
 
 
AO  
ESTADO DE MINAS GERAIS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA-MG. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 076/2025. 
INEXIGIBILIDADE 017/2025 CREDENCIAMENTO 001/2025. 
 

ANEXO V -  FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ: nº 
21.935.659/0001-00. ENDEREÇO: Calçada das Margaridas, 163 sala 2, Centro Comercial Bairro 
Alphaville, CEP 06453-038 – Barueri-SP. Inscrição Estadual nº Isenta. Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº 
4.92912-7. Telefone/fax: +55 19 3713-2103 / +55 11 97033-4170. E-mail:licitacoes@ifacecard.com.br, 
por intermédio de sua procuradora a Sra.  ADRIANA DE ANDRADE. RG nº.8.304.437-3 e CPF 
nº.314.557.228-80, propõe a fornecer à Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), em estrito cumprimento ao 

previsto no edital, o objeto nele descritos, conforme abaixo discriminado: 

DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

VALOR UNITÁRIO 

DO VALE 
ALIMENTAÇÃO 
POR SERVIDOR 

PERCENTUAL DA 

TAXA % 

VALOR MENSAL 

(750 SERVIDORES) 

VALOR TOTAL (12 

MESES) E 13º 
SALÁRIO 

Contratação via 
Credenciamento de 

empresa especializada 
na administração e 

fornecimento de 
documentos de 

legitimação (cartões 
eletrônicos, 

magnéticos, com chip 
eletrônico ou outros 

oriundos de tecnologia 
adequada), em arranjo 

de pagamento 
fechado, para 

aquisição de gêneros 
alimentícios com 
estabelecimentos 

comerciais 
credenciados, 
destinados aos 
servidores da 

Prefeitura Municipal de 
Borda da Mata (MG). 

Quantidade de 
servidores: 750 

R$ 600,00. 0,00% (zero por 
cento). 

R$ 450.000,00. R$ 5.400.000,00. 

 

 



 

 

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO QUANTIDADE DE SERVIDORES: 750. 

VALOR UNITÁRIO: R$ 300,00. 

TAXA ADM OFERTADA:  0,00% (zero por cento).  

VALOR MENSAL: R$ 225.000,00. 

TOTAL (12 MESES) E 13º SALÁRIO:  R$ 225.000,00. 

TOTAL ANUAL (Estimado) R$ 5.625.000,00 (cinco milhões, seiscentos e vinte e cinco mil reais). 

 

VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 5.625.000,00 (cinco milhões, seiscentos e vinte e cinco mil reais). 

Declaramos também que os serviços, objeto do Credenciamento nº 003/2025, serão entregues e executados em 
estrita conformidade com as condições impressas em todos os documentos constantes no Termo de Referência, 
os quais conhecemos e aceitamos em todos os seus termos, sem qualquer ressalva.  

Declaro que o prazo de eficácia desta proposta durará até o descredenciamento definitivo desta proponente, e 
terá seu prazo de início contado da data da entrega de seu respectivo envelope. 

 

MARCA/MODELO DO PRODUTO OFERTADO: FACE CARD. 

 

 

  FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

ADRIANA DE ANDRADE–Procuradora.  

RG n°. 8.304.437-3-SSP-PR. 
CPF/MFn°314.557.228-80. 

 
Barueri-SP,24 de abril de 2025. 

ADRIANADE Assinadodeformadigital 

porADRIANADE 

ANDRADE:3145ANDRADE:31455722880 

5722880 
Dados:2025.04.24 09:25:15 

-03'00' 

 
 

 
Calçada das Margaridas,163 sala 2, Centro Comercial Bairro Alphaville, CEP 06453-038–

Barueri-SP  
CNPJnº 21.935.659/0001-00. Site: www.ifacecard.com.br. 

Telefone: +55193713-2103/+551197033-4170. 

FACE CARD 
ADMINISTRADORA 
DE CARTOES 
LTDA:219356590001
00

Assinado de forma digital 
por FACE CARD 
ADMINISTRADORA DE 
CARTOES 
LTDA:21935659000100 
Dados: 2025.04.24 10:15:42 
-03'00'



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/04/2025 às 15:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 21.935.659/0001-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6807.E253.2E3B.1155 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/04/2025 as 15:39:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/04/2025 15:44:16Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
CNPJ: 21.935.659/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

CPF/CNPJ: 21.935.659/0001-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 21:01:16 do dia 03/04/2025 , com validade até o dia 03/05/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 6zfppnxSWrmT8qA9hbOE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

NIRE 

35228768224

CNPJ 

21.935.659/0001-00

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.128.914/24-4

DATA DO ARQUIVAMENTO 

23/05/2024

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

29/05/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

18:13:14

CÓDIGO DE CONTROLE 

239456597

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 29/05/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.128.914/24-4 em 23/05/2024 da empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, NIRE nº 35228768224, protocolado sob o nº SPP2430530090.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 29/05/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 239456597. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR



Certifico o registro sob o nº 1.128.914/24-4 em 23/05/2024 da empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, NIRE nº 35228768224, protocolado sob o nº SPP2430530090.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 29/05/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 239456597. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
CNPJ nº. 21.935.659/0001-00 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 
 

 
Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ 
GONZALEZ, brasileira, empresária, solteira, natural de Foz de Iguaçu (PR), nascida em 24 de 
Setembro de 1982, portadora da cédula de identidade RG nº 6.229.874-0 (SSP-PR) e do CPF/MF 
sob o nº 010.689.999-69, residente e domiciliada nesta cidade de São Paulo, à rua Min. Ferreira 
Alves, 279 – AP 510, bairro Perdizes CEP 05009-060, Estado de São Paulo e FERNANDES 
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, registrada na JUCESP sob o NIRE nº 35233150993, 
em sessão de 17/10/2022, inscrita no CNPJ sob o nº 47.255.135/0001-61, representada pelo seu 
sócio: ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI, brasileiro, empresário, solteiro, natural 
de Limeira (SP), nascido em 26 de Abril de 1981, portador da cédula de identidade RG n.º 
20.874.439-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º 214.789.668-31, residente e domiciliado 
nesta cidade de São Paulo à rua Min. Ferreira Alves, 279 – AP 610, bairro Perdizes CEP 05009-
060, Estado de São Paulo, únicos sócios componente da sociedade comercial que gira nesta 
cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CALCADA DAS MARGARIDAS Nº 191 – cond. 01  - 
Bairro: CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE – CEP nº. 06453-038, sob à 
denominação social de FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, registrada na 
JUCESP sob o NIRE nº 35228768224, inscrita no CNPJ sob o nº 21.935.659/0001-00, resolvem 
promover alteração do Contrato Social, o que fazem por este instrumento, conforme adiante 
estipulado: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Do Endereço da sede 

1.1 Os sócios resolvem alterar o endereço da sede para CALÇADA das Margaridas, 163, 
Condomínio Centro Comercial Alphaville, Barueri, SP, CEP : 06453038, 
Complementos : SALA: 02 

 
 
 

 
CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato 
 

4.1        Os sócios resolvem CONSOLIDAR o Contrato Social, amparado pela Lei nº. 10.406 (Código 
Civil Brasileiro) de 10 de janeiro de 2.002, em razão das alterações em suas diversas cláusulas, 
passando a sociedade ser regida, doravante, única e exclusivamente pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

 
 
 
 
 
 

CONTRATO SOCIAL 
 

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
CNPJ nº. 21.935.659/0001-00 

 
Pelo presente Instrumento Particular de Constituição de Sociedade Limitada, ANYCE LIZ 

PAOLA PAREDEZ GONZALEZ, brasileira, empresária, solteira, natural de Foz de Iguaçu (PR), 
nascida em 24 de Setembro de 1982, portadora da cédula de identidade RG nº 6.229.874-0 (SSP-
PR) e do CPF/MF sob o nº 010.689.999-69, residente e domiciliada nesta cidade de São Paulo, 
à rua Min. Ferreira Alves, 279 – AP 510, bairro Perdizes CEP 05009-060, Estado de São Paulo e 

Certifico o registro sob o nº 1.128.914/24-4 em 23/05/2024 da empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, NIRE nº 35228768224, protocolado sob o nº SPP2430530090.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 29/05/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 239456597. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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FERNANDES PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, registrada na JUCESP sob o NIRE nº 
35233150993, em sessão de 17/10/2022, inscrita no CNPJ sob o nº 47.255.135/0001-61, 
representada pelo seu sócio: ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI, brasileiro, 
empresário, solteiro, natural de Limeira (SP), nascido em 26 de Abril de 1981, portador da cédula 
de identidade RG n.º 20.874.439-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º 214.789.668-31, 
residente e domiciliado nesta cidade de São Paulo à rua Min. Ferreira Alves, 279 – AP 610, bairro 
Perdizes CEP 05009-060, Estado de São Paulo, têm entre si, como justos e contratados, 
constituir uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente 
se outorgam e aceitam, a saber: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

 
 

Artigo 1º -  Fica constituída, uma sociedade limitada, que girará sob a denominação social de 
FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, sendo regida pelas disposições 
aplicáveis às sociedades limitadas no Código Civil Brasileiro (artigos 1.052 à 1.087), por prazo 
indeterminado, cujas cláusulas e condições na sequência estipuladas os sócios prometem cumprir 
e fazer válidas.  
 
Artigo  2.º -  A sociedade terá sede na cidade de  Barueri, Estado de São Paulo, CALCADA das 
Margaridas, 163, Condomínio Centro Comercial Alphaville, Barueri, SP, CEP : 06453038, 
Complementos : SALA:02, podendo abrir filiais, agências, escritórios, e/ou outros estabelecimentos 
em qualquer parte do território nacional. 
 
Artigo 3.º - A sociedade tem por objeto a atividade de Emissão de vales alimentação, vales 
transporte e similares (CNAE 8299702); Cobranças extrajudiciais e informações cadastrais 
(CNAE 8291100); e Serviços de  Administração de Cartão Convênio, Cartão Desconto e  
controle de frotas e combustíveis com cartão (CNAE 8299799) Aluguel de máquinas de 
cartão (CNAE 7739099); Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não-customizáveis (CNAE 6203100) e Consultoria em tecnologia da informação (CNAE 
6204000); podendo ainda participar como sócia quotista de capital social de outras empresas e 
ainda agir como procuradora ou representante de pessoas físicas ou jurídicas. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 
 

1.1 Artigo  4.º -  O capital social é de R$ 301.100,00 (trezentos e um mil e cem reais), 
divididos em 301.100 (trezentos e um mil e cem) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(Um real) cada, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do pais, 
pelos sócios da seguinte forma: ( art 997, III e art. 1055da Lei 10.406/2002) 

 
 
 
 
 
 

Sócio % Nº de quotas Valor em R$ 
ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ 66.79 201.110 201.110,00 

FERNANDES PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 
LTDA 

33.21 99.990 99.990,00 

TOTAL 100 301.100 301.100,00 
   
 
Parágrafo Primeiro – As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser 
caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, exceto 
mediante deliberação unânime dos sócios. 
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Parágrafo Segundo – Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
inteligência do artigo 1.054 c.c. 997, inciso VIII do Código Civil (Lei 10.406/2002). 
 
Artigo  5.º - A sócia ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ integraliza, em moeda corrente, 
todos os R$ 201.110,00 (Duzentos e um mil, cento e dez Reais) de sua quota-parte; a sócia 
FERNANDES PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA  integraliza, em moeda corrente, R$ 
99.990,00 (Noventa e nove mil, novecentos e noventa Reais) de sua quota-parte. 
 
Parágrafo Terceiro - Os sócios são obrigados ao cumprimento do prazo previsto no artigo 5º para 
a integralização de suas quotas, e aquele que deixar de fazê-lo deverá ser notificado 
imediatamente, e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade, responderá perante 
esta pelo pagamento de mora. 
 
Artigo  6.º - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, salvo para efeito de transferência 
e, cada uma delas, dará direito a um voto. 
 
Artigo  7.º - A sociedade poderá adquirir quotas do capital social, desde que as quotas 
permaneçam em tesouraria, sem direito de voto ou participação nos lucros, haja a anuência da 
maioria simples dos sócios e, desde que a sociedade o faça com fundos disponíveis, de modo a 
não gerar ofensa ao capital social.  
 
Artigo 8.º - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 do 
Código Civil. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS 

 
 
Artigo 9.º Administração da sociedade caberá a sócia ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ 
GONZALEZ, já qualificada, com representação da sociedade em Juízo e fora dele, ativa ou 
passivamente, perante terceiros e quaisquer repartições públicas, sejam federais, estaduais ou 
municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, 
podendo inclusive assinar documentos de licitações públicas, assumindo compromissos, firmado 
acordos, impugnando e oferecendo recursos à impugnação sofrida 
 
Artigo 10.º - Fica estabelecido que a sociedade não instituirá conselho fiscal. 
 
Artigo 11.º - A sociedade não poderá conceder avais, fianças ou garantias em favor de terceiros. 
 
Artigo 12.º - Os sócios terão direito a uma retirada mensal à título de pró-labore que será fixada 
anualmente ou periodicamente, à qual será levada à débito da conta de despesas gerais. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 
 

Artigo 13º - Quando necessário, conforme artigo 1.071 do Código Civil, as deliberações sociais 
serão tomadas através de reunião, nos termos do artigo 1.072, §6º, do Código Civil. 
 
Artigo 14º - As reuniões poderão ser convocadas através de e-mail, carta com aviso de 
recebimento, publicação em órgão oficial do Estado e em jornal de grande circulação, 
alternativamente, sempre com cinco dias de antecedência, cabendo à Diretora Administrativa optar 
pelo meio que lhe seja conveniente e não prejudique os interesses da sociedade. 
 
Artigo 15.º - Não há periodicidade pré-fixada para a realização das reuniões, que realizar-se-ão 
caso haja necessidade. 
 
Artigo 16.º - A reunião pode ainda ser dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria que dela seria objeto, conforme consta no artigo 1.072, §3.º, do Código Civil. 
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Artigo 17.º - O documento de convocação da reunião conterá local, dia e hora de início da mesma, 
dispensando-se a informação e fixação do tema e motivo da reunião, bem como a exibição dos 
eventuais documentos de contas, caso se trate de reunião para exame das contas da Sociedade 
e deliberação sobre o balanço patrimonial e de resultado econômico. 
 
Artigo 18º - Na reunião em que estiverem presentes todos os quotistas, fica dispensada a prévia 
convocação. 

 
Artigo 19º - As deliberações tomadas nas reuniões sociais vinculam todos os quotistas, ainda que 
ausentes ou dissidentes. 
 
Artigo 20º - As decisões serão aprovadas pela maioria dos votos presentes na reunião, sendo que 
cada quota dará direito a um voto. 

 
Artigo 21º - Fica dispensado o Livro de Registro de Atas, sendo que o resultado da deliberação 
será fixado através de alteração contratual, quando for o caso. 

             
Artigo 22º - As reuniões serão presididas pela sócia majoritária. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO, RETIRADA E EXCLUSÃO DO SÓCIO 

 
 

Artigo 23º - As quotas são indivisíveis, não podendo em qualquer hipótese serem cedidas ou 
transferidas à terceiros mesmo herdeiros, por qualquer dos sócios, exceto com o prévio e expresso 
consentimento dos quotistas componentes da maioria simples do Capital Social. No caso de 
herdeiros, não havendo esse consentimento, a própria sociedade adquirirá suas quotas ao valor 
patrimonial de acordo com balanço levantado para essa finalidade a ser liquidado, no mínimo em 
60 (sessenta) meses, tendo para tanto uma carência inicial para o primeiro pagamento de 06 (seis) 
meses. 
 
Artigo 24º - A regra deste artigo é extensiva aos direitos decorrentes de casamento ou dissolução 
matrimonial, união estável ou dissolução da sociedade. 
 
Artigo 25º - São nulas as cessões ou transferências a qualquer título, das quotas de capital da 
sociedade realizadas em desacordo com as prescrições contidas nos artigos 23º e 24º. 
 
Artigo 26º - Configura-se justa causa para efeito de exclusão de sócio os atos previstos no artigo 
1.085 do Código Civil ou outros atos prejudiciais aos objetivos e negócios sociais, que serão 
determinados pelo critério do sócio majoritário. 
 
Artigo 27º - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada 
para este fim, desde que o acusado seja convocado, em tempo hábil, para permitir seu 
comparecimento e exercício do direito de defesa. 

 
Artigo 28º - Será também de pleno direito excluir da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele 
cuja quota tenha sido liquidada para pagamento de credor particular. 
 
Artigo 29º - Tratando-se de sociedade por prazo indeterminado, a saída de sócio dependerá 
apenas de notificação prévia, sem necessidade de fundamentação, com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias. 
 
Artigo 30º - O sócio retirante somente estará isento de responsabilidades por atos da sociedade a 
partir do momento em que apresentar a notificação. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DA CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
 
Artigo 31º - O falecimento de quaisquer dos sócios não dissolverá a sociedade, podendo os 
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herdeiros substituírem o falecido, com o prévio e expresso consentimento de todos os demais 
sócios; ou os sócios sobreviventes pagarem aos herdeiros do sócio falecido em, no mínimo, 60 
(sessenta) parcelas mensais e consecutivas o valor do capital deste, tendo para tanto uma carência 
inicial para o primeiro pagamento de 06 (seis) meses. 
Artigo 32º - Até que se ultime o processe de inventário, fica incumbido ao inventariante, para todos 
os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interesses da sociedade. 
 
Artigo 33º - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, das 
responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a 
resolução da sociedade. 

 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

O EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, LUCROS E PERDAS 
 

 
Artigo 34º - O exercício social anual terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras. 
 
Artigo 35º - Os lucros líquidos apurados em cada exercício serão aplicados na forma a ser 
determinada pelos sócios quotistas. Os prejuízos serão suportados na mesma proporção e até o 
limite do capital da sociedade, observadas as quotas integralizadas por cada sócio, ou transferidos 
ao exercício seguinte, respeitadas as disposições legais. 
 
Artigo 36º - Para fins de apuração, distribuição e antecipação dos lucros, poderá ser determinado, 
a qualquer época do exercício social, o levantamento de balanços parciais. 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA OITAVA 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
 
Artigo 37º - O sócio majoritário poderá proceder a quaisquer alterações no presente contrato, 
obedecendo às disposições legais em vigor. 
 
Artigo 38º - Se for resolvido o aumento do Capital Social, os quotistas terão preferência na 
aquisição das novas quotas do Capital, na proporção das quotas que possuírem na ocasião, sendo 
o prazo para o exercício de tal direito de 30 (trinta) dias. 

 
CLÁUSULA NONA 

LIQUIDAÇÃO 
 

Artigo 39º - A sociedade entrará em liquidação nos casos legais ou quando assim deliberarem os 
sócios, sendo necessária a maioria simples do Capital Social para aprovar a liquidação da 
sociedade. 
 
Artigo 40º - Se, em qualquer época, quaisquer quotistas, representando a minoria do capital social, 
não se conformar com qualquer deliberação da maioria, não poderá, como sócio dissidente, forçar 
a dissolução e liquidação da sociedade, podendo, contudo, retirar-se da mesma, caso em que seus 
haveres serão pagos de acordo com balanço levantado para essa finalidade, e será liquidado no 
prazo mínimo de 60 (sessenta) meses, tendo para tanto uma carência inicial para o primeiro 
pagamento de 06 (seis) meses, nos termos do artigo 1.077 do Código Civil. 
 
Artigo 41º - A dissidência do sócio não o exime das responsabilidades pelas obrigações sociais 
anteriores, em até dois anos depois de averbada a resolução ou dissolução da sociedade no órgão 
competente, conforme consta no artigo 1.032 do Código Civil. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Artigo 42º - As partes contratantes se obrigam por si, seus herdeiros e sucessores, a cumprir e 
respeitar em todos os seus termos e disposições deste contrato. 
 
Artigo 43º - Os casos omissos serão tratados pelo que regula o disposto no Capítulo I, Subtítulo II 
do Título II, previstos no Livro II da Parte Especial da Lei 10.406/02 – Código Civil ou a Lei das 
Sociedades Anônimas (Lei n.º6.404/76), ficando à critério da sócio majoritário a escolha do 
dispositivo mais benéfico diante do caso concreto. 
 
Artigo 44º - Os administradores declaram formalmente não estarem incursos nos crimes que os 
vedem de serem administradores conforme dispões o artigo 1.011 do Código Civil. 
 
Artigo 45.º - O foro de cidade e comarca de Barueri, Estado de São Paulo, é o competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única. 

 
Limeira, 20 de maio de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ  

RG n.º 6.229.874-0-SSP/PR 

 

 

_________________________________ 

FERNANDES PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA 

ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI 

RG n.º 20.874.439-3 -SSP/SP 

 

 

 

_______________________________________ 

ELTON RODRIGO PEREIRA 

CPF n.º 219.278.238-11 

OAB n.º 244.604 

(Advogado) 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu THIAGO DE BARROS NONATO com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob

o nº 1SP298569, expedida em 10/03/2014, inscrito no CPF nº 34390381814, DECLARO, sob as penas da Lei penal

e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:
Arquivo de Alteração

Arquivo de Outros (Docs. privados)

São Paulo, 22/05/2024.

____________________________________________________________________

THIAGO DE BARROS NONATO
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2430530090 de Alteração de Dados, Consolidação da
Matriz e Alteração de Endereço da empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Carla Fabiana da Silva.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 23/05/2024.

Carla Fabiana da Silva, CPF: 29352502817
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Este documento foi assinado digitalmente por Carla Fabiana da Silva e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2430530090.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES

LTDA de NIRE 35228768224, protocolizado sob o número SPP2430530090 em 23/05/2024, encontra-se

registrado na JUCESP sob o número 1128914244.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 23/05/2024.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 22/05/2024 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

THIAGO DE BARROS
NONATO

34390381814 22/05/24 08:57 AC SyngularID Multipla / PDF-1.4

ilovepdf_merged (3) (1).pdf

THIAGO DE BARROS
NONATO

34390381814 22/05/24 08:57 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

ilovepdf_merged (2) (1).pdf

THIAGO DE BARROS
NONATO

34390381814 22/05/24 08:57 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2430530090
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.935.659/0001-00 DUNS®: 90*****09
Razão Social: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
Nome Fantasia: FACE CARD
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/07/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 26/03/2025 Automática
FGTS 15/10/2024 Automática
Trabalhista Validade: 29/03/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/10/2024
Receita Municipal Validade: 30/10/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/09/2024 09:51 de
CPF: 310.XXX.XXX-71      Nome: LEONARDO MARIANO DE CARVALHO MARTINS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 22/06/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
f7b80f4d010bcdccd004021709afa7e281eaf05a1e213a6a0dad5626ce9f675d foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 262026 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DOCUMENTOS INDENTIFICAÇAO PESSOAL", cujo 
assunto é descrito como "DOCUMENTOS INDENTIFICAÇAO PESSOAL", faz prova de que em 24/03/2025 
15:28:12, o responsável Face Card Administradora de Cartões Ltda (21.935.659/0001-00) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Face 
Card Administradora de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/03/2025 15:30:36 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe7e004ffe37c4a45ae56a3c0d58ccac669a01f633deba1ab4a70ab3bba2f1a49. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 

 

PROCURAÇÃOPARTICULAR 
 
 

 
A empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, com sede na Calçada das Margaridas n.163 – Sala 02 - Condomínio 

Centro Comercial Alphaville–Barueri/SP – CEP: 06453-038 ,inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda–

CNPJ/MFnº21.935.659/0001-00, por seus diretores abaixo assinado,nomeia e constitui sua bastante procuradora a Srta. ADRIANA DE 

ANDRADE, brasileira, solteira, representante comercial, portadora da cédula de identidade RG nº 8.304.437-3 SSP/PR, e CPF/MF nº 

314.557.228-80 – SP, domiciliada á Rua São Virgilio 60 – Apartamento 32 – Edificio Celia IV – Jardim Taboão-SP - CEP: 05741-240, a quem 

lhe confere amplos e ilimitados poderes para o fim especial de, cada um dos outorgados de por si, independente da ordem de nomeação,em 

conjunto ou separadamente, representar a outorgante junto aos órgãos públicos em geral,tais como Procuradorias da Fazenda Nacional, da 

Fazenda Estadual, do INSS, Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais e suas Autarquias, Cartórios de Protestos, Serviços de 

Proteção ao Crédito, Cadin, Serasa, Sindicatos, Conselhos Regionais (profissionais), em qualquer comarca do território nacional, para 

requerer certidões em geral, cancelamentos de débitos fiscais, declaração de suspensão de exigibilidade de crédito tributário, cancelamento 

de protestos, cadastramento junto ao cadastro de fornecedores de empresas particulares,órgãos públicos Federais, Estaduais, Municipais e 

suas Autarquias, solicitar informações em geral, inclusive de Débitos Tributários, retirar Livros Fiscais,podendo para tanto assinar 

requerimentos,declarações,pagar taxas e emolumentos,prestar declarações e informações.  

 

Representá-la ainda perante as Empresas Privadas e Empresas de Economia Mista, enfim qualquer órgãoda administração direta ou indireta,e 

conforme a autorização e interesse da outorgante, conferindo-lhespoderes para prestar esclarecimentos, solicitar relatórios de pesquisa 

cadastral e parcelamentos de débitos, assinar requerimentos de certidões negativas, declarações e documentos ,representar em 

processos de licitações públicas, efetuar cadastro de fornecedores, retirar documentos, assinar propostas comerciais, assinar contratos, tomar 

ciência, receber informações, participar de todas as modalidades de licitação, inclusive pregão, podendo representá -la em todos os atos do certame, 

formular lances verbais, negociar preços, interpor ou desistir do recurso e praticar todos os atos indispensáveis para o bom e fiel 

cumprimento deste mandato,podendo inclusive substabelecer, porém sempre com reserva de iguais poderes.  

 

A presente procuração é válida por 24 (vinte e quatro) meses. 

 

 
Barueri–SP,17 de janeiro de 2025. 

 

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ. 

Sócia Administradora. 

RG n° 6.229.874-0. 

CPF/MF n°010.689.999-69. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.935.659/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/02/2015

 
NOME EMPRESARIAL
FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FACE CARD

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
CALC DAS MARGARIDAS

NÚMERO
163

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
06.453-038

BAIRRO/DISTRITO
CONDOMINIO CENTRO
COMERCIAL ALPHAVILLE

MUNICÍPIO
BARUERI

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ATENDIMENTO@IFACECARD.COM.BR

TELEFONE
(19) 3713-2103

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/02/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2025 às 07:34:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo

Prefeitura do Município de Barueri Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para
a autorização do exercício das atividades econômicas nele contidas.

7. Todas as licenças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, bem como do município, se
conveniado à REDESIM, estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este
documento.

DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO NÚMERO DA SOLICITAÇÃO

SPP2430530090 3376831

DATA DA SOLICITAÇÃO

05/06/2024

DATA DE VALIDADE

21/11/2025

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 21.935.659/0001-00

NATUREZA JURÍDICA Inscrição Municipal

Sociedade Empresária Limitada

A EMPRESA TERÁ ESTABELECIMENTO?

Sim

FORMA DE ATUAÇÃO

Estabelecimento Fixo/Internet/Porta a Porta, Postos Móveis ou por
Ambulantes/Televendas

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

CALCADA das Margaridas, 163 SALA 02

Condomínio Centro Comercial Alphaville, Barueri - SP CEP: 06453038
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DADOS DA EMPRESA

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 20.00

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA)
(M²)

347.20

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

8299702 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

8291100 - Atividades de cobrança e informações cadastrais

8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis

6204000 - Consultoria em tecnologia da informação

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 17/05/2024

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 2445363860095000005

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

CNAE:
8299-7/02-Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

CNAE:
8291-1/00-Atividades de cobrança e informações cadastrais

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

CNAE:
8299-7/99-Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

CNAE:
7739-0/99-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

CNAE:
6203-1/00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

CNAE:
6204-0/00-Consultoria em tecnologia da informação

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

»
Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível
em http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

»
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do
artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do Decreto nº
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

30/11/2022 AVCB 0000613231 21/11/2025

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
Bombeiros para a edificação como um todo.
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Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

ISENTO 3736489 05/06/2024 INEXISTENTE

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local: 8299-7/02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m³ (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

MANIFESTAÇÕES DO ÓRGÃO:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração
dessa situação, deverá haver nova solicitação.

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

05/06/2024 6203-1/00
6204-0/00
7739-0/99
8291-1/00
8299-7/02
8299-7/99

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

Prefeitura de Barueri

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

05/06/2024 7739-0/99

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

05/06/2024 8299-7/99

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.
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Prefeitura de Barueri

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

05/06/2024 8291-1/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

05/06/2024 8299-7/02

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

05/06/2024 6203-1/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

05/06/2024 6204-0/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

PREFEITURA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

05/06/2024 SPP2430530090 05/06/2026

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade ou o grupo de atividades a serem exercidas no local indicado estão enquadrados, em
princípio, como de baixo risco e que deverei apresentar à Prefeitura, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento
On-line" (http//servicos.barueri.sp.gov.br/Financas/InscricaoOnLine/App/home.aspx), "UM" dos seguintes documentos
digitalizados (arquivo PDF), nos termos do artigo 3º do Decreto nº 8.757/2018a) o Auto de Conclusão (Habite-se) ou documento
equivalente de que trata o artigo 3º da Lei nº 1.209/2000;b) o Laudo Técnico de Segurança e a respectiva ART ou RRT Anotação
ou Registro de Responsabilidade Técnica de que tratam os artigos 1º e 2º, c/c o art. 7º, da Lei nº 1.209/2000;c) o Termo de
Ciência e Responsabilidade de que trata o artigo 10, 3º, do Decreto nº 8.630/2017. Não atendida essa obrigação, no prazo de 15
(Quinze) dias, a Prefeitura poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidade com eventual imposição de multa,
interdição do imóvel e/ou cassação do licenciamento municipal.

» Declaro estar ciente de que o representante legal da empresa deverá proceder, junto ao Departamento Técnico de Tributos
Mobiliários da Secretaria de Finanças, a atualização de seu cadastro mobiliário, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou o encerramento de atividades, nos termos do artigo
47 da Lei Complementar n.º 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004

» Declaro estar ciente de que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL - Sistema Integrado de
Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), deverá solicitar a imediata
regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais por meio da rede mundial de
computadores, nos termos da Lei Complementar n.º 118/2002, Decreto nº 8.757/20, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018,
diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em
http//portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.
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 12/03/2025  0084753855 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   9548609  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 11/03/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 FACE   CARD   ADMINISTRADORA   DE   CARTOES   LTDA  ,   CNPJ:   21.935.659/0001-00,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 12 de março de 2025. 

                0084753855 
 PEDIDO N°:  
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Estado de São Paulo 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 
COORDENADORIA TÉCNICA DE RECEITA 

DEPARTAMENTO TÉCNICO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 

 
FICHA CADASTRAL 

                            
I - INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº: 4.92912-7 
 
II - RAZÃO SOCIAL/NOME: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 
CNPJ/CPF Nº 21.935.6590001-00           INSCRIÇÃO ESTADUAL/RG Nº ISENTO    
ESPÉCIE DO ESTABELECIMENTO: Matriz 

 
III - LOCALIZAÇÃO: 
Situado na: CALCADA DAS MARGARIDAS Nº 163 - Andar  -  Sala 02 - Compl.:  Bairro: 
CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE  ALPHAVILLE - BARUERI - SP. 
 
IV - ESTABELECIDO: SIM. 
 

IV - ÁREA UTILIZADA: 20,00 m². 
 
V - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: SEGUNDA Á SEXTA-FEIRA DAS 09:00H ÁS 17:00H 
 
VI - PUBLICIDADE: 

 
 

VII – SÓCIOS/DIRETORES/REPRESENTANTES: 
 

 FERNANDES PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA  
ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ 

 
VIII - RAMO DE ATIVIDADE: EMISSÃO DE VALES ALIMENTAÇÃO, VALES TRANSPORTE E 

SIMILARES (CNAE 8299702); COBRANÇAS EXTRAJUDICIAIS E INFORMAÇÕES 
CADASTRAIS (CNAE 8291100); E SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO 
CONVÊNIO, CARTÃO DESCONTO E CONTROLE DE FROTAS E COMBUSTÍVEIS COM 
CARTÃO (CNAE 8299799) ALUGUEL DE MÁQUINAS DE CARTÃO (CNAE 7739099); 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-
CUSTOMIZÁVEIS (CNAE 6203100) E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
(CNAE 6204000). 

 
IX – ATIVIDADE PRINCIPAL: FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE VALES-BENEFÍCIO. 
 
X – DESCRIÇÃO DE CÓDIGOS E ALÍQUOTAS: 

 

Descrição 

 

Código 

 

Alíquota 
LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO. 
CONSULTORIA EM INFORMÁTICA 
ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS 
COBRANÇA EM GERAL 
FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE VALES-BENEFÍCIO. 
LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
 

01.05.0.12.1-9 
01.06.0.22.1-7 
17.12.0.22.1-1 
17.22.0.12.1-1 
17.12.1.22.1-9 
42.01.1.32.1-1 

 

2,00 
2,00 
2,00 
2,00 
2,00 
Não Tributada 
 

 
 
   O Contribuinte está ciente que deve proceder, junto à Prefeitura, a 
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atualização de seu cadastro dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data da 
ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou o encerramento de atividades, 
conforme artigo 47 da Lei Complementar n.º 152, de 17 de dezembro de 2004, e que é de sua inteira 
responsabilidade a conferência dos dados constantes desta Ficha Cadastral. 

 
   Esta Ficha Cadastral foi emitida com base nos dados existentes no 
Cadastro Mobiliário na data de sua emissão, não produzindo efeito caso haja alterações 
posteriores. 
 

 
Barueri, 27 de janeiro de 2025 

 
A autenticidade deste documento poderá ser 
confirmada na página da Prefeitura de 
Barueri na Internet, no Endereço: 
<http://www.barueri.sp.gov.br> Documento  

Informações para Verificação de Autenticidade  Nº de 

Inscrição :                 4.92912-7 Código de autenticidade :   

744V.3024.2333.2582013-O Data de emissão :               

27/01/2025 Hora de emissão :               10:31:46 

 
 



CNPJ: 21.935.659/0001-00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25040155747-04

03/04/2025 20:47:05

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 21.935.659

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 66606837

Data e hora da emissão 03/04/2025 20:46:35 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



0108F00000027384DDBD79CB6BE

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento de Tributos Imobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
Nº 020346/2025i (REEMISSÃO)

Inscrição Atual.....: 24453.63.86.0095.00.000.5

Inscrição Anterior..: 23251.33.34.0095.00.000.5

Logradouro..........: CALCADA DAS MARGARIDAS

Nº Atual............: 163

Nº Anterior.........:

Complemento.........: COND 01

Bairro..............: CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE / ALPHAVILLE

Quadra..............: CJ-27

Lote................:  01-A/B/C

Área do Terreno.....:  192.00

Área da Edificação..:  347.20

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto Predial e Territorial Urbano .

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que referente ao imóvel acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito
inscrito ou não em dívida ativa,  referente ao(s) tributo(s) acima indicado(s) , até a presente data.

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endereço:

http://www.barueri.sp.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto nº 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade

Nº de Inscrição :  24453.63.86.0095.00.000.5
Código de autenticidade :  740G.1870.1707.5103207-A
Data de emissão :  31/03/2025
Hora de emissão :  12:17:08

 
Prefeitura Municipal de Barueri | Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199-

8000



0109000000027384DABD79CB6B7

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
Nº 21874/2025i (REEMISSÃO)

Razão Social........: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

CNPJ/CPF Nº.........: 21.935.659/0001-00

Inscrição Atual.....: 4.92912-7

Logradouro..........: CALCADA DAS MARGARIDAS

Nº Atual............: 163

Complemento.........: Andar Sala 02

Bairro..............: CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE / ALPHAVILLE

Cidade..............: BARUERI

CEP..............: 06453038

 
TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que em nome do contribuinte acima identificado,   NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em dívida ativa,  com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(s),   até a presente data .

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endereço:

http://www.barueri.sp.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto nº 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade

Nº de Inscrição :  4.92912-7

Código de autenticidade :  622R.5082.2921.4738507-Z

Data de emissão :  25/03/2025

Hora de emissão :  21:18:59

 
Prefeitura Municipal de Barueri | Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199-

8000



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.935.659/0001-00
Certidão nº: 19213891/2025
Expedição: 03/04/2025, às 20:40:40
Validade: 30/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.935.659/0001-00, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.935.659/0001-00
Razão

Social: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

Endereço: CAL DAS MARGARIDAS 163 SALA 02 / CONDOMINIO CENTRO C /
BARUERI / SP / 06453-038

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/03/2025 a 23/04/2025

Certificação Número: 2025032521112261187270

Informação obtida em 03/04/2025 20:39:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
CNPJ: 21.935.659/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 01:30:05 do dia 07/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/06/2025.
Código de controle da certidão: F684.4F97.242E.EFE8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FACE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/04/2021 17:29:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 120230611208237605834-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2d7fa9324add5b7b09041aa12eb09b14a74c79ce08333243b214feaeded10fb928e2b2ed3ee68aecc50e29583011e84a

ae385516bf05975c06778418ba30dc0a  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FACE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/11/2020 12:12:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 120230611206519083556-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5f9fdb3624e621706d0a2036acb5bd03b181768dbce197de223c53b0f4e2e5240ec5067cdd8047705b8cf9dd2024ba89a

e385516bf05975c06778418ba30dc0a  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FACE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/02/2021 23:38:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 120230611205988392066-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcdf7c755e3742c8f0ea70c518ab445eb9cd3515fbde29204d0a4fa3abfbca1b6a88da5841d057e700c0657da96ecdfa5ae

385516bf05975c06778418ba30dc0a  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FACE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/01/2021 19:13:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 120231206200750741191-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc6280a8591c238b542749d4bc379cfbf456c762afdf5e72ee4eb4dbd4c13b01cd469bbde6c08b1293db913d6d9f5bcacae

385516bf05975c06778418ba30dc0a  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FACE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/10/2020 11:32:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 120231206203767944856-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b29028902016200e7235a5c6d78145775a3138822d59802be06b464fa75f1e5114ac96fb198c9d7e54732e774b156621b

ae385516bf05975c06778418ba30dc0a  
 

 



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 29/06/2023 11:12:20 que o documento de hash (SHA-256)

4c5b60050ef0a14a735e933e68db93c1f14c3424ba7e5d1b66870df09a879ede foi validado em 29/06/2023 11:10:47 através da transação blockchain

0xf81dcb4c09b433eefbecff76070ebcdb96ee6e75bd887e5cdff86355268847bf e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 145489)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 4c5b60050ef0a14a735e933e68db93c1f14c3424ba7e5d1b66870df09a879ede foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 145489 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA PREFEITURA 
DE MOCOCA-SP", cujo assunto é descrito como "ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA PREFEITURA 
DE MOCOCA-SP", faz prova de que em 29/06/2023 11:10:27, o responsável Face Card Administradora de 
Cartões Ltda (21.935.659/0001-00) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Face Card Administradora de Cartões Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/06/2023 11:11:43 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xf81dcb4c09b433eefbecff76070ebcdb96ee6e75bd887e5cdff86355268847bf. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 

 

 

 

 

 

ATESTADODECAPACIDADETÉCNICA 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE,    pessoa 

jurídica, regularmente constituída e inscrita no cadastro de pessoa jurídica sob 

o nº. 31.723.497/0001-08, atesta para fins de Licitação, sob as penas da lei, 

que a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, 

inscrita no cadastro de pessoa jurídica sob o nº. 21.935.659/0001-00, presta 

com excelência, os serviços de gerenciamento, fornecimento e administração 

de benefício de auxílio-alimentação através de cartao eletronico magnetico com 

chip, perfazendo a quantidade atual de 1.600 cartoes. 

Por fim, declaramos que a Empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTOES LTDA presta os serviços acima referidos a esta municipalidade até 

a presente data, não havendo nada em nossos arquivos que possa desabonar 

a sua Capacidade Técnica Administrativa. 

 

 
Venda Nova do Imigrante 09 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

 
Vinicius Fêzer Martins 

Secretário M.de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documentodigital,verifiqueem:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/ 
Identificador: 18eb71a2d8cc3ffc22a5a87433b2643a 
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Documento assinado eletronicamente por  ENEAS JOSE DA SILVA, FISCALIZAÇÃO, IP de acesso 187.62.218.234,

em 20/05/2024, às 17:20:51, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 26/08/2024 21:01:04 que o documento de hash (SHA-256)

01e6ca5faac98db1fcdab9b7d376c8321252cf996591cbb85f9cb677b004ea4c foi validado em 15/08/2024 23:35:59 através da transação blockchain

0x9d258768299d37eb53c2d133eeca571550d1fcce975408d377a9739ff1fd2cfc e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 228056)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
13

/1
1/

20
24



Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 13/11/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
01e6ca5faac98db1fcdab9b7d376c8321252cf996591cbb85f9cb677b004ea4c foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 228056 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PREFEITURA CAMBARA-PR", cujo assunto é descrito 
como "PREFEITURA CAMBARA-PR", faz prova de que em 15/08/2024 23:35:55, o responsável Face Card 
Administradora de Cartões Ltda (21.935.659/0001-00) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Face Card Administradora de Cartões Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/08/2024 21:01:29 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x9d258768299d37eb53c2d133eeca571550d1fcce975408d377a9739ff1fd2cfc. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 26/08/2024 20:59:56 que o documento de hash (SHA-256)

c870db9451634f741a8fa0ae258e2099b8d5201dbcdabb3c9608ca8459c0035b foi validado em 15/08/2024 23:42:45 através da transação blockchain

0xd3b8bde97d62a3b08b2a88d4b6b83138a9afe6f4f1856eb4c88e0735e90b4df1 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 228057)
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Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 13/11/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
c870db9451634f741a8fa0ae258e2099b8d5201dbcdabb3c9608ca8459c0035b foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 228057 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO PREFEITURA MUNICIPAL MOCOCA-SP", 
cujo assunto é descrito como "ATESTADO PREFEITURA MUNICIPAL MOCOCA-SP", faz prova de que em 
15/08/2024 23:42:28, o responsável Face Card Administradora de Cartões Ltda (21.935.659/0001-00) tinha 
posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Face Card Administradora de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/08/2024 21:00:23 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xd3b8bde97d62a3b08b2a88d4b6b83138a9afe6f4f1856eb4c88e0735e90b4df1. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



                                PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA 

Praça Cleves de Faria, 122 - Centro. Santa Bárbara/MG 

  CNPJ:19.391.945/0001-00 Tel.: (31) 3832-1066 
 

 

 

 

 

                              ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA-MG, pessoa jurídica de direito público, com sede na  
Praça Cleves de Faria 122 – Centro – Santa Barbara/MG,  inscrita no CNPJ sob o nº 19.391.945/0001-00,  
representado neste ato pela Sra. SIMONE ROSARIO GERMANO – Secretaria de Administração Publica vem 
através desse ATESTAR, para os devidos fins que FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA/ME, com sede na 
Calçada das Margaridas, 163 – sala 02, Condomínio Centro Comercial Alphaville, Alphaville- CEP 06453-038 – Barueri/SP,  inscrita 
no CNPJ sob o nº 21.935.659/0001-00, vem prestando com esmero os serviços de ADMINISTRACAO, 
GERENCIAMENTO,EMISSAO E FORNECIMENTO DE CARTAO REFORMA SOLIDARIA NA FORMA DE 
CARTOES MAGNETICOS COM CHIP, na quantidade de 414 (quatrocentos e quatorze) cartões até o 
presente momento, contratados pelo período de 12 (doze) meses, vem cumprindo com todos os prazos estipulados em contrato 
cujos resultados são satisfatoriamente alcançados. 
 
 

 
 

                                       
                                               Santa Barbara/MG, 06 de maio de 2022. 

 
 
 
 
 

SIMONE DO ROSARIO GERMANO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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3e49ed2b73bade602e31dd08f30d3b85382ab47d897264c5873934955f9ffcd1 foi validado em 09/07/2024 12:24:35 através da transação blockchain
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 07/10/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
3e49ed2b73bade602e31dd08f30d3b85382ab47d897264c5873934955f9ffcd1 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 221121 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO CAPACIDADE TECNICA PM STA BARBARA-
MG", cujo assunto é descrito como "ATESTADO CAPACIDADE TECNICA PM STA BARBARA-MG", faz 
prova de que em 09/07/2024 12:23:56, o responsável Face Card Administradora de Cartões Ltda 
(21.935.659/0001-00) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Face Card Administradora de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/08/2024 21:02:20 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x4fd17d9392c4fff17323fb12bda70590a52b29a677baaa1aa2590969ab81ab95. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO 
SECRETARIA DE TRABALHO 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

 
 

COMPROVANTE DE REGISTRO DE EMPRESA FACILITADORA DE 
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO COLETIVA 

Registro no PAT: 150492498 

Data do Registro 08/07/2015 

CNPJ: 21.935.659/0001-00 

Razão Social: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ME 

Endereço: Calçada das Margaridas, Nº 191 

Bairro: Condomínio Centro Comercial Alphaville 

Município/UF: Barueri/SP 

Cep: 06.453-038 

Telefone: (19)93006345 
 

Identificação do Serviço de Alimentação 

Tipo de Serviço:  

 Refeição-Convênio 

 Alimentação-Convênio 
 

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/03/2025 20:37:37 que o documento de hash (SHA-256)
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0xeaedda92c6df5d0bbb307bec6d28416ab363c25d1ab845a24dc640114f6e9a75 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 262858)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC
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Prova de Autenticidade válida até 26/06/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
189f8de80f9550f6d2521f89a200d879ead6ea5f9f94b9072a21b51c753677b4 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 262858 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "REGULARIDADE MINISTERIO TRABALHO", cujo assunto 
é descrito como "REGULARIDADE MINISTERIO TRABALHO", faz prova de que em 28/03/2025 20:35:58, o 
responsável Face Card Administradora de Cartões Ltda (21.935.659/0001-00) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Face Card Administradora 
de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/03/2025 20:39:55 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xeaedda92c6df5d0bbb307bec6d28416ab363c25d1ab845a24dc640114f6e9a75. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 

CONTRATODEPRESTAÇÃODESERVIÇOSSOBNº321/2024. 
DEPARTAMENTODELICITAÇÕESECONTRATOS 

Contrato de PrestaçãodeServiços que entre sicelebram de um lado oMUNICÍPIODE DIAMANTE 
D’OESTE-PRedeoutroladoaempresaFACECARDADMINISTRADORADECARTÕESLTDAaforma a 
seguir: 

 
Pelo presente instrumento, O “MUNICÍPIO DE DIAMANTE D´OESTE”, Estado do Paraná, pessoa 
jurídicadedireitointerno,comsedeàRuaMarechalCasteloBranco,597,EstadodoParaná,inscrita 
noCNPJsobnº.77.817.476/0001-44,nesteatodevidamenterepresentadopeloPrefeitoMunicipal o Sr. 
“GUILHERME PIVATTO JÚNIOR”, residente e domiciliado à Rua Piovezane, 124 - centro – 
Diamante D’Oeste/PR, Portador da Carteira de Identidade nº. 4.933.072-3-SSP/PR; Inscrito no 
CPF/MF nº. 661.944.829-15, em pleno exercício de seu mandato e funções, abaixoassinado, 
doravantedesignadoMUNICÍPIOdeumladoe,deoutroaempresaF A CECA RDADM IN IST RAD OR AD 
ECART ÕE SLTD A ,estabelecidanaCalçadadasMargaridas, 163, sala 2, Centro Comercial – Bairro 
Alphaville cidade de Barueri, Estado São Paulo,inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas 
Jurídicas/MF, CNPJ sob n° 21.935.659/0001-00, neste ato 
representadaporseurepresentantelegal,procuradoraaSrta“ADRIANADEANDRADE”,brasileira, 
solteira,portadoradacéduladeidentidadeRGnº8.304.437-3-SSP/PR,CPF/MFnº 314.557.228-80, 
domiciliada na cidade de Taboão da Serra/SP, ao final assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/2021 e suas regulamentos, 
ajustam o presente instrumento decorrentes do Edital Pregão Eletrônico nº 43/2024, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

1 -OBJETOEPREÇO 
1.1- O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃODESERVIÇOSDEIMPLANTAÇÃO,GERENCIAMENTO,ADMINISTRAÇÃO,FISCALIZAÇÃO, 
EMISSÃO,FORNECIMENTOEMANUTENÇÃODECARTÕESDEAUXÍLIOALIMENTAÇÃO,EM CARTÃO 
PRÉ-PAGO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 109/2017 E LEI 
MUNICIPAL Nº 391/2023, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D´OESTE, POR MEIO DE 
ABASTECIMENTO EM CRÉDITOS MENSAIS, SENDO ESTES CUMULATIVOS. O AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO SERÁ DESTINADO À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS. 

 
2 -ACONTRATADAseobrigaaentregaroobjetodesteContrato,pelopreçototalde R$884.400,00 
(oitocentoseoitentaequatromilequatrocentosreais). 

 
3 –PRAZODEEXECUÇÃOEVIGÊNCIADOOBJETO 
-Ocontratoterávalidadede 12(doze)meses,acontardaassinatura,podendoserprorrogado por igual 
período. 
4.2-Oprazodevigênciaéoprazodeexecuçãoacrescidode90(noventa)dias. 

 
4 -OBRIGAÇÕES DASPARTES 
-Ocontratodeveráserexecutadofielmentepelaspartesdeacordocomascláusulasavençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 -SãoobrigaçõesdoCONTRATANTE: 
- Realizar os pedidos de créditos nos cartões eletrônicos por meio de arquivo eletrônico 
disponibilizado pelo Contratado. 



 

-Definirosvaloresequantidadesde“créditos”aseremefetuadosnoscartõeseletrônicosdos servidores 
públicos municipais. 
-Realizarospagamentos,deacordocomospedidosfeitos,sendoatéodia05(cinco)decada mês. 
 -Efetuarospagamentosnaformaenoprazopactuadonocontrato. 
-Disponibilizar àCONTRATADAascondiçõesnecessáriasàregularexecuçãodo objeto do presente 
termo de referência; 
-DesignarservidorescomoFiscaisdoContrato,paraacompanharefiscalizaraexecução contratual; 
-PermitirolivreacessodosempregadosdaCONTRATADAàsdependênciasdaCONTRATANTE para tratar 
de assuntos pertinentes à execução do objeto desse Termo de Referência; 
- Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço objeto desse Termo de Referência, executado em 
desacordo com o mesmo, bem como do respectivo contrato; 
 -Proporcionarascondiçõesnecessáriasaobomandamentodaentregadoobjetoemquestão. 
 -Impedirqueterceirosexecutemofornecimentoobjetodestacontratação. 
-Comunicaroficialmente aofornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas denatureza grave. 
-Disponibilizarequipe responsáveldeservidorespúblicoscomafinalidadede 
operacionalizar os benefícios para utilização do sistema e ferramentas gerenciais. 
 -Informarosdadosnecessáriosdosservidorespúblicosparaemissãodoscartões. 
 -SãoobrigaçõesdaCONTRATADA: 
-ACONTRATADAdeverá dispor de sistema de administraçãoe gerenciamentoque permitaa remessa 
de pedidos mensais, possíveis estornos, atualizações decorrentes de admissões e dispensas de 
empregados e outras 
informações,pormeioeletrônico,possibilitandotambémaemissãoderelatóriosparaocontrolee 
gestão das informações sobre a utilização dobenefício. 
-CaberáaCONTRATADAliberarmensalmentecréditoparaoscartõeseletrônicos,magnéticos ou outros 
oriundos de tecnologia adequada, na data e no valor do benefício fixado pela CONTRATANTE. 
- A CONTRATADA deverá reembolsar, com prazo máximo de 30 (trinta) dias os estabelecimentos 
comerciais pelo valor dos créditos utilizados durante o período de sua validade, 
independentementedavigênciadocontrato,mediantedepósitobancáriodaempresacredenciada, 
expressamente indicada para esse fim, ficandoestabelecido que a CONTRATANTE não responderá 
solidariamenteou subsidiariamenteporessereembolso, queéde únicaeinteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 
- Restituir à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a devolução as importâncias 
correspondentes aos cartões eletrônico/magnéticos que forem devolvidos. 
- Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos 
cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude; 
-Organizare manter relação que contenha rede de restaurantes,supermercados e similares que se 
adapte às necessidades da CONTRATANTE e seus beneficiários, fornecendo listagem com 
nomeeendereçodosrespectivoscredenciados,osquaispoderãosersubstituídospeloContratado, 
desdequetalalteraçãonãoimpliqueadiminuiçãodonúmerodeconveniadosenaquedadopadrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada. 
-Fornecergratuitamenteoscartõeseletrônicos/magnéticosparacadabeneficiário,contendo 
identificação(nome,unidadedelotação,códigodocartãoedatadavalidade),quantidadeestimada de 
até 230 (duzentos e trinta) servidores, observando os prazos fixados no item 5 do Termo de 
Referência. 
 -Atualmenteomunicípioutiliza-sede230(duzentosetrinta)cartões,podendovariarde 



 

acordocom ascontratações. 
-Fornecercódigoeletrônicosecretoeindividualizado(senha),paracadacartãoencaminhado a cada 
beneficiário, em envelope lacrado (não transparente), impedindo a identificação do seu 
conteúdoemantendoavedaçãoquegarantaainviolabilidade,garantindoaproteçãodoconteúdo sem 
que haja dilapidação, constituindo sua utilização assinatura eletrônica do beneficiário. 
-ManteremfuncionamentoCentraldeAtendimentoTelefônico -ServiçodeAtendimentoao Cliente - 
SAC, 24 (vinteequatro)horaspordia,7(sete)diasporsemana,paraprestarinformações, 
recebercomunicaçõesdeinteresseda Contratantee deseusbeneficiários,emespecial,solicitação de 
bloqueio dos cartões. 
- Efetuar o bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, através de Central de 
Atendimento 24 (vinte e quatro) horas; 
- Emitir segunda via dos cartões em caso de perda, furto ou extravio do cartão e efetuar a 
transferência de saldo remanescente para o novo cartão,sem custoadicionalaoContratante e/ou 
ao usuário; 
-Reemitircartãoeletrônico/magnético,semônusadicionalparaaContratantee/ouusuário, por ocasião 
do vencimento da data de validade ou por extravio, bem como sua distribuição no endereço 
constante no item 10.1.1 do Termo de Referência. 
- Cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem as exigências 
sanitárias e nutricionais e, ainda que por ação ou omissão, concorrerem para o desvirtuamento do 
Programa de Auxílio Alimentação, mediante o uso indevido dos cartões eletrônicos/magnéticos ou 
outras práticas irregulares. 
- Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e informações 
que a vier a ter acesso, direta ou indiretamente, durante a execução do objeto, devendo orientar 
os profissionais envolvidos a cumprirem esta obrigação. 
- Os cartões deverão ser entregues acondicionados em material opaco (não transparente), 
impedindo a identificação do seu conteúdo e mantendo a vedação que garanta a inviolabilidade, 
garantindo a proteção do conteúdo sem que haja dilapidação. 
- Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, vale refeição, EPI´s, transporte e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pela legislação. 
-Dispordaquantidadesuficientedemercadoria,equipamentosepessoal,necessáriosparao 
fornecimento do serviço objeto deste processo. 
- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
-Indicaroresponsávelporrepresentá-lanaexecuçãodocontrato,assimcomoa(s)pessoa(s) que, na 
ausência do responsável, poderão substituí-lo, informando um contato telefônico diretodeste. 
-Executar os serviços dentrodas especificações e/ou condições constantes neste Termo de 
Referência, bem como responsabilizar-se por todos os riscos inerentes a execução dos serviços 
objeto da licitação. 
- Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pelo Município. 
-SerresponsávelpelosdanoscausadosdiretamenteaoMunicípiodeDiamanted’Oesteoua terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo. 
- Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
Município deDiamanted’Oeste,ou bens de terceiros,quando estes tenham sido ocasionados por 
seus empregados. 
 -PrestartodososesclarecimentosqueforemsolicitadosMunicípiodeDiamanted’Oeste, 



 

obrigando-seaatender,deimediato,todasasreclamaçõesarespeitoda qualidadedaexecução. 
- Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação, qualquer componente 
que não atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Diamante d’ Oeste. 
- Comunicar por escrito ao Município de Diamante d’ Oeste qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
-Prestar os serviços, conforme solicitação da Secretaria competente doMunicípio de Santa Helena; 
- Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor ou ressarcir aquele que for entregue 
em desacordo com o apresentado na proposta. 
- Disponibilizar treinamento em até 02 (dois) dias úteis após a assinatura do contrato, de forma 
presencial ou remota, para equipe responsável pela operacionalização dos benefícios, para 
utilização do sistema e ferramentas gerenciais. 
- A empresa contratada deverá manter um número mínimo de 03 (três) estabelecimentos 
comerciaiscredenciadosparaatenderaogrupodebeneficiáriosdistribuídosemtodooterritóriodo 
município de Diamante d’ Oeste – PR. 
- Na sede do município deverá apresentar estabelecimentos credenciados com atendimento de no 
mínimo 02 supermercados, 01padaria, entre outros fornecedores de insumos essenciais para 
atender ao grupo de beneficiários. 
– A CONTRATADA deverá apresentar documento comprovando a rede credenciada e 
informandoos estabelecimentos,comocondição para assinatura docontrato em até10(dez) dias 
após a homologação do certame. 
- A empresa contratada deverá providenciar que os estabelecimentos comerciais credenciados, 
possuam identificação da adesão por meio de placas ou adesivos para sinalização. 
 -ADICIONALMENTE,ACONTRATADADEVERÁ: 
- Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstosnalegislaçãosocial e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,vez 
queosseusempregadosnãomanterãonenhumvínculoempregatíciocomoMunicípiodeDiamante d’ 
Oeste. 
-Assumir,também, aresponsabilidade por todas as providências eobrigações estabelecidas 
nalegislaçãoespecíficadeacidentesdetrabalho, quando,emocorrênciadaespécie,foremvítimas os 
seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que 
acontecidoemdependênciadoMunicípiodeDiamanted’Oeste/PR. 
- Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
- Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
do objeto do Processo Licitatório. 
-Ainadimplênciadofornecedor,comreferênciaaosencargosestabelecidosnosubitem9.4.1, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Diamante d’ Oeste, nem poderá 
onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia 
expressamenteaqualquervínculodesolidariedade,ativaoupassiva,comoMunicípiodeDiamante d’ 
Oeste. 
- É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
Município de Diamante d’ Oeste, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do 
Contrato. 
-Domesmomodo,éexpressamenteproibida,veiculaçãodepublicidadeacercadoContrato, salvo se 
houver prévia autorização do Município de Diamante d’ Oeste. 
 -Olicitantevencedorficaráobrigadoarefazeràssuasexpensas,noprazomáximode48 



 

(quarenta e oito) horas da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo que o ato de 
recebimento não importará sua aceitação. 
- No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento,nostermosdas previsõesdoTermodeReferência,ofornecedordeveráprovidenciar 
asubstituiçãodosserviços,noprazomáximode 24 (vinte quatro) horas, contados do recebimento da 
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das 
penalidades cabíveis. 
- Garantir sigilo dos dados dos beneficiários, sendo vedada a utilização dos dados para qualquer 
outro fim não previsto no contrato observado a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 
13.709/2018). 
- O transporte e entrega dos cartões deverá ser feito pela contratada, sem custos a contratante. É 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A SEGURANÇA DOS CARTÕES EM TRÂNSITO ATÉ A ENTREGA 
À CONTRATADA. 
-AContratadadeverácomprovararealizaçãodoscréditosnoscartõesatéodia05(cinco)de cada mês. 

5 -CONDIÇÕES ELOCALDEENTREGAERECEBIMENTODOOBJETO 
5.1-DORECEBIMENTODOOBJETO 
-Oscartões eletrônicos/magnéticos deverãoserentregues noendereço: RuaMarechalCastelo 
Branco,597, Centro, Município de Diamanted’ Oeste, Paço Municipal, Departamento de Recursos 
Humanos, noprazomáximode10(dez)diasapós ofornecimento da relação de beneficiários, que será 
emitida pelo Departamento de Recursos Humanos. 
- Os cartões deverão ser entregues acondicionados em material opaco (não transparente), 
impedindo a identificação do seu conteúdo e mantendo a vedação que garanta a inviolabilidade, 
garantindo a proteção do conteúdo sem que haja dilapidação. 
-Juntamentecomaentregadosobjetos,acontratadaencaminharáreciboemduasvias(uma 
paraacontratante e outra para a contratada), com as seguintes informações: 
I. Destino; 
II. Naturezadoconteúdo; 
III. Valor; 
IV. Quantidadedecartõesportipo; 
VI. Númerodevolume; 
VII. Datadeentrega; 
VIII. Nome,RGematrículadorecebedor. 
-Todasasviasdorecibodeverãosercarimbadas,datadaseassinadas,sendoque onome e a matrícula do 
recebedor devem estar legíveis. 
-Aempresadeveráefetuaraemissãogratuitade até2(dois)cartõeseletrônicos/magnéticos por 
beneficiário. 
 -Daemissãodecartãonovo,desegunda viaedesenha: 
- O prazo para entrega de cartão novo, segunda via e ainda documento contendo senha 
substitutaseráde10(dez)diasúteis,contadosapartirdodasolicitaçãofeitapeloMunicípiooupelo 
empregado,nestecaso,viacontatocoma Central deAtendimento da contratada,semônusparao 
empregado e contratante. 
-Acontratadadeveráemitirasegundaviadocartãoemcasodeperda,roubo,furto,extravio 
oudeterioração,noprazode10(dez)diasúteisdacomunicaçãoformal,viacentraldeatendimento, 
efetuando-se a transferência de saldo remanescente para o novo cartão, sem custo para o 
empregado. 
- Os créditos deverão ser cumulativos e por questões de segurança, o cartão deverá ser 
bloqueadoapós90(noventa)diassemadisponibilizaçãodecrédito(aindaquehajasaldonocartão). 



 

No entanto, é importante frisarque o saldoé do usuárioecaso ele tenhasido desligado, omesmo 
pode entraremcontatocom aCentral deAtendimento aousuárioesolicitaraemissãode2ªviade 
cartão,desde queautorizadapelaContratante,queanalisaráas condições de desligamento. 
- É responsabilidade da contratada, providenciar sem ônus para a Contratante ou para o 
beneficiário,a substituiçõesdos cartões que foremproduzidos com falha noprazode 10(dez)dias 
úteis, contados a partir da notificação da falha pela contratante. 
-Oscartõesserãorecebidosprovisoriamente,deformasumária,juntamentecomanotafiscal 
ouinstrumentodecobrançaequivalente,pelo(a)responsávelpeloacompanhamentoe fiscalização do 
contrato, mediante termo detalhado, verificando o cumprimento das exigências de caráter 
técnico,paraefeitodeposteriorverificaçãodesuaconformidadecomasespecificaçõesconstantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte quatro) horas,acontardanotificação da 
contratada, às suas custas,sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
-Orecebimentodefinitivoocorreráapósaverificaçãodaqualidadeequantidadedosserviços e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
- Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa. 
- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
AdministraçãoMunicipal duranteaanálisepréviaà liquidaçãode despesa,nãoserá computadopara os 
fins do recebimento definitivo. 
- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
- Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento do 
serviço,incluindo,entre outrasquepossamexistir,despesascomembalagem,seguros,transporte, 
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 
 -Oscartõesdeverãoserentregues ematé10(dez)diasacontarda solicitação. 
- O crédito deverá estar disponível no cartão até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao 
qualserefere.OMunicípioinformaráosvaloresdoscréditoscorrespondentesatéoterceirodiaútil do 
mês. 
 -Oprazodevigênciaéoprazodeexecuçãoacrescidode90(noventa)dias. 
- A empresa contratada deverá manter um número mínimo de 03 (três) estabelecimentos 
comerciaiscredenciadosparaatenderaogrupodebeneficiáriosdistribuídosemtodooterritóriodo 
município de Diamante d’ Oeste – PR. 
– Na sede do município deverá apresentar estabelecimentos credenciados com atendimento de 
no mínimo 02 supermercados, 01 padaria, entre outros fornecedores de insumos essenciais para 
atender ao grupo de beneficiários. 
- A CONTRATADA deverá apresentar documento comprovando a rede credenciada e informandoos 
estabelecimentos,comocondição para assinatura docontrato em até10(dez) dias 



 

apósahomologaçãodocertame. 
-Casoaempresaapresentarmodelodeoperacionalidadepeloarranjodepagamentoaberto, fica 
dispensada da obrigatoriedade dos itens 5.1.15 e 5.1.16. 
- O benefício será disponibilizado na modalidade VALE ALIMENTAÇÃO, em meio eletrônico, cartão 
magnético ou de similar tecnologia, equipado com chip de segurança, para aquisição de gêneros 
alimentícios de primeira necessidade, in natura, em estabelecimentos comerciais credenciados 
(supermercados, mercearia, açougue, padarias). Vedada a liberação dos cartões em 
estabelecimentos que não comercializam alimentos. 
- Os cartões eletrônico/magnéticos alimentação são de uso exclusivo de seus beneficiários para 
aquisição de alimentos, vedada à transferência a terceiros sob pena de cancelamento do 
benefício, sem prejuízo das medidas administrativas cabíveis. 
- Os cartões deverão ser entregues acondicionados em material opaco (não transparente), 
impedindo a identificação do seu conteúdo e mantendo a vedação que garanta a inviolabilidade, 
garantindo a proteção do conteúdo sem que haja dilapidação. 
- Os cartões magnéticos deverão conter mecanismos que assegurem proteção contra falsificação. 
– Nos casos de clonagem de cartão, a contratada terá o prazo de 03 (três) dias úteis para 
comunicar o usuário. 
– Nos casos de solicitação do empregado a respeito de clonagem no cartão, a contratada deverá 
analisar e informar ao empregado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a conclusão da análise. 
- Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha inicial individual e aleatória, havendo a 
possibilidade de alteração pelo usuário, obedecendo aos padrões técnicos e características físicas 
quegarantamasegurançanomomentodadistribuiçãoedautilizaçãonopagamentodasdespesas, 
inclusive contendo “chip” eletrônico que assevere maior segurança nas transações, buscando 
reduzir as ocorrências de fraudes, falsificações e clonagens de cartões. 
 -Emissãodecartãonovo, desegundaviaedesenha: 
– O prazo para entrega de cartão novo, segunda via e ainda documento contando senha 
substitutaseráde10(dez)diasuteis,contadosapartirdodasolicitaçãofeitapeloMunicípiooupelo 
empregado,nestecaso,viacontatocoma Central deAtendimento da contratada,semônusparao 
empregado e contratante. 
– A contratada deverá emitir a segunda via do(s) cartão(ões) em caso de perda, roubo, 
furto,extravio ou deterioração, no prazode 10 (dez) dias úteis da comunicação formal,via central 
deatendimento,efetuando-seatransferência de saldo remanescenteparao novocartão, semcusto 
para o empregado. 
– A empresa deverá efetuara emissãogratuita de até 2cartões porbeneficiário(2ª via), em caso de 
substituição. 
– Os créditos deverão ser cumulativos e por questões de segurança, o cartão deverá ser 
bloqueado após 90 dias sem a disponibilização de crédito (ainda que haja saldo no cartão). No 
entanto, é importante frisar que o saldo é do usuário, e caso ele tenha sido desligado, o mesmo 
podeentraremcontatocomaCentraldeatendimentoaousuárioe solicitaraemissãode2ªviade cartão, 
desde que autorizada pela Contratante, que analisará as condições de desligamento. 
–Éresponsabilidade da contratada,providenciar semônuspara aContratanteoupara o beneficiário,a 
substituiçõesdos cartões que foremproduzidos com falha noprazode 10(dez)dias úteis, contados a 
partir da notificação da falha pela contratante. 
 -EmissãodesaldoedeextratodemovimentaçãodoCartãoAlimentação: 
–Acontratadadevedispordesistemainformatizadoquepermiteaverificaçãoporpartedo 
empregado,sem ônus para os usuários ou para a Contratante, de saldo e das movimentações dos 
últimos três meses, via internet. 



 

– A contratada deverá disponibilizar ao usuário, por meio da Central de Atendimento o extrato do 
cartão de todo o período utilizado quando solicitado pelo colaborador. 
– A contratada também deve dispor de Central de Relacionamento que permita, via telefone,a 
obtençãodosaldo,solicitaçãodesegundaviadesenha edecartão,bloqueiodecartão, alteração de 
senha e outras questões similares. 
– Caso não disponha dos serviços descritos nos subitens acima, a contratada terá 45 (quarenta e 
cinco) dias uteis, contados da data de assinatura do contrato para providenciá-los. 
 -DA GESTÃO 
- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila ou termo aditivo. 
-Ascomunicaçõesentreoórgãoouentidadeeacontratadadevemserrealizadasporescrito 
semprequeoatoexigirtalformalidade,admitindo-seousodemensagemeletrônicaparaessefim. 
- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocaro representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada,quandohouver,dométododeaferiçãodosresultadosedassanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 -ConstituematribuiçõesdoFISCALDOCONTRATO: 
- Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidasnocontrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
- Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execuçãodocontrato,comadescriçãodoquefornecessárioparaaregularizaçãodasfaltasoudos 
defeitos observados. 
-Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, ofiscal do contratoemitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
-Informaraogestordocontato,emtempohábil,asituaçãoquedemandardecisãoouadoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
-Nocasodeocorrênciasquepossaminviabilizaraexecuçãodocontratonasdatasaprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
-Comunicaraogestordocontrato,pormeioformal,noprazodenomínimo90(noventa)dias 
antecedentes a data de vencimento,otérmino do contratosobsua responsabilidade,com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
- Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho,opagamento,asgarantias,asglosaseaformalizaçãodeapostilamentoetermosaditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
- Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 -Deveráainda,ser observadoodispostono artigo8doDecretoMunicipalnº2163/2023. 
-Parafiscalizaçãodocontrato,ficamdesignadososservidoresRodrigodeSouzadeOliveira, José Luiz de 
França, Deni Carlos Kowalski, Nilda Pascua de Oliveira, Francieli Winck, Nilton da Silva 



 

LippertJúnior,GlauciandraSimoneCarvalhoKowalski. 
 -ConstituematribuiçõesdoGESTORDOCONTRATO: 
5.4.1- Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
- Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenhode 
despesa e pagamento,eanotaráosproblemasqueobstemofluxonormaldaliquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadasàexecuçãodocontratoeasmedidasadotadas,informando,seforocaso,àautoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
-Emitirdocumentocomprobatóriodaavaliaçãorealizadapelosfiscaisde contratoquantoao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
-Tomarprovidênciasparaaformalizaçãodeprocessoadministrativode responsabilização para 
finsdeaplicaçãodesanções,aserconduzidopelacomissãodequetrataoart.158daLeinº14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
- Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
 -Deveráainda,serobservadoodispostonoDecretoMunicipalnº2163/2023. 

6 –DOSCRITÉRIOSDEPAGAMENTOEDEREAJUSTE 
 Liquidação 
-ANotafiscaldeveráseremitidaimediatamenteapósoDepartamentodeRecursosHumanos repassar o 
relatório com valores dos créditos, que ocorrerá até o terceiro dia útil do mês. 
- Deverá ser verificado se anotafiscal ou instrumentodecobrança equivalente 
apresentadoexpressaos elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) oprazodevalidade; 
b) adatadaemissão; 
c) osdadosdocontratoedoórgãocontratante; 
d) operíodorespectivodeexecuçãodocontrato; 
e) ovalorapagar;e 
f) eventualdestaquedovalorderetençõestributáriascabíveis. 
- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencieasmedidassaneadoras,reiniciando-seoprazoapósacomprovaçãodaregularizaçãoda 
situação, sem ônus ao contratante; 
- A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAFou,naimpossibilidadedeacessoaoreferidoSistema,medianteconsultaaossítioseletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 
-As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Diamante d’ Oeste, CNPJ nº 
77.817.476/0001-
44,RuaMarechalCasteloBranco,597,Centro,Diamanted’Oeste/PR,constandonúmero da licitação, do 
contrato ou ordem de compra e do Convênio, se for o caso. 



 

 -AAdministraçãodeverárealizarconsultaaoSICAFpara: 



 

a) verificaramanutençãodascondiçõesdehabilitaçãoexigidasnoedital; 
b) identificarpossívelrazãoqueimpeçaa participaçãoemlicitação,noâmbitodoórgãoou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
- Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciadasuanotificação,porescrito,paraque,noprazode5(cinco)diasúteis,regularizesua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplênciadocontratado,bemcomoquantoàexistênciadepagamentoaserefetuado,paraque 
sejamacionadosos meios pertinentesenecessáriospara garantir o recebimento de seus créditos. 
-Persistindoairregularidade,ocontratantedeveráadotarasmedidasnecessáriasàrescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
-Havendoaefetiva execuçãodoobjeto,os pagamentos serãorealizados normalmente,até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
a) Será permitido o pagamento sem a devida regularidade uma única vez durante a execução 
contratual. 
- O município de Diamante d’ Oeste poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentesa multas,dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
- No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, o 
pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no 
item 6.1.7. 
- O contido no item 6.1.7 e 6.1.7.1 será objeto de investigação através do competente processo 
administrativo; 
-Apósoatestedofiscalegestordocontrato,osdocumentoselencadosdeverãoserenviados para a 
Secretaria Municipal de Finanças para fins de liquidação. 
 -Prazodepagamento: 
-Opagamentoseráefetuadoatéodia10(dez)decadamês,medianteapresentaçãodanota fiscal. 
-AContratadadeverácomprovararealizaçãodos créditosnoscartões atéodia05(cinco)de cada mês. 
- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido,dealgumaforma,paratanto,ficaconvencionadoqueataxadecompensaçãofinanceira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP,sendo: 
EM=Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamentoe a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
I=Índicedecompensaçãofinanceira=0,00016438,assimapurado: 

I = (TX) I=(6/100) 
365 

 -Forma depagamento 

I =0,00016438 
TX=Percentualdataxaanual=6%. 

- O pagamento será realizado à CONTRATADA, referente ao crédito (auxílio alimentação) 
descontado a taxa administrativa, se houver, via depósito bancário em conta corrente de 
titularidade da CONTRATADA,até o dia nove de cada mês e mediante apresentaçãoda nota fiscal. 



 

-ParaefetivaçãodopagamentoaCONTRATADAdeveráapresentaranotafiscal,acompanhada dos 
seguintes documentos: 
 -Laudodeacompanhamentodosserviçosemitido peloFiscaldoContrato; 
-CertidãoConjuntaFederaldeRegularidadepara comaFazendaFederalatravésdeCertidão Conjunta 
deDébitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 -ProvaderegularidadedetributosMunicipais; 
 -CertificadodeRegularidadedoFGTSdaempresa; 
 -Relaçãodeservidoresavaloresaseremcreditadosnoscartões. 
-OMunicípiopoderádeduzirdomontanteapagarosvalorescorrespondentesamultas,dívidas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
-Nocasodeocorrênciadeirregularidadeouinexecuçãoparcialoutotaldoobjetodocontrato, o 
pagamento do saldo remanescente ficará suspenso,até ulterior decisão, para fins do contido no 
item 
- O contido no item 6.5 e 6.5.1 será objeto de investigação através do competente processo 
administrativo; 
-Opagamento efetuado não isentará aCONTRATADA das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 
 -Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistanalegislaçãoaplicável. 
- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
-OcontratadoregularmenteoptantepeloSimplesNacional,nostermosdaLeiComplementar 
nº123,de2006,nãosofrerá a retençãotributária quantoaosimpostosecontribuiçõesabrangidos 
poraqueleregime.Noentanto,opagamentoficarácondicionadoàapresentaçãodecomprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 -DOREAJUSTE 
-Osvaloresreferentesaoauxílioserãoreajustadosanualmentetendocomodatabaseomês de janeiro 
de cada ano de acordo com o índice inflacionário oficial calculado pelo UR, conforme preceitua o 
art. 1º, da Lei Municipal nº 437/2024. 
- Valor do vale atual é de R$ 500,00 (quinhentos reais) sendo atualizado anualmente pelo índice 
inflacionário UR data base janeiro de cada ano. 
-Ataxaofertadaserá fixa eirreajustável,inexistindoa possibilidade deadoçãopelaspartes de qualquer 
espécie de atualização financeira, inclusive em caso de prorrogação do prazo contratual. 
- As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
03- SECRETARIADEADMINISTRAÇÃO; 

001-DEPARTAMENTODEADMINISTRAÇÃOESERVIÇOS; 
04.122.0003.2.008 - Atividades da Secretaria de Administração; 

3.3.90.39.00.00-OutrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica. 

05 -SECRETARIADESAÚDE; 
001-FUNDO MUNICIPALDESAÚDE; 

10.301.0006.2016 - Fortalecimento da Atenção Primária; 
3.3.90.39.00.00-OutrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica. 

06 -SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTESE TURISMO; 
001-DEPARTAMENTODEENSINO; 

12.361.0010.2033 - Atividades do Ensino Fundamental; 
3.3.90.39.00.00-OutrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica. 

07 -SECRETARIADEASSISTÊNCIASOCIAL; 
001-FUNDO MUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL; 

08.244.0014.2049-ManutençãodaPolíticadeAssistênciaSocial; 



 

3.3.90.39.00.00-OutrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica. 08 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E RODOVIÁRIO; 

001-DEPARTAMENTO DEOBRASESERVIÇOSURBANOS; 
15.452.0016.2067-AtividadesdoDepartamentodeObraseServiçosPúblicos; 3.3.90.39.00.00 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
09- SECRETARIADEAGRICULTURAEMEIO AMBIENTE; 

001-DEPARTAMENTO DEAGRICULTURAEMEIOAMBIENTE; 
18.542.0018.2076 - Atividade de Gestão Ambiental; 

3.3.90.39.00.00-OutrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica. 
 

7 -DASSANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
- À CONTRATADA serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 14.133/21, nas seguintes 
situações, dentre outras: 
 -Amultapoderáseraplicadaemconjuntocomtodasas demaissanções. 
 -Aplicaçãodeadvertênciaacrescidademulta: 
-Descumprimento,depequenarelevância,deobrigaçãolegalouinfraçãoaLeiquandonãose 
justificaaplicação de sanção mais grave, multa de 1% do valor do contrato + advertência; 
-Inexecuçãoparcialde obrigaçãocontratual principal ouacessória de pequena relevância,a 
critérioda Administração,quandonãosejustificaraplicaçãodesançãomaisgrave,multade3% do valor 
do contrato + advertência; 
-Atraso na entrega de até 30 dias, multa demora diária de até 0,3%,calculada sobre ovalor global 
do contrato ou da parcela de atraso. 
- A apuração de responsabilidade por infrações passíveis das sanções de advertência e multa 
deverá observar o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 -Aplicaçãodeimpedimentodelicitarecontratar,acrescidademulta: 
-Darcausaàinexecuçãoparcialdocontrato,quecausegravedanoàAdministração,multade 5% do valor 
do contrato + impedimento de licitar. 
 -Inexecuçãototaldocontrato,multade30%dovalordocontrato+impedimentodelicitar. 
-Deixardeentregardocumentaçãoexigidaparao certame,multade10%dovalordocontrato 
+impedimentode licitar. 
-Nãomanterproposta,salvoemdecorrênciadefatosuperveniente devidamentejustificado, multa de 
10% do valor do contrato + impedimento de licitar. 
-Nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação,quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, multa de 20% do valor do contrato + impedimento 
de licitar. 
- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, 
multa de 15% do valor do contrato + impedimento de licitar. 
 -Aplicaçãodedeclaraçãodeinidoneidade,acrescidademulta: 
-Apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaração 
falsadurantealicitaçãoouaexecuçãodocontrato,multade25%dovalordocontrato+declaração de 
inidoneidade. 
- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, multa de 25% do valor 
do contrato + declaração de inidoneidade. 
-Comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza,multade20% do valor do 
contrato + declaração de inidoneidade. 
-Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação,multade 25%dovalordo contrato + 
declaração de inidoneidade. 
-Praticarato lesivo previsto noart. 5° da LeiFederal n° 12.846/2013, multa de 30% do valor do 
contrato + declaração de inidoneidade. 



 

- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar deverá observar o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
- Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa, 
civilecriminaldepessoasjurídicaspelapráticadeatoscontraaAdministraçãoPública,nacionalou 
estrangeira,naparticipaçãodapresentelicitaçãoenoscontratosouvínculosderivados,tambémse dará 
na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846/2013. 
- Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal e junto ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e 
ContratarcomaAdministraçãoPúblicadoEstadodoParaná,conformeLeiFederalnº14.133/2021. 
- As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido 
pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública Municipal. 

8 –SUBCONTRATAÇÃO 
 -Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodoobjetolicitatório. 

 
9 -RESCISÃOCONTRATUAL 
- O contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 92, e 
seguintes da Lei n.º 14.133/21. 
- O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
-Seasobrigaçõesnãoforemcumpridasnoprazoestipulado,avigênciaficaráprorrogada atéa conclusão 
doobjeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficaráeleconstituídoemmora,sendo-lheaplicáveisasrespectivassançõesadministrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
a) Nestahipótese,aplicam-setambémosartigos138e139damesmaLei. 
b) Aalteraçãosocialouamodificaçãodafinalidadeoudaestruturadaempresanãoensejaráa 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
-Seaoperaçãoimplicarmudançadapessoajurídicacontratada,deveráserformalizadotermo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 -Otermoderescisão,semprequepossível,seráprecedido: 
a) Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos; 
b) Relaçãodospagamentosjáefetuadoseaindadevidos;c)Indenizaçõesemultas. 
- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10 -DISPOSIÇÕESGERAIS 
 -TodasasreferênciasdetempodesteeditalcorrespondemaohoráriodeBrasília-DF. 
- Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente 



 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 
comunicação. 
-Éfacultadoao(a)Agente de Contratação(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
- O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da 
inobservânciadequaisquermensagensemitidaspelo(a)AgentedeContratação(a)oupelosistema, 
ainda que ocorra a sua desconexão. 
-Osdocumentosquenãomencionaremoprazodevalidadeserãoconsideradosválidospor90 (noventa) 
dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 
- Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação, inclusive as manifestações de 
recurso e contrarrecurso, exclusivamente por meio do sistema Compras.gov.br. O(a) Agente de 
Contratação, se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 
-O(a)AgentedeContrataçãopoderá,nointeressepúblico,relevarfaltasmeramenteformais que não 
comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências 
destinadasaesclareceroucomplementarainstruçãodoprocedimentolicitatório,inclusivesolicitar 
pareceres. 

Diamanted’Oeste-PR,18deOutubrode2024. 
 
 

 

GuilhermePivattoJúnior 
Prefeito 

Contratante 
ADRIANADE AssinadodeformadigitalporAD

RIANADE 

ANDRADE:3145572ANDRADE:31455722880 

2880 
Dados:2024.10.1815:09:56 

-03'00' 

 
 

P/AdrianadeAndrade 
FaceCardAdministradoradeCartõesLtda 

Contratada 



FACECARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

CALCADADAS MARGARIDAS , 163 - Sala 02 
CONDOMÍNIOCENTROCOMERCIALALPHAVILLE/ALPHAVILLE 
CEP 06453-038 - BARUERI - SP 

Prestadorde Serviços 

CNPJ/CPF 

Telefone 

21.935.659/0001-00 

1937139244 

InscriçãoMunicipal 4.92912-7 

e-mailcontato@ifacecard.com.br 

 

PREFEITURAMUNICIPALDEBARUERI 

SECRETARIADE FINANÇAS 

NOTAFISCAL ELETRONICA DE SERVICOS - NFE 

A autenticidade desta Nota Fiscal Eletrônica de Serviçospoderá 

ser confirmada na página da Prefeitura de Baruerina Internet, no 

Endereço: 

<http://www.barueri.sp.gov.br/nfe> 

 
DataEmissão 

18/12/2024 

 
HoraEmissão 

19:33 

NOTAFISCALELETRÔNICADESERVICO

S E FATURA 

CódigoAutenticidade 

 

493R.7290.7821.0812499-S 

Númeroda Nota 

253586 

Sérieda Nota  

NúmeroRPS SérieRPS DataRPS 

  0000273884 1 18/12/2024 

 

 

NomeTomador de Serviços 

PREFEITURAMUNICIPAL DE DIAMANTE D OESTE 

CPF/CNPJ 

77.817.476/0001-44 

Endereço 

MARECHALCASTELOBRANCO,597 

Complemento 

CEP 

85896-000 

Bairro 

CENTRO 

Cidade 

DIAMANTEDOESTE 

UF 

PR 

E-mail 

RH@DIAMANTEDOESTE.PR.GOV.BR 

Qtde 

1 

Descriçãodo Serviço 

FORNECIMENTOEADMINISTRAÇÃODEVALES-BENEFÍCIO. 

CódigoServiço 

171212219 

Alíquota 

2,00 

ValorUnitário 

1,00 

ValorTotal 

1,00 

 

 

 
IRRF PIS/PASEP COFINS CSLL  

0,00 0,00 0,00 0,00 

 

 

FaturaNº 

000000 

Valorda Fatura R$ FormaPagamento 

AVISTA 

Valorpor Extenso 

 

 

AautenticidadedestaNotaFiscalEletrônicadeServiçospoderáserconfirmadana página da 

Prefeitura de Barueri na Internet, no Endereço: 

http://www.barueri.sp.gov.br/nfe 

CódigoAutenticidade 

 

493R.7290.7821.0812499-S 

RECEBEMOS DA EMPRESA FACE CARD ADMINISTRADORA DE CA OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTANOTA 

FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

 
   

Local Data Assinatura 

NúmerodaNota SériedaNota 

253586 

Observações 

ISSQNdevidoa:BARUERI-SP R$72.024,00 

VALORESDEREPASSEATERCEIROS 

DISCRIMINAÇÃODOSSERVIÇOSEINFORMAÇÕESRELEVANTES 

Repasse de valores ref. carga de 215 cartoes alimentacao ref. contrato 321/2024 mes deDezembro/2024. 

ValortotaldarecargadeR$107.500,00Semincidenciadeimpostosporserrepasse. 

Valor retido pelo municipio de PREF DIAMANTE D OESTE (-)33,0000 que da o valor de R$ 35.475,00.Sendo o 

valor liquido de R$ 72.025,00. 

Pagamentoviaduplicatamercantildadosbancarios: 

Caixa Economica Federal - OP 003, - AG 3605 -C/C 500.489-8. Conforme paragrafo 1 da in 1234,valor da 

corretagem ou comissao: Zero 

VALORTOTALDANOTA 72.025,00 



FACECARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

CALCADADAS MARGARIDAS , 163 - Sala 02 
CONDOMÍNIOCENTROCOMERCIALALPHAVILLE/ALPHAVILLE 
CEP 06453-038 - BARUERI - SP 

Prestadorde Serviços 

CNPJ/CPF 

Telefone 

21.935.659/0001-00 

1937139244 

InscriçãoMunicipal 4.92912-7 

e-mailcontato@ifacecard.com.br 

 

PREFEITURAMUNICIPALDEBARUERI 

SECRETARIADE FINANÇAS 

NOTAFISCAL ELETRONICA DE SERVICOS - NFE 

A autenticidade desta Nota Fiscal Eletrônica de Serviçospoderá 

ser confirmada na página da Prefeitura de Baruerina Internet, no 

Endereço: 

<http://www.barueri.sp.gov.br/nfe> 

 
DataEmissão 

19/12/2024 

 
HoraEmissão 

11:31 

NOTAFISCALELETRÔNICADESERVICO

S E FATURA 

CódigoAutenticidade 

 

866Y.0034.6191.5218399-V 

Númeroda Nota 

254084 

Sérieda Nota  

NúmeroRPS SérieRPS DataRPS 

  0000273891 1 19/12/2024 

 

 

NomeTomador de Serviços 

PREFEITURAMUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL 

CPF/CNPJ 

83.027.045/0001-87 

Endereço 

JOAOPESSOA,1265 

Complemento 

CEP 

89940-000 

Bairro 

CENTRO 

Cidade 

GUARUJADOSUL 

UF 

SC 

E-mail 

comprasguarujadosul@gmail.com 

Qtde 

1 

Descriçãodo Serviço 

FORNECIMENTOEADMINISTRAÇÃODEVALES-BENEFÍCIO. 

CódigoServiço 

171212219 

Alíquota 

2,00 

ValorUnitário 

1,00 

ValorTotal 

1,00 

 

 

 
IRRF PIS/PASEP COFINS CSLL  

0,00 0,00 0,00 0,00 

 

 

FaturaNº 

000000 

Valorda Fatura R$ FormaPagamento 

AVISTA 

Valorpor Extenso 

 

 

AautenticidadedestaNotaFiscalEletrônicadeServiçospoderáserconfirmadana página da 

Prefeitura de Barueri na Internet, no Endereço: 

http://www.barueri.sp.gov.br/nfe 

CódigoAutenticidade 

 

866Y.0034.6191.5218399-V 

RECEBEMOS DA EMPRESA FACE CARD ADMINISTRADORA DE CA OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTANOTA 

FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

 
   

Local Data Assinatura 

NúmerodaNota SériedaNota 

254084 

Observações 

ISSQNdevidoa:BARUERI-SP R$44.144,37 

VALORESDEREPASSEATERCEIROS 

DISCRIMINAÇÃODOSSERVIÇOSEINFORMAÇÕESRELEVANTES 

Repasse de valores ref. carga de 231 cartoes alimentacao ref. contrato 33/2024 mes deDezembro/2024. 

ValortotaldarecargadeR$59.199,90Semincidenciadeimpostosporserrepasse. 

Valor retido pelo municipio de PREF GUARUJA DO SUL (-)25,4300 que da o valor de R$ 15.054,53.Sendo o 

valor liquido de R$ 44.145,37. 

Pagamentoviaduplicatamercantildadosbancarios: 

Caixa Economica Federal - OP 003, - AG 3605 -C/C 500.489-8. Conforme paragrafo 1 da in 1234,valor da 

corretagem ou comissao: Zero 

VALORTOTALDANOTA 44.145,37 



 

PREFEITURAMUNICIPALDEBARUERI 

SECRETARIADE FINANÇAS 

NOTAFISCAL ELETRONICA DE SERVICOS - NFE 

A autenticidade desta Nota Fiscal Eletrônica de Serviçospoderá 

ser confirmada na página da Prefeitura de Baruerina Internet, no 

Endereço: 

<http://www.barueri.sp.gov.br/nfe> 

 
DataEmissão 

20/12/2024 

 
HoraEmissão 

12:02 

NOTAFISCALELETRÔNICADESERVICO
S E FATURA 

CódigoAutenticidade 

 

137W.4558.7973.0809999-W 

Númeroda Nota 

254194 

Sérieda Nota  

NúmeroRPS SérieRPS DataRPS 

  0000274199 1 20/12/2024 
 

 

NomeTomador de Serviços 

PREFEITURAMUNICIPAL DE SAO JOSE DO HERVAL 

CPF/CNPJ 

92.406.511/0001-26 

Endereço 

GETULIOVARGAS,753 

Complemento 

CEP 

99380-000 

Bairro 

CENTRO 

Cidade 

SAOJOSEDOHERVAL 

UF 

RS 

E-mail 

COMPRAS.SJH@GMAIL.COM 

Qtde 

1 

Descriçãodo Serviço 

FORNECIMENTOEADMINISTRAÇÃODEVALES-BENEFÍCIO. 

CódigoServiço 

171212219 

Alíquota 

2,00 

ValorUnitário 

1,00 

ValorTotal 

1,00 

 

 
 

 
 

IRRF PIS/PASEP COFINS CSLL  

0,00 0,00 0,00 0,00 

 

 

FaturaNº 

000000 

Valorda Fatura R$ FormaPagamento 

AVISTA 

Valorpor Extenso 

 

 

AautenticidadedestaNotaFiscalEletrônicadeServiçospoderáserconfirmadana página da 

Prefeitura de Barueri na Internet, no Endereço: 

http://www.barueri.sp.gov.br/nfe 

CódigoAutenticidade 

 

137W.4558.7973.0809999-W 

RECEBEMOS DA EMPRESA FACE CARD ADMINISTRADORA DE CA OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTANOTA 

FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

 
   

Local Data Assinatura 

NúmerodaNota SériedaNota 

254194 

Observações 

ISSQNdevidoa:BARUERI-SP R$38.627,73 

VALORESDEREPASSEATERCEIROS 

DISCRIMINAÇÃODOSSERVIÇOSEINFORMAÇÕESRELEVANTES 

Repasse de valores ref. carga de 145 cartoes alimentacao ref. contrato 142/2024 mes deJaneiro/2025. 

ValortotaldarecargadeR$52.879,85Semincidenciadeimpostosporserrepasse. 

Valor retido pelo municipio de PREF SAO JOSE DO HERVAL(-)26,9500 que da o valor de R$ 14.251,12.Sendo o valor 

liquido de R$ 38.628,73. 

Pagamentoviaduplicatamercantildadosbancarios: 

Caixa Economica Federal - OP 003, - AG 3605 -C/C 500.489-8. Conforme paragrafo 1 da in 1234,valor da 

corretagem ou comissao: Zero 

Prestadorde Serviços FACECARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

CALCADADAS MARGARIDAS , 163 - Sala 02 
CONDOMÍNIOCENTROCOMERCIALALPHAVILLE/ALPHAVILLE 

CEP 06453-038 - BARUERI - SP 

CNPJ/CPF 

Telefone 

21.935.659/0001-00 

1937139244 

InscriçãoMunicipal 4.92912-7 

e-mailcontato@ifacecard.com.br 

VALORTOTALDANOTA 38.628,73 



 

Prestadorde Serviços FACECARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

CALCADADAS MARGARIDAS , 163 - Sala 02 
CONDOMÍNIOCENTROCOMERCIALALPHAVILLE/ALPHAVILLE 

CEP 06453-038 - BARUERI - SP 

PREFEITURAMUNICIPALDEBARUERI 

SECRETARIADE FINANÇAS 

NOTAFISCAL ELETRONICA DE SERVICOS - NFE 

A autenticidade desta Nota Fiscal Eletrônica de Serviçospoderá 

ser confirmada na página da Prefeitura de Baruerina Internet, no 

Endereço: 

<http://www.barueri.sp.gov.br/nfe> 

 
DataEmissão 

27/12/2024 

 
HoraEmissão 

12:00 

NOTAFISCALELETRÔNICADESERVICO
S E FATURA 

CódigoAutenticidade 

 

119V.5687.2768.8325799-Y 

Númeroda Nota 

254340 

Sérieda Nota  

NúmeroRPS SérieRPS DataRPS 

  0000275021 1 26/12/2024 

 
 

 
CNPJ/CPF 21.935.659/0001-00 InscriçãoMunicipal 4.92912-7 

Telefone 1937139244 e-mailcontato@ifacecard.com.br 

 
NomeTomador de Serviços 

PREFEITURAMUNICIPAL DE PIRACEMA 

CPF/CNPJ 

17.980.392/0001-03 

Endereço 

JOSERIBEIRODEASSIS,42 

Complemento 

CEP 

35536-000 

Bairro 

CENTRO 

Cidade 

PIRACEMA 

UF 

MG 

E-mail 

RHUMANOS@PIRACEMA.MG.GOV.BR 

Qtde 

1 

Descriçãodo Serviço 

FORNECIMENTOEADMINISTRAÇÃODEVALES-BENEFÍCIO. 

CódigoServiço 

171212219 

Alíquota 

2,00 

ValorUnitário 

1,00 

ValorTotal 

1,00 

 

 
 

 
 

IRRF PIS/PASEP COFINS CSLL  

0,00 0,00 0,00 0,00 

 

 

FaturaNº 

000000 

Valorda Fatura R$ FormaPagamento 

AVISTA 

Valorpor Extenso 

 

 

AautenticidadedestaNotaFiscalEletrônicadeServiçospoderáserconfirmadana página da 

Prefeitura de Barueri na Internet, no Endereço: 

http://www.barueri.sp.gov.br/nfe 

CódigoAutenticidade 

 

119V.5687.2768.8325799-Y 

RECEBEMOS DA EMPRESA FACE CARD ADMINISTRADORA DE CA OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTANOTA 

FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

 
   

Local Data Assinatura 

NúmerodaNota SériedaNota 

254340 

Observações 

ISSQNdevidoa:BARUERI-SP R$15.875,00 

VALORESDEREPASSEATERCEIROS 

DISCRIMINAÇÃODOSSERVIÇOSEINFORMAÇÕESRELEVANTES 

Repasse de valores ref. carga de 72 cartoes alimentacao ref. contratomes de Janeiro/2025.Valor total da 

recarga de R$ 21.600,00 Sem incidencia de impostos por ser repasse. 

Valor retido pelo municipio de PREF PIRACEMA(-)26,5000 que da o valor de R$ 5.724,00.Sendo o 

valor liquido de R$ 15.876,00. 

Pagamentoviaduplicatamercantildadosbancarios: 

Caixa Economica Federal - OP 003, - AG 3605 -C/C 500.489-8. Conforme paragrafo 1 da in 1234,valor da 

corretagem ou comissao: Zero 

VALORTOTALDANOTA 15.876,00 
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EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES 

ALUGUELDEOUTRASMÁQUINASEEQUIPAMENTOSCOMERCIAISEINDUSTRIAISNÃOESPECIFICADOSANTERIORMENTE,SEMOPERADOR 

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

OUTRASATIVIDADESDESERVIÇOSPRESTADOSPRINCIPALMENTEÀSEMPRESASNÃOESPECIFICADASANTERIORMENTE EXISTEM OUTRAS 

ATIVIDADES 

OBJETO SOCIAL 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIADEDESENVOLVIMENTOECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
 

 

 

 
CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES NA 

DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE 

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 
 

EMPRESA 

NIRE 

35228768224 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

24/02/2015 

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

23/02/2015 

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO 

NOME COMERCIAL 

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA 

C.N.P.J. 

21.935.659/0001-00 

ENDEREÇO 

CALCADA DAS MARGARIDAS 

NÚMERO 

163 

COMPLEMENTO 

SALA02 

BAIRRO 

CONDOMINIO CENTRO C 

MUNICÍPIO 

BARUERI 

UF 

SP 

CEP 

06453-038 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

301.100,00 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ 

ENDEREÇO 

RUA MINISTRO FERREIRA ALVES 

NÚMERO 

279 

COMPLEMENTO 

APT510 

BAIRRO 

PERDIZES 

MUNICÍPIO 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

05009-060 

RG 

62298740 

CPF 

010.689.999-69 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

201.110,00 

 

SÓCIO 

NOME 

FERNANDES PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA 

ENDEREÇO 

ALAMEDA RIO NEGRO 

NÚMERO 

1030 

COMPLEMENTO 

CONDSTADIUM 

BAIRRO 

ALPHAVILLE CENTRO I 

MUNICÍPIO 

BARUERI 

UF 

SP 

CEP 

06454-000 

NIRE 

35233150993 

CARGO 

SÓCIO 

QUANTIDADE COTAS 

99.990,00 

 

NOME 

REPRESENTANTE 
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ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI 

ENDEREÇO 

RUA MINISTRO FERREIRA ALVES 

NÚMERO 

279 

COMPLEMENTO 

AP 610 

BAIRRO 

PERDIZES 

MUNICÍPIO 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

05009-060 

RG 

208744393 

CPF 

214.789.668-31 

CARGO 

REPRESENTANTE 

QUANTIDADE COTAS 

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 
 

DATA 

23/05/2024 

NÚMERO 

1.128.914/24-4 

 

 
ENDEREÇODASEDEALTERADOPARACALCADADASMARGARIDAS,163,SALA02,CONDOMINIOCENTROC,BARUERI-SP, CEP 06453-038. 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 23/05/2024. 

ALTERAÇÃODOSDADOSCADASTRAISDEANYCELIZPAOLAPAREDEZGONZALEZ,NACIONALIDADEBRASILEIRA,RAÇA/COR: 

BRANCA, CPF: 010.689.999-69, RG/RNE: 62298740 - PR, RESIDENTE À RUA MINISTRO FERREIRA ALVES, 279, APT 510, PERDIZES, SAO 

PAULO - SP, CEP 05009-060, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 201.110,00. 

REMANESCENTEFERNANDESPARTICIPACOESSOCIETARIASLTDA,NIRE35233150993,SITUADAÀALAMEDARIONEGRO, 1030, COND 

STADIUM, ALPHAVILLE CENTRO I, BARUERI - SP, CEP 06454-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 99.990,00. 

REMANESCENTE ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 

214.789.668-31,RG/RNE:208744393-SE,RESIDENTEÀRUAMINISTROFERREIRAALVES,279,AP610,PERDIZES,SAOPAULO- SP, CEP 05009-

060, REPRESENTANDO FERNANDES PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA. 

ENDEREÇODASEDEALTERADOPARACALCADADASMARGARIDAS,163,SALA02,CONDOMINIOCENTROC,BARUERI-SP, CEP 06453-038. 

, DATADA DE: 23/05/2024. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

 

 
 

 

 

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A 

JuntaComercialdoEstadodeSãoPaulo,garanteaautenticidadedestedocumentoquandovisualizadodiretamentenoportalwww.jucesponline.

sp.gov.br sob o número de autenticidade 242321986, quarta-feira, 10 de julho de 2024 às 14:53:32. 

 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35228768224 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 10/07/2024 



FACECARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

CALCADADAS MARGARIDAS , 163 - Sala 02 
CONDOMÍNIOCENTROCOMERCIALALPHAVILLE/ALPHAVILLE 
CEP 06453-038 - BARUERI - SP 

Prestadorde Serviços 

CNPJ/CPF 

Telefone 

21.935.659/0001-00 

1937139244 

InscriçãoMunicipal 4.92912-7 

e-mailcontato@ifacecard.com.br 

 

 

PREFEITURAMUNICIPALDEBARUERI 

SECRETARIADE FINANÇAS 

NOTAFISCAL ELETRONICA DE SERVICOS - NFE 

A autenticidade desta Nota Fiscal Eletrônica de Serviçospoderá 

ser confirmada na página da Prefeitura de Baruerina Internet, no 

Endereço: 

<http://www.barueri.sp.gov.br/nfe> 

 

DataEmissão 

27/06/2024 

 

HoraEmissão 

17:45 

NOTAFISCALELETRÔNICADESERVICO

S E FATURA 

CódigoAutenticidade 

 

167U.6143.2252.1445099-W 

Númeroda Nota 

212969 

Sérieda Nota  

NúmeroRPS SérieRPS DataRPS 

  0000229781 1 27/06/2024 

 

 

NomeTomador de Serviços 

PREFEITURAMUNICIPAL DE MOCOCA 

CPF/CNPJ 

44.763.928/0001-01 

Endereço 

QUINZEDENOVEMBRO,360 

Complemento 

CEP 

13730-020 

Bairro 

CENTRO 

Cidade 

MOCOCA 

UF 

SP 

E-mail 

CARTOES@MOCOCA.SP.GOV.BR 

Qtde 

1 

Descriçãodo Serviço 

FORNECIMENTOEADMINISTRAÇÃODEVALES-BENEFÍCIO. 

CódigoServiço 

171212219 

Alíquota 

2,00 

ValorUnitário 

1,00 

ValorTotal 

1,00 

 

 

 
IRRF PIS/PASEP COFINS CSLL  

0,00 0,00 0,00 0,00 

 

 

FaturaNº 

000000 

Valorda Fatura R$ FormaPagamento 

AVISTA 

Valorpor Extenso 

 

 

AautenticidadedestaNotaFiscalEletrônicadeServiçospoderáserconfirmadana página da 

Prefeitura de Barueri na Internet, no Endereço: 

http://www.barueri.sp.gov.br/nfe 

CódigoAutenticidade 

 

167U.6143.2252.1445099-W 

RECEBEMOS DA EMPRESA FACE CARD ADMINISTRADORA DE CA OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTANOTA 

FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

 

 
   

Local Data Assinatura 

NúmerodaNota SériedaNota 

212969 

Observações 

ISSQNdevidoa:BARUERI-SP R$833.335,09 

VALORESDEREPASSEATERCEIROS 

DISCRIMINAÇÃODOSSERVIÇOSEINFORMAÇÕESRELEVANTES 

Repasse de valores ref. carga de 1403 cartoes alimentacao ref. contrato 033/2019 mes de Junho/2024.Valor total da 

recarga de R$ 931.101,78 Sem incidencia de impostos por ser repasse. 

Valor retido pelo municipio de PREF MOCOCA (-)10,5000 que da o valor de R$ 97.765,69.Sendo o 

valor liquido de R$ 833.336,09. 

Pagamentoviaduplicatamercantildadosbancarios: 

Caixa Economica Federal - OP 003, - AG 3605 -C/C 500.489-8. Conforme paragrafo 1 da in 1234,valor da 

corretagem ou comissao: Zero 

VALORTOTALDANOTA 833.336,09 



FACECARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

CALCADADAS MARGARIDAS , 163 - Sala 02 
CONDOMÍNIOCENTROCOMERCIALALPHAVILLE/ALPHAVILLE 
CEP 06453-038 - BARUERI - SP 

Prestadorde Serviços 

CNPJ/CPF 

Telefone 

21.935.659/0001-00 

1937139244 

InscriçãoMunicipal 4.92912-7 

e-mailcontato@ifacecard.com.br 

 

 

PREFEITURAMUNICIPALDEBARUERI 

SECRETARIADE FINANÇAS 

NOTAFISCAL ELETRONICA DE SERVICOS - NFE 

A autenticidade desta Nota Fiscal Eletrônica de Serviçospoderá 

ser confirmada na página da Prefeitura de Baruerina Internet, no 

Endereço: 

<http://www.barueri.sp.gov.br/nfe> 

 

DataEmissão 

01/09/2023 

 

HoraEmissão 

12:04 

NOTAFISCALELETRÔNICADESERVICO

S E FATURA 

CódigoAutenticidade 

 

549Q.6556.8310.7865299-Y 

Númeroda Nota 

147562 

Sérieda Nota  

NúmeroRPS SérieRPS DataRPS 

  0000162066 1 31/08/2023 

 

 

NomeTomador de Serviços 

PREFEITURAMUNICIPAL DE PIRAQUARA 

CPF/CNPJ 

76.105.675/0001-67 

Endereço 

GETULIOVARGAS,1990 

Complemento 

CEP 

83301-010 

Bairro 

CENTRO 

Cidade 

PIRAQUARA 

UF 

PR 

E-mail 

marcella.krainski@piraquara.pr.gov.br 

Qtde 

1 

Descriçãodo Serviço 

FORNECIMENTOEADMINISTRAÇÃODEVALES-BENEFÍCIO. 

CódigoServiço 

171212219 

Alíquota 

2,00 

ValorUnitário 

1,00 

ValorTotal 

1,00 

 

 

 
IRRF PIS/PASEP COFINS CSLL  

0,00 0,00 0,00 0,00 

 

 

FaturaNº 

000000 

Valorda Fatura R$ FormaPagamento 

AVISTA 

Valorpor Extenso 

 

 

AautenticidadedestaNotaFiscalEletrônicadeServiçospoderáserconfirmadana página da 

Prefeitura de Barueri na Internet, no Endereço: 

http://www.barueri.sp.gov.br/nfe 

CódigoAutenticidade 

 

549Q.6556.8310.7865299-Y 

RECEBEMOS DA EMPRESA FACE CARD ADMINISTRADORA DE CA OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTANOTA 

FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

 

 
   

Local Data Assinatura 

NúmerodaNota SériedaNota 

147562 

Observações 

ISSQNdevidoa:BARUERI-SP R$1.440,67 

VALORESDEREPASSEATERCEIROS 

DISCRIMINAÇÃODOSSERVIÇOSEINFORMAÇÕESRELEVANTES 

Repasse de valores ref. carga de 6 cartoes alimentacao ref. contrato 68/2018 mes de Agosto/2023.Valor total da 

recarga de R$ 1.540,08 Sem incidencia de impostos por ser repasse. 

Valor retido pelo municipio de PREF PIRAQUARA(-)6,3900 que da o valor de R$ 98,41.Sendo o valor 

liquido de R$ 1.441,67. 

Pagamentoviaduplicatamercantildadosbancarios: 

Caixa Economica Federal - OP 003, - AG 3605 -C/C 500.489-8. Conforme paragrafo 1 da in 1234,valor da 

corretagem ou comissao: Zero 

VALORTOTALDANOTA 1.441,67 



FACECARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

CALCADADAS MARGARIDAS , 163 - Sala 02 
CONDOMÍNIOCENTROCOMERCIALALPHAVILLE/ALPHAVILLE 
CEP 06453-038 - BARUERI - SP 

Prestadorde Serviços 

CNPJ/CPF 

Telefone 

21.935.659/0001-00 

1937139244 

InscriçãoMunicipal 4.92912-7 

e-mailcontato@ifacecard.com.br 

 

 

PREFEITURAMUNICIPALDEBARUERI 

SECRETARIADE FINANÇAS 

NOTAFISCAL ELETRONICA DE SERVICOS - NFE 

A autenticidade desta Nota Fiscal Eletrônica de Serviçospoderá 

ser confirmada na página da Prefeitura de Baruerina Internet, no 

Endereço: 

<http://www.barueri.sp.gov.br/nfe> 

 

DataEmissão 

12/09/2023 

 

HoraEmissão 

16:53 

NOTAFISCALELETRÔNICADESERVICO

S E FATURA 

CódigoAutenticidade 

 

163Z.9023.7605.8920799-S 

Númeroda Nota 

148857 

Sérieda Nota  

NúmeroRPS SérieRPS DataRPS 

  0000163347 1 08/09/2023 

 

 

NomeTomador de Serviços 

PREFEITURAMUNICIPAL DE IGARAPAVA 

CPF/CNPJ 

45.324.290/0001-67 

Endereço 

Dr.GabrielVilela,413 

Complemento 

CEP 

14540-000 

Bairro 

CENTRO 

Cidade 

IGARAPAVA 

UF 

SP 

E-mail 

RH@IGARAPAVA.SP.GOV.BR 

Qtde 

1 

Descriçãodo Serviço 

FORNECIMENTOEADMINISTRAÇÃODEVALES-BENEFÍCIO. 

CódigoServiço 

171212219 

Alíquota 

2,00 

ValorUnitário 

1,00 

ValorTotal 

1,00 

 

 

 
IRRF PIS/PASEP COFINS CSLL  

0,00 0,00 0,00 0,00 

 

 

FaturaNº 

000000 

Valorda Fatura R$ FormaPagamento 

AVISTA 

Valorpor Extenso 

 

 

AautenticidadedestaNotaFiscalEletrônicadeServiçospoderáserconfirmadana página da 

Prefeitura de Barueri na Internet, no Endereço: 

http://www.barueri.sp.gov.br/nfe 

CódigoAutenticidade 

 

163Z.9023.7605.8920799-S 

RECEBEMOS DA EMPRESA FACE CARD ADMINISTRADORA DE CA OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTANOTA 

FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

 

 
   

Local Data Assinatura 

NúmerodaNota SériedaNota 

148857 

Observações 

ISSQNdevidoa:BARUERI-SP R$291.015,90 

VALORESDEREPASSEATERCEIROS 

DISCRIMINAÇÃODOSSERVIÇOSEINFORMAÇÕESRELEVANTES 

Repasse de valores ref. carga de 805 cartoes alimentacao ref. contrato 068/2018 mes deSetembro/2023. 

ValortotaldarecargadeR$320.538,49Semincidenciadeimpostosporserrepasse. 

Valor retido pelo municipio de PREF IGARAPAVA (-)9,2100 que da o valor de R$ 29.521,59.Sendo o 

valor liquido de R$ 291.016,90. 

Pagamentoviaduplicatamercantildadosbancarios: 

Caixa Economica Federal - OP 003, - AG 3605 -C/C 500.489-8. Conforme paragrafo 1 da in 1234,valor da 

corretagem ou comissao: Zero 

VALORTOTALDANOTA 291.016,90 



FACECARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

CALCADADAS MARGARIDAS , 163 - Sala 02 
CONDOMÍNIOCENTROCOMERCIALALPHAVILLE/ALPHAVILLE 
CEP 06453-038 - BARUERI - SP 

Prestadorde Serviços 

CNPJ/CPF 

Telefone 

21.935.659/0001-00 

1937139244 

InscriçãoMunicipal 4.92912-7 

e-mailcontato@ifacecard.com.br 

 

 

PREFEITURAMUNICIPALDEBARUERI 

SECRETARIADE FINANÇAS 

NOTAFISCAL ELETRONICA DE SERVICOS - NFE 

A autenticidade desta Nota Fiscal Eletrônica de Serviçospoderá 

ser confirmada na página da Prefeitura de Baruerina Internet, no 

Endereço: 

<http://www.barueri.sp.gov.br/nfe> 

 

DataEmissão 

01/02/2024 

 

HoraEmissão 

12:13 

NOTAFISCALELETRÔNICADESERVICO

S E FATURA 

CódigoAutenticidade 

 

204R.1651.8028.6800199-T 

Númeroda Nota 

179149 

Sérieda Nota  

NúmeroRPS SérieRPS DataRPS 

  0000195166 1 30/01/2024 

 

 

NomeTomador de Serviços 

PREFEITURAMUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

CPF/CNPJ 

31.723.497/0001-08 

Endereço 

EVANDIAMERICOCOMARELA,385 

Complemento 

CEP 

29375-000 

Bairro 

ESPLANADA 

Cidade 

VENDANOVADOIMIGRANTE 

UF 

ES 

E-mail 

rh@vendanova.es.gov.br 

Qtde 

1 

Descriçãodo Serviço 

FORNECIMENTOEADMINISTRAÇÃODEVALES-BENEFÍCIO. 

CódigoServiço 

171212219 

Alíquota 

2,00 

ValorUnitário 

1,00 

ValorTotal 

1,00 

 

 

 
IRRF PIS/PASEP COFINS CSLL  

0,00 0,00 0,00 0,00 

 

 

FaturaNº 

000000 

Valorda Fatura R$ FormaPagamento 

AVISTA 

Valorpor Extenso 

 

 

AautenticidadedestaNotaFiscalEletrônicadeServiçospoderáserconfirmadana página da 

Prefeitura de Barueri na Internet, no Endereço: 

http://www.barueri.sp.gov.br/nfe 

CódigoAutenticidade 

 

204R.1651.8028.6800199-T 

RECEBEMOS DA EMPRESA FACE CARD ADMINISTRADORA DE CA OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTANOTA 

FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

 

 
   

Local Data Assinatura 

NúmerodaNota SériedaNota 

179149 

Observações 

ISSQNdevidoa:BARUERI-SP R$97.095,33 

VALORESDEREPASSEATERCEIROS 

DISCRIMINAÇÃODOSSERVIÇOSEINFORMAÇÕESRELEVANTES 

Repasse de valores ref. carga de 219 cartoes alimentacao ref. contrato 79/2020 mes de Janeiro/2024.Valor total da 

recarga de R$ 109.158,33 Sem incidencia de impostos por ser repasse. 

Valor retido pelo municipio de PREF VENDA NOVA DO IMIGRANTE (-)11,0500 que da o valor de 

R$12.062,00. 

SendoovalorliquidodeR$97.096,33. 

Pagamentoviaduplicatamercantildadosbancarios: 

Caixa Economica Federal - OP 003, - AG 3605 -C/C 500.489-8. Conforme paragrafo 1 da in 1234,valor da 

corretagem ou comissao: Zero 

VALORTOTALDANOTA 97.096,33 



FACECARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

CALCADADAS MARGARIDAS , 163 - Sala 02 
CONDOMÍNIOCENTROCOMERCIALALPHAVILLE/ALPHAVILLE 
CEP 06453-038 - BARUERI - SP 

Prestadorde Serviços 

CNPJ/CPF 

Telefone 

21.935.659/0001-00 

1937139244 

InscriçãoMunicipal 4.92912-7 

e-mailcontato@ifacecard.com.br 

 

 

PREFEITURAMUNICIPALDEBARUERI 

SECRETARIADE FINANÇAS 

NOTAFISCAL ELETRONICA DE SERVICOS - NFE 

A autenticidade desta Nota Fiscal Eletrônica de Serviçospoderá 

ser confirmada na página da Prefeitura de Baruerina Internet, no 

Endereço: 

<http://www.barueri.sp.gov.br/nfe> 

 

DataEmissão 

02/07/2024 

 

HoraEmissão 

14:59 

NOTAFISCALELETRÔNICADESERVICO

S E FATURA 

CódigoAutenticidade 

 

366Q.3394.8310.2465099-V 

Númeroda Nota 

214012 

Sérieda Nota  

NúmeroRPS SérieRPS DataRPS 

  0000228783 1 02/07/2024 

 

 

NomeTomador de Serviços 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMBARA 

CPF/CNPJ 

75.442.756/0001-90 

Endereço 

BRASIL,1229 

Complemento 

CEP 

86390-000 

Bairro 

CENTRO 

Cidade 

CAMBARA 

UF 

PR 

E-mail 

RHCAMBARAPR@GMAIL.COM 

Qtde 

1 

Descriçãodo Serviço 

FORNECIMENTOEADMINISTRAÇÃODEVALES-BENEFÍCIO. 

CódigoServiço 

171212219 

Alíquota 

2,00 

ValorUnitário 

1,00 

ValorTotal 

1,00 

 

 

 
IRRF PIS/PASEP COFINS CSLL  

0,00 0,00 0,00 0,00 

 

 

FaturaNº 

000000 

Valorda Fatura R$ FormaPagamento 

AVISTA 

Valorpor Extenso 

 

 

AautenticidadedestaNotaFiscalEletrônicadeServiçospoderáserconfirmadana página da 

Prefeitura de Barueri na Internet, no Endereço: 

http://www.barueri.sp.gov.br/nfe 

CódigoAutenticidade 

 

366Q.3394.8310.2465099-V 

RECEBEMOS DA EMPRESA FACE CARD ADMINISTRADORA DE CA OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTANOTA 

FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

 

 
   

Local Data Assinatura 

NúmerodaNota SériedaNota 

214012 

Observações 

ISSQNdevidoa:BARUERI-SP R$326.467,83 

VALORESDEREPASSEATERCEIROS 

DISCRIMINAÇÃODOSSERVIÇOSEINFORMAÇÕESRELEVANTES 

Repasse de valores ref. carga de 789 cartoes alimentacao ref. contrato 122/2021 mes de Junho/2024.Valor total da 

recarga de R$ 388.931,18 Sem incidencia de impostos por ser repasse. 

Valor retido pelo municipio de PREF CAMBARA(-)16,0600 que da o valor de R$ 62.462,35.Sendo o 

valor liquido de R$ 326.468,83. 

Pagamentoviaduplicatamercantildadosbancarios: 

Caixa Economica Federal - OP 003, - AG 3605 -C/C 500.489-8. Conforme paragrafo 1 da in 1234,valor da 

corretagem ou comissao: Zero 

VALORTOTALDANOTA 326.468,83 



FACECARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

CALCADADAS MARGARIDAS , 163 - Sala 02 
CONDOMÍNIOCENTROCOMERCIALALPHAVILLE/ALPHAVILLE 
CEP 06453-038 - BARUERI - SP 

Prestadorde Serviços 

CNPJ/CPF 

Telefone 

21.935.659/0001-00 

1937139244 

InscriçãoMunicipal 4.92912-7 

e-mailcontato@ifacecard.com.br 

 

 

PREFEITURAMUNICIPALDEBARUERI 

SECRETARIADE FINANÇAS 

NOTAFISCAL ELETRONICA DE SERVICOS - NFE 

A autenticidade desta Nota Fiscal Eletrônica de Serviçospoderá 

ser confirmada na página da Prefeitura de Baruerina Internet, no 

Endereço: 

<http://www.barueri.sp.gov.br/nfe> 

 

DataEmissão 

22/11/2022 

 

HoraEmissão 

12:42 

NOTAFISCALELETRÔNICADESERVICO

S E FATURA 

CódigoAutenticidade 

 

107W.6349.0972.3659199-W 

Númeroda Nota 

096704 

Sérieda Nota  

NúmeroRPS SérieRPS DataRPS 

  0000107799 1 18/11/2022 

 

 

NomeTomador de Serviços 

PREFEITURAMUNICIPAL DE GUARANIACU 

CPF/CNPJ 

76.208.818/0001-66 

Endereço 

ABILONDESOUZANAVES,394 

Complemento 

CEP 

85400-000 

Bairro 

CENTRO 

Cidade 

GUARANIACU 

UF 

PR 

E-mail 

vanessagerras@gmail.com 

Qtde 

1 

Descriçãodo Serviço 

FORNECIMENTOEADMINISTRAÇÃODEVALES-BENEFÍCIO. 

CódigoServiço 

171212219 

Alíquota 

2,00 

ValorUnitário 

1,00 

ValorTotal 

1,00 

 

 

 
IRRF PIS/PASEP COFINS CSLL  

0,00 0,00 0,00 0,00 

 

 

FaturaNº 

000000 

Valorda Fatura R$ FormaPagamento 

AVISTA 

Valorpor Extenso 

 

 

AautenticidadedestaNotaFiscalEletrônicadeServiçospoderáserconfirmadana página da 

Prefeitura de Barueri na Internet, no Endereço: 

http://www.barueri.sp.gov.br/nfe 

CódigoAutenticidade 

 

107W.6349.0972.3659199-W 

RECEBEMOS DA EMPRESA FACE CARD ADMINISTRADORA DE CA OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTANOTA 

FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

 

 
   

Local Data Assinatura 

NúmerodaNota SériedaNota 

096704 

Observações 

ISSQNdevidoa:BARUERI-SP R$66.641,39 

VALORESDEREPASSEATERCEIROS 

DISCRIMINAÇÃODOSSERVIÇOSEINFORMAÇÕESRELEVANTES 

Repasse de valores ref. carga de 449 cartoes alimentacao ref. contrato 2051 mes de Novembro/2022.Valor total da 

recarga de R$ 71.351,60. Sem incidencia de impostos por ser repasse. 

Valor retido pelo municipio de PREF GUARANIACU(-)6,6000 que da o valor de R$ 4.709,21.Sendo o 

valor liquido de R$ 66.642,39. 

Pagamentoviaduplicatamercantildadosbancarios: 

CaixaEconomicaFederal-OP003,-AG3605-C/C500.489-8. 

VALORTOTALDANOTA 66.642,39 



PREFEITURAMUNICIPALDEMOCOCA 

ESTADODESÃOPAULO 
SetordeLicitações 

Rua XV de Novembro, 360 – Centro – Mococa – São Paulo Tel.: 

(19) 3656-9813 E-mail: licitacao.cpl@mococa.sp.gov.brPortal da 

Cidadania: www.portal.mococa.sp.gov.br 

1 

 

 

5ºTERMOADITIVOAOCONTRATONº 

056/2019 CELEBRADOENTREA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MOCOCA E A EMPRESA FACE CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

LTDA. 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MOCOCA.pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF n.ºnº 44.763.928.0001/01, neste 

ato representada por Prefeito Municipal Sr. EDUARDO RIBEIRO BARISON, 

brasileiro, casado, portador do RG. nº 20.199.044-1 SSP/SP edo CPF/MF nº 

158.646.488-41, residente e domiciliado na cidade de Mococa/SP, naRua Dr. Luiz 

Antônio Fernandez Dias, n.º 196 – Jardim São Luiz, Mococa- doravante designado 

simplesmente CONTRATANTE e do outro lado, a empresa FACE CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, firma estabelecida à Calçadas das 

Margaridas, nº 163, sala 02 , Condominio Centro Comercial – Alphaville, na cidade de 

Barueri SP, CEP 06.453-038, inscrita no CNPJ/MF sob oNº 21.935.659/0001-00 e 

Inscrição Estadual Nº ( ISENTA) , representada neste ato por ANGELO EDUARDO 

FERNANDESFRANZONI, brasileiro, solteiro, empresário,portadora do CPF Nº 

214.789.668-31 e do RG 20.874.439-3 SSP/SP, residente e domiciliado à RuaIolando 

Donatti, nº 391, Bairro Jardim Planalto, Limeira SP, CEP 13.485-108 , doravante 

denominado CONTRATADO, tem entre si certo e ajustado o presente TERMO 

ADITIVO DE CONTRATO o qual se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, 

referente Processo 204/2019, Pregão Presencial 033/2019. 

ClausulaPrimeira 

Seráaditado oContrato nº 056/2019, aClausula Primeira, 

prorrogando o prazo para mais 12 (doze) meses, dando Inicio em01/11/2023 e 

Termino em 01/11/2024. 

ClausulaSegunda 

E conforme Lei nº 14.442/2022 de 02 de Setembro de 

2022 ,a norma estabeleceu que sua finalidade se destina exclusivamente para a 

utilização de pagamento de refeições em restaurantes e estabelecimentos similares 

ou para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais, demodo 

que impedeouso debeneficio para outros gastos nãodecorrentesde gêneros 

alimentícios. 



PREFEITURAMUNICIPALDEMOCOCA 

ESTADODESÃOPAULO 
SetordeLicitações 

Rua XV de Novembro, 360 – Centro – Mococa – São Paulo Tel.: 

(19) 3656-9813 E-mail: licitacao.cpl@mococa.sp.gov.brPortal da 

Cidadania: www.portal.mococa.sp.gov.br 

2 

 

 

ClausulaTerceira 

AsdemaisCláusulasdoContratooriginalefirmadasanteriorment

e mantêm-se inalteradas e são nesta oportunidade ratificadas. 

Eporestaremjustoseacertados,aspartesfirmamopresente Termo 

de Aditamento em 03 (três) vias de igual teor. 

 

Mococa,16deoutubrode 2023. 
 

 

 

 

 

 

EDUARDORIBEIROBARISON PREFEITO 

MUNICIPAL 

Contratante 

FACE CARD ADMINISTRADORA 

DECARTOES 

LTDA:21935659000100 

AssinadodeformadigitalporFACECARD 

ADMINISTRADORA DE CARTOES 

LTDA:21935659000100 

Dados:2023.10.1617:47:59-03'00' 
 

 

FACECARDADMINISTRADORADECARTÕESLTDA 

Contratada 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 

NOME: Jeferson Puciarelli Geraldo NOME:AntonioCarlosVitorino 

RG: 30.192.703-0 SSP/SP  CPF- 391.023.438-00 



PREFEITURAMUNICIPALDEMOCOCA 

ESTADODESÃOPAULO 
SetordeLicitações 

Rua XV de Novembro, 360 – Centro – Mococa – São Paulo Tel.: 

(19) 3656-9813 E-mail: licitacao.cpl@mococa.sp.gov.brPortal da 

Cidadania: www.portal.mococa.sp.gov.br 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOSOUATOSJURÍDICOSANÁLOGOS 

CONTRATANTE:MINICÍPIODEMOCOCA 

CONTRATADO:FACECARDADMINISTRADORADECARTÕESLTDA 5º 

TERMO ADITIVODOCONTRATONº 056/2019 

OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços de 

administração,gerenciamento efornecimento decartõesvalealimentação ecartões 

cesta-básica,comchipdesegurançaparaaquisição degênerosalimentíciosecestas 

básicas, através de rede de estabelecimentos credenciados aos empregados da 

CONTRATANTE 

ADVOGADO(S)/NºOAB:(*)EDUARDOPAULINODEARAUJO 

(*)Facultativo.Indicarquandojáconstituído,informando,inclusive,oendereço 

eletrônico. 

PelopresenteTERMO,nós,abaixoidentificados: 

 

1. EstamosCIENTESdeque: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficialdo Estado,Caderno do PoderLegislativo,partedoTribunaldeContasdoEstado de 

São Paulo, em conformidade como artigo 90 da LeiComplementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nosporNOTIFICADOSpara: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Mococa,16deOutubrode 2023 



PREFEITURAMUNICIPALDEMOCOCA 

ESTADODESÃOPAULO 
SetordeLicitações 

Rua XV de Novembro, 360 – Centro – Mococa – São Paulo Tel.: 

(19) 3656-9813 E-mail: licitacao.cpl@mococa.sp.gov.brPortal da 

Cidadania: www.portal.mococa.sp.gov.br 
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Dados:2023.10.1617:48:41-03'00' 

 

GESTORDOÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:EDUARDORIBEIROBARISON 

Cargo:PrefeitoMunicipal CPF: 

158.646.488-41 

RG:20.199.044-1SSP/SP 

DatadeNascimento:03/03/1972 

Endereçoresidencialcompleto:RuaDr.LuizAntônio FernandezDias,n.º196 –Jardim São 

Luiz, Mococa-SP 

E-mailinstitucional:gabinete@mococa.sp.gov.br Telefone(s): 

19 3666-5565 

Assinatura:   

 

PelaCONTRATANTE 

Nome:EDUARDORIBEIROBARISON 

Cargo:PrefeitoMunicipal CPF: 

158.646.488-41 

RG:20.199.044-1SSP/SP 

DatadeNascimento:03/03/1972 

Endereçoresidencialcompleto:RuaDr.LuizAntônio FernandezDias,n.º196 –Jardim São 

Luiz, Mococa-SP 

Assinatura:   

PelaCONTRATADA: 

Nome:ANGELOEDUARDOFERNANDESFRANZONI 

Cargo:RepresentanteLegal 

CPF:214.789.668-31edoRG20.874.439-3SSP/SP 

DatadeNascimento: 26/04/1981 

Endereçoresidencialcompleto:RuaIolandoDonatti,nº391,BairroJardimPlanalto, Limeira SP 

E-mailinstitucionallicitações@ifacecard.com.br 

E-mail pessoal: licitações@ifacecard.com.br 

Telefone(s): (11) 9.7033-4170 

Assinatura:FACECARDADMINISTRADORADECARTOESLTDA:21935659000100AssinadodeformadigitalporFACECARDADMINISTRADORADECARTOESLTDA:21935659000100 

 



MUNICIPIODESANTAHELENA ESTADO 
DO PARANÁ 

RuaParaguai-1401|SantaHelena-PR|CEP85.892-000 Fone: 3268-

8200 | CNPJ: 76.206.457/0001-19 

 

 

 
SEXTAALTERAÇÃODOCONTRATON°044/2019 

 
 

Que entre si promovem, o MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.206.457/0001-19, com sede no Paço Municipal sito a Rua Paraguai n° 1.401 em 

Santa Helena – PR., neste ato representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

senhora Lilian Faxina Girardi, por delegação do Prefeito municipal, conforme Decreto n° 261/2023, abaixo 

assinado, doravante designado como CONTRATANTE e como 

CONTRATADAaempresaFACECARDADMINISTRADORADECARTÕESLTDA.,estabelecidana cidade de 

Limeira, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas/MFsob n° 21.935.659/0001-

00, representada pelos seus administradores abaixo assinados, resolvem consensualmente prorrogar o Contrato 

n° 044/2019 decorrente do processo de Pregão Presencial nº 009/2019, conforme adiante segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o contrato original e alteração posterior por mais 03 (três) meses, 

sendo o novo prazo de execução até 13/08/2024 e vigência até 11/11/2024. 

CLÁUSULASEGUNDA:ACONTRATADAseobrigaaexecutarosserviços,objetodocontrato original, pela taxa 

administrativa de – 6,06 % (seis inteiros e seis centésimos por cento negativos). 

 

CLÁUSULATERCEIRA:Asdemaiscláusulasdocontratooriginalealteraçõesposteriores, permanecem inalteradas. 

E,porestaremassimacordadosecontratados,firmamestaalteraçãocontratual,lavradaem trêsvias, juntamente com 

duas testemunhas. 

SantaHelena-PR,13demaiode2024. 

FACECARD 

ADMINISTRADORADE 

CARTOES 

LTDA:21935659000100 

 
AssinadodeformadigitalporFACECA

RDADMINISTRADORADECARTOESLT

DA:21935659000100Dados:2024.05

.1615:19:01-03'00' 

LILIAN FAXINA GIRARDI 

SECRETÁRIAMUNICIPALDE 

ADMINISTRAÇÃO 

ANGELOEDUARDOFERNANDESFRANZONI 

CPF: 214.789.668-31 

 

 

 

 

TANIAR.DOSSANTOSR.DOSREIS 

TESTEMUNHA 

LUCIANOBERTE 

TESTEMUNHA 



MUNICIPIODESANTAHELENA ESTADO 
DO PARANÁ 

RuaParaguai-1401|SantaHelena-PR|CEP85.892-000 Fone: 3268-

8200 | CNPJ: 76.206.457/0001-19 

 

 

 

 

EXTRATO 
SEXTAALTERAÇÃODOCONTRATON°044/2019 

 
CONTRATANTE:MUNICÍPIODESANTAHELENA. 
CONTRATADA:FACECARDADMINISTRADORADECARTÕESLTDA. 

ResolvemconsensualmenteprorrogaroContraton°044/2019decorrentedoprocessodePregão Presencial nº 009/2019, 

conforme adiante segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o contrato original e alteração posterior por mais 03 (três) meses, 

sendo o novo prazo de execução até 13/08/2024 e vigência até 11/11/2024. 

CLÁUSULASEGUNDA:ACONTRATADAseobrigaaexecutarosserviços,objetodocontrato original, pela taxa 

administrativa de – 6,06 % (seis inteiros e seis centésimos por cento negativos). 

CLÁUSULATERCEIRA:Asdemaiscláusulasdocontratooriginalealteraçõesposteriores, permanecem inalteradas. 

SantaHelena-PR,13demaiode2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

FACECARD 

ADMINISTRADOR 

A DE CARTOES 

 
0100 

Assinadodeformadigital por 

FACE CARD 

ADMINISTRADORADE 

CARTOES 

LTDA:21935659000100 

Dados:2024.05.16 

15:20:14-03'00' 

LTDA:2193565900 
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Identificador: 602dc7261c04c9ae1d85e4ef3d191f0a 
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PREFEITURAMUNICIPALDEVENDANOVADOIMIGRANTE 
ESPIRITOSANTO 
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Identificador: 602dc7261c04c9ae1d85e4ef3d191f0a 

 

 

 

 
ADITIVO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ADRIANADE 

ANDRADE:31455722880 

AssinadodeformadigitalporADRIANA 

DEANDRADE:31455722880 

Dados:2023.11.2222:27:59-03'00' 



CONTRATONº142/2024-PREGÃOELETRÔNICONº04/2024. 

Página1de 13 

 

 

SãoJosédoHerval,EstadodoRioGrandedoSul 

Processo Administrativo n° 653/2024 

CONTRATOADMINISTRATIVONº142/2024 

 
O Município de São José do Herval, Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Av. 

Getúlio Vargas,nº 753,Centro,nacidadedeSão Josédo Herval/Estado do Rio Grandedo Sul, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 92.406.511/0001-26, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 

Municipal JOVANI BOZETTI, portador do CPF nº 687.550.400-63RG nº 6058848661, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa: FACE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA,inscrito no CNPJ/MFsob o nº 21.935.659/0001-00,sediado naCalçada das 

Margaridas, nº 163 Sala 2, Centro Comercial, Bairro Alphaville, na cidade de Barueri, Estado 

de São Paulo, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por sua 

procuradora a sra. Adriana de Andrade, brasileira, solteira, representante comercial, 

portadora do CPF nº 314.557.228-80 e RG nº 8304437 SSP/PR, domiciliada a Rua Ernesto 

Rosa da Fonseca, nº 490 – Parque Pinheiros – Taboão da Serra/SP, conforme procuração 

apresentadanosautos,tendo emvistaoqueconstanoProcessoLicitatórioeemobservância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 04/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULAPRIMEIRA–OBJETO(art.92,Ie II) 

 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializadaem 

serviços contínuos de administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de 

cartões de vale alimentação aos servidores do Município de São José do Herval, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 Objetodacontratação: 
 

 
Item 

 
Qtd. 

 
Und. 

 
Descrição 

Taxaadm. 
p/ 

município 

Valor 
unitário 
estimado 

Valortotal 
estimado 

   Administração,    

   gerenciamento,emissão,    

001 180 cartão distribuiçãoefornecimento de 
cartões de vale 
alimentação 

(-)26,95 
% 

R$61.800,30 R$741.603,60 

   eletrônico/magnéticoou    

   comchip,comsenhapessoal,    
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   para recargas mensais, 
solicitados conforme 
demanda destinado aos 
servidoresdaPrefeiturade 
São José do Herval/RS. 
Aproximadamente 155 
funcionários. 
Valor:R$470,00aproximado 
por funcionário/mês. 

   

TOTAL (-)26,95% 61.800,30 741.603,60 

 
 Vinculamestacontratação,independentementedetranscrição: 

1.3.1.OTermode Referência; 

1.3.2.OEditaldaLicitação; 

1.3.3.APropostadocontratado; 

1.3.4.Eventuaisanexosdosdocumentossupracitados. 
 
 

2. CLÁUSULASEGUNDA–VIGÊNCIAEPRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados 01 de outubro de 2024, 

naformado artigo 105daLei n° 14.133,de2021,prorrogávelnaforma do art. 111,daLei n° 

14.133/2021. 

 
CLÁUSULATERCEIRA–MODELOSDEEXECUÇÃOEGESTÃOCONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULAQUARTA– SUBCONTRATAÇÃO 

 Nãoseráadmitidaasubcontratação doobjetocontratual. 
 
 

CLÁUSULAQUINTA- VALOR 

OCustodeemissão Cartões: 

Tarifa1ºviadocartão:R$0,00(zeroreal) 

Tarifa2ºviadocartão:R$0,00(zeroreal) 
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 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 Na hipótese de a CONTRATADA adotar, por qualquer motivo, alterações dos 

cartões magnéticos e/ou dos meios tecnológicos diferentes para prestação de serviço contratado, 

os custos não poderão ser repassados a CONTRATANTE. 

 Valores do vale alimentação será de acordo com o número de servidoresativos, 

de acordo com Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULASEXTA-PAGAMENTO (art.92,Ve VI) 

 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULASÉTIMA -REAJUSTE (art.92,V) 

 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em 21/08/2024. 

 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 No caso de atraso ou não divulgação do índicedereajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
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 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 OreajusteserárealizadoporTermodeAditivodeContrato. 
 
 

8. CLÁUSULAOITAVA-OBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE(art.92,X,XIeXIV) 

 Sãoobrigaçõesdo Contratante: 

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

 ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoTermodeReferência; 

 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 AplicaraoContratadoassançõesprevistasnaleienesteContrato; 

 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamenteimpertinentes,meramenteprotelatórios oudenenhuminteresseparaaboa execução 

do ajuste. 

 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igualperíodo. 
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 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis. 

 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 AAdministração nãoresponderá porquaisquercompromissosassumidospelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 Os créditos a serem disponibilizados no cartão poderão ser cumulativos e 

disponíveis aos usuários, independente da frequência de uso do cartão, sem prazo para expiração, 

durante a vigência do contrato, após o término da vigência do contrato, oscréditos do cartão devem 

seguir disponíveis aos usuários por mais 90 (noventa) dias, sem ônus ao CONTRATANTE e aos 

USUÁRIOS; 

 A CONTRATANTE se obriga a cumprir o que consta em Termo de 

Referência. 

 
9. CLÁUSULANONA-OBRIGAÇÕESDOCONTRATADO(art.92,XIV,XVIe 

XVII) 

 OContratadodevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesdesteContratoe 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo como 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecedeadatadaentrega,osmotivos queimpossibilitemocumprimentodoprazoprevisto, com a 

devida comprovação; 

 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todoesclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 
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 Reparar, corrigir,remover,reconstruirousubstituir,àssuasexpensas,nototal ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pelafiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplêncianão transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada deacordo com aboa técnicaou que ponhaem risco a segurançadepessoas ou bens 

de terceiros. 

 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista emleiparapessoacomdeficiência, parareabilitadoda PrevidênciaSocial oupara 
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aprendiz,bem como asreservasdecargosprevistasnalegislação(art.116,daLein.º14.133, de 

2021); 

 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram asreferidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 CumpriroqueconstaemTermode Referência; 
 
 

10. CLÁUSULADÉCIMA–GARANTIADEEXECUÇÃO(art.92,XIIeXIII) 

 Nãohaveráexigênciadegarantiacontratualdaexecução. 
 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeinº14.133,de2021,ocontratado 

que: 

a) dercausaàinexecução parcialdocontrato; 

b) dercausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoà Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dercausaàinexecução totaldo contrato; 

d) ensejaroretardamentoda execuçãoouda entrega doobjetodacontratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestardeclaraçãofalsa durante a execução 

do contrato; 
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2013. 

f) praticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato; 

g) comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquer natureza; 

h) praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº12.846,de1ºdeagostode 
 
 

 Serãoaplicadasaocontratadoqueincorrernasinfraçõesacimadescritasas 

seguintessanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II. Impedimentodelicitarecontratar,quandopraticadasascondutasdescritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nasalíneas“b”,“c”e“d”,quejustifiquemaimposiçãodepenalidademaisgrave(art.156,§5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

2. moratória de1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4. compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 
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 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15(quinze) dias úteis, contado dadatade suaintimação (art. 157,da Lei nº 14.133, de 2021) 

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhidaadministrativamenteno prazo máximo de15(quinze) dias,a contar dadata do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 Aaplicação das sançõesrealizar-se-áemprocesso administrativoqueassegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,de 

2021): 

a) anaturezaeagravidadedainfração cometida; 

b) aspeculiaridadesdocaso concreto; 

c) ascircunstânciasagravantesou atenuantes; 

d) osdanosquedelaprovieremparaoContratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de2021,ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

semprequeutilizadacomabusododireitoparafacilitar,encobriroudissimularapráticadosatos 
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ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos dassançõesaplicadas àpessoajurídicaserãoestendidos aos seusadministradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade deanálise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

datadeaplicaçãodasanção,informare manteratualizados osdadosrelativosàssançõespor ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

 
12. CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA–DAEXTINÇÃOCONTRATUAL (art.92,XIX) 

 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 Ocontrato podeser extinto antesdecumpridas asobrigações neleestipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 Nestahipótese,aplicam-setambémos artigos138e139 damesma Lei. 

 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 Otermoderescisão,semprequepossível,será precedido: 

 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

 Relaçãodospagamentosjáefetuadoseaindadevidos; 

 Indenizaçõesemultas. 

 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA–DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA(art.92, 

VIII) 

 Asdespesasdecorrentesda presentecontrataçãocorrerãoà conta derecursos 

específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

SetorDeDestinação 
Da Despesa 

ClassificaçãoDaDespesa NaturezaDeDespesa Código 

SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

0301.0412200022.004000 - 
Manutenção Atividades 
Secretaria da Administração 

33946- 
alimentação 

Auxilio 1733 

 
0501.1030100042.010000- 
ManutençãoUnidadeBásica de 
Saúde 

   
1739 
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 0401.0412300022.007000- 
Manutenção Secretaria 
Fazenda 

0701.1212200132.055000- 
Manutenção Secretaria da 
Educação 

 
0601.2060600062.021000- 
Manutenção Secretaria da 
Agricultura 

 
0801.0412200152.044000- 
ManutençãoSecretariaObras 

 
0901.0824400222.053000- 
ManutençãoFundoMunicipal 
de Assistência Social 

 1735 
 
 

 
1745 

 
 

 
1742 

 
 
1754 

 
 
1757 

 
14. 14.CLÁUSULADÉCIMAQUARTA–DOSCASOSOMISSOS(art.92,III) 

 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas naLei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de1990 – Código deDefesado Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULADÉCIMAQUINTA–ALTERAÇÕES 

 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizadospor 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma doart. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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16. CLÁUSULADÉCIMASEXTA– PUBLICAÇÃO 

 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
17. CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA–FORO(art.92,§1º) 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Soledade para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDESÃOJOSÉDOHERVAL,EM21DE 

AGOSTODE2024.  
JOVANI 

 
AssinadodeformadigitalporJ

OVANIBOZETTI:68755040063 

BOZETTI:68755040063Dados:2024.08.2208:22:33 
-03'00' 

Jovani Bozeti - Prefeito Municipal 
RepresentantelegaldoCONTRATANTE 

ADRIANADEAssinadodeforma 
digitalporADRIANADE 

ANDRADE:3 ANDRADE:31455722880

Dados:2024.08.23 

145572288009:37:27-03'00' 

Adriana de Almeida 
RepresentantelegaldoCONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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CONTRATONº214/2024 

 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PIRACEMA, 
ESTADO DE MINAS GERAIS E A EMPRESA FACE 
CARDADMINITRADORADECARTOESLTDA,PARAA 

Contratação de serviços de administração, gerenciamento, 
emissão, distribuição e fornecimento de auxílio alimentação 
atravésde cartão eletrônico/magnético comchip, comsenha, e 
aplicativo para smartphone (sistema Android e IOS) para 
pagamento via QR code, para recarga mensal, para aquisição 
de gêneros alimentícios e refeições prontas, para atender os 
servidores do Poder Executivo Municipal das diversas 
Secretarias Municipais da Prefeitura de Piracema – MG. 

 

 
PROCESSONÚMERONº164/2024 

LICITAÇÃO:PREGÃOELETRÔNICONº041/2024GESTOR

ES DESTE CONTRATO: 

- ANAPAULAGONÇALVESRESENDE 

- CAROLINNYFERNANDESLARA 

- DOUGLASJUNIOALCÂNTARAPENA 

- ÉRICACRISTINABELCHIORRESENDE 

- FERNANDADEQUEIROZEOLIVEIRADUPIN 

- JOSEHENRIQUERESENDE 

- LIDIANEAPARECIDARESENDEMELO 

- SABRINASTEFANEDEANDRADELARA 
 

 
FISCAISDESTECONTRATO: 

- KEYLLAANDRADEPEIXOTOLARA 

- LETICIAMARIANOVAESDEOLIVEIRA 

- MIRIADAGLORIARESENDE 

- MIDIANDARAAPARECIDADEPAULA 

- CAROLINABRUNAAPARECIDAFERREIRADEOLIVEIRA 

- BRENDAVITORIACORREA 

- ANAPAULASILVAVILAÇA 

- ANACLARAAMARALSILVA 
 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA - MG, pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ: 

17.980.392/0001-03 com sede na, situada na Praça José Ribeiro de Assis, nº. 42, centro, nesta cidade, 

nesteatorepresentadopeloPrefeito,WesleyDiniz,portadordacarteiradeIdentidaden.º:MG- 

9.066.252 e CPF: 036.401.156-43, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Anízio Marques, n° 200, Apto. 101, 

Bairro Centro, Piracema/MG denominado CONTRATANTE. 
 

 

WESLEY 

 
Assinadodeformad

igitalporWESLEY 

DINIZ:036401DINIZ:03640115643 

15643 
Dados:2024.10.14 
10:08:52-03'00' 
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Assinadodeforma 

ADRIANADEdigitalporADRIANADE 

ANDRADE:3ANDRADE:3145572288 

1455722880 
0 

Dados: 2024.10.14 

11:38:49-03'00' 
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CONTRATADO: 

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Calçada das Margaridas, n°163 sala 2, Bairro Centro Comercial Bairro Alphaville, Barueri/SP, CEP: 06.453-038, 

inscrita no CNPJ sob o nº 21.935.659/0001-00, neste ato representado por sua representante legal SRA. ADRIANA 
DE ANDRADE, CPF: 314.557.228-80 e RG: 8.304.437-3 SSP/PR, 

nesteatodesignadocomoCONTRATADO. 

 

CLÁUSULAPRIMEIRA–PRESSUPOSTOSJURÍDICOS-ADMINISTRATIVOS: 

- Opresente contratodecorre de procedimento licitatório,modalidade Pregão eletrônico nº 041/2024 do dia 16/09/2024, 

julgado em 04/10/2024 e homologado em 04/10/2024, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULASEGUNDA–DOOBJETO: 

- O presente contrato tem como objeto contratação de serviços de administração, gerenciamento, emissão, 
distribuição e fornecimento de auxílio alimentação através de cartão eletrônico/magnético com chip, 
com senha, e aplicativo para smartphone (sistema Android eIOS) para pagamento via QR code, para 
recarga mensal, para aquisição de gêneros alimentíciose refeições prontas, para atender os 
servidores do Poder Executivo Municipal das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de 
Piracema – MG, conforme características, especificações e quantidades constantes do ANEXO Ido Pregão nº 

041/2024, e da Proposta da Contratada. 

 -Vinculamestacontratação,independentementedetranscrição: 

 -OTermode Referência; 

 -OEditalda Licitação; 

 -APropostadocontratado; 

 -Eventuaisanexosdosdocumentossupracitados. 

 
CLÁUSULATERCEIRA–VALIDADEDOCONTRATO: 

- A vigência do presente Contrato será por 12 (doze) meses, a partir de 11/10/2024, findando em11/10/2025,e poderá 

haver prorrogação, através de Aditivo Contratual, caso ocorra motivo plenamente justificado e aceito pelo Município de 

Piracema; e deverá ser solicitado por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término da vigência 

do contrato. 

 

CLÁUSULAQUARTA–MODELOSDEEXECUÇÃOEGESTÃOCONTRATUAIS(art.92,IV,VIIeXVIII) 

- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega (quando for o caso), observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULAQUINTA–SUBCONTRATAÇÃO 

 -Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodoobjetocontratual. 

 

CLÁUSULASEXTA-DO PREÇO 
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– O presente contrato tem o seu valor total de R$ 1.058.400,00 (um milhão, cinquenta e oito mil, quatrocentos reais). 

 

Item Descrição Ref. Quant. Percentualdetaxacobrada 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

Serviços de administração, gerenciamento, 

emissão,distribuiçãoefornecimentodeauxílio 

alimentação através de cartão eletrônico/magnético 

com chip, com senha, e aplicativo para smartphone 

(sistema Android e IOS) para pagamento via QR 

Code, para recarga mensal, para aquisição de 

gêneros alimentícios e refeições prontas, para 

atender as necessidades dos servidores do Poder 

Executivo Municipal das diversas Secretarias 

Municipais da Prefeitura de Piracema – MG. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unid. 

 

 

 

 

 

 

 

 

400 

 

 

 

 

 

 

 

 

-26,50 

 –OvalordocreditomensalporservidorcorrespondeaR$300,00(trezentosreais). 

– O valor do crédito previsto estimado por mês corresponde a R$120.000,00 (cento e vinte milreais). 

– O valor do credito previsto estimado para 12 meses corresponde a R$1.440.000,00 (um milhão quatrocentos e quarenta 

e quatro mil reais). 

- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULASÉTIMA–DOPAGAMENTO 

- A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, ou seja, número de funcionários aptos ao recebimento do crédito. 

- O pagamento por parte da contratante deverá ser efetuado até o último dia útil do mês anterior ao 
crédito nos cartões dos funcionários, referente ao mês subsequente. 

- Mesmo que o pagamento seja realizado no último dia útil do mês, o crédito nos cartões dos 
funcionários DEVERÁ ser inserido, no máximo, até o 1º dia do mês subsequente. 

- O pagamento da Nota Fiscal está vinculado ao envio de todos os documentos necessários à liquidação da despesa. O 

não pagamento da Nota Fiscal por problemas documentais, não isenta à Proponente de efetuar os créditos nas datas 

previstas no cronograma estabelecido. 

7.2.3.Emcasodeirregularidade(s)na(s)nota(s)fiscal(is)/fatura(s),oprazodepagamentoserá contado a partir da(s) 

correspondentes(s) regularização (ões). 

7.2.4.Seotérminodoprazoparapagamentoocorreremdiasemexpedientenoórgãolicitante,o pagamento deverá ser efetuado no 

primeiro dia útil subsequente. 

7.3. Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe foram exigidas 

quando da habilitação. 
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7.4 – A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias 

aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

 

CLÁUSULAOITAVA-REAJUSTE 

-Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 06/09/2024. 

- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 -Oreajusteserárealizadoporapostilamento. 

 

CLÁUSULANONA-OBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE(art.92,X,XIe XIV) 

- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

 -ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoTermodeReferênciaenestecontrato; 

- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 -AcompanharefiscalizaraexecuçãodocontratoeocumprimentodasobrigaçõespeloContratado; 

- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 

 -AplicaraoContratadoassançõesprevistasnaleienesteContrato; 

- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

- A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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-Respondereventuaispedidos de reestabelecimentodoequilíbrioeconômico-financeirofeitospelo contratado no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias. 

- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULADÉCIMA-OBRIGAÇÕESDOCONTRATADO(art.92,XIV,XVIeXVII) 

 -Obrigaçõesdacontratada 

- Fornecer os cartões Alimentação em conformidade com as solicitações do Município, observado o número de 

cartões estimado pelo Contratante. 

 -Inserircréditosnoscartõesatéo1ºdiadomêsdereferência. 

- Pagar aos estabelecimentos comerciais credenciados, fornecedores de mercadorias, osvalores relativos às compras 

realizadas com os cartões, no prazo Contratado com os mesmos. 

 -Executarosserviçosdeacordocomasespecificaçõesconstantesdapropostaapresentada. 

 -CredenciarestabelecimentoscomerciaisnaCidadedePiracema/MG; 

- Disponibilizar, flexibilizar e manter atualizada relação dos estabelecimentos comerciais, estabelecimentos 

filiadosao sistema e com os quais mantenha contrato,informando,periodicamente ao Contratante as inclusões e/ou 

exclusões, sendo a última devidamente motivada. 

- Manter nos estabelecimentos comerciais filiados à sua rede, em local bem visível e de fácil identificação pelo 

público, informações sobre a aceitação do cartão. 

- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desteContratoe em seusanexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação; 

- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizaçãoouoacompanhamentodaexecuçãopelocontratante,queficaráautorizadoadescontardos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

- O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto da Ata ou contrato; 
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- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

-Paralisar,pordeterminaçãodocontratante,qualqueratividadequenãoestejasendoexecutada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

- Manterdurante todaa vigênciadocontrato, em compatibilidadecom as obrigaçõesassumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso) 

-Comprovara reserva decargosa que se refereacláusula acima,no prazo fixado pelofiscalda Ata ou contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021); (quando for o caso) 

- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato; 

- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,caso 

oprevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados noart. 124, II, d, da Leinº 14.133, de 2021. 

- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante; 

- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas da ata ou contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

-Nãopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodomenordedezesseisanos,excetonacondição de aprendiz para os maiores 

de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

 

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA–GARANTIADEEXECUÇÃO 

 -Nãohaveráexigênciadegarantiacontratualdaexecução. 

 

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA–SOBREAPRESTAÇÃODESERVIÇOS 

-Ofornecimentodoscartõesseráautorizadopormeiode“OrdemdeFornecimento”eempenho emitidos pelas Secretarias 

Municipais. 

12.1.2-Aempresadeverádisponibilizar: 

a) Cartõesmagnéticoscomchipesenhaindividual,comvalidademínimade5(cinco)anos,a contar da data de 

emissão. Os Cartões de Vale Alimentação do tipo magnético com chip deverão: 

b) Serpersonalizadoscomnomedoservidordatadevalidade,nome,eslogandaProponente; 

c) Possuir chip de segurança, senha individualizada e intransferível, assim como possibilitar recargas 

mensais; 

d) Ser entregues bloqueados, com as respectivas senhas, em envelope lacrado com o nome do servidor 

impresso na parte externa, no endereço da Prefeitura Municipal de Piracema/MG, Praça José Ribeiro de Assis, 42, 

Centro, CEP 35.536-000, no horário de 08h às 17hs em até 10 (dez) dias úteis,aos cuidados do Departamento de 

Recursos Humanos, sem custo de frete; 
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e) O desbloqueio dos cartões deverá ser feito pelo servidor, através de Central de Atendimento Eletrônico 

e/ou pelo aplicativo disponibilizado ao usuário; 

f) O primeiro cartão de vale alimentação de cada servidor, independentemente da data de sua investidura, será 

arcado pela Proponente, sem qualquer ônus para a Prefeitura ou servidor; 

g) A Proponente deverá garantir a substituição de pelo menos 01 (um) cartão de vale alimentação, sem custo, 

nas mesmas características e condições definidas para o primeiro envio, quando solicitado pelo servidor, nos casos 

de extravio, perda, roubo ou furto; 

h) Os cartões entregues pela Proponente que não atenderem às especificações contidas no Contrato e no 

Termo de Referência ou apresentar em quaisquer defeitos, serão rejeitada ficando a Proponente obrigada a 

providenciar sua reposição e entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da 

notificação; 

i) Disponibilizaroscréditosnoscartõesdeauxilioalimentaçãodosservidores: 

j) A solicitação de créditos será efetuada mensalmente pela Prefeitura, através do setor de RH conforme 

cronograma de crédito a ser previamente estabelecido pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Piracema/MG; 

k) Os valores a serem creditados em cada cartão deverão, impreterivelmente, ser disponibilizados nas datas 

estabelecidas no cronograma; 

l) O descumprimento do prazo de disponibilização do crédito conforme o cronograma poderá ensejar a 

aplicação de penalidades; 

m) Os créditos inseridos nos cartões magnéticos, se não utilizados dentro do mês 
decompetência, deverão ser computados obrigatoriamente aospróximoscréditos, de tal 
formaqueos servidores do Proponente, em hipótese alguma, sejam prejudicados; 

n) A obrigatoriedade da disponibilização do crédito na data estabelecida no cronograma não está vinculada ao 

pagamento da Nota Fiscal mensal, ficando a cargo da Proponente as providências para o recebimento dos valores 

em tempo hábil para receber o referido crédito, nos moldes do que prevê a cláusula de pagamento; 

o) Tendo em vista que número de servidores a serem beneficiados pelo auxílio alimentação tendea variar 

constantemente,após declarado o vencedor do certame e formalizada a assinaturado contrato, a empresa contratada 

deverá: Promover o imediato cancelamento dos cartões magnéticos ou eletrônicos de Vale Alimentação dos 

servidores exonerados e/ou demitidos, ou com faltas injustificadas, após recebimento da comunicação formal 

realizada pelo Setor de Recursos Humanos. 

p) Fornecer os novos cartões magnéticos ou eletrônicos de Vale Alimentação decorrente da contratação e/ou 

nomeação de novos servidores, acordo com a solicitação da comunicação formal realizada pelo Setor de Recursos 

Humanos. 

q) A contratada deverá confeccionar e entregar, inicialmente, a contratante aproximadamente 374 unidades de 

cartões magnéticos ou eletrônicos de auxilio Alimentação, a serem destinados os servidores da Prefeitura Municipal 

de Piracema, a quantidade de cartões poderá ser alterada; 

- Aplicativo para smartphone disponível nos sistemas Android e IOS,que permita a realização de pagamento por leitura 

QR Code, operado através de senha, nos estabelecimentos credenciados que já disponham dessa tecnologia. A 

Proponente deverá disponibilizar aplicativo para smartphone nos sistemas Android e IOS, aos usuários do cartão, 

contendo no mínimo, as seguintes funções: 

a) -Consultasdesaldoeextrato; 

b) -SolicitaçãodeSegundaVia; 

c) -Alteraçãodesenhadocartãofísico; 

d) -QRCodeparapagamentoporleitura; 

e) -Consultadarededeestabelecimentoscredenciadosatualizada; 
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f) -Formadecontatocomaempresa. 

- Aplicativo para smartphone, disponível nos sistemas Android e IOS (todas as versões), que permita a consulta de saldo 

e extrato do cartão, consulta da rede de estabelecimentos credenciados atualizada, contato com a central de atendimento 

ao usuário, serviço de bloqueio de cartões, solicitação de segunda via do cartão físico e alteração de senha. 

- A Proponente deverá disponibilizar tecnologia via internet, metodologia de acompanhamento e controle de lançamento 

dos créditos de forma global e individualizada, possibilitando a impressão ou geração dos respectivos relatórios para 

conferência. Deverá, ainda, garantir o necessário treinamento para o fiscal do contrato e suporte para implementação e 

operacionalização da tecnologia empregada; 

- Efetuar os créditos nos cartões por meio de sistema ou arquivo eletrônico de sua responsabilidade, com base em 

arquivo eletrônico a ser fornecido pela Prefeitura; 

- Disponibilizar mensalmente à Prefeitura a relação dos servidores beneficiários, contendo os valores, a data de crédito e 

o mês de referência; 

-Disponibilizarmensalmente,relatóriocontendo asinformaçõessobreestornos(parciaisetotais) contendo nome do servidor, 

valor base de cálculo e o valor efetivamente estornado, além da referência do atendimento (protocolo); 

- Após a assinatura do Contrato, o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piracema/MG enviará 

listagem com os dados de todos os servidores que receberão os Cartões de Vale Alimentação. A Proponente terá o prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do envio da referida listagem, para entregar os cartões na SEDE da 

Prefeitura Municipal de Piracema; 

- A Proponentedeverá em até 05 (cinco) dias úteis da data da publicação do Contrato no Diário Oficial dos Municípios; 

informar o número do telefone da Central de Atendimento ao Cliente 0800 ou similar, sem custos adicionais, que 

atenderá ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piracema/MG solucionando as demandas de 

correntes da administração e gerenciamento e aos usuários, todos os dias, para os serviços de avisos de perda, roubo ou 

extravio (com imediata solicitação de 2º via), bloqueio de cartão, alteração de senha pelo próprio servidor, consulta de 

rede credenciada, consulta de saldo e para esclarecimento de dúvidas sobre a utilização do benefício, sem prejuízo das 

funcionalidades previstas no aplicativo. 

-Prestarassistênciatécnica,efetuandoatrocadecartõesesolucionandoproblemasdecargae recarga, prestar suporte e 

treinamento aos servidores da Prefeituradesignados para operar o sistema fornecido, objetivando o pleno cumprimento 

dos serviços; 

- No caso de perda ou extravio do cartão, a Proponentedeverá repassar o crédito existente no cartão atual para outro 

cartão; 

- Bloquear o saldo existente logo após a devida comunicação do fato ocorrido e creditá-lo a favor do usuário, sem 

quaisquer ônus à Administração e/ou aos servidores; 

- O cartão magnético com chip referente ao vale alimentação deverá ser aceito como meio de pagamento, na rede 

credenciada pela Proponente, quando da aquisição de gêneros alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao 

pagamento à vista. 

- A licitante deverá apresentar prova de conceito do aplicativo para smartphone para fins de habilitação técnica (10 dias 

contados da realização do certame). 

- Deverá à empresa, apresentar atestado de capacidade técnica, emitida por pessoa jurídica de direito público; 

 -Emissãoeentregadosprimeiroscartões:05(cinco)diasúteis; 

- Emissões subsequentes de cartões (rejeitados, adicionais ou extraviados sem custo): 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data da solicitação; 

- Disponibilização do crédito em data determinada previamente pela Prefeitura Municipal de Piracema/MG, conforme o 

cronograma previsto; 
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- Manutenção dos créditos já disponibilizados, na hipótese do usuário deixar de utilizar o sistema de cartão ou ter 

suspensa sua participação por qualquer motivo: período mínimo de 120 (cento e vinte) dias da data da última 

disponibilização; 

- Manutenção dos créditos já disponibilizados, na hipótese de encerramento ou rescisão do contrato: período mínimo de 

120 (cento e vinte) dias da data da última disponibilização. 

- A Proponente deverá manter convênio com rede de estabelecimentos credenciados/conveniados assinada pelo 

Representante Legal da Empresa, onde sejam comercializados gêneros alimentícios, tais como supermercados ou 

similares; 

 

 

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA–DAEXTINÇÃOCONTRATUAL 

- O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 

em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 -Quandoanãoconclusãodocontratoreferidanoitemanteriordecorrerdeculpadocontratado: 

a) Ficaráeleconstituídoemmora,sendo-lheaplicáveisasrespectivassançõesadministrativas;e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

 -Nestahipótese,aplicam-setambémosartigos138e139damesma Lei. 

-Aalteraçãosocialouamodificaçãodafinalidadeoudaestruturadaempresanãoensejaráa rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

-Seaoperaçãoimplicarmudançadapessoajurídicacontratadadeveráserformalizadotermo aditivo para alteração subjetiva. 

 -Otermoderescisão,semprequepossível,seráprecedido: 

a) Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos; 

b) Relaçãodospagamentosjáefetuadoseaindadevidos; 

c) Indenizaçõesemultas. 

- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA–DASDOTAÇÕESORÇAMENTÁRIAS: 

-Asdespesas decorrentes daexecução dopresenteContrato onerarãoas dotaçõesorçamentárias próprias da Secretaria 

requisitante: 

SECRETARIADEMUNICIPALADMINISTRAÇÃOEFINANÇAS 
DotaçãoOrçamentária:3.3.90.46.00 

Ficha:62 

FontedeRecurso:1.500 

SECRETARIAMUNICIPALDEAGUAEESGOSTO 
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DotaçãoOrçamentária:3.3.90.46.00 

Ficha:525 

FontedeRecurso:1.500 

SECRETARIAMUNICIPALDEESPORTE,CULTURAETURISMO 
Dotaçãoorçamentária:3.3.90.46.00 

Ficha:583 

FontedeRecurso:1.500 

SECRETARAIAMUNICIPALDEINFRAESTRUTURA 
DotaçãoOrçamentária:3.3.90.46.00 

Ficha:470 

FontedeRecurso:1.500 

SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO 
DotaçãoOrçamentária:3.3.90.46.00 

Ficha:164 

FontedeRecurso:1.500 

SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE 
Dotaçãoorçamentária3.3.90.46.00 
Ficha243 

FontedeRecurso1500 

SECRETARIAMUNICIPALAGRICULTURAEMEIOAMBIENTE 
DotaçãoOrçamentária:3.3.90.46.00 

Ficha:666 
FontedeRecurso:1.500 

SECRETARIAMUNICIPALASSISTÊNCIASOCIAL 
DotaçãoOrçamentária:3.3.90.46.00 

Ficha:373 

FontedeRecurso:1.500 
 

 

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA–DAS PENALIDADES: 

 -Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdalei,olicitanteque,comdoloouculpa: 

a) Dercausaàinexecuçãoparcialdocontrato; 

b) DercausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministraçãoouao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dercausaàinexecuçãototaldocontrato; 

d) Ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodacontrataçãosemmotivo justificado; 

e) Apresentardocumentaçãofalsaouprestardeclaraçãofalsaduranteaexecuçãodocontrato; 

f) Praticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato; 

g) Comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza; 

h) Praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013. 

 -Serãoaplicadasaocontratadoqueincorrernasinfraçõesacimadescritasasseguintessanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 
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c) Impedimentodelicitarecontratare 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 -Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados: 

a) Anaturezaeagravidadedainfraçãocometida. 

b) Aspeculiaridadesdocasoconcreto. 

c) Ascircunstânciasagravantesouatenuantes. 

d) OsdanosquedelaprovieremparaaAdministraçãoPública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

- Na aplicação da sanção de multa seráfacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimentototal daobrigaçãoassumida eo sujeitaráàs 

penalidades eà imediata perdada garantia depropostaem favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderarno prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidadeparalicitaroucontratarnoprazode15(quinze)diasúteis,contado dadatadaintimação,e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

 

 

CLÁUSULADÉCIMASEXTA–DOSIGILOE CONFIDENCIALIDADE: 

– As PARTES se obrigam, por si e por seus Colaboradores, a manter o mais completo e absoluto sigilo sobre todos 

os documentos, materiais, especificações, dados cadastrais, dados e outrasinformações dequalquer natureza, 

sejamtécnicasoucomerciais,fornecidos aelapelaoutra Parte ou em seu nome, relacionados ou não aos serviços, ou 

obtida por ela durante a vigência deste Contrato, sejam elas da CONTRATANTE, de seus clientes ou de terceiros 

(“Informações Confidenciais”) e não publicará ou de outra forma divulgará ou os usará para outros propósitos que 
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não os de cumprir suas obrigações segundo este Contrato, pelo prazo de 5 (cinco) anos após o 

términoourescisãodesteContrato. APartereceptoradeveráusar, nomínimo,omesmopadrãode cuidado para 

proteger as Informações Confidencias da Parte transmissora que o empregado para proteger as suas próprias 
Informações Confidenciais de mesma natureza. 

- São consideradas confidenciais, para fins desta cláusula, todas e quaisquer informações que digam respeito aos 

negócios, estratégias de negócios e de finanças, bem como todos e quaisquer dados relativos às atividades externas 

e internas da CONTRATANTE, de seus clientes ou de terceiros. 

- A CONTRATADA declara expressamente ter tomado ciência de todo o conteúdo constante do Código de Ética e 

da Política de Segurança da Informação do Grupo Econômico de que o CONTRATANTE faz parte, obrigando-se a 

observá-lo e cumpri-lo durante a execução dosserviços, objeto deste Contrato, para todos os efeitos de direito, 
inclusive a fazer com que seus empregados e/ou prepostos também o cumpram, durante a prestação de serviços, em 

sua integralidade, sendo a única responsável pelas perdas e danos de qualquer natureza decorrentes de infrações a 

que houver dado causa pela sua inobservância. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA obriga-se a utilizar programas de proteção e segurançade 

informações que busquem evitar qualquer acesso não autorizado aos seus sistemas, seja em relação aos que 
eventualmente estejam sob sua responsabilidade direta, seja através de link com os demais sistemas do 

CONTRATANTE, ou ainda por utilização de e-mail. 

Parágrafo Segundo – Constituem ainda, obrigações da CONTRATADA sempre que utilizar sistemas que 

façam interface com os sistemas do CONTRATANTE: 

a. SeguirosparâmetrosmínimosdeSegurançadeInformações,estabelecidospelo 
CONTRATANTE; 

b. Quandosolicitadoporescritopelo CONTRATANTE, realizar, prioritáriaeconcomitantemente, as alterações 

para sanar possíveis problemas de segurança ou de vulnerabilidade nos sistemas que tenham sido 
comunicados pelo CONTRATANTE; 

c. Assegurar que os dispositivos fornecidos pela CONTRATADA para armazenamento de informações 

(exemplo: mídias magnéticas, eletrônicas, óticas) ou, ainda, os ambientes tecnológicos, canais de 

comunicação entre as partes (exemplo: sites, links, hiperlinks, banners), estejam livres de programas de 

computadores ou outros recursos tecnológicos que possam causar perda de integridade, confidencialidade ou 

disponibilidade de dados ou informações do CONTRATANTE ou de terceiros com os quais o 

CONTRATANTE mantenha relacionamento comercial (exemplo: vírus, cavalos de troia, etc.). 

 

CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA–DAALTERAÇÃO 

– Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leinº 14.133, de 2021. 

- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA–PUBLICAÇÃO 
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- Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial da Prefeitura Municipalde Piracema na 

internet e divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULADÉCIMANONA–DOFORO: 

- As partes elegem o Foro da Comarca de Passa Tempo/MG, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente Contrato. 

 

CLÁUSULAVIGÊSIMA–NORMASFINAIS 

O presente contrato reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 10.024/19. 

Justos e contratados firmam opresenteCONTRATO,e três viasdeigual teore formana presença de duas testemunhas, para 

que produza os efeitos legais. 

 

Piracema/MG,14deOutubrode2024.  
WESLEY 

 

 

Assinadodeformad

igitalporWESLEY 

DINIZ:036401DINIZ:03640115643 

15643 
Dados:2024.10.14 

10:09:10-03'00' 

MUNICÍPIODE PIRACEMA 

CNPJ:17.980.392/0001-03 
Repres.Legal:PrefeitoMunicipal –WESLEYDINIZ 

CPF:036.401.156-43 
CONTRATANTE 

 
 

 
ANA PAULA GONÇALVES RESENDE KEYLLAANDRADEPEIXOTOLARA 

CPF: 131.693.506-09  CPF: 092.981.966-79 

SecretáriaMunicipaldeEducação FISCALDO CONTRATO 
 
 

 
CAROLINNY FERNANDES LARA LETICIAMARIANOVAESDEOLIVEIRA 

CPF: 113.717.166-92  CPF: 114.006.946-20 

SecretáriaMun.deMeioAmbienteeAgricultura FISCALDO CONTRATO 
 

 
DOUGLAS JUNIO ALCÂNTARA PENA MIRIADAGLORIARESENDE 

CPF: 094.394.356-66  CPF: 704.636.466-49 
SecretárioMunicipaldeÁguaeEsgoto FISCALDOCONTRATO 

 

 
ÉRICA CRISTINA BELCHIOR RESENDE MIDIANDARAAPARECIDADEPAULA 

CPF: 088.517.886-69  CPF: 129.946.246-48 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIODEGUARUJADOSUL 

 
 

 
CONTRATONº.33/2024 

 
OMUNICIPIODEGUARUJÁDOSUL/SC,pessoajurídicadedireitopúblico,inscritono 

CNPJ/MFsobnº83.027.045/0001-87,comsedenaAvenidaJoãoPessoa,1265,neste ato representada 

por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudio Junior Weschenfelder, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES LTDA,pessoa jurídica de direito privado, sito na Calçadas das Margaridas, 163, 
Cond 01 CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE / ALPHAVILLE,cidade de 

Barueri– SP,, inscritano CNPJ/MF sobo n°. 21.935.659/0001-00,neste ato representada por sua 

procuradora, Sra. Adriana de Andrade,doravante denominado simplesmente CONTRATADA, 

firmam o presente Contrato, com fundamento na Lei n° 14.133/2021 elegislação pertinente, nos 
termos doProcessoAdministrativonº.71/2024–PregãoEletroniconº.37/2024eseusanexos e 

nasestabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULAPRIMEIRA–DOOBJETO  

O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO, GERENCIAMENTO, IMPLEMENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES 
MAGNÉTICOS OU ELETRÔNICOS, DO TIPOVALE-ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO, 
POSSIBILITANDO O PAGAMENTO POR 
QRCODEVIACELULAR,AOSSERVIDORESMUNICÍPAISDOMUNICÍPIODE 

GUARUJADOSUL-SC,conformeespecificaçõesecondiçõesestabelecidasnoEdital e seus 

Anexos, os quais passam a fazer parte do presente Processo Administrativo. 

- ÓrgãoGerenciador/MunicípiodeGuarujádoSul 
- ÓrgãoParticipante/FundoMunicipaldeSaúde 

FundoMunicipaldeassistênciaSocial 
 

CLÁUSULASEGUNDA–DAVIGÊNCIAEREAJUSTE  
 

O prazo de vigência do Contrato será de 03 (tres) anos, contados a partir do 
primeirodiaútildaassinaturadocontrato,podendoserprorrogadoporigualperíodo, preservando o 

interesse público, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021 e com a conveniência administrativa. 
 

Os preços registrados são fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato e deverá 

incluir todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, 

transporte, frete e quaisquer encargos necessários a execução do objeto deste Contrato. 
 

Em caso de renovação, o percentual a ser cobrado pela Contratada a redecredenciada deverá 

ser o mesmo. 

 
CLÁUSULATERCEIRA–DOVALOR  

 
O valor do presente contrato é apresentado na proposta da CONTRATADA conforme Processo 

Administrativo nº 71/2024, devidamente aprovada pela CONTRATANTE, sendo que a TAXA A de25,43 % 
(Vinte e cinco virgula quarenta e tresporcento),entendidoestecomopreçojustoesuficientepelaentregadoobjeto 



 

licitado,conformeabaixo: 

 
CLÁUSULAQUARTA–DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOSEFINANCEIROS  

 
Os recursos orçamentários e financeiros para cumprimento do objeto serao conforme constante na Lei 

Orçamentaria Anual do ano vigente. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de reempenhar, parcial ou totalmente, em outras dotações 

orçamentárias os valores do Contrato exclusivamente por conta do 
fluxodasarrecadaçõesdosrecursos,objetivandoosefetivospagamentosdasdespesas realizadas. 

 

CLÁUSULAQUINTA–DOPAGAMENTO  
 

Os pagamentos serão EFETUADOS MENSALMENTE por meio de depósito bancário ou boleto bancário 

após recebimento da Nota Fiscal/Fatura dos Serviços e demais documentos para comprovação no Setor de 

Contabilidade. 

 
Os pagamentos do Município de Guarujá do Sul a Contratada procederá da seguinte forma: 

1- Mensalmente, o Município/Contratante Repassará a Lista com Todos os Servidores que 

receberão o Auxilio, incluindo os Valor a ser repassado e o Centro de Custo de cada um 

para a Contratada; 

 

2- AContratada,criará,emumprazomáximode01(um)diaúteis,oscréditospara cada servidor 
em seus respectivos Cartões, com valores de acordo com a solicitação do Município. 

3- Asfaturas a serem pagas pelo Município a Contratada, serão pagas em um 

prazomáximode10(dez)dias,acontardorepassedosvaloresaosServidores Municipais e 

emissão das Notas Fiscais e Boletos, subdivididos conforme solicitação do Município. 

 
OMunicípiodeGuarujá doSulnãoseresponsabiliza pelo atraso dospagamentos nos casos de a empresa 

CONTRATADA não entregar os produtos de acordo com o solicitado, ou ainda não entregar a nota fiscal. 

 

A AdministraçãoMunicipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em 
hipótese alguma servirá de pretexto para que a licitante suspenda o fornecimento dos produtos ao município 

e realize a cobrança financeira dos que não tenham sido autorizados pelo responsável pela Secretaria. 

 
CLÁUSULASEXTA-DAPRESTAÇÃODOSSERVIÇOS  

 
OSCARTÕESDOVALEALIMENTAÇÃOEREFEIÇÃODEVERÃOSERDOTIPO 

ELETRÔNICO/MAGNÉTICO PERSONALIZADO COM NOME DO SERVIDOR E DA 
CONTRATANTE, POR MEIO DE SENHA PESSOAL, RECARREGÁVEIS MENSALMENTE. 

 

 AEMPRESAVENCEDORADEVERÁDISPONIBILIZARAPLICATIVOPARA 
SMARTPHONESouSITENAINTERNET,paraqueosServidoresTenhamAcessoaos dados do 

Cartão, bem como para possibilitar o pagamento via QR-CODE. 

 Ocartãoeletrônico/magnéticoreferenteaoauxílioalimentaçãoerefeição,deverá 



 

seraceitocomomeiodepagamento,naredecredenciadapelaCONTRATADA,quando 
daaquisiçãodegênerosalimentíciosourefeições,semacréscimosdepreçoemrelação ao pagamento à 

vista. 

 

Os cartões eletrônicos/magnéticos deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Guarujá do Sul, 

com sede a Avenida João Pessoa, nº 1265, Centro, Guarujá do Sul -SC, CEP: 89.905-000, nos prazos 
estabelecidos a seguir: 

 

 Após assinatura do contrato, o prazo para entrega dos cartõeseletrônicos/magnéticos e o 

cadastramento de senha será de até 10 (dez) diasúteis. 

 

 Os Cartões eletrônico/magnético de cada servidor será arcado pela CONTRATADA, 
sem qualquer ônus para o Município de Guarujá do Sul, inclusive frete, 
independentemente da data da investidura do servidor. 

 

 Em caso de extravio, a segunda via ou a solicitação de cartão adicional, a 

substituiçãodeveráserfeita,nomáximo,05(cinco)diasúteisapósasolicitação do Município 
de Guarujá do Sul, sem qualquer ônus, inclusive frete. 

 

 Caso os cartões entregues pela Contratada não atendam às especificações 

contidasnoEditaleseusanexos,ouapresentemquaisquerdefeitos,oMunicípio de Guarujá do 

Sul os rejeitará, devendo a fornecedora ou executora dos serviços, providenciar a sua 

reposição ou reparação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da notificação. 

Os cartões deverão ser entregues bloqueados e em envelope lacrado, devendo o desbloqueio ser feito através 

de Central de Atendimento Eletrônico pelo usuário ou Aplicativo para Smartphones. Os cartões deverão vir 

com senhas pré-definidas que posteriormente poderão ser alteradas pelos Servidores. 

 A Empresa deverá disponibilizar durante toda vigência do contrato um serviço 

telefônico gratuito para fins de informações, como ainda para desbloqueio do cartão ou 

bloqueio em casos de perda, roubo ou extravio do mesmo. 

APÓS 06 (SEIS) MESES DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, O MUNICÍPIO 

PODERÁSOLICITARCARTÕESPERSONALIZADOSCOMOBRASÃO,IDENTIFICAÇÃOE 
CORES DO MUNICÍPIO, em designer aprovado pela Administração Municipal, em um prazo 

de 30 (trinta) dias após a solicitação do Município, sem qualquer custo adicional ao Município 

ou a Servidores Municipais. 

O valor do auxílio alimentação, destinados a cada servidor deverá ser pago mensalmente, disponibilizados 

em uma única parcela e reajustados de acordo com a legislação pertinente. 
 

O fornecimento consistirá na disponibilização direta aos servidores, dos valores referentes ao auxílio-

alimentação e refeição que será repassado a CONTRATANTE pelo Município de Guarujá do Sul – SC. 

A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ FORNECER MENSALMENTE AO CONTRATANTE, A 

COMPROVAÇÃO DOS CREDITOS NOMINAIS AOS SERVIDORES BENEFICIÁRIOS, CONTENDO 
OS VALORES, A DATA DE CRÉDITO E O MÊS DE REFERÊNCIA. 

 

 TodasasdespesasreferentesàentregaeprestaçãodosserviçosaoMunicípio 



 

serãoporcontadacontratada,despesasessasprevistase/oucomputadas naproposta. 

 
Anãoentregadadoscartõeseprestaçãodosserviçosconformeestabelecidonos itens acima, ensejará a revogação 

do Contrato e a aplicação das sanções legais previstas, depois de proporcionada a contraditória e ampla 

defesa. 

 
CLÁUSULASÉTIMA–DASRESPONSABILIDADESDACONTRATANTE  

 

 SãoobrigaçõesdaContratante: 
a. Receber o objeto/o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 
c. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas noobjetofornecido/ serviçoexecutado, paraquesejasubstituído, reparado ou corrigido; 

d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto/ 

execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de 
acordo com os termos de sua proposta; 

g. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor; 

h. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros emdecorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULAOITAVA–DASRESPONSABILIDADESDACONTRATADA  

FornecerosvaloresdoAuxílioAlimentaçãoeRefeiçãoematé01(um)diaútilapóso repasse da lista de 

beneficiários do CONTRATANTE (Município de Guarujá do Sul), na quantidade e valores indicados. 

A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ FORNECER MENSALMENTE AO CONTRATANTE, A 

COMPROVAÇÃO DOS CREDITOS NOMINAIS AOS SERVIDORES BENEFICIÁRIOS, CONTENDO 

OS VALORES, A DATA DE CRÉDITO E O MÊS DE REFERÊNCIA. 
Manter rede de empresas credenciadas semelhante àquela apresentada por 
ocasiãodaproposta,noMunicípiodeGuarujádoSul-SC,compossibilidadedeefetuar novos credenciamentos a 

pedido do Município de/ou mediante manifestação de 

interessedosprópriosestabelecimentoslocaisjuntoàvencedoradocertame,devendo informar periodicamente as 
inclusões e exclusões. 

Manter rede de empresas credenciadas semelhante àquela apresentada por 

ocasiãodaproposta,noMunicípiodeGuarujádoSul-SC,compossibilidadedeefetuar novos credenciamentos a 
pedido do Município de/ou mediante manifestação de 

interessedosprópriosestabelecimentoslocaisjuntoàvencedoradocertame,devendo informar periodicamente as 

inclusões e exclusões. 

A CONTRATADA deverá Fornecer a CONTRATANTE, sempre que solicitado, 
relatóriocontendoarelaçãodasempresasevalorespagosacadaEmpresacontratada. 

 

A empresa deverá fornecer cartões, confeccionados com os dados a serem informados pela 

CONTRATANTE, com tecnologia que permita o servidor acompanhamento e controle dos créditos 
disponibilizados. 



 

A empresa deverá observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 
quaisquer outros não mencionados, bem como 

pagamentodetodoequalquertributoquesejadevidoemdecorrênciadiretadocontrato, isentando a contratante de 

qualquer responsabilidade. 

Aempresadeveráassumirinteiraresponsabilidadecivil,administrativaepenalpor quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados a seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros. 
O reembolso aos estabelecimentos comerciais credenciados, deverá ser efetuado 

pontualmente,sobinteiraresponsabilidadedaCONTRATADA,excluindodesdejátoda e qualquer obrigação 

doMunicípio de Guarujá do Sul em relação a essa incumbência. 
AempresadeveráreembolsaroMunicípiodeGuarujádoSulnoprazodeprazode 

10(dez)diasúteis,ovalordequalquerauxílio-alimentaçãoerefeiçãoqueestevenhaa 

devolver,porqualquermotivo,pelopreçoequivalente,garantidaàContratadaataxade administração. 

A empresa CONTRATADA deverá fiscalizar a rede credenciada, de forma a assegurar a qualidade de seus 
serviços. 

A empresa CONTRATADA deverá manter nas empresas credenciadas e/ou filiadas na sua rede, indicação 

de adesão ao sistema objeto deste contrato. 

A empresa CONTRATADA deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de 
tudo dando ciência à CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão. 

AempresaCONTRATADAcomunicaráaCONTRATANTEsemprequenecessário qualquer deficiência em 

relação aos serviços prestados, através de um funcionário devidamente credenciado pela Município de 
Guarujá do Sul -SC. 

A empresa contratada deverá promover o cadastramento de outros estabelecimentos comerciais de gêneros 

alimentícios e de refeição a pedido do Município de Guarujá do Sul -SC, em função das necessidades que se 

fizerem presentes, sempre conexas ao interesse público para atender a demanda dos servidores desta 
Prefeitura. 

Disponibilizardurantetodavigênciadocontratoumserviçotelefônicogratuitopara fins de informações, como 

ainda para desbloqueio do cartão ou bloqueio em casos de perda, roubo ou extravio do mesmo. 
A transferência de informações, como exclusão e inclusões, bem como 

informaçõesdevalores,aseremcreditados,deverãoserefetuadas,exclusivamentepor meio eletrônico, devendo a 

CONTRATADA fornecer “layout” do arquivo a ser utilizado para tais procedimentos. 
A qualquer tempo o Município de Guarujá do Sul-SC poderá solicitar à empresa contratada comprovação de 

que continua mantendo estabelecimentos comerciais 

(incluindosupermercados,mercados,merceariasepadarias)comsedenoMUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL - 

SC. , credenciados, ouseja, durantea execução do contrato. 
A CONTRATADA deverá permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e 

hora o fornecimento do objeto licitado. 

A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE sempre que solicitados quaisquer informações 

e/ou esclarecimentos sobre o fornecimento do objeto licitado. 
A CONTRATADA deverá se responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto deste Edital, 

formando seu quadro de pessoal necessário e pagando os respectivos salários às suas exclusivas expensas. 

A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e 
previdenciários, próprios de seus funcionários. 

Responderporquaisquer danosouprejuízosquevenha, diretaouindiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar à 

secretaria requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos 

praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da secretaria 
requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 



 

a) deduçãodecréditosdalicitantevencedora; 

 
b) medidajudicialapropriada,acritériodaSecretariaRequisitante. 

ACONTRATADAdeverámanterduranteavigênciadoContratoacompatibilidade 

detodasasobrigaçõesassumidaseascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidas na licitação. 

A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

ConstituiçãoFederal,deacordocomoprevistonoincisoVIdoartigo68daLeinº14.133 de 01 de abril de 2024. 

ACONTRATADAobriga-seacumprirasexigênciasdereservadecargosprevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULANONA–DASINFRAÇÕESESANÇÕES  

Olicitanteouocontratado,seráresponsabilizadoadministrativamente,nostermos da lei, pelas seguintes 

infrações: 
a. Darcausaàinexecuçãoparcialoutotaldocontrato/ataderegistrodepreço; 

b. Deixardeentregaradocumentaçãoexigida; 
c. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado; 

d. Nãocelebrarocontrato/ataderegistrodepreço; 
e. Nãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação,quandoconvocadodentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
f. Ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodalicitaçãosemmotivo justificado; 

g. Apresentar declaraçãoou documentação falsaexigidapara o certameou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata; 

h. Fraudaralicitaçãooupraticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato/ata; 
i. Comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza; 

j. Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação; 

l.Praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013. 
AAdministraçãopoderá,garantidaapréviadefesa,aplicaracontratadaasseguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

a. Advertência; 

b. Multa; 
c. Impedimentodelicitarecontratare 

d. Declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar. 
A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da infração cometida, assim, a 

Administração considerará: 

a. Anaturezaeagravidadedainfraçãocometida; 
b. Aspeculiaridadesdocasoconcreto; 

c. Ascircunstânciasagravantesouatenuantes; 

d. OsdanosquedelaprovieremparaaAdministraçãoPública; 
e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Aadvertênciaseráaplicadaexclusivamentepelainfraçãoadministrativaprevistano inciso I do caput do art. 155 

da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trintaporcento)dovalordocontratolicitadooucelebradocomcontrataçãodiretaeserá 

aplicadaaoresponsávelporqualquerdasinfraçõesadministrativasprevistasnoart.155 desta Lei. 



 

É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas nos incisos do artigo 
156 da Lei 14.133/21. 

impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
oresponsáveldelicitaroucontratarnoâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretaeindireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Adeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarseráaplicadaaoresponsável 

pelasinfraçõesadministrativasprevistasnosincisosVIII,IX,X,XIeXIIdocaputdoart. 155 da Lei 14.133/21, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II,III,IV,V,VIeVIIdocaputdoreferidoartigoquejustifiquemaimposiçãodepenalidade 

maisgravequeasançãoreferidano§4ºdoart.156,eimpediráoresponsáveldelicitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliaráfatosecircunstânciasconhecidoseintimaráolicitanteouocontratadopara,no 

prazode15(quinze)diasúteis,contadodadatadeintimação,apresentardefesaescrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

Nahipótesededeferimentodepedidodeproduçãodenovasprovasoudejuntada de provas julgadas indispensáveis 

pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação. 

Serãoindeferidaspelacomissão,mediantedecisãofundamentada,provasilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas. 

A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

a. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do art. 
158 da Lei 14.133/21; 

b. suspensapelacelebraçãodeacordodeleniênciaprevistonaLeinº12.846,de1ºde agosto de 2013; 

c. suspensapordecisãojudicialqueinviabilizeaconclusãodaapuraçãoadministrativa. 
A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública. 

CLÁUSULADECIMA–DAEXTINÇÃODOCONTRATO  
 

 OpresenteContratopoderáserextintopor: 
a. AtounilateraleescritodaAdministração,excetonocasodedescumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

b. Consensual,poracordoentreaspartes,porconciliação,pormediaçãoouporcomitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c. Determinadapordecisãoarbitral,emdecorrênciadecláusulacompromissóriaou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

No caso de extinção serão aplicados o disposto no Art. 137, 138 e 139 da Lei nº. 14/133/2021. 
 

AlegislaçãoAplicaveleCasosserãoresolvidosàluzdaLeiFederaln°14.133de 01 de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº. 223/2023, Decreto Municipal nº. 149/2023 e Lei Complementar nº 123/2006. 

CLÁUSULADECIMAPRIMEIRA–DALEGISLAÇÃOAPLICAVELEDOSCASOS 
OMISSOS 



 

CLÁUSULADECIMA SEGUNDA-DAGESTÃOEGESTÃOFISCALIZAÇÃO  
 

AGestãoeFiscalizaçãodocontratoseraconformedispostonoDecreto Municipal nº. 149/2023. 

FISCAL:AdelisedeOliveira–SecretáriaMunicipaldeAdministraçãoeFazenda Adriano J. 

A. Wathir – Agente Administrativo / Responsavel RH 

GESTOR–GuilhermeStefanello/Agente Administrativo 
Estes ficarão responsáveis pelas informações técnicas necessárias para fiel cumprimento do objeto desta 

contratação e fiscalização. 

Em caso de substituições, quem vir a substitui-los passamautomaticamente a seremfiscais e gestor. 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULADECIMATERCEIRA–DOFOROCOMPETENTE  
 

Fica eleito o foro da Comarca de São José do Cedro, com prevalência sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para adoção de medidas judiciais oriundas do presentecontrato. 

Eporestaremjustosecontratados,firmam opresentecontratoem 03(três) viasde igual teor e forma. 

 

 
 

GuarujádoSul,SC, aos06denovembrode2024. 
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BALANÇO PATRIMONIAL  

 
Entidade: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME 

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.935.659/0001-00 Período da Escrituração: 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022 

 

 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 ATIVO  R$ 15.680.451,38 R$ 21.742.954,43 

ATIVO CIRCULANTE  R$ 15.567.095,21 R$ 21.637.755,62 

DISPONÍVEL  R$ 1.193.039,81 R$ 4.314.447,20 

CAIXA  R$ 0,00 R$ 4.072.005,44 

CAIXA GERAL  R$ 0,00 R$ 4.072.005,44 

BANCOS CONTA MOVIMENTO  R$ 0,00 R$ 0,00 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  R$ 0,00 R$ 0,00 

BANCO SANTANDER  R$ 0,00 R$ 0,00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA 

 
R$ 1.193.039,81 R$ 242.441,76 

APLICAÇÃO NA CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL 

 
R$ 191.373,49 R$ 242.441,76 

APLICAÇÃO BANCO SANTANDER  R$ 1.001.666,32 R$ 0,00 

CLIENTES  R$ 14.253.957,40 R$ 17.198.646,81 

DUPLICATAS A RECEBER  R$ 14.253.957,40 R$ 17.198.646,81 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARA  R$ 157.793,69 R$ 419.665,39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS  R$ 128.656,21 R$ 146.514,20 

SINDICATO DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAL DE ILHABELA 

 
R$ 6.954,83 R$ 3.380,37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
BARBARA DO MONTE VERDE 

 
R$ 13.987,08 R$ 86.048,52 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO 

SUL 

 
R$ 824.401,74 R$ 533.061,55 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL 
XAVIER CHAVES 

 
R$ 52.787,70 R$ 32.175,36 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 
BARRA BONITA 

 
R$ 106.769,00 R$ 175.766,56 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA  R$ 35.233,95 R$ 34.325,87 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
MERCEDES 

 
R$ 66.563,54 R$ 49.930,06 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INUBIA 

PAULISTA 

 
R$ 40.297,53 R$ 93.854,01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI  R$ 370.370,50 R$ 331.166,03 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUA  R$ 71.223,90 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA  R$ 73.361,24 R$ 47.699,97 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOIA 
DO SUL 

 
R$ 66.592,00 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA  R$ 286.455,85 R$ 291.417,89 

MUNICIPIO DE PANORAMA  R$ 255.780,72 R$ 179.447,30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

D OESTE 

 
R$ 45.912,22 R$ 54.386,22 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
INDEPENDENCIA 

 
R$ 81.488,23 R$ 88.764,37 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

 
Entidade: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME 

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.935.659/0001-00 Período da Escrituração: 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022 

 

 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

GRANDE 

 
R$ 61.917,83 R$ 70.730,92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA  R$ 93.221,04 R$ 93.885,58 

CAMARA MUNICIPAL DE TARUMA  R$ 718,19 R$ 690,92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
MARIA DE ITABIRA 

 
R$ 59.044,65 R$ 86.680,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO 
ALTO 

 
R$ 175.710,99 R$ 688.906,87 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRO ALTO  R$ 18.961,56 R$ 10.020,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZA DO OESTE 

 
R$ 55.943,00 R$ 56.249,54 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  R$ 34.118,24 R$ 33.755,28 

MUNICIPIO DE URUBICI  R$ 27.855,18 R$ 92.683,89 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

URUBICI 

 
R$ 18.545,47 R$ 48.475,23 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IGARAPAVA 

 
R$ 71.041,25 R$ 75.432,08 

MUNICIPIO DE MARILANDIA  R$ 325.484,35 R$ 198.285,54 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

 
R$ 23.556,89 R$ 13.521,27 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MARILANDIA 

 
R$ 99.721,78 R$ 49.602,40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PIRAQUARA 

 
R$ 400.557,81 R$ 426.169,22 

MUNICIPIO DE ARARANGUA  R$ 208.220,97 R$ 205.676,46 

FUNDACAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO 

DE ARARANGUA - FAMA 

 
R$ 1.296,08 R$ 1.315,14 

FUNSAUDE - FUND SAUDE PUB MUN 
AFONSO CLAUDIO 

 
R$ 94.458,95 R$ 97.152,32 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CLAUDIO 

 
R$ 618.411,87 R$ 340.001,19 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 

URUBICI 

 
R$ 18.915,27 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA  R$ 450.362,87 R$ 1.035.866,18 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA  R$ 53.336,00 R$ 75.661,60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELOI 
MENDES 

 
R$ 164.410,42 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAS 

ALTAS 

 
R$ 165.892,69 R$ 210.952,94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA 

 
R$ 411.096,78 R$ 460.940,83 

PREFEITURA MUNIC DE PONTO DOS 
VOLANTES-ALIMENTACAO 

 
R$ 55.813,88 R$ 41.537,07 

CAMARA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS  R$ 6.259,72 R$ 6.209,94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
POMBA 

 
R$ 83.163,13 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAI 

MIRIM 

 
R$ 57.024,00 R$ 74.100,00 
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Entidade: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME 

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.935.659/0001-00 Período da Escrituração: 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022 

 

 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

ESPERANCA 

 
R$ 238.415,46 R$ 282.944,08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACEQUI  R$ 90.120,96 R$ 101.909,31 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAURILANDIA 

 
R$ 306.135,10 R$ 137.499,62 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BERNARDINO DE CAMPOS 

 
R$ 65.363,26 R$ 115.677,24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAI  R$ 85.316,57 R$ 78.502,89 

PREFEITURA MUNICIPAL BOA 
ESPERANCA 

 
R$ 256.313,75 R$ 368.699,28 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 
DO SUL 

 
R$ 2.957,85 R$ 2.957,85 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
VICENTE DO SUL 

 
R$ 56.105,25 R$ 110.332,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARIBALDI  R$ 191.384,22 R$ 206.249,53 

WALISSON OLIVEIRA LIMA  R$ 0,00 R$ 0,00 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 

SERTANOPOLIS 

 
R$ 2.753,85 R$ 2.738,68 

SERMUSA - SERVICO MUNIC DE SAUDE 
DE SERTANOPOLIS 

 
R$ 29.670,36 R$ 33.480,23 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERTANOPOLIS 

 
R$ 259.499,95 R$ 40.997,86 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA  R$ 1.298.410,18 R$ 1.074.913,31 

CAMARA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL  R$ 2.865,21 R$ 5.716,77 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMBORE  R$ 198.072,56 R$ 116.237,27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

CRUZ DO RIO PARDO 

 
R$ 274.030,61 R$ 346.922,64 

FUNSAUDE- FUND SAUDE PUB MUN 
SAO GABRIEL DO OESTE 

 
R$ 12.883,91 R$ 13.347,36 

MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DO OESTE  R$ 13.903,50 R$ 15.664,61 

FUNDO DE EDUCACAO MUN - FEMSGO  R$ 32.719,57 R$ 35.129,51 

FUNDO MUNI DE ASSIT SOCIAL  R$ 2.595,32 R$ 2.409,94 

FUNDO MUNI SAUDE  R$ 25.397,06 R$ 27.621,62 

CRECHE PEQUENO CIDADAO DE 
INUBIA PAULISTA 

 
R$ 9.614,12 R$ 5.987,92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANDEIRANTES 

 
R$ 190.236,20 R$ 238.120,92 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 
BANDEIRANTES 

 
R$ 15.640,68 R$ 18.688,80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIZ 
GONZAGA 

 
R$ 134.374,42 R$ 766.597,32 

CAMARA MUNICIPAL DE INUBIA 
PAULISTA 

 
R$ 1.022,78 R$ 1.041,37 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 

ELOI MENDES 

 
R$ 6.299,10 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA  R$ 46.611,02 R$ 54.823,29 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
 

R$ 8.465,28 R$ 9.833,00 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
 

Entidade: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.935.659/0001-00 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022 

 

 
 

 
PIRATUBA 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

FUNDACAO DE CULTURA E EVENTOS 
DE PIRATUBA 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE STA 
CRUZ DO RIO PARD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
ALBERTINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACAREZINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 
CLARO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIS 

CAMARA MUNICIPAL DE ELOI MENDES 

CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 

CLARO - NATAL 

PREFEITURA MUNIC DE STO ANTONIO 
DO PARAISO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTE 
DUTRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA 

NOVA DO IMIGRANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 
BAIXO GUANDU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES 
DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAP 

LEONIDAS MARQUES 

CAMARA MUNICIPAL DE MAGDA 

MUNICIPIO DE PARAIBA DO SUL 

FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DE NOVA FATIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
FATIMA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA 
FATIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPE - 
SERVIDORES 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMBARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA 

ROXA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
BARBARA - REFORMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUABIRUBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
GUABIRUBA 

FUNDACAO CULTURAL DE GUABIRUBA 

 
 

R$ 222,77 R$ 258,76 

R$ 35.134,98 R$ 59.648,63 

R$ 119.725,82 R$ 139.197,66 

R$ 203.714,44 R$ 528.618,74 

R$ 78.551,17 R$ 20.237,70 

R$ 272.201,76 R$ 0,00 

R$ 1.250,00 R$ 2.000,00 

R$ 899,82 R$ 0,00 

R$ 63.810,77 R$ 81.461,70 

R$ 23.478,00 R$ 24.433,50 

R$ 36.453,12 R$ 58.755,66 

R$ 118.623,71 R$ 215.525,85 

R$ 218.589,83 R$ 220.188,35 

R$ 117.541,61 R$ 64.997,93 

R$ 115.145,57 R$ 386.527,23 

R$ 61.293,34 R$ 55.992,27 

R$ 813,52 R$ 813,52 

R$ 226.338,75 R$ 0,00 

R$ 4.793,34 R$ 4.405,00 

R$ 93.230,55 R$ 85.897,50 

R$ 30.437,74 R$ 29.513,50 

R$ 576.757,15 R$ 147.635,26 

R$ 2.959,38 R$ 3.850,00 

R$ 88.058,94 R$ 84.896,61 

R$ 152.753,37 R$ 186.359,44 

R$ 125.882,50 R$ 113.475,59 

R$ 21.596,87 R$ 19.777,43 

R$ 658,35 R$ 804,98 
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Entidade: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME 

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.935.659/0001-00 Período da Escrituração: 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022 

 

 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DE CANOINHAS 

 
R$ 70.623,20 R$ 58.772,40 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL JOAO NEIVA 

 
R$ 9.252,00 R$ 10.639,80 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOAO 
NEIVA 

 
R$ 31.225,50 R$ 31.919,40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO 

NEIVA 

 
R$ 105.241,50 R$ 108.479,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANDELARIA 

 
R$ 56.323,65 R$ 111.948,65 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO  R$ 13.815,00 R$ 15.334,65 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUPANCIRETA 

 
R$ 160.861,44 R$ 184.299,84 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANAPOLIS 

 
R$ 81.250,04 R$ 87.339,73 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 

SEBASTIAO DO CAI 

 
R$ 184.580,86 R$ 197.426,16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANIA  R$ 0,00 R$ 0,00 

CAMARA MUNICIPAL DE MOCOCA  R$ 27.590,08 R$ 17.718,40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUI  R$ 325.408,07 R$ 136.286,51 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOLFO 
COLLOR 

 
R$ 0,00 R$ 85.725,20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUEVEDOS 

 
R$ 0,00 R$ 59.218,65 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA 

 
R$ 0,00 R$ 1.086.418,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAPIRAMA 

 
R$ 0,00 R$ 61.095,79 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA  R$ 0,00 R$ 49.608,65 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO 
BRANDAO 

 
R$ 0,00 R$ 45.837,69 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI  R$ 0,00 R$ 125.972,77 

CAMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO  R$ 0,00 R$ 7.709,03 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITATIAIUCU 

 
R$ 0,00 R$ 763.546,42 

CAMARA MUNICIPAL DE QUEVEDOS  R$ 0,00 R$ 1.248,88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACILIO 
COSTA 

 
R$ 0,00 R$ 42.314,47 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS SOCIAL 
DE OTACILIO COSTA 

 
R$ 0,00 R$ 2.409,72 

FUNDACAO MUNICIPAL CULTURA 

TURISMO OTACILIO COSTA 

 
R$ 0,00 R$ 172,12 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
OTACILIO COSTA 

 
R$ 0,00 R$ 11.876,50 

FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES  R$ 0,00 R$ 172,12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ALIANCA 

 
R$ 0,00 R$ 82.731,25 

OUTROS CRÉDITOS  R$ 120.098,00 R$ 124.661,61 
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Entidade: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME 

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.935.659/0001-00 Período da Escrituração: 
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Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022 

 

 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES  R$ 120.098,00 R$ 120.098,00 

CAUÇÕES EM GARANTIA  R$ 120.098,00 R$ 120.098,00 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR  R$ 0,00 R$ 4.563,61 

IRRF A RECUPERAR  R$ 0,00 R$ 0,00 

TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU 

INDEVIDAMENTE 

 
R$ 0,00 R$ 4.563,46 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A 
COMPENSAR 

 
R$ 0,00 R$ 0,00 

COFINS RETIDO A COMPENSAR  R$ 0,00 R$ 0,17 

PIS RETIDO A COMPENSAR  R$ 0,00 R$ (0,02) 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  R$ 113.356,17 R$ 105.198,81 

OUTROS CRÉDITOS  R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

TÍTULOS A RECEBER  R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO  R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

IMOBILIZADO  R$ 58.204,17 R$ 50.046,81 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS  R$ 11.387,42 R$ 11.387,42 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS  R$ 11.387,42 R$ 11.387,42 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS 

 
R$ 25.189,82 R$ 25.189,82 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  R$ 17.491,84 R$ 17.491,84 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS  R$ 7.697,98 R$ 7.697,98 

VEÍCULOS  R$ 100.245,60 R$ 100.245,60 

VEÍCULOS  R$ 100.245,60 R$ 100.245,60 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 
EXAUS. ACUMUL 

 
R$ (78.618,67) R$ (86.776,03) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS 

 
R$ (7.340,82) R$ (7.825,47) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, 

EQUIP. FER 

 
R$ (5.542,22) R$ (6.260,18) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS  R$ (40.098,24) R$ (45.110,52) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES SOFTWARES  R$ (21.575,76) R$ (23.333,34) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 

 
R$ (4.061,63) R$ (4.246,52) 

INTANGÍVEL  R$ 35.152,00 R$ 35.152,00 

SOFTWARES  R$ 35.152,00 R$ 35.152,00 

SOFTWARES  R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

TECNOLOGIA CHIP  R$ 10.152,00 R$ 10.152,00 

PASSIVO  R$ 15.680.451,38 R$ 21.742.954,43 

PASSIVO CIRCULANTE  R$ 9.221.586,73 R$ 13.790.517,87 
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Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS  R$ 50.941,68 R$ 50.941,44 

EMPRÉSTIMOS  R$ 33.333,24 R$ 33.333,24 

EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 

 
R$ 33.333,24 R$ 33.333,24 

FINANCIAMENTOS  R$ 17.608,44 R$ 17.608,20 

BRADESCO FINANCIAMENTOS CP  R$ 17.608,44 R$ 17.608,20 

FORNECEDORES  R$ 17.566,91 R$ 113.945,92 

FORNECEDORES  R$ 17.566,91 R$ 113.945,92 

THIAGO DE BARROS NONATO 
34390381814 

 
R$ 1.850,00 R$ 0,00 

ADRIANA DE ANDRADE 31455722880  R$ 5.000,00 R$ 2.500,00 

VCT BRASIL EIRELI  R$ 0,00 R$ 3.270,00 

PAYSMART PAGAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA 

 
R$ 4.599,31 R$ 9.198,62 

LYRA NETWORK TELECOMUNICACOES 
E MEIOS DE 

 
R$ 541,20 R$ 1.082,40 

RESOMAQ RESOLUÇÕES PARA MEIOS 

DE PAGAMENTOS LTDA ME 

 
R$ 0,00 R$ 50.100,05 

TECNICA INFORMATICA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 

 
R$ 187,10 R$ 0,00 

FERNANDES E DIVINO PAPELARIA LTDA  R$ 147,70 R$ 1.028,99 

TELEFONICA BRASIL S.A.  R$ 305,60 R$ 916,13 

CLARO SA  R$ 0,00 R$ 9,39 

ACT CIENCIA TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO 

 
R$ 0,00 R$ 37.925,34 

ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM 
SOFTWARE LTDA - ME 

 
R$ 129,00 R$ 129,00 

CARD SUPPLY SOLUCOES EM 
IDENTIFICACAO LTDA 

 
R$ 2.590,00 R$ 3.219,00 

E.M. SOLUCOES INTEGRADAS DE 
SISTEMAS LTDA 

 
R$ 217,00 R$ 217,00 

SILVIA CRISTINA FERREIRA SCHIMIDT 
00651440904 

 
R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

LCR SOLUCOES COMUNICACAO, 
SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA 

 
R$ 0,00 R$ 350,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS  R$ 97.492,43 R$ 197.860,00 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

 
R$ 97.492,43 R$ 197.860,00 

ISS A RECOLHER  R$ 3.276,30 R$ 14.799,37 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER  R$ 69.833,75 R$ 134.677,53 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER  R$ 22.986,25 R$ 42.790,82 

IRRF A RECOLHER (COD. 0561)  R$ 172,35 R$ 114,90 

PIS A RECOLHER  R$ 164,26 R$ 975,42 

COFINS A RECOLHER  R$ 758,13 R$ 4.501,96 
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 CRF A RECOLHER  R$ 227,88 R$ 0,00 

IRRF RETIDO S/NFS A PAGAR (CÓD. 
1708) 

 
R$ 73,51 R$ 0,00 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA 

 
R$ 5.702,29 R$ 5.645,15 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL  R$ 4.099,92 R$ 4.102,48 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR  R$ 1.487,37 R$ 1.489,93 

PRÓ-LABORE A PAGAR  R$ 2.612,55 R$ 2.612,55 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS  R$ 1.602,37 R$ 1.542,67 

INSS A RECOLHER  R$ 1.429,15 R$ 1.427,44 

FGTS A RECOLHER  R$ 173,22 R$ 115,23 

OUTRAS OBRIGAÇÕES  R$ 9.049.883,42 R$ 13.422.125,36 

CONTAS A PAGAR  R$ 9.049.883,42 R$ 13.422.125,36 

CONVENIOS A PAGAR  R$ 9.049.883,42 R$ 13.422.125,36 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  R$ 75.942,09 R$ 63.206,88 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  R$ 75.942,09 R$ 63.206,88 

FINANCIAMENTOS  R$ 75.942,09 R$ 63.206,88 

BRADESCO FINANCIAMENTOS LP  R$ 17.608,64 R$ 13.206,74 

EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL 

 
R$ 58.333,45 R$ 50.000,14 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  R$ 6.382.922,56 R$ 7.889.229,68 

CAPITAL SOCIAL  R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO  R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

CAPITAL SOCIAL  R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS  R$ 6.082.922,56 R$ 7.589.229,68 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS  R$ 6.082.922,56 R$ 7.589.229,68 

LUCROS ACUMULADOS  R$ 6.082.922,56 R$ 7.589.229,68 

LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO  R$ 0,00 R$ 0,00 
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 ATIVO  R$ 21.742.954,43 R$ 28.773.332,10 

ATIVO CIRCULANTE  R$ 21.637.755,62 R$ 28.676.199,73 

DISPONÍVEL  R$ 4.314.447,20 R$ 11.236.749,50 

CAIXA  R$ 4.072.005,44 R$ 11.212.684,80 

CAIXA GERAL  R$ 4.072.005,44 R$ 11.212.684,80 

BANCOS CONTA MOVIMENTO  R$ 0,00 R$ (35.856,58) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  R$ 0,00 R$ 0,00 

BANCO SANTANDER  R$ 0,00 R$ (35.856,58) 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA 

 
R$ 242.441,76 R$ 59.921,28 

APLICAÇÃO NA CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 

 
R$ 242.441,76 R$ 59.921,28 

APLICAÇÃO BANCO SANTANDER  R$ 0,00 R$ 0,00 

CLIENTES  R$ 17.198.646,81 R$ 17.314.788,33 

DUPLICATAS A RECEBER  R$ 17.198.646,81 R$ 17.314.788,33 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARA  R$ 419.665,39 R$ 217.671,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS  R$ 146.514,20 R$ 332.376,10 

SINDICATO DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAL DE ILHABELA 

 
R$ 3.380,37 R$ 3.554,57 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

BARBARA DO MONTE VERDE 

 
R$ 86.048,52 R$ 28.327,44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO 
SUL 

 
R$ 533.061,55 R$ 586.190,49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL 

XAVIER CHAVES 

 
R$ 32.175,36 R$ 32.342,94 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 
BARRA BONITA 

 
R$ 175.766,56 R$ 61.889,28 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA  R$ 34.325,87 R$ 31.856,49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
MERCEDES 

 
R$ 49.930,06 R$ 50.391,37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INUBIA 
PAULISTA 

 
R$ 93.854,01 R$ 91.250,76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI  R$ 331.166,03 R$ 103.725,18 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA  R$ 47.699,97 R$ 47.694,98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOIA 
DO SUL 

 
R$ 0,00 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA  R$ 291.417,89 R$ 385.836,66 

MUNICIPIO DE PANORAMA  R$ 179.447,30 R$ 1.821,80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D OESTE 

 
R$ 54.386,22 R$ 52.453,71 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
INDEPENDENCIA 

 
R$ 88.764,37 R$ 102.402,08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
GRANDE 

 
R$ 70.730,92 R$ 46.900,49 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA  R$ 93.885,58 R$ 186.318,03 

CAMARA MUNICIPAL DE TARUMA  R$ 690,92 R$ 1.472,73 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

MARIA DE ITABIRA 

 
R$ 86.680,00 R$ 83.160,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO 
ALTO 

 
R$ 688.906,87 R$ 227.833,63 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRO ALTO  R$ 10.020,00 R$ 12.525,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZA DO OESTE 

 
R$ 56.249,54 R$ 164.610,36 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  R$ 33.755,28 R$ 52.266,24 

MUNICIPIO DE URUBICI  R$ 92.683,89 R$ 0,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
URUBICI 

 
R$ 48.475,23 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IGARAPAVA 

 
R$ 75.432,08 R$ 184.888,40 

MUNICIPIO DE MARILANDIA  R$ 198.285,54 R$ 134.948,40 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

 
R$ 13.521,27 R$ 16.014,34 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

MARILANDIA 

 
R$ 49.602,40 R$ 52.408,63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRAQUARA 

 
R$ 426.169,22 R$ 475.785,70 

MUNICIPIO DE ARARANGUA  R$ 205.676,46 R$ 246.457,24 

FUNDACAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO 
DE ARARANGUA - FAMA 

 
R$ 1.315,14 R$ 1.490,49 

FUNSAUDE - FUND SAUDE PUB MUN 

AFONSO CLAUDIO 

 
R$ 97.152,32 R$ 97.449,21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CLAUDIO 

 
R$ 340.001,19 R$ 336.045,99 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA  R$ 1.035.866,18 R$ 512.858,05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA  R$ 75.661,60 R$ 75.000,80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAS 
ALTAS 

 
R$ 210.952,94 R$ 403.217,04 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

HELENA 

 
R$ 460.940,83 R$ 471.219,17 

PREFEITURA MUNIC DE PONTO DOS 
VOLANTES-ALIMENTACAO 

 
R$ 41.537,07 R$ 41.188,86 

CAMARA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS  R$ 6.209,94 R$ 6.727,43 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
POMBA 

 
R$ 0,00 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAI 
MIRIM 

 
R$ 74.100,00 R$ 83.460,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ESPERANCA 

 
R$ 282.944,08 R$ 282.410,82 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACEQUI  R$ 101.909,31 R$ 101.102,64 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANAURILANDIA 

 
R$ 137.499,62 R$ 137.273,87 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BERNARDINO DE CAMPOS 

 
R$ 115.677,24 R$ 113.449,80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAI  R$ 78.502,89 R$ 117.381,26 

PREFEITURA MUNICIPAL BOA 
ESPERANCA 

 
R$ 368.699,28 R$ 0,00 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

DO SUL 

 
R$ 2.957,85 R$ 3.464,91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
VICENTE DO SUL 

 
R$ 110.332,50 R$ 93.552,57 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARIBALDI  R$ 206.249,53 R$ 270.958,48 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 
SERTANOPOLIS 

 
R$ 2.738,68 R$ 2.396,35 

SERMUSA - SERVICO MUNIC DE SAUDE 
DE SERTANOPOLIS 

 
R$ 33.480,23 R$ 34.055,32 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERTANOPOLIS 

 
R$ 40.997,86 R$ 39.601,46 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA  R$ 1.074.913,31 R$ 1.173.741,80 

CAMARA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL  R$ 5.716,77 R$ 4.412,98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMBORE  R$ 116.237,27 R$ 115.099,92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
CRUZ DO RIO PARDO 

 
R$ 346.922,64 R$ 744.106,83 

FUNSAUDE- FUND SAUDE PUB MUN 

SAO GABRIEL DO OESTE 

 
R$ 13.347,36 R$ 21.967,53 

MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DO OESTE  R$ 15.664,61 R$ 18.908,76 

FUNDO DE EDUCACAO MUN - FEMSGO  R$ 35.129,51 R$ 50.747,78 

FUNDO MUNI DE ASSIT SOCIAL  R$ 2.409,94 R$ 3.336,84 

FUNDO MUNI SAUDE  R$ 27.621,62 R$ 37.400,42 

CRECHE PEQUENO CIDADAO DE 
INUBIA PAULISTA 

 
R$ 5.987,92 R$ 12.422,13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BANDEIRANTES 

 
R$ 238.120,92 R$ 247.590,06 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 
BANDEIRANTES 

 
R$ 18.688,80 R$ 17.826,24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIZ 

GONZAGA 

 
R$ 766.597,32 R$ 779.126,60 

CAMARA MUNICIPAL DE INUBIA 
PAULISTA 

 
R$ 1.041,37 R$ 840,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA  R$ 54.823,29 R$ 0,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PIRATUBA 

 
R$ 9.833,00 R$ 0,00 

FUNDACAO DE CULTURA E EVENTOS 
DE PIRATUBA 

 
R$ 258,76 R$ 0,00 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE STA 
CRUZ DO RIO PARD 

 
R$ 59.648,63 R$ 68.024,76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

ALBERTINA 

 
R$ 139.197,66 R$ 138.919,78 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACAREZINHO 

 
R$ 528.618,74 R$ 152.750,64 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 
CLARO 

 
R$ 20.237,70 R$ 25.604,56 

CAMARA MUNICIPAL DE ELOI MENDES  R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

PREFEITURA MUNIC DE STO ANTONIO 
DO PARAISO 

 
R$ 81.461,70 R$ 82.516,35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTE 

DUTRA 

 
R$ 24.433,50 R$ 24.979,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH  R$ 58.755,66 R$ 56.010,13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA 
NOVA DO IMIGRANTE 

 
R$ 215.525,85 R$ 260.988,18 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA  R$ 220.188,35 R$ 238.759,71 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 
BAIXO GUANDU 

 
R$ 64.997,93 R$ 63.671,44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES 

DO SUL 

 
R$ 386.527,23 R$ 151.116,20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAP 
LEONIDAS MARQUES 

 
R$ 55.992,27 R$ 94.867,24 

CAMARA MUNICIPAL DE MAGDA  R$ 813,52 R$ 813,52 

FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE NOVA FATIMA 

 
R$ 4.405,00 R$ 5.286,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
FATIMA 

 
R$ 85.897,50 R$ 93.826,50 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA 
FATIMA 

 
R$ 29.513,50 R$ 30.394,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPE - 

SERVIDORES 

 
R$ 147.635,26 R$ 0,00 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMBARA  R$ 3.850,00 R$ 3.850,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA 
ROXA 

 
R$ 84.896,61 R$ 102.714,04 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

BARBARA - REFORMA 

 
R$ 186.359,44 R$ 480.449,92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUABIRUBA 

 
R$ 113.475,59 R$ 179.475,18 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
GUABIRUBA 

 
R$ 19.777,43 R$ 32.176,64 

FUNDACAO CULTURAL DE GUABIRUBA  R$ 804,98 R$ 1.269,68 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DE CANOINHAS 

 
R$ 58.772,40 R$ 35.741,60 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL JOAO NEIVA 

 
R$ 10.639,80 R$ 10.177,20 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOAO 

NEIVA 

 
R$ 31.919,40 R$ 31.919,40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO 
NEIVA 

 
R$ 108.479,70 R$ 112.180,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANDELARIA 

 
R$ 111.948,65 R$ 96.470,95 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO  R$ 15.334,65 R$ 14.229,45 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUPANCIRETA 

 
R$ 184.299,84 R$ 172.457,28 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 

R$ 87.339,73 R$ 88.726,80 

 
 



Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 5 de 8 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 
 

Entidade: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.935.659/0001-00 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022 
 

 
 

 
SUZANAPOLIS 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

FUNDO MUN DE HAB INTERESSE 
SOCIAL DE QUISSAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
SEBASTIAO DO CAI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANIA 

CAMARA MUNICIPAL DE MOCOCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOLFO 
COLLOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUEVEDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAPIRAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO 

BRANDAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

CAMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITATIAIUCU 

CAMARA MUNICIPAL DE QUEVEDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACILIO 

COSTA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS SOCIAL 
DE OTACILIO COSTA 

FUNDACAO MUNICIPAL CULTURA 
TURISMO OTACILIO COSTA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
OTACILIO COSTA 

FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ALIANCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO VALE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREACU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO 
SEBASTIAO DO CAI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA 
DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
BANANAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AGROLANDIA 

 

R$ 0,00 

 
R$ 197.426,16 

 

R$ 0,00 

R$ 17.718,40 

R$ 136.286,51 
 

R$ 85.725,20 

 
R$ 59.218,65 

 
R$ 1.086.418,70 

 
R$ 61.095,79 

 

R$ 49.608,65 
 

R$ 45.837,69 
 

R$ 125.972,77 

R$ 7.709,03 
 

R$ 763.546,42 
 

R$ 1.248,88 
 

R$ 42.314,47 

 
R$ 2.409,72 

 
R$ 172,12 

 
R$ 11.876,50 

 

R$ 172,12 
 

R$ 82.731,25 
 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 
 

R$ 0,00 

 
R$ 0,00 

 
R$ 0,00 

 

R$ 0,00 
 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

 
R$ 200.363,01 

 

R$ 60.724,95 

R$ 17.718,40 

R$ 41.153,54 
 

R$ 79.886,40 

 
R$ 0,00 

 
R$ 792.380,18 

 
R$ 60.039,27 

 

R$ 50.389,89 
 

R$ 98.120,86 
 

R$ 126.328,28 

R$ 7.709,03 
 

R$ 287.874,14 
 

R$ 0,00 
 

R$ 40.953,91 

 
R$ 2.323,66 

 
R$ 172,12 

 
R$ 11.962,56 

 

R$ 172,12 
 

R$ 89.512,50 
 

R$ 111.946,33 

R$ 50.965,20 

R$ 39.381,35 
 

R$ 931,84 

 
R$ 253.515,59 

 
R$ 173.234,42 

 

R$ 0,00 
 

R$ 54.673,02 
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Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 CAMARA MUNICIPAL DE BELO VALE  R$ 0,00 R$ 1.520,00 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPITAO 
LEONIDAS MARQUES 

 
R$ 0,00 R$ 1.100,00 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA  R$ 0,00 R$ 1.200,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA  R$ 0,00 R$ 0,00 

PREFFEITURA MUNICIPAL DE 
BOCAIUVA 

 
R$ 0,00 R$ 42.394,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE  R$ 0,00 R$ 483.359,08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANA 

 
R$ 0,00 R$ 58.636,95 

CAMARA MUNICIPAL DE ARCOS  R$ 0,00 R$ 10.836,11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI 
DE BAIXO 

 
R$ 0,00 R$ 251.026,67 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATROCINIO 

 
R$ 0,00 R$ 492.708,15 

OUTROS CRÉDITOS  R$ 124.661,61 R$ 124.661,90 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES  R$ 120.098,00 R$ 120.098,00 

CAUÇÕES EM GARANTIA  R$ 120.098,00 R$ 120.098,00 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR  R$ 4.563,61 R$ 4.563,90 

IRRF A RECUPERAR  R$ 0,00 R$ 0,00 

TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU 
INDEVIDAMENTE 

 
R$ 4.563,46 R$ 4.563,46 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A 

COMPENSAR 

 
R$ 0,00 R$ 0,00 

COFINS RETIDO A COMPENSAR  R$ 0,17 R$ 0,35 

(-) PIS RETIDO A COMPENSAR  R$ (0,02) R$ 0,09 

INSS A COMPENSAR  R$ 0,00 R$ 0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  R$ 105.198,81 R$ 97.132,37 

OUTROS CRÉDITOS  R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

TÍTULOS A RECEBER  R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO  R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

IMOBILIZADO  R$ 50.046,81 R$ 41.980,37 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS  R$ 11.387,42 R$ 11.387,42 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS  R$ 11.387,42 R$ 11.387,42 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS 

 
R$ 25.189,82 R$ 25.189,82 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  R$ 17.491,84 R$ 17.491,84 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS  R$ 7.697,98 R$ 7.697,98 

VEÍCULOS  R$ 100.245,60 R$ 100.245,60 

VEÍCULOS  R$ 100.245,60 R$ 100.245,60 
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Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 
EXAUS. ACUMUL 

 
R$ (86.776,03) R$ (94.842,47) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS 

 
R$ (7.825,47) R$ (8.310,12) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, 
EQUIP. FER 

 
R$ (6.260,18) R$ (6.978,14) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS  R$ (45.110,52) R$ (50.122,80) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES SOFTWARES  R$ (23.333,34) R$ (25.000,00) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 

 
R$ (4.246,52) R$ (4.431,41) 

INTANGÍVEL  R$ 35.152,00 R$ 35.152,00 

SOFTWARES  R$ 35.152,00 R$ 35.152,00 

SOFTWARES  R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

TECNOLOGIA CHIP  R$ 10.152,00 R$ 10.152,00 

PASSIVO  R$ 21.742.954,43 R$ 28.773.332,10 

PASSIVO CIRCULANTE  R$ 13.790.517,87 R$ 19.366.936,99 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS  R$ 50.941,44 R$ 50.941,20 

EMPRÉSTIMOS  R$ 33.333,24 R$ 33.333,24 

EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL 

 
R$ 33.333,24 R$ 33.333,24 

FINANCIAMENTOS  R$ 17.608,20 R$ 17.607,96 

BRADESCO FINANCIAMENTOS CP  R$ 17.608,20 R$ 17.607,96 

FORNECEDORES  R$ 113.945,92 R$ 113.945,92 

FORNECEDORES  R$ 113.945,92 R$ 113.945,92 

ADRIANA DE ANDRADE 31455722880  R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

VCT BRASIL EIRELI  R$ 3.270,00 R$ 3.270,00 

PAYSMART PAGAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA 

 
R$ 9.198,62 R$ 9.198,62 

LYRA NETWORK TELECOMUNICACOES 

E MEIOS DE 

 
R$ 1.082,40 R$ 1.082,40 

RESOMAQ RESOLUÇÕES PARA MEIOS 
DE PAGAMENTOS LTDA ME 

 
R$ 50.100,05 R$ 50.100,05 

FERNANDES E DIVINO PAPELARIA LTDA  R$ 1.028,99 R$ 1.028,99 

TELEFONICA BRASIL S.A.  R$ 916,13 R$ 916,13 

CLARO SA  R$ 9,39 R$ 9,39 

ACT CIENCIA TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO 

 
R$ 37.925,34 R$ 37.925,34 

ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM 
SOFTWARE LTDA - ME 

 
R$ 129,00 R$ 129,00 

CARD SUPPLY SOLUCOES EM 

IDENTIFICACAO LTDA 

 
R$ 3.219,00 R$ 3.219,00 

E.M. SOLUCOES INTEGRADAS DE 
SISTEMAS LTDA 

 
R$ 217,00 R$ 217,00 
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 SILVIA CRISTINA FERREIRA SCHIMIDT 
00651440904 

 
R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

LCR SOLUCOES COMUNICACAO, 
SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA 

 
R$ 350,00 R$ 350,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS  R$ 197.860,00 R$ 183.061,95 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 

RECOLHER 

 
R$ 197.860,00 R$ 183.061,95 

ISS A RECOLHER  R$ 14.799,37 R$ 11.606,10 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER  R$ 134.677,53 R$ 123.980,77 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER  R$ 42.790,82 R$ 39.484,02 

IRRF A RECOLHER (COD. 0561)  R$ 114,90 R$ 57,45 

PIS A RECOLHER  R$ 975,42 R$ 594,84 

COFINS A RECOLHER  R$ 4.501,96 R$ 7.338,77 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA 

 
R$ 5.645,15 R$ 6.358,07 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL  R$ 4.102,48 R$ 4.632,64 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR  R$ 1.489,93 R$ 2.020,09 

PRÓ-LABORE A PAGAR  R$ 2.612,55 R$ 2.612,55 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS  R$ 1.542,67 R$ 1.725,43 

INSS A RECOLHER  R$ 1.427,44 R$ 1.575,64 

FGTS A RECOLHER  R$ 115,23 R$ 149,79 

OUTRAS OBRIGAÇÕES  R$ 13.422.125,36 R$ 19.012.629,85 

CONTAS A PAGAR  R$ 13.422.125,36 R$ 19.012.629,85 

CONVENIOS A PAGAR  R$ 13.422.125,36 R$ 19.012.629,85 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  R$ 63.206,88 R$ 53.249,44 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  R$ 63.206,88 R$ 53.249,44 

FINANCIAMENTOS  R$ 63.206,88 R$ 53.249,44 

BRADESCO FINANCIAMENTOS LP  R$ 13.206,74 R$ 8.804,84 

EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL 

 
R$ 50.000,14 R$ 44.444,60 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  R$ 7.889.229,68 R$ 9.353.145,67 

CAPITAL SOCIAL  R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO  R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

CAPITAL SOCIAL  R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS  R$ 7.589.229,68 R$ 9.053.145,67 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS  R$ 7.589.229,68 R$ 9.053.145,67 

LUCROS ACUMULADOS  R$ 7.589.229,68 R$ 9.053.145,67 

LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO  R$ 0,00 R$ 0,00 
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 ATIVO  R$ 28.773.332,10 R$ 35.801.491,96 

ATIVO CIRCULANTE  R$ 28.676.199,73 R$ 35.710.759,37 

DISPONÍVEL  R$ 11.236.749,50 R$ 12.984.620,28 

CAIXA  R$ 11.212.684,80 R$ 12.960.555,58 

CAIXA GERAL  R$ 11.212.684,80 R$ 12.960.555,58 

(-) BANCOS CONTA MOVIMENTO  R$ (35.856,58) R$ (35.856,58) 

(-) BANCO SANTANDER  R$ (35.856,58) R$ (35.856,58) 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 

IMEDIATA 

 
R$ 59.921,28 R$ 59.921,28 

APLICAÇÃO NA CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 

 
R$ 59.921,28 R$ 59.921,28 

CLIENTES  R$ 17.314.788,33 R$ 22.597.162,62 

DUPLICATAS A RECEBER  R$ 17.314.788,33 R$ 22.597.162,62 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARA  R$ 217.671,70 R$ 656.166,81 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS  R$ 332.376,10 R$ 361.900,00 

SINDICATO DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAL DE ILHABELA 

 
R$ 3.554,57 R$ 3.420,59 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
BARBARA DO MONTE VERDE 

 
R$ 28.327,44 R$ 33.592,84 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO 

SUL 

 
R$ 586.190,49 R$ 614.864,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL 
XAVIER CHAVES 

 
R$ 32.342,94 R$ 31.002,30 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 

BARRA BONITA 

 
R$ 61.889,28 R$ 61.889,28 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA  R$ 31.856,49 R$ 31.735,42 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

MERCEDES 

 
R$ 50.391,37 R$ 51.205,44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INUBIA 
PAULISTA 

 
R$ 91.250,76 R$ 69.053,14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI  R$ 103.725,18 R$ 103.725,18 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA  R$ 47.694,98 R$ 47.264,73 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOIA 
DO SUL 

 
R$ 0,00 R$ 49.807,02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA  R$ 385.836,66 R$ 377.362,36 

MUNICIPIO DE PANORAMA  R$ 1.821,80 R$ 189.831,56 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D OESTE 

 
R$ 52.453,71 R$ 52.177,64 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

INDEPENDENCIA 

 
R$ 102.402,08 R$ 102.381,74 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
GRANDE 

 
R$ 46.900,49 R$ 146.018,57 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA  R$ 186.318,03 R$ 0,00 

PASSARELA CENTER LTDA  R$ 0,00 R$ 0,00 
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 CAMARA MUNICIPAL DE TARUMA  R$ 1.472,73 R$ 1.490,91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
MARIA DE ITABIRA 

 
R$ 83.160,00 R$ 73.492,10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO 
ALTO 

 
R$ 227.833,63 R$ 234.464,17 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRO ALTO  R$ 12.525,00 R$ 15.447,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

TEREZA DO OESTE 

 
R$ 164.610,36 R$ 56.709,34 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  R$ 52.266,24 R$ 46.598,00 

MUNICIPIO DE URUBICI  R$ 0,00 R$ 114.919,05 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

URUBICI 

 
R$ 0,00 R$ 163.216,78 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IGARAPAVA 

 
R$ 184.888,40 R$ 136.186,43 

MUNICIPIO DE MARILANDIA  R$ 134.948,40 R$ 135.409,26 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

 
R$ 16.014,34 R$ 16.541,92 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

MARILANDIA 

 
R$ 52.408,63 R$ 51.810,15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRAQUARA 

 
R$ 475.785,70 R$ 472.777,34 

MUNICIPIO DE GUARINIACU  R$ 0,00 R$ 67.071,81 

MUNICIPIO DE ARARANGUA  R$ 246.457,24 R$ 240.334,53 

FUNDACAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO 
DE ARARANGUA - FAMA 

 
R$ 1.490,49 R$ 1.490,49 

FUNSAUDE - FUND SAUDE PUB MUN 

AFONSO CLAUDIO 

 
R$ 97.449,21 R$ 98.615,63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CLAUDIO 

 
R$ 336.045,99 R$ 337.271,77 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA  R$ 512.858,05 R$ 512.858,05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA  R$ 75.000,80 R$ 74.340,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAS 
ALTAS 

 
R$ 403.217,04 R$ 232.829,39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

HELENA 

 
R$ 471.219,17 R$ 476.392,27 

PREFEITURA MUNIC DE PONTO DOS 
VOLANTES-ALIMENTACAO 

 
R$ 41.188,86 R$ 43.526,87 

CAMARA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS  R$ 6.727,43 R$ 6.560,52 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
POMBA 

 
R$ 0,00 R$ 94.971,74 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAI 
MIRIM 

 
R$ 83.460,00 R$ 82.940,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ESPERANCA 

 
R$ 282.410,82 R$ 281.655,40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACEQUI  R$ 101.102,64 R$ 101.102,64 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANAURILANDIA 

 
R$ 137.273,87 R$ 194.687,93 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BERNARDINO DE CAMPOS 

 
R$ 113.449,80 R$ 115.125,06 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAI  R$ 117.381,26 R$ 99.841,32 

PREFEITURA MUNICIPAL BOA 
ESPERANCA 

 
R$ 0,00 R$ 381.211,78 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

DO SUL 

 
R$ 3.464,91 R$ 3.079,92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
VICENTE DO SUL 

 
R$ 93.552,57 R$ 188.645,10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARIBALDI  R$ 270.958,48 R$ 280.479,56 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 
SERTANOPOLIS 

 
R$ 2.396,35 R$ 2.396,35 

SERMUSA - SERVICO MUNIC DE SAUDE 
DE SERTANOPOLIS 

 
R$ 34.055,32 R$ 32.891,39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERTANOPOLIS 

 
R$ 39.601,46 R$ 42.340,13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA  R$ 1.173.741,80 R$ 1.199.582,24 

CAMARA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL  R$ 4.412,98 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMBORE  R$ 115.099,92 R$ 113.507,63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
CRUZ DO RIO PARDO 

 
R$ 744.106,83 R$ 388.294,54 

FUNSAUDE- FUND SAUDE PUB MUN 

SAO GABRIEL DO OESTE 

 
R$ 21.967,53 R$ 42.266,63 

MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DO OESTE  R$ 18.908,76 R$ 18.908,76 

FUNDO DE EDUCACAO MUN - FEMSGO  R$ 50.747,78 R$ 51.999,09 

FUNDO MUNI DE ASSIT SOCIAL  R$ 3.336,84 R$ 3.336,84 

FUNDO MUNI SAUDE  R$ 37.400,42 R$ 0,00 

CRECHE PEQUENO CIDADAO DE 
INUBIA PAULISTA 

 
R$ 12.422,13 R$ 5.987,92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BANDEIRANTES 

 
R$ 247.590,06 R$ 256.502,18 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 
BANDEIRANTES 

 
R$ 17.826,24 R$ 17.826,24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIZ 

GONZAGA 

 
R$ 779.126,60 R$ 786.038,20 

CAMARA MUNICIPAL DE INUBIA 
PAULISTA 

 
R$ 840,00 R$ 1.600,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA  R$ 0,00 R$ 54.754,30 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PIRATUBA 

 
R$ 0,00 R$ 9.617,37 

FUNDACAO DE CULTURA E EVENTOS 
DE PIRATUBA 

 
R$ 0,00 R$ 258,76 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE STA 
CRUZ DO RIO PARD 

 
R$ 68.024,76 R$ 69.619,09 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

ALBERTINA 

 
R$ 138.919,78 R$ 138.317,40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACAREZINHO 

 
R$ 152.750,64 R$ 331.640,13 
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Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 
CLARO 

 
R$ 25.604,56 R$ 25.006,81 

CAMARA MUNICIPAL DE ELOI MENDES  R$ 2.000,00 R$ 2.800,00 

PREFEITURA MUNIC DE STO ANTONIO 
DO PARAISO 

 
R$ 82.516,35 R$ 85.101,80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTE 

DUTRA 

 
R$ 24.979,50 R$ 25.662,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH  R$ 56.010,13 R$ 56.271,90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA 
NOVA DO IMIGRANTE 

 
R$ 260.988,18 R$ 391.380,47 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA  R$ 238.759,71 R$ 429.699,83 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 
BAIXO GUANDU 

 
R$ 63.671,44 R$ 62.344,95 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES 

DO SUL 

 
R$ 151.116,20 R$ 322.432,16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAP 
LEONIDAS MARQUES 

 
R$ 94.867,24 R$ 94.067,01 

CAMARA MUNICIPAL DE MAGDA  R$ 813,52 R$ 813,52 

FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE NOVA FATIMA 

 
R$ 5.286,00 R$ 11.453,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
FATIMA 

 
R$ 93.826,50 R$ 186.772,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA 
FATIMA 

 
R$ 30.394,50 R$ 61.229,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPE - 

SERVIDORES 

 
R$ 0,00 R$ 308.178,92 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMBARA  R$ 3.850,00 R$ 3.850,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA 
ROXA 

 
R$ 102.714,04 R$ 102.121,04 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

BARBARA - REFORMA 

 
R$ 480.449,92 R$ 534.086,84 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUABIRUBA 

 
R$ 179.475,18 R$ 190.719,31 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
GUABIRUBA 

 
R$ 32.176,64 R$ 32.215,12 

FUNDACAO CULTURAL DE GUABIRUBA  R$ 1.269,68 R$ 1.327,38 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DE CANOINHAS 

 
R$ 35.741,60 R$ 49.944,50 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL JOAO NEIVA 

 
R$ 10.177,20 R$ 7.398,99 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOAO 

NEIVA 

 
R$ 31.919,40 R$ 31.919,40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO 
NEIVA 

 
R$ 112.180,50 R$ 113.568,30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANDELARIA 

 
R$ 96.470,95 R$ 96.968,69 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO  R$ 14.229,45 R$ 6.999,60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUPANCIRETA 

 
R$ 172.457,28 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 

R$ 88.726,80 R$ 88.198,73 
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SUZANAPOLIS 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

FUNDO MUN DE HAB INTERESSE 
SOCIAL DE QUISSAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
SEBASTIAO DO CAI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANIA 

CAMARA MUNICIPAL DE MOCOCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOLFO 
COLLOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUEVEDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAPIRAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO 

BRANDAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

CAMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITATIAIUCU 

CAMARA MUNICIPAL DE QUEVEDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACILIO 

COSTA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS SOCIAL 
DE OTACILIO COSTA 

FUNDACAO MUNICIPAL CULTURA 
TURISMO OTACILIO COSTA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
OTACILIO COSTA 

FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ALIANCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO VALE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREACU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO 
SEBASTIAO DO CAI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA 
DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
BANANAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AGROLANDIA 

CAMARA MUNICIPAL DE BELO VALE 

 

R$ 0,00 

 
R$ 200.363,01 

 

R$ 60.724,95 

R$ 17.718,40 

R$ 41.153,54 
 

R$ 79.886,40 

 
R$ 0,00 

 
R$ 792.380,18 

 
R$ 60.039,27 

 

R$ 50.389,89 
 

R$ 98.120,86 
 

R$ 126.328,28 

R$ 7.709,03 
 

R$ 287.874,14 
 

R$ 0,00 
 

R$ 40.953,91 

 
R$ 2.323,66 

 
R$ 172,12 

 
R$ 11.962,56 

 

R$ 172,12 
 

R$ 89.512,50 
 

R$ 111.946,33 

R$ 50.965,20 

R$ 39.381,35 
 

R$ 931,84 

 
R$ 253.515,59 

 
R$ 173.234,42 

 
R$ 54.673,02 

 

R$ 1.520,00 

 

R$ 0,00 

 
R$ 198.740,24 

 

R$ 60.970,80 

R$ 17.718,40 

R$ 40.266,39 
 

R$ 84.178,24 

 
R$ 26.185,65 

 
R$ 413.607,60 

 
R$ 62.797,22 

 

R$ 52.342,99 
 

R$ 197.236,30 
 

R$ 249.237,20 

R$ 7.709,03 
 

R$ 768.476,73 
 

R$ 0,00 
 

R$ 44.912,75 

 
R$ 2.409,72 

 
R$ 172,12 

 
R$ 7.831,61 

 

R$ 772,80 
 

R$ 89.512,50 
 

R$ 113.647,17 

R$ 52.925,40 

R$ 77.307,50 
 

R$ 649,50 

 
R$ 255.578,24 

 
R$ 179.507,16 

 
R$ 84.942,74 

 

R$ 1.520,00 
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Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 CAMARA MUNICIPAL DE CAPITAO 
LEONIDAS MARQUES 

 
R$ 1.100,00 R$ 1.320,00 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA  R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA  R$ 0,00 R$ 52.237,70 

PREFFEITURA MUNICIPAL DE 
BOCAIUVA 

 
R$ 42.394,00 R$ 39.770,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE  R$ 483.359,08 R$ 485.194,66 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANA 

 
R$ 58.636,95 R$ 58.636,95 

CAMARA MUNICIPAL DE ARCOS  R$ 10.836,11 R$ 5.133,10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI 

DE BAIXO 

 
R$ 251.026,67 R$ 261.310,01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATROCINIO 

 
R$ 492.708,15 R$ 502.433,96 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TIRADENTES DO SUL 

 
R$ 0,00 R$ 31.483,20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
DO BUGRE 

 
R$ 0,00 R$ 63.945,95 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS  R$ 0,00 R$ 163.055,11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JULIO DE 
CASTILHOS 

 
R$ 0,00 R$ 218.162,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA  R$ 0,00 R$ 210.213,30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA  R$ 0,00 R$ 182.009,75 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRACAO 

 
R$ 0,00 R$ 98.251,77 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DOMINGOS MARTINS 

 
R$ 0,00 R$ 750.854,22 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
DOMINGOS MARTINS 

 
R$ 0,00 R$ 932,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

ITATIAIUCU 

 
R$ 0,00 R$ 132.124,64 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DESCANSO 

 
R$ 0,00 R$ 141.459,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CURITIBANOS 

 
R$ 0,00 R$ 155.616,63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAO-ME- 
TOQUE 

 
R$ 0,00 R$ 463.148,01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 

BRANCO DO SUL - 1 

 
R$ 0,00 R$ 138.784,20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOROPI  R$ 0,00 R$ 41.018,25 

OUTROS CRÉDITOS  R$ 124.661,90 R$ 128.976,47 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES  R$ 120.098,00 R$ 120.098,00 

CAUÇÕES EM GARANTIA  R$ 120.098,00 R$ 120.098,00 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR  R$ 4.563,90 R$ 8.878,47 

IRRF A RECUPERAR  R$ 0,00 R$ 0,00 

TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU 

INDEVIDAMENTE 

 
R$ 4.563,46 R$ 8.877,72 
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 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A 
COMPENSAR 

 
R$ 0,00 R$ 0,00 

COFINS RETIDO A COMPENSAR  R$ 0,35 R$ 0,46 

PIS RETIDO A COMPENSAR  R$ 0,09 R$ 0,29 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  R$ 97.132,37 R$ 90.732,59 

OUTROS CRÉDITOS  R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

TÍTULOS A RECEBER  R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO  R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

IMOBILIZADO  R$ 41.980,37 R$ 35.580,59 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS  R$ 11.387,42 R$ 11.387,42 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS  R$ 11.387,42 R$ 11.387,42 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 

FERRAMENTAS 

 
R$ 25.189,82 R$ 25.189,82 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  R$ 17.491,84 R$ 17.491,84 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS  R$ 7.697,98 R$ 7.697,98 

VEÍCULOS  R$ 100.245,60 R$ 100.245,60 

VEÍCULOS  R$ 100.245,60 R$ 100.245,60 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 
EXAUS. ACUMUL 

 
R$ (94.842,47) R$ (101.242,25) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 

UTENSÍLIOS 

 
R$ (8.310,12) R$ (8.794,77) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, 
EQUIP. FER 

 
R$ (6.978,14) R$ (7.696,10) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS  R$ (50.122,80) R$ (55.135,08) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES SOFTWARES  R$ (25.000,00) R$ (25.000,00) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 

 
R$ (4.431,41) R$ (4.616,30) 

INTANGÍVEL  R$ 35.152,00 R$ 35.152,00 

SOFTWARES  R$ 35.152,00 R$ 35.152,00 

SOFTWARES  R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

TECNOLOGIA CHIP  R$ 10.152,00 R$ 10.152,00 

PASSIVO  R$ 28.773.332,10 R$ 35.801.491,96 

PASSIVO CIRCULANTE  R$ 19.366.936,99 R$ 24.443.065,96 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS  R$ 50.941,20 R$ 50.940,96 

EMPRÉSTIMOS  R$ 33.333,24 R$ 33.333,24 

EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 

 
R$ 33.333,24 R$ 33.333,24 

FINANCIAMENTOS  R$ 17.607,96 R$ 17.607,72 

BRADESCO FINANCIAMENTOS CP  R$ 17.607,96 R$ 17.607,72 
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Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 FORNECEDORES  R$ 113.945,92 R$ 113.945,92 

FORNECEDORES  R$ 113.945,92 R$ 113.945,92 

ADRIANA DE ANDRADE 31455722880  R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

VCT BRASIL EIRELI  R$ 3.270,00 R$ 3.270,00 

PAYSMART PAGAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA 

 
R$ 9.198,62 R$ 9.198,62 

LYRA NETWORK TELECOMUNICACOES 

E MEIOS DE 

 
R$ 1.082,40 R$ 1.082,40 

RESOMAQ RESOLUÇÕES PARA MEIOS 
DE PAGAMENTOS LTDA ME 

 
R$ 50.100,05 R$ 50.100,05 

FERNANDES E DIVINO PAPELARIA LTDA  R$ 1.028,99 R$ 1.028,99 

TELEFONICA BRASIL S.A.  R$ 916,13 R$ 916,13 

CLARO SA  R$ 9,39 R$ 9,39 

ACT CIENCIA TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO 

 
R$ 37.925,34 R$ 37.925,34 

ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM 
SOFTWARE LTDA - ME 

 
R$ 129,00 R$ 129,00 

CARD SUPPLY SOLUCOES EM 
IDENTIFICACAO LTDA 

 
R$ 3.219,00 R$ 3.219,00 

E.M. SOLUCOES INTEGRADAS DE 
SISTEMAS LTDA 

 
R$ 217,00 R$ 217,00 

SILVIA CRISTINA FERREIRA SCHIMIDT 

00651440904 

 
R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

LCR SOLUCOES COMUNICACAO, 
SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA 

 
R$ 350,00 R$ 350,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS  R$ 183.061,95 R$ 238.186,58 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 

RECOLHER 

 
R$ 183.061,95 R$ 238.186,58 

ISS A RECOLHER  R$ 11.606,10 R$ 15.671,20 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER  R$ 123.980,77 R$ 161.981,65 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER  R$ 39.484,02 R$ 50.861,80 

IRRF A RECOLHER (COD. 0561)  R$ 57,45 R$ 114,90 

PIS A RECOLHER  R$ 594,84 R$ 883,94 

COFINS A RECOLHER  R$ 7.338,77 R$ 8.673,09 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 

PREVIDENCIÁRIA 

 
R$ 6.358,07 R$ 11.706,76 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL  R$ 4.632,64 R$ 8.648,85 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR  R$ 2.020,09 R$ 6.036,30 

PRÓ-LABORE A PAGAR  R$ 2.612,55 R$ 2.612,55 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS  R$ 1.725,43 R$ 3.057,91 

INSS A RECOLHER  R$ 1.575,64 R$ 2.654,68 

FGTS A RECOLHER  R$ 149,79 R$ 403,23 
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 OUTRAS OBRIGAÇÕES  R$ 19.012.629,85 R$ 24.028.285,74 

CONTAS A PAGAR  R$ 19.012.629,85 R$ 24.028.285,74 

CONVENIOS A PAGAR  R$ 19.012.629,85 R$ 24.028.285,74 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  R$ 53.249,44 R$ 48.847,54 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  R$ 53.249,44 R$ 48.847,54 

FINANCIAMENTOS  R$ 53.249,44 R$ 48.847,54 

BRADESCO FINANCIAMENTOS LP  R$ 8.804,84 R$ 4.402,94 

EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL 

 
R$ 44.444,60 R$ 44.444,60 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  R$ 9.353.145,67 R$ 11.309.578,46 

CAPITAL SOCIAL  R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO  R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

CAPITAL SOCIAL  R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS  R$ 9.053.145,67 R$ 11.009.578,46 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS  R$ 9.053.145,67 R$ 11.009.578,46 

LUCROS ACUMULADOS  R$ 9.053.145,67 R$ 11.009.578,46 

LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO  R$ 0,00 R$ 0,00 

 
 



Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 9 

 

 
 

BALANÇO PATRIMONIAL  

 
Entidade: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME 

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.935.659/0001-00 Período da Escrituração: 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 
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 ATIVO  R$ 35.801.491,96 R$ 28.266.449,96 

ATIVO CIRCULANTE  R$ 35.710.759,37 R$ 28.181.117,15 

DISPONÍVEL  R$ 12.984.620,28 R$ 1.145.318,15 

CAIXA  R$ 12.960.555,58 R$ 0,00 

CAIXA GERAL  R$ 12.960.555,58 R$ 0,00 

(-) BANCOS CONTA MOVIMENTO  R$ (35.856,58) R$ 0,00 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) BANCO SANTANDER  R$ (35.856,58) R$ 0,00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA 

 
R$ 59.921,28 R$ 1.145.318,15 

APLICAÇÃO NA CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 

 
R$ 59.921,28 R$ 1.145.318,15 

APLICAÇÃO BANCO SANTANDER  R$ 0,00 R$ 0,00 

CLIENTES  R$ 22.597.162,62 R$ 26.915.701,00 

DUPLICATAS A RECEBER  R$ 22.597.162,62 R$ 26.915.701,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARA  R$ 656.166,81 R$ 224.468,89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS  R$ 361.900,00 R$ 560.000,00 

SINDICATO DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAL DE ILHABELA 

 
R$ 3.420,59 R$ 3.490,89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

BARBARA DO MONTE VERDE 

 
R$ 33.592,84 R$ 29.516,76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO 
SUL 

 
R$ 614.864,70 R$ 1.083.040,27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL 

XAVIER CHAVES 

 
R$ 31.002,30 R$ 67.702,32 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 
BARRA BONITA 

 
R$ 61.889,28 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA  R$ 31.735,42 R$ 43.997,77 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
MERCEDES 

 
R$ 51.205,44 R$ 87.068,85 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INUBIA 
PAULISTA 

 
R$ 69.053,14 R$ 107.180,94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI  R$ 103.725,18 R$ 103.725,18 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA  R$ 47.264,73 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOIA 
DO SUL 

 
R$ 49.807,02 R$ 74.391,95 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA  R$ 377.362,36 R$ 376.224,42 

MUNICIPIO DE PANORAMA  R$ 189.831,56 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D OESTE 

 
R$ 52.177,64 R$ 104.907,42 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
INDEPENDENCIA 

 
R$ 102.381,74 R$ 102.161,55 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
GRANDE 

 
R$ 146.018,57 R$ 71.163,80 
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Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 CAMARA MUNICIPAL DE TARUMA  R$ 1.490,91 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
MARIA DE ITABIRA 

 
R$ 73.492,10 R$ 155.886,06 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO 
ALTO 

 
R$ 234.464,17 R$ 230.350,08 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRO ALTO  R$ 15.447,50 R$ 15.168,61 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

TEREZA DO OESTE 

 
R$ 56.709,34 R$ 67.496,22 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  R$ 46.598,00 R$ 54.945,12 

MUNICIPIO DE URUBICI  R$ 114.919,05 R$ 110.646,93 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

URUBICI 

 
R$ 163.216,78 R$ 54.322,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IGARAPAVA 

 
R$ 136.186,43 R$ 139.568,52 

MUNICIPIO DE MARILANDIA  R$ 135.409,26 R$ 136.919,24 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

 
R$ 16.541,92 R$ 17.148,40 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

MARILANDIA 

 
R$ 51.810,15 R$ 51.594,30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRAQUARA 

 
R$ 472.777,34 R$ 480.182,55 

MUNICIPIO DE GUARINIACU  R$ 67.071,81 R$ 0,00 

MUNICIPIO DE ARARANGUA  R$ 240.334,53 R$ 250.928,71 

FUNDACAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO 
DE ARARANGUA - FAMA 

 
R$ 1.490,49 R$ 1.490,49 

FUNSAUDE - FUND SAUDE PUB MUN 

AFONSO CLAUDIO 

 
R$ 98.615,63 R$ 99.368,51 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CLAUDIO 

 
R$ 337.271,77 R$ 322.292,83 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA  R$ 512.858,05 R$ 1.365,80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA  R$ 74.340,00 R$ 75.661,60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAS 
ALTAS 

 
R$ 232.829,39 R$ 742.098,43 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

HELENA 

 
R$ 476.392,27 R$ 478.140,62 

PREFEITURA MUNIC DE PONTO DOS 
VOLANTES-ALIMENTACAO 

 
R$ 43.526,87 R$ 101.927,48 

CAMARA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS  R$ 6.560,52 R$ 12.419,88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
POMBA 

 
R$ 94.971,74 R$ 96.298,91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAI 
MIRIM 

 
R$ 82.940,00 R$ 85.280,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ESPERANCA 

 
R$ 281.655,40 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACEQUI  R$ 101.102,64 R$ 100.027,08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANAURILANDIA 

 
R$ 194.687,93 R$ 427.267,80 
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Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BERNARDINO DE CAMPOS 

 
R$ 115.125,06 R$ 113.248,58 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAI  R$ 99.841,32 R$ 115.856,14 

PREFEITURA MUNICIPAL BOA 
ESPERANCA 

 
R$ 381.211,78 R$ 745.612,88 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

DO SUL 

 
R$ 3.079,92 R$ 3.079,92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
VICENTE DO SUL 

 
R$ 188.645,10 R$ 192.495,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARIBALDI  R$ 280.479,56 R$ 243.730,78 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 
SERTANOPOLIS 

 
R$ 2.396,35 R$ 2.054,01 

SERMUSA - SERVICO MUNIC DE SAUDE 
DE SERTANOPOLIS 

 
R$ 32.891,39 R$ 34.397,66 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERTANOPOLIS 

 
R$ 42.340,13 R$ 606.144,48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA  R$ 1.199.582,24 R$ 1.683.295,40 

CAMARA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL  R$ 0,00 R$ 8.826,84 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMBORE  R$ 113.507,63 R$ 226.332,85 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
CRUZ DO RIO PARDO 

 
R$ 388.294,54 R$ 383.098,30 

FUNSAUDE- FUND SAUDE PUB MUN 

SAO GABRIEL DO OESTE 

 
R$ 42.266,63 R$ 41.293,40 

MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DO OESTE  R$ 18.908,76 R$ 19.047,80 

FUNDO DE EDUCACAO MUN - FEMSGO  R$ 51.999,09 R$ 52.972,34 

FUNDO MUNI DE ASSIT SOCIAL  R$ 3.336,84 R$ 3.197,81 

FUNDO MUNI SAUDE  R$ 0,00 R$ 37.956,56 

CRECHE PEQUENO CIDADAO DE 
INUBIA PAULISTA 

 
R$ 5.987,92 R$ 5.727,57 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BANDEIRANTES 

 
R$ 256.502,18 R$ 669.128,32 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 
BANDEIRANTES 

 
R$ 17.826,24 R$ 48.945,89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIZ 

GONZAGA 

 
R$ 786.038,20 R$ 390.932,12 

CAMARA MUNICIPAL DE INUBIA 
PAULISTA 

 
R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA  R$ 54.754,30 R$ 52.270,17 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PIRATUBA 

 
R$ 9.617,37 R$ 9.574,24 

FUNDACAO DE CULTURA E EVENTOS 
DE PIRATUBA 

 
R$ 258,76 R$ 258,76 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE STA 
CRUZ DO RIO PARD 

 
R$ 69.619,09 R$ 91.835,41 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

ALBERTINA 

 
R$ 138.317,40 R$ 137.796,11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACAREZINHO 

 
R$ 331.640,13 R$ 165.303,87 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 
CLARO 

 
R$ 25.006,81 R$ 94.075,00 

CAMARA MUNICIPAL DE ELOI MENDES  R$ 2.800,00 R$ 2.400,00 

CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 
CLARO - NATAL 

 
R$ 0,00 R$ 2.164,82 

PREFEITURA MUNIC DE STO ANTONIO 

DO PARAISO 

 
R$ 85.101,80 R$ 91.561,42 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTE 
DUTRA 

 
R$ 25.662,00 R$ 25.662,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH  R$ 56.271,90 R$ 57.047,17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA 
NOVA DO IMIGRANTE 

 
R$ 391.380,47 R$ 265.355,63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA  R$ 429.699,83 R$ 527.485,01 

SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE 

BAIXO GUANDU 

 
R$ 62.344,95 R$ 124.689,90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES 
DO SUL 

 
R$ 322.432,16 R$ 160.397,17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAP 

LEONIDAS MARQUES 

 
R$ 94.067,01 R$ 164.341,57 

CAMARA MUNICIPAL DE MAGDA  R$ 813,52 R$ 1.054,56 

FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE NOVA FATIMA 

 
R$ 11.453,00 R$ 11.453,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
FATIMA 

 
R$ 186.772,00 R$ 181.486,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA 

FATIMA 

 
R$ 61.229,50 R$ 61.670,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPE - 
SERVIDORES 

 
R$ 308.178,92 R$ 312.267,37 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMBARA  R$ 3.850,00 R$ 3.640,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA 

ROXA 

 
R$ 102.121,04 R$ 107.038,08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
BARBARA - REFORMA 

 
R$ 534.086,84 R$ 491.758,48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUABIRUBA 

 
R$ 190.719,31 R$ 270.395,02 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
GUABIRUBA 

 
R$ 32.215,12 R$ 51.683,47 

FUNDACAO CULTURAL DE GUABIRUBA  R$ 1.327,38 R$ 2.317,05 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE CANOINHAS 

 
R$ 49.944,50 R$ 87.634,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL JOAO NEIVA 

 
R$ 7.398,99 R$ 9.714,60 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOAO 
NEIVA 

 
R$ 31.919,40 R$ 32.382,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO 

NEIVA 

 
R$ 113.568,30 R$ 113.105,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANDELARIA 

 
R$ 96.968,69 R$ 52.259,44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO  R$ 6.999,60 R$ 5.157,60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 

R$ 88.198,73 R$ 195.415,92 
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SUZANAPOLIS 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
SEBASTIAO DO CAI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANIA 

CAMARA MUNICIPAL DE MOCOCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOLFO 
COLLOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUEVEDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAPIRAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO 

BRANDAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

CAMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITATIAIUCU 

CAMARA MUNICIPAL DE QUEVEDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACILIO 

COSTA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS SOCIAL 
DE OTACILIO COSTA 

FUNDACAO MUNICIPAL CULTURA 
TURISMO OTACILIO COSTA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
OTACILIO COSTA 

FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

ALIANCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO VALE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREACU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO 
SEBASTIAO DO CAI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA 
DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
BANANAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AGROLANDIA 

CAMARA MUNICIPAL DE BELO VALE 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPITAO 
LEONIDAS MARQUES 

 

R$ 198.740,24 
 

R$ 60.970,80 

R$ 17.718,40 

R$ 40.266,39 
 

R$ 84.178,24 

 
R$ 26.185,65 

 
R$ 413.607,60 

 
R$ 62.797,22 

 

R$ 52.342,99 
 

R$ 197.236,30 
 

R$ 249.237,20 

R$ 7.709,03 
 

R$ 768.476,73 
 

R$ 0,00 
 

R$ 44.912,75 

 
R$ 2.409,72 

 
R$ 172,12 

 
R$ 7.831,61 

 

R$ 772,80 
 

R$ 89.512,50 
 

R$ 113.647,17 

R$ 52.925,40 

R$ 77.307,50 
 

R$ 649,50 

 
R$ 255.578,24 

 
R$ 179.507,16 

 
R$ 84.942,74 

 

R$ 1.520,00 
 

R$ 1.320,00 

 

R$ 202.750,00 
 

R$ 0,00 

R$ 15.187,20 

R$ 73.905,30 
 

R$ 65.146,80 

 
R$ 0,00 

 
R$ 441.481,26 

 
R$ 63.605,31 

 

R$ 51.561,75 
 

R$ 47.952,13 
 

R$ 122.528,09 

R$ 7.709,03 
 

R$ 480.803,08 
 

R$ 0,00 
 

R$ 89.073,72 

 
R$ 4.303,08 

 
R$ 344,24 

 
R$ 14.544,40 

 

R$ 1.032,74 
 

R$ 88.970,00 
 

R$ 114.626,44 

R$ 53.638,20 

R$ 39.199,45 
 

R$ 931,84 

 
R$ 244.812,40 

 
R$ 768.396,77 

 
R$ 174.399,53 

 

R$ 1.710,00 
 

R$ 2.040,00 
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Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA  R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA  R$ 52.237,70 R$ 52.467,66 

PREFFEITURA MUNICIPAL DE 

BOCAIUVA 

 
R$ 39.770,00 R$ 40.836,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE  R$ 485.194,66 R$ 982.256,79 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANA 

 
R$ 58.636,95 R$ 58.636,95 

CAMARA MUNICIPAL DE ARCOS  R$ 5.133,10 R$ 5.418,27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI 
DE BAIXO 

 
R$ 261.310,01 R$ 210.909,64 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PATROCINIO 

 
R$ 502.433,96 R$ 493.247,22 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIRADENTES DO SUL 

 
R$ 31.483,20 R$ 98.295,56 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

DO BUGRE 

 
R$ 63.945,95 R$ 63.498,25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS  R$ 163.055,11 R$ 154.319,89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JULIO DE 

CASTILHOS 

 
R$ 218.162,70 R$ 453.033,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA  R$ 210.213,30 R$ 104.881,90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA  R$ 182.009,75 R$ 200.635,75 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRACAO 

 
R$ 98.251,77 R$ 110.822,94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOMINGOS MARTINS 

 
R$ 750.854,22 R$ 1.225.184,30 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

DOMINGOS MARTINS 

 
R$ 932,00 R$ 237.575,65 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ITATIAIUCU 

 
R$ 132.124,64 R$ 132.030,06 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DESCANSO 

 
R$ 141.459,50 R$ 54.579,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CURITIBANOS 

 
R$ 155.616,63 R$ 278.576,49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAO-ME- 

TOQUE 

 
R$ 463.148,01 R$ 462.675,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
BRANCO DO SUL - 1 

 
R$ 138.784,20 R$ 103.524,75 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOROPI  R$ 41.018,25 R$ 43.157,45 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRITO - 
CELETISTAS 

 
R$ 0,00 R$ 213.007,94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES 

COROAS 

 
R$ 0,00 R$ 19.020,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DO RIO ABAIX 

 
R$ 0,00 R$ 42.582,96 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR  R$ 0,00 R$ 143.794,73 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NATIVIDADE DA SERRA 

 
R$ 0,00 R$ 117.600,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO 
GRANDE 

 
R$ 0,00 R$ 456.101,71 
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Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
NICOLAU 

 
R$ 0,00 R$ 68.566,24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO  R$ 0,00 R$ 134.669,64 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNISTALDA 

 
R$ 0,00 R$ 42.479,43 

OUTROS CRÉDITOS  R$ 128.976,47 R$ 120.098,00 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES  R$ 120.098,00 R$ 120.098,00 

CAUÇÕES EM GARANTIA  R$ 120.098,00 R$ 120.098,00 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS  R$ 0,00 R$ 0,00 

ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO  R$ 0,00 R$ 0,00 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR  R$ 8.878,47 R$ 0,00 

IRRF A RECUPERAR  R$ 0,00 R$ 0,00 

TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU 
INDEVIDAMENTE 

 
R$ 8.877,72 R$ 0,00 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A 

COMPENSAR 

 
R$ 0,00 R$ 0,00 

COFINS RETIDO A COMPENSAR  R$ 0,46 R$ 0,00 

PIS RETIDO A COMPENSAR  R$ 0,29 R$ 0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  R$ 90.732,59 R$ 85.332,81 

OUTROS CRÉDITOS  R$ 20.000,00 R$ 21.000,00 

TÍTULOS A RECEBER  R$ 20.000,00 R$ 21.000,00 

TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO  R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

CAPITALIZACAO BANCO SANTANDER  R$ 0,00 R$ 1.000,00 

IMOBILIZADO  R$ 35.580,59 R$ 29.180,81 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS  R$ 11.387,42 R$ 11.387,42 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS  R$ 11.387,42 R$ 11.387,42 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS 

 
R$ 25.189,82 R$ 25.189,82 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  R$ 17.491,84 R$ 17.491,84 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS  R$ 7.697,98 R$ 7.697,98 

VEÍCULOS  R$ 100.245,60 R$ 100.245,60 

VEÍCULOS  R$ 100.245,60 R$ 100.245,60 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 

EXAUS. ACUMUL 

 
R$ (101.242,25) R$ (107.642,03) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS 

 
R$ (8.794,77) R$ (9.279,42) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, 

EQUIP. FER 

 
R$ (7.696,10) R$ (8.414,06) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS  R$ (55.135,08) R$ (60.147,36) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES SOFTWARES  R$ (25.000,00) R$ (25.000,00) 
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Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 

 
R$ (4.616,30) R$ (4.801,19) 

INTANGÍVEL  R$ 35.152,00 R$ 35.152,00 

SOFTWARES  R$ 35.152,00 R$ 35.152,00 

SOFTWARES  R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

TECNOLOGIA CHIP  R$ 10.152,00 R$ 10.152,00 

PASSIVO  R$ 35.801.491,96 R$ 28.266.449,96 

PASSIVO CIRCULANTE  R$ 24.443.065,96 R$ 16.547.515,54 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS  R$ 50.940,96 R$ 50.941,76 

EMPRÉSTIMOS  R$ 33.333,24 R$ 33.333,24 

EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 

 
R$ 33.333,24 R$ 33.333,24 

FINANCIAMENTOS  R$ 17.607,72 R$ 17.608,52 

BRADESCO FINANCIAMENTOS CP  R$ 17.607,72 R$ 17.608,52 

FORNECEDORES  R$ 113.945,92 R$ 0,00 

FORNECEDORES  R$ 113.945,92 R$ 0,00 

ADRIANA DE ANDRADE 31455722880  R$ 2.500,00 R$ 0,00 

VCT BRASIL EIRELI  R$ 3.270,00 R$ 0,00 

PAYSMART PAGAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA 

 
R$ 9.198,62 R$ 0,00 

LYRA NETWORK TELECOMUNICACOES 

E MEIOS DE 

 
R$ 1.082,40 R$ 0,00 

RESOMAQ RESOLUÇÕES PARA MEIOS 
DE PAGAMENTOS LTDA ME 

 
R$ 50.100,05 R$ 0,00 

FERNANDES E DIVINO PAPELARIA LTDA  R$ 1.028,99 R$ 0,00 

TELEFONICA BRASIL S.A.  R$ 916,13 R$ 0,00 

CLARO SA  R$ 9,39 R$ 0,00 

ACT CIENCIA TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO 

 
R$ 37.925,34 R$ 0,00 

ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM 
SOFTWARE LTDA - ME 

 
R$ 129,00 R$ 0,00 

CARD SUPPLY SOLUCOES EM 

IDENTIFICACAO LTDA 

 
R$ 3.219,00 R$ 0,00 

E.M. SOLUCOES INTEGRADAS DE 
SISTEMAS LTDA 

 
R$ 217,00 R$ 0,00 

SILVIA CRISTINA FERREIRA SCHIMIDT 

00651440904 

 
R$ 4.000,00 R$ 0,00 

LCR SOLUCOES COMUNICACAO, 
SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA 

 
R$ 350,00 R$ 0,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS  R$ 238.186,58 R$ 202.611,59 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

 
R$ 238.186,58 R$ 202.611,59 

ISS A RECOLHER  R$ 15.671,20 R$ 10.660,09 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

 
Entidade: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME 

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.935.659/0001-00 Período da Escrituração: 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

 

 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER  R$ 161.981,65 R$ 142.337,14 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER  R$ 50.861,80 R$ 45.362,59 

IRRF A RECOLHER (COD. 0561)  R$ 114,90 R$ 24,08 

PIS A RECOLHER  R$ 883,94 R$ 752,88 

COFINS A RECOLHER  R$ 8.673,09 R$ 3.474,81 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA 

 
R$ 11.706,76 R$ 7.204,36 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL  R$ 8.648,85 R$ 5.228,20 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR  R$ 6.036,30 R$ 4.149,52 

PRÓ-LABORE A PAGAR  R$ 2.612,55 R$ 1.078,68 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS  R$ 3.057,91 R$ 1.976,16 

INSS A RECOLHER  R$ 2.654,68 R$ 1.610,16 

FGTS A RECOLHER  R$ 403,23 R$ 366,00 

OUTRAS OBRIGAÇÕES  R$ 24.028.285,74 R$ 16.286.757,83 

CONTAS A PAGAR  R$ 24.028.285,74 R$ 16.286.757,83 

CONVENIOS A PAGAR  R$ 24.028.285,74 R$ 16.286.757,83 

LUCROS A PAGAR  R$ 0,00 R$ 0,00 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  R$ 48.847,54 R$ 36.111,29 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  R$ 48.847,54 R$ 36.111,29 

FINANCIAMENTOS  R$ 48.847,54 R$ 36.111,29 

BRADESCO FINANCIAMENTOS LP  R$ 4.402,94 R$ 0,00 

EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL 

 
R$ 44.444,60 R$ 36.111,29 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  R$ 11.309.578,46 R$ 11.682.823,13 

CAPITAL SOCIAL  R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO  R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

CAPITAL SOCIAL  R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS  R$ 11.009.578,46 R$ 11.382.823,13 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS  R$ 11.009.578,46 R$ 11.382.823,13 

LUCROS ACUMULADOS  R$ 11.009.578,46 R$ 11.382.823,13 

LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO  R$ 0,00 R$ 0,00 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO  

 
Entidade: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME 

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.935.659/0001-00 Período da Escrituração: 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022 

 

 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 
 

  

 RECEITA BRUTA  R$ 1.123.754,09 R$ 2.078.558,98 

RECEITA COM TAXA ADMINISTRATIVAS  R$ 1.123.754,09 R$ 2.078.558,98 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA  R$ (63.505,87) R$ (112.932,89) 

(-) (-) ISS  R$ (22.475,43) R$ (41.571,93) 

(-) (-) COFINS  R$ (33.723,59) R$ (58.652,84) 

(-) (-) PIS  R$ (7.306,85) R$ (12.708,12) 

RECEITA LÍQUIDA  R$ 1.060.248,22 R$ 1.965.626,09 

LUCRO BRUTO  R$ 1.060.248,22 R$ 1.965.626,09 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS  R$ (318.071,01) R$ (240.266,19) 

(-) DESPESAS COM VENDAS  R$ (0,00) R$ (26,00) 

(-) MANUTENÇÃO E REPARO  R$ (0,00) R$ (26,00) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS  R$ (318.071,01) R$ (240.240,19) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS  R$ (8.006,02) R$ (5.589,39) 

(-) PRÓ-LABORE  R$ (9.000,00) R$ (9.000,00) 

(-) 13º SALÁRIO  R$ (2.901,72) R$ (0,00) 

(-) FÉRIAS  R$ (0,00) R$ (4.053,25) 

(-) INSS  R$ (4.507,66) R$ (3.086,67) 

(-) FGTS  R$ (1.005,06) R$ (1.911,73) 

(-) TAXAS DIVERSAS  R$ (0,00) R$ (100,25) 

(-) MULTAS DE MORA  R$ (0,00) R$ (1,50) 

(-) IOF  R$ (342,20) R$ (650,02) 

(-) TELEFONE  R$ (1.798,09) R$ (1.772,58) 

(-) DESPESAS POSTAIS E 
TELEGRÁFICAS 

 
R$ (18.430,15) R$ (13.147,13) 

(-) SEGUROS  R$ (0,00) R$ (70,00) 

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL  R$ (7.400,00) R$ (0,00) 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

 
R$ (193.803,90) R$ (109.375,19) 

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES  R$ (8.034,10) R$ (8.157,36) 

(-) MATERIAIS DE CONSUMO  R$ (3.800,50) R$ (4.247,99) 

(-) ASSOSSIAÇÕES  R$ (1.642,20) R$ (1.313,56) 

(-) DESPESAS COM TAXAS E 
EMOLUMENTOS CARTORARIOS 

 
R$ (43,53) R$ (161,94) 

(-) HONORARIOS ADVOCATICIOS  R$ (0,00) R$ (12.800,00) 

(-) GASTOS COM CARTAO DE CREDITO  R$ (24.775,94) R$ (26.119,78) 

(-) JUROS PASSIVOS  R$ (4.602,60) R$ (6.044,00) 

(-) TARIFA BANCÁRIA  R$ (28.319,54) R$ (32.637,85) 

RECEITAS FINANCEIRAS  R$ 1.092,01 R$ 1.094,44 

JUROS DE APLICAÇÕES  R$ 1.434,21 R$ 1.076,84 

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS  R$ 0,00 R$ 17,60 

RESULTADO OPERACIONAL  R$ 743.269,22 R$ 1.726.454,34 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL  R$ 743.269,22 R$ 1.726.454,34 

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL  R$ (116.264,45) R$ (220.147,22) 

(-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  R$ (32.364,12) R$ (59.862,50) 

(-) (-) IMPOSTO DE RENDA  R$ (83.900,33) R$ (160.284,72) 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  R$ 627.004,77 R$ 1.506.307,12 

 
 



Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F3.6A.7C.E2.4E.C5.FC.D9.4A.60.A1.AD.D9.CF.09.B1.BC.DF.53.B0-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO  

 
Entidade: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME 

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.935.659/0001-00 Período da Escrituração: 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022 

 

 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 
 

  

 RECEITA BRUTA  R$ 2.078.558,98 R$ 1.922.680,85 

RECEITA COM TAXA ADMINISTRATIVAS  R$ 2.078.558,98 R$ 1.922.680,85 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA  R$ (112.932,89) R$ (108.631,47) 

(-) (-) ISS  R$ (41.571,93) R$ (38.453,62) 

(-) (-) COFINS  R$ (58.652,84) R$ (57.680,43) 

(-) (-) PIS  R$ (12.708,12) R$ (12.497,42) 

RECEITA LÍQUIDA  R$ 1.965.626,09 R$ 1.814.049,38 

LUCRO BRUTO  R$ 1.965.626,09 R$ 1.814.049,38 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS  R$ (240.266,19) R$ (150.932,14) 

(-) DESPESAS COM VENDAS  R$ (26,00) R$ (0,00) 

(-) MANUTENÇÃO E REPARO  R$ (26,00) R$ (0,00) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS  R$ (240.240,19) R$ (150.932,14) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS  R$ (5.589,39) R$ (7.766,51) 

(-) PRÓ-LABORE  R$ (9.000,00) R$ (9.000,00) 

(-) 13º SALÁRIO  R$ (0,00) R$ (120,03) 

(-) FÉRIAS  R$ (4.053,25) R$ (960,25) 

(-) INSS  R$ (3.086,67) R$ (3.467,43) 

(-) FGTS  R$ (1.911,73) R$ (407,13) 

(-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO  R$ (0,00) R$ (2.855,60) 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL  R$ 0,00 R$ 108,58 

(-) VALE TRANSPORTE  R$ (0,00) R$ (148,68) 

(-) TAXAS DIVERSAS  R$ (100,25) R$ (1.113,23) 

(-) MULTAS DE MORA  R$ (1,50) R$ (0,00) 

(-) IOF  R$ (650,02) R$ (771,78) 

(-) TELEFONE  R$ (1.772,58) R$ (2.954,41) 

(-) DESPESAS POSTAIS E 
TELEGRÁFICAS 

 
R$ (13.147,13) R$ (16.337,94) 

(-) SEGUROS  R$ (70,00) R$ (0,00) 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

 
R$ (109.375,19) R$ (217,00) 

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES  R$ (8.157,36) R$ (8.066,44) 

(-) MATERIAIS DE CONSUMO  R$ (4.247,99) R$ (219,74) 

(-) ASSOSSIAÇÕES  R$ (1.313,56) R$ (1.255,76) 

(-) DESPESAS COM TAXAS E 
EMOLUMENTOS CARTORARIOS 

 
R$ (161,94) R$ (427,95) 

(-) HONORARIOS ADVOCATICIOS  R$ (12.800,00) R$ (49.444,00) 

(-) GASTOS COM CARTAO DE CREDITO  R$ (26.119,78) R$ (16.336,14) 

(-) JUROS PASSIVOS  R$ (6.044,00) R$ (2.399,32) 

(-) TARIFA BANCÁRIA  R$ (32.637,85) R$ (26.771,38) 

RECEITAS FINANCEIRAS  R$ 1.094,44 R$ 3.986,43 

JUROS DE APLICAÇÕES  R$ 1.076,84 R$ 3.986,43 

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS  R$ 17,60 R$ 0,00 

RESULTADO OPERACIONAL  R$ 1.726.454,34 R$ 1.667.103,67 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL  R$ 1.726.454,34 R$ 1.667.103,67 

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL  R$ (220.147,22) R$ (203.187,68) 

(-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  R$ (59.862,50) R$ (55.373,21) 

(-) (-) IMPOSTO DE RENDA  R$ (160.284,72) R$ (147.814,47) 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  R$ 1.506.307,12 R$ 1.463.915,99 

 
 



Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F3.6A.7C.E2.4E.C5.FC.D9.4A.60.A1.AD.D9.CF.09.B1.BC.DF.53.B0-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped 

Versão 10.1.4 do Visualizador Página 1 de 1 

 

 
 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO  

 
Entidade: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME 

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.935.659/0001-00 Período da Escrituração: 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022 

 

 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 
 

  

 RECEITA BRUTA  R$ 1.922.680,85 R$ 2.491.542,28 

RECEITA COM TAXA ADMINISTRATIVAS  R$ 1.922.680,85 R$ 2.491.542,28 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA  R$ (108.631,47) R$ (140.772,14) 

(-) (-) ISS  R$ (38.453,62) R$ (49.830,85) 

(-) (-) COFINS  R$ (57.680,43) R$ (74.746,27) 

(-) (-) PIS  R$ (12.497,42) R$ (16.195,02) 

RECEITA LÍQUIDA  R$ 1.814.049,38 R$ 2.350.770,14 

LUCRO BRUTO  R$ 1.814.049,38 R$ 2.350.770,14 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS  R$ (150.932,14) R$ (129.257,55) 

(-) DESPESAS COM VENDAS  R$ (0,00) R$ (288,00) 

(-) FRETES E CARRETOS  R$ (0,00) R$ (288,00) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS  R$ (150.932,14) R$ (128.969,55) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS  R$ (7.766,51) R$ (14.836,68) 

(-) PRÓ-LABORE  R$ (9.000,00) R$ (9.000,00) 

(-) 13º SALÁRIO  R$ (120,03) R$ (0,00) 

(-) FÉRIAS  R$ (960,25) R$ (0,00) 

(-) INSS  R$ (3.467,43) R$ (5.035,07) 

(-) FGTS  R$ (407,13) R$ (986,91) 

(-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO  R$ (2.855,60) R$ (0,00) 

(-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL  R$ 108,58 R$ (0,00) 

(-) VALE TRANSPORTE  R$ (148,68) R$ (167,78) 

(-) TAXAS DIVERSAS  R$ (1.113,23) R$ (42,12) 

(-) IOF  R$ (771,78) R$ (0,00) 

(-) TELEFONE  R$ (2.954,41) R$ (2.084,71) 

(-) DESPESAS POSTAIS E 
TELEGRÁFICAS 

 
R$ (16.337,94) R$ (16.860,81) 

(-) SEGUROS  R$ (0,00) R$ (762,00) 

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO  R$ (0,00) R$ (295,00) 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

 
R$ (217,00) R$ (2.139,13) 

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES  R$ (8.066,44) R$ (6.399,78) 

(-) MATERIAIS DE CONSUMO  R$ (219,74) R$ (87,60) 

(-) ASSOSSIAÇÕES  R$ (1.255,76) R$ (612,60) 

(-) DESPESAS COM TAXAS E 
EMOLUMENTOS CARTORARIOS 

 
R$ (427,95) R$ (63,84) 

(-) HONORARIOS ADVOCATICIOS  R$ (49.444,00) R$ (10.000,00) 

(-) GASTOS COM CARTAO DE CREDITO  R$ (16.336,14) R$ (59.595,52) 

(-) JUROS PASSIVOS  R$ (2.399,32) R$ (0,00) 

(-) TARIFA BANCÁRIA  R$ (26.771,38) R$ (0,00) 

(-) RECEITAS FINANCEIRAS  R$ 3.986,43 R$ (0,00) 

JUROS DE APLICAÇÕES  R$ 3.986,43 R$ 0,00 

RESULTADO OPERACIONAL  R$ 1.667.103,67 R$ 2.221.512,59 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL  R$ 1.667.103,67 R$ 2.221.512,59 

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL  R$ (203.187,68) R$ (265.079,80) 

(-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  R$ (55.373,21) R$ (71.756,42) 

(-) (-) IMPOSTO DE RENDA  R$ (147.814,47) R$ (193.323,38) 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  R$ 1.463.915,99 R$ 1.956.432,79 

 
 



Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F3.6A.7C.E2.4E.C5.FC.D9.4A.60.A1.AD.D9.CF.09.B1.BC.DF.53.B0-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped 

Versão 10.1.4 do Visualizador Página 1 de 1 

 

 
 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO  

 
Entidade: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME 

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 21.935.659/0001-00 Período da Escrituração: 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

 

 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 
 

  

 RECEITA BRUTA  R$ 2.491.542,28 R$ 2.181.887,70 

RECEITA COM TAXA ADMINISTRATIVAS  R$ 2.491.542,28 R$ 2.181.887,70 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA  R$ (140.772,14) R$ (123.277,40) 

(-) (-) ISS  R$ (49.830,85) R$ (43.637,75) 

(-) (-) COFINS  R$ (74.746,27) R$ (65.457,13) 

(-) (-) PIS  R$ (16.195,02) R$ (14.182,52) 

RECEITA LÍQUIDA  R$ 2.350.770,14 R$ 2.058.610,30 

LUCRO BRUTO  R$ 2.350.770,14 R$ 2.058.610,30 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS  R$ (129.257,55) R$ (449.771,76) 

(-) DESPESAS COM VENDAS  R$ (288,00) R$ (175,89) 

(-) FRETES E CARRETOS  R$ (288,00) R$ (0,00) 

(-) REFEIÇÕES  R$ (0,00) R$ (175,89) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS  R$ (128.969,55) R$ (449.595,87) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS  R$ (14.836,68) R$ (16.523,13) 

(-) PRÓ-LABORE  R$ (9.000,00) R$ (6.712,00) 

(-) 13º SALÁRIO  R$ (0,00) R$ (1.950,00) 

(-) FÉRIAS  R$ (0,00) R$ (480,13) 

(-) INSS  R$ (5.035,07) R$ (5.497,43) 

(-) FGTS  R$ (986,91) R$ (1.263,89) 

(-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO  R$ (0,00) R$ (2.217,40) 

(-) VALE TRANSPORTE  R$ (167,78) R$ (489,30) 

(-) TAXAS DIVERSAS  R$ (42,12) R$ (0,00) 

(-) IOF  R$ (0,00) R$ (1.025,46) 

(-) TELEFONE  R$ (2.084,71) R$ (2.687,01) 

(-) DESPESAS POSTAIS E 
TELEGRÁFICAS 

 
R$ (16.860,81) R$ (23.082,16) 

(-) SEGUROS  R$ (762,00) R$ (0,00) 

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO  R$ (295,00) R$ (224,07) 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

 
R$ (2.139,13) R$ (2.963,67) 

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES  R$ (6.399,78) R$ (6.399,78) 

(-) MATERIAIS DE CONSUMO  R$ (87,60) R$ (89,23) 

(-) ASSOSSIAÇÕES  R$ (612,60) R$ (310,59) 

(-) DESPESAS COM TAXAS E 
EMOLUMENTOS CARTORARIOS 

 
R$ (63,84) R$ (0,00) 

(-) HONORARIOS ADVOCATICIOS  R$ (10.000,00) R$ (267.756,00) 

(-) GASTOS COM CARTAO DE CREDITO  R$ (59.595,52) R$ (55.621,89) 

(-) JUROS PASSIVOS  R$ (0,00) R$ (4.390,36) 

(-) TARIFA BANCÁRIA  R$ (0,00) R$ (49.912,37) 

RECEITAS FINANCEIRAS  R$ (0,00) R$ 1.070,67 

JUROS ATIVOS  R$ 0,00 R$ 1.070,67 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS  R$ (0,00) R$ (5.275,15) 

(-) EMPRESTIMO / FINANCIAMENTO  R$ (0,00) R$ (5.275,15) 

RESULTADO OPERACIONAL  R$ 2.221.512,59 R$ 1.604.634,06 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL  R$ 2.221.512,59 R$ 1.604.634,06 

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL  R$ (265.079,80) R$ (231.389,39) 

(-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  R$ (71.756,42) R$ (62.838,37) 

(-) (-) IMPOSTO DE RENDA  R$ (193.323,38) R$ (168.551,02) 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  R$ 1.956.432,79 R$ 1.373.244,67 
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EMPRESA: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA –ME 

CNPJ: 21.935.659/0001-00 

NIRE: 35228768224 
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SOLVÊNCIA GERAL (SG) 
 

SG = AT / (PC+ELP) = 28.266.449,96 / 16.547.515,54 + 36.111,29) = 1,70 
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Empresa: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME Folha: 1 
CNPJ: 21.935.659/0001-00 Número livro: 0005 

Insc. Junta Comercial: 35228768224 Data: 24/02/2015 

 
 

 

Notas Explicativas: 

 

Políticas contábeis significativas: 

A empresa adota as políticas contábeis prescritas pelo regime de lucro presumido, conforme 

estabelecido pela legislação tributária vigente. Essas políticas incluem a tributação baseada em uma 

margem presumida de lucro, a não dedutibilidade de determinadas despesas e a utilização de 

alíquotas específicas para cálculo do imposto devido. 

 

Estoques: A empresa não possui estoques controlados, uma vez que se trata de uma empresa 

prestadora de serviços. Os custos incorridos na prestação de serviços são reconhecidos como 

despesas no período em que são incorridos. 

 

Impostos e contribuições: Os impostos e contribuições a pagar incluem os valores estimados de 

imposto de renda, contribuição social sobre o lucro líquido e contribuições previdenciárias, com 

base nas alíquotas protegidas pelo regime de lucro presumido. 
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31 DE DEZEMBRO DE 2022 
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Resultado do período 6.299.900,57 
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Insc. Junta Comercial: 35228768224 Data: 24/02/2015 

 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 
 CAPITAL REALIZADO AUTORIZADO   

 

Total  Capital Social LUCROS OU PREJUIZOS 

ACUMULADOS 

em 31/12/2021 300.000,00 6.082.922,56 6.382.922,56 

s de Exercícios Anteriores  5.299.900,57 5.299.900,57 

em 31/12/2022 300.000,00 11.382.823,13 11.682.823,13 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

01/01/2023 a 31/12/2023 21.935.659/0001-00

Número de Ordem do Livro: 9

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

NIRE 35228768224

CNPJ 21.935.659/0001-00

Número de Ordem 9

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO COMPLETO

Município BARUERI

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

24/02/2015

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

318697

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO COMPLETO

Número de ordem 9

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

318697

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

01/01/2023 a 31/12/2023 21.935.659/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 21.468.044,66R$ 28.266.449,96

 ATIVO CIRCULANTE R$ 21.389.111,63R$ 28.181.117,15

  DISPONÍVEL R$ 4.521.003,79R$ 1.145.318,15

   CAIXA R$ (49.779.376,90)R$ 0,00

    CAIXA GERAL R$ (49.779.376,90)R$ 0,00

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 58.339.956,02R$ 0,00

    CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 35.659.650,80R$ 0,00

    BANCO SANTANDER R$ 22.680.305,22R$ 0,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ (4.039.575,33)R$ 1.145.318,15

    APLICAÇÃO NA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

R$ 1.489.416,94R$ 1.145.318,15

    APLICAÇÃO BANCO SANTANDER R$ (5.528.992,27)R$ 0,00

  CLIENTES R$ 16.743.516,78R$ 26.915.701,00

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 16.743.516,78R$ 26.915.701,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARA R$ 234.848,76R$ 224.468,89

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS R$ 2.204,00R$ 560.000,00

    SINDSERV - SINDICATO DOS SERV PUB
MUNIC ILHABELA

R$ 4.161,65R$ 3.490,89

    PREFEITURA MUNIC DE SANTA
BARBARA DO MONTE VERDE

R$ 17.542,47R$ 29.516,76

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO
SUL

R$ 0,00R$ 1.083.040,27

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL
XAVIER CHAVES

R$ 391,02R$ 67.702,32

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA R$ 48.482,15R$ 43.997,77

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
MERCEDES

R$ 0,00R$ 87.068,85

    PREFEITURA MUNICIPAL DE INUBIA
PAULISTA

R$ 7.103,67R$ 107.180,94

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI R$ 0,00R$ 103.725,18

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUA R$ 441.261,92R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA R$ 74,52R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOIA
DO SUL

R$ 53.791,95R$ 74.391,95

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA R$ 379.555,81R$ 376.224,42

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE
D OESTE

R$ 69.326,88R$ 104.907,42

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
INDEPENDENCIA

R$ 107.484,01R$ 102.161,55

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 10Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
88.7A.88.E8.73.DB.B1.F2.0B.45.FE.2C.33.79.72.6D.6D.E9.3A.E3-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

01/01/2023 a 31/12/2023 21.935.659/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE

R$ 0,00R$ 71.163,80

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
MARIA DE ITABIRA

R$ 99.429,81R$ 155.886,06

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO
ALTO

R$ 246.620,16R$ 230.350,08

    CAMARA MUNICIPAL DE BARRO ALTO R$ 192,05R$ 15.168,61

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
TEREZA DO OESTE

R$ 74.561,94R$ 67.496,22

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 0,00R$ 54.945,12

    PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI R$ 91.865,72R$ 110.646,93

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
URUBICI

R$ 50.080,16R$ 54.322,70

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
IGARAPAVA

R$ 140.228,98R$ 139.568,52

    MUNICIPIO DE MARILANDIA R$ 135.399,35R$ 136.919,24

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

R$ 218.030,53R$ 17.148,40

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
MARILANDIA

R$ 0,00R$ 51.594,30

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA

R$ 229.793,38R$ 480.182,55

    MUNICIPIO DE ARARANGUA R$ 231.807,98R$ 250.928,71

    FUNDACAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO
DE ARARANGUA - FAMA

R$ 1.490,49R$ 1.490,49

    FUNSAUDE - FUND SAUDE PUB MUN
AFONSO CLAUDIO

R$ 112.546,09R$ 99.368,51

    PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO
CLAUDIO

R$ 408.799,05R$ 322.292,83

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA R$ 529.207,01R$ 1.365,80

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA R$ 8.382,72R$ 75.661,60

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAS
ALTAS

R$ 351.057,46R$ 742.098,43

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
HELENA

R$ 502.540,11R$ 478.140,62

    PREFEITURA MUNIC DE PONTO DOS
VOLANTES-ALIMENTACAO

R$ 43.178,65R$ 101.927,48

    CAMARA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS R$ 7.705,97R$ 12.419,88

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
POMBA

R$ 99.906,73R$ 96.298,91

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAI
MIRIM

R$ 1.042,60R$ 85.280,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CACEQUI R$ 105.246,50R$ 100.027,08

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAURILANDIA

R$ 175.750,60R$ 427.267,80
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Número de Ordem do Livro: 9

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
BERNARDINO DE CAMPOS

R$ 153.319,18R$ 113.248,58

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ASSAI

R$ 52.417,22R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAI R$ 118.638,88R$ 115.856,14

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA
ESPERANCA

R$ 0,00R$ 745.612,88

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE ASSAI

R$ 276,09R$ 0,00

    CAMARA MUNICIPAL DE SAO VICENTE
DO SUL

R$ 3.464,91R$ 3.079,92

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
VICENTE DO SUL

R$ 98.557,44R$ 192.495,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GARIBALDI R$ 198.188,88R$ 243.730,78

    SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE
SERTANOPOLIS

R$ 0,00R$ 2.054,01

    SERMUSA - SERVICO MUNIC DE SAUDE
DE SERTANOPOLIS

R$ 37.090,16R$ 34.397,66

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
SERTANOPOLIS

R$ 46.605,64R$ 606.144,48

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA R$ 1.248.260,33R$ 1.683.295,40

    CAMARA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL R$ 5.515,17R$ 8.826,84

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMBORE R$ 118.394,17R$ 226.332,85

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ DO RIO PARDO

R$ 467.960,42R$ 383.098,30

    FUNSAUDE- FUND SAUDE PUB MUN
SAO GABRIEL DO OESTE

R$ 21.597,78R$ 41.293,40

    MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DO OESTE R$ 15.993,57R$ 19.047,80

    FUNDO DE EDUCACAO MUN - FEMSGO R$ 0,00R$ 52.972,34

    FUNDO MUN DE ASSIST SOCIAL DE
SAO GABRIEL DO OESTE

R$ 3.197,81R$ 3.197,81

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
GABRIEL DO OESTE

R$ 0,00R$ 37.956,56

    CRECHE PEQUENO CIDADAO DE
INUBIA PAULISTA

R$ 0,00R$ 5.727,57

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES

R$ 416.489,26R$ 669.128,32

    SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE
BANDEIRANTES

R$ 0,00R$ 48.945,89

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIZ
GONZAGA

R$ 987,84R$ 390.932,12

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA
MATA

R$ 86.077,56R$ 0,00

    CAMARA MUNICIPAL DE INUBIA
PAULISTA

R$ 133,33R$ 1.600,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA R$ 55.389,89R$ 52.270,17
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Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

01/01/2023 a 31/12/2023 21.935.659/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PIRATUBA

R$ 10.419,88R$ 9.574,24

    FUNDACAO DE CULTURA E EVENTOS
DE PIRATUBA

R$ 274,21R$ 258,76

    SANTA CASA DE MISERICORDIA DE STA
CRUZ DO RIO PARD

R$ 0,00R$ 91.835,41

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
ALBERTINA

R$ 107.879,01R$ 137.796,11

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
JACAREZINHO

R$ 332.097,71R$ 165.303,87

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO
CLARO

R$ 24.929,85R$ 94.075,00

    CAMARA MUNICIPAL DE ELOI MENDES R$ 30,00R$ 2.400,00

    CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRAO
CLARO - NATAL

R$ 0,00R$ 2.164,82

    PREFEITURA MUNIC DE STO ANTONIO
DO PARAISO

R$ 32.533,06R$ 91.561,42

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTE
DUTRA

R$ 259,35R$ 25.662,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH R$ 71.134,03R$ 57.047,17

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA
NOVA DO IMIGRANTE

R$ 345.631,17R$ 265.355,63

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA R$ 8.189,53R$ 527.485,01

    SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE
BAIXO GUANDU

R$ 0,00R$ 124.689,90

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES
DO SUL

R$ 275.658,75R$ 160.397,17

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAP
LEONIDAS MARQUES

R$ 59.188,32R$ 164.341,57

    CAMARA MUNICIPAL DE MAGDA R$ 1.054,56R$ 1.054,56

    FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL
DE NOVA FATIMA

R$ 653,27R$ 11.453,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
FATIMA

R$ 97.057,30R$ 181.486,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA
FATIMA

R$ 33.130,14R$ 61.670,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPE -
SERVIDORES

R$ 169.891,15R$ 312.267,37

    CAMARA MUNICIPAL DE CAMBARA R$ 412,73R$ 3.640,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA
ROXA

R$ 101.453,91R$ 107.038,08

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
BARBARA

R$ 286.201,46R$ 491.758,48

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUABIRUBA

R$ 191.747,84R$ 270.395,02

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
GUABIRUBA

R$ 29.164,05R$ 51.683,47
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    FUNDACAO CULTURAL DE GUABIRUBA R$ 0,00R$ 2.317,05

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE CANOINHAS

R$ 5.811,45R$ 87.634,00

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL JOAO NEIVA

R$ 948,33R$ 9.714,60

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOAO
NEIVA

R$ 3.145,68R$ 32.382,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO
NEIVA

R$ 11.056,14R$ 113.105,70

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANDELARIA

R$ 98.950,10R$ 52.259,44

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO R$ 359,19R$ 5.157,60

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
SUZANAPOLIS

R$ 99.083,65R$ 195.415,92

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
SEBASTIAO DO CAI

R$ 228.372,54R$ 202.750,00

    CAMARA MUNICIPAL DE MOCOCA R$ 1.771,84R$ 15.187,20

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUI R$ 3.913,63R$ 73.905,30

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOLFO
COLLOR

R$ 83.674,96R$ 65.146,80

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DA PLATINA

R$ 960.016,62R$ 441.481,26

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUAPIRAMA

R$ 6.813,82R$ 63.605,31

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA R$ 70.398,31R$ 51.561,75

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO
BRANDAO

R$ 63.418,16R$ 47.952,13

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI R$ 121.537,84R$ 122.528,09

    CAMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO R$ 0,00R$ 7.709,03

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITATIAIUCU

R$ 262.437,27R$ 480.803,08

    PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACILIO
COSTA

R$ 44.579,89R$ 89.073,72

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS SOCIAL
DE OTACILIO COSTA

R$ 2.151,54R$ 4.303,08

    FUNDACAO MUNICIPAL CULTURA
TURISMO OTACILIO COSTA

R$ 172,12R$ 344,24

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
OTACILIO COSTA

R$ 7.229,17R$ 14.544,40

    FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES R$ 516,37R$ 1.032,74

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
ALIANCA

R$ 9.602,25R$ 88.970,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO VALE R$ 121.208,19R$ 114.626,44

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREACU R$ 3.510,54R$ 53.638,20
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA R$ 40.753,23R$ 39.199,45

    FUNSAUDE - FUND SAUDE PUB MUN
RIO BANANAL

R$ 66.429,34R$ 0,00

    CAMARA MUNICIPAL DE SAO
SEBASTIAO DO CAI

R$ 100,74R$ 931,84

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA
DO SUL

R$ 241.724,17R$ 244.812,40

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
BANANAL

R$ 187.724,08R$ 768.396,77

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
AGROLANDIA

R$ 8.822,26R$ 174.399,53

    CAMARA MUNICIPAL DE BELO VALE R$ 201,27R$ 1.710,00

    CAMARA MUNICIPAL DE CAPITAO
LEONIDAS MARQUES

R$ 15,00R$ 2.040,00

    CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA R$ 12,00R$ 1.200,00

    MUNICIPIO DE MARIPA R$ 74.759,13R$ 52.467,66

    PREFFEITURA MUNICIPAL DE
BOCAIUVA

R$ 430,50R$ 40.836,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE R$ 443.893,57R$ 982.256,79

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
PLANALTINA DO PARANA

R$ 0,00R$ 58.636,95

    CAMARA MUNICIPAL DE ARCOS R$ 5.920,81R$ 5.418,27

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI
DE BAIXO

R$ 312.706,67R$ 210.909,64

    FUNSAUDE - FUNDO MUNICIPAL SAUDE
CAPIVARI DE BAIXO

R$ 91.980,83R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATROCINIO

R$ 543.555,74R$ 493.247,22

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
TIRADENTES DO SUL

R$ 44.853,37R$ 98.295,56

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
DO BUGRE

R$ 0,00R$ 63.498,25

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS R$ 398.263,06R$ 154.319,89

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JULIO DE
CASTILHOS

R$ 0,00R$ 453.033,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E
ASSISTENCIA DE ARCOS

R$ 1.725,69R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA R$ 95.777,76R$ 104.881,90

    CAMARA MUNICIPAL DE MARIPA R$ 2.561,72R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA R$ 142.838,48R$ 200.635,75

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARRACAO

R$ 100.733,23R$ 110.822,94

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOMINGOS MARTINS

R$ 512,05R$ 1.225.184,30
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    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
DOMINGOS MARTINS

R$ 0,00R$ 237.575,65

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITATIAIUCU

R$ 74.430,54R$ 132.030,06

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
DESCANSO - SOCIAL

R$ 505,33R$ 54.579,00

    FUNSAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DESCANSO

R$ 161,35R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBANOS

R$ 109.287,27R$ 278.576,49

    CAMARA MUNICIPAL DE NAO-ME-
TOQUE

R$ 8.524,64R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NAO-ME-
TOQUE

R$ 301.175,67R$ 462.675,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
BRANCO DO SUL

R$ 5.690,34R$ 103.524,75

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TOROPI R$ 46.524,79R$ 43.157,45

    CAMARA MUNICIPAL DE DESCANSO SC R$ 11,90R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRITO -
CELETISTAS

R$ 95.003,42R$ 213.007,94

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES
COROAS

R$ 19,02R$ 19.020,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO RIO ABAIX

R$ 31.898,88R$ 42.582,96

    COMERCIAL LUIZ XV LTDA R$ 33.810,71R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR R$ 71.720,71R$ 143.794,73

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
NATIVIDADE DA SERRA

R$ 309,00R$ 117.600,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO
GRANDE

R$ 238.332,53R$ 456.101,71

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
NICOLAU

R$ 96.247,68R$ 68.566,24

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CORDEIRO

R$ 0,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO R$ 0,00R$ 134.669,64

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
UNISTALDA

R$ 43.782,48R$ 42.479,43

    CAMARA MUNICIPAL DE TUCUNDUVA R$ 168,12R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOREAL R$ 570,50R$ 0,00

    CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA
DO PARANA

R$ 228,52R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PONTE ALTA

R$ 130,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE
ALTA

R$ 375,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUCUNDUVA

R$ 8.994,42R$ 0,00
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  OUTROS CRÉDITOS R$ 120.098,03R$ 120.098,00

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 120.098,00R$ 120.098,00

    CAUÇÕES EM GARANTIA R$ 120.098,00R$ 120.098,00

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 0,03R$ 0,00

    IRRF A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A
COMPENSAR

R$ 0,00R$ 0,00

    COFINS RETIDO A COMPENSAR R$ (0,26)R$ 0,00

    PIS RETIDO A COMPENSAR R$ 0,29R$ 0,00

  APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 4.493,03R$ 0,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS REND.
PREFIXADOS

R$ 4.493,03R$ 0,00

    APLICAÇÕES SANTANDER R$ 1.500,00R$ 0,00

    APLICAÇÃO RDC R$ 2.993,03R$ 0,00

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 78.933,03R$ 85.332,81

  OUTROS CRÉDITOS R$ 21.000,00R$ 21.000,00

   TÍTULOS A RECEBER R$ 21.000,00R$ 21.000,00

    TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO R$ 20.000,00R$ 20.000,00

    CAPITALIZACAO BANCO SANTANDER R$ 1.000,00R$ 1.000,00

  IMOBILIZADO R$ 22.781,03R$ 29.180,81

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 11.387,42R$ 11.387,42

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 11.387,42R$ 11.387,42

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 25.189,82R$ 25.189,82

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 17.491,84R$ 17.491,84

    COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 7.697,98R$ 7.697,98

   VEÍCULOS R$ 100.245,60R$ 100.245,60

    VEÍCULOS R$ 100.245,60R$ 100.245,60

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

R$ (114.041,81)R$ (107.642,03)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (9.764,07)R$ (9.279,42)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,
EQUIP. FER

R$ (9.132,02)R$ (8.414,06)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS R$ (65.159,64)R$ (60.147,36)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES SOFTWARES R$ (25.000,00)R$ (25.000,00)
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    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE
COMPUTADORES E PERIFERICOS

R$ (4.986,08)R$ (4.801,19)

  INTANGÍVEL R$ 35.152,00R$ 35.152,00

   SOFTWARES R$ 35.152,00R$ 35.152,00

    SOFTWARES R$ 25.000,00R$ 25.000,00

    TECNOLOGIA CHIP R$ 10.152,00R$ 10.152,00

PASSIVO R$ 21.468.044,66R$ 28.266.449,96

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 7.861.899,14R$ 16.547.515,54

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 20.835,93R$ 50.941,76

   EMPRÉSTIMOS R$ 20.835,93R$ 33.333,24

    EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

R$ 20.835,93R$ 33.333,24

   FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 17.608,52

    BRADESCO FINANCIAMENTOS CP R$ 0,00R$ 17.608,52

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 280.238,03R$ 202.611,59

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 280.238,03R$ 202.611,59

    ISS A RECOLHER R$ 20.123,59R$ 10.660,09

    IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER R$ 191.562,79R$ 142.337,14

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER R$ 60.494,56R$ 45.362,59

    IRRF A RECOLHER (COD. 0561) R$ 0,00R$ 24,08

    PIS A RECOLHER R$ 1.434,83R$ 752,88

    COFINS A RECOLHER R$ 6.622,26R$ 3.474,81

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 8.719,51R$ 7.204,36

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 6.357,25R$ 5.228,20

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 5.198,47R$ 4.149,52

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 1.158,78R$ 1.078,68

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 2.362,26R$ 1.976,16

    INSS A RECOLHER R$ 1.990,26R$ 1.610,16

    FGTS A RECOLHER R$ 372,00R$ 366,00

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 7.552.105,67R$ 16.286.757,83

   CONTAS A PAGAR R$ 7.552.105,67R$ 16.286.757,83

    REPASSE DE ESTABELECIMENTOS
CONVENIADOS

R$ 7.552.105,67R$ 16.286.757,83
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 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 36.111,29R$ 36.111,29

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 36.111,29R$ 36.111,29

   FINANCIAMENTOS R$ 36.111,29R$ 36.111,29

    EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

R$ 36.111,29R$ 36.111,29

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 13.570.034,23R$ 11.682.823,13

  CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00R$ 300.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 300.000,00R$ 300.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00R$ 300.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 13.270.034,23R$ 11.382.823,13

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 13.270.034,23R$ 11.382.823,13

    LUCROS ACUMULADOS R$ 13.270.034,23R$ 11.382.823,13

    LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO R$ 0,00R$ 0,00
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ATIVO R$ 18.280.266,26R$ 21.468.044,66

 ATIVO CIRCULANTE R$ 18.207.733,01R$ 21.389.111,63

  DISPONÍVEL R$ 3.888.328,23R$ 4.521.003,79

   (-) CAIXA R$ (51.149.374,09)R$ (49.779.376,90)

    (-) CAIXA GERAL R$ (51.149.374,09)R$ (49.779.376,90)

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 59.081.889,01R$ 58.339.956,02

    CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 36.457.472,83R$ 35.659.650,80

    BANCO SANTANDER R$ 22.624.416,18R$ 22.680.305,22

   (-) APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ (4.044.186,69)R$ (4.039.575,33)

    APLICAÇÃO NA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

R$ 1.489.416,94R$ 1.489.416,94

    (-) APLICAÇÃO BANCO SANTANDER R$ (5.533.603,63)R$ (5.528.992,27)

  CLIENTES R$ 14.193.314,13R$ 16.743.516,78

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 14.193.314,13R$ 16.743.516,78

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARA R$ 261.954,06R$ 234.848,76

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS R$ 2.268,00R$ 2.204,00

    SINDSERV - SINDICATO DOS SERV PUB
MUNIC ILHABELA

R$ 3.935,23R$ 4.161,65

    PREFEITURA MUNIC DE SANTA
BARBARA DO MONTE VERDE

R$ 19.461,60R$ 17.542,47

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO
SUL

R$ 0,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL
XAVIER CHAVES

R$ 38.710,98R$ 391,02

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA R$ 5.024,17R$ 48.482,15

    PREFEITURA MUNICIPAL DE INUBIA
PAULISTA

R$ 9.576,94R$ 7.103,67

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI R$ 870,66R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUA R$ 458.538,08R$ 441.261,92

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA R$ 55.718,76R$ 74,52

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOIA
DO SUL

R$ 0,00R$ 53.791,95

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA R$ 469.630,81R$ 379.555,81

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE
D OESTE

R$ 69.326,88R$ 69.326,88

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
INDEPENDENCIA

R$ 111.748,56R$ 107.484,01

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
MARIA DE ITABIRA

R$ 100.086,83R$ 99.429,81
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO
ALTO

R$ 253.133,41R$ 246.620,16

    CAMARA MUNICIPAL DE BARRO ALTO R$ 185,37R$ 192,05

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
TEREZA DO OESTE

R$ 75.863,52R$ 74.561,94

    PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI R$ 12.971,10R$ 91.865,72

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
URUBICI

R$ 44.576,62R$ 50.080,16

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
IGARAPAVA

R$ 287.039,19R$ 140.228,98

    MUNICIPIO DE MARILANDIA R$ 131.385,53R$ 135.399,35

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

R$ 271.584,93R$ 218.030,53

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
MARILANDIA

R$ 50.968,01R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA

R$ 491.849,37R$ 229.793,38

    MUNICIPIO DE ARARANGUA R$ 481.821,78R$ 231.807,98

    FUNDACAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO
DE ARARANGUA - FAMA

R$ 1.025,43R$ 1.490,49

    FUNSAUDE - FUND SAUDE PUB MUN
AFONSO CLAUDIO

R$ 111.952,29R$ 112.546,09

    PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO
CLAUDIO

R$ 395.668,58R$ 408.799,05

    FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE
URUBICI

R$ 37.281,39R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA R$ 0,00R$ 529.207,01

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA R$ 9.477,76R$ 8.382,72

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAS
ALTAS

R$ 267.845,52R$ 351.057,46

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
HELENA

R$ 501.540,09R$ 502.540,11

    PREFEITURA MUNIC DE PONTO DOS
VOLANTES-ALIMENTACAO

R$ 43.427,38R$ 43.178,65

    CAMARA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS R$ 8.298,74R$ 7.705,97

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
POMBA

R$ 122.315,55R$ 99.906,73

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAI
MIRIM

R$ 1.041,00R$ 1.042,60

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CACEQUI R$ 10.467,76R$ 105.246,50

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAURILANDIA

R$ 159.303,47R$ 175.750,60

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
BERNARDINO DE CAMPOS

R$ 154.669,47R$ 153.319,18

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ASSAI

R$ 53.286,65R$ 52.417,22
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAI R$ 119.195,89R$ 118.638,88

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA
ESPERANCA

R$ 0,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE ASSAI

R$ 2.666,33R$ 276,09

    CAMARA MUNICIPAL DE SAO VICENTE
DO SUL

R$ 3.802,95R$ 3.464,91

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
VICENTE DO SUL

R$ 10.901,79R$ 98.557,44

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GARIBALDI R$ 349.359,55R$ 198.188,88

    SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE
SERTANOPOLIS

R$ 217,58R$ 0,00

    SERMUSA - SERVICO MUNIC DE SAUDE
DE SERTANOPOLIS

R$ 36.611,47R$ 37.090,16

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
SERTANOPOLIS

R$ 46.968,28R$ 46.605,64

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA R$ 1.232.086,65R$ 1.248.260,33

    CAMARA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL R$ 6.517,94R$ 5.515,17

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMBORE R$ 12.609,46R$ 118.394,17

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ DO RIO PARDO

R$ 547.948,98R$ 467.960,42

    FUNSAUDE- FUND SAUDE PUB MUN
SAO GABRIEL DO OESTE

R$ 2.218,95R$ 21.597,78

    MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DO OESTE R$ 19.325,86R$ 15.993,57

    FUNDO MUN DE ASSIST SOCIAL DE
SAO GABRIEL DO OESTE

R$ 3.336,84R$ 3.197,81

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
GABRIEL DO OESTE

R$ 0,00R$ 0,00

    CRECHE PEQUENO CIDADAO DE
INUBIA PAULISTA

R$ 0,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES

R$ 449.478,50R$ 416.489,26

    SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE
BANDEIRANTES

R$ 0,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIZ
GONZAGA

R$ 0,00R$ 987,84

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA
MATA

R$ 0,00R$ 86.077,56

    CAMARA MUNICIPAL DE INUBIA
PAULISTA

R$ 15,00R$ 133,33

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA R$ 54.896,32R$ 55.389,89

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PIRATUBA

R$ 10.419,88R$ 10.419,88

    FUNDACAO DE CULTURA E EVENTOS
DE PIRATUBA

R$ 0,00R$ 274,21

    SANTA CASA DE MISERICORDIA DE STA
CRUZ DO RIO PARD

R$ 0,00R$ 0,00
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
ALBERTINA

R$ 105.930,18R$ 107.879,01

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
JACAREZINHO

R$ 330.442,31R$ 332.097,71

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO
CLARO

R$ 24.531,99R$ 24.929,85

    CAMARA MUNICIPAL DE ELOI MENDES R$ 40,00R$ 30,00

    PREFEITURA MUNIC DE STO ANTONIO
DO PARAISO

R$ 10.186,94R$ 32.533,06

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTE
DUTRA

R$ 2.607,15R$ 259,35

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH R$ 69.108,85R$ 71.134,03

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA
NOVA DO IMIGRANTE

R$ 377.984,01R$ 345.631,17

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA R$ 57.422,73R$ 8.189,53

    SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE
BAIXO GUANDU

R$ 0,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES
DO SUL

R$ 155.423,65R$ 275.658,75

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAP
LEONIDAS MARQUES

R$ 106.031,51R$ 59.188,32

    CAMARA MUNICIPAL DE MAGDA R$ 1.054,56R$ 1.054,56

    FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL
DE NOVA FATIMA

R$ 466,62R$ 653,27

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
FATIMA

R$ 466,62R$ 97.057,30

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA
FATIMA

R$ 0,00R$ 33.130,14

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPE -
SERVIDORES

R$ 0,00R$ 169.891,15

    CAMARA MUNICIPAL DE CAMBARA R$ 44,00R$ 412,73

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA
ROXA

R$ 103.100,21R$ 101.453,91

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
BARBARA

R$ 0,00R$ 286.201,46

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUABIRUBA

R$ 20.779,11R$ 191.747,84

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
GUABIRUBA

R$ 561,44R$ 29.164,05

    FUNDACAO CULTURAL DE GUABIRUBA R$ 22,99R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE CANOINHAS

R$ 3.205,65R$ 5.811,45

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL JOAO NEIVA

R$ 1.179,63R$ 948,33

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOAO
NEIVA

R$ 3.053,16R$ 3.145,68

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO R$ 11.588,13R$ 11.056,14
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NEIVA

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANDELARIA

R$ 135.396,48R$ 98.950,10

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO R$ 35.188,00R$ 359,19

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
SUZANAPOLIS

R$ 100.998,17R$ 99.083,65

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
SEBASTIAO DO CAI

R$ 28.152,51R$ 228.372,54

    CAMARA MUNICIPAL DE MOCOCA R$ 203,40R$ 1.771,84

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUI R$ 49.112,77R$ 3.913,63

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOLFO
COLLOR

R$ 8.276,16R$ 83.674,96

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DA PLATINA

R$ 0,00R$ 960.016,62

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUAPIRAMA

R$ 65.346,22R$ 6.813,82

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA R$ 72.771,28R$ 70.398,31

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO
BRANDAO

R$ 0,00R$ 63.418,16

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI R$ 135.781,74R$ 121.537,84

    CAMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO R$ 8.058,28R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITATIAIUCU

R$ 0,00R$ 262.437,27

    PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACILIO
COSTA

R$ 0,00R$ 44.579,89

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS SOCIAL
DE OTACILIO COSTA

R$ 0,00R$ 2.151,54

    FUNDACAO MUNICIPAL CULTURA
TURISMO OTACILIO COSTA

R$ 0,00R$ 172,12

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
OTACILIO COSTA

R$ 0,00R$ 7.229,17

    FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES R$ 0,00R$ 516,37

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
ALIANCA

R$ 10.253,25R$ 9.602,25

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO VALE R$ 131.186,19R$ 121.208,19

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREACU R$ 3.528,36R$ 3.510,54

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA R$ 40.849,57R$ 40.753,23

    FUNSAUDE - FUND SAUDE PUB MUN
RIO BANANAL

R$ 7.186,51R$ 66.429,34

    CAMARA MUNICIPAL DE SAO
SEBASTIAO DO CAI

R$ 1.372,93R$ 100,74

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA
DO SUL

R$ 239.758,93R$ 241.724,17

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO R$ 85.557,40R$ 187.724,08
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BANANAL

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
AGROLANDIA

R$ 9.649,07R$ 8.822,26

    CAMARA MUNICIPAL DE BELO VALE R$ 201,27R$ 201,27

    CAMARA MUNICIPAL DE CAPITAO
LEONIDAS MARQUES

R$ 12,50R$ 15,00

    CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA R$ 12,00R$ 12,00

    MUNICIPIO DE MARIPA R$ 50.618,92R$ 74.759,13

    PREFFEITURA MUNICIPAL DE
BOCAIUVA

R$ 399,34R$ 430,50

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE R$ 484.331,64R$ 443.893,57

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
PLANALTINA DO PARANA

R$ 0,00R$ 0,00

    CAMARA MUNICIPAL DE ARCOS R$ 6.041,64R$ 5.920,81

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI
DE BAIXO

R$ 323.229,17R$ 312.706,67

    FUNSAUDE - FUNDO MUNICIPAL SAUDE
CAPIVARI DE BAIXO

R$ 901,25R$ 91.980,83

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATROCINIO

R$ 520.107,42R$ 543.555,74

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
TIRADENTES DO SUL

R$ 49.050,44R$ 44.853,37

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
DO BUGRE

R$ 0,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS R$ 401.318,44R$ 398.263,06

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JULIO DE
CASTILHOS

R$ 0,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E
ASSISTENCIA DE ARCOS

R$ 14.799,94R$ 1.725,69

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA R$ 96.760,17R$ 95.777,76

    CAMARA MUNICIPAL DE MARIPA R$ 2.561,72R$ 2.561,72

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA R$ 212.475,29R$ 142.838,48

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARRACAO

R$ 96.238,51R$ 100.733,23

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOMINGOS MARTINS

R$ 0,00R$ 512,05

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
DOMINGOS MARTINS

R$ 0,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITATIAIUCU

R$ 0,00R$ 74.430,54

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
DESCANSO - SOCIAL

R$ 0,00R$ 505,33

    FUNSAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DESCANSO

R$ 0,00R$ 161,35
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBANOS

R$ 138.649,70R$ 109.287,27

    CAMARA MUNICIPAL DE NAO-ME-
TOQUE

R$ 8.865,63R$ 8.524,64

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NAO-ME-
TOQUE

R$ 34.473,66R$ 301.175,67

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
BRANCO DO SUL

R$ 5.023,65R$ 5.690,34

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TOROPI R$ 59.889,34R$ 46.524,79

    CAMARA MUNICIPAL DE DESCANSO SC R$ 13,23R$ 11,90

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRITO -
CELETISTAS

R$ 113.697,57R$ 95.003,42

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES
COROAS

R$ 0,00R$ 19,02

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO RIO ABAIX

R$ 26.795,01R$ 31.898,88

    COMERCIAL LUIZ XV LTDA R$ 36.844,27R$ 33.810,71

    PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR R$ 68.894,28R$ 71.720,71

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
NATIVIDADE DA SERRA

R$ 331,00R$ 309,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO
GRANDE

R$ 26.091,85R$ 238.332,53

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
NICOLAU

R$ 96.624,47R$ 96.247,68

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CORDEIRO

R$ 0,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO R$ 0,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
UNISTALDA

R$ 46.649,19R$ 43.782,48

    CAMARA MUNICIPAL DE TUCUNDUVA R$ 168,12R$ 168,12

    PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOREAL R$ 670,00R$ 570,50

    CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA
DO PARANA

R$ 2.899,75R$ 228,52

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PONTE ALTA

R$ 153,00R$ 130,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE
ALTA

R$ 501,00R$ 375,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUCUNDUVA

R$ 8.069,76R$ 8.994,42

    CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS
MARTINS

R$ 2.928,62R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA R$ 6.314,64R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS R$ 67.647,64R$ 0,00

    PREVIDENCIA PINHAIS R$ 4.193,34R$ 0,00
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    CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO R$ 9.780,76R$ 0,00

    FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL
DE QUISSAMA

R$ 890,80R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO
DE MAIO

R$ 63.307,50R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO -
NATALIDADE

R$ 24.817,22R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORA R$ 30.801,12R$ 0,00

  OUTROS CRÉDITOS R$ 120.097,62R$ 120.098,03

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 120.098,00R$ 120.098,00

    CAUÇÕES EM GARANTIA R$ 120.098,00R$ 120.098,00

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ (0,38)R$ 0,03

    IRRF A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A
COMPENSAR

R$ 0,00R$ 0,00

    (-) COFINS RETIDO A COMPENSAR R$ (0,30)R$ (0,26)

    PIS RETIDO A COMPENSAR R$ (0,08)R$ 0,29

  APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 5.993,03R$ 4.493,03

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS REND.
PREFIXADOS

R$ 5.993,03R$ 4.493,03

    APLICAÇÕES SANTANDER R$ 3.000,00R$ 1.500,00

    APLICAÇÃO RDC R$ 2.993,03R$ 2.993,03

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 72.533,25R$ 78.933,03

  OUTROS CRÉDITOS R$ 21.000,00R$ 21.000,00

   TÍTULOS A RECEBER R$ 21.000,00R$ 21.000,00

    TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO R$ 20.000,00R$ 20.000,00

    CAPITALIZACAO BANCO SANTANDER R$ 1.000,00R$ 1.000,00

  IMOBILIZADO R$ 16.381,25R$ 22.781,03

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 11.387,42R$ 11.387,42

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 11.387,42R$ 11.387,42

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 25.189,82R$ 25.189,82

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 17.491,84R$ 17.491,84

    COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 7.697,98R$ 7.697,98

   VEÍCULOS R$ 100.245,60R$ 100.245,60

    VEÍCULOS R$ 100.245,60R$ 100.245,60
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   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

R$ (120.441,59)R$ (114.041,81)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (10.248,72)R$ (9.764,07)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,
EQUIP. FER

R$ (9.849,98)R$ (9.132,02)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS R$ (70.171,92)R$ (65.159,64)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES SOFTWARES R$ (25.000,00)R$ (25.000,00)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE
COMPUTADORES E PERIFERICOS

R$ (5.170,97)R$ (4.986,08)

  INTANGÍVEL R$ 35.152,00R$ 35.152,00

   SOFTWARES R$ 35.152,00R$ 35.152,00

    SOFTWARES R$ 25.000,00R$ 25.000,00

    TECNOLOGIA CHIP R$ 10.152,00R$ 10.152,00

PASSIVO R$ 18.280.266,26R$ 21.468.044,66

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 3.153.920,65R$ 7.861.899,14

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 20.835,93R$ 20.835,93

   EMPRÉSTIMOS R$ 20.835,93R$ 20.835,93

    EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

R$ 20.835,93R$ 20.835,93

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 245.696,54R$ 280.238,03

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 245.696,54R$ 280.238,03

    ISS A RECOLHER R$ 14.566,18R$ 20.123,59

    IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER R$ 170.492,53R$ 191.562,79

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER R$ 54.221,67R$ 60.494,56

    IRRF A RECOLHER (COD. 0561) R$ 451,60R$ 0,00

    PIS A RECOLHER R$ 1.062,18R$ 1.434,83

    COFINS A RECOLHER R$ 4.902,38R$ 6.622,26

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 14.396,50R$ 8.719,51

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 10.262,31R$ 6.357,25

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 6.852,71R$ 5.198,47

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 3.409,60R$ 1.158,78

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 4.386,67R$ 2.362,26

    INSS A RECOLHER R$ 3.799,47R$ 1.990,26

    FGTS A RECOLHER R$ 587,20R$ 372,00
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Número de Ordem do Livro: 9

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   PROVISÕES R$ (252,48)R$ 0,00

    INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ (252,48)R$ 0,00

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 2.872.991,68R$ 7.552.105,67

   CONTAS A PAGAR R$ 2.872.991,68R$ 7.552.105,67

    REPASSE DE ESTABELECIMENTOS
CONVENIADOS

R$ 2.872.991,68R$ 7.552.105,67

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 36.111,29R$ 36.111,29

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 36.111,29R$ 36.111,29

   FINANCIAMENTOS R$ 36.111,29R$ 36.111,29

    EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

R$ 36.111,29R$ 36.111,29

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 15.090.234,32R$ 13.570.034,23

  CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00R$ 300.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 300.000,00R$ 300.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00R$ 300.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 14.790.234,32R$ 13.270.034,23

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 14.790.234,32R$ 13.270.034,23

    LUCROS ACUMULADOS R$ 14.790.234,32R$ 13.270.034,23

    LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO R$ 0,00R$ 0,00
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ATIVO R$ 36.095.077,91R$ 18.280.266,26

 ATIVO CIRCULANTE R$ 36.028.944,44R$ 18.207.733,01

  DISPONÍVEL R$ 13.201.603,95R$ 3.888.328,23

   (-) CAIXA R$ (41.952.772,14)R$ (51.149.374,09)

    (-) CAIXA GERAL R$ (41.952.772,14)R$ (51.149.374,09)

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 59.141.738,64R$ 59.081.889,01

    CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 36.460.930,25R$ 36.457.472,83

    BANCO SANTANDER R$ 22.680.808,39R$ 22.624.416,18

   (-) APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ (3.987.362,55)R$ (4.044.186,69)

    APLICAÇÃO NA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

R$ 1.551.174,45R$ 1.489.416,94

    (-) APLICAÇÃO BANCO SANTANDER R$ (5.538.537,00)R$ (5.533.603,63)

  CLIENTES R$ 22.700.249,76R$ 14.193.314,13

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 22.700.249,76R$ 14.193.314,13

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARA R$ 13.461,64R$ 261.954,06

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS R$ 2.264,00R$ 2.268,00

    SINDSERV - SINDICATO DOS SERV PUB
MUNIC ILHABELA

R$ 7.766,51R$ 3.935,23

    PREFEITURA MUNIC DE SANTA
BARBARA DO MONTE VERDE

R$ 28.976,16R$ 19.461,60

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL
XAVIER CHAVES

R$ 391,02R$ 38.710,98

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA R$ 0,00R$ 5.024,17

    PREFEITURA MUNICIPAL DE INUBIA
PAULISTA

R$ 94.374,68R$ 9.576,94

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI R$ 870,66R$ 870,66

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUA R$ 232.508,32R$ 458.538,08

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA R$ 116.198,52R$ 55.718,76

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOIA
DO SUL

R$ 131.647,42R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA R$ 459.021,02R$ 469.630,81

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE
D OESTE

R$ 737,52R$ 69.326,88

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
INDEPENDENCIA

R$ 159.761,54R$ 111.748,56

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
MARIA DE ITABIRA

R$ 98.991,79R$ 100.086,83

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO
ALTO

R$ 239.024,99R$ 253.133,41
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    CAMARA MUNICIPAL DE BARRO ALTO R$ 215,43R$ 185,37

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
TEREZA DO OESTE

R$ 7.623,54R$ 75.863,52

    PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI R$ 128.216,13R$ 12.971,10

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
URUBICI

R$ 44.902,96R$ 44.576,62

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
IGARAPAVA

R$ 29.101,69R$ 287.039,19

    MUNICIPIO DE MARILANDIA R$ 127.537,22R$ 131.385,53

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

R$ 12.701,60R$ 271.584,93

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
MARILANDIA

R$ 49.681,64R$ 50.968,01

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA

R$ 1.441,67R$ 491.849,37

    MUNICIPIO DE ARARANGUA R$ 378.035,93R$ 481.821,78

    FUNDACAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO
DE ARARANGUA - FAMA

R$ 228,72R$ 1.025,43

    FUNSAUDE - FUND SAUDE PUB MUN
AFONSO CLAUDIO

R$ 108.546,92R$ 111.952,29

    PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO
CLAUDIO

R$ 373.121,68R$ 395.668,58

    FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE
URUBICI

R$ 36.687,86R$ 37.281,39

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA R$ 1.144.955,52R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA R$ 9.515,52R$ 9.477,76

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAS
ALTAS

R$ 139.183,63R$ 267.845,52

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
HELENA

R$ 504.884,21R$ 501.540,09

    PREFEITURA MUNIC DE PONTO DOS
VOLANTES-ALIMENTACAO

R$ 43.278,14R$ 43.427,38

    CAMARA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS R$ 8.298,74R$ 8.298,74

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
POMBA

R$ 122.460,67R$ 122.315,55

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAI
MIRIM

R$ 1.029,00R$ 1.041,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CACEQUI R$ 103.824,25R$ 10.467,76

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAURILANDIA

R$ 191.521,93R$ 159.303,47

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
BERNARDINO DE CAMPOS

R$ 154.176,89R$ 154.669,47

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ASSAI

R$ 67.635,98R$ 53.286,65

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAI R$ 92.998,26R$ 119.195,89
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA
ESPERANCA

R$ 305.549,12R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE ASSAI

R$ 364,68R$ 2.666,33

    CAMARA MUNICIPAL DE SAO VICENTE
DO SUL

R$ 3.802,95R$ 3.802,95

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
VICENTE DO SUL

R$ 10.817,28R$ 10.901,79

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GARIBALDI R$ 359.328,74R$ 349.359,55

    SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE
SERTANOPOLIS

R$ 0,00R$ 217,58

    SERMUSA - SERVICO MUNIC DE SAUDE
DE SERTANOPOLIS

R$ 3.400,05R$ 36.611,47

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
SERTANOPOLIS

R$ 42.050,99R$ 46.968,28

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA R$ 2.073.955,10R$ 1.232.086,65

    CAMARA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL R$ 0,00R$ 6.517,94

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMBORE R$ 148.412,28R$ 12.609,46

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ DO RIO PARDO

R$ 560.287,35R$ 547.948,98

    FUNSAUDE- FUND SAUDE PUB MUN
SAO GABRIEL DO OESTE

R$ 41.420,40R$ 2.218,95

    MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DO OESTE R$ 1.946,49R$ 19.325,86

    FUNDO MUN DE ASSIST SOCIAL DE
SAO GABRIEL DO OESTE

R$ 3.336,84R$ 3.336,84

    CRECHE PEQUENO CIDADAO DE
INUBIA PAULISTA

R$ 7.977,68R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES

R$ 467.805,86R$ 449.478,50

    SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE
BANDEIRANTES

R$ 29.800,89R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA
MATA

R$ 298.490,00R$ 0,00

    CAMARA MUNICIPAL DE INUBIA
PAULISTA

R$ 15,00R$ 15,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA R$ 54.841,48R$ 54.896,32

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PIRATUBA

R$ 10.419,88R$ 10.419,88

    FUNDACAO DE CULTURA E EVENTOS
DE PIRATUBA

R$ 274,21R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
ALBERTINA

R$ 104.011,15R$ 105.930,18

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
JACAREZINHO

R$ 327.866,25R$ 330.442,31

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO
CLARO

R$ 28.491,03R$ 24.531,99

    CAMARA MUNICIPAL DE ELOI MENDES R$ 35,00R$ 40,00
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    PREFEITURA MUNIC DE STO ANTONIO
DO PARAISO

R$ 6.583,33R$ 10.186,94

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTE
DUTRA

R$ 253,89R$ 2.607,15

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH R$ 134.811,98R$ 69.108,85

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA
NOVA DO IMIGRANTE

R$ 279.274,41R$ 377.984,01

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA R$ 57.998,98R$ 57.422,73

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES
DO SUL

R$ 153.390,85R$ 155.423,65

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAP
LEONIDAS MARQUES

R$ 90.612,30R$ 106.031,51

    CAMARA MUNICIPAL DE MAGDA R$ 1.054,56R$ 1.054,56

    FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL
DE NOVA FATIMA

R$ 8.119,21R$ 466,62

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
FATIMA

R$ 98.457,17R$ 466,62

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA
FATIMA

R$ 62.993,92R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPE -
SERVIDORES

R$ 190.357,01R$ 0,00

    CAMARA MUNICIPAL DE CAMBARA R$ 4.336,37R$ 44,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA
ROXA

R$ 104.464,05R$ 103.100,21

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
BARBARA

R$ 0,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUABIRUBA

R$ 6.756,97R$ 20.779,11

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
GUABIRUBA

R$ 3.877,72R$ 561,44

    FUNDACAO CULTURAL DE GUABIRUBA R$ 0,00R$ 22,99

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE CANOINHAS

R$ 4.274,20R$ 3.205,65

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL JOAO NEIVA

R$ 1.087,11R$ 1.179,63

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOAO
NEIVA

R$ 3.053,16R$ 3.053,16

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO
NEIVA

R$ 11.403,09R$ 11.588,13

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANDELARIA

R$ 136.288,52R$ 135.396,48

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO R$ 35.711,71R$ 35.188,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
SUZANAPOLIS

R$ 125.603,34R$ 100.998,17

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
SEBASTIAO DO CAI

R$ 290.580,55R$ 28.152,51

    CAMARA MUNICIPAL DE MOCOCA R$ 189,84R$ 203,40
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUI R$ 43.232,49R$ 49.112,77

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOLFO
COLLOR

R$ 79.723,28R$ 8.276,16

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DA PLATINA

R$ 484.520,76R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUAPIRAMA

R$ 6.567,95R$ 65.346,22

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA R$ 73.034,95R$ 72.771,28

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO
BRANDAO

R$ 130.569,75R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI R$ 133.054,78R$ 135.781,74

    CAMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO R$ 8.155,36R$ 8.058,28

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITATIAIUCU

R$ 0,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
ALIANCA

R$ 103.075,00R$ 10.253,25

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO VALE R$ 128.241,86R$ 131.186,19

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREACU R$ 2.156,22R$ 3.528,36

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA R$ 92.332,44R$ 40.849,57

    FUNSAUDE - FUND SAUDE PUB MUN
RIO BANANAL

R$ 71.279,53R$ 7.186,51

    CAMARA MUNICIPAL DE SAO
SEBASTIAO DO CAI

R$ 1.309,62R$ 1.372,93

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA
DO SUL

R$ 239.478,18R$ 239.758,93

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
BANANAL

R$ 230.244,50R$ 85.557,40

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
AGROLANDIA

R$ 102.491,83R$ 9.649,07

    CAMARA MUNICIPAL DE BELO VALE R$ 0,00R$ 201,27

    CAMARA MUNICIPAL DE CAPITAO
LEONIDAS MARQUES

R$ 12,50R$ 12,50

    CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA R$ 12,00R$ 12,00

    MUNICIPIO DE MARIPA R$ 74.759,13R$ 50.618,92

    PREFFEITURA MUNICIPAL DE
BOCAIUVA

R$ 402,62R$ 399,34

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE R$ 533.341,50R$ 484.331,64

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
PLANALTINA DO PARANA

R$ 117.872,38R$ 0,00

    CAMARA MUNICIPAL DE ARCOS R$ 6.041,64R$ 6.041,64

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI
DE BAIXO

R$ 32.501,25R$ 323.229,17

    FUNSAUDE - FUNDO MUNICIPAL SAUDE
CAPIVARI DE BAIXO

R$ 10.233,00R$ 901,25
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATROCINIO

R$ 544.270,00R$ 520.107,42

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
TIRADENTES DO SUL

R$ 51.222,58R$ 49.050,44

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
DO BUGRE

R$ 67.733,46R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS R$ 405.286,19R$ 401.318,44

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JULIO DE
CASTILHOS

R$ 215.088,93R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E
ASSISTENCIA DE ARCOS

R$ 16.958,26R$ 14.799,94

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA R$ 193.717,56R$ 96.760,17

    CAMARA MUNICIPAL DE MARIPA R$ 2.415,37R$ 2.561,72

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA R$ 208.924,36R$ 212.475,29

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARRACAO

R$ 102.231,47R$ 96.238,51

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOMINGOS MARTINS

R$ 908.686,20R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
DOMINGOS MARTINS

R$ 256.246,11R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITATIAIUCU

R$ 0,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
DESCANSO - SOCIAL

R$ 58.758,87R$ 0,00

    FUNSAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DESCANSO

R$ 186,76R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBANOS

R$ 95.015,66R$ 138.649,70

    CAMARA MUNICIPAL DE NAO-ME-
TOQUE

R$ 0,00R$ 8.865,63

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NAO-ME-
TOQUE

R$ 0,00R$ 34.473,66

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
BRANCO DO SUL

R$ 5.342,91R$ 5.023,65

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TOROPI R$ 59.550,86R$ 59.889,34

    CAMARA MUNICIPAL DE DESCANSO SC R$ 14,56R$ 13,23

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRITO -
CELETISTAS

R$ 229.234,35R$ 113.697,57

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES
COROAS

R$ 38.401,38R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO RIO ABAIX

R$ 27.201,16R$ 26.795,01

    COMERCIAL LUIZ XV LTDA R$ 37.539,45R$ 36.844,27

    PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR R$ 138.848,47R$ 68.894,28

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
NATIVIDADE DA SERRA

R$ 671,00R$ 331,00
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO
GRANDE

R$ 23.563,57R$ 26.091,85

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
NICOLAU

R$ 970,90R$ 96.624,47

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
UNISTALDA

R$ 47.170,41R$ 46.649,19

    CAMARA MUNICIPAL DE TUCUNDUVA R$ 242,84R$ 168,12

    PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOREAL R$ 586,50R$ 670,00

    CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA
DO PARANA

R$ 28,32R$ 2.899,75

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PONTE ALTA

R$ 378,00R$ 153,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE
ALTA

R$ 633,00R$ 501,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUCUNDUVA

R$ 111.413,13R$ 8.069,76

    CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS
MARTINS

R$ 28.820,23R$ 2.928,62

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA R$ 5.916,24R$ 6.314,64

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS R$ 784.921,51R$ 67.647,64

    PREVIDENCIA PINHAIS R$ 0,00R$ 4.193,34

    CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO R$ 9.780,76R$ 9.780,76

    FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL
DE QUISSAMA

R$ 890,80R$ 890,80

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO
DE MAIO

R$ 24.668,83R$ 63.307,50

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO -
NATALIDADE

R$ 987,16R$ 24.817,22

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORA R$ 27.245,79R$ 30.801,12

    CAMARA MUNICIPAL DE CURIUVA R$ 873,12R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS R$ 28.522,66R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO
DAS NEVES

R$ 22.938,79R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA R$ 4.057,68R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VACARIA -
EDUCACAO

R$ 851.994,75R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSOS R$ 68.652,47R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA
VELHA

R$ 889.684,18R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BARRA VELHA

R$ 12.492,22R$ 0,00

    CAMARA MUNICIPAL DE BAIXO
GUANDU

R$ 17.080,97R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH R$ 3.247,47R$ 0,00
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    FUNDACAO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE

R$ 913,75R$ 0,00

    FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
DE TUBARAO

R$ 9.831,35R$ 0,00

    MUNICIPIO DE TUBARAO R$ 266.895,85R$ 0,00

    FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
DE TUBARAO

R$ 86,86R$ 0,00

    FUND MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DE TUBARAO

R$ 54.198,72R$ 0,00

    FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE
TUBARAO

R$ 289.998,35R$ 0,00

    FUNDACAO MUNICIPAL DE EDUCACAO
DE TUBARAO

R$ 575.572,21R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ITAPIRANGA R$ 2.763,47R$ 0,00

  OUTROS CRÉDITOS R$ 120.097,70R$ 120.097,62

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 120.098,00R$ 120.098,00

    CAUÇÕES EM GARANTIA R$ 120.098,00R$ 120.098,00

   (-) TRIBUTOS A
RECUPERAR/COMPENSAR

R$ (0,30)R$ (0,38)

    IRRF A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A
COMPENSAR

R$ 0,00R$ 0,00

    (-) COFINS RETIDO A COMPENSAR R$ (0,18)R$ (0,30)

    (-) PIS RETIDO A COMPENSAR R$ (0,12)R$ (0,08)

  APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 6.993,03R$ 5.993,03

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS REND.
PREFIXADOS

R$ 6.993,03R$ 5.993,03

    APLICAÇÕES SANTANDER R$ 4.000,00R$ 3.000,00

    APLICAÇÃO RDC R$ 2.993,03R$ 2.993,03

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 66.133,47R$ 72.533,25

  OUTROS CRÉDITOS R$ 21.000,00R$ 21.000,00

   TÍTULOS A RECEBER R$ 21.000,00R$ 21.000,00

    TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO R$ 20.000,00R$ 20.000,00

    CAPITALIZACAO BANCO SANTANDER R$ 1.000,00R$ 1.000,00

  IMOBILIZADO R$ 9.981,47R$ 16.381,25

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 11.387,42R$ 11.387,42

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 11.387,42R$ 11.387,42

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 25.189,82R$ 25.189,82
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    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 17.491,84R$ 17.491,84

    COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 7.697,98R$ 7.697,98

   VEÍCULOS R$ 100.245,60R$ 100.245,60

    VEÍCULOS R$ 100.245,60R$ 100.245,60

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

R$ (126.841,37)R$ (120.441,59)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (10.733,37)R$ (10.248,72)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,
EQUIP. FER

R$ (10.567,94)R$ (9.849,98)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS R$ (75.184,20)R$ (70.171,92)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES SOFTWARES R$ (25.000,00)R$ (25.000,00)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE
COMPUTADORES E PERIFERICOS

R$ (5.355,86)R$ (5.170,97)

  INTANGÍVEL R$ 35.152,00R$ 35.152,00

   SOFTWARES R$ 35.152,00R$ 35.152,00

    SOFTWARES R$ 25.000,00R$ 25.000,00

    TECNOLOGIA CHIP R$ 10.152,00R$ 10.152,00

PASSIVO R$ 36.095.077,91R$ 18.280.266,26

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 19.295.704,10R$ 3.153.920,65

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 12.024,77R$ 20.835,93

   EMPRÉSTIMOS R$ 12.024,77R$ 20.835,93

    EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

R$ 12.024,77R$ 20.835,93

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 263.701,49R$ 245.696,54

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 263.701,49R$ 245.696,54

    ISS A RECOLHER R$ 16.230,91R$ 14.566,18

    IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER R$ 183.945,54R$ 170.492,53

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER R$ 58.101,07R$ 54.221,67

    IRRF A RECOLHER (COD. 0561) R$ 480,66R$ 451,60

    PIS A RECOLHER R$ (15,60)R$ 1.062,18

    COFINS A RECOLHER R$ 4.958,91R$ 4.902,38

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 14.896,07R$ 14.396,50

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 11.134,12R$ 10.262,31

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 7.724,52R$ 6.852,71
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    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 3.409,60R$ 3.409,60

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 4.393,15R$ 4.386,67

    INSS A RECOLHER R$ 3.805,03R$ 3.799,47

    FGTS A RECOLHER R$ 588,12R$ 587,20

   (-) PROVISÕES R$ (631,20)R$ (252,48)

    (-) INSS SOBRE PROVISÕES PARA
FÉRIAS

R$ (631,20)R$ (252,48)

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 19.005.081,77R$ 2.872.991,68

   CONTAS A PAGAR R$ 19.005.081,77R$ 2.872.991,68

    REPASSE DE ESTABELECIMENTOS
CONVENIADOS

R$ 19.005.081,77R$ 2.872.991,68

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 36.111,29R$ 36.111,29

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 36.111,29R$ 36.111,29

   FINANCIAMENTOS R$ 36.111,29R$ 36.111,29

    EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

R$ 36.111,29R$ 36.111,29

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 16.763.262,52R$ 15.090.234,32

  CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00R$ 300.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 300.000,00R$ 300.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00R$ 300.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 16.463.262,52R$ 14.790.234,32

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 16.463.262,52R$ 14.790.234,32

    LUCROS ACUMULADOS R$ 16.463.262,52R$ 14.790.234,32

    LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO R$ 0,00R$ 0,00
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ATIVO R$ 41.307.832,27R$ 36.095.077,91

 ATIVO CIRCULANTE R$ 41.248.098,58R$ 36.028.944,44

  DISPONÍVEL R$ 8.291.791,33R$ 13.201.603,95

   (-) CAIXA R$ 0,00R$ (41.952.772,14)

    (-) CAIXA GERAL R$ 0,00R$ (41.952.772,14)

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 4.941.274,86R$ 59.141.738,64

    CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 4.935.983,06R$ 36.460.930,25

    BANCO SANTANDER R$ 0,00R$ 22.680.808,39

    BANCO SICOOB R$ 5.291,80R$ 0,00

   (-) APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 3.350.516,47R$ (3.987.362,55)

    APLICAÇÃO NA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

R$ 3.350.416,47R$ 1.551.174,45

    (-) APLICAÇÃO BANCO SANTANDER R$ 0,00R$ (5.538.537,00)

    POUPANÇA SICOOB R$ 100,00R$ 0,00

  CLIENTES R$ 32.475.196,22R$ 22.700.249,76

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 32.475.196,22R$ 22.700.249,76

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARA R$ 525.403,20R$ 13.461,64

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS R$ 231.600,00R$ 2.264,00

    SINDSERV - SINDICATO DOS SERV PUB
MUNIC ILHABELA

R$ 3.925,22R$ 7.766,51

    PREFEITURA MUNIC DE SANTA
BARBARA DO MONTE VERDE

R$ 28.651,80R$ 28.976,16

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL
XAVIER CHAVES

R$ 78.986,04R$ 391,02

    PREFEITURA MUNICIPAL DE INUBIA
PAULISTA

R$ 129.613,99R$ 94.374,68

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI R$ 87.066,00R$ 870,66

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUA R$ 227.469,44R$ 232.508,32

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA R$ 56.367,04R$ 116.198,52

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOIA
DO SUL

R$ 86.354,39R$ 131.647,42

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA R$ 458.405,23R$ 459.021,02

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE
D OESTE

R$ 146.028,96R$ 737,52

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
INDEPENDENCIA

R$ 178.228,27R$ 159.761,54

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
MARIA DE ITABIRA

R$ 192.946,37R$ 98.991,79
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO
ALTO

R$ 235.166,88R$ 239.024,99

    CAMARA MUNICIPAL DE BARRO ALTO R$ 23.547,00R$ 215,43

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
TEREZA DO OESTE

R$ 76.793,22R$ 7.623,54

    PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI R$ 118.173,29R$ 128.216,13

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
URUBICI

R$ 58.669,69R$ 44.902,96

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
IGARAPAVA

R$ 0,00R$ 29.101,69

    MUNICIPIO DE MARILANDIA R$ 378.152,41R$ 127.537,22

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

R$ 36.348,50R$ 12.701,60

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
MARILANDIA

R$ 149.717,61R$ 49.681,64

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA

R$ 0,00R$ 1.441,67

    MUNICIPIO DE ARARANGUA R$ 0,00R$ 378.035,93

    FUNDACAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO
DE ARARANGUA - FAMA

R$ 0,00R$ 228,72

    FUNSAUDE - FUND SAUDE PUB MUN
AFONSO CLAUDIO

R$ 0,00R$ 108.546,92

    PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO
CLAUDIO

R$ 0,00R$ 373.121,68

    FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE
URUBICI

R$ 31.110,35R$ 36.687,86

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA R$ 579.204,00R$ 1.144.955,52

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA R$ 95.910,40R$ 9.515,52

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAS
ALTAS

R$ 515.263,05R$ 139.183,63

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
HELENA

R$ 488.181,34R$ 504.884,21

    PREFEITURA MUNIC DE PONTO DOS
VOLANTES-ALIMENTACAO

R$ 42.631,46R$ 43.278,14

    CAMARA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS R$ 16.597,48R$ 8.298,74

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
POMBA

R$ 128.976,08R$ 122.460,67

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAI
MIRIM

R$ 98.100,00R$ 1.029,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CACEQUI R$ 145.200,00R$ 103.824,25

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAURILANDIA

R$ 315.916,56R$ 191.521,93

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
BERNARDINO DE CAMPOS

R$ 157.643,07R$ 154.176,89

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ASSAI

R$ 66.566,26R$ 67.635,98
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAI R$ 158.368,37R$ 92.998,26

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA
ESPERANCA

R$ 0,00R$ 305.549,12

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE ASSAI

R$ 2.917,44R$ 364,68

    CAMARA MUNICIPAL DE SAO VICENTE
DO SUL

R$ 4.695,00R$ 3.802,95

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
VICENTE DO SUL

R$ 119.253,00R$ 10.817,28

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GARIBALDI R$ 374.454,89R$ 359.328,74

    SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE
SERTANOPOLIS

R$ 2.103,28R$ 0,00

    SERMUSA - SERVICO MUNIC DE SAUDE
DE SERTANOPOLIS

R$ 33.927,97R$ 3.400,05

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
SERTANOPOLIS

R$ 276.418,49R$ 42.050,99

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA R$ 844.846,37R$ 2.073.955,10

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMBORE R$ 280.310,94R$ 148.412,28

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ DO RIO PARDO

R$ 1.108.902,91R$ 560.287,35

    FUNSAUDE- FUND SAUDE PUB MUN
SAO GABRIEL DO OESTE

R$ 40.680,75R$ 41.420,40

    MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DO OESTE R$ 19.742,97R$ 1.946,49

    FUNDO MUN DE ASSIST SOCIAL DE
SAO GABRIEL DO OESTE

R$ 3.336,84R$ 3.336,84

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
GABRIEL DO OESTE

R$ 37.678,48R$ 0,00

    CRECHE PEQUENO CIDADAO DE
INUBIA PAULISTA

R$ 0,00R$ 7.977,68

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES

R$ 726.365,38R$ 467.805,86

    SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE
BANDEIRANTES

R$ 48.972,00R$ 29.800,89

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA
MATA

R$ 826.462,56R$ 298.490,00

    CAMARA MUNICIPAL DE INUBIA
PAULISTA

R$ 2.000,00R$ 15,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA R$ 103.860,11R$ 54.841,48

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PIRATUBA

R$ 19.964,05R$ 10.419,88

    FUNDACAO DE CULTURA E EVENTOS
DE PIRATUBA

R$ 548,42R$ 274,21

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
ALBERTINA

R$ 116.420,85R$ 104.011,15

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
JACAREZINHO

R$ 328.730,64R$ 327.866,25

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO R$ 143.139,37R$ 28.491,03
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CLARO

    CAMARA MUNICIPAL DE ELOI MENDES R$ 3.500,00R$ 35,00

    PREFEITURA MUNIC DE STO ANTONIO
DO PARAISO

R$ 366.671,90R$ 6.583,33

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTE
DUTRA

R$ 26.112,45R$ 253,89

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH R$ 69.730,40R$ 134.811,98

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA
NOVA DO IMIGRANTE

R$ 467.752,37R$ 279.274,41

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA R$ 58.280,45R$ 57.998,98

    SAAE-SERV AUT DE AGUA E ESG DE
BAIXO GUANDU

R$ 66.535,49R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES
DO SUL

R$ 303.064,95R$ 153.390,85

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAP
LEONIDAS MARQUES

R$ 206.256,43R$ 90.612,30

    CAMARA MUNICIPAL DE MAGDA R$ 1.615,00R$ 1.054,56

    FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL
DE NOVA FATIMA

R$ 17.731,62R$ 8.119,21

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
FATIMA

R$ 293.971,65R$ 98.457,17

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA
FATIMA

R$ 92.391,09R$ 62.993,92

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPE -
SERVIDORES

R$ 170.848,81R$ 190.357,01

    CAMARA MUNICIPAL DE CAMBARA R$ 4.381,82R$ 4.336,37

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA
ROXA

R$ 103.782,14R$ 104.464,05

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
BARBARA

R$ 516.263,94R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUABIRUBA

R$ 396.373,00R$ 6.756,97

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
GUABIRUBA

R$ 140.181,00R$ 3.877,72

    FUNDACAO CULTURAL DE GUABIRUBA R$ 4.300,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE CANOINHAS

R$ 65.962,00R$ 4.274,20

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL JOAO NEIVA

R$ 10.177,20R$ 1.087,11

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOAO
NEIVA

R$ 29.143,80R$ 3.053,16

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO
NEIVA

R$ 114.956,10R$ 11.403,09

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANDELARIA

R$ 62.982,69R$ 136.288,52

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO R$ 61.982,02R$ 35.711,71
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE
SUZANAPOLIS

R$ 88.933,19R$ 125.603,34

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
SEBASTIAO DO CAI

R$ 293.316,67R$ 290.580,55

    CAMARA MUNICIPAL DE MOCOCA R$ 0,00R$ 189,84

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUI R$ 42.495,57R$ 43.232,49

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOLFO
COLLOR

R$ 69.694,96R$ 79.723,28

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DA PLATINA

R$ 1.050.489,23R$ 484.520,76

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUAPIRAMA

R$ 64.906,12R$ 6.567,95

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA R$ 73.825,94R$ 73.034,95

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO
BRANDAO

R$ 126.511,99R$ 130.569,75

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI R$ 131.228,55R$ 133.054,78

    CAMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO R$ 5.242,73R$ 8.155,36

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITATIAIUCU

R$ 267.224,99R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
ALIANCA

R$ 0,00R$ 103.075,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO VALE R$ 127.423,99R$ 128.241,86

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREACU R$ 53.103,60R$ 2.156,22

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA R$ 91.241,04R$ 92.332,44

    FUNSAUDE - FUND SAUDE PUB MUN
RIO BANANAL

R$ 183.944,27R$ 71.279,53

    CAMARA MUNICIPAL DE SAO
SEBASTIAO DO CAI

R$ 1.309,62R$ 1.309,62

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA
DO SUL

R$ 235.828,45R$ 239.478,18

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
BANANAL

R$ 567.141,49R$ 230.244,50

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
AGROLANDIA

R$ 110.327,30R$ 102.491,83

    CAMARA MUNICIPAL DE BELO VALE R$ 2.012,70R$ 0,00

    CAMARA MUNICIPAL DE CAPITAO
LEONIDAS MARQUES

R$ 2.400,00R$ 12,50

    CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA R$ 1.200,00R$ 12,00

    MUNICIPIO DE MARIPA R$ 75.884,40R$ 74.759,13

    PREFFEITURA MUNICIPAL DE
BOCAIUVA

R$ 38.376,00R$ 402,62

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE R$ 543.203,21R$ 533.341,50

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
PLANALTINA DO PARANA

R$ 59.225,09R$ 117.872,38
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    CAMARA MUNICIPAL DE ARCOS R$ 17.097,72R$ 6.041,64

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI
DE BAIXO

R$ 271.149,19R$ 32.501,25

    FUNSAUDE - FUNDO MUNICIPAL SAUDE
CAPIVARI DE BAIXO

R$ 90.650,01R$ 10.233,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATROCINIO

R$ 602.696,89R$ 544.270,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
TIRADENTES DO SUL

R$ 50.766,06R$ 51.222,58

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
DO BUGRE

R$ 33.399,04R$ 67.733,46

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS R$ 656.162,95R$ 405.286,19

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JULIO DE
CASTILHOS

R$ 245.151,90R$ 215.088,93

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E
ASSISTENCIA DE ARCOS

R$ 0,00R$ 16.958,26

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA R$ 193.231,10R$ 193.717,56

    CAMARA MUNICIPAL DE MARIPA R$ 2.195,76R$ 2.415,37

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA R$ 195.251,06R$ 208.924,36

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARRACAO

R$ 0,00R$ 102.231,47

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOMINGOS MARTINS

R$ 1.240.126,88R$ 908.686,20

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
DOMINGOS MARTINS

R$ 388.273,54R$ 256.246,11

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITATIAIUCU

R$ 71.635,82R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
DESCANSO - SOCIAL

R$ 110.295,50R$ 58.758,87

    FUNSAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DESCANSO

R$ 24.325,00R$ 186,76

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBANOS

R$ 1.076,36R$ 95.015,66

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
BRANCO DO SUL

R$ 112.485,60R$ 5.342,91

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TOROPI R$ 55.379,90R$ 59.550,86

    CAMARA MUNICIPAL DE DESCANSO SC R$ 3.458,00R$ 14,56

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRITO -
CELETISTAS

R$ 225.555,85R$ 229.234,35

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES
COROAS

R$ 19.457,46R$ 38.401,38

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO RIO ABAIX

R$ 84.603,60R$ 27.201,16

    COMERCIAL LUIZ XV LTDA R$ 0,00R$ 37.539,45

    PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR R$ 139.201,77R$ 138.848,47
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE
NATIVIDADE DA SERRA

R$ 34.100,00R$ 671,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO
GRANDE

R$ 461.832,48R$ 23.563,57

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
NICOLAU

R$ 0,00R$ 970,90

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO R$ 167.021,40R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
UNISTALDA

R$ 45.606,75R$ 47.170,41

    CAMARA MUNICIPAL DE TUCUNDUVA R$ 1.821,30R$ 242,84

    PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOREAL R$ 0,00R$ 586,50

    CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA
DO PARANA

R$ 2.981,05R$ 28,32

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PONTE ALTA

R$ 38.100,00R$ 378,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE
ALTA

R$ 110.700,00R$ 633,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUCUNDUVA

R$ 116.708,90R$ 111.413,13

    CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS
MARTINS

R$ 58.525,77R$ 28.820,23

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA R$ 49.529,09R$ 5.916,24

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS R$ 763.356,08R$ 784.921,51

    CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO R$ 2.133,44R$ 9.780,76

    FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL
DE QUISSAMA

R$ 890,80R$ 890,80

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO
DE MAIO

R$ 23.212,74R$ 24.668,83

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO -
NATALIDADE

R$ 113.988,00R$ 987,16

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORA R$ 23.119,17R$ 27.245,79

    CAMARA MUNICIPAL DE CURIUVA R$ 873,12R$ 873,12

    INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL BOA ESPERANCA

R$ 0,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS R$ 69.795,30R$ 28.522,66

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO
DAS NEVES

R$ 31.793,20R$ 22.938,79

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA R$ 25.264,80R$ 4.057,68

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VACARIA -
EDUCACAO

R$ 938.849,87R$ 851.994,75

    IPREVE INST PREVI SOC SERVIDORES
MUN BARRA VELHA

R$ 0,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSOS R$ 59.745,56R$ 68.652,47

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA R$ 389.797,60R$ 889.684,18
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VELHA

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BARRA VELHA

R$ 129.674,69R$ 12.492,22

    FUND MUN TURISMO ESPORTES E
CULTURA DE BARRA VELHA

R$ 0,00R$ 0,00

    CAMARA MUNICIPAL DE BAIXO
GUANDU

R$ 15.780,73R$ 17.080,97

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH R$ 105.985,75R$ 3.247,47

    FUNDACAO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE

R$ 29.005,46R$ 913,75

    FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
DE TUBARAO

R$ 20.945,04R$ 9.831,35

    MUNICIPIO DE TUBARAO R$ 757.271,75R$ 266.895,85

    FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
DE TUBARAO

R$ 23.646,09R$ 86,86

    FUND MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DE TUBARAO

R$ 108.863,73R$ 54.198,72

    FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE
TUBARAO

R$ 577.515,88R$ 289.998,35

    FUNDACAO MUNICIPAL DE EDUCACAO
DE TUBARAO

R$ 924.472,02R$ 575.572,21

    MUNICIPIO DE ITAPIRANGA R$ 417.646,05R$ 2.763,47

    SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

R$ 0,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PONTAL DO PARANA

R$ 185.214,45R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL
DO PARANA

R$ 521.710,52R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
MATELANDIA - SOCIAL

R$ 22.705,40R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO
VASCONCELOS

R$ 75.120,16R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAREMA R$ 46.465,79R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MAREMA

R$ 15.519,29R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE MAREMA

R$ 3.612,43R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO
DO SUL

R$ 71.058,05R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
PIRACICABA

R$ 142.729,61R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA R$ 89.294,21R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
FELIZ

R$ 53.130,64R$ 0,00

  OUTROS CRÉDITOS R$ 120.098,00R$ 120.097,70

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 120.098,00R$ 120.098,00
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    CAUÇÕES EM GARANTIA R$ 120.098,00R$ 120.098,00

   ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

   (-) TRIBUTOS A
RECUPERAR/COMPENSAR

R$ 0,00R$ (0,30)

    IRRF A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A
COMPENSAR

R$ 0,00R$ 0,00

    (-) COFINS RETIDO A COMPENSAR R$ 0,00R$ (0,18)

    (-) PIS RETIDO A COMPENSAR R$ 0,00R$ (0,12)

  APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 361.013,03R$ 6.993,03

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS REND.
PREFIXADOS

R$ 361.013,03R$ 6.993,03

    APLICAÇÕES SANTANDER R$ 5.000,00R$ 4.000,00

    CAPITAL SICOOB R$ 70.020,00R$ 0,00

    APLICAÇÃO RDC R$ 285.993,03R$ 2.993,03

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 59.733,69R$ 66.133,47

  OUTROS CRÉDITOS R$ 21.000,00R$ 21.000,00

   TÍTULOS A RECEBER R$ 21.000,00R$ 21.000,00

    TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO R$ 20.000,00R$ 20.000,00

    CAPITALIZACAO BANCO SANTANDER R$ 1.000,00R$ 1.000,00

  IMOBILIZADO R$ 3.581,69R$ 9.981,47

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 11.387,42R$ 11.387,42

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 11.387,42R$ 11.387,42

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 25.189,82R$ 25.189,82

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 17.491,84R$ 17.491,84

    COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 7.697,98R$ 7.697,98

   VEÍCULOS R$ 100.245,60R$ 100.245,60

    VEÍCULOS R$ 100.245,60R$ 100.245,60

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

R$ (133.241,15)R$ (126.841,37)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (11.218,02)R$ (10.733,37)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,
EQUIP. FER

R$ (11.285,90)R$ (10.567,94)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS R$ (80.196,48)R$ (75.184,20)
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    (-) (-) DEPRECIAÇÕES SOFTWARES R$ (25.000,00)R$ (25.000,00)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE
COMPUTADORES E PERIFERICOS

R$ (5.540,75)R$ (5.355,86)

  INTANGÍVEL R$ 35.152,00R$ 35.152,00

   SOFTWARES R$ 35.152,00R$ 35.152,00

    SOFTWARES R$ 25.000,00R$ 25.000,00

    TECNOLOGIA CHIP R$ 10.152,00R$ 10.152,00

PASSIVO R$ 41.307.832,27R$ 36.095.077,91

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 21.927.494,89R$ 19.295.704,10

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 12.024,77R$ 12.024,77

   EMPRÉSTIMOS R$ 12.024,77R$ 12.024,77

    EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

R$ 12.024,77R$ 12.024,77

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 304.826,14R$ 263.701,49

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 304.826,14R$ 263.701,49

    ISS A RECOLHER R$ 18.682,31R$ 16.230,91

    IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER R$ 214.883,77R$ 183.945,54

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER R$ 64.827,65R$ 58.101,07

    IRRF A RECOLHER (COD. 0561) R$ 537,92R$ 480,66

    (-) PIS A RECOLHER R$ 153,78R$ (15,60)

    COFINS A RECOLHER R$ 5.740,71R$ 4.958,91

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 21.668,71R$ 14.896,07

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 8.965,52R$ 11.134,12

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 5.555,92R$ 7.724,52

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 3.409,60R$ 3.409,60

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 4.973,47R$ 4.393,15

    INSS A RECOLHER R$ 4.336,76R$ 3.805,03

    FGTS A RECOLHER R$ 636,71R$ 588,12

   (-) PROVISÕES R$ 7.729,72R$ (631,20)

    PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 5.755,56R$ 0,00

    PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

    (-) INSS SOBRE PROVISÕES PARA
FÉRIAS

R$ 1.513,71R$ (631,20)
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

01/01/2023 a 31/12/2023 21.935.659/0001-00

01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13º
SALÁRIO

R$ 0,01R$ 0,00

    FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 460,44R$ 0,00

    FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13º
SALÁRIO

R$ 0,00R$ 0,00

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 21.588.975,27R$ 19.005.081,77

   CONTAS A PAGAR R$ 21.588.975,27R$ 19.005.081,77

    REPASSE DE ESTABELECIMENTOS
CONVENIADOS

R$ 21.588.975,27R$ 19.005.081,77

  DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O
CAPITAL

R$ 0,00R$ 0,00

   DIVIDENDOS R$ 0,00R$ 0,00

    DISTRIBUICAO DE LUCROA A PAGAR
FERNANDES PARTICIPACOES

R$ 0,00R$ 0,00

    DISTRIBUICAO DE LUCROS A PAGAR
ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ

R$ 0,00R$ 0,00

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 2.199.102,95R$ 36.111,29

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 2.199.102,95R$ 36.111,29

   FINANCIAMENTOS R$ 2.199.102,95R$ 36.111,29

    EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

R$ 36.111,29R$ 36.111,29

    SALDO DEVEDOR BANCO SANTANDER R$ 2.162.991,66R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 17.181.234,43R$ 16.763.262,52

  CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00R$ 300.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 300.000,00R$ 300.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00R$ 300.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 16.881.234,43R$ 16.463.262,52

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 16.881.234,43R$ 16.463.262,52

    LUCROS ACUMULADOS R$ 16.881.234,43R$ 16.463.262,52

    LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO R$ 0,00R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

01/01/2023 a 31/12/2023 21.935.659/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 2.902.745,63R$ 2.181.887,70

          RECEITA COM TAXA ADMINISTRATIVAS R$ 2.902.745,63R$ 2.181.887,70

      (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (164.005,10)R$ (123.277,40)

          (-) (-) ISS R$ (58.054,92)R$ (43.637,75)

          (-) (-) COFINS R$ (87.082,34)R$ (65.457,13)

          (-) (-) PIS R$ (18.867,84)R$ (14.182,52)

      (-) CUSTOS R$ (949,45)R$ (0,00)

          (-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (949,45)R$ (0,00)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 2.737.791,08R$ 2.058.610,30

   LUCRO BRUTO R$ 2.737.791,08R$ 2.058.610,30

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (431.256,33)R$ (449.771,76)

      (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (730,43)R$ (175,89)

          (-) FRETES E CARRETOS R$ (0,00)R$ (0,00)

          (-) VIAGENS TERRESTRES R$ (173,43)R$ (0,00)

          (-) HOSPEDAGEM R$ (357,00)R$ (0,00)

          (-) REFEIÇÕES R$ (200,00)R$ (175,89)

          (-) MANUTENÇÃO E REPARO R$ (0,00)R$ (26,00)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (430.525,90)R$ (449.595,87)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (14.436,48)R$ (16.523,13)

          (-) PRÓ-LABORE R$ (3.906,00)R$ (6.712,00)

          (-) 13º SALÁRIO R$ (0,00)R$ (1.950,00)

          (-) FÉRIAS R$ (0,00)R$ (480,13)

          (-) INSS R$ (3.897,75)R$ (5.497,43)

          (-) FGTS R$ (948,00)R$ (1.263,89)

          (-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO R$ (0,00)R$ (2.217,40)

          (-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (0,00)R$ 108,58

          (-) VALE TRANSPORTE R$ (0,00)R$ (489,30)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (3.863,75)R$ (0,00)

          (-) MULTAS DE MORA R$ (0,00)R$ (1,50)

          (-) IOF R$ (639,60)R$ (1.025,46)

          (-) TELEFONE R$ (2.027,22)R$ (2.687,01)

          (-) DESPESAS POSTAIS E
TELEGRÁFICAS R$ (21.742,16)R$ (23.082,16)

          (-) SEGUROS R$ (8.157,71)R$ (0,00)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (8.865,65)R$ (224,07)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

01/01/2023 a 31/12/2023 21.935.659/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          (-) ASSESSORIA CONTÁBIL R$ (5.000,00)R$ (0,00)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (209.007,86)R$ (2.963,67)

          (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (6.399,78)R$ (6.399,78)

          (-) MATERIAIS DE CONSUMO R$ (3.739,77)R$ (89,23)

          (-) ASSOCIACOES R$ (0,00)R$ (310,59)

          (-) DESPESAS COM TAXAS E
EMOLUMENTOS CARTORARIOS R$ (0,00)R$ (0,00)

          (-) HONORARIOS ADVOCATICIOS R$ (30.000,00)R$ (267.756,00)

          (-) GASTOS COM CARTAO DE CREDITO R$ (43.585,98)R$ (55.621,89)

          (-) JUROS PASSIVOS R$ (1.881,22)R$ (4.390,36)

          (-) TARIFA BANCÁRIA R$ (62.426,97)R$ (49.912,37)

      RECEITAS FINANCEIRAS R$ 2.993,03R$ 1.070,67

          JUROS DE APLICAÇÕES R$ 2.993,03R$ 5.063,27

          JUROS ATIVOS R$ 0,00R$ 1.070,67

          DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 0,00R$ 17,60

      (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (5.557,48)R$ (5.275,15)

          (-) EMPRESTIMO / FINANCIAMENTO R$ (5.557,48)R$ (5.275,15)

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 2.303.970,30R$ 1.604.634,06

 RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 2.303.970,30R$ 1.604.634,06

      (-) PROVISÕES PARA IR E CSL R$ (309.818,72)R$ (231.389,39)

          (-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (83.599,07)R$ (62.838,37)

          (-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (226.219,65)R$ (168.551,02)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 1.994.151,58R$ 1.373.244,67
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

01/01/2023 a 31/12/2023 21.935.659/0001-00

01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 2.585.869,79R$ 2.902.745,63

          RECEITA COM TAXA ADMINISTRATIVAS R$ 2.585.869,79R$ 2.902.745,63

      (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (152.411,99)R$ (164.005,10)

          (-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE
MERCADORIAS R$ (6.310,34)R$ (0,00)

          (-) (-) ISS R$ (51.717,40)R$ (58.054,92)

          (-) (-) COFINS R$ (77.576,09)R$ (87.082,34)

          (-) (-) PIS R$ (16.808,16)R$ (18.867,84)

      (-) CUSTOS R$ (949,45)R$ (949,45)

          (-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (949,45)R$ (949,45)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 2.432.508,35R$ 2.737.791,08

   LUCRO BRUTO R$ 2.432.508,35R$ 2.737.791,08

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (465.616,46)R$ (431.256,33)

      (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (0,00)R$ (730,43)

          (-) VIAGENS TERRESTRES R$ (0,00)R$ (173,43)

          (-) HOSPEDAGEM R$ (0,00)R$ (357,00)

          (-) REFEIÇÕES R$ (0,00)R$ (200,00)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (465.616,46)R$ (430.525,90)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (23.841,48)R$ (14.436,48)

          (-) PRÓ-LABORE R$ (9.302,00)R$ (3.906,00)

          (-) FÉRIAS R$ (1.200,00)R$ (0,00)

          (-) INSS R$ (7.272,94)R$ (3.897,75)

          (-) FGTS R$ (1.723,20)R$ (948,00)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (32.394,14)R$ (3.863,75)

          (-) MULTAS DE MORA R$ (422,43)R$ (0,00)

          (-) IOF R$ (712,58)R$ (639,60)

          (-) TELEFONE R$ (1.581,79)R$ (2.027,22)

          (-) DESPESAS POSTAIS E
TELEGRÁFICAS R$ (22.938,82)R$ (21.742,16)

          (-) SEGUROS R$ (1.116,30)R$ (8.157,71)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (1.298,20)R$ (8.865,65)

          (-) ASSESSORIA CONTÁBIL R$ (5.000,00)R$ (5.000,00)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (293.261,85)R$ (209.007,86)

          (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (6.399,78)R$ (6.399,78)

          (-) MATERIAIS DE CONSUMO R$ (417,90)R$ (3.739,77)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

01/01/2023 a 31/12/2023 21.935.659/0001-00

01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          (-) HONORARIOS ADVOCATICIOS R$ (30.000,00)R$ (30.000,00)

          (-) GASTOS COM CARTAO DE CREDITO R$ (23.239,07)R$ (43.585,98)

          (-) JUROS PASSIVOS R$ (92,87)R$ (1.881,22)

          (-) TARIFA BANCÁRIA R$ (3.401,11)R$ (62.426,97)

      (-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ (0,00)R$ 2.993,03

          JUROS DE APLICAÇÕES R$ 0,00R$ 2.993,03

      (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00)R$ (5.557,48)

          (-) EMPRESTIMO / FINANCIAMENTO R$ (0,00)R$ (5.557,48)

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 1.966.891,89R$ 2.303.970,30

 RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 1.966.891,89R$ 2.303.970,30

      (-) PROVISÕES PARA IR E CSL R$ (275.342,63)R$ (309.818,72)

          (-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (74.473,05)R$ (83.599,07)

          (-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (200.869,58)R$ (226.219,65)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 1.691.549,26R$ 1.994.151,58
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

01/01/2023 a 31/12/2023 21.935.659/0001-00

01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 2.793.317,66R$ 2.585.869,79

          RECEITA COM TAXA ADMINISTRATIVAS R$ 2.793.317,66R$ 2.585.869,79

      (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (158.114,16)R$ (152.411,99)

          (-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE
PRODUTOS R$ (291,71)R$ (0,00)

          (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE
MERCADORIAS R$ 0,00R$ (6.310,34)

          (-) (-) ISS R$ (55.866,35)R$ (51.717,40)

          (-) (-) COFINS R$ (83.799,53)R$ (77.576,09)

          (-) (-) PIS R$ (18.156,57)R$ (16.808,16)

      (-) CUSTOS R$ (0,00)R$ (949,45)

          (-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (0,00)R$ (949,45)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 2.635.203,50R$ 2.432.508,35

   LUCRO BRUTO R$ 2.635.203,50R$ 2.432.508,35

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (450.204,48)R$ (465.616,46)

      (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (1.437,51)R$ (0,00)

          (-) ALUGUÉIS R$ (1.437,51)R$ (0,00)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (448.766,97)R$ (465.616,46)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (24.386,86)R$ (23.841,48)

          (-) PRÓ-LABORE R$ (12.000,00)R$ (9.302,00)

          (-) FÉRIAS R$ (1.335,12)R$ (1.200,00)

          (-) INSS R$ (7.991,45)R$ (7.272,94)

          (-) FGTS R$ (1.816,02)R$ (1.723,20)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (243,93)R$ (32.394,14)

          (-) MULTAS DE MORA R$ (0,00)R$ (422,43)

          (-) IOF R$ (330,77)R$ (712,58)

          (-) TELEFONE R$ (254,43)R$ (1.581,79)

          (-) DESPESAS POSTAIS E
TELEGRÁFICAS R$ (18.710,49)R$ (22.938,82)

          (-) SEGUROS R$ (15.185,24)R$ (1.116,30)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (2.120,90)R$ (1.298,20)

          (-) ASSESSORIA CONTÁBIL R$ (5.000,00)R$ (5.000,00)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (250.883,94)R$ (293.261,85)

          (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (6.399,78)R$ (6.399,78)

          (-) MATERIAIS DE CONSUMO R$ (0,00)R$ (417,90)

          (-) ASSOCIACOES R$ (1.262,95)R$ (0,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

01/01/2023 a 31/12/2023 21.935.659/0001-00

01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          (-) HONORARIOS ADVOCATICIOS R$ (30.000,00)R$ (30.000,00)

          (-) GASTOS COM CARTAO DE CREDITO R$ (9.469,12)R$ (23.239,07)

          (-) JUROS PASSIVOS R$ (2.030,99)R$ (92,87)

          (-) TARIFA BANCÁRIA R$ (59.344,98)R$ (3.401,11)

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 2.184.999,02R$ 1.966.891,89

 RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 2.184.999,02R$ 1.966.891,89

      (-) PROVISÕES PARA IR E CSL R$ (297.912,97)R$ (275.342,63)

          (-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (80.447,55)R$ (74.473,05)

          (-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (217.465,42)R$ (200.869,58)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 1.887.086,05R$ 1.691.549,26
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

01/01/2023 a 31/12/2023 21.935.659/0001-00

01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 3.107.901,45R$ 2.793.317,66

          RECEITA COM TAXA ADMINISTRATIVAS R$ 3.107.901,45R$ 2.793.317,66

      (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (175.596,43)R$ (158.114,16)

          (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE
PRODUTOS R$ 0,00R$ (291,71)

          (-) (-) ISS R$ (62.158,03)R$ (55.866,35)

          (-) (-) COFINS R$ (93.237,04)R$ (83.799,53)

          (-) (-) PIS R$ (20.201,36)R$ (18.156,57)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 2.932.305,02R$ 2.635.203,50

   LUCRO BRUTO R$ 2.932.305,02R$ 2.635.203,50

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (370.926,53)R$ (450.204,48)

      (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (0,00)R$ (1.437,51)

          (-) ALUGUÉIS R$ (0,00)R$ (1.437,51)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (370.926,53)R$ (448.766,97)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (27.069,21)R$ (24.386,86)

          (-) PRÓ-LABORE R$ (12.000,00)R$ (12.000,00)

          (-) 13º SALÁRIO R$ (8.092,90)R$ (0,00)

          (-) FÉRIAS R$ (8.713,20)R$ (1.335,12)

          (-) INSS R$ (10.697,89)R$ (7.991,45)

          (-) FGTS R$ (2.661,93)R$ (1.816,02)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (0,00)R$ (243,93)

          (-) IOF R$ (803,86)R$ (330,77)

          (-) TELEFONE R$ (218,39)R$ (254,43)

          (-) DESPESAS POSTAIS E
TELEGRÁFICAS R$ (8.563,94)R$ (18.710,49)

          (-) SEGUROS R$ (8.435,54)R$ (15.185,24)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (234,80)R$ (2.120,90)

          (-) ASSESSORIA CONTÁBIL R$ (5.000,00)R$ (5.000,00)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (109.961,27)R$ (250.883,94)

          (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (6.399,78)R$ (6.399,78)

          (-) ASSOCIACOES R$ (0,00)R$ (1.262,95)

          (-) HONORARIOS ADVOCATICIOS R$ (30.000,00)R$ (30.000,00)

          (-) GASTOS COM CARTAO DE CREDITO R$ (0,00)R$ (9.469,12)

          (-) JUROS PASSIVOS R$ (1.000,68)R$ (2.030,99)

          (-) TARIFA BANCÁRIA R$ (131.073,14)R$ (59.344,98)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
88.7A.88.E8.73.DB.B1.F2.0B.45.FE.2C.33.79.72.6D.6D.E9.3A.E3-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

01/01/2023 a 31/12/2023 21.935.659/0001-00

01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 2.561.378,49R$ 2.184.999,02

 RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 2.561.378,49R$ 2.184.999,02

      (-) PROVISÕES PARA IR E CSL R$ (332.139,68)R$ (297.912,97)

          (-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (89.507,56)R$ (80.447,55)

          (-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (242.632,12)R$ (217.465,42)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 2.229.238,81R$ 1.887.086,05

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
88.7A.88.E8.73.DB.B1.F2.0B.45.FE.2C.33.79.72.6D.6D.E9.3A.E3-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



Período:

C.N.P.J.:

Empresa:

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

01/01/2023 - 31/12/2023

0001

0009

Folha:

Número livro:21.935.659/0001-00

CAPITAL REALIZADO

AUTORIZADO

TotalCapital Social LUCROS OU

PREJUIZOS

ACUMULADOS

11.682.823,13Saldo em 31/12/2022 300.000,00 11.382.823,13

5.498.411,30Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00 5.498.411,30

17.181.234,43Saldo em 31/12/2023 300.000,00 16.881.234,43

6.382.922,56Saldo em 31/12/2021 300.000,00 6.082.922,56

5.299.900,57Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00 5.299.900,57

11.682.823,13Saldo em 31/12/2022 300.000,00 11.382.823,13
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FACE CARD 
ADMINISTRADO
RA DE CARTOES 
LTDA:21935659
000100

Assinado de forma 
digital por FACE CARD 
ADMINISTRADORA DE 
CARTOES 
LTDA:21935659000100 
Dados: 2024.06.10 
21:38:45 -03'00'



 

 

Calçada das Margaridas, 163 sala 2, Centro Comercial Bairro Alphaville, CEP 06453-038 – Barueri-SP CNPJ nº 21.935.659/0001-00 
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EMPRESA: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA –ME 

CNPJ: 21.935.659/0001-00  

NIRE: 35228768224 

PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023 

DATA DE EMISSÃO: 31/05/2024 

INDICES ECONÔMICO – FINANCEIROS 

 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC = AC / PC    =    41.248.098,58 / 21.927.494,89 = 1,88 

 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) = (41.248.098,58 + 0) / (21.927.494,89 + 2.199.102,95) = 1,71 

 

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS (GCT) 

GCT = PL / (PC+ELP) = 17.181.234,43/ (21.927.494,89 + 2.199.102,95) = 0,71 

 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IEN) 

IEN = (PC+ELP) / AT = (21.927.494,89 + 2.199.102,95)  / 41.307.832,27 = 0,58 

 

SOLVÊNCIA GERAL (SG) 

SG = AT / (PC+ELP)  = 41.307.832,27 / 21.927.494,89 + 2.199.102,95)  = 1,71 

 

 

THIAGO DE BARROS NONATO 

TÉC. CONTABILIDADE 

CRC: 1SP298569/O-0 

THIAGO DE BARROS 
NONATO:34390381
814

Assinado de forma digital 
por THIAGO DE BARROS 
NONATO:34390381814 
Dados: 2024.06.10 16:50:50 
-03'00'

FACE CARD 
ADMINISTRADORA 
DE CARTOES 
LTDA:2193565900
0100

Assinado de forma digital 
por FACE CARD 
ADMINISTRADORA DE 
CARTOES 
LTDA:21935659000100 
Dados: 2024.06.10 18:39:07 
-03'00'



Empresa: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME Folha: 1
CNPJ: 21.935.659/0001-00 Número livro: 0009
Insc. Junta Comercial: 35228768224 Data: 24/02/2015 31/12/23
PERIODO 01/01/2023 A 31/12/2023

NOTAS EXPLICATIVAS

Contexto Operacional:

Empresa do ramo de serviços;
Apuração de Resultado para fins de cálculo de IR e CSLL baseada no Lucro Presumido.

Práticas Contabeis:

Depreciação, as mesmas obedecem o método linear e são embasadas em mapas auxiliares de
controle patrimonial.

Resultado das Operações:

Os lançamentos contábeis são registrados pelo regime de competência.

THIAGO DE 
BARROS 
NONATO:34
390381814

Assinado de forma 
digital por THIAGO DE 
BARROS 
NONATO:3439038181
4 
Dados: 2024.05.23 
17:13:03 -03'00'
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0 
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21:49:16 -03'00'



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

21.935.659/0001-00

01/01/2023 a 31/12/2023

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ME

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35228768224

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIÁRIO COMPLETO  9

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

88.7A.88.E8.73.DB.B1.F2.0B.45.FE.2C.33.79.72.6D.6D.E9.3A.E3

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 21935659000100

FACE CARD
ADMINISTRADORA DE

CARTOES
LTDA:21935659000100

861275982481439828
1

07/12/2023 a
06/12/2024 Sim

Contabilista 34390381814 THIAGO DE BARROS
NONATO:34390381814

244716413683875174
667381

10/10/2023 a
09/10/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:

88.7A.88.E8.73.DB.B1.F2.0B.45.FE.2C.
33.79.72.6D.6D.E9.3A.E3-6 em às20/05/2024 10:31:10

F2.14.D0.65.EB.95.F1.94
87.FB.EB.99.F1.55.E2.76

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



 15/04/2025  0085731371 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   492055  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 14/04/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 FACE   CARD   ADMINISTRADORA   DE   CARTOES   LTDA  ,   CNPJ:   21.935.659/0001-00,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 15 de abril de 2025. 

                0085731371 
 PEDIDO N°:  



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
DIRETORIA DE ATENDIMENTO, GESTÃO E CONFORMIDADE

Certidão de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica no Cadastro de
Contribuintes do Estado de São Paulo - Cadesp

CNPJ 21.935.659/0001-00

O estabelecimento detentor do CNPJ em epígrafe consta com a Inscrição Estadual na situação NÃO INSCRITA no Cadastro
de Contribuintes do Estado de São Paulo, situação que permanece até a data de emissão identificada abaixo.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br.

Data e hora de emissão: 15/04/2025 11:03:10

Código de controle da certidão: b48c3428-0ace-4b79-9056-12f38fcca982



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.935.659/0001-00
Razão

Social: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

Endereço: CAL DAS MARGARIDAS 163 SALA 02 / CONDOMINIO CENTRO C /
BARUERI / SP / 06453-038

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/04/2025 a 13/05/2025

Certificação Número: 2025041407292261187215

Informação obtida em 22/04/2025 16:24:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 
 
AO  
ESTADO DE MINAS GERAIS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA-MG. 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 076/2025. 
INEXIGIBILIDADE 017/2025 CREDENCIAMENTO 001/2025. 
 
 

ANEXO IV -  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ART. 70, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

A empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ: nº 
21.935.659/0001-00. ENDEREÇO: Calçada das Margaridas, 163 sala 2, Centro Comercial Bairro 
Alphaville, CEP 06453-038 – Barueri-SP. Inscrição Estadual nº Isenta. Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº 
4.92912-7. Telefone/fax: +55 19 3713-2103 / +55 11 97033-4170. E-mail:licitacoes@ifacecard.com.br, 
por intermédio de sua procuradora a Sra.  ADRIANA DE ANDRADE. RG nº.8.304.437-3 e CPF 
nº.314.557.228-80, interessada em participar do Credenciamento no 01/2025, da Prefeitura Municipal de Borda 
da Mata (MG), DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal, o qual proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  
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AO  
ESTADO DE MINAS GERAIS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA-MG. 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 076/2025. 
INEXIGIBILIDADE 017/2025 CREDENCIAMENTO 001/2025. 
 
 
 

ANEXO II -  DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO RESERVA VAGAS 

 

 

A empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ: nº 
21.935.659/0001-00. ENDEREÇO: Calçada das Margaridas, 163 sala 2, Centro Comercial Bairro 
Alphaville, CEP 06453-038 – Barueri-SP. Inscrição Estadual nº Isenta. Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº 
4.92912-7. Telefone/fax: +55 19 3713-2103 / +55 11 97033-4170. E-mail:licitacoes@ifacecard.com.br, 
por intermédio de sua procuradora a Sra.  ADRIANA DE ANDRADE. RG nº.8.304.437-3 e CPF 
nº.314.557.228-80, interessada em participar do Credenciamento no 01/2025, da Prefeitura Municipal de Borda 
da Mata(MG), DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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AO  
ESTADO DE MINAS GERAIS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA-MG. 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 076/2025. 
INEXIGIBILIDADE 017/2025 CREDENCIAMENTO 001/2025. 
 
 
 

ANEXO I -  CARTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E INEXISTENCIA DE 
QUALQUER FATO IMPEDITIVO A PARTICIPAÇÃO 

 

 

A empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ: nº 
21.935.659/0001-00. ENDEREÇO: Calçada das Margaridas, 163 sala 2, Centro Comercial Bairro 
Alphaville, CEP 06453-038 – Barueri-SP. Inscrição Estadual nº Isenta. Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº 
4.92912-7. Telefone/fax: +55 19 3713-2103 / +55 11 97033-4170. E-mail:licitacoes@ifacecard.com.br, 
por intermédio de sua procuradora a Sra.  ADRIANA DE ANDRADE. RG nº.8.304.437-3 e CPF 
nº.314.557.228-80, interessada em participar do Credenciamento no 01/2025, da Prefeitura Municipal de Borda 
da Mata(MG), DECLARA, sob as penas da lei, que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e 
julgou-os suficientes para a elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto licitado em todos 
os seus detalhamentos. DECLARA, ainda, que: • Até a presente não possui nenhum impedimento para sua 
participação no presente certame licitatório, bem como atende a todos os requisitos de habilitação, conforme art. 
63, I da Lei 14.133, de 2021, respondendo o declarante pela veracidade da declaração, sujeito às sanções, na 
forma da lei. 

  FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

ADRIANA DE ANDRADE–Procuradora.  

RG n°. 8.304.437-3-SSP-PR. 

CPF/MFn°314.557.228-80. 

 
Barueri-SP,24 de abril de 2025. 

ADRIANADE Assinadodeformadigital 

porADRIANADE 

ANDRADE:3145ANDRADE:31455722880 

5722880 
Dados:2025.04.22 09:23:10 

-03'00' 

 
 

 
Calçada das Margaridas,163 sala 2, Centro Comercial Bairro Alphaville, CEP 06453-038–

Barueri-SP  

CNPJnº 21.935.659/0001-00. Site: www.ifacecard.com.br. 
Telefone: +55193713-2103/+551197033-4170. 

FACE CARD 
ADMINISTRADORA DE 
CARTOES 
LTDA:21935659000100

Assinado de forma digital por 
FACE CARD ADMINISTRADORA 
DE CARTOES 
LTDA:21935659000100 
Dados: 2025.04.24 10:15:55 
-03'00'



FACE CARD Pontos de Venda
BORDA DA MATA-MG
ACOUGUE

ACOUGUE E MERCADO DIAS REZENDE (35) 3445-7071
PRA JOSE PEREIRA FILHO 26 SERTAOZINHO
MAURODIASREZENDE1@GMAIL.COM
MAURO DIAS DA SILVA 84800836620

COMERCIO DE ALIMENTOS

PEG PAG ECONOMICO 35998153231
R PROFESSORA MARIA NOGUEIRA 40 SANTA CRUZ
DENISETEO@BOL.COM.BR
DENISE TEODORO VALENCA

HORTIFRUTI

TA BOM HORTIFRUTI
R CAPITAO CIPRIANO DE CASTRO 821 SAO JUDAS TADEU
TABOMHORTIFRUTI@GMAIL.COM
HALLAN RAFAEL MARQUES MOREIRA 07664366674

MERCADO

DEGAS COMERCIO 35 99947-5379
PC JOSE PEREIRA FILHO 47 SERTAOZINHO
DEGASMERCADO@GMAIL.COM
TEMGS COMERCIO UNIPESSOAL LTDA

ESTRELA SOUZA 35-3445-1366
R JUVENAL FABRICIO DA ROSA 45 SANTO ANTONIO
PAULOALEXANDRE1991@GMAIL.COM
MINI MERCADO ESTRELA SOUZA LTDA

MERCADO ALCEBIADES
R PRACA JOSE PEREIRA FILHO 47 SERTAOZINHO
RAFHAEL.ALCEBIADES@OUTLOOK.COM
MERCADO ALCEBIADES LTDA ME

MERCADO E ACOUGUE SAO JUDAS
R DUQUE DE CAXIAS 644 SAO JUDAS
MERCADOECONOMICOBM@HOTMAIL.COM
MIGUEL ISAU DA SILVA MELO

MINI MERCADO IRMAOS MACHADO 35-3445-1157
R AV JOAO OLIVIO MEGALE 690 CENTRO
SM-MACHADO@HOTMAIL.COM
MINI MERCADO IRMAOS MACHADO LTDA

MINI MERCADO SANTA CLARA
R PELEGRINO FRANCHI 250 NOSSA SENHORA APARECIDA
VILMACLAR009@GMAIL.COM
VILMA HELENA DA SILVA

MINI MERCADO SANTA TEREZINHA
R SANTA TEREZINHA 53 SANTA TEREZINHA
CAMILACASSIA19@YAHOO.COM.BR
CAMILA CASSIA DO COUTO DANTAS

PADARIA DO TONINHO 35 999622807
PRA JOSE P. FILHO 38 SERTAOZINHO
TONINHOSERTAOZINHO@YAHOO.COM.BR
ANTONIO DONIZET FELICIANO

BORDA DA MATA-MG
MERCEARIA

MERCADO E ACOUGUE ECONOMICO 35-3445-1018
R DUQUE DE CAXIAS 644 CENTRO
MERCADOECONOMICOBM@HOTMAIL.COM
MERCADO E ACOUGUE ECONOMICO LTDA - EPP

MINI MERCADO DUAS MENINAS
R DUQUE DE CAXIAS  711 SAO JUDAS TADEU
GUADALUPEGOUVEA74@HOTMAIL.COM
GUADALUPE HELENA GOUVEA DE FREITAS

SUPERMERCADO BALEIA 2 35-998626552
RUA CEL JOSE INACIO 15 CENTRO
COMPRAS@SUPERMERCADOSBALEIA.COM.BR
SUPERMERCADO BALEIA LTDA

PADARIA

PADARIA FLOR DA MATA 35-3445-1830
R DUQUE DE CAXIAS  520 SAO JUDAS TADEU
PCFLORDAMATA@YAHOO.COM.BR
PANIFICADORA E CONFEITARIA FLOR DA MATA 

PADARIA LIDER
R CAPITAO CIPRIANO DE CASTRO 832 SAO JUDAS TADEU
BENEDITOFERREIRA744@GMAIL.COM
JOSE BENEDITO FERREIRA ME

SUPERMERCADO

MINI MERCADO FAMILIA
R JOSE DE MOURA 196 SANTA EDWIRGES
RAFAELDEMORAESRIBEIRO@HOTMAIL.COM
MMF SUPERMERCADO LTDA

PAGUE MENOS 35-3445-1969
R ANTONIO ALVES DE MIRA 123 CERVO
SUPERPAGUEMENOSMG@GMAIL.COM
JONNATHAN WILLIAN DE OLIVEIRA CANADAS

SUP NOSSA SENHORA AP ILUSTRE 1 35-3445-1847
R EDUARDO AMARAL 554 CENTRO
SUPERNSRA@REDEILUSTRE.COM.BR
CARLOS ROBERTO DE MORAES 

SUP NOSSA SENHORA AP ILUSTRE 2 35-3445-3303
AV JOAO OLIVO MEGALE 953 CENTRO
SUPERNSRA@REDEILUSTRE.COM.BR
CARLOS ROBERTO DE MORAES 

SUPERMERCADO NOVA BORDA 35-3445-2939
R AV ALVARINA PEREIRA CINTRA 180 SAO FRANCISCO
SUP.NOVABORDA-RH@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO NOVA BORDA LTDA EPP

SUPERMERCADO RUI BARBOSA 35-3445-2202
R OSWALDO BARBOSA DIAS 180 NOSSA SENHORA DE FATIMA
SUPERMERCADOBARBOSA@LIVE.COM
ELZA FATIMA SANTOS BARBOSA EPP

SUPERMERCADO SAO GERONIMO 35-3445-1850
R AV GOVERNADOR MAGALHAES PINTO 408 CENTRO
SUPERMONSENHOR@GMAIL.COM
WANDERLEY GERONIMO DOS SANTOS RIBEIRO ME

SUPERMERCADOS ALVORADA 9 35 3421-0490
AV JOAO OLIVO MEGALE 953 CENTRO
YENNERBERNARDES@SUPERMERCADOSALVORADA.COM
MAGLIONI RIBEIRO E CIA LTDA
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ARAPORA-MG
ACADEMIA

ACADEMIA POWER FITNESS ARAPORA
R GABRIEL DIAS 94 CENTRO
SSAGENCV.RF@GMAIL.COM
RAFAEL FREITAS SANTOS SILVA ME 

AIMORES-MG
ACOUGUE

CASA DE CARNES BOI GORDO 33-991168506
RUA DR HUGO LOPES NALY 310 CENTRO
SILVANACOLVEIVA@HOTMAIL.COM
SIQUEIRA E OLIVEIRA COM LTDA ME

ALFREDO VASCONCELOS-MG
ACOUGUE

BOUTIQUE DE CARNES
R OLIMPIO IRINEU BIANCHETTI 44 BOTAFOGO
BOUTIQUEDECARNESJL@GMAIL.COM
BOUTIQUE DE CARNES JL LTDA

ARCOS-MG
ACOUGUE

ACOUGUE DA VILA 37 3351-2856
R ALVARES DA SILVA  807 VILA BOA VISTA 
GISLEIABM000@HOTMAIL.COM
ACOUGUE DA VILA EIRELI

CASA DE CARNES ESPLANADA 37 99905-0654
R OLEGARIO BERNARDES AMORIM FILHO 329 JARDIM ESPLANADA
HAROLDO.R@HOTMAIL.COM
WELLINGTON RODRIGUES DE MORA 04047334685

CASA DE CARNES IRMAOS ALVES
R CAPITAO JOSE APOLINARIO 983 BRASILIA
ADMIN@IRMAOSALVES.COM
CASA DE CARNES E SUPERMERCADO IRMAOS ALVES LTDA

CASA DE CARNES NOVO SAO JUDAS 37 3351-6826
R JOAQUIM ARANTES 236 NOVO SAO JUDAS TADEU
RENANCHAGAS.PIMENTEL@GMAIL.COM
RENAN CHAGAS PIMENTEL

BARBACENA-MG

BARBACENA-MG
ACOUGUE

BARBOSA E CIA LTDA 32 3339-2900
R SENA MADUREIRA 470 PONTILHAO
FINANCEIRO@BARBOSAECIA.COM.BR
BARBOSA E CIA LTDA

BARBOSA E CIA LTDA 32 3339-2900
R LIMA DUARTE 13 CENTRO
FINANCEIRO@BARBOSAECIA.COM.BR
BARBOSA E CIA LTDA 

BARBOSA E CIA LTDA 32 3339-2900
R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 462 DINIZ II
FINANCEIRO@BARBOSAECIA.COM.BR
BARBOSA E CIA LTDA

BOUTIQUE CARNES E CONVENIENCIA 32-3331-2958
R JOSE BONIFACIO 53 CENTRO
GJ1499560@GMAIL.COM
BOUTIQUE CARNES LTDA

BOUTIQUE DE CARNES CASSIMIRO
R FERREIRA GUIMARAES 401 SAO JOSE
ANGELARIBEIRO19@GMAIL.COM
BOUTIQUE DE CARNES CASSIMIRO LTDA

CASA DE CARNES CASSIMIRO 32 3332-4061
R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 135 PONTILHAO
NELSON_CASSIMIRO@HOTMAIL.COM
CASA DE CARNES CASSIMIRO LTDA

CASA DE CARNES RIVELLI 32 3332-2958
R SENA MADUREIRA 329 PONTILHAO
FRIGOFLAVIOF@HOTMAIL.COM
FRIGOFLAVIO COMERCIO DE CARNES LTDA

FONSECA E CIA 
R BARBARA HELIODORA 303 SAO SEBASTIAO
CASADECARNESFONSECAECIA@HOTMAIL.COM
JOSE MANOEL DA FONSECA 

BELO VALE-MG

BELO VALE-MG
ACOUGUE

ACOUGUE BOI NOS ARES 31 99317-4597
R PADRE JACINTO PINHEIRO  127 CENTRO
MARCOSEMEDIATO@HOTMAIL.COM
BOI NOS ARES LTDA

ACOUGUE DO PAULO 31 3734-1122
AV ANTONIO DE CASTRO MALTA  09 NITEROI
MDDEMOURA1@GMAIL.COM
MOURA E FONSECA LTDA

EMPORIO REAL 1 31 99427-9210
R PADRE JACINTO PINHEIRO 64 CENTRO
LEOLOCARMO@YAHOO.COM.BR
CASA DE CARNE EMPORIO REAL LTDA

EMPORIO REAL 2 31 99427-9210
R BARAO DE PARAOPEBA 12 SANTO ANTONIO 
LEOLOCARMO@YAHOO.COM.BR
CASA DE CARNE EMPORIO REAL LTDA

FRIGO MOURA 31 3734-1004
AV TANCREDO NEVES 27 CENTRO
MDDEMOURA01@GMAIL.COM
M D DE MOURA COMERCIO DE CARNES

GOROGRILL BEBIDAS E CHURRASCO 31 99284-1571
R BASILICO DE FARIA 32 NITEROI
GOROGRILL@GMAIL.COM
MARINA BRAGA FONSECA

IMPERIO DA CARNE BV
AV TANCREDO NEVES 333 CENTRO 
MARCOSZDBZ@GMAIL.COM
IMPERIO DAS CARNES MG LTDA

BOA ESPERANCA-MG
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BOA ESPERANCA-MG
ACOUGUE

ACOUGUE DO OTACILIO 35 3851-3592
R DOIS DE NOVEMBRO  44 CENTRO
ELIANEMMDAMASCENO@HOTMAIL.COM 
OTACILIO ANTONIO DAMASCENO 

ACOUGUE SANTA CARNE 35.3851-3371
AV JOAO JULIO DE FARIA  1244 CENTRO 
GRILVANOAFERREIRA@GMAIL.COM
55.669.765 DEIVID SEBASTIAO FERREIRA

CASA DA CARNE ADILSON 35 3851-3795
AV JOAO JULIO DE FARIA 1244 SANTA RITA
JOYCEALMEIDAABE@GMAIL.COM
CASA DA CARNE ADILSON

CASA DA CARNE CENTER (35) 3851-3723
AVE JOAO JULIO DE FARIA 1244 SANTA RITA
LUAN.MOSCARDINISILVA@GMAIL.COM
CASA DA CARNE CENTER LTDA

CASA DA CARNE SAO LUCAS 35 38511485
R DR ANTONIO CANDIDO DE FIGUEIREDO 752 VILA BELEM
RAFAELROSACAMPOS1971@GMAIL.COM
RAFAEL ROSA CAMPOS 79968104604

CASA DE CARNE MARLI 
R DOS VAROES 165 CENTRO
MARLIBERNARDES1979@GMAIL.COM 
MARLI BERNARDES

CASA DE CARNES FABRICIO NEVES 35 3851-6577
R TULIPAS 486 VILA NEUZA
FABRICIOVITOR@GMAIL.COM
FABRICIO VITOR DE PAULA NEVES ME

CASA DE CARNES FINO SABOR 35 38513786
R JOAO CAMILO DA SILVA JUNIOR 118 NOVA ERA
JUNIORAVELAR@HOTMAIL.COM
WIGLER AVELAR PEREIRA JUNIOR 09093399616

CASA DE CARNES FINO SABOR 35.3851-3786
RUA RUI BARBOSA 678 SINARA
IVYMEINBERG@HOTMAIL.COM
58.883.494 CARLOS HENRIQUE MORAIS

EMPORIO DA CARNE 35 3851-3809
R FRANCISCO DE SOUZA 91 VILA NEUSA
MAXWEL_VITOR@HOTMAIL.COM
MILLER DE LARA 07018403669 ME

FRANGOLANDIA DA MARA
R TONICO RODRIGUES 372 VILA NEUSA
BANTERLI@OI.COM.BR
MARIA FARIA ME 

FRIESP ATACADAO 35 3851-1881
ROD LMG 863 KM1,5 SN ZONA RURAL
ATACADAO.FINANCEIRO@FRIESP.COM.BR
FRIESP ATACADAO LTDA

J & S ACOUGUE FRANGOLANDIA 35 38512247
R JARBAS PIMENTA 715 NOVA ERA
ROSELIBECE@YAHOO.COM.BR
ANA MARIA RODRIGUES BARBARA 10454530641 ME

SANTA CARNE 35 3851-3371
AV JOAO JULIO DE FARIA 1244 SANTA RITA
SANTACARNEAC@GMAIL.COM
LUANA MARTINS COSTA ROCHA

BOA ESPERANCA-MG
ACOUGUE

SANTA CARNE 35 3851-3731
R JOAO JULIO DE FARIA 1244 CENTRO
GRILVANIAFERREIRA10@GMAIL.COM
SANTA CARNE 

BORDA DA MATA-MG
ACOUGUE

ACOUGUE E MERCADO DIAS REZENDE (35) 3445-7071
PRA JOSE PEREIRA FILHO 26 SERTAOZINHO
MAURODIASREZENDE1@GMAIL.COM
MAURO DIAS DA SILVA 84800836620

BRUMADINHO-MG
ACOUGUE

MAIS SABOR 31.99683-8601
R ITAGUA  3260 PRESIDENTE BARROCA 
MAISSABORBRASILLMG@GMAIL.COM
ACOUGUE MAIS SABOR LTDA

BUENO BRANDAO-MG
ACOUGUE

CASA DE CARNES HE&HE
PC VIRGILIO DE MELO FRANCO 78 CENTRO
THATYPOLY@HOTMAIL.COM
TATIANA APOLINARIO DE CASTRO PEREIRA

CAREACU-MG
ACOUGUE

CARNES & FRIOS STA EDWIRGES 35 3452-1315
R  JOSE JOAQUIM GOUVEIA 134 CENTRO
RUTHTOTTI@HOTMAIL.COM
RUTH TOTTI RIBEIRO EIRELI

CASA DE CARNES PH
RUA ANTONIO FLORENCIO NOGUEIRA 300 CENTRO
ACOUGUEPHR@GMAIL.COM
CASA DE CARNES PH LTDA

REAL CARNES 35 98423-7116
R JOSE JOAQUIM GOUVEIA 340 CENTRO
EVERTON.CASSIRO@YAHOO.COM.BR
REAL COMERCIO DE CARNES LTDA 

CARMOPOLIS DE MINAS-MG
ACOUGUE

CASA DE CARNES POPULAR
PC DO ROSARIO D M NEVES 70 CENTRO
 
ACOUGUE LAERCIO ANDRADE LTDA

CATAS ALTAS-MG
ACOUGUE

ACOUGUE DO JAKS 31-993636846
RUA MONSENHOR BARROS 55 CENTRO
CSILMARA650@GMAIL.COM
SILMARA CRISTINA BITENCOURT 

JG DISTRIBUIDORA LTDA 31 99544 4219
R OLINTO VIEGAS 47 CENTRO
guedes.j.2021@gmail.com
JOSE GERALDO GUEDES 05088695608

CORONEL FABRICIANO-MG

CORONEL FABRICIANO-MG
ACOUGUE

ACOUGUE DO BIM (31) 3846-8470
RUA DEZESSEIS 140 SYLVIO PEREIRA II
ROBSONCARLOSSILVERIO@GMAIL.COM
ROBSON CARLOS SILVERIO 06216235630

BOI NOBRE CASA DE CARNES
R BRASILIA 2584 AMARO LANARI
BOINEBRE@YAHOO.COM.BR
OLIVEIRA E REIS COMERCIO LTDA

CASA DE CARNES E MERCEARIA FRA (31) 3842-7187
AVE PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 4420 CALADINHO
RIVAIL_NETINHO@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO FRANGO NOSSO LTDA

CASA DE CARNES ESPETO GRILL (31) 8801-8388
RUA BELO HORIZONTE 385 CALADINHO
CIRORJUNIOR@GMAIL.COM
CASA DE CARNES ESPETO GRILL LTDA

CASA DE CARNES NELORE (31) 3841-1045
AVE GERALDO INACIO 1333 MELO VIANA
SARAHREISF.ADM@GMAIL.COM
CASA DE CARNES NELORE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

CASA DE CARNES PICANHA NA BRAS (31) 3842-7318
RUA VEREADOR CELIO VALADARES DA SILVA 116 CALADINHO DE CIMA
PICANHANABRASA76@GMAIL.COM
W.FERREIRA & M.COSTA LTDA

POUTE CASA DE CARNE (31) 3842-8483
RUA RAIMUNDO ALVES DE CARVALHO 251 SANTA TEREZINHA II
MEIREGPEREIRA@OUTLOOK.COM
MEIRE GOMES PEREIRA

CRISTINA-MG
ACOUGUE

ACOUGUE DO FERNANDO 
R GOVERNADOR VALADARES 9-B CENTRO
NAOTEMEMAIL@GMAIL.COM
VILSON FERNANDO PEREIRA

ACOUGUE NOVILHO DE OURO
R ESTRADA DA VARGEM ALEGRE SN VARGEM ALEGRE
DENILSONMENDES978@GMAIL.COM
ANTONIO DENILSON MENDES

DELTA-MG
ACOUGUE

CASA DE CARNES BEIRA RIO 34 3325-0026
R MARIA APARECIDA NUNES 467 COHAB
DANIELAMICHELLE1990@HOTMAIL.COM
CASA DE CARNES BEIRA RIO LTDA ME 

CASA DE CARNES BOI BAO 34 3325-1883
AV GERALDO ROSA PEREIRA 1279 CENTRO

LORRAINE SOUZA SANTOS 10344768660

DOM VICOSO-MG
ACOUGUE

CASA DE CARNES CENTRAL
R VALDEMAR DE OLIVEIRA 106 B CENTRO
NENELSOARES@HOTMAIL.COM
LEONEL SOARES PINTO

ELOI MENDES-MG
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ELOI MENDES-MG
ACOUGUE

CASA DE CARNES PRIMOS 35-32642014
RUA ANTONIO FLAUZINO PEREIRA 374 CENTRO

DAVI PEREIRA CASIMIRO ME

CASA DE CARNES SAO BENTO 35 3264-2844
R JOSE PEREIRA GAMBOGI 172 CENTRO
FRANCIELEFERREIRAFIA@GMAIL.COM
GUILHERME DA SILVA MENDES 12455510608

CASA DE CARNES TALISMA 35 3264-3092
R TRES PONTAS 203 CENTRO
CASADECARNESTALISMA100@GMAIL.COM
TERESINHA DE FATIMA FERNANDES MENDES

GOIANA-MG
ACOUGUE

ACOUGUE D APARECIDA 32 3274-5543
AV 21 DE DEZEMBRO  1155 CENTRO 

MARIA APARECIDA PARREIRAS ME

ACOUGUE NOSSA SRA APARECIDA 32 3274-5208
AV 21 DE DEZEMBRO  846 CENTRO 

BRUNO REZENDE DE OLIVEIRA 

ACOUGUE RONCA E FUCA 
RUA CARLOS DEOTTI 90 CENTRO
CONTABILIDADEGARANTIA@GMAIL.COM
58.131.652 POLIANA OLIVEIRA SOARES

ACOUGUE SANTO ANTONIO 32 3274 5575
R JOSE RIBEIRO CASTRO 08 CENTRO
JOSEALBERTOREISME@ICLOUD.COM
JOSE ALBERTO REIS 

GUAXUPE-MG

GUAXUPE-MG
ACOUGUE

CASA DE CARNE PEREIRA
R AGOSTINHO BARBALHO 259 JD RECRIO DOS BANDEIRANTES
CASADECARNEPEREIRA@HOTMAIL.COM
JOSIAS CARLOS CARDOSO

CASA DE CARNES ARNALDO 35-35526364
AV DONA FLORIANA 885 CENTRO
TAISBALBINO.A@HOTMAIL.COM
TAIS DE PAULA BALBINO

CASA DE CARNES DIEGO 35-35525484
RUA FERNAO DIAS 11 CENTRO
CASADECARNESDIEGO@GMAIL.COM
DIEGO DONIZETTI DE PAULA MADEIRA

CASA DE CARNES OURO VERDE 35 991186877
R RUA HENRIQUE ZACCARO 303 JD OURO VERDE
CASADECARNESOUROVERDE@GMAIL.COM
MADEIRA & INACIO COMERCIO DE CARNES LTDA

CASA DE CARNES OURO VERDE
R HENRIQUE ZACCARO 303 OURO VERDE
CASADECARNESOUROVERDE@OUTLOOK.COM.BR
GABRIEL ELISEI RAMOS

CASA DE CARNES OURO VERDE 55 99915-1701
R HENRIQUE ZACCARO 303 OURO VERDE
CCOUROVERDE@HOTMAIL.COM
JOSE RONALDO RIBEIRO ACOUGUE E MERCEARIA

CASA DE CARNES TONINHO MADEIRA 35 3551-2596
R BENEDICTO GHERARDO LOPES 48 CENTRO
LEONARDOGMADEIRA@GMAIL.COM
LEONARDO GERMANO MADEIRA 

IPATINGA-MG
ACOUGUE

ACOUGUE DAMASCENO (31) 3826-1240
AVE JOSE RAIMUNDO 353 BETANIA
PATRICIASUSAZ51624@GMAIL.COM
LUCIANO DAMACENA DE SOUZA

ACOUGUE DO VANINHO (31) 3826-9605
RUA AMNON 10 CANAA
ACOUGUEDOVANINHO1@HOTMAIL.COM
VANINHO SUPERMERCADOS LTDA

ACOUGUE DO WILSON 31.3826-0258
AVE SELIM JOSE DE SALES 974 CANAA
CASADECARNESWILSONN@GMAIL.COM
JOSIEL MODESTO GOMES

ACOUGUE E MERCEARIA SANTA MARI
RUA FERNANDO DE NORONHA 904 BOM RETIRO
PATYLAGEDUARTE@GMAIL.COM
ACOUGUE E MERCEARIA SANTA MARIA LTDA

CASA DE CARNE BOI FORTE (31) 8794-6078
AVE SELIM JOSE DE SALES 2497 BETHANIA
NEVES765@OUTLOOK.COM
BOI FORTE LTDA

JACK GRILL (31) 8024-9289
AV LONDRINA 269 VENEZA
JACKGRILLCARNES@GMAIL.COM
RONEIMAR BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA

ITABIRA-MG

ITABIRA-MG
ACOUGUE

BOI GORDO - ITABIRA 31-38316459
R OURO PRETO 996 NOSSA SENHORA DAS OLIVEIRAS
Boigordocomercial@gmail.com
COMERCIAL BGE DE ITABIRA LTDA

CASA DE CARNES ALVES 31-38345403
R JOAO CAMILO DE OLIVEIRA TORRES 1256 PRAIA
CASADECARNESALVES@HOTMAIL.COM
NELCI ALVES DE OLIVEIRA

CASA DE CARNES CASSIO
AV RIO DOCE 285 MAJOR LAGE DE CIMA
ANDRECASSIASILVA@HOTMAIL.COM
ANDRE CASSIO SILVA

ITAGUARA-MG
ACOUGUE

ACOUGUE E VAREJAO O DE CASA
R TENENTE CASSIANO 35 ITAGUARA
LIDIANEPEREIRA9429@GMAIL.COM
ALAN DEIVISSOM VILACA 10458074608

ACOUGUE SANTA ROSA
R MAJOR ANTONIO LUIZ 98 CENTRO
EDVALDORODRIGUES203@GMAIL.COM
ACOUGUE SANTA ROSA ITAGUARA LTDA

ITAJUBA-MG
ACOUGUE

CASA DE CARNE BOA VISTA 35-3623-6522
R MIGUEL BRAGA 758 BOA VISTA
LUCIANO.DOCARMO0701@GMAIL.COM
LUCIANO DO CARMO

ITAMARATI DE MINAS-MG
ACOUGUE

ACOUGUE DO BETINHO
AV CORONEL ARAUJO PORTO 319 CENTRO
CRONOTECITAMARATI@HOTMAIL.COM
CARLOS ROBERTO ROCHA FERRAZ 57584958672

ITATIAIUCU-MG
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ITATIAIUCU-MG
ACOUGUE

ACOUGUE DO BRUNO 31 99701-1963
R EXPEDICIONARIOS 4 STA TEREZINHA DE MINAS
BRUNO01PARREIRASANDRADE@GMAIL.COM
BRUNO PARREIRAS ANDRADE 10626649650

ACOUGUE DO CANDINHO 31 3572-1129
R 1 DE MAIO 26 CENTRO
DENILSOC.MORAES@GMAIL.COM
DENILSON CUSTODIO DE MORAIS ME

ACOUGUE DO MOREIRA
R SANTA CRUZ 82 ROBERT KENNEDY
ADELSONVENANCIO195@GMAIL.COM
ACOUGUE DO MOREIRA LTDA

ACOUGUE VILELA
R SAO SEBASTIAO 39 CENTRO
ACOUGUEVILELA@LIVE.COM
HENIO VILELA DE OLIVEIRA 

CASA DE CARNES ANDRADE
PC ARTHUR PEREIRA DE OLIVEIRA 190 SANTA TEREZINHA DE MINAS
CASADECARNESANDRADE.BELO@GMAIL.COM
CASA DE CARNES BELO LTDA

CASA DE CARNES BIBI 31 99157-9527
PC ANTONIO QUIRINO DA SILVA 170 CENTRO 
ADEMICECOMEDES@GMAIL.COM
ADEMICE NICODEMES DA SILVA

JUIZ DE FORA-MG
ACOUGUE

ACOUGUE SANTA EDWIGES 32 3232-8100
R SAO MATEUS 687 SAO MATEUS
CASADECARNESSANTAEDWIGES@HOTMAIL.COM
D R SANTA EDWIGES ACOUGUE LTDA

CASA DE CARNES SANTA EDWIGES 32 3232-8100
R OLEGARIO MACIEL 1819 PAINEIRAS
CASADECARNESSANTAEDWIGES@HOTMAIL.COM
D R SANTA EDWIGES ACOUGUE LTDA

CASA DE CARNES SANTA EDWIGES 32 3213-1831
AV DOS ANDRADAS 976 ANDRADAS
CASADECARNESSANTAEDWIGES@HOTMAIL.COM
RJD ACOUGUE SANTA EDWIGES

CASA DE CARNES SANTA EDWIGES 32 3232-8100
R SAO MATEUS 691 SAO MATEUS
CASADECARNESSANTAEDWIGES@HOTMAIL.COM
MDP CASA DE CARNES LTDA ME

CASA DE CARNES SANTA EDWIGES 1 32 3215-1399
R SAO MATEUS 691 SAO MATEUS

CDR CASA DE CARNES LTDA ME 

CASA DE CARNES SANTA EDWIGES 2 32 3215-1399
R OLEGARIO MACIEL 1819 PAINEIRAS

CDR CASA DE CARNES LTDA ME 

FRIGORIFICO IRMAOS E IRMAOS 32 3212-2852
R FLORIANO PEIXOTO 195 CENTRO
IRMAOSIRMAOS@BOL.COM.BR
FRIGORIFICO IRMAOS E IRMAOS LTDA ME 

MARIO CAMPOS-MG

MARIO CAMPOS-MG
ACOUGUE

ACOUGUE CAMPOS 31 3577-2694
AVE GOVERNADOR MAGALHAES PINTO 365 CENTRO
ACOUGUECAMPOS@GMAIL.COM
ACOUGUE CAMPOS LTDA

COSTA & COSTA ACOUGUE MERCE 01
RUA MINAS GERAIS 95 TANGARA
COMERCIALOLIVEIRA214@OUTLOOK.COM
COMERCIAL OLIVEIRA SILVA LTDA

COSTA & COSTA ACOUGUE MERCE 02
RUA DAS PAINEIRAS 26 CAMPO VERDE
COMERCIALOLIVEIRA214@OUTLOOK.COM
COMERCIAL OLIVEIRA SILVA LTDA

NOVA LIMA-MG
ACOUGUE

CASA DE CARNES MODELO N LIMA 31-997562437
CORONEL JOAQUIM  58 CENTRO
MILVANECRISTINE@GMAIL.COM
CASA DE CARNES MODELO NOVA LIMA

CASA DE CARNES MODELO RETIRO 31-99756-2437
RUA CELSO CLARK LIMA 93 OLARIA
MILVANECRISTINE@GMAIL.COM
CASA DE CARNES MODELO RETIRO LTDA

OURO FINO-MG
ACOUGUE

ACOUGUE BOM GOSTO 35-997484267
RUA GUARDA MOR LUSTOSA S CENTRO
ACOUGUEBOMGOSTO@GMAIL.COM
ACOUGUE BOM GOSTO

PASSA TEMPO-MG
ACOUGUE

ACOUGUE DO PRETO
AV GABRIEL ANDRADE 208 CENTRO
VIRGINIACASTRO32@GMAIL.COM
ACOUGUE DO PRETO LTDA

PATOS DE MINAS-MG
ACOUGUE

C E E ALIMENTOS 34 3823-0641
PC SANTANA 30 CENTRO
JANAINAJOANADASILVA@HOTMAIL.COM
C E E ACOUGUE LTDA ME

MERCAFRAN 34 3821-1158
PC SANTANA 30 CENTRO
MERCAFRAN2012@HOTMAIL.COM
THIAGO NUNES SANTANA ME 

PATROCINIO-MG

PATROCINIO-MG
ACOUGUE

BOI NA BRASA CASA DE CARNES 34 98879-6332
AV MARCIANO PIRES 127 SANTO ANTONIO
LU.CRISTINA@GMAIL.COM
LUANA CRISTINA SOUZA OLIVEIRA

CASA DE CARNES 5 ESTRELA 34 3831-2923
R PRESIDENTE VARGA 1482 CENTRO
CELSIMARCELINOR@ICLAO.COM
CASA DE CARNES MARCELINO LTDA ME

CASA DE CARNES CHICKEN-IN 34 3831-1773
AV RUI BARBOSA 689 CENTRO
NAOTEMEMAIL@GMAIL.COM
GALO DE OURO LTDA

CASA DI CARNES GRILL 34 99905-3230
AV FARIA PEREIRA 1657 COSTANTINO
GRILPATROCINIO@GMAIL.COM
CASA DI CARNES GRILL

CENTRAL CASA CARNES ROTISSERIA 34 3831-7227
R NOSSA SENHORA DE FATIMA 411 CONSTANTINO
CENTRALCASADECARNESEROTISSERIA@GMAIL.COM
CENTRAL CASA DE CARNES E ROTISSERIA LTDA

FILE OURO 34 3517-2002
AV ALBERTO SANARELLI 1122 JARDIM SUL 2
FILEOURO@HOTMAIL.COM
CASA DE CARNES FILE OURO LTDA

FRESCARNES 34 3831-8300
AV JOSE FARIA DE ALMEIDA 830 CENTRO
CESARMARCELINOROSA@GMAIL.COM
CMR CASA DE CARNES LTDA

NELO CARNES 3403831-3552
AV MARCIANO PIRES 1900 SAO CRISTOVAO 
JOAOROBERTODEOLIVEIRA2018@GMAIL.COM
JOAO ROBERTO OLIVEIRA ME

OPCAO CARNES 34 3832-4516
AV MARCIANO PIRES 68 SANTO ANTONIO
MILTOM4516@HOTMAIL.COM
MILTON DORNELAS DA SILVA

PATRO AVES 34 3831-4225
R ARTHUR BOTELHO 830 CENTRO
CAIXETAREIS@GMAIL.COM
CARLOS AUGUSTO CAIXETA REIS ME

PATROCINIO DO MURIAE-MG
ACOUGUE

CASA DE CARNES IDEAL 34 99953-6347
R DOUTOR SILVESTRE MORGIRA 2434
RONECCAIXETA@HOTMAIL.COM
RONE CESAR CAIXETA

PIRACEMA-MG

08/04/2025 17:39:45Orgsystem Software Página 4 de 70



FACE CARD Pontos de Venda
PIRACEMA-MG
ACOUGUE

CASA DE CARNES RESENDE
R ENTRE RIOS  247 CENTRO 
CASADECARNESRESENDE48@GMAIL.COM
RICARDO GERALDO DE RESENDE 09450385696

CASA DE CARNES SILVEIRA 37.3334-1560
R ENTRE RIOS  141 VALONGO 
ACOUGUESILVEIRA2702@GMAIL.COM
MARCIEL ERNANE SILVEIRA 07582338685

MONTE LIBANO CASA DE CARNE 
R BONFIM 29 CENTRO 
CUNHA_CAMILA@ICLOUD.COM
CAMILA BERGER DE OLIVEIRA CUNHA LTDA

PRATA-MG
ACOUGUE

SUPERMERCADO BOUTIQUE D CARNES 34 3431-2512
R  TENENTE REIS  1773 CRUZEIRO DO SUL
BUTIQUEDACARNESUPERMERCADO@OUTLOOK.COM
C RODRIGUES MORAES - EIRELI

PRUDENTE DE MORAIS-MG
ACOUGUE

ACOUGUE CASA DE CARNE BARBOSA 31 97124-7975
R PREFEITO JOAO DIAS JEUNON  29 CENTRO 
ACOUGUEBARBOSA19@HOTMAIL.COM
CASA DE CARNES ASCENCAO LTDA ME 

CASA DE CARNES RODRIGUES 31 97180-4774
AV BRASILIA 1274 CENTRO
DAVIDDIEGORODRIGUES43@GMAIL.COM
DAVID DIEGO RAMOS RODRIGUES 

RAPOSOS-MG
ACOUGUE

ACOUGUE MODELO 31 3543-1228
R FELISBERTO ROSINDO GOUVEA 59 CENTRO
MICHELEALBERTINA@HOTMAIL.COM
JOSE OTACIO DE SOUZA ME

CASA DE CARNES MODELO - RAPOSO 31.3543-1548
R PROFESSOR ANTONIO ERNESTO 08 CENTRO 
CASADECARNESMODELOESCRITORIO@GMAIL.COM
CASA DE CARNES MODELO RAPOSOS LTDA

CASA DE CARNES MODELO CENTRO 31-99756-2437
RUA PROFESSOR ANTONIO ERNESRO 8 CENTRO
MILVANECRISTINE@GMAIL.COM
MARIA LUCIA DE SOUZA ACOUGUE

CASA DE CARNES MODELO M BICAS 31-997562437
RUA VEREADOR FELVDE ALVES DA ROCHA 139 MORRO DAS BICAS
MILVANECRISTINE@GMAIL.COM
CASA DE CARNES MODELO MORRO DAS BICAS

RIBEIRAO DAS NEVES-MG
ACOUGUE

FRIGORIFICO MARIANO
R SAO BENTO 48 SAO GERALDO
NAOTEMEMAIL@GMAIL.COM
FRIGORIFICO MARIANO - CASA DE CARNES LTDA

RIO ACIMA-MG

RIO ACIMA-MG
ACOUGUE

CASA DE CARNES DA PONTE 31 3545-1039
R AFONSO PENA 195 CENTRO
EDUARDOSENARODRIGUES@HOTMAIL.COM
EDUARDO DE SENA RODRIGUES ME

CASA DE CARNES JEQUIRI 31 3545-1559
PCA SANTO ANTONIO  126 CENTRO 
CASADECARNESJEQUIRI@YAHOO.COM.BR
CASA DE CARNES BENTO LTDA ME 

CASA DE CARNES VALDEMIR 31 3545-2385
R TRES 71 JATOBA
BRUNOLIBERIO1983@GMAIL.COM
SOCIEDADE IRMAOS ELIAS ALIMENTICIOS LTDA

RIO PIRACICABA-MG
ACOUGUE

ACOUGUE BEIRA RIO 31 3854-1322
PRA PRACA DOUTOR DOMINGUES LANA 19 CENTRO
TATIARCANJO@YAHOO.COM.BR
CASA DE CARNES BEIRA RIO LTDA

CASA DE CARNES BEIRA RIO 31 999706-0526
PR BENEDITO VALADARES 19 CENTRO
JAQUELINEBIASOUZA2@GMAIL.COM
ANTONIO GUEDES CARNEIRO

CASA DE CARNES JOMAFI 31 3854-1415
RUA DUQUE DE CAXIAS 40 CENTRO
ZEZEDOACOUGUES@GMAIL.COM
CASA DE CARNES JOMAFI LTDA

CASA DE CARNES SOUZA
R MESTRE AFONCINHO 19 PADRE PINTO
SOUZAMESSIAS61@GMAIL.COM
MESSIAS FILIPE DE SOUZA

SKNAO DA CARNE 31 3854-1044
PC BENEDITO VALADARES 09 CENTRO
RODFREITAS@GMAIL.COM
WALDEANE GUEDES ARAUJO 553.674.106-34 ME

RIO POMBA-MG
ACOUGUE

ACOUGUE DA VARZEA 32 3571-2012
R CORONEL ANTONIO PEDRO 195 CENTRO
ALDAIR.LIMA_@HOTMAIL.COM
ALDAIR DA CONCEICAO LIMA

ACOUGUE DO LEANDRO 32-35711027
AV DOUTOR JOSE NEVES 542 CENTRO
LEANDROSERAFIMPAIVA@GMAIL.COM
LEANDRO SERAFIM DE PAIVA

ACOUGUE ZE CARLOS 32 3571-2728
R JOSE FURTADO DE MENDONCA 01 NOSSA SENHORA DAS GRACAS
JOCARLOS1976@HOTMAIL.COM
JOSE CARLOS COSTA LOPES ME

SANTA BARBARA-MG

SANTA BARBARA-MG
ACOUGUE

ACOUGUE DA MARA 31 97186-4690
R MARIA CAROLINA 396A CENTRO
ACOUGUEDAMARA89@GMAIL.COM
CLEYRE MARA DIAS ROBERTO

ACOUGUE KARAIBA 31 3832-1326
R ANTONIO PEREIRA ROCHA 21 CENTRO
ESCRITORIOKARAIBA@GMAIL.COM
SONIA TRINDADE BARCELLOS

ACOUGUE SAO BERNARDO 31 3570-5289
R CESTA LACERDA  20 SAO BERNARDO
JONATHANSALESMARINHO@GMAIL.COM
JONATHAN SALES MARINHO 

SANTA BARBARA DO MON-MG
ACOUGUE

ACOUGUE JA 32 98456-2344
R ARQUILAU DE ALMEIDA REIS  113 SAO CRISTOVAO

ALINE MARIA DE PAULA REIS 

SANTA MARIA DE ITABIRA-MG
ACOUGUE

ACOUGUE CHEGA MAIS 31 3838-1033
R CASEMIRO ANDRADE 356 CENTRO
NANDA.DUARTE2010@HOTMAIL.COM
ACOUGUE CHEGA MAIS LTDA ME 

ACOUGUE DOIS IRMAOS 31 3838-1109
R CASTEMIRO ANDRADE 129 CENTRO

ACOUGUE E LANCHONETE ME LTDA

RECANTO DO BOI 31 98732-8454
R JOSE DA SILVA BRAGA 911 LAMBARI
AMANDAAGONCALVES86@GMAIL.COM
AMANDA GONCALVES ALMEIDA 07929037657

SANTO ANTONIO DO RIO-MG
ACOUGUE

ACOUGUE E MER SILVA 31 98498-1563
R DOS ROSAS 10 CENTRO
VALKIRIA.SOUZA@YAHOO.COM.BR
VALKIRIA ROCHA DE SOUZA SILVA 07010721645

CASA DE CARNE MASTER
R NELSON EDSON PORTO 11 CENTRO
JENNIFERMARIANA66@YAHOO.COM.BR
JENNIFER MARIANA PAULINO BITTENCOURT

CASA DE CARNES ADRIANO 31 98219-9898
R MAJOR QUINTAO 164 CENTRO
CLAUDIA2UNA@YAHOO.COM.BR
JOSE ADRIANO SILVA 04422946607

SAPUCAI-MIRIM-MG
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SAPUCAI-MIRIM-MG
ACOUGUE

ACOUGUE DO QUINZINHO 35 99858-7398
AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES  162 CENTRO 
ACOUGUEQUIM@HOTMAIL.COM 
ACOUGUE DO QUINZINHO LTDA ME 

CASA DE CARNES DO DANIEL 35 99825-9484
AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES  455 CENTRO 
DANIEL.1510@YAHOO.COM.BR
DANIEL DOS SANTOS ME 

CASA DE CARNES LOPES 35 3655-1125
PCA FORTUNATO PEREIRA  47 CENTRO
MADNENA2018@GMAIL.COM 
CASA DE CARNES LOPES E CUSTODIO LTDA 

SARZEDO-MG
ACOUGUE

ACOUGUE E MERCEARIA VANDINHO
R CURIO  50 SAO JOAQUIM
GINASCIMENTO359@GMAIL.COM
GIOVANA E VANDINHO ACOUGUE LTDA

BAO DO BOI ACOUGUE E HOTIFRUTI 31 3136-2020
ROD MG 040 1052 JD VERA CRUZ
BAODOBOI@GMAIL.COM
BAO DO BOI LTDA

SETE LAGOAS-MG
ACOUGUE

HIPERCARNES 31 996602022
R EISA ROMAO 275 ESPERANCA
MARTINSFELIX@HOTMAIL.COM
CASA E CARNE MARTINS E VIANA LTDA. ME 

SILVIANOPOLIS-MG
ACOUGUE

ACOUGUE CARDOSO
R PRACA BRAZ DOS SANTOS  180 CENTRO
ACOUGUECARDOSO180@YAHOO.COM.BR
JOSE RENATO DA SILVA ME 

CASA DE CARNES EMPORIO TOP
R VICENTE BENEDITO NOGUEIRA SN CENTRO
DHZORDAN@YAHOO.COM.BR
DOUGLAS HENRIQUE ZORDAN

TAPIRA-MG
ACOUGUE

CIA DA CARNE 34998872-1636
AV GERALDO TOMAS AQUINO 275 CENTRO 
IZABELA_LUIZA_SILVA@HOTMAIL.COM 
IZABELA LUIZA SILVA ME 

GRIFE DO BOI 34-98845-4425
R FRANCISCO ROSA PIRES  350 ANTENOR FERREIRA GOULART
ROSANA.FNSOUZA@HOTMAIL.COM
LEONARDO GABRIEL NEVES DE SOUZA 09653478699

ARAPORA-MG
CALCADOS

PE E CONFORTO 46.9132-5033
RUA MARIO SIDNEY FRANCESCHI 75 ALVORADA
ALINEVARIZANDA@GMAIL.COM
45.490.714 ALINETE ALVES PESSOA DO NASCIMENTO

BOA ESPERANCA-MG

BOA ESPERANCA-MG
CALCADOS

VIA EXPRESSA CALCADOS 35.3851-2151
PRA SANTA CRUZ 113 CENTRO
VIAEXPRESSA1@HOTMAIL.COM
VIA EXPRESSA CALCADOS LTDA

GUAXUPE-MG
CALCADOS

GE CALCADOS 35 3551-7481
R PEREIRA DO NASCIMENTO 174 CENTRO
GECALCADOS300@HOTMAIL.COM
COMERCIAL LIDER LTDA

TOP CALCADOS 35-34060686
AV DONA FLORIANA 880 CENTRO
MAURICIO@TOPCALCADOS.COM.BR
DANIELA DE MOURA FERREIRA EIRELE

BELO VALE-MG
CASA DE RACOES

AGROLAPA 31 97153-0734
ROD MG 442 KM 01 1007 PONTE QUEIMADA
AGROLAPINHA@GMAIL.COM
AGROLAPA DISTRIBUIDORA LTDA

AIMORES-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

CRICARE SUPER ATACADO (27)99987-1421
R JOAQUIM SOARES CARDOSO 200 DISTRITO INDUSTRIAL
PAULOMAESTRI@CRICARE.COM 
DAC DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CRICARE LTDA

ALFREDO VASCONCELOS-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

SUPER ARMAZEM ARAUJO 32 3367-1110
R OLEGARIO LEAL 34 ARAUJO
SUPERARMAZEMARAUJO@YAHOO.COM.BR
SUPER ARMAZEM ARAUJO LTDA EPP

ARAPORA-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

COLISEUM BRANDS (11) 98770-796
R MANOEL GOMES DO NASCIMENTO 215 PRIMAVERA
ankhvc@gmail.com
COLISEUM BRANDS LTDAS

ARCOS-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

DOMDUQUEIJO 
R GETULIO VARGAS 285 CENTRO
LEANDROGRAFOLHA@GMAIL.COM
DOMDUQUEIJO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

GRANO 
R JOAQUIM MURTINHO 339 CENTRO
GRANO.CONTATO.ARCOS@GMAIL.COM
GRANO PRODUTOS NATURAIS LTDA

HAKUNA BATATA 
R GETULIO VARGAS 416 CENTRO
HAKUNABATATA.ARCOS@GMAIL.COM
GUIMARAES OLIVEIRA ALIMENTOS LTDA

BELO VALE-MG

BELO VALE-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

ARTE DO TRIGO
AV TANCREDO NEVES 333 CARIJOS
ARTEDOTRIGOALIMENTOSLTDA@GMAIL.COM
ARTE DO TRIGO ALIMENTOS LTDA

BOA ESPERANCA-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

CACHACA JOTA ERRE 35 98823-2063
R SETE DE SETEMBRO 330 NOVA ERA
NAYARAJBOTELHO@GMAIL.COM
NAYARA CRISTINA PEREIRA 

EMPORIO PENONI 35 99856-2021
R PRESIDENTE GETULIO VARGAS  857 CENTRO
EMPORIOPENONI2022@GMAIL.COM
JULIANA PENONI OLIVEIRA 

VILLANUTS
R SAMUEL MOURA 57 NOVA ERA
VILLANUTSBE@GMAIL.COM
VILLANUTS LTDA

BORDA DA MATA-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

PEG PAG ECONOMICO 35998153231
R PROFESSORA MARIA NOGUEIRA 40 SANTA CRUZ
DENISETEO@BOL.COM.BR
DENISE TEODORO VALENCA

BRUMADINHO-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

CELEIRO DE MINAS
RUA ARTUR BERNARDES 115 CENTRO
DENISMELLO1@GMAIL.COM
BRITO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA

COMERCIAL PRADO SALGADO FILHO 31.2010-0807
R AURELIO PIRES SALGADO  2225 SALGADO FILHO 
COMERCIALSALGADOFILHO@GMAIL.COM
COMERCIAL PRADO SALGADO FILHO LTDA 

SACOLAO DA ECONOMIA 
AV ITAGUAR  1055 PROGRESSO 
NAOTEMEMAIL@NAOTEM.COM
SACOLAO LM 

BUENO BRANDAO-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

SABOR E CIA MARMITARIA
AV BEIJAMIN ROSSI 96 CENTRO
WROSNI.COMERCIAL@GMAIL.COM
WHANDERSON MORAIS ROSNI

CATAS ALTAS-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

DR SHAKER (31) 3942-1803
RUA MONSENHOR BARROS 70 CENTRO
WELLITONDRSHAPE2023@GMAIL.COM
38.924.044 WELLITON DA LAPA RODRIGUES TOMAZ

TANGIRU
FAZENDA MATO GROSSO 0000 ZONA RURAL
TANGIRU2006@HOTMAIL.COM
LUIZ FERNANDO FONSECA-ME

CORONEL FABRICIANO-MG
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CORONEL FABRICIANO-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

CHURRASCO & CIA (31) 3842-2220
RUA SAO SEBASTIAO 873 PROFESSORES 
CASADECARNECHURRASCO@GMAIL.COM
CASA DE CARNE CHURRASCO LTDA

CONFEITARIA E CAFE DELICIAS D/ (31) 8558-8198
AV ACESITA 108 CENTRO
MAGDABISI123@GMAIL.COM 
49.411.908 MAGDA APARECIDA PESSOA

REI DO CUPIM (31) 8753-8057
RUA CARATINGA 02 SYLVIO PEREIRA I
CASADECARNECHURRASCO@GMAIL.COM
REI DO CUPIM LTDA 

SACOLAO AVENIDA (31) 8761-0352
RUA CANADA 133 SANTA CRUZ
SJOAOREIS18@GMAIL.COM
54.046.010 JOAO REIS SOUZA DE PINHO

GOIANA-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

TAGLE COMERCIO DE ALIMENTOS 32998178026
R SANTO ANTONIO DO LIMOEIRO 28 SANTO ANTONIO
GLEIZY-17@OUTLOOK.COM
GLEIZY LARA DA SILVA MARCELINO

IPATINGA-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

ARMAZEM A GRANEL (31) 8935-1780
PRA JOSE JULIO DA COSTA 70 CENTRO
BRUNOMARTINS@NEOANIMUS.COM.BR 
ARMAZEM IPATINGA LTDA

ITABIRA-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

CALDO MINEIRO
AV DAS ROSAS 513 SAO PEDRO
REGINAALMEIDA2008@HOTMAIL.COM
27.994.374 REGINA APARECIDA DE ALMEIDA

COMERCIAL BITTENCOURT 31-38312779
R OURO PRETO 279 NOSSA SENHORA DAS OLIVEIRAS
COMERCIALBITTENCOURT@HOTMAIL.COM
COMERCIAL MENDES BITTENCOURT LTDA

COMERCIAL MORAES
R JOAO-DE-BARRO 167 PEDREIRA
LUOTONI@GMAIL.COM
56.177.123 LUCILENE OTONI DE MORAIS

GRANJA CAMINHO NOVO 31-986916132
R PREFEITO VIRGILINO QUINTAO 79 MAJOR LAGE DE BAIXO
ANALUCIADEALMEIDASANTOS3@GMAIL.COM
ANA LUCIA DE ALMEIDA SANTOS

ITATIAIUCU-MG

ITATIAIUCU-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

DELICIAS DE MINAS 
R RUBI 88 STA TEREZINHA DE MINAS
NUTRICIONISTA.TAMARA.GOMES@GMAIL.COM
31621995 ATAMARA APARECIDA GOMES 

ELIENE SALGADOS 
R ALAMEDA DAS ANDORINHAS 38 PARQUE DO LAGO
GLYCONFARIA@HOTMAIL.COM
GLYCON DE FARIA PEREIRA

POINT CARIOCA 
R SANTA LUCIA 516 ROBERTO KENNEDY
JANEMARIA1402@GMAIL.COM
JANE MARIA PEREIRA 

RENATA QUEIROZ DE CARVALHO 
AV AVENIDA JOSE FRANCISCO DA SILVA  388 CENTRO
QRENATA523@GMAIL.COM
RENATA QUEIROZ DE CARVALHO 

LAGOA GRANDE-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

COOPATOS 57 34-3818-8000
R TOIZINHO PROFESSOR 35 CENTRO
FINANCEIRO.GERENCIA@COOPATOS.COM.BR
COOPERATIVA MISTA AGROP DE PATOS DE MINAS LTDA

MOEDA-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

TREM DA ROCA 31 99845-0564
AV DO COMERCIO 135 CENTRO
MARCIAMOEDA@GMAIL.COM
MARCIA CRISTINA DE MOURA 063462660

OURO FINO-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

QUEIJARIA PEREIRA 35-998472120
RUA GUARDA MOR LUSTOSA 936 CENTRO
QUEIJARIAPEREIRA@GMAIL.COM
FELIPE PEREIRA GUEDES

PATOS DE MINAS-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

COOPATOS 24 34-3818-8000
AV MARABAS 4447 BELA VISTA
FINANCEIRO.GERENCIA@COOPATOS.COM.BR
COOPERATIVA MISTA AGROP DE PATOS DE MINAS LTDA

COOPATOS 32 34-3818-8000
R MAJOR GOTE 1765 CONEGO GETULIO
FINANCEIRO.GERENCIA@COOPATOS.COM.BR
COOPERATIVA MISTA AGROP DE PATOS DE MINAS LTDA

COOPATOS 49 34-3818-8000
AV MARABAS 1785 BELA VISTA
FINANCEIRO.GERENCIA@COOPATOS.COM.BR
COOPERATIVA MISTA AGROP DE PATOS DE MINAS LTDA

PATROCINIO-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

AROMA E ART CAFE 34 992600054
RUA JOAQUIM OTAVIO BRITO  119 CONSTANTINO
CAFEAROMAEART@GMAIL.COM
AROMA E ART CAFE LTDA ME

PIRACEMA-MG

PIRACEMA-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

COMERCIAL SAO BENEDITO
R PASSA TEMPO  21 CENTRO 
OTONIOTONI20@GMAIL.COM
COMERCIAL SAO BENEDITO LTDA

COOPIRA 04
R JOAQUIN PINTO LARA  206 CENTRO
CONTATO@COOPIRA.COM.BR
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRACEMA LTDA

RIBEIRAO DAS NEVES-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

HORTIFRUTI CENTRAL NEVES
R ARI TEIXEIRA DA COSTA 203 NOSSA SENHORA DAS NEVES
MARIOLUCIO2014@GMAIL.COM
HORTIFRUTI CENTRAL NEVES LTDA

SACOLAO SA
AV DIONISIO GOMES 612 VENEZA
JUARLEYSA@GMAIL.COM
JUARLEY FERREIRA DE SA 13196744612

RIO PIRACICABA-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

CACAU SHOW RP
PC PRACA DURVAL DE BARROS  4 CENTRO 
CACAUSHOW.MERP@GMAIL.COM
BIASE CACAU SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

DOCERIA E PADARIA SAO MIGUEL 31 99539-6455
AV JOSE MARIA DE ANDRADE 11 CONCEICAO DE PIRACICABA
DELICIASDAPAZ2417@GMAIL.COM
FERNANDA GOMES ALVES QUINTAO

RIO POMBA-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

MERCEARIA DONA FIA
R CORONEL JOSE FURTADO DE MENDONCA 415 NOSSA SENHORA DAS GRACAS
CIDATRINDADERP@GMAIL.COM
MARIA APARECIDA TRINDADE

SANTA BARBARA-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

COMERCIAL ROMANA
R INES DE CASTRO 680 VISTA ALEGRE
ROBERTO.MAGNO235@YAHOO.COM.BR
SUPERMERCADO RM 7

SB IND COMERCIO DE ALIMENTO 02 31 3832-3965
R VISCONDE DO RIO BRANCO 986 ANA MARGARIDA
BRAGASUPERMERCADO@YAHOO.COM.BR
SB INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

SB IND E COMERCIOS DE ALIMENTO 31 3832-1598
AV RODRIGO DE CASTRO 360 SAO JOSE
APADARIASAOJOSE@GMAIL.COM
SB INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SANTA MARIA DE ITABIRA-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

DELICIAS DAS LONTRAS 31 99619-9959
AV ISRAEL PINHEIRO 719 CONSELHO
NAHYMARQUES@GMAIL.COM
DIVINA NAHYANNE MARQUES DA SILVA 

SANTO ANTONIO DO RIO-MG
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SANTO ANTONIO DO RIO-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

COMERCIAL TEM TUDO 31 98102-5310
R SILVESTRE DA C LAGE 416 CENTRO
MARALARA10LINDA@GMAIL.COM
FERNANDO MDUREIRA DUARTE 0425296145

ELIZAINE DOS SANTOS REIS DE SA 31 98377-0033
R JOAQUIM DUARTE NETO 96 CENTRO
ELIZAINE.REIS@HOTMAIL.COM
ELIZAINE DOS SANTOS REIS DE SA

JONES JULIO LEAO 31 98295-9997
R SILVESTRE DA COSTA LAGE 200 CENTRO
QUEZIAJULIO1@GMAIL.COM
JONES JULIO LEAO

SARZEDO-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

TELEGAS VITORIA 31 3522-8127
R BELO HORIZONTE  13 CONDOMINIO SARZEDO
NAOTEMEMAIL@GMAIL.COM
TELEGAS VITORIA LTDA

TAPIRA-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

JF QUITANDAS
R MARIA JOSE DE SOUZA 67 CENTRO
MAYCON.REZENDE096@GMAIL.COM
JOSE ANTONIO DA SILVA 78754461634 

SABOR MIX
AV Geraldo Tomas de Aguino  205 CENTRO
ISAK_TAP@YAHOO.COM.BR
NEIVA APARECIDA CRUVINEL DOS REIS 79343384653

TIMOTEO-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

COMERCIAL BOM PRECO
R FLAMINGO 14 MACUCO
NEREUHF2017@GMAIL.COM
NEREU HELENO FIALHO

COMERCIAL XERETA
R GUARANI 169 CACHOEIRA DO VALE
COMERCIALXERETA3@HOTMAIL.COM
BEATRIZ VASCONCELOS DOS SANTOS FERREIRA

TOCOS DO MOJI-MG
COMERCIO DE ALIMENTOS

CONVENIENCIA SEC NOSSA SENHORA (35) 9896-0720
RUA MANOEL ANTONIO DE ALMEIDA 135 FERNANDES
SHIRLEISILVERIO.ENF@GMAIL.COM
SHIRLEI DE FATIMA SILVERIO PEREIRA

BELO VALE-MG
COMERCIO DE BEBIDAS

FRANGO REI 31 994260-0032
PC NITEROI 21 CENTRO
EDMARDAISMARA@GMAIL.COM
EDIMAR RODRIGUES DE MORAES 09920192651

BOA ESPERANCA-MG

BOA ESPERANCA-MG
COMERCIO DE BEBIDAS

JACKSELY APARECIDA NOGUEIRA 
R TONICO RODRIGUES 19 VILA NEUZA
LEANDROABREU414@GMAIL.COM
JACKSELY APARECIDA NOGUEIRA 43821808

LOJA DE CONVENIENCIA DO JOEL 35 3851-2727
AV JOAO JULIO DE FARIA 540 NOVA ERA
JCARVALHO2727@GMAIL.COM
AGUA MINERAL SAUDE

ITATIAIUCU-MG
COMERCIO DE BEBIDAS

CENTER BEER 31 97140-2224
PC ANTONIO QUIRINO SILVA 107 CENTRO
HELIANBF@GMAIL.COM
HELIAN SILVA VILLACA 07878181608

GUAXUPE-MG
CONFECCAO

SPORT STANCIA 35 3551-1552
AV CONDE RIBEIRO DO VALE 480 CENTRO
SPORTSTANCIA@HOTMAIL.COM
SPORT STANCIA COMERCIO DE MAT ESPORTIVOS LTDA

SPORT STANCIA 2 35 3551-3321
AV DOM FLORIANA  920 CENTRO
AROLDOSPORT@HOTMAIL.COM
MOREIRA E FRANCHI LTDA

BARROSO-MG
CONVENIENCIA

PIT STOP CONVENIENCIA 
AV TIRADENTES 536 JARDIM EUROPA
CONVENIENCIA_PITSTOP@OUTLOOK.COM
MARIA JOSE DE ANDRADE

BELO VALE-MG
CONVENIENCIA

CALEB CAFE E CONVENIENCIA
PC DOS TRES PODERES  50 CENTRO 
 CALEBCAFE@SUPERMERCADOCALEB.COM
CALEB CAFE E CONVENIENCIA LTDA

CAREACU-MG
CONVENIENCIA

AUTO POSTO VOLTA GRANDE 35 99847-4477
R ANTONIO SOARES DE PINHO 01 CENTRO
TAMIRES.BALDONI@HOTMAIL.COM
BALDONI E CIA LTDA

GUAXUPE-MG
CONVENIENCIA

POSTO SAO PAULO MINAS 01 35 3551-1599
R ABUD FARAH 200 ALTO ALEGRE
PAULO@SAOPAULOMINAS.COM.BR
SAO PAULO MINAS COMERCIO DERIVADOS PETROLEO LTDA

POSTO SAO PAULO MINAS 02 35 3551-1599
AV FELIPE ELIAS ZEITUNE 130 CENTRO
PAULO@SAOPAULOMINAS.COM.BR
SAO PAULO MINAS COMERCIO DERIVADOS PETROLEO LTDA

ITATIAIUCU-MG

ITATIAIUCU-MG
CONVENIENCIA

ALLTAS HORAS CONVENIENCIA
R SAO JOSE 23 ROBERT KENNEDY
MICHELE16AMARAL@OUTLOOK.COM
COMERCO DE ALIMENTOS SILVA LTDA

GUAXUPE-MG
COSMETICO E PERFUMARIA

LU PERFUMARIA (35) 9200-1435
RUA DA APARECIDA 75 CENTRO
LU@PERFUMARIA.COM.BR
LU ARANTES PERFUMARIA & COSMETICOS LTDA

COSMETICOS E PERFUMARIA

LU PERFUMARIA 35-35511435
AV CONDE RIBEIRO DO VALLE 367 CENTRO
LU@LUPERFUMARIA.COM.BR
LU PERFUMARIA & COSMETICOS LTDA

CORONEL FABRICIANO-MG
DISTRIBUIDORA DE DOCES

CASA DO BOLO DOCE SABOR (73) 9121-3534
RUA DUQUE DE CAXIAS 31 CENTRO
RICARDOSANTOS29OAB@GMAIL.COM
55.663.085 JOSE RICARDO DOS SANTOS SILVA

GLOBAL DISTRIBUIDORA (31) 8877-6709
RUA BELO HORIZONTE 397 CALADINHO
ADNALDO4@YAHOO.COM.BR
EDNALDO ROBERTO MARTINS SILVA 03283166609

BELO VALE-MG
DISTRIBUIDORA DE GAS

GAS DO PAZICO 31 99062-4993
R PARAOPEBA 109 CENTRO
GASVALEDOPARAOPEBA@GMAIL.COM
COMERCIO DE GAS E BEBIDAS VALE DO PARAOPEBA LTDA 

GAS DO TITO 31.99223-9304
R PARAOPEBA 480 CENTRO
EUAMOBELOVALE@GMAIL.COM
DISTRIUBUIDORA VIEIRA E BRAGA LTDA

TONINHO GAS 31 99357-5760
R PARAOPEBA 284 CENTRO
ANTONIOG.FERREIRA@GMAIL.COM
BIBICA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

BRUMADINHO-MG
DISTRIBUIDORA DE GAS

BRUMAGAS
R JOAO DE SALES BARBOSA 168 SAO BENTO 
BRUMAGASVALEPARAOPEBA@GMAIL.COM
BRUMAGAS - VALE DO PARAOPEBA COMERCIO DE GAS LTDA

CATAS ALTAS-MG
DISTRIBUIDORA DE GAS

PALADIO GAS + (31) 3433-6510
R DA PRAIA 263 CENTRO
GASMAISPALADIO@GMAIL.COM
PALADIO GAS + LTDA

ITATIAIUCU-MG
DISTRIBUIDORA DE GAS

GAS GASES
R SANTA HELENA  137 KENNEDY
DELIOFILHO296@HOTMAIL.COM
GAS GASES COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA
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ALFENAS-MG
FARMACIA

DROGARIA ABC 85 37 3512-9410
PC DA SAUDADE 170 APARECIDA
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

ARAPORA-MG
FARMACIA

DSG  FARMA 34 3284-1854
R ADALTO PEREIRA ALMEIDA 443 ALVORADA
ADMDROGALIDER@GMAIL.COM
MAC DROGAS DRUGSTERE EPP

ARCOS-MG
FARMACIA

AVIAO FARMA (37) 9937-5795
AVE GOVERNADOR VALADARES 317 CENTRO
OROGARIAVIAOFARMA@YAHOO.CO.BR
SOUSAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

DROGARIA ETICA
R GETULIO VARGAS 75 CENTRO
DROGARIAETICA@DROGARIAETICA.COM.BR
ETICA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA

DROGARIA POUPA BEM (37) 3351-2277
RUA ANTONIO DOMINGOS 172 JARDIM ESPLANADA
MIXPHARMADROGARIA@GMAIL.COM
MIX PHARMA DROGARIA LTDA

DROGARIA POUPA BEM 37 3351-2158
RUA PEDRO CUCA 297 PLANALTO II
POUPABEMDROGARIA@GMAIL.COM
MIX PHARMA DROGARIA LTDA

DROGRARIA BEM BRASIL 37 33513868
R JARBAS FERREIRA PIRES 186 CENTRO
DROGRARIAAMERICANA.ARCOS@GMAIL.COM
FARMACIA E DROGARIA MARTINS E CARDOSO LTDA

FARMACENTER 31 3351-3038
R GETULIO VARGAS 291 CENTRO
FARMACENTERARCOS@GMAIL.COM
DROGARIA PIMENTAL EIRELLI

FARMACENTER MANIPULACAO 37 3351-3016
R JOAQUIM MURTINHO 253 CENTRO
JORDANAMARA@GMAIL.COM
ARCOMED FARMACIA EIRELI 

REDE SAMONTE DROGARIAS 31.99416-3692
AV DR JOAO VAZ SOBRINHO 1180 TRAJANO FARIA II
REDESAMONTEARCOSBH@GMAIL.COM
DROG PERF THOMAS LEAL LTDA 

REDE SAMONTE DROGARIAS 
AV GETULIO VARGAS 477 CENTRO
REDESAMONTEARCOS2@GMAIL.COM
DROG PERF PALHARES LEAL LTDA

BARROSO-MG

BARROSO-MG
FARMACIA

DROGARIA BANDEIRANTE 32 3351-2920
R GUANABARA 180 CENTRO
DROGARIABANDEIRANTE@YAHOO.COM.BR
CHRISTIAN FATIMA GARCIA

DROGARIA BEM ESTAR 32 3351-3688
R CEL ARTUR NAPOLEAO 80 CENTRO

DROGARIA BEM ESTAR DE BARROSO LTDA

DROGARIA DELFARMA
AV FRANCISCO DE PAULA SOUZA 263 JOAQUIM GABRIEL DE SOUZA
DROGARIADELFARMA@YAHOO.COM.BR
SHIRLEY FABIANA MONAIA CADUTO

DROGARIA OURO PRETO 32 3351-1014
R CEI ARTHUR NAPOLEAO 65 CENTRO
FARMAISBARROSO@GMAIL.COM
DROGARIA CASTRO E GRACANO LTDA 

DROGARIA SANTA TEREZINHA 32 3351-1779
R CEL ARTHUR NAPOLEAO 02 CENTRO
ANAEANA@DROGSANTATEREZINHA.COM.BR
DROGARIA ANA F ANA BARROSO LTDA

DROGARIA SANTA TEREZINHA 02
R FRANCISCO FERREIRA FILHO 05 CENTRO
ANAEANA@DROGSANTATEREZINHA.COM.BR
DROGARIA ANA E ANA BARROSO 2 LTDA

FARMACIA TRES ARCANJOS 32 34030721
R BAHIA 191 JARDIM BANDEIRANTE
FARMACIATRESARCANJOS@HOTMAIL.COM
FARMACIA TRES ARCANJOS LTDA

BELO VALE-MG
FARMACIA

DROGARIA VALE MAIS 31 7168 8666
PR CLAUDIO PINHEIRO 261 CENTRO
DROGARIAVALEMAIS@YAHOO.COM.BR
DROGARIA VALE MAIS LTDA

FARMELHOR 31 3734-1881
PC SERAFIM RODRIGUES 93 CENTRO
FARMELHORBELOVALE@YAHOO.COM.BR
FARMAMORIM LTDA

BRUMADINHO-MG
FARMACIA

FARMELHOR 31.3571-2400
AVE VIGILATO BRAGA 231 CENTRO
lucas.penido@yahoo.com.br
PENIDO MONTEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

FARMELHOR 31.3571-2401
PRA PAULO ALVES MOREIRA 57 CENTRO
LUCAS.PENIDO@YAHOO.COM.BR
PENIDO MONTEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

CAREACU-MG

CAREACU-MG
FARMACIA

DROGARIA SANTA RITA (35) 3452-1252
PC JOSE PROCOPIO  20 CENTRO
FLAVIOTRESINARI@YAHOO.COM.BR
FLAVIO FILIPINI TRESINARI

HB FARMA E DRUGSTORE 35 3452-1844
AV SATURNINO DE FARIA 659 CENTRO
DROGSANTANA@UOL.COM.BR
DROGARIA SANTANA DO SAPUCAI LTDA

PHARMA VIDA DROGARIA E DRUGSTO 35 3452-1624
R MARIA CLEMENTINA SIQUEIRA 68 SAUDE
PHARMAVIDA-17@OUTLOOK.COM
PHARMA VIDA DROGARIA E DRUGSTORE LTDA

CATAS ALTAS-MG
FARMACIA

DROGARIA SANTA CLARA CATAS ALT 31-38327127
PRACA MONSENHOR MENDES 53 CENTRO
DSCATASALTAS@YAHOO.COM.BR
VALERIA GOTTA DE ARAUJO

DROGAVIDA 31 3832-7385
R JOSE TOME 87 CENTRO
DROGAVIDADRUOSTORE@YAHOO.COM
DROGAVIDA DRUGSTORE COMERCIO LTDA

CLAUDIO-MG
FARMACIA

DROGARIA ABC 37 3512-9300
R DIAMANTINA  220 CENTRO 
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

CORONEL FABRICIANO-MG
FARMACIA

DROGARIA PONTUAL 31.3825-4761
AVE BRASILIA 2375 AMARO LANARI
LIDERPONTUAL@HOTMAIL.COM
DROGARIA LIDER PONTUAL LTDA

DROGARIA SAO GERALDO
AVE BRASILIA 2266 AMARO LANARI
SAOGERALDODRIGARIA@GMAIL.COM
SANTOS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA

DIVINOPOLIS-MG
FARMACIA

DROGARIA ABC 37 99117-5521
R PARANA 2330 CATALAO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

EXTREMA-MG
FARMACIA

FARMA EXPRESS DROGARIA 11 4994-5599
AV BRASIL 168 CENTRO
FINANCEIRO@FARMAPONTE.COM.BR
FARMA EXPRESS DROGARIAS LTDA

FARMA EXPRESS DROGARIA 02 15 3224-5532
AV VEREADOR JOSE FERREIRA 240 MORRO GRANDE
FINANCEIRO@FARMAPONTE.COM.BR
FARMA EXPRESS DROGARIAS LTDA

GUAXUPE-MG

08/04/2025 17:39:46Orgsystem Software Página 9 de 70



FACE CARD Pontos de Venda
GUAXUPE-MG
FARMACIA

DROGARIA AMERICANA - GUAXUPE
R JOAO PESSOA 21 CENTRO
QUEIROZ.FISCAL@HOTMAIL.COM
LUIZ ANTONIO DE QUEIROZ JUNIOR EIRELI

DROGARIA GUAXUPE 35 3551-1185
AV CONDE RIBEIRO DO VALLE 368 CENTRO
DROGARIAGUAXUPE@UOL.COM.BR
SILVIA MARIA CARVALHO RIBEIRO E CIA LTDA

DROGARIA MULTIPOPULAR 35 3551-0811
AV CONDE RIBEIRO DO VALLE 146 CENTRO
FARMAPOPULARGUAXUPE@GMAIL.COM
DROGARIA MULTIPOPULAR LTDA

DROGARIA STO ANTONIO GUAXUPE 35 3551-1143
R PEREIRA DO NASCIMENTO 76 CENTRO
FSAGPE2@GMAIL.COM
DROGARIA SANTO ANTONIO DE GUAXUPE LTDA

FARMACIA MENINA 35-35514185
AV DONA FLORIANA 1871 CENTRO
FARMACIAMENINA@YAHOO.COM.BR
GIOVANA SILVA MUSARRA

GRANNUS FARMACIA 35-35515595
RUA CEL JOAQUIM COSTA 81 CENTRO
CONTATO@FARMACIAAGRANNUS.COM.BR
GLAUCIA GOMES GONCALVES

MULTIDROGAS FLORIANA 35 3551-4295
AV DONA FLORIANA 934 CENTRO
DROGARIAGUAXUPE@UOL.COM.BR
DROGARIA FLORIANA LTDA

POP FARMA 35 3551-3128
R ANTONIO RODRIGUES ARZAO 440 RECREIO DOS BANDEIRANTES
POPFARMAGPE@HOTMAIL.COM
VALDIR MAGRI E CIA LTDA

VAI FARMA 35 3551-1637
AV DONA FLORIANA 1086 CENTRO
RAFAELA_PALOS@HOTMAIL.COM
DROGARIA PALOS LTDA

VITORFARMA 35 3551-7050
PC SD JOSE CANDIDO SALVIANO 214 SANTA CRUZ
DROGARIA.VITORFARMA@HOTMAIL.COM
VITORFARMA LTDA

ITATIAIUCU-MG

ITATIAIUCU-MG
FARMACIA

DROGARIA ARG 31 99850 5095
PC ANTONIO QUIRINO SILVA 107 CENTRO
ANA-FLAVIACL@HOTMAIL.COM
ANA FLAVIA DE OLIVEIRA LTDA

DROGARIA E PERF ITATIAIA 31 3572-1131
PC ANTONIO QUIRINO DA SILVA 146 CENTRO
DROGARIAITATIAIA@GMAIL.COM
DROGARIA E PERFUMARIA ITATIAIA LTDA

DROGARIA POUPE JA 31 3572-1301
R PRIMEIRO DE MAIO 14 CENTRO
CELIA@CONTABILIDADESENRA.COM.BR
BGO FARMACEUTICOS ASSOCIADOS LTDA

DROGARIA STA TEREZINHA 31 3572-2025
PC ARTUR PEREIRA DE OLIVEIRA 136 STA TEREZINHA DE MINAS
DROGAREDESANTATEREZINHA@GMAIL.COM
DROGARIA ALMEIDA E AZEVEDO LTDA

H FARMA DROGARIA 
PC ANTONIO QUIRINO DA SILVA 88 CENTRO 
HFARMADROGARIA@GMAIL.COM
DROGARIA OLIVEIRA PENIDO LTDA 

LAGOA GRANDE-MG
FARMACIA

DROGARIA BIOFARMA 34 3816-1208
R GOVERNADOR ISRAEL PINHEIRO 331 CEU AZUL
DROGARIABIOFARMALG@HOTMAIL.COM
NOVA QUIMICA MEDICAMENTOS LTDA

DROGARIA MEGA POPULAR 34 3816-1377
R JOAO GALVAO 25 CENTRO
DROGARIAMEGAPOPULARLG@GMAIL.COM
CARLA CINTIA GONCALVES DORNELAS 

ENTREFARMA 34 3816-1990
R PRESIDENTE OLEGARIO 660 CEU AZUL
LAGOAGRANDE1@ENTREFARMA.COM.BR
FARMA MINAS RR LTDA EPP

MARIO CAMPOS-MG
FARMACIA

AURORA FARMA 31 2010-0663
ROD MG 040 61 BOM JARDIM
AURORAFARMA@GMAIL.COM
13.930.537/0001-00

AURORA FARMA POPULAR 31 2010-0650
AVE GOVERNADOR MAGALHAES PINTO 388 CENTRO
AURORAFARMAMARIOCAMPOS@GMAIL.COM
DROGARIA AURORA MARIO CAMPOS LTDA

PARAISOPOLIS-MG
FARMACIA

DROGARIA ABC 37 3512-9300
R CAPITAO ANTONIO AUGUSTO DE ALMEIDA 396 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO S/A

PRATA-MG

PRATA-MG
FARMACIA

DROGA JATO 34 3431-1521
PC XV DE NOVEMBRO 143 CENTRO
JULIANOADMSOUZA@YAHOO.COM.BR
DROGARIA SOUZA COSTA LTDA

DROGAO MIX 34 3431-1946
PC QUINZE DE NOVEMBRO  177 CENTRO 
DROGAOMIX@YAHOO.COM.BR
DROGARIA SANTOS E JUNQUEIRA LTDA 

FITOFARMA 34 3431-1807
R TENENTE REIS 861 CENTRO
GUSTAVO.FITOFARMA@GMAIL.COM
MACEDO E SOUZA FARMACEUTICA LTDA 

PHARMA PRATA 34 3431-1200
R DOM EDUARDO  462 EDNA 
CONTATO@PHARMAPRATA.COM.BR
DROGARIA VIEIRA E OLIVEIRA LTDA 

REDE COMPRE CERTO 34 3431-1935
AV BRASILIA  1047 EDNA
MARCIOVILELA71@TERRA.COM.BR
MARCIO DONIZETE ALMEIDA VILELA

RIO POMBA-MG
FARMACIA

DROGAFARTO 1 32-984411046
PC DR ULTIMO CARVALHO 30 CENTRO

DROGARIA ANDRADE E MOREIRA

DROGAFARTO 2 32-3271-1148
RUA CORONEL FRANCISCO VIEIRA 220 CENTRO
DROGAFARTOROSARIO@GMAIL.COM
DROGAFARTO ANDRADE LTDA

DROGARIA AMERICA 32-35712032
RUA DOUTOR JOSE NEVES 574 CENTRO
DROGARIAAMERICARP@HOTMAIL.COM
SEBASTIAO DE BARROS VIDAL - ME

DROGARIA AMERICANA 32-35714916
RUA DOUTOR DUTRA 36 CENTRO
DROGMELI@YAHOO.COM.BR
DROGARIA MELINA LTDA - ME

DROGARIA AVENIDA 32-35712682
AV DR JOSE NEVES 73 CENTRO
DROGARIAAVENIDA@HOTMAIL.COM
DROGARIA RIO POMBA LTDA

DROGARIA CENTRAL 32-35711316
RUA DOMINGOS INACIO 02 CENTRO
DROGARIACENTRALRP@HOTMAIL.COM
QUINTAO FURTADO E CIA LTDA

DROGARIA GOMES 32 3571-1986
R CORONEL FRANCISCO VIEIRA 328 ROSARIO
DROGARIAGOMES10@YAHOO.COM.BR
DROGARIA OLIVEIRA E PAULA LTDA ME

DROGARIA RIO POMBA 32-35711095
AV PROF JOSE BORGES MORAIS 437 CENTRO
DROGARIARIOPOMBENSE@YAHOO.COM.BR
DROGARIA RIO POMBENSE LTDA

SANTA BARBARA-MG
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SANTA BARBARA-MG
FARMACIA

DROGARIA SANTA CLARA 31-38321541
RUA ANTONIO PEREIRA ROCHA 190 CENTRO
DSCENTRO@YAHOO.COM.BR
VALERIA COTTA DE ARAUJO

SANTA MARIA DE ITABIRA-MG
FARMACIA

DROGARIA NSA SRA DAS GRACAS 31 3748-1643
AV ISRAEL PINHEIRO 194 CENTRO
DROGARIALELALVARENGA@OUTLOOK.COM
DROGARIA L E L ALVARENGA LTDA

FARMACIA SAO JUDAS TADEU 31 3838-1428
R CASEMIRO ANDRADE 264 CENTRO
FARMACIASJT@GMAIL.COM
FARMACIA  SJT LT.

FARMACOS DROGARIA 31 3838-2030
R CASEMIRO ANDRADE 426 B CENTRO
FARMACOSDROGARIASMI@GMAIL.COM
DROGARIA LAGE MUZZI LTDA

REDE INOVA DROGARIAS 31-38381397
R CASSEMIRO ANDRADE 300 CENTRO
FINANCEIROSTAMARIA2024@HOTMAIL.COM
BRAGA E SILVA DROGARIAS LTDA

SANTO ANTONIO DO RIO-MG
FARMACIA

DROGA SARA 31 98301-5243
R MAJOR QUINTAO 300 CENTRO
DROGASARA@YAHOO.COM
CATIANI MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA

DROGARIA SANTO ANTONIO 31 98367-5588
R MAJOR QUINTAO 141 CENTRO
DROGARIAMORAIS@HOTMAIL.COM
DROGARIA PERFUMARIA ANDRADE MORAIS LTDA

TAPIRA-MG
FARMACIA

DROGARIA BOA VISTA 34-3633-1656
R GUSTAVO AUGUSTO CARVALHO  94 CENTRO
FARMACIABOAVISTATAPIRA@GMAIL.COM
RUBENS E LUCAS LTDA

DROGARIA POPULAR 34 3633-1696
AV ADELINO BRAZ DE RESENDE  65 CENTRO 
CAIOMATOS@ME.COM
DROGARIA CRV LTDA EPP 

DROGARIA TAPIRA 34 3633-1359
R JOVINO GOMES DE MENEZES 163 CENTRO
DROGARIATAPIRA@HOTMAIL.COM
DROGARIA TAPIRA LTDA ME 

FARMACIA DO RENA 34 3633-1441
R R E 30 CENTRO
DROGARDETAPIRA@GMAIL.COM
RIBEIRO FRANCA E RESENDE LTDA 

PATROCINIO-MG
FERRAGENS

RURAL UTILIDADES 34 99928-2248
R JOSE CANDIDO MENEZES 503 DISTRITO SILVANO 
DIEGOMERC2@OUTLOOK.COM
SILDA APARECIDA DA SILVA 11691251666

CORONEL FABRICIANO-MG

CORONEL FABRICIANO-MG
FRUTARIA

MERCA. FRUTAS CENTRAL (31) 8708-2946
R BRASIL 384 SANTA CRUZ
FABIOCAMPOS270188@GMAIL.COM
57.208.343 THAYS FIGUEIREDO SILVA MOURA

POUSO ALEGRE-MG
FRUTARIA

QUITANDA E MERC CHAVES 35-94229272
AV DOUTOR A R GUIMARAES 450 CENTRO
SIMONECHAVES37@HOTMAIL.COM
MARIA JOSE CHAVES

BOCAIUVA-MG
HIPERMERCADO

SUPER PRECO REAL 38 3251-1419
R BELO HORIZONTE  727 PERNANBUCO
MIXPRECOREAL@YAHOO.COM.BR
MIX REAL EIRELI 

BUENO BRANDAO-MG
HIPERMERCADO

BUENO HORTIFRUTI 35 99765 3181
R PREFEITO DOMINGOS DE FRANCO 108 CENTRO
BUENOHORTIFRUTI@GMAIL.COM
IGOR CAIQUE SOUZA BUENO 14427227627

ALFREDO VASCONCELOS-MG
HORTIFRUTI

SACOLAO DO POVO 
R ANGELO BERTOLIN 15 CENTRO
LO984414647@GMAIL.COM
LEANDRO OLIVEIRA FELICIANO

ARAPORA-MG
HORTIFRUTI

SACOLAO MINI MERCADO VERDURAO (34) 9965-3434
RUA DOS BERGAMOS 33 ALVORADA
EDINEIJOSIANE@HOTMAIL.COM
EDINEI CABRAL CAMARGO

ARCOS-MG

ARCOS-MG
HORTIFRUTI

QUALY FRUTA 37 99825-8778
R DOS TUPINAMBAS 180 FLORESTA
QUALYFRUTA@HOTMAIL.COM
GILBERTO JUNIO BERNARDES

QUALY FRUTA SACOLAO 37 99804-2002
AV DOUTOR JOAO VAZ SOBRINHO 466 BELVEDERE
QUALYFRUTASACOLAO@GMAIL.COM
CLAUDIO ANTONIO BERNARDES LTDA

QUALY FRUTA SACOLAO 2 37.99825-8778
R DOS TUPINAMBAS 180 FLORESTA
QUALYFRUTASACOLAO@GMAIL.COM
QUALY FRUTA SACOLAO LTDA

SACOLAO LIDER 37 3351-2931
R JOAQUIM MURTINHO 169 CENTRO
SACOLAOLIDERARCOS@HOTMAIL.COM
VANTULL TEODORO LUZ

SACOLAO MINAS FRUTT 3 31 99638-6626
R DO ROSARIO 395 CENTRO
GUSTAVO.TEIXEIRA@MINASFRUTT.COM.BR
HERCULANO SILVESTRE TEIXEIRA E CIA LTDA

SACOLAO MINAS FRUTT 4 31 99638-6626
AV JOAO VAZ SOBRINHO 42 NOSSA SENHORA DO CARMO
GUSTAVO.TEIXEIRA@MINASFRUTT.COM.BR
HERCULANO SILVESTRE TEIXEIRA E CIA LTDA

SACOLAO MINAS FRUTT 5 31 99638-6626
AV DR JOAO VAZ SOBRINHO 1280 SAO DOMINGOS
GUSTAVO.TEIXEIRA@MINASFRUTT.COM.BR
HERCULANO SILVESTRE TEIXEIRA E CIA LTDA

VAREJAO DO WAGUINHO 37 3351-7634
R SAO GERALDO 760 CENTRO
RAMOSSWAGNER@GMAIL.COM
WAGNER LUIS RAMOS 73250902691

BARBACENA-MG
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BARBACENA-MG
HORTIFRUTI

EMPORIO 2 IRMAOS HORTIFRUTI 32- 99942-3696
R CESARIO ALVIM 544 CAMINHO NOVO
EMPORIO2IRMAOSHORTIFRUTI@GMAIAL.COM
ERICA MARIA DE CARVALHO

HORTIFRUTI CEOLIN 1 32-3331-6499
AV PEREIRA TEIXEIRA 20 IBIAPABA
GUSTAVOCEOLIN@BOL.COM.BR
HORTIFRUTI CEOLIN LTDA

HORTIFRUTI CEOLIN 2 32 3331-6499
R BARBARA HELIODORA 12 SAO SEBASTIAO
GUSTAVOCEOLIN@BOL.COM.BR
HORTIFRUTI CEOLIN LTDA

HORTIFRUTI SEA
R CAMINHO NOVO 5,5 CAMINHO NOVO
SAMUELOLIVEIRABQ@HOTMAIL.COM
SAMUEL JOSE DE OLIVEIRA

MERCADO LEFRUT
R PEDRO STEFANO TRAD 301 D SAO PEDRO
LUIZEDUARDOLEFRUT2@GMAIL.COM
LUIZ EDUARDO SOUZA 

SACOLAO CENTER JARDIM DO GLOBO 32-3331-9060
PC CONDE DE PRADOS 126 CENTRO
SACOLAOCENTER2@HOTMAIL.COM
SUPER VAREJAO MANTIQUEIRA LTDA

SACOLAO CENTER PONTILHAO 32-3332-2482
R SENA MADUREIRA 323 PONTILHAO
SACOLAOCENTER1@HOTMAIL.COM
SUPER VAREJAO SACOLA CHEIA BARBACENA EIRELLI

SACOLAO DA FATURA 32 3331-5703
PC SANTOS DUMONT 17 CAMPO
SACOLAODAFARTURABQ@GMAIL.COM
HORTIFRUTI FAMILIA GAVA

BELO HORIZONTE-MG
HORTIFRUTI

SACOLAO DO LIU
AV BRASIL 68 CENTRO
EUDILENELOPEZALMEIDA@GMAIL.COM
WALLACE DE ASSIS ARAUJO

BELO VALE-MG
HORTIFRUTI

SAC DA ECON E QUAL L& M 31 99076-5741
R PADRE JACINTO 2 CENTRO
EZEQUIELDESOUZAMEIRA@GMAIL.COM
EZEQUIEL DE SOUZA MEIRA 11270199617

BOA ESPERANCA-MG

BOA ESPERANCA-MG
HORTIFRUTI

HORTIFRUTI H LIMA 35 99824-4961
R JARBAS PIMENTA 408 NOVA ERA
FO.LIMA91@GMAIL.COM.BR
WALISSON OLIVEIRA LIMA 

MERCAFRUTAS CENTRAL (35)98825-5971
PCA PADRO JULIO MARIA 14 CENTRO
NETANAELDASILVARAMOS@HOTMAIL.COM
NETANAEL DA SILVA RAMOS 07792517683 

SACOLAO HORTIFRUTI 35 32514182
R JARBAS PIMENTA 535 NOVA ERA
BETOFOTO@OUTLOOK.COM 
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE JUNIOR 

SACOLAO VILA NEUZA
R TONICO RODRIGUES 445 VILA NEUZA
BIANCABER273@GMAIL.COM
SEBASTIAO NEVES DE ALMEIDA

BOCAIUVA-MG
HORTIFRUTI

F & M ALIMENTOS 38 99732-9217
R FIRMINO DE OLIVEIRA 172 CENTRO
SACOLAOBOCAIUVA01@YAHOO.COM.BR
F & M ALIMENTOS ATACADISTA LTDA

HORTIFRUTI LEVE MAIS 38 99827-7939
R VASCO DA GAMA 12 PERNAMBUCO
MCLARICE10@HOTMAIL.COM
MARIA CLARICE SERPA ROCHA ALVES 11043274650

SACOLAO CENTRAL 38.3241-1020
R VEREADOR JOSE BRANDAO FILHO 250 CENTRO
MATEUSDIASB2019@GMAIL.COM
DIAS BARROSO HORTIFRUTI LTDA

SACOLAO CENTRAL 38 99746-5278
R VEREADOR JOSE BRANDAO FILHO 250 CENTRO
MATEUSDIASB2019@GMAIL.COM
SACOLAO CENTRAL LTDA 

VAREJAO BOM PRECO 38 3251-5266
PATIO DO MERCADO MUNICIPAL  22 CENTRO 
VAREJAOBOMPRECO2011@HOTMAIL.COM  
MAURO DE AZEVEDO PEIXOTO ME 

BORDA DA MATA-MG
HORTIFRUTI

TA BOM HORTIFRUTI
R CAPITAO CIPRIANO DE CASTRO 821 SAO JUDAS TADEU
TABOMHORTIFRUTI@GMAIL.COM
HALLAN RAFAEL MARQUES MOREIRA 07664366674

BUENO BRANDAO-MG
HORTIFRUTI

COMERCIAL SERRINHA 35 3463-1489
R BARAO DE CAMPO MISTICO 349 CENTRO
COMERCIALSERRINHACARNE@OUTLOOK.COM
CASA DE CARNES SERRINHA LTDA

HORTIFRUTI MADE IN ROCA
R CAPITAO EDUARDO CARNEIRO 404 CENTRO
JUA_SANTOS@HOTMAIL.COM
JOANA MARIA DOS SANTOS MAPELLI 10451296664

QUITANDA SABOR DA TERRA
R BENJAMIN CONSTANT 145 CENTRO
ELDERTAYLOR@OUTLOOK.COM
ELDER TAYLOR BUENO 10544137620

CAREACU-MG
HORTIFRUTI

HORTIFRUTI AGUIAR 35 99887-0522
R EVARISTO JUNQUEIRA 457 CAREACU
AGROAGUIAR7@GMAIL.COM
ANA FLAVIA DE SOUZA AGUIAR 14638543669

QUITANDA JOIA DE MINAS 35 99759-3700
AV SATURNINO DE FARIA 417 CENTRO
MARIANAPEREIRA11@LIVE.COM
KAREN MARIANA PEREIRA 12741107696

RUAN SACOLAO 35 99938-3524
R RAUL PEREIRA PINTO 177 CAREACU
RAIANE4363@GMAIL.COM
RUAN NONATO E SANTOS 12124162608

CONTAGEM-MG
HORTIFRUTI

DISTRIBUIDORA MINAS FRUTT 31 99638-6626
ROD BR 040 KM 688 S/N KENNEDY
GUSTAVO.TEIXEIRA@MINASFRUTT.COM.BR
HERCULANO SILVESTRE TEIXEIRA E CIA LTDA

CORONEL FABRICIANO-MG
HORTIFRUTI

HORTIFRUT SANTA CRUZ (31) 7125-6271
R ARGENTINA 76 SANTA CRUZ
PAMELA-CCRISTINA@HOTMAIL.COM
CLIFFTON SOUZA SATURNINO 12840255600

SACOLAO HORT-FRUT
R BRASILIA 2144 AMARO LANARI
ROBSONPINTO929@GMAIL.COM
ROBSON PINTO ME

SACOLAO RENINHO
R GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA 36 SANTO ANTONIO
DAIANE-SOARES2011@HOTMAIL.COM
RENIO VICENTE DE PAULA

SACOLAO SP2
R DEZESSEIS 117 SILVIO PEREIRA
DAPRACASUPERMERCADOSANTANACRUZ@GMAIL.COM
DORINHA GONCALVES ARRUDA DE JESUS

VAREJAO VITORIA (31) 3841-7445
RUA BELO HORIZONTE 264 CALADINHO
VAREJAOVITORIANFE@GMAIL.COM
GILBERTO MENDES DE SOUZA LTDA

CRISTINA-MG
HORTIFRUTI

HORTIFRUTI PAI E FILHO
R CORONEL DE BENTINO FERRAZ 1 CENTRO
NAOTEMEMAIL@GMAIL.COM
JUNIOR CESAR DA SILVA 

HORTIFRUTI SAGRADA FAMILIA 
R CORONEL BARBOSA 2 CENTRO
NAOTEMEMAIL@GMAIL.COM
EDINA MARIA DA SILVA 

QUITANDA SOARES 35 99151-8946
R DR SILVESTRE FERRAZ 2 CENTRO
NAOTEMEMAIL@GMAIL.COM
JOSE ANTONIO SOARES ME

DELTA-MG
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DELTA-MG
HORTIFRUTI

VAREJAO DO BETAO 34 3325-1433
AV GERALDO ROSA PEREIRA 1771 CENTRO

JOSE ROBERTO COSTA DO NASCIMENTO 45246831604

ELOI MENDES-MG
HORTIFRUTI

CASA DAS FRUTAS 35 3264-4729
R RAIMUNDO JUACABA 126 CENTRO
BRUNASFIGUEIREDO@HOTMAIL.COM
ROSANGELA SOUZA FIGUEIREDO 03505038695

CRABI HORTIFRUTI
R ALAMEDA DAS ACACIAS 121 LUDOVICO PAVONI
JUNINHOCRABI@GMAIL.COM
A CRABI JUNIOR HORTIFRUTI

SACOLAO MS 35 3264-2741
R JOAQUIM BRASILIANO A PEREIRA 191 CENTRO
SACOLAOMS@YAHOO.COM.BR
ANA CRISTINA XAVIER MOURA ME 

ESMERALDAS-MG
HORTIFRUTI

SACOLAO AVENIDA (31)993848155
ALAMEDA DOS IPES  40 CONDOMINIO NOSSA FAZENDA 
SUPERSACOLAOAVENIDA@GMAIL.COM
SUPERSACOLAO AVENIDA LTDA

FORMIGA-MG
HORTIFRUTI

SACOLAO MINAS FRUTT 1 31 99638-6626
PC CRISTOVAO DE FARIA 08 CENTRO
GUSTAVO.TEIXEIRA@MINASFRUTT.COM.BR
HERCULANO SILVESTRE TEIXEIRA E CIA LTDA

SACOLAO MINAS FRUTT 2 31 99638-6626
AV ABILIO MACHADO 184 SAGRADO CORACAO DE JESUS
GUSTAVO.TEIXEIRA@MINASFRUTT.COM.BR
HERCULANO SILVESTRE TEIXEIRA E CIA LTDA

GOIANA-MG
HORTIFRUTI

QUITANDA DO RODRIGO 32 999030097
AV 21 DE DEZEMBRO 875 CENTRO
RODRIGOMOURAP@HOTMAIL.COM
RODRIGO MOURA PERONI 07328193697

IPATINGA-MG
HORTIFRUTI

VAREJAO LIDER
AVE LONDRINA 1085 VENEZA
VAREJAOLIDER@GMAIL.COM
VAREJAO LIDER COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LT

ITABIRA-MG

ITABIRA-MG
HORTIFRUTI

FEIRA NOVA SACOLAO 31.3831-1805
R PREFEITO VIRGILINO QUINTAO 168 MAJOR LAGE DE BAIXO
SACOLAOFEIRANOVA@YAHOO.COM.BR
HORTIFRUTIGRANJEIROS MARTINS DA COSTA LTDA

HORTCENTER 31 99534-3091
R VALDEMAR DE ALVARENGA LAGE 438 AGUA FRESCA
GERANDINO2@HOTMAIL.COM
GERALDINO SOARES RIBEIRO

HORTIFRUTI VERDE MINAS
R CRISTINA GAZIRE 1300 PRAIA
BENEDITODESOUZA3233@GMAIL.COM
HORTIFRUTI VERDE MINAS LTDA

LINO HORTIFRUTI LTDA 31.3831-1894
R DOM PRUDENCIO 225 PARA
LINOHORTIFRUTI@GMAIL.COM
LINO HORTIFRUTI LTDA

SACOLAO VIVA BEM 31-38340711
AV EMILIO ZACARIAS DA SILVA 81 BELA VISTA
SACOLAOVIVABEM@GMAIL.COM
RENATO DA SILVA FERNANDES

ITATIAIUCU-MG
HORTIFRUTI

HORTIFRUTI CAJU 31 99934-1155
R EXPEDICIONARIO 105 SANTA TEREZINHA 
HORTIFRUTICAJU@GMAIL.COM
CAMILA RIBEIRO PEREIRA

NOSSO MERCADINHO
R PRIMEIRO DE MAIO 136 CENTRO
CELIADINHACAMARGO@ICLOUD.COM
CAMARGOS E QUEIROZ COM DE PROD ALIMENTICIOS LTDA

OPA HORTIFRUTI 31 99864-2313
R SAO SEBASTIAO 213 CENTRO
TAUANENATAL4.AS10@GMAIL.COM
CLAUDIO MARZO PARREIRAS SILVA

SACOLAO ABC JUNIOR 31 7234-8766
R SAO BENEDITO 338 SAO FRANCISCO
ELIZEUCARNEIRO863@GMAIL.COM
ELIZEU C RODRIGUES

SACOLAO TREVO 31 998170967
AV MANOEL PINHEIROS DINIZ 533 PINHEIROS
ANNACLAUDIA3826@GMAIL.COM
ANA CLAUDIA BARROS SILVA 14620240680

VAREJAO DA FARTURA 31 
R SANTA LUCIA 516 ROBERT KENNEDY
VAREJAODAFARTURAITATIAIUCU@GMAIL.COM
50953383 IRACILDA MARIA DA SILVA

VAREJAO DO MARQUINHOS 31 3572-1326
R SAO SEBASTIAO 17 CENTRO
MARCOSLUCIORIBEIROO@GMAIL.COM
VAREJAO E MERCEARIA DO MARQUINHOS LTDA

VAREJAO RESENDE
R PRIMEIRO DE MAIO 83 CENTRO
DILMA-REZENDE@HOTMAIL.COM
DILMA MARIA RESENDE 00084853646

VAREJAO VERDURAO 
R DOS EXPEDICIONARIOS 105 SANTA TEREZINHA
KELLY.PARREIRAS@HOTMAIL.COM 
DEMETRO MATILDES DE SOUSA

JANUARIA-MG

JANUARIA-MG
HORTIFRUTI

CESTAO DA ECONOMIA 38 3621-2424
R PADRE HENRIQUE 221 CENTRO 
CESTAOECONOMIA@OI.COM.BR
CESTAO DA ECONOMIA DE JANUARIA LTDA 

JUIZ DE FORA-MG
HORTIFRUTI

ARMAZEM MINEIRO 32 3321-6555
R BATISTA DE OLIVEIRA 893 CENTRO
ARMAZEMMINEIRO16@GMAIL.COM 
LUAN BASTOS LEITE 

NOVA LIMA-MG
HORTIFRUTI

BEM HORTIFRUTI 31-31490707
AV BENEDITO ALVES NAZARETH 116 CAMPO DO PIRES

SUPER VAREJAO CARACA LTDA

PATROCINIO-MG
HORTIFRUTI

ALCIDES VERDURAS 34 3832-7098
R IOLANDA TEIXEIRA DE FREITAS 525 JARDIM SUL
ALCIDESGOMES082@GMAIL.COM
ALCIDES VERDURAS COMERCIO E TRANSPORTES

CANAA COMERCIO E TRANSPORTE
AV ODIR ALEIXO 1070 ENEAS FERREIRA DE AGUIAR
CAMILABEATRIZ0310@GMAIL.COM
VANEZA MARIA DE AVELAR LTDA

PATRO FRUTAS 34 3831-5441
R R MARECHAL FLORIANO 89 CENTRO
PATROFRUTAS@HOTMAIL.COM
CONSTANTINO DE OLIVEIRA FILHO

SACOLAO BOM PRECO 34 3831-8241
AV AV MARCIANO PIRES 1900 SAO CRISTOVAO
ANDRE5400@HOTMAIL.COM
AR FRUTAS E VERDURAS LTDA ME 

SACOLAO FORTALEZA
AV FARIA PEREIRA 982 MORADA DO SOL
SACOLAOFORTALEZA@YAHOO.COM.BR
JOAO BATISTA DE ARRUDA

PRATA-MG
HORTIFRUTI

HORTIFRUTI CENTRAL 34 3431-1009
R MAJOR CARVALHO 68 CENTRO
HORTIFRUTICENTRAL.PRATA@GMAIL.COM
HORTIFRUTI CENTRAL NUNES LTDA

SACOLAO 3 REIS 34 3431-3268
R RAUL SOARES  260 EDNA 
LUIZ CLAUDIOSILVA854@GMAIL.COM 
LUIZ CARLOS SILVA 

SACOLAO MERCADO E PANIFICADORA 34 3431-1845
R ANTONIO DONIZETE FRANCO VILELA 131 OLIVEIRA
NATHALIA-MACEDO@LIV.COM
NATALIA INACIO ALVES ANDRADE 06992549650

PRUDENTE DE MORAIS-MG
HORTIFRUTI

SACOLAO DA MONICA 3137111693
R PREFEITO ANTONIO DELPHINO DOS SANTOS  232 CENTRO 
JOAONASCIMENTO10@YAHOO.COM.BR
LUZIA MONICA SIMAO LTDA ME 
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RAPOSOS-MG
HORTIFRUTI

VAREJAO GOES 31 3543-1988
R PROFESSOR ANTONIO ERNESTO 193 CENTRO
MARTAJEREMIASGOESA@GMAIL.COM
TEODOMIRO GONCALVE GOES

VAREJAO IRMAS VIEIRA
R VEREADOR FELIPE ALVES DA ROCHA 413 MORRO DAS BICAS
VAREJAOIRMASVIEIRA@GMAIL.COM
VAREJAO IRMAS VIEIRA LTDA

RIO ACIMA-MG
HORTIFRUTI

EMPORIO DO CAMPO
RUA JOAO CLEMENTE FILHO 22 MATADOURO
EMPORIODOCAMPO.RIOACIMA@GMAIL.COM
SIMONE CRISTINA SOARES DE MORAES

HORTIFRUTI E PAD AVENIDA 31 3545-2457
PCA SANTO ANTONIO 146 CENTRO 
HORTIFRUTI_PADARIAAVENIDA@YAHOO.COM.BR
HORTIFRUTI E PADARIA AVENIDA LTDA 

OS MILTINHOS 31 3545-2897
R ANTONIO CARLOS  06 CENTRO 
CASANARALTDA@HOTMAIL.COM 
CASA NARA LTDA ME

SACOLAO EMPORIO 31-97181815
RUA AFONSO PENA 981 CENTRO

RAGNER HUMBERTO CANDIDO BARBOSA

SANTA BARBARA-MG
HORTIFRUTI

AMAZONAS EMPORIO 31 3832-2488
R ANTONIO PEREIRA ROCHA 640 CENTRO
SACOLAOAMAZONASSB@GMAIL.COM
HORTIFRUTI IRMAOS DIA LTDA

SACOLAO DO VANILDO
R JOAO MOTA 35 CENTRO
TRAILLERDOVANILDO@YAHOO.COM.BR
EVA TORRES DOS ANJOS LEMOS 08710768610

SANTA BARBARA DO LES-MG
HORTIFRUTI

SACOLAO SANTA BARBARA 31 3832-1840
R JOAO MOTA 35 CENTRO
SACOLAOSANTABARBARA04@GMAIL.COM
HORTIFRUTI PIMENTA SILVA LTDA

SANTANA DO PARAISO-MG
HORTIFRUTI

ARMAZEM DA PRACA (31) 8504-2750
PRA DA MATRIZ 158 CENTRO
LORRAYNECIBELLE@HOTMAIL.COM
LORRAYNE CIBELLE LOPES MARTINS 13530520608

SAPUCAI-MIRIM-MG
HORTIFRUTI

QUITANDA SANTANA 12-97059077
AV PRESIDENTE VARGAS 590 CENTRO
ANSELMOGABO@BOL.COM.BR
ANSELMO ALVES DA ROSA

SARZEDO-MG

SARZEDO-MG
HORTIFRUTI

ABC MASTER 31 97261-1230
AV DAS PALMEIRAS 451 MASTERVILLE
ABCMASTER_@HOTMAIL.COM
DEBORA DAYANA LOPES

HORTIZEM ACOUGUE E SACOLAO
AV DAS PALMEIRAS 533 MASTERVILLE
EMPORIOHORTIZEM2022@OUTLOOK.COM
EMPORIO HORTIZEM LTDA

SACOLAO ROUXINOL
AV ROUXINOL 55 SAO JOAQUIM
SACOLAOROUXINOL2@GMAIL.COM
IZABELI DE OLIVEIRA MEDEIROS

TAPIRA-MG
HORTIFRUTI

COISAS DA ROCA
R FRANCISCO ROSA PIRES 430 CENTRO
MFK300@YAHOO.COM.BR
VALDOMIRO NASCIMENTO FILHO

TIMOTEO-MG
HORTIFRUTI

HORTIFRUTI TIMIRIM 31.3669-3430
AV MONSENHOR RAFAEL 285 JOHN KENNEDY
ADALBERTOEIRELLI2017@GMAIL.COM
ADALBERTO MAIA SANTOS EIRELLI

SACOLAO E MERCEARIA DO POVO
AV ACESITA 1640 PRIMAVERA
EDERSONALVESDACOSTA@GMAIL.COM
EDERSON ALVES DA COSTA

SACOLAO HORIZONTE
AVE BELO HORIZONTE 398 CACHOEIRA DO VALE
LOURDESMADALENA1@HOTMAIL.COM
LOURDES MADALENA DA SILVA ME

SACOLAO PAG MENOS (31) 8792-0995
AV BELO HORIZONTE 440 CACHOEIRA DO VALE
EVALDO.LAJES@YAHOO.COM.BR
53.387.340 ELZI SANTOS VIEIRA

SACOLAO RECANTO VERDE 
R TAMBU 155 RECANTO VERDE
ELIZETESILVA178@HOTMAIL.COM
ELIZETE DA SILVA ALVES AGUIAR 

VAREJAO AVENIDA 31 2300-0802
AVE PINHEIRO 229 LIMOEIRO
VAREJAOAVENIDA@LIVE.COM
PAULO VIEIRA SOARES

VAREJAO DUARTE (31) 3841-1780
AV BELO HORIZONTE 340 CACHOEIRA DO VALE
ALENCARDUARTE57@GMAIL.COM
VAREJAO DUARTE LTDA

UBERABA-MG
HORTIFRUTI

L E S HORTIFRUTI 34 33218145
AV DONA MARIA DE SANTANA BORGES 2115 PONTAL
LESHORTIFRUTI@OUTLOOK.COM
LEMOS E SIQUEIRA COMERCIO DE HORTIFRUTI EIRELI

ARAPORA-MG

ARAPORA-MG
INFORMATICA

BARROS INFORMATICA
R ABILIO FERREIRA BORGES 14 ALVORADA
JUAREZPAULINOBARROS@GMAIL.COM
JUAREZ PAULINO BARROS 05170050690

ALFREDO VASCONCELOS-MG
LANCHONETE

L V EMPADAS E SORVETERIA
R ANGELO BERTOLIN 33 CENTRO
MARIADASMERCESWF@GMAIL.COM
MARIA DAS MERCES GONCALVES COSTA

ARAPORA-MG
LANCHONETE

BOTECO ARENA 64 99224-6378
PC DA BIBLIA SN PRIMAVERA
BOTECOARENAM6@GMAIL.COM
BOTECO ARENA LTDA 

Q SABOR LANCHONETE
R ADANTO PEREIRA DE ALMEIDA 95 ALVORADA
JAMILYSANTOSTAVARES@GMAIL.COM
JAMILE DA SILVA TAVARES 

BELO VALE-MG
LANCHONETE

BRASA BURGUER ARTESANAL 31 99540-2542
R ORESTES MARINHO 97 SANTO ANTONIO 
BRASABURGERBELOVALE@GMAIL.COM
LETICIA CAROLINA MATA DO CARMO SILVA 12411292660

LANCH. E PADARIA HORA DO LANCH 31 97532-1138
R JOSE UBALDO CASTRO MALTA 24 SANTO ANTONIO
LEIDY.LK@HOTMAIL.COM
LEIDEANE PAIXAO SANTOS 09325671697

LANCHES DA CRIS 31 99259-4697
AV PADRE JACINTO PINHEIRO  117 CENTRO
CRSFAMILIA@HOTMAIL.COM
CRISTIANE CARLA DE OLIVEIRA CORREIA 04489803630

PASTELLINHO 31 97527-9961
R MILTON MONTEIRO GUIMARAES 89 ITAPEMA
CLARISSARDAMASCENO@OUTLOOK.COM
CARLOS ROBERTO DE MOURA DAMASCENO

PONTO CERTO - BELO VALE 31 3734-1039
R GONCALO ALVARES 202 CENTRO
MATIASFERNANDES1304@HOTMAIL.COM
SANTOS E CORDEIRO COM DE VESTUARIO E ALIMENTOS LTD

SO SABOR 31 9965-1189
R PADRE JACINTO PINHEIRO 48 CENTRO
MORAISINGRID131@GMAIL.COM
INGRID APARECIDA SANTOS MORAIS 16508453670

TATU LANCHES 31 99870-7578
AV PAIVA LOPES 300 CENTRO
BELOVALECONTABILIDADE@YAHOO.COM.BR
TRAILLER DO TATU LTDA

BOA ESPERANCA-MG
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BOA ESPERANCA-MG
LANCHONETE

CAFETERIA XICARA DA SILVA 
RUA GUTEMBERG MOREIRA LEITE 35 CENTRO
COFE2IRMAS@GMAIL.COM
CAFETERIA E LANCHONETE DUAS IRMAS LTDA 

GRANCHICKEN 35 98875-4314
AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 67 CENTRO
GRANCHICKEN@GMAIL.COM
CORDEIRO FAST FOOD LTDA

TREMBAO RESTAURANTE 35 - 3851-1838
AV J.K 738 CENTRO
TREMBAORESTAURANTE@YAHOO.COM
JORGE RAIMUNDO DA CONCEICAO BATISTA

TREMBAO RESTAURANTE 11.95888-6806
AV JUSCELINO KUBITSCHEK 740 CENTRO 
TREMBAORESTAURANTE@YAHOO.COM
TREMBAO RESTAURANTE BEIRA LAGO LTDA

XICARA DA SILVA 35 3851-1130
R GUTEMBERG MOREIRA LEITE 35 CENTRO
GERENCIAXICARADASILVA@GMAIL.COM
COOP DOS PRODUT DE CAFE ESPECIAL DE BOA ESPERANCA 

BRUMADINHO-MG
LANCHONETE

CAFE E CIA 
RUA JOAO FERNANDES DO CARMO 20 JOTA
UBIRAI7@YAHOO.COM.BR
LANCHONETE CAFE & CIA LTDA

BUENO BRANDAO-MG
LANCHONETE

NELU LANCHES 35 99908-0229
PC VIRGILIO DE MELO FRANCO 148 CENTRO
JAQUE_CONS20@HOTMAIL.COM
SIDNEI CONSTANTINI 35309814604

CAMBUI-MG
LANCHONETE

POINT ACAI
R AV DO CARMO  47 CENTRO
SUELLENFRAZAOSU@HOTMAIL.COM
ADINAN WESLEY DA SILVA 14309568602

CAREACU-MG
LANCHONETE

DA DAMI PASTELARIA E SORVETERI 35 99997-5492
R JOSE JOAQUIM GOUVEIA 154 CENTRO
DADAMIPASTELARIAESORVETERIA@HOTMAIL.COM
DAMIANI BARBOSA MANTOVANI 11086310616

ESPETINHO DO TATU 35 98407-0282
R JOAQUIM FERREIRA PRADO 22 COPERATIVA
LP240987@GMAIL.COM
LUIZ PAULO BREVES 08941081661

RE E RO SORVETERIA 35 99831-6832
R JESUINO SILVA 48 CENTRO
RRDASILVA1609@GMAIL.COM
REGINALDO ROBSON DA SILVA 

RED BURGUER
PC JOSE PROCOPIO JUNQUEIRA  70 CENTO 
JOAO CARLOS.LEME@BOL.COM.BR
JOAO CARLOS DA SILVEIRA LEME 

CATAS ALTAS-MG

CATAS ALTAS-MG
LANCHONETE

LANCHONETE CARACA (31) 987174169
RUA MONSENHOR BARROS 58 CENTRO
LANCHONETECARACA.CA@GMAIL.COM
ADAO SANTOS GUICIARDI PEREIRA

LANCHONETE MERCEARIA BEIRA RIO 31-38325035
RUA DIREITA 378 CENTRO

COMERCIAL MORRO DA AGUA QUENTE

CORONEL FABRICIANO-MG
LANCHONETE

AGOSTINHO LANCHES 31..3842-7721
R ALIPIO JOSE DA SILVA 341 SAO GERALDO
AGOSTINHOLANCHES@GMAIL.COM
AGOSTINHO MARINHO DOS SANTOS

CRISTINA-MG
LANCHONETE

BAR DO BAIXINHO
R GOVERNADOR 6 CENTRO
NAOTEMEMAIL@GMAIL.COM
LUCINEIA MOREIRA MENDES ME

DOM VICOSO-MG
LANCHONETE

LANCHONETE DA MARCIA 35 99832 9191
R GETULIO VARGAS 54 CENTRO
MARCIATEREZINHA253@GMAIL.COM
MARCIA TEREZINHA MARIANO DE OLIVEIRA

GUAXUPE-MG
LANCHONETE

BIANO LANCHES
AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES 1350 RECREIO DOS BANDEIRANTES
BIANOBIANO216@GMAIL.COM
FABIANO MARQUES 29138584816

CENTER LANCHES 35 98705-6211
R MAJOR ANACLETO 47 CENTRO
SILVANAAUGUSTO922@GMAIL.COM
SANDRO MAURO AUGUSTO FILHO 10756178630

FRITAS RECHEADAS
R PEDRO FRANCHI 438 VILA CAMPANHA
AMARO.1028@HOTMAIL.COM
LUIZ FABRICIO MARTINS AMARO

INCONFIDENTES-MG
LANCHONETE

COLONIA BAR E CONVENIENCIA
R AV ALVARENGA PEIXOTO 970 CENTRO
GILSONFSA13@HOTMAIL.COM
GILSON KLEBER DE ALMEIDA

IPATINGA-MG
LANCHONETE

REQUINTE LANCHONETE E SORVETER (31) 3824-4479
AVE JOAO VALENTIM PASCOAL 720 CENTRO
REQUINTEIPATINGA@GMAIL.COM
CELSO MARCELINO DE FARIA

SANDUBA VAVA (31) 9784-6823
RUA MANAUS 30 VENEZA
SANDUBAVAVA@GMAIL.COM
58.052.816 MAURILIO JOSE TEODORO

ITABIRA-MG

ITABIRA-MG
LANCHONETE

LANCHES AVENIDA 31 3834-0869
AV OSORIO SAMPAIO 407 CAMINHO NOVO
COMERCIALROSASASSUNCAOLTDA@GMAIL.COM
COMERCIAL ROSA & ASSUNCAO LTDA

TIA ELIANA - JOAO PINHEIRO
AV JOAO PINHEIRO 474 CENTRO
jp@tiaeliana.com.br
LANCHONETE BROMELIA LTDA

TIA ELIANA - SALVINO
R SALVINO PASCOAL PATROCINIO 30 CENTRO
sp@tiaeliana.com.br
LANCHONETE GIRASSOL LTDA

TIA ELIANA - SIZENANDO
R SIZENANDO DE BARROS 08 CENTRO
sb@tiaeliana.com.br
LANCHONETE HIBISCO LTDA

ITATIAIUCU-MG
LANCHONETE

FRANDEE SORVETERIA 
R TANCREDO ALVES PEDROSA  21 CENTRO
HSAMUEL23@GMAIL.COM
HENRIQUE SAMUEL REZENDE QUEIROZ 

JEFFS BURGUER HAMBURGUERIA
PC ANTONIO QUIRINO DA SILVA 470 CENTRO
JEFERSONROCHA6260@GMAIL.COM
JAQUELINE LINO DE PAULA XAVIER 10901258601

MARTUR LANCHES
R OTAVIO ANTUNES MOREIRA 8 CENTRO
VANESSACUSTODI@GMAIL.COM
VANIZES CUSTODIO DA SILVA 03470392609

PAMAWE ACAI
R TANCREDO ALVES PEDROSA 119 CENTRO
THAIISALVES2602@GMAIL.COM
THAIS ALVES DOS SANTOS 13915250600

PIZZA DA DAY
R OURO PRETO 283 SANTA TEREZINHA
PIZZARIADAYDELIVRE@GMAIL.COM
DAYANA CONCEICAO SILVA ANDRADE DE SOUZA 0745664067

PIZZARIA CELINHO TURRUCAO 31 97121-0111
PC TIRADENTES  6 CENTRO
CELIODAFONSECA@GMAIL.COM
CELIO ESTEVES DA FONSECA 50661736687

WEBE LANCHE 31 99741-8482
PC ANTONIO QUIRINO DA SILVA  245 CENTRO
MARAANA9568@GMAIL.COM
ANA MARA SOUZA SIQUEIRA 01825147655

JOAO MONLEVADE-MG
LANCHONETE

FRAGA LANCHES
R PORTUGAL 41 CRUZEIRO CELESTE
FRAGALANCHES69@GMAIL.COM
FRAGA LANCHES EIRELI

PATROCINIO-MG
LANCHONETE

DONA LILIA 34 3831-8151
R ELMEIRO ALVES NASCIMENTO 201 CENTRO
CPQDONALILIA@HOTMAIL.COM
DONA LILIA QUITANDAS
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PRATA-MG
LANCHONETE

MEGA LANCHES 34 3431-2979
PC JUSCELINO KUBITSCHEK 121 EDNA
MEGALANCHESPRATA@GMAIL.COM
FELIPE CHAVES BENTO LTDA

RIO ACIMA-MG
LANCHONETE

TREM BAO
RUA JOAO CLEMENTE FILHO 67 MATADOURO
RASERVCONT@IG.COM.BR
BAR E LANCHONETE TREM BAO LTDA - ME

RIO PIRACICABA-MG
LANCHONETE

BAR E MERCEARIA SANDRO 31 99855-8000
AV NOSSA SENHORA AUXILIADORA 309 PADRE PINTO
BINHA4ESTACAOLIMA4@GMAIL.COM
SANDRO GERALDO DE SOUZA 04.22334690

VIDE GULA 31 
R TIRADENTES 98 CENTRO
VIDEGULAMARINA@GMAIL.COM
MARINA MENDES BARROS FUSCADRI

SANTA BARBARA-MG
LANCHONETE

KARAIBA LANCHES 31 3832-1415
R EDMUNDO PENA 27 CENTRO
ESCRITORIOKARAIBA@GMAIL.COM
FRANCISCO CELSO AMENO FARIA

TRAILER DO VANILDO
R JOAO MOTA  482 CENTRO
TRAILLERDOVANILDO@YAHOO.COM.BR
VANILDO LEMOS 04906305610

SANTA MARIA DE ITABIRA-MG
LANCHONETE

FERREIRA SANDUINCHES 31 9870 0526
R CASEMIRO ANDRADE  52 CENTRO
ALVAROFERREIRAGONCALVES@HOTMAIL.COM
FERREIRA SANDUICHES LTDA

GORINOS LANCHES 31 3838-1577
AV ISRAEL PINHEIRO 1189 CENTRO
INGRIDGORINO@YAHOO.COM.BR
GORINOS LANCHES LTDA

TIA ELIANA 31 3838-2000
R CASSEMIRO ANDRADE 220 CENTRO
FINANCEIRO@TIAELIANA.COM.BR
LANCHONETE ORQUIDEA EIRELI ME 

SANTO ANTONIO DO RIO-MG

SANTO ANTONIO DO RIO-MG
LANCHONETE

BAR DA KENIA 31 98397-5805
R MAJOR QUINTAO 367 CENTRO
RENIALUIZA907@GMAIL.COM
KENIA DA SILVA NUNES

EST ACAI HAMBURGUERIA DO TATA 31 98263-6705
R MAJOR QUINTAO 161 CENTRO
THALESALVARENGA925@GMAIL.COM
THALES ALVARENGA BATISTA 15353505638

MARIZA SALGADOS 
R MAJOR QUINTAO 371 CENTRO
FERREIRAMARIZA292@GMAIL.COM
MARIZA FERREIRA DE SOUZA 03949861645

TRAILER LANCHES BAR 31 98368-4027
R MAJOR QUINTAO 256 CENTRO
SILVANAVIVIGOMEES@GMAIL.COM
RONALDO LAGE BASTOS 07054217675

TAPIRA-MG
LANCHONETE

CANTINHO DO LANCHE
RUA CRISTINO RIBEIRO DE REZENDE 200 CENTRO
MARCIO.TAPIRA@GMAIL.COM
BIANCA DA SILVA REZENDE FERNANDES

CHICK MANIA 34 3633-1212
AV ADELINO BRAZ DE REZENDE  100 CENTRO 

MARIA DA GLORIA DOS SANTOS 

LANCHONETE E REST  AQUARIUS 34 3633-1215
PCA ANTONIO VENANCIO DE SOUZA 10 CENTRO
RESTAURANTEPOUSADA.AQUARIUS@GMAIL.COM
ANEDINO RAFAEL ALVES

LIKOS LANCHES 34 988093162
R EGIDIO RIBEIRO DE REZENDE 90 CENTRO
LARRODRIGUES8@HOTMAIL.COM
JOSINA FATIMA DA SILVA

TOCOS DO MOJI-MG
LANCHONETE

PASTELARIA ZE SEBASTIAO 35-99984-0918
AV JOAQUIM BENTO DA SILVA 77 CENTRO
DINHOTOCOS@GMAIL.COM
JOAO REGINALDO ROSA

ARAPORA-MG
LOJA  UTILIDADES

ESTILO BOLEIRO 34 99886-5688
R PEDRO FEDRIGO 26 ALVORADA
CASSIOLUCIANOL123@LIVE.COM
CASSIO LUCIANO RODRIGUES FARIA JUNIOR

STYLLO 10 34 3284-1320
R TANCREDO ALMEIDA NEVES 71 ALVORADA
STYLO10215@GMAIL.COM
PAULARIANE DE SOUZA FERREIRA E CIA LTDA ME 

TODA BLOGUEIRINHA 
AV TANCREDO ALMEIDA 53 ALVORADA
LUANAAF2000@YAHOO.COM.BR
LUNA BORGES FELIX SOUZA

TIMOTEO-MG

TIMOTEO-MG
LOJA  UTILIDADES

TEM TUDO JR 31 3848-4960
AV ACESITA 1643 PRIMAVERA
LOJAOTEMTUDO@GMAIL.COM
LOJAO TEM TUDO JR LTDA ME 

CATAS ALTAS-MG
MAGAZINE

MUNDO DINAMICO
R JOSE TOME 63 CENTRO
RFSANTOS133@GMAIL.COM
MATHEUS FILIPE DOS SANTOS 

GUAXUPE-MG
MAGAZINE

POP CALCADOS 35-34060686
RUA MAJOR ANACLETO 16 CENTRO
MAURICIO@TOPCALCADOS.COM.BR
DANIELA DE MOURA FERREIRA

SANTA MARIA DE ITABIRA-MG
MAGAZINE

ELETRO DOMESTICOS EMBALO 31 3838-1383
R CASEMIRO DE ANDRADE 342 CENTRO
EMBALO@UAI.COM.BR
ELETRO DOMESTICOS EMBALO LTDA

CATAS ALTAS-MG
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

3G MATERIAL DE CONSTRUCAO 31 3832-7210
R DO ROSARIO 274 CENTRO
MATERIAISDECONSTRUCAO3G@YAHOO.COM.BR
VIEIRA S MIRANDA MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

CASA NOVA CONST E UTILIDADES
R MONSENHOR BARROS 309 CENTRO
DAYANNECOTA@HOTMAIL.COM
DAYANE FLAVIA MACHADO COTA

CONSTRUFAP 31 3942-2243
R BENTO ALEXANDRE 637 CENTRO
CONSTRUFAP54@GMAIL.COM
HENRIQUE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA

J S CONSTRUCOES 31 3832-7180
R FELICIO ALVES 62 SOL NASCENTE
JSCONSTRUCAOCATASALTAS@GMAIL.COM
J S CONSTRUCOES LTDA

MULTIOBRAS 31 3942-2188
R DIREITA 564 MORRO DA AGUA QUENTE
SILVA.SIMONE35@GMAIL.COM
SIMONE SILVA MARCAL 

SANTA QUITERIA MATERIAL DE CON 3139421596
R NOSSA SENHORA DO CARMO 431 CENTRO
DEPSANTAQUITERIA2018@GMAIL.COM
DEPOSITO MATERIAIS DE CONSTRUCAO SNT QUITERIA LTDA

TOPA TUDO GZT 31 98515-0308
R JOSE BERNADO MAGALHAES 161 VISTA ALEGRE
GERALDOGZT407@GMAIL.COM
GERALDO ZEFERINO DA TRINDADE 48318043634

VIDRACARIA SAO JORGE 31 3832-7499
R MONSENHOR BARROS 280 CENTRO
VIDROSAOJORGE@YAHOO.COM.BR
VIDRACARIA SAO JORGE LTDA

GUAXUPE-MG
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GUAXUPE-MG
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

CEARA MATERIAIS PARA CONSTRUCA 35 3551-6589
R BORBA GATO 556 RECREIO DOS BANDEIRANTES
EDIVOCEARACARNEIRO@GMAIL.COM
MARCELO CARLOS CARNEIRO EPP

NEY BAIANO MAT P/ CONTR 35-999570245
AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES 1826 CENTRO
HELENA.CRUVINEL@TERRA.COM.BR
NEY BAIANO MAT P/ CONSTRUCAO

SANTA BARBARA-MG

SANTA BARBARA-MG
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

CARNEIRO MATERIAIS CONSTRUCAO 31 3832-1776
R PEDRA BONITA 18 TENENTE CARLOS
LUDMILAACARNEIRO@GMAIL.COM
LUDMILA ALVES CARNEIRO

CELSO MAG LAR E CONSTRUCAO 31 3832-1241
R ANTONIO PEREIRA ROCHA 368 CENTRO
CLAUDIO@CELSOMAGALHAES.COM.BR
COMERCIAL LAR E CONSTRUCAO LTDA

DEPOSITO DA CASA 31 3832-2001
R JOAO MOTA 581 CENTRO
DACASAMATERIAIS@YAHOO.COM.BR
DA CASA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

DEPOSITO DE AREIA DA PRAIA 31 99811-5946
R BENEDITO FRANCISCO MARTINS 1734 PRAIA
NANDAMOTA96@HOTMAIL.COM
RF TRANSPORTES LTDA

DEPOSITO DE AREIA JARBINHA 31 3832-3503
R VISCONDE DO RIO BRANCO 1171 CENTRO
DEPOSITODEAREIAJARBINHA@YAHOO.COM.BR
JARBAS SEBASTIAO DOS REIS ME

DEPOSITO UNIAO 31 3832-1805
AV CASTELO BRANCO  175 CENTRO
DEPOSITOUNIAO@IRNERIOLANCA.COM
IRNERIO LANCA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

DEPOSITO UNIAO 31-357069991
AV CASTELO BRANCO 175 CENTRO
CASTELOCONSTRUCOESSB@GMAIL.COM
SKF GOIS CONSTRUCAO

EMPREENDIMENTOS IRMAOS ACACIO 31 3832-1990
R ANTONIO PEREIRA ROCHA 900 CENTRO
IRMAOSACACIO@HOTMAIL.COM
EMPREENDIMENTOS IRMAOS ACACIO

KARAIBA MATERIAIS CONSTRUCAO 31 3832-1647
R ANTONIO PEREIRA ROCHA 387 CENTRO
KARAIBAMATERIAIS@YAHOO.COM.BR
KARAIBA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

MR CONSTRUCAO 31 3832 2796
R COSTA LACERDA 19 SAO BERNARDO
SUPERMERCADOMR2@HOTMAIL.COM
CRSITIANE GASPAR MOREIRA DE SOUZA

MR CONSTRUCOES 31 3570-5407
R JOAQUIM JOSE MARTINS 83 SAO VICENTE
MRCONSTRUCOESSB@GMAIL.COM
MARCELIO ALVES DE SOUZA 

PREMOLDADOS CORDEIRO 31 3832-1577
R RAMAL FERROVIARIO 170 CENTRO
PREMOLDADOSCORDEIROSB@HOTMAIL.COM
IVONE PEREIRA DA SILVA CORDEIRO

SJ CONSTRUCOES 31 99276-0266
R DA PRAIA 27 CENTRO
SJCONTASAPAGAR@YAHOO.COM.BR
ORGANIZACOES JF MERCANTIL LTDA

SANTO ANTONIO DO RIO-MG
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

SA CONSTRUCOES 31 98319-4464
R MAJOR GUTUJAO 308 CENTRO
SA.CONSTRUCOES@HOTMAIL.COM
EDSON CARLOS CONSTRUCOES LTDA

ALFREDO VASCONCELOS-MG

ALFREDO VASCONCELOS-MG
MERCADO

MERCADINHO SACOLAO VASCONCELOS 32 99915-3720
R ANGELO BERTOLINI 73 CENTRO
MERCADINHOVAS@GMAIL.COM
MERCADINHO E SACOLAO VASCONCELOS LTDA

ARCEBURGO-MG
MERCADO

MERCADINHO DURANTE 35 3556-1135
R BALBINO SOARES 422 CENTRO
GUILHERMEDURANTE@YAHOO.COM.BR
TEODORO E DURANTE COMERCIAL LTDA

MERCADINHO SANTO ANTONIO 35 3556-2594
R OLAVO BILAC 851 CENTRO
ALBINO.TOSCANO@YAHOO.COM.BR
FERREIRA E ANDREASSA LTDA

ARCOS-MG
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ARCOS-MG
MERCADO

ACOGUE DANIEL 37 3351-2748
R CAPITAO JOSE APOLINARIO 714 BRASILIA
DANIELLE-DANNYCOSTA@HOTMAIL.COM
DANIELLE BERIGO DA COSTA 

CANTIM DA ILHA 37 3539-8044
R 20 131 ILHA
CANTIMDAILHA@GMAIL.COM
COMERCIAL ILHENSE LTDA

FAMILIA MERCEARIA E MAGAZINE 37 3351-4840
AV DAS AMAZONAS  437 FLORESTA
PALOMAJENIFER2323@HOTMAIL.COM
COMERCIO BARBOSA E COSTA LTDA

FORNO E FOGAO 37 3351-7278
R OLEGARIO BERNARDES DE AMORIM FILHO 240 JARDIM ESPLANADA 
PIRESPPA@HOTMAIL.COM
FORNO E FOGAO RESTAURANTE E MERCEARIA LTDA

MERCADO OSNEI 37 3351-6618
R ANTONIO RIBEIRO MORAIS 152 NOVO HORIZONTE 
CONTABILVISAO1@GMAIL.COM
OSNEI RODRIGUES ME 

MERCEARIA BOA VISTA ARCOS 37 3351-3372
R ALVARES DA SILVA 737 VILA BOA VISTA
OLIVEIRAMAUROJOSE@YAHOO.COM.BR
MERCEARIA DOMAURO LTDA

MERCEARIA DA LOCA 37 3539-8004
R DO POSTO 14 ILHA
MERCEARIAFABINHO2019@GMAIL.COM
MERCEARIA DA LOCA LTDA

MERCEARIA E ACOUGUE SANTA RITA 37 99992-2646
R ANTONIO DOMINGOS 110 ESPLANADA
JOAOPIETRA1991@GMAIL.COM
ARIANE RODRIGUES DA SILVA 09956172600

MERCEARIA NOVA MORADA || 37 3351-0525
R CLOTARIO ALVES 11-B MORADA NOVA ||
EULALIANA.LIMA@HOTMAIL.COM
EULALIANA S DE LIMA DA SILVA 

MERCEARIA SANTA RITA 37 99871-8466
R DAS FALCATAS 280 FLORESTA
SILVAIDEMAR834@GMAIL.COM
IDEMAR RODRIGUES DA SILVA E CIA LTDA

SUPERMERCADO SKINAO 37 99862-8778
R JOSE MANTINA  252 JARDIM BELA VISTA
FARIAWALLACE@YAHOO.COM
CAROLINE APARECIDA DE OLIVEIRA 06820890605

BARAO DE COCAIS-MG
MERCADO

MERCADO E VAREJAO OLHOS DAGUA 31 3837-3109
AV WILSON ALVARENGA DE OLIVEIRA  1184 VIUVA
VVAREJAOOLHOSDAGUANFE@GMAIL.COM
ENDERSON GERALDO BRAGA

SJ SUPERMERCADOS 15 31 3198-5500
AV HORTELINA DE LIMA E SOUZA 93 CIDADE NOVA
FINANCEIRO@SUPERSJ.COM.BR
FORNECEDORA JACOME COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

BARROSO-MG

BARROSO-MG
MERCADO

CASA DO FRANGO BARROSO
R GUANABARA  186 JARDIM BANDEIRANTE
CLAUDIAMARCIANOG@LIVE.COM
CLAUDIA MARCIA NOGUEIRA

MERCADO DOM BOSCO 32 3351-1942
R VALENTINO TIMOTEO 203 CENTRO
MDBOSCO@HOTMAIL.COM
AGNALDO FRANCISCO DE MELO

BELO VALE-MG
MERCADO

AES VARIEDADES 31 99511-6203
R MARIO FRANCA PINTO 175 A CARIJOS
LILIANMCARAUJO@GMAIL.COM
WALDECIR DA SILVA ARAUJO 50785753672

AF CORDEIRO 
R ANTONIO FERNANDES DE ARAUJO 95 ZONA RURAL
DFCORDEIROCOMERCIAL@GMAIL.COM
DF CORDEIRO - COMERCIAL 

AGROGOIAS 31 97339-1662
R PADRE JACINTO PINHEIRO  50 CENTRO
LUCASMELO20231@GMAIL.COM
AGROPECUARIA GOIAS COMERCIO DE RACOES LTDA

BAR E MERCEARIA M10 31 98204-1188
PC PC BOA MORTE SN ZONA RURAL
MARCELOCONTADOR10@GMAIL.COM
MERCEARIA M10 LTDA

BAR MERCEARIA E PADARIA NITERO 31 98372-1534
PC NITEROI 34 NITEROI
EIDYMORAIS@YAHOO.COM.BR
EDIANE M DE MORAIS COMERCIO DE ALIMENTOS 

COM E MERC EBENEZER 31 99207-1489
R EE 21 CORREGO DOS PINTOS
JEFFERSONALVESILVA@YAHOO.COM.BR
REGINALDO PEREIRA DA SILVA 09377585660

COMERCIAL JAIRO 31 98463-1231
PC SAO SEBASTIAO 40 LOC LAGES
COMERCIALJAIRO@HOTMAIL.COM.BR
COMERCIAL JAIRO EIRELI 

FERNANDINHO COMERCIO 31 99527-1540
R  UNIAO 95 COSTAS
NVDEPOSITO@GMAIL.COM
FERNANDO JOSE DOS SANTOS 03968522621

GMV NEGOCIOS 
R TIMBIRAS  141 B CARITOS
SILVINHOBU@YAHOO.COM.BR
GMV COMERCIO E SERVICO LTDA 

OH NUTS 31 99104-9858
R ANTONIO ALVES FILHO 110 CENTRO
ALANAGAAS@GMAIL.COM
ALANA GESSICA AMARAL SANTOS 11947533614 

SUPERMERCADO CALEB 1 31 3734-1777
R CALEB ANJOS DE OLIVEIRA  348 BOA VISTA
SUPERMERCADOCALAB@GMAIL.COM
COMERCIAL CALEB LTDA

BOA ESPERANCA-MG

BOA ESPERANCA-MG
MERCADO

CASA DE CARNE MERCAD BOI GORDO 35-3851-6923
R ERICO SIPRIANO FREIRE 349 SINARA
LEEHALMEIDAMM@HOTMAIL.COM
MARIA APARECIDA JESUS

CONVENIENCIA JL LTDA (35) 9882-1778
RUA TONICO RODRIGUES 19 CENTRO
LEANDROABREU414@GMAIL.COM
CONVENIENCIA JL LTDA

M E E MERC E ACOU SANTA RITA 35 3851 5889
R JOAO DE ABREU VILELA 560 NOVA ERA
ERICAPAULO599@GMAIL.COM
M E E MERCADO E ACOUGUE SANTA RITA

MERCADO COLINA 33-38516641
AL DOS CRISANTEMOS 740 CENTRO
SOUSREISHELDER@HOTMAIL.COM
COLINA MERCEARIA LTDA ME

MERCADO DO CAFE JF 35 98817-6504
R RIO DE JANEIRO 531 MARINGA
FLAVIA_BESP_EP@HOTMAIL.COM
JANDER LUIZ DA COSTA

MERCADO DO MARQUINHO 35 3851-3570
R GOIAS 156 MARINGA
MERCADO_AMI@HOTMAIL.COM 
MARCOS ANTONIO PEREIRA 

MERCADO DO VITINHO 35 3851-1155
R DOUTOR SALES  25 CENTRO
LUCASDOVITINHO@YAHOO.COM.BR
MERCEARIA DORENCE MONTEIRO E SILVA LTDA ME 

MERCADO E ACOUGUE JOAO MARINGA 35 38511830
R DA BAHIA 328 VILA MARINGA
CREMILSONBE@GMAIL.COM
JOAO F DA SILVA ME

MERCADO MARTINS 35 3851-1240
AV LUIZ FINOCHIO 132 NOVA ERA
FABIO@MERCADOMARTINS.COM
M MARTINS FERREIRA EIRELI ME

BOCAIUVA-MG
MERCADO

IRMAOS CARDOSO 38 3251-1755
R PEDRO FERREIRA DA SILVA 109 ESPLANADA
VAREJAOCARDOSO@HOTMAIL.COM
VAREJAO IRMAOS CARDOSO LTDA 

MARCONE MINI MERCADO 38 3251-2082
R RIO DE JANEIRO 19 BOM FIM
MERCANTILCOMPRAS@BOL.COM.BR
MARCONE MINI MERCADO LTDA 

VAREJAO SUPER MAIS 38 99974-7750
R JOAO LOPES 156 PERNANBUCO
CARLOSDANIELXAVIER87@GMAIL.COM
VAREJAO DOIS IRMAOS LTDA

BORDA DA MATA-MG
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BORDA DA MATA-MG
MERCADO

DEGAS COMERCIO 35 99947-5379
PC JOSE PEREIRA FILHO 47 SERTAOZINHO
DEGASMERCADO@GMAIL.COM
TEMGS COMERCIO UNIPESSOAL LTDA

ESTRELA SOUZA 35-3445-1366
R JUVENAL FABRICIO DA ROSA 45 SANTO ANTONIO
PAULOALEXANDRE1991@GMAIL.COM
MINI MERCADO ESTRELA SOUZA LTDA

MERCADO ALCEBIADES
R PRACA JOSE PEREIRA FILHO 47 SERTAOZINHO
RAFHAEL.ALCEBIADES@OUTLOOK.COM
MERCADO ALCEBIADES LTDA ME

MERCADO E ACOUGUE SAO JUDAS
R DUQUE DE CAXIAS 644 SAO JUDAS
MERCADOECONOMICOBM@HOTMAIL.COM
MIGUEL ISAU DA SILVA MELO

MINI MERCADO IRMAOS MACHADO 35-3445-1157
R AV JOAO OLIVIO MEGALE 690 CENTRO
SM-MACHADO@HOTMAIL.COM
MINI MERCADO IRMAOS MACHADO LTDA

MINI MERCADO SANTA CLARA
R PELEGRINO FRANCHI 250 NOSSA SENHORA APARECIDA
VILMACLAR009@GMAIL.COM
VILMA HELENA DA SILVA

MINI MERCADO SANTA TEREZINHA
R SANTA TEREZINHA 53 SANTA TEREZINHA
CAMILACASSIA19@YAHOO.COM.BR
CAMILA CASSIA DO COUTO DANTAS

PADARIA DO TONINHO 35 999622807
PRA JOSE P. FILHO 38 SERTAOZINHO
TONINHOSERTAOZINHO@YAHOO.COM.BR
ANTONIO DONIZET FELICIANO

BUENO BRANDAO-MG
MERCADO

CANTINHO DO BEM 
R BARAO DE CAMPO MISTICO 193 CENTRO
CANTINHODOBEMNATURAL@GMAIL.COM
ANGELICA PACELIS DA VEIGA 12219112608

COMERCIAL SCHIAVON
R MARANHAO 145 JD CAMPO MISTICO
IRMAOSCHIAVON@HOTMAIL.COM
COMERCIAL IRMAOS SCHIAVON LTDA

MERCADINHO DO WAGUINHO
R CAPITAO EDUARDO CARNEIRO 539 CENTRO
dutrawagner10@gmail.com
STEFANY COUTINHO DUTRA

MINI MERCADO PRECO BOM 35 3463-2239
R AMAZONAS 500 VILA NOVA
CTICLTDA@GMAIL.COM
COMERCIAL TRES IRMAOS CARVALHO LTDA

MINI MERCADO PRECO MENOR 35 3463-1442
AV BOM JESUS  514 CENTRO
MOACIRARRELAROMERCADO1442@GMAIL.COM
MOACIR ARRELARO ME

MINI MERCADO TELLES 35 3463-1240
R BARAO DE CAMPO MISTICO 408 CENTRO
CLEUSACORREA123@GMAIL.COM
ROMEU TELES DA SILVA

CAREACU-MG

CAREACU-MG
MERCADO

ADEGA CAREACU 35 3452-1455
PC JOSE PROCOPIO JUNQUEIRA 164 CENTRO
GILBERTOCATTAPRATTA@HOTMAIL.COM
NISLENE CARNEIRO RIBEIRO

ADEGA PONTAL 35 99802-7748
R ANTONIO FLORENCIO NOGUEIRA 8 CENTRO
BERALDOBLOQUEL@HOTMAIL.COM
ADEGA PONTAL LTDA

ARMAZEM OLIVEIRA 35 3452-1224
R JOSE JOAQUIM COUVEIRA  191 CENTRO
ARMAZEM.OLIVEIRA@BOL.COM.BR
MARIA DE FATIMA SILVA DIDER 

BAR E MERCEARIA DOS REIS 35 99989-8944
R JOSE ANSELMO DA COSTA 184 VISTA ALEGRE
MARCOSREISFORRO@GMAIL.COM
MARCOS BARBOSA DOS REIS 10236859811

DEP DE GAS E ACOUGUE MARCAL 35 3452-1426
AV SATURNINO DE FARIA 383 CENTRO
ACOUGUEMARCAL@YAHOO.COM.BR
ROBSON DA SILVA MELO E CIA LTDA

MERCADINHO BEIRA RIO 35 3452-1288
PC JOSE PROCOPIO JUNQUEIRA 100 CENTRO
BEIRA_RIO99@YAHOO.COM.BR
MERCADINHO BEIRA RIO LTDA

MERCADINHO SHALON 35 3452-1240
AV EVARISTO JUNQUEIRA 678 CENTRO
MERCADINHOSHALON@HOTMAIL.COM
PATRICIA DE PAULA VITOR 02594726621

CATAS ALTAS-MG
MERCADO

C E L LA BELLE ALIMENTOS 31 3832-7281
R NOSSA SENHORA DO CARMO 51 SANTA QUITERIA
CAIOTOVA@GMAIL.COM
CAIO E LETICIA LABELLE ALIMENTOS LTDA

CASA DO MEL E MERCEARIA 31-985076610
RUA MANACA 73 CENTRO
IVETEVIEGAS@YAHOO.COM
IVETE ISABEL DA CONCEICAO VIEGAS - ME

COMERCIAL NUNES 31 3832 5035
R DIREITA 378 MORRO D AGUA QUENTE
COMERCIALNUNES@GMAIL.COM
LPN COMERCIO LTDA

CORONEL FABRICIANO-MG

CORONEL FABRICIANO-MG
MERCADO

SACOLAO BOM PRECO (31) 3460-9886
RUA BELO HORIZONTE 443 CALADINHO
BOMPRECO443@GMAIL.COM
ITAMAR RODRIGUES DIAS

SACOLAO GONCALVES 
AVE GERALDO INACIO 1324 SENADOR MELO VIANA
MOACIRROJAK@GMAIL.COM
MOACIR ARRUDA DE ALMEIDA

SACOLAO TRES IRMAOS (31) 3846-4956
RUA QUINZE DE NOVEMBRO 217 ALIPINHO
TRESIRMAOSSACOLAO@HOTMAIL.COM 
JOAQUIM COUTINHO DE ARAUJO

VAREJAO MAFRA (31) 3841-6572
R BELO HORIZONTE 362 CALADINHO
JUANILPEREIRAPEREIRA@GMAIL.COM
JUANIL PEREIRA MAFRA LTDA

CORONEL PACHECO-MG
MERCADO

MERCADO PACHEQUENSE 32 3258-1496
R DOS ANDRADAS 203 CENTRO 
ACOUGUEGOIANA@HOTMAIL.COM 
S RIBEIRO CICONELI ME. 

CORREGO FUNDO-MG
MERCADO

ECONOMIZE CORREGO FUNDO 37
R JOAQUIM GONCALVES DA FONSECA 68 CENTRO
MERCADINEXPRESS.ADM@GMAIL.COM
SUPERMERCADO MARTINS CARDOSO

CRISTALIA-MG
MERCADO

WN SUPERMERCADOS 38 3414-0770
AV BOA VISTA  199 CENTRO 
NNSUPERMERCADO@GMAIL.COM
NILZA GOMES PEREIRA MARTINS 

CRISTINA-MG
MERCADO

MERCADINHO 2 IRMAOS 
R JOAO JOSE DE SOUZA  7 CENTRO
MERCADO2IRMAOS@YAHOO.COM.BR
MARIA DO CARMO GOUVEIA FERREIRA E CIA LTDA

MERCADO ECONOMIA CERTA
R COMENDADOR JOAO CARNEIRO 3 CENTRO
COMPRASMERCADINHOECONOMIA@GMAIL.COM
ANA MARIA ROSA MATIAS

MERCADO SAO JUDAS TADEU
R JOSE PAULO RIBEIRO 80 VARGEM ALEGRE
MINIMERCADOSTJVA@GMAIL.COM
MINI MERCADO SAO JUDAS TADEU

DOM VICOSO-MG
MERCADO

MERCADINHO DO ROSARIO
R GETULIO VARGAS 38 CENTRO
MERCADINHODOROSARIO@HOTMAIL.COM
LUCILIA SILVEIRO FERRER

MERCADO DA ERICA 35 99911-7898
R GETULIO VARGAS 46 CENTRO
ERICAAPMOREIRA@YAHOO.COM.BR
ERICA APARECIDA MARCELINO
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ELOI MENDES-MG
MERCADO

CANTI MINEIRO MERC DEDEL 35-998793346
RUA BRAZ BIAGINI 410 CENTRO
PAULARRAMOS17@ICLOUD.COM
MARIA APARECIDA BUENO RAMOS 

ESTIVA-MG
MERCADO

MERCADINHO RECREIO 35 999177006
R SANTO ANTONIO  13 FAZENDA VELHA
RECREIO39@GMAIL.COM
AFONSO PEREIRA DA SILVA

GUAXUPE-MG
MERCADO

CASA DE CARNES MARQUINHOS 1 35-35512896
RUA MANOEL ANTONIO DE ARAUJO 322 CENTRO
FINANCEIROCASADECARNESMARQUINHOS@HOTMAIL.COM
CASA DE CARNES E MERC MARQUINHOS

CASA DE CARNES MARQUINHOS 2 35-35512896
RUA ANGELO BERTONI 576 CENTRO
FINANCEIROCASADECARNESMARQUINHOS@HOTMAIL.COM
LUCIANA ANGELINO GONCALVES

CASA DE CARNES MARQUINHOS 3 35-35512896
AV DR JOAO CARLOS 125 CENTRO
FINANCEIROCASADECARNESMARQUINHOS@HOTMAIL.COM
LIDIANE ANGELINO GOLCALVES FERREIRA

MERCADO ALIANCA - GUAXUPE 35 98831-9992
R ANGELO BERTONI 371 JD GUAXUPE
ESTELAAPRODRIGUES@GMAIL.COM
ESTELA APARECIDA RODRIGUES 05309287604

MERCADO ALVES 35 3551-3739
R MARTIMIANO PRADO FILHO 146 JARDIM VERA CRUZ
ALVESGXP@HOTMAIL.COM
LUIZ CARLOS ALVES 77162560687

MERCADO BOM PRECO - GUAXUPE
R DONA DELFINA 680 CENTRO
ELAINE.PAFUME@GMAIL.COM
ELAINE APARECIDA DA FONSECA PAFUME

MERCADO MAIS PERTO 35 3551-6770
R HENRIQUE ZACCARO 303 OURO VERDE
ALEXANDRE@MERCADOBANDEIRANTES.COM.BR
MERCADO MAIS PERTO LTDA

MERCADO MANA 35 98812-0452
R SEBASTIAO SILVA SILVEIRA 76 JARDIM EUROPA
IRONIJUNIOR@OUTLOOK.COM
IRONI ALVES DA SILVA JUNIOR

MERCADO SANTO ANTONIO 35-3551-1845
RUA DONA DELFINA 558 CENTRO
STO-ANTONIO@HOTMAIL.COM
FERREIRA & NORI LTDA

MERCADO SARRASSINI 35-35520363
RUA JOAO PESSOA 143 CENTRO
MMSARRASSINI@HOTMAIL.COM
MINI MERCADO SARRASSINI LTDA

MERCADO SOUZA 35-35525538
RUA ODUVALDO VEROZE 12 CENTRO
MMSARRASSINI@HOTMAIL.COM
MINI MERCADO SARRASSINI LTDA

INCONFIDENTES-MG

INCONFIDENTES-MG
MERCADO

MINIMERCADO INCONFRIOS 35-3464-1576
R VIDAL BARBOSA 439 CENTRO
MMINCONFRIOS@HOTMAIL.COM
MINIMERCADO E PANETERIA INCONFRIOS EPP

IPATINGA-MG
MERCADO

BATISTAA SUPERMERCADO (31) 3826-6043
AVE LUIZA NASCIMBENE 781 VILA CELESTE
BATISTASUPERMERCADO@GMAIL.COM
LUIBAT COMERCIAL LTDA

COMPRE MAIS
AVE LUIZA M. NASCIMBENE 713 VILA CELESTE
SUPERCOMPREMAIS.NFE@GMAIL.COM
SUPERMERCADO COMPRE MAIS LTDA

FABRICIO SUPERMERCADO 
AV LUIZA M. NASCIMBENE 494 VILA CELESTE
FABRICIORODRIGODOSREIS59735@GMAIL.COM
FABRICIO RODRIGO DOS REIS 

GBF COMERCIO DE PRODUTOS ALIME (31) 9554-4109
RUA RIO PARANA 305 PARQUE DAS AGUAS
GUSTAVO23022018@GMAIL.COM
GBF COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

MACHADO SUPERMERCADO (31) 3825-8033
AVE MINAS GERAIS 261 CANAA
MACHADOSUPERMERCADOO@YAHOO.COM.BR 
MACHADO SUPERMERCADO LTDA

ITAMARATI DE MINAS-MG
MERCADO

MERCADO BOM PRECO 32 3452-1606
R PRIMEIRO DE MARCO 313 CENTRO
COMERCIALIMA@BOL.COM.BR
COMERCIAL LIMA & SILVA DE ITAMARATI LTDA

MERCADO XV DE NOVEMBRO 32.99965-7886
R JOSE ZANELA  37 15  DE NOVEMBRO 
MERCADOXVDENOVEMBRO@GMAIL.COM
MERCADO XV DE NOVEMBRO LTDA

ITATIAIUCU-MG

ITATIAIUCU-MG
MERCADO

CAIPIRAO
R NOSSA SENHORA APARECIDA 02 PINHEIROS
DEPOSITOPASSARELA@OUTLOOK.COM
JOSE CARLOS ALVES DE ANDRADE 12050107692

DISTRIB DE BEBIDAS PIO XLL 31 998248766
R PADRE EUZEBIO 196 PIO XII
FERNANDOPLOTTER2014@GMAIL.COM
FERNANDO LUIZ TEDESCO 07528950602

GAS BIS 31 3572-1058
R DUQUE DE CAXIAS 297 CENTRO
GASBISLTDA@HOTMAIL.COM
GAS BIS LTDA

MERCADO SARA 31 99778-8804
R SANTA CLARA 290 SAO FRANCISCO
TSARANATIELE@GMAIL.COM
SARA NATIELE DA SILVA 13430358647

MERCEARIA MOURA 37 99961-3403
R FRANCISCO BRANDAO DE SOUZA 2780 PONTA DA SERRA
ARITUZACAMARGOS@HOTMAIL.COM
ALAN GERALDO DE MOURA 03013012633

MERCEARIA POPULAR - ITATIAIUCU 31 99792-6911
R SAO CRISTOVAO 228 ROBERT KENNEDY
MARCOSVINICIUS.MVINICIUS.LEMOS@GMAIL.COM
MERCADO LEMOS BARBOSA LTDA

VARANDA NATURAL 31 3572-1327
PC ANTONIO QUIRINO SILVA 476 CENTRO
KAMILA-PEDROSA@HOTMAIL.COM
KAMILA PEDROSA QUEIROZ 09069245612

JUIZ DE FORA-MG
MERCADO

EMP NOSSA SRA DO IMPOSSIVEL 32 30318027
R SAO MATEUS 705 SAO MATEUS
GUSTAVOFRIZZEIRO@GMAIL.COM
GUSTAVO NATONIO FRIZZERO NEVES 

MERCADO CACULINHA 32 3211-5921
AV GETULIO VARGAS 848 CENTRO
RAFAELFGUERRA@GMAIL.COM 
MERCADO DOZE DE ABRIL LTDA 

MERCADO CACULINHA 2 32 3218-9939
AV BARAO DO RIO BRANCO  1749 CENTRO
RAFAELFGUERRA@GMAIL.COM 
MERCADO PAI E FILHO LTDA 

LAGOA GRANDE-MG
MERCADO

JACO BAR 34 9975-1399
R LUCIANO GALVAO  025 CENTRO 
CASSIMIROJACO@GMAIL.COM 
JACO CASSIMIRO RODRIGUES ME 

MARIO CAMPOS-MG
MERCADO

SUPERMERCADO TRADICAO -M C
10A RUA JOANA CAMPOS RESENDE 100 RESIDENCIAL MARIA ANTONIETA
PABLO.MARQUES41@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO TRADICAO LTDA1

MONTE AZUL-MG
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MONTE AZUL-MG
MERCADO

SUPER ZAKA 38 99114-1004
PCA CORONEL JONATHAS  310 CENTRO 
SUPERZAKA2011@YAHOO.COM.BR
DALVA SOARES DE OLIVEIRA EPP 

PATOS DE MINAS-MG
MERCADO

MERCADINHO DO WILSON LTDA 34 3821-2018
PC SANTANA 16 CENTRO
PAULOCOSOUSA@GMAIL.COM
MERCADO DO WILSON LTDA

PATROCINIO-MG
MERCADO

ARMAZEM EITA 34 3831-5018
R CESARIO ALVIM 2353 SAO BENEDITO
ANAFLAVIA.ANDRADE31@HOTMAIL.COM
MARIA ALICE DA SILVA SANTOS ME 

CLAYTON RODRIGUES DA SILVA ME 34  
R EDGARD SIQUEIRA 1333 SERRA NEGRA
ESCRITORIOJMFERREIRA@HOTMAIL.COM
CLAYTON RODRIGUES DA SILVA ME 

SACOLA CHEIA EMPORIO 34 3831-1238
AV RUA BARBOSA  596 CENTRO
ELTONHENRIQUE.SSA@GMAIL.COM
CLAUDOMIRO APARECIDO DA SILVA

SACOLAO VILA VERDE 34 3832-2327
AV JOSE ELOI DOS SANTOS 429 CONSTANTINO
PINHIEOR2327@OUTLOOK.COM
GLBERTO EUSTAQUIO PINHEIRO ME 

SUPER SACOLAO DA ECONOMIA 34 3831-1334
AV FARIA PEREIRA 1713 CONSTANTINO
SUPERMERCADODAECONOMIA@GMAIL.COM
MARCOS APARECIDO LAZZARIN-ME

SUPER VAREJAO CANAA 34 3832-7098
AV ODIR ALEIXO 1340 ENEAS FERREIRA AGUIAR
SUPERVAREJAOCANAA709@GMAIL.COM
EDUARDO DIAS GOMES

SUPERMERCADO ALEGRIA 34 98855-0944
AV ODIR ALEIXO 1254 ENEIAS FERREIRA AGUIAR
ANA_LUCIAPEREIRA@HOTMAIL.COM
REIS SILVA E PEREIRA COM DE PROD ALIMENT LTDA

SUPERMERCADO FLORESTA 34 3832-1500
R ALAMEDA DOS IPES 3838 MORADA NOVA
SUPERMERCADOFLORESTAME@YAHOO.COM.BR
PAULO APARECIDO FERREIRA ME 

VERDURAO PATROCINO
R PINTO DIAS 774 SAO FRANCISCO
WAGNERVERDURAO@GMAIL.COM
WAGNER LUIZ OLIVEIRA FE

PIAU-MG
MERCADO

GERMANO SUPERMERCADO 32 3254-1132
R JULIO GONCALVES DE OLIVEIRA S/N NOSSA SENHORA DO ROSARIO
GNELODEOLIVEIRA@YAHOO.COM.BR
GERALDO MELO DE OLIVEIRA 

PONTO DOS VOLANTES-MG

PONTO DOS VOLANTES-MG
MERCADO

ANDRADE COMERCIO E SERVICOS
R RINOVA 134 CENTRO
DARIOREPRESENTAR@HOTMAIL.COM
DARIO PEREIRA DE ANDRADE

MERCADO PONTO DOS VOLANTES 33-37338090
PCA SINVAL CHAGAS MELO 100 CENTRO
MERCEARIAMPV@GMAIL.COM
MERCEARIA PONTO DOS VOLANTES LTDA ME

PRATA-MG
MERCADO

CASA DE CARNES REZENDE 34 3431-5183
R FLORIANO PEIXOTO 308 CRUZEIRO DO SUL
FLAVIOJVILELA@HOTMAIL.COM
FLAVIO JUNQUEIRA VILELA EIRELI

EMPORIO AUGUSTO 34 3431-2458
R MANOEL NUNES 301 OLIVEIRA
TALIANOBR@YAHOO.COM.BR
TALIANO FRANCO MAMEDE EIRELI

MERCADO BOM PRECO 
R RITA TEODORO REIS  82 CONJ PADRE ANGELO 
TIAGOSOLVAALVES@YAHOO.COM.BR
TIAGO SILVA ALVES 

MICRO MERCADO PICA PAU 34 99796-7591
R RAUL SOARES 181 EDNA
CRISTIANO88JONAS@GMAIL.COM
CRISTIANO JONAS DOS P JUNIOR

RIBEIRAO DAS NEVES-MG
MERCADO

SACOLAO ADELIA 
R ARI TEIXEIRA DA COSTA 456
SACOLAO.OLIVEIRA@HOTMAIL.COM
SACOLAO OLIVEIRA LTDA

RIO POMBA-MG

RIO POMBA-MG
MERCADO

MERCADINHO CENTER 32-35711390
RUA JOAO MARCELINO 05 CENTRO
LEDACHAVES13@HOTMAIL.COM
MARIO DA SILVEIRA CHAVES CIA LTDA

MERCADO AGUA LIMPA (32) 3571-4289
RUA PADRE MANOEL 204 CENTRO
MERCEDESCANDIDA01@GMAIL.COM
MERCADO AGUA LIMPA RIO POMBA LTDA

MERCADO AGUA LIMPA RIO POMBA 32 99923606
R PADRE MANOEL  204 CENTRO
MERCADOAGUALIMPARP@GMAIL.COM
JOZIANE MARIA PEREIRA

MERCADO BATUTA 32 3571-2573
AV DEJANIRA LUCAS ESTEVES 789 LINDO VALE
DELIOBATUTA@YAHOO.COM.BR
DELIO SOARES MARTINS ME

MERCADO DA LELEIA 32-35711510
R FLORIPES MARIA DE JESUS  160 CENTRO
LELEIADEARANTES@HOTMAIL.COM
GIIUCILEIA APARECIDA DIAS ARANTES

MERCADO DO BAIANO 32-35112730
RUA LUIZ A ALVIM 105 CENTRO
JDJMAIANO@GMAIL.COM
JOAQUIM DOS SANTOS ALVES - EPP

MERCADO DO BAIANO - RIO PB (32) 3571-2730
RUA LUIZA ALVIM 105 ROSARIO
jdjmbaiano@gmail.com
MAC MERCEARIA LTDA

MERCADO DO CELINHO 32-35711344
RUA CORONELJOSE FURTADO DE MENDONCA 252 CENTRO
LUNUMU@BOL.COM.BR
GERALDO CELIO FERREIRA COSTA

MERCADO DO NELSON 32-35712337
RUA CEL JOSE FURTADO DE MENDONCA 310 CENTRO
NELSON.LUISSORARES@YAHOO.COM.BR
NELSON LUIS SOARES 

MERCADO MENDONCA 32-35711399
AV DOUTOR JOSE NEVES MENDONCA 587 CENTRO
CLAUDIOCEZARMENDONCASO@GMAIL.COM
CLAUDIO CEZAR DE OLIVEIRA MENDONCA

MERCADO MIX RIO POMBA 32-35712950
AV DOUTOR JOSE NEVES 40 CENTRO
JULIENE756@GMAIL.COM
VANICE DE OLIVEIRA XAVIER EIRELI

MERCADO SANTA ISABEL 32-35712206
RUA PIO ROSA SOARES 271 CENTRO
ANDRESILVASI@YAHOO.COM.BR
MERCADO SANTA ISABEL LTDA - ME

MERCADO SANTA IZABEL 32-35714474
RUA ANTONIO MOTA CAMPOS 323 CENTRO
ANDRESILVAIO@YAHOO.COM.BR
ANDRE DA SILVA COSTA ME

MERCADO SUPER MENOS 32-35714289
RUA PADRE MANOEL 190 CENTRO
MERCADOSUPERMENOS@OUTLOOK.COM
MERCADO SUPER MENOS LTDA
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RIO POMBA-MG
MERCADO

MINI MERCADO EBENEZER 32-35712282
AV PROFESSOR JOSE BORGES DE MORAIS 442 CENTRO
MINIMERCADOEBERNEZER@YAHOO.COM.BR
MINI MERCADO EBENEZER LTDA - ME

MINIPRECO MERC E HORTFRUTY 32.9913-2486
1A RUA VEREADOR CARLOS MENDES PEIXOTO 12 SANTA HELENA
ADEMIRSILVA91MG@@GMAIL.COM
53.240.921 ADEMIR MAXIMIANO DA SILVA

SALINAS-MG
MERCADO

MERCADO DO RENA 38 3841-2020
AV ANTONIO CARLOS  26 SAO GERALDO
MERCADODORENA@BOL.COM.BR
MERCADO DO RENA LTDA

SANTA BARBARA-MG
MERCADO

VAREJAO OLHOS DAGUA 31 3832-2170
R HUM 253 RES SANTO ANTONIO
VAREJAOOLHOSDAGUA@YAHOO.COM.BR
VAREJAO OLHOS DAGUA LTDA

SANTA BARBARA DO MON-MG
MERCADO

MERCADO CENTRAL 32-32838405
PC BARAO DE SANTA BARBARA 113 CENTRO
MERCADOGIOVANNA68@GMAIL.COM
MERCADO GIOVANNA LTDA

MERCADO D&O 32 3283-8405
R JOAQUIM ESTEVES REIS  30 SAO CRISTOVAO 
DEBORA-DUQUE@BOL.COM.BR
W A DE OLIVEIRA BRAGA ME 

MERCADO POPULAR 32 3283-8405
R JOSE ANTONIO DE ALMEIDA  114 CENTRO 
DEBORAH-DUQUE@BOL.COM.BR
MERCADO BIA LTDA 

SANTANA DO PARAISO-MG
MERCADO

COMERCIAL AZEVEDO (31) 9197-2130
AVE MINAS GERAIS 1020 VERANEIO
PANEMIG@HOTMAIL.COM
EMIG HORTIFRUT LTDA

SANTO ANTONIO DO RIO-MG
MERCADO

COMERCIAL DUARTO QUINTAO 31 98277-5890
R MAJOR QUINTAO 403 CENTRO
AFRENIOQUINTAO@HOTMAIL.COM
SAMUEL DUARTE QUINTAO ME

MERCADO ASSUNCAO 31 99964-5854
R SILVESTRE DA COSTA LAGE 406 CENTRO
WENDELASSUNCAO714@GMAIL.COM
A F DE ASSUNCAO MINEIRACAO 

PROD DA FAZ MORRO GRANDE
R FAZ MORRO GRANDE S/N ZONA RURAL
RENATO.O.DUARTE@GMAIL.COM
PATRCIA DE OLIVEIRA DUARTE 10230111661

SAO JOAO NEPOMUCENO-MG

SAO JOAO NEPOMUCENO-MG
MERCADO

MERCADO PIRUNGA 32 99068614
R DOUTOR JOAO COUTO  674 CENTRO 
VINICIUSRIGOLON@GMAIL.COM
V C RIGOLON ME 

SAPUCAI-MIRIM-MG
MERCADO

ARMAZEM DA CLARICE 35 99825-2538
R RUFINO TEODORO  175 CENTRO 
CLARICETEIXEIRA21@GMAIL.COM 
MARIA CLARICE TEIXEIRA ME 

MINIMERCADO SANTA TEREZA 35-3655-1479
R DAS PRIMAVERAS 100 JARDINS DE SANTANA
MAGNADINAMICA@YAHOO.COM.BR
MERCADINHO SANTA TEREZA LTDA

VAREJAO MAIS ECONOMIA 35 3655-1061
PCA LAMARTINE JOSE FARIA  30 CENTRO 
VAREJAO.MAISECONOMIA@YAHOO.COM.BR
CECILIA BERNADETH COUTINHO EPP 

SARZEDO-MG
MERCADO

SUPERMERCADO BETUEL
R IOLANDA BARBOSA 100 BRASILIA
JAIDESMOREIRA.GAB1112@GMAIL.COM
JAIDES ALEXANDRE DE OLIVEIRA

TABULEIRO-MG
MERCADO

MERCADO MIX 32 3571-2950
R FARMACEUTICO ANTONIO DA MOTTA MARINHO 151 CENTRO
MERCADOMIXFISCAK@GMAIL.COM
J O XAVIER LTDA

TIMOTEO-MG
MERCADO

MERCADO BELA VISTA 
AV RIO SAO FRANCISCO  120 ALVORADA
WD_CABRAL@UOL.COM.BR
KAYKY REIS CABRAL LTDA

MERCADO TOTAL 31.93742-2006
R QUATRO 193 ALEGRE
CLAUDIOMIRCD@GMAIL.COM
CLAUDIOMIR CARVALHO DAMASCENO

TOCOS DO MOJI-MG
MERCADO

MERCADO E PAD N. SRA DE FATIMA 35-99817-8451
PC PRACA NOSSA SENHORA DE FATIMA 25 FERNANDES
PADARIANSF@YAHOO.COM.BR
CEZAR A DE ALMEIDA PADARIA ME 

ACUCENA-MG
MERCEARIA

MERCEARIA DUARTE E FERREIRA 
R GETULIO VARGAS  84 CENTRO 
LUIZFDUARTE8@GMAIL.COM
VALMY FERREIRA DOS SANTOS

ALFREDO VASCONCELOS-MG

ALFREDO VASCONCELOS-MG
MERCEARIA

BERTOLIN MERCEARIA 32 3367-1115
R ANGELO BERTOLINI 23 CENTRO
BERTOLINMERC.NFE@GMAIL.COM
BERTOLIN MERCEARIA LTDA

MERCEARIA DO RITA 32 98418-5157
R JOAO VIOL 313 VIOLETTI
ROSELUDYSANTOS@GMAIL.COM
ROSELI MARIA DE JESUS REIS SANTOS 

TERRA DOCE PAO DE QUEIJO RECHE
AV MINAS GERAIS 08 JARDIM PIO XJJ
TERRADOCECOMERCIO@GMAIL.COM
LUIZ DEON RODRIGUES - ME

ALVINOPOLIS-MG
MERCEARIA

MERCEARIA SAO JUDAS TADEU 31 3855-2197
R PEDRO MARTINS COTA 61 NOVO CRUZEIRO
CLAUDIOMSST@HOTMAIL.COM
CLAUDIO ALVES GUILHERME

ARAPORA-MG
MERCEARIA

MERCEARIA MARTINS - ARAPORA 34 3284-1240
R ABILIO FERREIRA BORGES 42 ALVORADA
ABILIOMARTINS321@GMAIL.COM
ZILDA MARIA MARTINS ME

ARCOS-MG
MERCEARIA

COMERCIAL PREMIER 37 3351 6835
R MARIA ISABEL DE LIMA 600 NOVO SAO JUDAS TADEU
CRISGDISTRIBUIDORA@YAHOO.COM.BR
COMERCIAL PREMIER LTDA

HIPER ARMAZEM 37 999195571
R LAURA ANDRADE 755 JD BELA VISTA
LEISIDUTRA@GMAIL.COM
HIPER ARMAZEM LTDA

MARZIN MERCADO EXPRESSO 37 3351-1441
R AUGUSTO LARA 1204 CENTRO
OSMARBRILHANTE@YAHOO.COM.BR
SUPERMERCADO RG BRILHANTE LTDA

MERCEARIA ALMEIDA 37 3351-0620
R JOAO JOVINO 35 CRUZEIRO
ALMEIDACIALTDA@HOTMAIL.COM
CARMO DOS REIS ALMEIDA CIA LTDA

MERCEARIA DO GILBERTO 37 3351-3201
R CHIQUITA RODRIGUES RAIMUNDO 135 BRASILIA
MERCEARIADOGILBERTO@GMAIL.COM
MERCEARIA DO GILBERTO LTDA

MINAS RIO 37 3351-2832
AV LAURA ANDRADE 925 JARDIM BELA VISTA 
CESARAUGUSTO.98@ICLOUD.COM
MERCEARIA E PADARIA PONTO CERTO LTDA

BARBACENA-MG

08/04/2025 17:39:47Orgsystem Software Página 22 de 70



FACE CARD Pontos de Venda
BARBACENA-MG
MERCEARIA

MERC. NOSSA SRA DA PENHA 32-3362-2614
R CRUZ DAS ALMAS 1616 SAO JOSE
ILDAMARCIA@HOTMAIL.COM
EDMAR ANDRE CAMPOS

MERCEARIA SAO JORGE BARBACENA 32 3333 0983
R ANTENOR CLEMENTE MATEUS 128 JARDIM DAS ALTEROSAS
SIRLEASANDI@YAHOO.COM.BR
TATIELLE SOUZA FERRAZ DE ARAUJO

BARROSO-MG
MERCEARIA

MERCEARIA FIGUEIRA
R JOSE CARLOS PEREIRA 353 PRAIA
ANNAROBERTA.CAMPOS101@GMAIL.COM
ANNA ROBERTA FIGUEIRA CAMPOS

BELO VALE-MG
MERCEARIA

BAR E MERCEARIA SAO JORGE 31 99385-8661
PC SANTO ANTONIO 03 CORREGO DOS PINTOS 
JORGEMOREIRAME2017@GMAIL.COM
JORGE MOREIRA 35606185687

MERCEARIA PADARIA SAO GERALDO 31 3734-1085
R PADRE JACINTO PINHEIRO 176 CENTRO
PADARIAMERCEARIASAOGERALDO@GMAIL.COM
AROIZO E GERALDO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

BOA ESPERANCA-MG
MERCEARIA

MERCADO CAMPEAO 35 3851-7000
R DOS PASSOS 10 CENTRO
AGNESCAMPEAO@HOTMAIL.COM
MERCADO CAMPEAO LTDA ME 

MERCEARIA CAMPESTRE
AV JOAO JULIO DE FARIA 1316 SANTA RITA
MCAMPESTRE@YAHOO.COM
ANDREIA CRISTINA LUIZ MOREIRA

MERCEARIA E ACOUGUE DO EDER 35 3851-7371
R DOUTOR ANTONIO SOARES DA SILVEIRA 621 JARDIM GERALDO FREIRE
DOUGLAS15_ALMEIDA@HOTMAIL.COM
THAIS ALMEIDA AVILA 11125093641

MERCEARIA E PADARIA ELDORADO
RUA GERALDO JOSE MONTEIRO 165 ELDORADO
LAINEMONTEIRO1@HOTMAIL.COM
EDLAINE FERREIRA VILELA

MERCEARIA MONTE REY 35 38517167
R PARANA 825 MARINGA
ESCRITORIOJW@HOTMAIL.COM
WALDEMAR DE OLIVEIRA 80108113604

MERCEARIA MS 35 988246747
ALAMEDA DOS FLAMBOYANTES 420 JD ACACIAS
AMANDALUIZA@HOTMAIL.COM
AMANDA LUIZA ANDRADE

MERCEARIA SANTO EXPEDITO 35 3851-6692
R JOAO DE ABREU VILELA 875 SINARA
SIRLEIMENESES@HOTMAIL.COM
SIRLEI MENESES

MERCEARIA SAO LUCAS 35.3851-1485
DR ANTONIO CANDIDO DE FIGUEIREDO 752 VILA BELEM
RAFAELROSACAMPOS1971@GMAIL.COM
ANGELA ALVES FERREIRA CAMPOS

BOM REPOUSO-MG
MERCEARIA

CASA DE CARNE E MERCEAR SHIMAI
R PRACA JOAO DE SOUZA 126 CENTRO
MASSACHIBACSOI@UOL.COM.BR
VALQUIRIA DE FATIMA MARIANO YUKAWA

SUPERMERCADO LILIAN
R PADRE FLORENTINO  99 CENTRO
MLUCYABI5@GMAIL.COM
MARIA LUCI DE ARAUJO BRANDAO ME

BORDA DA MATA-MG
MERCEARIA

MERCADO E ACOUGUE ECONOMICO 35-3445-1018
R DUQUE DE CAXIAS 644 CENTRO
MERCADOECONOMICOBM@HOTMAIL.COM
MERCADO E ACOUGUE ECONOMICO LTDA - EPP

MINI MERCADO DUAS MENINAS
R DUQUE DE CAXIAS  711 SAO JUDAS TADEU
GUADALUPEGOUVEA74@HOTMAIL.COM
GUADALUPE HELENA GOUVEA DE FREITAS

SUPERMERCADO BALEIA 2 35-998626552
RUA CEL JOSE INACIO 15 CENTRO
COMPRAS@SUPERMERCADOSBALEIA.COM.BR
SUPERMERCADO BALEIA LTDA

BRUMADINHO-MG
MERCEARIA

COMERCIAL MACHADO
R C 249 PINHEIROS 
DANNYMACHADO2109@GMAIL.COM
MARCOS AURELIO DA SILVA MACHADO

PADARIA ITAGUA 
R ITAGUA 2027 BARROCA 
MERCEARIAITAGUA21@HOTMAIL.COM
MERCEARIA ITAGUA LTDA

SUPERMAX 31.99628-4458
R HENRIQUES 160 SANTA EFIGENIA
NAOTEMEMAIL@NAOTEM
LIMAX ATACADISTA DE MERCADORIAS LTDA

BUENO BRANDAO-MG
MERCEARIA

MERCEARIA FRIOS IRMAOS MELOS 35 
R BarAo de Campo MIstico 227 CENTRO
CARLAMELO082@GMAIL.COM
MERCERIA E FRIOS IRMAOS MELOS LTDA

CAETE-MG
MERCEARIA

SUPERMERCADO ARAUJO 31 3651-3219
R CORONEL JULIO MOTA 270 BOM SUCESSO
NAOTEMEMAILL@GMAIL.COM
PAULO FERALDO DE ARAUJO 

CAMBUI-MG

CAMBUI-MG
MERCEARIA

MINI BOX ALA 35-3431-2730
R PRACA DA BANDEIRA 75 CENTRO
MINIBOXALA@YAHOO.COM.BR
MINI BOX ALA LTDA EPP

SUPERMERCADO GMA PEREIRA 35-3431-1366
R PCA DA BANDEIRA 116 CENTRO
SUPERMERCADOGMAPEREIRA@YAHOO.COM.BR
SUPERMERCADO GMA PEREIRA LTDA

SUPERMERCADO IDEAL 35-3431-1997
R PREFEITO DAVID BUENO 270 SAO BENEDITO
MARILIA.OLIVEIRA2962@GMAIL.COM
SUPERMERCADO OLIVEIRA E SILVA LTDA ME

CATAS ALTAS-MG
MERCEARIA

DISTRIBUIDORA 1001 UTILIDADES 31 98930-1559
R FRANCISCO RODRIGUES 78 VISTA ALEGRE
JEECONSULTORIA@GMAIL.COM
ECINELE MAGALHAES RODRIGUES

MERCEARIA DO TILICA 31-39421602
RUA JOSE BERNARDO MAGALHAES 253 CENTRO
TILICA.PARREIRA@GMAIL.COM
SIDINEY ALVES PARREIRA

CORONEL FABRICIANO-MG
MERCEARIA

MERCEARIA CONFIANCA (31) 9199-2815
RUA VINTE E TRES 17 SYLVIO PEREIRA II
MERCEARIACONFIANCA2023@GMAIL.COM
MERCEARIA CONFIANCA LTDA

MERCEARIA SOARES (31) 8589-0568
RUA INGLATERRA 154 SAO VICENTE
JERCILEISOARESO@GMAIL.COM
27.517.395 JERCILEI SOARES

SACOLAO DO CRIS (31) 9398-1761
RUA BOLIVIA 786 SANTA CRUZ
CRISLEYWINTER@GMAIL.COM
SACOLAO E MERCEARIA DO CRIS LTDA

CORONEL PACHECO-MG
MERCEARIA

MERCEARIA ESPERANCA 32 9
R JACI DE ARAUJO LESSA 14 SAO CRISTOVAO
JDCONTATO@YAHOO.COM.BR
IRANI JOSE SEVENINO

DESTERRO DE ENTRE RI-MG
MERCEARIA

AFFETO DOCES E D MINIMERCADO
R SAGRADO CORACAO DE JESUS 55 CENTRO
AFFETODOCEEDOUCURAS@GMAIL.COM
ADINA PEREIRA DE FARIA CAMPOS 07116933662

DOM VICOSO-MG
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DOM VICOSO-MG
MERCEARIA

BAR E MERCEARIA DO LUIZ 
R VEREADOR ISIDORO MENDES MOREIRA SN DOM VICOSO VEIHO

LUIS CARLOS MARCELINO 

MERCEARIA DO MIGUEL 35 99742 2661
R IGREJA IMACULADA ZONA RURAL 21 BOCAINA
CARLOSMIGUELDASILVAME@HOTMAIL.COM
CARLOS MIGUEL DA SILVA

MERCEARIA REI - DOM VICOSO
AV CENTRAL SN SERRINHA
NATALIAJORDANASILVA@LIVE.COM
REINALDO DE MELO MIGUEL

ELOI MENDES-MG
MERCEARIA

DUSTRIBUIDORA DO CARECA
AV SAO PAULO 161 NOSSA SENHORA APARECIDA 
ALINEOLORENZO@HOTMAIL.COM
ALINE OLIVEIRA LORENZO 07743074633

ESTIVA-MG
MERCEARIA

SUPERMERCADO DO CHUTEIRA 35-3462-1120
R PEREIRA 379 CENTRO
IRMAOSBELIZARIO@YAHOO.COM.BR
IRMAOS BELIZARIO LTDA

FRANCISCO SA-MG
MERCEARIA

MERCEARIA CENTRAL 38 3233-1531
RUA MARECHAL FLORIANO  160 CENTRO 
GSBIEL2007@HOTMAIL.COM
GABRIEL GOMES SANTIAGO ME 

GOIANA-MG
MERCEARIA

QUITANDA E MERCE DO PAULINHO 32 3274-5671
AV  21 DE DEZEMBRO  183 CENTRO 
MARCELO.MARCELINO@HOTMAIL.COM 
PAULO APARECIDO TANINI NUNES

HELIODORA-MG
MERCEARIA

MERCEARIA ZE VILELA 35-999183837
AV ALVARENGA PEIXOTO 400 CENTRO
RENE.VILELA@YAHOO.COM.BR
RENE AUGUSTO DE VILELLA ME

INCONFIDENTES-MG
MERCEARIA

CASA GARCIA 35-997203001
RUA ALVARENGA PEIXOTO 348 CENTRO
FALGGAR1956@HOTMAIL.COM
FABIO LEMES GARCIA

IPABA-MG
MERCEARIA

MERCEARIA SILVA 
R VILA RICA  61 SAO JOSE
ENELILUCIA@HOTMAIL.COM
PAULO MIGUEL DA SILVA

ITABIRA-MG

ITABIRA-MG
MERCEARIA

CASA DE CARNES BELA VISTA-ITAB 31 3834-0508
R RAIMUNDO DE SOUZA BELA VISTA
ESIOELIZETH@GMAIL.COM
CASA DE CARNES E MERCEARIA BELA VISTA 

MERCEARIA DO TONINHO 31-38347486
R DOS ALFAIATES 94 GABIROBA
RICARDOCOELHOTODODIA@GMAIL.COM
COMERCIAL HLM LTDA

ITATIAIUCU-MG
MERCEARIA

MERCEARIA ALIANCA ITATIAIUCU
R SAO BENEDITO  483 SAO FRANCISCO
LUIZGILSON909@GMAIL.COM
MERCEARIA ALIANCA ITATIAIUCU LTDA

MERCEARIA SANTANA- ITATIAIUCU
R SANTO ANTONIO 98 SAO FRANCISCO
MERCEARIASANTANA2013@GMAIL.COM
RICARDO MANDEL DE SANTANA ANDRADE 

JOAO MONLEVADE-MG
MERCEARIA

MERCEARIA FRAGA
AV ARMANDO FAJARDO 948 LOANDA
SUPERMERCADOFRAGA@YAHOO.COM.BR
COMERCIAL LOANDA LTDA

MONTEZUMA-MG
MERCEARIA

MERCEARIA E ACOUGUE JJ 38 3439-0221
PCA PLANALTO  48 CENTRO 
MERCEARIAJJ@HOTMAIL.COM
JOVINO SENA DE JESUS ME 

MORRO DO PILAR-MG
MERCEARIA

COMERCIAL JOTATE 31 3866-5166
PC VINTE UM DE ABRIL 222 CENTRO
ADENILDA.SOUZA@HOTMAIL.COM
COMERCIAL JOTATE LTDA ME 

OURO FINO-MG
MERCEARIA

MINI MERCADO DUDU
R BIAS FORTES  117 JD N.SRA DE FATIMA
THAFIO@HOTMAIL.COM
ANTONIO EDUARDO DOS SANTOS E CIA LTDA

PATROCINIO-MG

PATROCINIO-MG
MERCEARIA

ARMAZEM DO REINALDO 34 3832-8090
AV BRASIL 032 SERRA NEGRA 
ARMAZEMDOREINALDO@GMAIL.COM
REINALDO DIAS DE OLIVEIRA

DISK GAS E BEBIDAS DO RENATINH 34 3832 0121
AV FARIA PEREIRA 2724 CENTRO
DISKRENATINHO2411@GMAIL.COM
RENATO CESAR DE JESUS 

MERCEARIA ACOUGUE CENTRAL 34 99925-1418
R MANUEL RAGELO CASTRO 77 SALITRE DE MINAS
VITORLARIO@HOTMAIL.COM
COMERCIAL PEREIRA LTDA

MERCEARIA DO LEO 34 99921 2366
R ESPANHA 305 SERRA NEGRA
LEO.OLIVEIRA.LIMA00@GMAIL.COM
LEONARDO DE OLIVEIRA LIMA

MERCEARIA DO MARQUINHO 38 3832-6955
AV BRASIL 731 SERRA NEGRA
MARCOSEURICOLINODEALMEIDAME@GMAIL.COM
MARCOS EURICO DE ALMEIDA ME 

MERCEARIA E SACOLAO CARISMA 34 3931-8658
AV MARCIANO PIRES 165 SANTO ANTONIO
JAMARTINSCARISMA2@OUTLOOK.COM
JA MARTINS MERCEARIA E SACOLAO CARISMA LTDA

MERCEARIA E SACOLAO CARISMA 34 3831-8658
AV ODIR ALEIXO 1169 ENEAS FERREIRA DE AGUIAR
CARISMA@SUPERMERCADOCARISMA.COM.BR
JA MARTINS 

MERCEARIA GUIMARAES 34 3832-4753
R ANA GONSALVES DOS SANTOS 3112 SERRA NEGRA
LUIZGUSTAVOPTC2011@GMAIL.COM
MERCEARIA GUIMARAES LTDA

MERCEARIA QUEBRA GALHO 34 3831-9911
R EXPEDITO 619 SAO FRANCISCO
NAO USA EMAIL*
GILANA C SILVA MARQUES

SUPERMERCADO PATRICIA LTDA 34 3836-5131
AV JOSE MARIA DE ALKIMIN 709 SAO JOAO DA SERRA NEGRA
ROSILENEPMG@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO PATRICIA LTDA

PIRACEMA-MG
MERCEARIA

MERCEARIA FERREIRA
R ANIZIO MARQUES 200 CENTRO
EVANIADM@YAHOO.COM.BR
ELENICE DA CONSOLACAO FERREIRA CARDOSO

PONTO DOS VOLANTES-MG
MERCEARIA

MERCEARIA BATISTA 33-37338086
PC DOS ANDRADES 50 CENTRO

MERCEARIA BATISTA LTDA ME

MERCEARIA SANTO ANTONIO 33-37338071
RUA DA MATRIZ 140 CENTRO

DAGOBERTO CARDOSO BASTOS

POUSO ALEGRE-MG
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POUSO ALEGRE-MG
MERCEARIA

MERCADINHO DA CRISTINA 35-99814-2098
RUA ALBERTO PACIOLLI 436 CENTRO
SOUZAWAGNER2007@GMAIL.COM
ISABEL CRISTINA DE GOES

MERCADINHO PONTO ALTO 35-34250190
RUA SAO PEDRO 03 CENTRO
MERCADINHOPONTOALTO@HOTMAIL.COM
MERCEARIA PORTO ALTO LTDA ME

PRATA-MG
MERCEARIA

ARMAZEM SAO GERALDO 3434317114
AV PRESIDENTE VARGAS 28 PATRIMONIO DORIO DO PEIXE
FESPEREIRA1@HOTMAIL.COM
GERALDO DOS SANTOS PEREIRA

SACOLAO E MERCEARIA DIA A DIA 34 3431-1845
R ANTONIO DONIZETE FRANCO VILELA 290 CONJ PADRE ANGELO
ROBERTOMACEDO383838@GMAIL.COM
ROBERTO MACEDO ARANTES 04373748667

RAPOSOS-MG
MERCEARIA

CENTRAL DISTRIBUIDORA RAPOSOS
R ALAGOAS 206 AGUA LIMPA
CONTDISTRIBUIDORA@GMAIL.COM
LEXMAR DISTRIBUIDORA 

MERCEARIA DO WALTINHO 
R PROFESSOR ANTONIO ERNESTO 65 CENTRO
WALTINHOJUNIOR1982@GMAIL.COM 
WALTER JUNIOR BETONICO ME 

SACOLAO MAXIMO
R ELIZA DE ARAUJO GOLVEIO 6 CENTRO
NAOTEMEMAIL@HOTMAIL.COM
SACOLAO MAXIMO 

RIBEIRAO DAS NEVES-MG
MERCEARIA

MERC DO GERALDO 31 3639-8502
R PEDRO DE PAULA LEMOS 269 JARDIM SAO JUDAS TADEU (JUSTINOPOLI
MERCEARIADOGERALDO@GMAIL.COM
GERALDO DA SILVA SALES MERCEARIA 

MERC E PADARIA DO CARLINHOS
R ADOLPHO PORTELA 154 JUSTINOPOLIS
CONTATO.VALERIAGUIMARAES@GMAIL.COM
CARLOS ROCHA GUIMARAES 87663791649

SACOLAO ADELIA
R RAIMUNDO NONATO 280 SANTO ANTONIO
CONTABILIDADEPONTES@GMAIL.COM
SM HORTIFRUTI E BEBIDA LTDA

RIO ACIMA-MG

RIO ACIMA-MG
MERCEARIA

MERCEARIA 4 IRMAOS 31 99147-7891
AV GOV ISRAEL PINHEIRO SILVA  469 JATOBA 
PAULA-NONATO2012@HOTMAIL.COM 
PAULA APARECIDA NONATO LTDA ME 

MERCEARIA MELO 31 3545-1520
R JOAO CLEMENTE FILHO 56 MATADOURO 

FLAVIO EDUARDO DE MELO MARQUES LTDA

MINI MAX MERCEARIA 32 3545-1187
R UM 610 JATOBA
NEYMAX26@HOTMAIL.COM
JEAN CARLOS RICARDO MAXIMIANO 03440930696

PADARIA E MERC JATOBA 31 3545-1274
AV GOVERNADOR ISRAEL PINHEIROS 1469 JATOBA
YARARABELO95@GMAIL.COM
RENATO LUIZ DE SOUZA MERCEARIA E PADARIA ME

SHEYLA DISTRIBUIDORA 31 3545-2659
R AFONSO PENA 338 CENTRO
DISTRIBUIDORASHEYLA@YAHOO.COM.BR
SHEYLA COMERCIO DE ALIMENTOS E DISTRIBUIDORA

RIO PIRACICABA-MG
MERCEARIA

BOLOTA 31 97232-7282
RUA EMILIA DE FREITAS 1442 CORREGO SAO MIGUEL
AMAISBMERCEARIA@GMAIL.COM
A+B MERCEARIA SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

CASA DE CARNES XANDIN 31 3804-2139
R JOSE MARIA DE ANDRADE 200 CONCEICAO DE PIRACICABA
WADSONALEXANDRE@GMAIL.COM
CASA DE CARNES XANDIN

MERCEARIA MARTINS 31 3894-0012
AV JOSE MARIA DE ANDRADE 30 DISTRITO CONCEICAO DE PIPACE
MATEUSCOTTA@YAHOO.COM.BR
MERCEARIA COITA DE FIGUEIREDO LTDA

MERCEARIA PEDRA NEGRA 31 3854-3055
AV NOSSA SENHORA AUXILIADORA 213 PADRE PINTO
FERNANDO.PEDRANEGRA@YAHOO.COM.BR
FERNANDO ANTONIO DE SOUZA EPR

RIO POMBA-MG
MERCEARIA

MERCEARIA SAO GERALDO 32-3571-1261
R TEOFILO MOSQUEIRA 09 ROSARIO
MERCADO.SG@BOL.COM.BR
CAMPOS E REIS MERCEARIA LTDA

MERCEARIA UNIAO RIO POMBA
R DR BRUNO JOSE ALVES  325 JARDIM AMERICA
KELLYSONMOTOS@YAHOO.COM
JL MERCEARIA LTDA

RIO PRETO-MG
MERCEARIA

MERCEARIA RIO PRETO 32 3283-1724
R DOUTOR ESPERIDIAO 294 CENTRO 
CONTABILIDADECARVALHO@YAHOO.COM.BR
CESAR P. CUNHA EPP 

MERCEARIA SAO PEDRO 32-32831144
RUA NILO PECANHA 28 CENTRO

JL DA ROCHA ARIEIRA

SANTA BARBARA-MG
MERCEARIA

MERCEARIA CAIXA 31 38322400
R DOUTOR HELVIO MOREIRA DO SANTOS 367 SAO VICENTE
EUSTAQUIOBRAGA@HOTMAIL.COM.BR
LEONARDO THALLES BATISTA

SANTA BARBARA DO MON-MG
MERCEARIA

JP.COM CELULARES E MERCADINHO 32 98414-3521
R JOSE ANTONIO DE ALMEIDA 113 CENTRO
ADRIANAFMAIA@HOTMAIL.COM
JADIR PIO MEI

MERCEARIA AUREA LOJA 2 32 3283-8185
R CAMILO NOMINATO  14 SAO CRISTOVAO
MERCEARIAAUREA@GMAIL.COM 
MERCEARIA AUREA LTDA ME 

MERCEARIA HORTIFRUTI 32 3283-8119
R JOSE ANTONIO DE ALMEIDA  127 CENTRO 

VERA LUCIA DE PAIVA 

SANTANA DO PARAISO-MG
MERCEARIA

MERCEARIA OLIVEIRA (31) 3827-8184
RUA GETULIO VARGAS 287 CENTRO
ANICIOALMEIDA@BOL.COM.BR
JOSE ANICIO DE ALMEIDA - CPF: 643.259.626-20

SANTO ANTONIO DO RIO-MG
MERCEARIA

MERCEARIA JULIA
R SILVESTRE DA COSTA LAGE 23 CENTRO
GABIDQUINTAO@YAHOO.COM.BR
ANGELICA OLIVEIRA DIAS QUINTAO 031933136936

VR MERCEARIA 31 98412-3193
R MAJOR QUINTAO 296 CENTRO
VANILDA.AVILA@YAHOO.COM
VR MERCEARIA LTDA

TAPIRA-MG
MERCEARIA

BAR E EMPORIO LILA 34 3633-1245
R FRANCISCO ROSA PIRES 08 CENTRO
AUTOPOSTOGAME@GMAIL.COM
AUTO POSTO GAME LTDA

BAR E MERCEARIA UAI 34 98854-1016
AV PRIMEIRO DE MARCO 315 MORADA DO SOL
REGINALDOGORDIN@GMAIL.COM
REGINALDO DOS REIS SILVA ME 

EMPORIO SAO SEBASTIAO 34 3633-1454
R JOVINO GOMES DE MENEZES 70 CENTRO
FERNANDAMAGALHAES@YAHOO.COM.BR
FERNANDA MAGALHAES RIBEIRO ME

MAJELIS ATACADO E VAREJO 34 36331182
R GUSTAVO AUGUSTO DE CARVALHO 55 CENTRO
MAJELIS.ATACAREJO@HOTMAIL.COM
MARCOS PAULO ASSUNCAO DE OLIVEIRA ME 

TIMOTEO-MG

08/04/2025 17:39:48Orgsystem Software Página 25 de 70



FACE CARD Pontos de Venda
TIMOTEO-MG
MERCEARIA

MERCEARIA DO JONAS 
R MARIA RODRIGUES DE CARVALHO 30 OLARIA
MERCADOSJHONATAS@GMAIL.COM
JONAS DE GODOY 40489973604

MERCEARIA HR
R BREJAUBA 85 RECANTO VERDE
HELINHASOUSA1234@GMAIL.COM
HELEN JERSIA DE SOUZA 

SANTA MARIA DE ITABIRA-MG
MOVEIS

MOVEIS ELETRODOMEST SAO JOSE 31988678409
AV ISRAEL PINHEIRO 1109 CENTRO
MOVEISSAOJOSE13@GMAIL.COM
MOVEIS ELETRODOMESTICOS SAO JOSE LTDA

ARAPORA-MG
OTICA

OTICA ARAPORA 34 3284-1357
AV TANCREDO ALMEIDA NEVES 40 ALVORADA
OTICA.ARAPORA@HOTMAIL.COM
PM OTICA E LOJA VARIEDADES

AIMORES-MG
PADARIA

ALVORADA PADARIA E CAFETEIRA 33-32671384
RUA DR HUGO LOPES NALLY 509 CENTRO
PADARIAALVORADA@HOTMAIL.COM
PADARIA ALVORADA DE AIMORES LTDA - EPP

PADARIA BELEM 33-32671048
AV DOUTOR AMERICO MARTINS DA COSTA 85 CENTRO
PADARIABELEMAIMORES@HOTMAIL.COM
PADARIA BELEM LTDA ME

ARCOS-MG

ARCOS-MG
PADARIA

PADARIA E CONFEITARIA DA LU 37 99919-6302
R RIVALINO ANANIAS 85 ALVORADA 
LUDOCESARCOS@GMAIL.COM
LUCIANA APARECIDA JOAQUIM ALVES

PADARIA LEAO 01
AVE MAGALHAES PINTO 850 CENTRO
LEAOSUPERMERCADO@GMAIL.COM
FABIO MAXIMIANO DE OLIVEIRA

PADARIA LEAO 02
RUA MANOEL FERNANDES NOGUEIRA 625 SAO JUDAS TADEU
LEAOSUPERMERCADO@GMAIL.COM
FABIO MAXIMIANO DE OLIVEIRA

PADARIA LEAO 03
AV GOVERNADOR VALADARES 458 CENTRO
LEAOSUPERMERCADO@GMAIL.COM
FABIO MAXIMIANO DE OLIVEIRA

PADARIA LEAO 04 (37) 3351-1258
AVE DOUTOR JOAO VAZ SOBRINHO 1600 CIDADE JARDIM
LEAOSUPERMERCADO@GMAIL.COM
FABIO MAXIMIANO DE OLIVEIRA 

PADARIA NITEROI 37 3351-0339
R PROCESSER FRANCISCO FERNANDES 308 NITEROI
CLELIAGSALVES88@GMAIL.COM
PANIFICADORA E LANCHONETE NITEROI

PANIFIC E LANCHONETE AMERICANA 3733512837
R SAO GERALDO 727 CENTRO
LEAOSUPERMERCADO@GMAIL.COM
PANIFICADORA E LANCHONETE AMERICANA LTDA

PANIFICADORA SANTA MARIA 37 99816-7633
R MANOEL FERNANDES NOGUEIRA  223 SAO JUDAS TADEU
SANTAMARIAPANIFICADO@GMAIL.COM
NILZA APARECIDA RIBEIRO 06499263664

BELO VALE-MG
PADARIA

PADARIA DO TAQUINHO 31 3734-1387
AV TANCREDO NEVES 54 CENTRO
REJIANEBRANCA@GMAIL.COM
MERCEARIA E PANIFICADORA DO VALE LTDA

PANIFICADORA TRIGO DO VALE 31 97159-5695
R ANTONIO ALVES FILHO 52 CENTRO
PANIFICADOROTRIGODOVALE@GMAIL.COM
PANIFICADORA TRIGO DO VALE LTDA 

BOA ESPERANCA-MG

BOA ESPERANCA-MG
PADARIA

FRIDOCES 35 3851-1016
R PRESIDENTE VARGAS 940 CENTRO
GERENTE@FRIDOCES.COM.BR
ENISE PENONI OLIVEIRA ME

MASSA MACIA PADARIA 2 35 3851-1563
AV GOVERNADOR VALADARES  193 CENTRO
ETHELMOSCARDINI@OI.COM.BR
ALVES MOSCARDINI E CIA LTDA 

PANIFICADORA JN
R DR ANTONIO SOARES DA SILVEIRA 367 MARINGA
JU.JULIANA.APM@HOTMAIL.COM
JULIANA APARECIDA MENDONCA 10149387679

SABOR DE MINAS 35 98824-1175
R GOIAS 227 MARINGA
PATRICIAPASSOSP4@GMAIL.COM 
ERITON SIMOES PASSOS ME 

BOM REPOUSO-MG
PADARIA

PADARIA E CONFEITARIA BRANDAO 35-3461-1327
R PADRE FLORENTINO 70 CENTRO
HELOINAANDRASE@HOTMAIL.COM
JOSE ONEUB BUENO NETO ME

BORDA DA MATA-MG
PADARIA

PADARIA FLOR DA MATA 35-3445-1830
R DUQUE DE CAXIAS  520 SAO JUDAS TADEU
PCFLORDAMATA@YAHOO.COM.BR
PANIFICADORA E CONFEITARIA FLOR DA MATA 

PADARIA LIDER
R CAPITAO CIPRIANO DE CASTRO 832 SAO JUDAS TADEU
BENEDITOFERREIRA744@GMAIL.COM
JOSE BENEDITO FERREIRA ME

BRUMADINHO-MG
PADARIA

FAST & PAO 31.3591-2114
R PRESIDENTE VARGAS 485 CENTRO 
PANIFICADORABRUMADINHO@HOTMAIL.COM
PANIFICADORA BRUMADINHO LTDA

PADARIA MACHADO 31.9732-9102
R ITAGUA  191 SAO SEBASTIAO 
PADARIAMACHADO1999@GMAIL.COM
PANIFICAFORA E LANCHONETE MACHADO 

PADARIA MARQUES
R ITAGUA  142 SAO SEBASTIAO 
CAMILASANTOSMARQUES@GMAIL.COM
PANIFICADORA E LANCHONETE IC LTDA

PADARIA RAMO DE TRIGO 31.3571-3654
AV NOSSA SENHORA DO BELO RAMO 274 BELA VISTA 
PADARIARAMODETRIGO@GMAIL.COM
PADARIA RAMO DE TRIGO LTDA ME

BUENO BRANDAO-MG
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BUENO BRANDAO-MG
PADARIA

PAD E CONF BELLA MASSA
PC VIRGILIO MELO FRANCO 232 CENTRO
LETICIA-MARISA@HOTMAIL.COM
MANOEL RICARDO VITOR DOS SANTOS

PADARIA E CONF BELLA MASSA 35 99949-0121
PC VIRGILIO MELO FRANCO 232 CENTRO
LETICIA-MARISA@HOTMAIL.COM
LETICIA MARISA DA ROSA 1041993638

PADARIA E CONFEIT UNIAO SHALON
R HUMAITA 58 PQ RENASCENSA
WAGNERELISAMA2@GMAIL.COM
NEUSA MARTINS ROCHA

PADARIA E CONFEITARIA KI MASSA
R FRANCISCO INACIO 95 CENTRO
M.APAREC@GMAIL.COM
CLEIDE ANTONIO DE OLIVEIRA 03026919608

PADARIA E PANIF ALMEIDA 35 99869-6128
R VALE VERDE 231 PARQUE BRIGAGAO II
XELMARCELO@GMAIL.COM
MARCELO SANTANA RIBEIRO 06191850662

CAPITAO ENEAS-MG
PADARIA

PADARIA E CONFEITARIA KI SABOR 38 3235-1696
AV BOCAIUVA  53 CENTRO 
VALERIACORDEIRO@YAHOO.COM.BR
VALERIA NOGUEIRA CORDEIRO ALMEIDA ME 

CAREACU-MG
PADARIA

MODELO PADARIA E LANCHONETE 35 3452-1496
PC JOSE PROCOPIO JUNQUEIRA 62 CENTRO
PADARIAELANCHONETEMODELO@HOTMAIL.COM
PADARIA E LANCHONETE MODELO LTDA

PADARIA E LANCHONETE CENTRA 35 98897-1926
R JOSE JOAQUIM GOUVEIA 77 CENTRO
KARENYAMAJI@YAHOO.COM.BR
DIEGO LACERDA BALESTRA PINTO 06716870695

PADARIA OLIVEIRA (35) 3452-1797
AV SATURNINO DE FARIA 189 CENTRO
CLEYOLIVER2020@HOTMAIL.COM
CLEITON HENRIQUE DE O SILVA

CATAS ALTAS-MG
PADARIA

PADARIA LANC BOM JESUS 31-38327281
RUA MONSENHOR BARRO 09 CENTRO

JOSE GERALDO SIQUEIRA

PADARIA N S CONCEICAO 31-985401193
RUA MONSENHOR BARROS 158 CENTRO

CRISTIANE GERALDA FELIPE MENDES

CORONEL FABRICIANO-MG

CORONEL FABRICIANO-MG
PADARIA

CASA DO PAO GEOVA JIREH 31.98886-3584
RUA JUSCELINO KUBITSCHEK 376 MANGUEIRAS
FRANCA.CELIO2025@GMAIL.COM
53.465.549 MARIANA DAS GRACAS TEIXEIRA FRANCA

DEGUST PADARIA E CONFEITARIA (31) 9316-4191
RUA DEZESSEIS 08 SYLVIO PEREIRA II
JOSECARLOSJULIAO2019@GMAIL.COM
JOSE CARLOS JULIAO

PADARIA DOCE SABOR (31) 8027-1734
RUA GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA 137 SANTO ANTONIO
PADARIADOCESABOR24@GMAIL.COM
ANA MARIA DO NASCIMENTO SILVA

PADARIA DONA MARIA (31) 8803-4527
RUA ITALIA 173 SANTA CRUZ
VERAL.R1BEIRO2013@HOTMAIL.COM
SAMUEL FERNANDES RIBEIRO

PADARIA GIOVANINI (31) 8729-6548
RUA COPACABANA 783 GIOVANINI
PADARIAGIOVANNINI@GMAIL.COM
PANIFICADORA RIBEIRO E MARTINS LTDA

PADARIA LALA
R SANTA CATARINA 754 AMARO LANARI
AURELIOMARCO754@GMAIL.COM
PANIFICADORA IRMAOS ALVES LTDA

PADARIA MERCAPAO (31) 3619-1119
R SAO SEBASTIAO 541 SANTA HELENA
PADARIAMERCADAO@HOTMAIL.COM
PANIFICADORA ALMEIDA E SOUZA LTDA

PREMIALY (31) 3842-3842
AVE DOUTOR JOSE DE MAGALHAES PINTO 1612 GIOVANINI
INFO@PREMIALY.COM.BR 
PREMIALY INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PREMIALY (31) 3842-3842
PRA SERVULO ROQUE 50 CENTRO
INFO@PREMIALY.COM.BR 
CRIAMUNDO PRODUTOS DE PANIFICACAO LTDA

CORONEL XAVIER CHAVE-MG
PADARIA

YARAS PADARIA 32 33571306
AV CONEGO ANTONIO CARLOS  8 CENTRO 
YARASPADARIA@YAHOO.COM.BR
CAMARGOS E SOUSA LTDA ME 

CRISTINA-MG
PADARIA

PADARIA E SUPERMERCADO MODELO
R ANA UMBERLINA 09 CENTRO
ELTOM622@GMAIL.COM
BENEDITO AMAURI DA SILVA

ZEZE DA DETINHA (35) 3281-1287
R OLEGARIO MACIEL 4 CENTRO
MERCADINHO2IRMAOS@YAHOO.COM.BR
LANCHONETE E PADARIA LTDA

DELTA-MG
PADARIA

NOVA PANIFICADORA DALTENSE 34 3325-0016
AV MARIA ODETE ROQUE MARINHO 413

EUNICE HELENA COLLI PONCIANO

DOM VICOSO-MG
PADARIA

PADARIA DOM VICOSO
RUA ANTONIO JOSE DE NEGREIROS 463 CENTRO
DANIPERES26@OUTLOOK.COM
57.812.736 DANIELLA CRISTINA PERES DIAS

PADARIA DOM VICOSO -DV
R ANTONIO JOSE DE NEGREIROS 463 CENTRO
ALEFEBLUES_@HOTMAIL.COM
59.111.475 ALEFE LOURENCO SALVIANO SILVA

PANIF. E CONFEITARIA SAO BENED
R GETULIO VARGAS 50 CENTRO
CLEITONLIMARIBEIROOZ@GMAIL.COM
CLEITON DE LIMA RIBEIRO

PANIFICACAO SILVA 35 3375 1198
R VALDEMAR OLIVEIRA 111 CENTRO
MIGUELCSDV@HOTMAIL.COM
MIGUEL CARVALHO DA SILVA

ESTIVA-MG
PADARIA

PANIFICADORA SANTA EDWIRGES 1 35-3462-1329
R PRACA FRANCISCO RIBEIRO PEREIRA 164 CENTRO
PANIFICADORASTAEDWIRGES@HOTMAIL.COM
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTA EDWIRGES LTDA

PANIFICADORA SANTA EDWIRGES 2 35-3462-1329
R PEDRO MORGIRA BORGES 146 CENTRO
PANIFICADORASTAEDWIRGES@HOTMAIL.COM
PANIFICADORA E CONFEITARIA POKA LTDA

GOIANA-MG
PADARIA

PADARIA SANTO ANTONIO 11 2292 0743
R CARLOS DEOTTI 37 CENTRO
BATATAREPRES@UOL.COM
PADARIA SANTO ANTONIO CONFEITARIA E MERCADO LTDA

GUAXUPE-MG
PADARIA

PADARIA CENTRAL BAR-LANCHONETE 35-992056347
RUA ALCIDES BALDINI 230 CENTRO
JOSIMOES098@GMAIL.COM
JOCELINA SIMOES DOS SANTOS 

PADARIA VITORIA
R MONTE SANTO DE MINAS 340 PQ DOS MUNICIPIOS
LEONARDOCOFETERO@GMAIL.COM
LEONARDO MENDES DA PAIXAO 10561490600

PANIFICADORA GUAXUPE 35 3551-8410
AV DONA FLORIANA 951 CENTRO
PANIFICADORAGUAXUPE@OUTLOOK.COM
ADRIANA BERNARDES VASQUES DA SILVA

VILLA MINAS CONV E PADARIA 35 3552-6666
AV FELIPE ELIAS ZEITUNE 130 CENTRO
AJMMORAES@BOL.COM.BR
VILLA MINAS CONVENIENCIA LTDA

HELIODORA-MG
PADARIA

PADARIA CENTRAL 35-34571222
AV ALVARENGA PEIXOTO 482 CENTRO
DOMINIQUEVIERA@SICOOBCREDIVASS.COM.BR
TEREZA GONCALVES DE SOUZA

INCONFIDENTES-MG
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INCONFIDENTES-MG
PADARIA

PADARIA BOM GOSTO 35-34641828
RUA ALVARENGA PEIXOTO 650 CENTRO
GLAUBERNOSSOPAO@HOTMAIL.COM
GLAUBER APARECIDO DO CANDIDO

IPATINGA-MG
PADARIA

EMPORIO DO PAO (31) 3822-4687
RUA JUIZ DE FORA 65 CENTRO
EMPORIODOPAOZ8PADARIA@GMAIL.COM
ARAUJO & ARAUJO ORGANIZACOES ALIMENTICIAS LTDA

EMPORIO DO PAO-IPATINGA (31) 3822-4687
AV VINTE E OITO DE ABRIL 782 CENTRO
EMPORIODOPAOZ8PADARIA@GMAIL.COM
ALBERTO & ARAUJO ORGANIZACOES ALIMENTICIA LTDA

PADARIA MERCAPAO (31) 8530-7890
AVE LIVRAMENTO 485 VENEZA
PADARIAMERCADAO@HOTMAIL.COM
PANIFICADORA ISRAEL LTDA

PADARIA MERCAPAO (31) 8972-3040
RUA QUARTZO 285 IGUACU
PADARIAMERCADAO@HOTMAIL.COM
PANIFICADORA LOPES E ALMEIDA LTDA

PADEIRINHO MERCAPAO (31) 8981-5743
AVE FLORES 221 BOM JARDIM
PADARIAMERCADAO@HOTMAIL.COM 
PADEIRINHO MERCAPAO LTDA

PREMIALY (31) 3842-3842
AV FERNANDO DE NORONHA 1036 IMBAUBAS
INFO@PREMIALY.COM.BR
PREMIALY INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PREMIALY (31) 3842-3842
RUA PASSO FUNDO 575 CARAVELAS
INFO@PREMIALY.COM.BR 
PREMIALY INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PREMIALY (31) 3842-3842
AVE SELIM JOSE DE SALES 988 CANAA
INFO@PREMIALY.COM.BR 
PREMIALY INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ITABIRA-MG

ITABIRA-MG
PADARIA

ALMEIDA PADARIA E HORTIFRUTI 31.2840-5784
AVE JOAO PINHEIRO 766 CENTRO
NFE3@REDEALMEIDA.COM
B & M PANIFICACAO E HORTIFRUTI LTDA

OFICINA DO PAO 31-38342452
AV BRASIL 766 AMAZONAS
PADARIAOFICINADOPAO84@GMAIL.COM
GUERRA E ARANTES LTDA

PADARIA BIG PAO - ITABIRA 31.98540-9666
R HUMBERTO CAMPOS 577 JOAO XXIII
ELEINEMADEIRA203@GMAIL.COM
ALEXANDER FERNANDES MADEIRA 04025299607

PADARIA FAMILIA PIRES 01 31.3838-1299
AV VEREADOR OSORIO SAMPAIO 45 VILA SANTA ROSA
TESOURARIA.SMI@FAMILIAPIRES.COM.BR
PADARIA FAMILIA PIRES LTDA

PADARIA LANO SAO PEDRO 31-38317513
AV DAS ROSAS 20 SAO PEDRO
PSPEDRO2010@HOTMAIL.COM
PADARIA E LANCHONETE SAO PEDRO LTDA

PADARIA PANITA
R IPOEMA 440 PARA
PADARIAPANITAPARA@GMAIL.COM
PADARIA PANITA LTDA

PADARIA PANITA - JR 31-38405684
R JOAO CAMILO DE OLIVEIRA TORRES 722 JUCA ROSA
PADARIAPANITAPARA@GMAIL.COM
GUERRA E DUARTE LTDA

PADARIA SAO CARLOS 31.3831-3850
AV JOAO PINHEIRO  194 CENTRO 
MARCELOPINTOF66@GMAIL.COM
PANIFICADORA SAO CARLOS DE ITABIRA LTDA

PANIFICADORA ITABIRANA 31 
AV EMILIO ZACARIAS DA SILVA 209 BELA VISTA
panificadoraitabirana@yahoo.com.br
PANIFICADORA ITABIRA 

PAO IDEAL 31-38342337
R TRAJANO PROCOPIO 143 PARA
PAOIDEALITABIRA@YAHOO.COM.BR
LANCHONETE DO ROBERTO LTDA

PAO IDEAL 002 31-38315176
R SALVINO PASCOAL PATROCINIO 21 QUATORZE DE FEVEREIRO
PAOIDEALITABIRA@YAHOO.COM.BR
ART PAO DE ITABIRA LTDA

PAO IDEAL 003 31-38317062
R DOM PRUDENCIO 207 CENTRO
PAOIDEALITABIRA@YAHOO.COM.BR
PAO IDEAL DE ITABIRA LTDA

PAO IDEAL-ITABIRA 31.3831-3065
AV JOAO PINHEIRO   771 CENTRO 
PAOIDEALITABIRA@YAHOO.COM.BR
COMERCIAL TATIANA E FABIO LTDA

TIA ELIANA PAD E CONF-ITABIRA (31) 3831-0999
PC NICO ROSA 86 CENTRO
padaria@tiaeliana.com.br
PADARIA ASSIS E LAGE LTDA

ITAMARATI DE MINAS-MG

ITAMARATI DE MINAS-MG
PADARIA

PADARIA FAMILIA - ITAMARATI DE
R JOSE ZANELA 30 XV DE NOVEMBRO
ERICAMOTAARAUJO@GMAIL.COM
ERICA MOTA DE ARAUJO 10477324667

ITATIAIUCU-MG
PADARIA

ATELIE DO SABOR 31 99974-0099
PC ANTONIO QUIRINO DA SILVA 387 CENTRO
NIKASOUSA@HOTMAIL.COM
ELAINE CRISTINA SOUSA DINIZ

BOLOS FRANCIE 31 99702-6850
R CASA 146 PLANALTO
FRANCIELEN_SILVA@HOTMAIL.COM
FRANCIELEN CAROLINE DA SILVA FERREIRA 13644590605

CAFE NO PONTO
PC ANTONIO QUIRINO DA SILVA 387 CENTRO
CAFENOPONTO@GMAIL.COM
H PADARIA LTDA

CONFEITARIA INDEPENDENTE 
R RUA AGOSTINHO MARTINS PARREIRAS 327 PIO 12
WEBRAS 5378@GMAIL.COM
59.371.417 WEBRAS ALVES MARTINS LEITE

EMPORIO DO PAO 31 3128-7610
PC ARTHUR PEREIRA DE OLIVEIRA 88 SANTA TEREZINHA
EMPORIODOPAOPEL@GMAIL.COM
VALERIA VILACA DE ANDRADE

PADARIA DONA ESTER
PC ANTONIO QUIRINO DA SILVA 387 CENTRO
BARBARACAMPOS833@GMAIL.COM
BTHE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PADARIA E CONF RHEMA 31 3572-1194
R SAO SEBASTIAO 233 CENTRO
CLAUDINEIFERREIRA19@GMAIL.COM
CLAUDINEI JOSE FERREIRA ME

PADARIA E CONFEITAIRA DELICIA 31 3572-1667
R PRIMEIRO DE MAIO 172 CENTRO
AEDIO_CAMARGOS@HOTMAIL.COM
PADARIA E CONFEITARIA FCA LTDA

PADARIA E CONFEITARIA AGAPE
R SAO SEBASTIAO 1261 PARQUE DO LAGO
PADARIAAGAPEPAISEFILHOS@GMAIL.COM
FERNANDO GONCALVES DE SOUSA 02580567623

PADARIA FERREIRA 31 3572-1345
AV JOSE FRANCISCO DA SILVA  382 CENTRO
CLAUDEMIRFERREIRA1978@GMAIL.COM
CLAUDEMIR FERREIRA

PADARIA SANTANA 31 99777-9413
R SANTANA  48 SANTA TEREZINHA
PADARIASANTANA2021@GMAIL.COM 
NILSON MACIEL 

QUITANDA DA VOVO
PR ANTONIO QUIRINO DA SILVA 381 CENTRO
DANIELA.OR.A@GMAIL.COM
PADARIA DONA MARIA

RENATA CONFEITARIA
R SAO JOSE 40 SAO FRANCISCO
RENATINHAFLIMA@GMAIL.COM
RENATA LIMA FERREIRA 06006955652

JUIZ DE FORA-MG
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JUIZ DE FORA-MG
PADARIA

PADARIA BIG PAO 32 3216-1718
AV INDEPENDENCIA 1002 CENTRO

PADARIA VIENA LTDA ME 

PADARIA LISBOA 32 3215-6001
AV GETULIO VARGAS  373 CENTRO 
BALAIO@REDEPADARIALISBOA.COM.BR
CONFEITARIA BALAIO EIRELE

PADARIA LISBOA 1 32 3031-7072
AV BARAO DO RIO BRANCO 1851 CENTRO

COMERCIAL PORTO LTDA ME 

PADARIA LISBOA 2 32 3215-9982
AV GETULIO VARGAS 813 CENTRO

COMERCIAL TUDO DO TRIGO LTDA ME

PADARIA LISBOA 3 32 3216-4673
AV BARAO DO RIO BRANCO 2580 CENTRO
contec@contecminas.com.br
COMERCIAL TUDO NO PAO EIRELE

PADARIA VIGOR 32 32117052
R DA BAHIA 421 POCO RICO

PADARIA VIGOR LTDA

MARIO CAMPOS-MG
PADARIA

PADARIA FINO PAO
AVE FLORESTA 500 CAMPO VERDE
PADARIAFINOPAO.FILIAL@GMAIL.COM
PANIFICADORA E CONFEITARIA RIBEIRO E SOUZA LTDA

PADARIA RETA
RUA SAFIRA 25 VILA ORDINA
APARECIDADUARTE1989@GMAIL.COM
PADARIA E CONFEITARIA RETA LTDA

PADARIA URUCUIA
AVE GOVERNADOR MAGALHAES PINTO 443 CENTRO
URUCUIA.PADARIA@HOTMAIL.COM
PADARIA E CONFEITARIA URUCUIA LTDA

PROVINCIA DO PAO (31) 9716-3134
ROD MG 040 100 BOM JARDIM
THAYLAXR@GMAIL.COM
PADARIA E CONFEITARIA RIBEIROS LTDA

OURO FINO-MG
PADARIA

PADARIA E CONFEITARIA BARONESA 35-3441-2124
R AV DELFIM MORGIRA 3 AVENIDA
PADARIA.BARONESA@OUTLOOK.COM
LEONARDO PADILHA DE PADUA ME

PATROCINIO-MG

PATROCINIO-MG
PADARIA

ARAUJO PADARIA E PIZZARIA 31 3831-0684
AV FARIA PEREIRA 1970 NOSSA SENHORA DE FATIMA 
PATROCINIO@ARAUJOPANIFICADORA.COM.BR
CSL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CAFE COM PAO 3438316261
R PRESIDENTE VARGAS 1025 CENTRO
GUILHERME_A_SILVA@HOTMAIL.COM
CARRETAO PADARIA E CONFEITARIA LTDA

CANTINHO DOCE 34 3832-1500
R ALAMEDA DOS IPES 3838 MORADA NOVA 2
SUPERMERCADOFLORESTA@YAHOO.COM.BR
PAULA ROBERTA GONCALVES FERREIRA

COFFE E COOKIES 34 9881-9748
AV JACARAUDAS 3392
MARCOSJUNIOR_MS025@GMAIL.COM
TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA ME

NOVILHAO CASA DE CARNES 3403832-5130
AV BRASIL 891 SERRA NEGRA
JULIERME.PEREIRA@HOTMAIL.COM
JULIERME PEREIRA LIMA

PADARIA ARAUJO 34 3832-0674
AV FARIA PEREI 1970 CENTRO
PATROCINIO@ARAUJOPANIFICADORA.COM.BR
AB PANIFICADORA E COMERCIO LTDA

PADARIA CANTINHO DO TRIGO 34 98805-4860
AV FARIA PEREIRA 327 NACOES
CANTINHOTRIGO6@GMAIL.COM
GILBER RODRIGUES

PADARIA E CONF SERRA NEGRA 34 3832-5133
AV BRASIL 661 SERRA NEGRA
PADARIASERRANEGRA@HOTMAIL.COM
G RODRIGUES DOS SANTOS

PADARIA E LANCH PINGO DE OURO 34 3831-3966
AV FARIA PEREIRA 1914 CENTRO
JOSE.MISLAU@HOTMAIL.COM
PADARIA PINGO DOURO

PADARIA GLOBO 34 3831-2420
R PRESIDENTE VARGAS 1428 CENTRO
GREMILSONLUIZ@HOTMAIL.COM
LILIAN VANESSA DE FREITAS REIS

PADARIA MATINHA 3403831-7525
R DOUTOR VICENTE SOARES 1443 MATINHA 1
MARIAAPMORGTRA198@GMAIL.COM
PADARIA E CONFEITARIA MM MARTINS MAGALHAES LTDA

PADARIA SO DELICIAS 34 3832-4208
AV MARCIANO PIRES 1914 SAO CRISTOVAO
FAUSTOALEXANDREPTC@YAHOO.COM.BR
FAUSTO ALEXANDRE CUNHA MS

PADARIA VARANDAO 34 3831-6181
R MANOEL DANTAS 602 SAO BENEDITO
HENRIQUEMENDESPTC@HOTMAIL.COM
PADARIA E LANCHONETE HM LTDA

PAES E TENTACOES 34 3831-6246
AV FARIA PEREIRA  1789 CONSTANTINO
FABIANOMAXA@HOTMAIL.COM
FABIANO MACIEL BORGES LTDA

PATROCINIO-MG
PADARIA

PATROPAO 34 3831-3112
AV FARIA PEREIRA 2225 CENTRO
PATROPAO@GMAIL.COM
PATROPAO LTDA

SUPERMERCADO BEM BARATO 2 34 3832-4829
AV BRASIL 1419 SERRA NEGRA
SUPERMERCADOBEMBARATOFN@GMAIL.COM
COMERCIAL BEM BARATO LTDA

PIRACEMA-MG
PADARIA

DELICIAS DA CASA
R ENTRE RIOS 88 CENTRO 
LUISEDUARDOMELO896@GMAIL.COM
LANCHONETE E PADARIA DELICIAS DA CASA LTDA

NATA DE MINAS
FAZ VISTA ALEGRE POV JOAQUIM RODRIGUES SN Z RURAL
RAFADOPINHO@GMAIL.COM
R.O.R. DO PINHO FABRICACAO E COMERCIO DE ROSQUINHA

POUSO ALEGRE-MG
PADARIA

DON PANETERIA 31-34250781
RUA CORONEL SATURNINO DE ALCANTRA 259 CENTRO
DONPANETERIAPAO@GMAIL.COM
MARINA AUGUSTO DA SILVA

PADARIA SANTA EDIVIGES 35-30251670
RUA MARIA DA CONCEICAO COSTA 70 CENTRO
PADARIASANTAEDIVIWIRGES123@GMAIL.COM
PANIFICADORA SAO PAULO GIRGA

PRUDENTE DE MORAIS-MG
PADARIA

PADARIA PAO DE ACUCAR 31 98927-2726
R ZITO GUISCEM  29 CENTRO 
CLENERCMBARBOSA@HOTMAIL.COM.
CM BARBOSA 

PADARIA SABOR DO TRIGO 31 997418450
AV BRASILIA  793 CENTRO 

WERLEY VIRISSIMO DE FRANCA ME 

PADARIA VOVO LUIZ 31 99867-2981
R BASILIO BARBOSA  145 CAMPO SANTANA

SONIA MARIA DE LIMA TEIXEIRA BAIA ME 

PANIFICADORA NITEROI 31 99696-0232
R VEREADOR LUIS MICHETTI 805 MARACANA
ELOISAHENLEA_779@HOTMAIL.COM 
PANIFICADORA MARACANA LTDA 

RAPOSOS-MG
PADARIA

PAES E LANCHES 31-995341514
RUA JOAQUIM TEIXEIRA 279 CENTRO
ERICSSONGURGER@HOTMAIL.COM
PAES E LANCHES RAPOSOS LTDA

PANIFICADORA RAPOSOS
PC GETULIO VARGAS 32 CENTRO
GRAZICOSTA@HOTMAIL.COM
PANIFICADORA RAPOSOS 

RIBEIRAO DAS NEVES-MG
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RIBEIRAO DAS NEVES-MG
PADARIA

EXPRESSO PAO 
R ARI TEIXEIRA DA COSTA 96 VARZEA ALEGRE
ROSSETTE@TASK.COM.BR
CARVALHO E SILVEIRA ALIMENTOS LTDA 

PADARIA E LANCHONETE PRATA 31 3615-6645
AV DOS NOGUEIRAS 114 CENTRO
ROSSETTE@TASK.COM.BR
SILVEIRA S SILVEIRA ALIMENTOS LTDA

PADARIA MADALENA 
R PEDRO DE PAULA LEMOS JARDIM SAO JUDAS TADEU (JUSTINOPOLI
LEOSILVA89@GMAIL.COM
PADARIA SONHO DE PAO LTDA

PADARIA PAO QUENTE 31 3625-7262
R RAIMUNDO NONATO DE SOUZA 280 CENTRO
ADEMIRCOELHO96@GMAIL.COM
PADARIA PAO DE MINAS LTDA

PANIFICADORA ROSILENE 
R COQUEIRO DA INDIA 90 NAPOLIS
JS2764878@GMAIL.COM
PANIFICADORA ROSILENE LTDA

RIO ACIMA-MG
PADARIA

PANIFICADORA PAO CASEIRO 31 99160-0181
PCA SANTO ANTONIO  73 CENTRO 
JAQUEPADARIA@HOTMAIL.COM 
PADARIA D KELLY LTDA 

RIO PIRACICABA-MG
PADARIA

CANTINHO DO CAFE 31 99685-2884
RUA EMILIO DE FREITAS 221 CENTRO/BOM JESUS
HELENCRISTINADM2@HOTMAIL.COM
HELEN CRISTINA DE MORAIS BUENO NETO 08403318600

GUTO PADARIA 31 99743-0294
RUA EMILIA DE FREITAS 1442 CORREGO SAO MIGUEL
GUTO.SUPERMERCADO@YAHOO.COM.BR
MARTA RIBEIRO MARTINS PEREIRA

RIO POMBA-MG
PADARIA

PADARIA ROSA CRISTI 32 3571-1211
PCA DR ULTIMO DE CARVALHO 190 CENTRO
WILLIAMFERREIRA1980@HOTMAIL.COM
CALDONCELLI & CIA LTDA 

PADARIA VILA DO VER 32 98848-5290
PC DR ULTIMO DE CARVALHO 190 CENTRO
TARPEREIRA@GMAIL.COM
PADARIA ROSA CRISTH LTDA

SANTA BARBARA DO MON-MG
PADARIA

BIG PAO 32 3283-8465
R MANOEL DUARTE SILVEIRA  79 CENTRO 
FABIOLADINIZMACHADO@HOTMAIL.COM 
PADARIA E CONFEITARIA F H L LTDA ME 

PADARIA NOVA OPCAO 32 3283-8447
R JOSE ANTONIO DE ALMEIDA  162 CENTRO 
PADARIANOVAOPCAO@YAHOO.COM.BR
PADARIA E CONFEITARIA MIL E UMA OPCAO LTDA 

SANTA MARIA DE ITABIRA-MG

SANTA MARIA DE ITABIRA-MG
PADARIA

PADARIA FAMILIA PIRES 02 31 3838-1299  
R CASEMIRO ANDRADE 311 A CENTRO
TESOURARIA.SMI@FAMILIAPIRES.COM.BR
PADARIA FAMILIA PIRES LTDA

SANTO ANTONIO DO RIO-MG
PADARIA

MER E PADARIA ALVARENGA
R MAJOR QUINTAO 151 CENTRO
PADARIALVARENGA@GMAIL.COM
JOSE HERNANE DE ALVARENGA

PADARIA E MERCEARIA CENTRAL
R SILVESTRE DA COSTA LAGE 12 CENTRO
PADARIACENTRALSAARA@HOTMAIL.COM
JOSE GERALDO SANTOS JUNIOR

SAPUCAI-MIRIM-MG
PADARIA

MERCADINHO E PADARIA CENTRAL 35 3655-1031
PCA FORTUNATO PEREIRA  36 CENTRO
PADARIACENTRALXML@HOTMAIL.COM 
MARIA APARECIDA CARVALHO SANTOS 

PADARIA SABOR DE MINAS 35 99972-0933
AV BRASILIA 197 JD SAO GERALDO
PADARIASMINAS@HOTMAIL.COM
DANIEL RODOLFO PALMA 18638199830

TAPIRA-MG
PADARIA

PADARIA LANCHONETE BOM GOSTO 34 3633-1459
R  EGIDIO RIBEIRO REZENDE  52 CENTRO 
PADARIAOGOSTO@GMAIL.COM
MARIA GERALDA DE SOUZA SILVA ME 

PANIFICADORA IMPERIAL
AV RAIMUNDO VENANCIO DE SOUZA 127 MORADA DO SOL
PANIFICADORAIMPERIALTAPIRA@GMAIL.COM
FRANCISCO SEVERIANO DE MELO JUNIOR

PANIFICADORA SAO GERALDO 34 3633-1103
R VEREADOR JOSE REZENDE 108 CENTRO

ANTONIO MIGUEL DE MELO

TIMOTEO-MG

TIMOTEO-MG
PADARIA

PADARIA CONFEITARIA POLIANA 1 31 3848.5945
R PINHEIROS 110 LIMOEIRO
PADARIAPOLIANA@HOTMAIL.COM
IG PADARIA E CONFEITARIA LTDA

PADARIA CONFEITARIA POLIANA 2 (31) 3847-4064
RUA ONZE 130 ALEGRE
PADARIAPOLIANA@HOTMAIL.COM
PADARIA E CONFEITARIA POLIANA LTDA

PADARIA E CONFEITARIA VALLONE 31.3848-3130
AVE MONSENHOR RAFAEL 4 TIMIRIM
PASARIAVALLONETIMIRIM@HOTMAIL.COM
INDUSTRIA E COMERCIO DE PANIFICACAO JACROA LTDA

PADARIA TIMIRIM (31) 3842-3842
RUA TEOBALDO GOMES PINTO 18 TIMIRIM
LNFO@PREMIALY.COM.BR
PADARIA TIMIRIM LTDA

PANIFICADORA LR (31) 8569-2593
RUA MURICI 195 RECANTO VERDE
LUIZPAULO@GMAIL.COM
LUIZ PAULO PIRES DOS REIS 08643143618

PREMIALY (31) 3842-3842
AVE JUSCELINO KUBITSCHEK 20 FUNCIONARIOS
INFO@PREMIALY.COM.BR
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SIMOES FERNANDES

ARAPORA-MG
PAPELARIA

WAP PAPELARIA 34 3284-1284
AV TANCREDO ALMEIDA NEVES  44 ALVORADA
WAPPAPELARIA@YAHOO.COM.BR
PAULINA COELHO COM PAPELARIA LTDA ME 

ARCOS-MG
PAPELARIA

DRYN ACESSORIOS 37 99956-6905
R DOS BANDEIRANTES 465 RES PINHEIROS
ADRIANOAARCOS@GMAIL.COM
ADRIANO ALVES DA SILVA 06997471633

BELO ORIENTE-MG
PAPELARIA

CLARICE EMBALAGENS (33) 3221-3609
AVE AV BRASIL 214 NOVO ORIENTE
CLARICEEMBALAGENS@GMAIL.COM
CLARICE EMBALAGENS LTDA

CAREACU-MG
PEIXARIA

QUINTAL DA TILAPIA 35 998966-6112
R ANTONIO FLORENCIO NOGUEIRA  382 CENTRO
HELOISABIBIANO@HOTMAIL.COM
NILTON MACIEL JUNIOR 07415714636

RIO ACIMA-MG
PEIXARIA

PEIXARIA SOLEMAR 31 3545-1539
R AFONSO PENA 198 CENTRO
PABLODGDS@YAHOO.COM
PEIXARIA SOLEMAR

ARAPORA-MG
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ARAPORA-MG
PIZZARIA

M&M PIZZARIA 34 3284-0961
R GERALDO JOSE CARNEIRO 73 PRIMAVERA
MIRIANPNASCIMENTO@HOTMAIL.COM
MIRIAN PEREIRA DO NASCIMENTO

ARCOS-MG
PIZZARIA

GOOD PIZZA & BURGER 37.3351-4809
PRACA FLORIANO PEIXOTO 21 CENTRO
LGAZEVEDO@GMAIL.COM
GOOD PIZZA LANCHONETE E PIZZARIA LTDA

BELO VALE-MG
PIZZARIA

PIZZARIA DO VALE 31 3734-1168
R ANTONIO ALVES FILHO 29 CENTRO
PIZZARIAVALE@GMAIL.COM
MATHEUS ALEXANDRE ANTONIO MORAIS 11929085621

BUENO BRANDAO-MG
PIZZARIA

PIZZARIA MAIS SABOR
R DAS PALMEIRAS 132 JARDIM DAS PALMEIRAS
MUNHOESCARLOS@HOTMAIL.COM
CARLOS ONOFRE MUNHOES

PIZZARIA SEM ROTINA 35 3463-1183
PC VIRGILIO DE MELO FRANCO 420 CENTRO
OSMARZI@YAHOO.COM.BR
OSMAR CARLOS PINHEIRO

RIO POMBA-MG
PIZZARIA

REST E PIZZARIA RIO POMBENSE 32-35114226
RUA FLORIPIES MARIA JESUS 127 CENTRO
RIOPOMBENSE@HOTMAIL.COM
RESTAURANTE E PIZZARIA RIO POMBENSE LTDA

AIMORES-MG
RESTAURANTE

CARRO DE BOI 33-999597074
RUA ANGEL MARTINEZ 111 CENTRO
FLAMARION_ARAUJO@HOTMAIL.COM
FLAMARION  CORREA ARAUJO ME

ALFREDO VASCONCELOS-MG
RESTAURANTE

RESTAURANTE E LANCHONETE TIA M (32) 9119-8993
RUA CATARINA BIANCHETTI 329 BIANCHETTI
liviasouza22@yahoo.com.br
LIVIA SOUZA SILVA 10710219660

RESTAURANTE LANCHONETE PALADAR
AV AGOSTINHO BIANCHETTI 93 CENTRO
THOMASFURTADO23@OUTLOOK.COM
THOMAS FURTADO CUSTODIO

RESTAURANTE PALADAR
AV AGOSTINHO BIANCHETTI 86 CENTRO
PALADAR.RESTAURANTEAV@GMAIL.COM
RESTAURANTE ETERNO PALADAR LTDA

ARAPORA-MG

ARAPORA-MG
RESTAURANTE

QUE DELICIA
R ADAUTO PEREIRA ALMEIDA 95 ALVORADA
VALENTIMLEONAI@GMAIL.COM
52.149.253 LEONIS VALENTIM SALAZAR

ARCEBURGO-MG
RESTAURANTE

REST E LANCHONETE LINDOMAR 35 3556-1067
R BALBINO SOARES 440 CENTRO
GUILHERMEDURANTE@YAHOO.COM.BR
GUILHERME APARECIDO DURANTE BATISTA

ARCOS-MG
RESTAURANTE

HORA DO ALMOCO
R GETULIO VARGAS 379 CENTRO
CILENECRIBEIRO@GMAIL.COM
ARCOS ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA

RESTAURANTE AVENIDA 373351-5279
AV GOVERNADOR VALADARES 429 CENTRO
RESTAURANTEAVENIDA429@GMAIL.COM
RESTAURANTE DG 

SPLENDIDO MASSAS 37 3351-4099
AV GOV VALADARES 212 CENTRO
DANIELFRANCO@SPLENDIDOMASSAS.COM.BR
SPLENDIDO FOOD LTDA

BARBACENA-MG
RESTAURANTE

QUINTAL DO SABOR 
R JOSE CESARIO DA SILVA 122 GROGOTO
QUINTALDOSABORBQ@GMAIL.COM
MARCELO DE OLIVEIRA SOARES 

BELO VALE-MG
RESTAURANTE

BARRAO RESTAURANTE 31 98355-8393
AV ANTONIO DE CASTRO MALTA  67 NITEROI
PAULODIAS.SILVA@HOTMAIL.COM
MARIA HELENA DIAS DA SILVA 27955435672

CANTINA DA TONINHA 31 99249-4232
R TIMBIRAS 141 CARIJOS
ANTONIAEDUVIRGEMDOCARMO@GMAIL.COM
CANTINA DA TONINHA LTDA 

GOLDEN VALLEY 31 98353-9921
R JOAO PESSOA 13 CARIJOS
MARLIMARTINS584@GMAIL.COM
GOLDEN VALLEY LTDA

REST E CHOPPERIA DA ADRIANA 31 98505-9433
PC  CLAUDIO PINHEIRO 255 CENTRO
RESTAURANTEADRIANA06@GMAIL.COM
ADRIANA CRISTINA FILIPE

RESTAURANTE DO TOTE 31 99251-8159
R CALEB DOS ANJOS 30 BOA VISTA
DANUBIALUANAA@HOTMAIL.COM
MARIA DAS GRACAS DUARTE DOS REIS 00043538622

SUSHI EM CASA BV 31 97517-9860
PC PREFEITO JOSE VITARELLI 90 CENTRO
FERNANDOOVITARELLI@GMAIL.COM
FERNANDO DE OLIVEIRA VITARELLI 01527623610

BOA ESPERANCA-MG

BOA ESPERANCA-MG
RESTAURANTE

DEA FRANCO RESTAURANTE
R XV DE OUTUBRO 416 NOVA ERA
DEIAMFCHAGAS@GMAIL.COM
ANDREA MONTEIRO FRANCO

DONA MARIA RESTAURANTE 35 38512144
AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 59 CENTRO
DONAMARIABE@HOTMAIL.COM
F E B RESTAURANTE LTDA

SABORES DE MINAS 35-988174309
RUA JOAO CAMILO DA SILVA 106 CENTRO
MONYCA_LEIMK@GMAIL.COM
MONICA APARECIDA SILVA

BRUMADINHO-MG
RESTAURANTE

BUFETT CLAUDIA REIS 
R JOSE RODRIGUES SILVA  152 SAO CONRADO 
MCLAUDIAREIS2007@GMAIL.COM
MARIA CLAUDIA DOS REIS

REI DA COZINHA
RUA ARANHA 277 SANTA EFIGENIA
SIMONEOT2011@HOTMAIL.COM
SIMONE OLIVEIRA TEMOTEO 05365527623

RESTAURANTE DONA CIA 31.99610-4883
RUA MARIA MAIA 13 GRAJAU
RESTAURANTEDONACIA@GMAIL.COM.BR
57.213.665 IASMIM MARIA MACIEL

TOQ DO CHEFF REFEICOES
R HUM 26 CORREGO DO FEIJAO
ROSIMEIRECARNEIRO0@GMAIL.COM
TOQ DO CHEFF ARROZ COM ALHO REFEICOES E MERCEARIA 

BUENO BRANDAO-MG
RESTAURANTE

TOCA DA ESFIHA 
R BARAO DE CAMPO MISTICO 168 CENTRO
VEEHERAIANY@GMAIL.COM
VERONICA BARBOSA DA ROSA 11486320694

CAETE-MG
RESTAURANTE

RESTAURANTE SABORES DE MINAS 31-3955-1912
R RAUL FRANCO 104 CENTRO
NILTONCARLOS2@YAHOO.COM.BR
NILTON CARLOS SILVA PEREIRA 50429979

CAREACU-MG
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CAREACU-MG
RESTAURANTE

ARMAZEM DA PIZZA 35 99755-0051
PC JOSE PROCOPIO JUNQUEIRA 33 CAREACU
LIKIANY_FERNANDES@HOTMAIL.COM
ERIKA LIKIANE FERNANDES 08966653642

COZINHA MALUCA 35 99932-7421
R  TRAVESSA OSCAR RIBEIRO MELO 48 CAREACU
HUARASILVA@HOTMAIL.COM
MURIELLE HUARA CARLOS DE CAMARGO 09810071639

FRITZ SUSHI HOUSE 35 99925-6024
R JOSE JOAQUIM GOUVEIA 268/A CAREACU
ERICA-ALMEIDAAA@HOTMAIL.COM
GABRIEL JONAS BARROSO 10084553693

POINT DOS AMIGOS 35 99987-4372
R PREFEITO RENATO ADAMI 33 CENTRO
J.PAULO.WLUZ@HOTMAIL.COM
LUIZ GUILHERME DE SOUZA TAVARES SILVA 07055787637

RESTAURANTE CELEIRO 35 3452-1857
PC JOSE PROCOPIO JUNQUEIRA 91 CENTRO
GILBERTOCATTAPRETTA@HOTMAIL.COM
RESTAURANTE CELEIRO EIRELI

RESTAURANTE MINAS GERAIS 35 99710-1833
ROD FERNAO DIAS SN CENTRO
RMARCELINO1222@GMAIL.COM
RESTAURANTE MINAS GERAIS LTDA

CATAS ALTAS-MG

CATAS ALTAS-MG
RESTAURANTE

BAR DO TAQUINHO 
PRA MONSENHOR MENDES 210 CENTRO
TAQUINHOBAR@HOTMAIL.COM
ADAO EUSTAQUIO APARECIDO GOMES 40854019634

CANTIN DE MINAS 33 97142-3587
R MONSENHOR BARROS 65 CENTRO
FABIANAF2017@GNAIL.COM
FABIANA GONCALVES FIGUEIREDO 

CASA DE TAIRA 31-38327147
RUA JOAQUIM LOUREIRO 214 CENTRO

TEREZINHA DAS GRACAS DOS SANTOS PEREIRA

CERVEJARIA E RESTAURANTE LA VI
PRA MONSENHOR MENDES 70 CENTRO
CERVEJARIALAVIOLLA@GMAIL.COM
THAIS MAGALHAES GUIMARAES

DOCE AROMA 31 99530 8135
R FELICIO ALVES 454 SOL NASCENTE
SOLINHA05@GMAIL.COM
MARIA DA CONSOLACAO DIAS

GASTRO DA SERRA 31-99533-5719
PC MONSENHOR MENDES 26 CENTRO
SATIROEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM
BAR E RESTAURANTE GASTRO DA SERRA LTDA

GIGI BISTRO 31 38371632
R NEUSA VIEIRA MARTINS 45 SOL NASCENTE
GIGIBISTRO@YAHOO.COM
GISELE BRAGANCA BENTO SILVA

MONICA LUZ 31 98763-0517
R MONSENHOR BARROS 06 CENTRO
LUZPINTO.MONICA@GMAIL.COM
MONICA REGINA LUZ PINTO 733000055687

RESTAURANTE PICO DO SOL 
PC MONSENHOR MENDES 106 CENTRO
LAURAMHOSKEN@GMAIL.COM
LAURA MORAES HOSKEN DE SA 

RESTAURANTE PONTE NOVA 31 
R ARACATU  07 MORRO D AGUA QUENTE
GLORINHAHONORATO@HOTMAIL.COM
GLORINHA HONORATO RAIMUNDO 

TRAVESSA DE PEDRA
RUA CARLOS ARTHUR HOSKEN 89 SOL NASCENTE
PRIIHGANDRA@GMAIL.COM
29.694.083 PRISCILA RAYANE GANDRA CAMARGOS

CORONEL FABRICIANO-MG
RESTAURANTE

RESTAURANTE RECANDO MINEIRO (31) 8936-5881
R DOUTOR MOACIR BYRRO 571 CENTRO
LEANDROSANTOSFILHO1532@GMAIL.COM
LEANDRO CAETANO DOS SANTOS 30102676810

TARSOS RESTAURANTE (31) 3842-9801
RUA MARIA MATOS 281 CENTRO
TARSOSRESTAURANTE@GMAIL.COM
MARQUES & OLIVEIRA LTDA

CORONEL XAVIER CHAVE-MG

CORONEL XAVIER CHAVE-MG
RESTAURANTE

RESTAURANTE SABORES DE MINAS
R JOAO XXIII 221 VL FATIMA
MIIIICAC@GMAIL.COM
MISLENE FERREIRA DOS SANTOS

CRISTINA-MG
RESTAURANTE

CAFE BISTRO
PC SANTO ANTONIO 103 CENTRO
JUNIOR_3394@OUTLOOK.COM
ANTONIO MENDES JR

DELTA-MG
RESTAURANTE

RESTAURANTE CASA VERDE 34 3325-1455
AV  JOSE AGOSTINHO FILHO 645 CENTRO
RESTAURANTE.CASAVERDE@HOTMAIL.COM
RESTAURANTE DELTA LTDA ME 

ESTIVA-MG
RESTAURANTE

BAR E RESTAURANTE O TREVO 35-3462-1308
R RUA CORNELIO VEERNIZZI 453 PLANALTO
BARDOTREVO1@GMAIL.COM
MARIZA RAMOS PEREIRA SILVA ME

GOIANA-MG
RESTAURANTE

RESTAURANTE PICANHA NA PEDRA 32 98811-7353
AV 21 DE DEZEMBRO 1560 CENTRO
COGOIANA@HOTMAIL.COM
LENICE BATISTA DA CUNHA FELIX ME

GUAXUPE-MG
RESTAURANTE

CANTINA FLORIANA 35 3551-5730
AV DONA FLORIANA 554 CENTRO
KACSIQUEIRA@YAHOO.COM.BR
CLAUDECIR ANTONIO SIQUEIRA

DONA VIDA GASTRONOMIA (35) 9219-4610
RUA ANTONIO DOMINGOS PASQUA 390 JARDIM PISCINA
SIMONE7SILVEIRASILVA@GMAIL.COM
47.249.912 SIMONE CRISTINA SILVEIRA

LUBEL RESTAURANTE 35 3552-3694
R MONTE SANTO DE MINAS 210 PQ DOS MUNICIPIOS
NAOTEMEMAIL@GMAIL.COM
MARIA IZABEL DE CASTRO 30079893880

ITABIRA-MG
RESTAURANTE

MERITISSIMO RESTAURANTE 31.3831-7284
PRA DOUTOR NELSON LIMA GUIMARES 10 PARA
vdmaciel3@yahoo.com.br
VANETE DUARTE MACIEL MACEDO

SABOR DE CASA
R NOVA ERA 52 VILA PIEDADE
RESTAURANTESABORDECASA2016@GMAIL.COM
A M DE ANDRADE RESTAURANTE

ITAJUBA-MG
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ITAJUBA-MG
RESTAURANTE

PORTEIRA GAUCHA GRILL 35-3623-2045
AV PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 1041 SAO JUDAS TADEU
PORTEIRA.GAUCHA@GMAIL.COM
DICKMAN E MENEGAZZO LANCHONETE LTDA

ITATIAIUCU-MG

ITATIAIUCU-MG
RESTAURANTE

ACP ALIMENTOS 31 99838-3594
R CRISTIANO CHAVES DE OLIVEIRA  58 PIO 12
CHOPPERIALATORRE@GMAIL.COM
ANDERSON CLEBER DE PINHO 89261283691

AMANDA RODRIGUES DE QUEIROZ 31.99549-9474
R PRIMEIRO DE MAIO  51 CENTRO 
AMANDAQUEIROS04@HOTMAIL.COM
AMANDA RODRIGUES DE QUEIROZ

BAR DO PEIXE
R JERONIMO PEDROSO 400 PIO XII
TELESGILBERTO2021@GMAIL.COM
GILBERTO FRANCISCO TELES 58206922687

CARRO DE BOI BAR E RESTAURANTE 31 99709-7084
EST MORRO DO PEAO SN ZONA RURAL
FELIPELCRUZ87@GMAIL.COM
FELIPE LEONARDO CRUZ 08328816601

COZINHA DA LURDINHA
AV SANTA CLARA 55 CENTRO
COZINHADALURDINHA.ITAT@GMAIL.COM
CUSTODIA DE LOURDES DA SILVA 69802980625

EMPORIO DA ROCA 3197101 1359
PR PRACA ANTONIO QUIRINO DA SILVA 368 CENTRO
ALAMBIQUERESTAURANTEAR@GMAIL.COM
ALAMBIQUE RESTAURANTE LTDA

GASTRO MIX 31 99596-9027
AV DUQUE DE CAXIAS 387 CENTRO
JESSICAALVES3094@GMAIL.COM
JESSICA ALVES DA SILVA OLIVEIRA

GENA SABOR DE MINAS 31 99602-0031
R FERNAO DIAS 1028 CAYO GREGORY 
SANDRARENATA15@HOTMAIL.COM
JEFERSON MARTINS SILVA DINIZ

H DELIVERY 31 99608 1109
AV DUQUE DE CAXIAS  387 CENTRO
RESTAURANTEMDEMINAS202@GMAIL.COM
H DELIVERY LTDA

PASTELAO 31 3572-3075
R TRES  656 ZONA RURAL
PASTELAOBR381@GMAIL.COM
ANTONIO APARECIDO DOS ANJOS

RESTAURANTE DO GILSON 31 3572-1410
R PRIMEIRO DE MAIO 131 CENTRO
RESTAURANTEDOGILSON@HOTMAIL.COM
GILSON APARECIDO DE QUEIROZ

RESTAURANTE DO WALDIR 31 
R JOAO DA CRUZ DE SOUZA 111 CASTELO BRANCO
RESTAURANTEDOWALDIRCUNHA@HOTMAIL.COM
CAROLINA ANTUNES CUNHA

RESTAURANTE ELSHADDAY
R SAO GERALDO  245 ROBERT KENNEDY
LUCIFONSECA@GMAIL.COM 
LUCI FONSECA PEREIRA 

RESTAURANTE JL 31 99534 9828
PC ANTONIO QUIRINO DA SILVA 225 CENTRO
ROSILENEAPARECIDA236@GMAIL.COM
ROSILENE APARECIDA GOMES 04952247660

ITATIAIUCU-MG
RESTAURANTE

SABOR MINEIRO
R SAO JOSE 60 ROBERT KENNEDY
ROMEUQUEIROZ2014@GMAIL.COM
ROMEU DE QUEIROZ LIMA

MARIO CAMPOS-MG
RESTAURANTE

BAR E REST ESQUINA MINEIRA 31.2012-0498
AVE JOAO SEBASTIAO DO PRADO 12 SAO TARCISIO
LUIZPRADOBR@ICLOUD.COM
JOSE LUIZ MARQUES DO PRADO 11987463609

CANTINA SONHO MEU (31) 7572-6462
AV AV FLORESTA 542 CAMPO VERDE
MAURO_GOMEZSILVA@HOTMAIL.COM
53.852.378 MAURO GOMES DA SILVA

DIVALOIS GOURMET (31) 9593-7127
AV MANGUEIRAS 51 CAMPO VERDE
DINIZDEVOLUAR@OUTLOOK.COM
44.804.572 LEONARDO DINIZ DE VALOIS

PATROCINIO-MG
RESTAURANTE

RESTAURANTE ALPHAVILLE 34 3831-9718
R PRESIDENTE VARGAS 1580 CENTRO
ALPHAVILLERESTAURANTE@HOTMAIL.COM
SAMUEL HEISLER LTDA

RESTAURANTE ALPHAVILLE 34 3831-9718
R PRESIDENTE VARGAS 1580 CENTRO
HEISLERVALDIR@HOTMAIL.COM
ALPHAVILLE RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

PIRACEMA-MG
RESTAURANTE

RESTAURANTE BAMBU
R OURO PRETO  99 CENTRO 
ELETROCARPIRACEMA@GMAIL.COM
48.771.818 ADER NEVES DE SOUZA

POUSO ALEGRE-MG
RESTAURANTE

COMIDAS DA VOVO MARMITARIA 31-3422-0500
R CORONEL SATURNINO DE ALCANTARA 270 CENTRO
COMIDASDAVOVO@OUTLOOK.COM.BR
RM COMERCIO DE REFEICOES LTDA

RIO ACIMA-MG
RESTAURANTE

RESTAURANTE ACIMA DO RIO 31 3545-1987
R GETULIO VARGAS 13 CENTRO 
KITAOJR@HOTMAIL.COM 
MAYRA M A DE FATIMA GONCALVES SILVA ME 

WRX RESTAURANTE 31 99179-9987
R JOSE ROMAO 21 CENTRO
ANAPAULARIBEIRO0292@GMAIL.COM
ANA PAULA DE JESUS RIBEIRO ME 

RIO PIRACICABA-MG
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RIO PIRACICABA-MG
RESTAURANTE

BAR E RESTAURANTE CATATAU 31 3854-1620
R DR ELIEZER MACHADO 39 CENTRO
RESTAURANTECATATAU@GMAIL.COM
TAMIRIS CRISTINA MARTINS COSTA

EMPORIO JLA
R ANTONIO SATURNINO 40 CENTRO
RESTAURANTE220@HOTMAIL.COM
EMPORIO JLA LTDA

PALADAR MINEIRO 31 3854-1103
RUA DUQUE DE CAXIAS 151 CENTRO
PAULO-MASTER@HOTMAIL.COM
PAULO HENRIQUE MAFRA OLIVEIRA -ME

RESTAURANTE EMPORIO 31 99800-6182
R ANTONIO SATURNINO 40 CENTRO
EMPORIO22ORESTAURANTE@HOTMAIL.COM
RESTAURANTE EMPORIO LTDA

RESTAURANTE O BUTECARIO 
RUA PADRE PINTO 177 CENTRO
GERALDORAIMUNDO66@YAHOO.COM.BR
57.736.338 GERALDO RAIMUNDO FERREIRA

RESTAURANTE TAMIRES 31 3854-1620
R DR ELIEZER MACHADO 39 CENTRO
RESTAURANTETAMIRES@GMAIL.COM
ANTONIO BUENO MARTINS COSTA

RESTAURANTE TEMPERO DA MAMAE
AV DOM JOAQUIM  SILVERIO 201 PRAIA
COMERCIAL.TEMPERODAMAMAE@GMAIL.COM
RESTAURANTE FERNANDES E OLIVEIRA

SANTA BARBARA-MG
RESTAURANTE

PADARIA E RESTAURANTE FLORENZA 31 3832-3039
R ANTONIO PEREIRA ROCHA 256 CENTRO
RESTAURANTEFLORENZA@YAHOO.COM.BR
PADARIA E RESTAURANTE FLORENZA LTDA

RESTAURANTE KARAIBA 31 3832-1415
PC PIO DOZE 281 CENTRO
ESCRITORIOKARAIBA@GMAIL.COM
SILVANA TRINDADE BARCELLOS FARIA ME

RESTAURANTE TOP LANCHES 31 99459 0399
R SAO JOSE  69 SANTA TEREZINHA
THAISMARA21112@HOTMAIL.COM
MARIA VANIA DE OLIVEIRA

RESTAURANTE UAI 3138322392
R JOAO MOTA 71 CENTRO
PLATALIZADELEA@YAHOO.COM.BR
CRISTHINA MARIA GOMIDE FIGUEIREDO

VARANDA GOURMET
R ANTONIO PEREIRA ROCHA 47 CENTRO
VARANDAGOURMETSB@GMAIL.COM
RESTAURANTE VARANDA GOURMET LTDA

SANTA MARIA DE ITABIRA-MG

SANTA MARIA DE ITABIRA-MG
RESTAURANTE

BAR DO ADEM 31 3838-1232
R JOSE BELIZARIO GUERRA VIANA 95 CENTRO
FINANCEIRO@TIAELIANA.COM.BR
BAR E LANCHONETE SAO VICENTE EIRELE EPP 

GUILHERME S (31) 8915-6031
RUA CASEMIRO ANDRADE 141 CENTRO
GUILHERMESRESTAURANTE3@GMAIL.COM
RESTAURANTE LANCHONETE MSRODRIGUES LTDA

SANTO ANTONIO DO RIO-MG
RESTAURANTE

VITIM BAR E RESTAURANTE 31 98251-5795
R SILVESTRE DA COSTA LAGE 163 CENTRO
VICTORQUINTAO013@GMAIL.COM
VICTOR EDILSON ANDRADE QUINTAO 10638722608

SAPUCAI-MIRIM-MG
RESTAURANTE

CANTINA DA LURDINHA 35 3655-1307
AV CEL FELIX PINTO CARVALHO  45 CENTRO 
ANTONIOCARLOSNENE@YAHOO.COM.BR
ANTONIO CARLOS DA SILVA 

REST CANTINHO TRES IRMAS 12 99659-5861
R JOAO RENNO NETO 198 VILA SANTANA
SILBRYSAN39@GMAIL.COM
SILVIA DONIZETI DA SILVA MOREIRA

RESTAURANTE PANELA MINEIRA 3599961-3710
AV PRESIDENTE VARGAS  100 CENTRO
ROSANINHARBD_DONATOOO@HOTMAIL.COM 
IMACULADA APARECIDA DONATO 

SARZEDO-MG
RESTAURANTE

MASTER GAS 31 99489 9579
AV PALMEIRAS 319 RES. MASTERVILLE
SOARES.DIRCEU@YAHOO.COM.BR
SIMONE FERREIRA DOS SANTOS ME 

TAPIRA-MG
RESTAURANTE

MAINHA LANCHES 34 98887-4687
R FRANCISCO ROSA PIRES  15 CENTRO 
MAINHALANCHES@GMAIL.COM
MARGARIDA SOUZA MADUREIRA DE BRITTO 

REST E LANC SABOR DE MINAS 34 98839-9119
R JOSE ASSUNCAO DE SOUZA 139 CENTRO 
SABORDEMINAS.7F28@GMAIL.COM 
TATIANE DA LUZ FERREIRA ME 

ARAPORA-MG
SALAO DE BELEZA 

ESPACO TALLYAMARA QUEIROZ 34-99962-2933
ANTONIO FRANCESCHI 54 ALVORADA
TALLYMARA321@HOTMAIL.COM
TALLYMARA FAGUNDES QUEIROZ SGABRA

MAKEUP HAIR AMANDA
R GUILHERMINA MARIA DE JESUS 63 PRIMAVERA
AMANDA_041995@HOTMAIL.COM
AMANDA APARECIDA GOMES FERNANDES 

STUDIO LG
AV AZOR MARQUES 250 CENTRO
LILIANE.GSANTOS@HOTMAIL.COM
STUDIO LILIANE GOMES 

SANTA BARBARA-MG
SERV ELETRICA E HIDRAULICA

ELETRODUARTE 31 3832-2991
AV CASTELO BRANCO 100 CENTRO
VENDAS1@ELETRODUARTE.COM.BR
ELETRODUARTE SANTA BARBARA LTDA

AIMORES-MG
SORVETERIA

SUPERMERCADO REAL 01 33-32672215
AV DR AMERICO MARTINS DA COSTA 144 CENTRO
FINANCEIRO1REAL@SUPERMERCADO.NET.BR
COMERCIAL LESTE DE MINAS LTDA

ARAPORA-MG
SORVETERIA

SORVETERIA BOM GOSTO 34 99642-0257
R JOAO FERREIRA DA COSTA 781 RESERVA DO LAGO

TULIO DIOGENES SILVA BOM GOSTO ACAI

BELO VALE-MG
SORVETERIA

SORVETERIA FLAVIO DO TOTE
AV PAIVA LOPES 261 CENTRO
RESTAURANTEFLAVIODOTOTE@GMAIL.COM
FLAVIO JOSE DOS REIS 

BOA ESPERANCA-MG
SORVETERIA

CHIQUINHO SORVETES 35 98897-1394
AV XV DE OUTUBRO  254 CENTRO
BOAESPERANCA@CHIQUINHO.COM.BR
TRES MARIAS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

ELOI MENDES-MG
SORVETERIA

SORVETERIA TOGOTA 3532642393
RUA GETULIO VARGAS 218 CENTRO

SIDNEY SANTOS BARROS

ITATIAIUCU-MG
SORVETERIA

SORVETERIA ULA ULA 31 3572-1103
PC TIRADENTES 184 CENTRO
METACONTABILIDADE@HOTMAIL.COM
MARTA IZABEL MENEZES MAMEDE

SANTA BARBARA DO MON-MG
SORVETERIA

GELA MENTE 32 98460-2731
PC BARAO DE SANTA BARBARA  163 CENTRO 
SORVETERIAGELAMENTE@GMAIL.COM 
MAYARA ROBERTA DE OLIVEIRA CASSIANO 

TAPIRA-MG
SORVETERIA

CANTINHO DO LANCHE K3
RUA GUSTAVO AUGUSTO DE CARVALHO 196 CENTRO

KATIELY NEVES FERREIRA SILVA

DOCE SABOR 34 98807-9387
R FRANCISCO ROSA PIRES 730 ANTENO GOULART
SORVETERIADOCESABORTAPIRA@OUTLOOK.COM
MARLENE DE FATIMA GOMES

UBA-MG
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UBA-MG
SORVETERIA

SUPERMERCADOS BH UBA 31 3117-2615
PC NEWTON CARNEIRO 10 LAURINDO DE CASTRO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

ABAETE-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH ABAETE 31 3117-2610
AV MILTON CAMPOS  575 RENASCENCA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

AIMORES-MG
SUPERMERCADO

FRIZZERAO 33 3267-1070
AV RAUL SOARES 145 CENTRO
XMLFRIZZERAO@HOTMAIL.COM
COMERCIAL JOAO LUIZ FRIZZERA LTDA

HIPERMERCADO NETO
AV RAUL SOARES 1001 CENTRO
REDEHIPERMERCADONETO@GMAIL.COM
V. FERREIRA NETO LTDA

SUPERMERCADO REAL 02 33-32671920
AV RAUL SOARES 1327 CENTRO
FINANCEIRO2@REALSUPERMERCADO.COM
COMERCIAL DE CEREAIS GUANDUENSE

SUPERMERCADO REAL LJ 02 33 3267 1920
AV RAUL SOARES 1327 CENTRO
FINANCEIRO2@REALSUPERMERCADOS.NET.BR
COMERCIAL LESTE MINAS LTDA

UAI SUPERMERCADO 33-32674867
AV RAUL SOARES 647 CENTRO
UAI@UAISUPERMERCADO.COM
UAI COM VAREJISTA LTDA EPP

ALFENAS-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
AV JOVINO FERNANDES SALLES 1121 RES NOVO HORIZONTE
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

MART MINAS 15 (31)3370-4208
AV MARIO BARBOSA VIEIRA 250B LOTEAMENTO TREVO
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADOS ABC 79 37 3512-9300
PC DA SAUDADE 300 APARECIDA
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

ALFREDO VASCONCELOS-MG
SUPERMERCADO

MERCEARIA A VASCONCELOS 32 3367-1112
PR PRACA NOSSA SENHORA DO ROSARIO 16 CENTRO
MERCEARIAVASCONCELOS@YAHOO.COM.BR
SUPERMERCADO LUIZ ARAUJO LTDA

ALMENARA-MG
SUPERMERCADO

MINEIRAO ATACAREJO
RUA  BR 367 58 CIDADE NOVA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

ALVINOPOLIS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO SEALAR 31 3855-1206
R FONSECA 05 CENTRO
SUPERMERCADOSEALAR@YAHOO.COM.BR
SUPERMERCADO SEALAR LTDA

ARAGUARI-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 21 (31)3370-4208
AV TEODORETO VELOSO DE CARVALHO 3800B SIBIPURUNA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

ARAPORA-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 18 (31)3370-4208
AV SANTA BARBARA 1013 1013 BAIRRO JARDIM DOS YPES
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MEGA SUPERMERCADO ARAPORA 64 3431-6397
R ADAUTO PEREIRA ALMEIDA 34 CONJUNTO ALVORADA
MEGASUPERMERCADO.IUB@HOTMAIL.COM
MARINA ALVES CHAVES

SUPERMERCADO LANCASTER 34 3284-1197
R JOAO GUERINO 22 CENTRO
SUPERMERCADOLANCASTER@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO LANCASTER LTDA

SUPERMERCADO LIDERANCA
RUA AMERICO FERREIRA BORGES 235 SETOR PRIMAVERA
LORENASA.ADV@HOTMAIL.COM
EMPORIO MEGA ARAPORA LTDA

SUPERMERCADO SOUZA ARAPORA 34 32854-1014
R ANTONIO RABELO 72 CENTRO
FINANCEIRO@MERCEARIASOUZA.COM
SUPERMERCADO SOUZA LTDA

ARAXA-MG

ARAXA-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 28 (31)3370-4208
R TEN CORONEL HERMENEGILDO MAGALHAES 500 OROZINO TEIXEIRA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADO BERNARDAO 3 34 99818-0570
AV DAMASO DRUMOND S/N VILA SAO PEDRO
ADMINISTRATIVO01@BERNARDAO.COM.BR
SUPERMERCADO BERNARDAO LTDA

SUPERMERCADO BERNARDAO 6 34 99818-0570
AV GETULIO VARGAS 500 CENTRO
ADMINISTRATIVO01@BERNARDAO.COM.BR
SUPERMERCADO BERNARDAO LTDA

SUPERMERCADOS ABC 16 37-3512-9410
AV SENADOR MONTANDON 542 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 17 37-3512-9410
R JOAO PAULO II 5 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 18 37-3512-9410
AV PREFEITO ARACELY DE PAULA 985 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 32 37-3512-9410
AV ROSALVO DOS SANTOS 405 BOM JESUS
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH ARAXA 294 31 3117 -2610
Av Senador Montandon 663 Centro
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

ARCEBURGO-MG
SUPERMERCADO

SANTA EDWIGES 35920028489
R PRESIDENTE GETULIO VARGAS 792 CENTRO
SANTAEDNIGES3XML@HOTMAIL..COM
SUPERMERCADO ALMEIDA E LUZ LTDA

SUPERMERCADO SANTA EDWIGES 35 3556-1544
R DONA IRIA CALDAS 205 CENTRO
SM.SANTAEDWIGES@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO SANTA EDWIGES LTDA

ARCOS-MG
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ARCOS-MG
SUPERMERCADO

4M SUPERMERCADO 37 3351-7276
AV JOSE DE SOUZA BORGES JUNIOR 563 SANTO ANTONIO
4MSUPER@GMAIL.COM
4M SUPERMERCADO EIRELI

ARCOSUPER 37 3351-0694
R SAO GERALDO 859 CENTRO
SUPERMERCADOARCOSUPER@GMAIL.COM
MARCOS LUIZ CHIESA

CASA DE CARNES IRMAOS ALVES 37 99869-5822
R DO ROSARIO 385 CENTRO
ADMIN@IRMAOSALVES.COM
CASA DE CARNES E SUPERMERCADO IRMAOS ALVES LTDA

COMERCIAL ESPLANADA 
RUA OLEGARIO BERNARDES AMORIM FILHO 445 JARDIM ESPLANADA
COMERCIALESPLANADA1@GMAIL.COM
JACIARA CRISTINA DUARTE DE OLIVEIRA 10080493602

MARIANA SUPERMERCADO 37 99832-1144
R LUCAS LUIZ DE FARIA 38 VILA BOA VISTA
MARIANASOARESCABRAL@HOTMAIL.COM
MARIANA SOARES CABRAL

SUPER SONHO DE CRIANCA 37 99998-7115
R FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA  449
SONHODECRIANCARS@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO SONHO DE CRIANCA LTDA

SUPERMERCADO BRASILIA 37 3351-2546
AV PRESIDENTE JUCELINO KUBISTCHEK 444 BRASILIA
SUPERMERCADOBRASILIA1@GMAIL.COM
COMERCIO E TRANSPORTES ROQUE E SILVA LTDA

SUPERMERCADO IDEAL 37 3351-1366
R FRANCISCO R DE OLIVEIRA 190 CALCITA
CTOIDEAL@GMAIL.COM
COMERCIAL TEIXEIRA E OLIVEIRA LTDA

SUPERMERCADO LEAO
R SAO GERALDO 728 CENTRO
LEAOSUPERMERCADO@GMAIL.COM
SUPERMERCADO CASTRO E OLIVEIRA LTDA

SUPERMERCADO LEMOS
R JOAO ALVES  482 JARDIM ESPLANADA 
SUPERNERDOLEMOS@GMAIL.COM
SUPERMERCADO LEMOS RABELO LTDA

SUPERMERCADO REAL 37 3351-1613
AV MAGALHAES PINTO 513 CENTRO
REALCEREAIS@GMAIL.COM
REAL CEREAIS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

SUPERMERCADO TROPICAL ARCOS 37 3351-1424
R CAP JOSE APOLINARIO 1009 BRASILIA
FISCALTROPICAL@GMAIL.COM
SUPERMERCADO TROPICAL LTDA

SUPERMERCADOS ABC 14 37-3512-9410
AV MAGALHAES PINTO 475 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 30 37-3512-9410
R SAO GERALDO 1200 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

ARCOS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH ARCOS 31 3117-2610
PC DOUTOR JOAO VAZ SOBRINHO 1200 VALE DAS MANGUEIRAS
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

BAMBUI-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV  INDALECIO ALVAREZ GONCALEZ   5555 CENTENARIO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

BARAO DE COCAIS-MG
SUPERMERCADO

CAMBOTA SUPERMERCADO 31 3837-2998
R CONCEICAO CALDEIRA 160 PROGRESSO
CAMBOTASUPERMERCADO@HOTMAIL.COM
VANDER COELHO DE OLIVEIRA EPP

HIPER AZEVEDO 31 3837-6050
AV WILSON ALVARENGA DE OLIVEIRA 215 CENTRO
FINANCEIRO@HIPERAZEVEDO.COM.BR
SUPERMERCADO AZEVEDO E COTA LTDA

SJ SUPERMERCADOS 1 31 3198-5500
PC NOSSA SENHORA APARECIDA 18 CENTRO
FINANCEIRO@SUPERSJ.COM.BR
FORNECEDORA JACOME COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

SJ SUPERMERCADOS 14 31 3198-5500
R JOSE BRANDAO 235 SAO JUDAS TADEU
FINANCEIRO@SUPERSJ.COM.BR
FORNECEDORA JACOME COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

SUPERMERCADOS BH BARAO COCAIS1 31 3117-2610
R CAMPOS SAO JOAO 689 SAGRADA FAMILIA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

BARBACENA-MG

BARBACENA-MG
SUPERMERCADO

ELOI SUPERMERCADO 32 3332-5383
R JOSE NOGUEIRA 217 PONTILHAO
ELOISUPERMERCADOXML@YAHOO.COM.BR
ELOI PEREIRA COUTO E FILHOS LTDA

HORT BEEF SUPERMERCADO 32 3331-3926
R CRUZ DAS ALMAS 547 SAO JOSE
HORTBEEFSUPER@OUTLOOK.COM
SUPERMERCADO IRMAOS MOREIRA RIVELLI

HOT BEEF SUPERMERCADO 02 32.3331-2458
R SALDANHA MARINHO 163 CARMO
HOTBEETSUPER@OUTLOOK.COM
SUPERMERCADO IRMAO MOREIRA 

MART MINAS 30 (31)3370-4208
R DEMETRIO RIBEIRO 1125 SANTO ANTONIO
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MINEIRAO ATACAREJO BARB
AV HELENA AGUIAR DE FIGUEIREDO 131 IPANEMA 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUP BH BARBACENA 31 3117-2610
R RUA CELSO GOMES FILHO  168 SAO JOSE
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUP BH GOV.BIAS FORTES/SALES 31 3117-2610
R RUA CESARIO ALVIM  110 CAMINHO NOVO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUP BH LIMA DUARTE 31 3117-2610
R RUA LIMA DUARTE  59 CENTRO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUP BH SENA FIGUEIREDO 31 3117-2610
R R SENA FIGUEIREDO 362 CENTRO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUPER CENTER SILVEIRA 32 - 99129-449
R GENERAL OSORIO 182 SAO GERALDO
FISCALSUPERCENTERSILVEIRA@GMAIL.COM
SUPERMERCADO CENTER SILVEIRA EIRELI

SUPER CENTER SILVEIRA 1 32- 99129-4490
PC PEDRO TEIXEIRA 53 CENTRO
FISACALSUPERCENTERSILVEIRA@GMAIL.COM
SUPERMERCADO CENTER SILVEIRA EIRELI

SUPER N. SRA DOS REMEDIOS 32-984008136
AVINA PREFEITO SIMAO TAMM BIAS FORTES  1290 GROGOTO
SUPENSREMEDIOS@HOTMAIL.COM
GUEDES E GUEDES SUPERMERCADO DE BARBACENA LTDA

SUPERMERCADO E PADARIA IDEAL 32 3332-2193
R SAO SEBASTIAO 95 SAO SEBASTIAO
XMLSPIDEAL@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO E PADARIA IDEAL LTDA

SUPERMERCADO PINHEIRAO 32-3393-7139
RUA SAO VICENTE DE PAULA 306 PINHEIRO GROSSO
IRMAOSBARROSARAUJO@YAHOO.COM.BR
SUPERMERCADO BARROS ARAUJO SANDY LTDA
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BARBACENA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO SERRA AZUL BARBAC 32 3332-3389
R ARISTIDES MOREIRA CABRAL 23 SAO PEDRO
SUPER.SERRAAZUL@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO SERRA AZUL LTDA

SUPERMERCADO SOUVENIR 32 3832-2321
R FRANCISCA VITAL GOMES 28 SANTA CECILIA
RENE.SOUVENIR@GMAIL.COM
SUPERMERCADO SOUVENIR LTDA

SUPERMERCADO UNIAO BARBACENA 32-3331-5432
R TOMAZ GONZAGA 173 BOA MORTE
SUPERUNISAOLTDA@YAHOO.COM.BR
SUPER UNIAO LTDA

TONUSSI SUPERMERCADO 32 3332-7793
R SABINO JOSE FERREIRA 685 CARMO
TONUSSISUPERMERCADO@HOTMAIL.COM
VERA LUCIA PEREIRA DE ARAUJO TONUSSI

BARROSO-MG
SUPERMERCADO

CASA BRASILEIRA 32 3351-1205
R JOAQUIM FERREIRA 55 CENTRO
SUPERCASABRASILEIRA@HOTMAIL.COM
CASA BRASILEIRA LTDA

DUDU DISTRIBUIDORA 05 35 3421-1163
R JOAQUIM MEIRELES  30 CENTRO
VANESSA-BERGO@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO BERGAO LTDA

DUDU DISTRIBUIDORA 08 35 3421-1163
R SERGIPE 107 JARDIM BANDEIRANTE
LEONARDO@BERGAO.COM.BR
SUPERMERCADO BERGAO LTDA

SUPER BANDEIRANTE BARROSO 32 3351-2223
R GUANABARA 190 JARDIM BANDEIRANTE
NELMANOGUEIRA@LIVE.COM
NELMA NOGUEIRA 

SUPERMERCADO ALMEIDA BARROSO 32 3351-1583
R GERALDO PINTO 315 JOAQUIM G DE SOUZA
SUPERMERCADOALMEIDA10@GMAIL.COM
SUPERMERCADO ALMEIDA DE BARROSO LTDA

SUPERMERCADO CASA FAZENDEIRO 32 3351-1877
R DONA EMILIA 32 NOVA BARROSO
SUPERFAZENDEIRO@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO CASA DO FAZENDEIRO EIRELI

SUPERMERCADO ESQUINAO 11 32 99940 5383
RUA OLIVEIRA  32 SAO JOSE
contabilidade02@esquinaosupermercados.com.br
SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

SUPERMERCADO ESQUINAO 12 32 99940-5383
RUA JOAQUIM FERREIRA 27 CENTRO
contabilidade02@esquinaosupermercados.com.br
SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

SUPERMERCADO ESQUINAO 15 32 99940-5383
R SERGIPE 107 JARDIM BANDEIRANTE
contabilidade02@esquinaosupermercados.com.br
SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

SUPERMERCADO ESQUINAO 17 32 99940 5383
R JOAQUIM MEIRELES 30 CENTRO
contabilidade02@esquinaosupermercados.com.br
SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

BELA VISTA DE MINAS-MG

BELA VISTA DE MINAS-MG
SUPERMERCADO

FEIRA AVENIDA 31 3853-1248
AV JOSE MODESTO DE AVILA 1547 CENTRO
PABLINAMARQUES@YAHOO.COM.BR
WENDER ANDRADE DOS REIS 

BELO HORIZONTE-MG

BELO HORIZONTE-MG
SUPERMERCADO

EPA PALMARES 31.3389-5673
R BERNARDO VASCONCELOS 2323 IPIRANGA
LD.CONTASARECEBER@GRUPODMA.COM.BR
DMA DISTRIBUIDORA S/A

EPA PLUS
RUA SATURNINO DE BRITO 89 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA MONTEIRO LOBATO 488 OURO PRETO 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA PADRE PEDRO PINTO 2450 VENDA NOVA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA WALDOMIRO LOBO 1499 GUARANI
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA CARACA 600 SERRA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA CAETANO PIRRI 120 MILIONARIOS  
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA PADRE EUSTAQUIO 2354 PADRE EUSTAQUIO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA FRANCISCO BICALHO 2095 CAICARAS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA CONSELHEIRO LAFAIETE 735 SAGRADA FAMILIA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA CATUMBI 390 CAICARAS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA CORACAO EUCARISTICO DE JESUS 86 CORACAO EUCARISTICO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA DOS ASTECAS 2600 SANTA MONICA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA PARA DE MINAS 750 PADRE EUSTAQUIO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS
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SUPERMERCADO

EPA PLUS
RUA ILACIR PEREIRA LIMA 595 CIDADE NOVA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA JACUI 2330 RENASCENCA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA TENENTE GARRO 120 STA EFIGENCIA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA MANILA 470 HAVAI
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA KEPLER 405 SANTA LUCIA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA JOAQUIM NABUCO 208 NOVA SUISSA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA PADRE PEDRO PINTO 3260 VENDA NOVA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA BOENTURA 1757 LIBERDADE
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA IZABEL BUENO 445 INDAIA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA MARIZA AFONSO 226 INDEPENDENCIA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA MARCELINO FERREIRA 360 SANTA INES
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA MARIO MARTINS 53 POMPEIA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA PLATINA 1600 CALAFATE
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA URSULA PAULINO 2405 BETANIA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

BELO HORIZONTE-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
RUA SAO JOAO DA SERRA 30 SAO GABRIEL
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV FLAVIO DOS SANTOS 500 FLORESTA 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV VILARINHO 1300 VENDA NOVA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV JOAO XXIII 102 ALIPIO DE MELO 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV ABILIO MACHADO 3075 JD INCONFIDENCIA 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV BARAO HOMEM DE MELO 3095 ESTORIL
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV SANTA TEREZINHA 1234 SANTA TEREZINHA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV SENADOR LEVINDO COELHO 3321 PETROPOLIS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
R DONA CHIQUINHA 80 JARDIM VITORIA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV COSTA DO MARFIM 260 HAWAI
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV EXPEDITO DE FARIA TARES 61 JATOBA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA VITORIO MARCOLA 310 Anchieta
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
R JOSE VIEIRA MUNIZ 310 JARDIM GUANABARA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA ELISIO DE BRITO 239 BO VISTA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

BELO HORIZONTE-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
RUA MARIA GERTRUDES SANTOS 170 CEU AZUL 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA ROSINHA SIGAUD 201 CAICARAS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA BELEM 60 ESPLANADA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA URSULA PAULINO 1321 ESTRELA DO ORIENTE
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA JOAO LEMOS 151 PAULO VI
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV SILVIANO BRANDAO 1650 HORTO 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV  PRESIDENTE ANTONIO CARLOS 735 LAGOINHA 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV  MENELICK DE CARVALHO 245 ARAGUAIA 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV ENIDA TERESA CRISTINA 2940 PADRE EUSTAQUIO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV CRISTIANO MACHADO 1398 SAGRADA FAMILIA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV CRISTIANO MACHADO 11833 VL CLORIS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA  CURITIBA 1001 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS 226 31 3389-5567
AV AMAZONAS 5320 NOVA SUISSA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA SA

EPA PLUS 228 31 3389-5567
R ANTONIO DE ALBUQUERQUE 1056 SAVASSI
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA SA
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SUPERMERCADO

EPA PLUS 229 31 3389-5567
AV PRUDENTE DE MORAIS 374 CIDADE JARDIM
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA SA

EPA PLUS 230 31 3389-5567
R DOM JOSE PEREIRA LARA 33 CORACAO EUCARISTICO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA SA

EPA PLUS 231 31 3389-5567
R SAO PAULO 957 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA SA

EPA PLUS 232 31 3389-5567
R VENEZUELA 455 SION
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA SA

EPA PLUS 233 31 3389-5567
Av DO CONTORNO 1305 FLORESTA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA SA

EPA PLUS 234 31 3389-5567
AL DAS PRINCESAS 245 SAO LUIZ
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA SA

EPA PLUS 235 31 3389-5567
AV DOM PEDRO 2 2910 CAICARAS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA SA

EPA PLUS 236 31 3389-5567
Av Barao Homem de Melo 50 NOVA SUISSA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA SA

EPA PLUS 237 31 3389-5567
R RIO GRANDE DO SUL 1019 SANTO AGOSTINHO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA SA

EPA PLUS 238 31 3389-5567
R CEARA 1700 SAVASSI
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA SA

EPA PLUS 239 31 3389-5567
R DOS GUAJAJARAS 11 BOA VIAGEM
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA SA

EPA PLUS 240 31 3389-5567
PR PRACA DEPUTADO RENATO AZEREDO 22 SION
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA SA

EPA PLUS 241 31 3389-5567
AV MARQUES DE VALENCIA 170 GUTIERREZ
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA SA

EPA PLUS ZONA SUL
RUA FRANCISCO DESLANDES 900 CRUZEIRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

BELO HORIZONTE-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS ZONA SUL
RUA IRAI 235 VILA PARIS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS ZONA SUL
RUA RIGUES CALDAS 455 STO AGOSTINHO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS ZONA SUL
AV CONTORNO 4255 SAO LUCAS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS ZONA SUL
AV URUGUAI 1045 SION
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS ZONA SUL
AV LUIZ PAULO FRANCO 383 BELVEDERE
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS ZONA SUL
AV NOSSA SENHORA DO CARMO 1420 CARMO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS ZONA SUL
AV MIGUEL PERRELA 987 CASTELO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS ZONA SUL
RUA DO OURO 949 SERRA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS ZONA SUL
AV PROFESSOR MARIO WERNECK 1200 ESTORIL
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS ZONA SUL 13
AV CRISTIANO MACHADO 2250 CIDADE NOVA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA SUPERMERCADO 1 31 3389-5567
AV NOSSA SENHORA DO CARMO 1420 SAO PEDRO
LD.CONTASARECEBER@GRUPODMA.COM.BR
DMA DISTRIBUIDORA SA

MART MINAS 51 (31)3370-4208
AV HERACLITO MOURAO DE MIRANDA 91 SERRANO
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 63 31 3377-4208
R JOSE CARCHENO 279 JAQUELINE
PRISCILLA.CURCIO@MARTMINAS.COM.BR
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 66 31 3377-4208
AV BARAO HOMEM DE MELO 3090 ESTORIL
PRISCILLA.CURCIO@MARTMINAS.COM.BR
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

BELO HORIZONTE-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 73 31.3370-1587
AV AFONSO VAZ DE MELO 1795 BARREIRO
PRISCILA.CURCIO@GMAIL.COM
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MINEIRAO ATACAREJO
RUA HUDSON GOUTHIER 278 SANTA MONICA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

MINEIRAO ATACAREJO
AV HERACLITO MOURAO DE MIRANDA 800 ALIPIO DE MELO 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUP BH JAQUELINE II 31 3117-2610
R RUA GERALDO MARTINS DA SILVA  108 JAQUELINE
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUP BH MAKRO 31 3117-2610
R ROD ANEL RODOVIAR CELSO MELLO  20900 MARIA VIRGIN
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUP BH PADRE EUSTAQUIO 2 31 3117-2610
R VILA RICA  908 PADRE EUSTAQUIO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUP BH PALMARES/SALES 31 3117-2610
R R CORONEL JAIRO PEREIRA  59 SANTA CRUZ
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUP DIA BRASIL 0439 11 3886-8706
AV AV RAJA GABAGLIA 1710 GUTIERREZ
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0441 11 3886-8706
R R PADRE PEDRO PINTO 2021 CANDELARIA
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0464 11 3886-8706
R R RIO POMBA 1.560 CARLOS PRATES
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0487 11 3886-8706
R R MENDES DE OLIVEIRA 417 SANTO ANDRE
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0501 11 3886-8706
R R JULIO MESQUITA 150 ITAIPU (BARREIRO)
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0512 11 3886-8000
AV CACHOEIRINHA 2211 CACHOEIRINHA
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0513 11 3886-8706
AV AV DOUTOR CRISTIANO GUIMARAES 333 VILA CLORIS
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA
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SUP DIA BRASIL 0529 11 3886-8706
R R JOAO ARANTES 451 UNIAO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0532 11 3886-8706
AV AV SILVA LOBO 577 PRADO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0540 11 3886-8706
AV AV DO CONTORNO 6263 FUNCIONARIOS
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0596 11 3886-8706
AV AV SILVA LOBO 1235 ALTO BARROCA
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0597 11 3886-8706
AV AV CRISTIANO MACHADO 1725 SILVEIRA
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0601 11 3886-8706
R R JUIZ DE FORA 1340 SANTO AGOSTINHO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0616 11 3886-8706
R R DA BAHIA 450 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0617 11 3886-8706
R R GONCALVES DIAS 774 FUNCIONARIOS
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0624 11 3886-8706
R R ARAGUARI 782 BARRO PRETO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0672 11 3886-8706
R R ANTONIO JOSE DOS SANTOS 532 CEU AZUL
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0673 11 3886-8706
AV AV BIAS FORTES 802 LOURDES
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0685 11 3886-8706
R R MARIA FERREIRA DA SILVA 440 FERNAO DIAS
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0714 11 3886-8706
AV AV MIGUEL PERRELA 633 CASTELO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0730 11 3886-8706
R R RIO GRANDE DO SUL 54 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

BELO HORIZONTE-MG
SUPERMERCADO

SUP DIA BRASIL 0758 11 3886-8706
AV AV SEBASTIAO DE BRITO 476 DONA CLARA
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0759 11 3886-8706
AV AV SILVIANO BRANDAO 2041 HORTO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0760 11 3886-8706
AV AV VEREADOR CICERO ILDEFONSO 855 JOAO PINHEIRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0761 11 3886-8706
AV AV AFONSO PENA 1580 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0781 11 3886-8706
R R KEPLER 375 SANTA LUCIA
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0791 11 3886-8706
R R ERICO VERISSIMO 1568 RIO BRANCO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0812 11 3886-8706
AV AV MEM DE SA 448 SANTA EFIGENIA
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0831 11 3886-8706
R R DONA LUIZA 540 MILIONARIOS
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0887 11 3886-8706
R R CAPIM BRANCO 285 VISTA ALEGRE
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0889 11 3886-8706
R R DA BAHIA 1709 LOURDES
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0892 11 3886-8706
R R URSULA PAULINO 714 CINQUENTENARIO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0894 11 3886-8706
R R PADRE PEDRO PINTO 6620 MARIA HELENA
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0908 11 3886-8706
R R DOUTOR JEFFERSON DE OLIVEIRA 340 SANTA AMELIA
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0929 11 3886-8706
R R GUAICUI 501 LUXEMBURGO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

BELO HORIZONTE-MG
SUPERMERCADO

SUP DIA BRASIL 0982 11 3886-8706
R R ALAGOAS 1150 SAVASSI
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0983 11 3886-8706
R R DOUTOR PEDRO PINTO 9 ALTO CAICARAS
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0985 11 3886-8706
AV AV FRANCISCO SA 6 PRADO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 1008 11 3886-8706
R R POUSO ALEGRE 908 FLORESTA
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7008 11 3886-8706
R AV SARAMENHA 1555 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
VAREJINHO CONTAGEM LTDA

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7010 11 3886-8706
R AV BRIG.EDUARDO GOMES 2280 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
MERCEARIA BRIGADEIRO - EIRELI-EPP

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7033 11 3886-8706
R AV AGGEO PIO SOBRINHO 401 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
VAREJINHO CONTAGEM LTDA - EPP

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7038 11 3886-8706
R AV DO CONTORNO 3447 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
MULTVAREJO BH COM. DE ALIM. LTDA

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7054 11 3886-8706
R AV JUSCELINO KUBITSHECK 4769 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
VAREJINHO CONTAGEM LTDA EPP

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7059 11 3886-8706
R RU CACHOEIRINHA 2211 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
RIOMINAS MARKET SUPERMERCADOS EIREL

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7087 11 3886-8706
R RU MARIA CONCEICAO BONFIM 1371 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
VAREJINHO CONTAGEM

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7088 11 3886-8706
R AV ENGENHEIROS 376 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
MERCEARIA BRIGADEIRO - EIRELI - EPP

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7095 11 3886-8706
R RU WALDOMIRO LOBO 2100 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
VAREJINHO CONTAGEM LTDA

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7099 11 3886-8706
R RU ITAITUBA 101 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
MERCEARIA BRIGADEIRO LTDA
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BELO HORIZONTE-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO TAUBATE
R TAUBATE 127 PIRATININGA (VENDA NOVA)
FABIANOPEREIRADASILVA30@GMAIL.COM
FABIANO PEREIRA DA SILVA 

SUPERMERCADOS ABC 50 37-3512-9410
AV CRISTIANO MACHADO 9395 SAO BERNARDO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 68 37 3512-9410
AV SILVIANO BRANDAO 2453 HORTO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 76 37 352-9300
R BARAO DE COROMANDEL 1143 BARREIRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA 

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV MEM DE SA 120 SANTA EFIGENIA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV SEBASTIAO DE BRITO 1415 DONA CLARA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV SANTA TEREZINHA 389 ITATIAIA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV PORTUGAL 3253 JARDIM ATLANTICO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV SEN LEVINDO COELHO 1290 JATOBA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV AGGEO PIO SOBRINHO 399 BURITIS
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV DOS ANDRADAS 3760 POMPEIA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV SERRANA 200 SERRANO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
ROD ANEL RODOVIARIO CELSO MELLO AZEVEDO 2933 VL BERNADETI
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
ROD MG 5 70 IPE
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

BELO HORIZONTE-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA ALEM PARAIBA 449 BONFIM
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA DOS PAMPAS 231 PRADO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA PADRE PEDRO PINTO 1501 VENDA NOVA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA WALDOMIRO LOBO 732 GUARANI
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA GUARANI 308 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA JOSE MOTA COSTA 325 CAMARGOS
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA JOAO SAMAHA  1233 SAO JOAO BATISTA 
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA MANOEL SALLES BARBOSA 455 CARDOSO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA DOUTOR CRISTIANO REZENDE 1953 BONSUCESSO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA URUCANGA 375 CARDOSO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA PADRE EUSTAQUIO 2763 PADRE EUSTAQUIO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA BENJAMIM JACOB 10 GRAJAU
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS 410 SERRA VERDE
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA CENTRAL 1118 PARQUE LEBLON
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

BELO HORIZONTE-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA ANTONIO TEIXEIRA DIAS 1580 TEIXEIRA DIAS
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA MARIA AMELIA MAIA 681 SAO BERNARDO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA DA BAHIA 450 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA GAVEA 438 JARDIM AMERICA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA BELMIRO BRAGA 1227 CAICARA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA IZABEL BUENO 970 JARAGUA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA JULIO DE CASTILHO 1070 CINQUENTENARIO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA JOSUE MARTINS DE SOUZA 850 LAGOA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA DOS BORGES 1019 JARDIM VITORIA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA TEBAS 669 ALTO VERA CRUZ
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA DA PONTE 60 ESPLANADA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA GUAJAJARAS 40 BURITIZEIRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA URSULA PAULINO 1409 BETANIA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA ANTONIO JOSE DOS SANTOS 379 CEU AZUL
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
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BELO HORIZONTE-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA SIDNEY NAZARETH DA SILVA 73 MARIA HELENA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
RUA AMARAJI 408 SAO GABRIEL
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV SILVIANO BRANDAO 2400 HORTO 
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV SANTOS DUMONT 233 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV DOM PEDRO I 402 ITAPOA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV WALDOMIRO LOBO 515 GUARANI
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV DOS ANDRADAS 302 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV PARANA 470 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV SILVA LOBO 760 NOVA SUISSA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV ERICO VERISSIMO 1712 SAO JOAO BATISTA 
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV OLINTO MEIRELES 2734 MILIONARIOS  BARREIR
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV DOM PEDRO II 2964 CAICARA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV BRIGADEIRO EDUARDO GOMES 1461 GLORIA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV GENERAL CARLOS GUEDES 763 PLANALTO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

BELO HORIZONTE-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV DOIS MIL TREZENTOS E TRINTA E DOIS 1395 DOM JOAQUIM
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV AMERICO VESPUCIO 1271 PARQUE RIACHUELO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES 3295 JARDIM MONTANHES
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV FRANCISCO NEGRAO DE LIMA 533 CEU AZUL
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV WALDIR SOEIRO EMRICH 3426 SANTA HELENA 
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV AFONSO VAZ DE MELO 465 BARREIRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B  HORIZONTE 31 3117-2610
AV SILVA ALVARENGA 1111 BOA VISTA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B HORIZO 346 31 3117-2610
AV CRISTIANO MACHADO 9325 SAO BERNARDO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH B HORIZONTE 31 3117-2610
R ERICO VERISSIMO 1556 RIO BRANCO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBR.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

SUPERMERCADOS BH B HORIZONTE S 31 3117-2610
AV BERNARDO MONTEIRO 432 SANTA EFIGENIA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH ESTORIL 266 31 3117 -2610
Av BarAo Homem De Melo 2424 Estoril
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

SUPERMERCADOS BH GLORIA 298 31 3117 -2610
R Alexandre Henrique 115 Gloria
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

SUPERMERCADOS BH JD EUROPA II 313117-2610
R AV LIEGE 350 EUROPA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH PQ CERRADO 31 31172610
R PADRE ARGEMIRO MOREIRA 12000 CAPITAO EDUARDO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A 

BELO HORIZONTE-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH PQ REAL 269 31 3117 -2610
R TrEs Mil E Setenta E Quatro 390 Paulo VI
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

SUPERMERCADOS BH PRADO || 31 3117-2610
AV SILVA LOBO 577 PRADO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS AS

BELO VALE-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADA PADARIA EBENEZER 31 99207-1489
R AMILTON MONTEIRO GUIMARAES 155 IPANEMA
JEFFERSONALVESSILVA@YAHOO.COM.BR
JEFFERSON ALVES DA SILVA 58151613653

SUPERMERCADO CALEB 2 31 3734-1563
R BARAO DE PARAOPEBA 28 SANTO ANTONIO 
MERCEARIACALEB@GMAIL.COM
SUPERMERCADO CALEB LTDA

SUPERMERCADO DO TONINHO 31 3734-1364
R PADRE JACINTO PINHEIRO 18 CENTRO
MERCEARIA.TONINHO@HOTMAIL.COM
BAR E MERCEARIA E ANTONIO LTDA

SUPERMERCADO E PAD SAO GERALDO 31 3734-1085
R PADRE JACINTO PINHEIRO 176 CENTRO
PADARIAMERCEARIASAOGERALDO@GMAIL.COM
FERNANDES E MATOZINHO COM DE GAS E AGUA MINERAL LT

BERIZAL-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO BERIZAL 38 384-8101
PCA JOAO FERREIRA SOUTO  212 CENTRO 
MERCADINHO.BERIZAL@HOTMAIL.COM
ELISANGELA BRITO DAMASCENA ME 

BETIM-MG
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BETIM-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
AV DAS AMERICAS 675 FILADELFIA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV BANDEIRANTES 1000 FILADELFIA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

MART MINAS 62 31 3377-4208
AV EDMEIA MATTOS LAZZAROTTI 3152 INGA ALTO
PRISCILLA.CURCIO@MARTMINAS.COM.BR
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 71 31 3370 1587
AV VIA EXPRESSA 13300 DUQUE DE CAXIAS
PRISCILLA.CURCIO@MARTMINAS.COM.BR
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MINEIRAO ATACAREJO
AV EDMEIA MATTOS LAZAROTTI 1655 ANGOLA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUP DIA BRASIL 0645 11 3886-8706
AV AV BELO HORIZONTE 1584 NITEROI
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0671 11 3886-8706
R R DAS FALCATAS 364 JARDIM DAS ALTEROSAS 1A
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0707 11 3886-8706
AV AV RIO MADEIRA 490 PRESIDENTE KENNEDY
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0895 11 3886-8706
R R DOS IPES 55 VILA DAS FLORES
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7101 11 3886-8706
R AV LARANJEIRAS 573 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
MERCEARIA BRIGADEIRO LTDA

SUPERMERCADOS ABC 26 37-3512-9410
AV EDMEIA MATTOS LAZZAROTTI 335 DECAMAO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH 0358 31.3117-2610
R DO ROSARIO  2222 NOVO HORIZONTE 
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

SUPERMERCADOS BH BETIM 31 3117-2610
RUA MANOEL AVELAR 161 SAO MARCOS
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH BETIM 31 3117-2610
RUA CAMPO DE OURIQUE 1155 JARDIM ALTEROSA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

BETIM-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH BETIM 31 3117-2610
AV JUIZ MARCO TULIO ISAAC 1119 INGA ALTO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH BETIM 31 3117-2610
AV EDMEIA MATOS LAZZAROTTI 3585 INGA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH BETIM 31 3117-2610
AV JUIZ MARCO TELIO ISAAC 12500 JARDIM CIDADE
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH BETIM 31 3117-2610
AV JUIZ MARCO TULIO ISAAC 10979 LARANJEIRAS
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH BETIM 31 3117-2610
AV TAPAJOS 2371 LARANJEIRAS
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH BETIM CENTRO 313117-2610
R AV GOVERNADOR VALADARES 834 CENTRO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

BIAS FORTES-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH BIAS FORTES 31 3117-2610
AV RIO MADEIRA 860 SANTA CRUZ
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

BOA ESPERANCA-MG

BOA ESPERANCA-MG
SUPERMERCADO

CB SUPERMERCADO 01 35 98853-3711
R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO  101 CENTRO
pires.nanda@yahoo.com.br
CB SUPERMERCADO LTDA 

CB SUPERMERCADO 02 35 3832-5780
R SAMUEL MOURA 178 NOVA ERA
FINANCEIRO.NANDA@SUPERMERCADOSCB.COM.BR
CB SUPERMERCADO LTDA

CB SUPERMERCADO LOJA 10 35 98853-3711
R CEARA 36 MARINGA
PIRES.NANDA@YAHOO.COM.BR
CB SUPERMERCADO LTDA

SUPERMERCADO ALMEIDA 35 3851-6918
R ERICO CIIPRIANO 1240 JD DAS ACACIAS

SUPERMERCADO E TRANSPORTADORA ALMEIDA LTDA 

SUPERMERCADO MARINGA 1 35 3851-2130
R SAMUEL MOURA  178 NOVA ERA
DANIELMELODROGARIADOLEANDRO@HOTMAIL.COM 
SUPERMERCADO NOVA ERA EIRELI 

SUPERMERCADO MARINGA 2 35 98862-6662
R DA BAHIA  477 MARINGA
DANIELMELODROGARIADOLEANDRO@GMAIL.COM
SUPERMERCADO MARINGA LTDA 

SUPERMERCADOS ABC 35 37-3512-9410
AV DONA ALZIRA VIEIRA 254 VILA NEUZA
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS B ESPERANCA 293 31 3117 -2610
Av SAo Vicente De Paulo 885 Jardim Alvorada
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

SUPERMERCADOS BH BOA ESPERANCA 31 3117-2610
AV QUINZE DE OUTUBRO  277 CENTRO 
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

UNISSUL SUPERMERCADOS 1 35 3427-3200
AV JOAO JULIO DE FARIA 639 NOVA ERA
SUELLEN@UNISSUL.COM.BR
UNISSUL SUPERMERCADOS S/A

BOCAIUVA-MG
SUPERMERCADO

MARCONE SUPERMERCADOS 38 3251-2082
R EDSON MORTA 73 ESPLANADA
MERCANTILCOMPRAS@BOL.COM.BR
REDE MARCONE DE SUPERMERCADO EIRELI 

SUPERMERCADO BIG COMPRAS 38 3251-5211
R CARLOTA DUMONT 95 CONJ HAB SINVAL VALLE DE MENEZES
MEIRAECARDOSO@HOTMAIL.COM
MEIRA & CARDOSO COMERCIO LTDA 

SUPERMERCADO VIEIRA 38 3251-1474
R JOSE BRANDAO FILHO 168 CENTRO
SUPERVIEIRA2@YAHOO.COM.BR
SUPERMERCADO VIEIRA LTDA

SUPERMERCADOS BH BOCAIUVA 31 3117-2610
AV LUIZ ANTONIO MONTEIRO 1213 BOMFIM
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

BOM DESPACHO-MG
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BOM DESPACHO-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 47 (31)3370-4208
AV DOUTOR ROBERTO DE MELO QUEIROZ 1793 NOVO SAO JOSE BOM DESPACHO
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADOS BH BOM DESPACHO 31 3117-2610
AV DR ROBERTO DE MELO QUEIROZ 2320 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

BOM JESUS DO GALHO-MG
SUPERMERCADO

FARIAS SUPERMERCADO (35) 3354-1304
RUA VEREADOR JOSE DA SILVA JACOB 34 CENTRO
FINANCEIRO@SUPERMERCADOSFARIAS.COM
FARIAS SUPERMERCADO LTDA

BONITO DE MINAS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO CRISTO REI 3836256145
AV JOSE BORGES MONTEIRO  181 CENTRO 
GERALDOJUSTINO@COMERCIALCRISTOREI.COM.BR
SUPERMERCADO CRISTO REI LTDA. 

BORDA DA MATA-MG
SUPERMERCADO

MINI MERCADO FAMILIA
R JOSE DE MOURA 196 SANTA EDWIRGES
RAFAELDEMORAESRIBEIRO@HOTMAIL.COM
MMF SUPERMERCADO LTDA

PAGUE MENOS 35-3445-1969
R ANTONIO ALVES DE MIRA 123 CERVO
SUPERPAGUEMENOSMG@GMAIL.COM
JONNATHAN WILLIAN DE OLIVEIRA CANADAS

SUP NOSSA SENHORA AP ILUSTRE 1 35-3445-1847
R EDUARDO AMARAL 554 CENTRO
SUPERNSRA@REDEILUSTRE.COM.BR
CARLOS ROBERTO DE MORAES 

SUP NOSSA SENHORA AP ILUSTRE 2 35-3445-3303
AV JOAO OLIVO MEGALE 953 CENTRO
SUPERNSRA@REDEILUSTRE.COM.BR
CARLOS ROBERTO DE MORAES 

SUPERMERCADO NOVA BORDA 35-3445-2939
R AV ALVARINA PEREIRA CINTRA 180 SAO FRANCISCO
SUP.NOVABORDA-RH@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO NOVA BORDA LTDA EPP

SUPERMERCADO RUI BARBOSA 35-3445-2202
R OSWALDO BARBOSA DIAS 180 NOSSA SENHORA DE FATIMA
SUPERMERCADOBARBOSA@LIVE.COM
ELZA FATIMA SANTOS BARBOSA EPP

SUPERMERCADO SAO GERONIMO 35-3445-1850
R AV GOVERNADOR MAGALHAES PINTO 408 CENTRO
SUPERMONSENHOR@GMAIL.COM
WANDERLEY GERONIMO DOS SANTOS RIBEIRO ME

SUPERMERCADOS ALVORADA 9 35 3421-0490
AV JOAO OLIVO MEGALE 953 CENTRO
YENNERBERNARDES@SUPERMERCADOSALVORADA.COM
MAGLIONI RIBEIRO E CIA LTDA

BRASILIA DE MINAS-MG

BRASILIA DE MINAS-MG
SUPERMERCADO

MAJOR SUPERMERCADO 38 3231-1033
AV BIAS FORTES 87 CENTRO 
MAJOR SUPERMERCADOS2@YAHOO.COM.BR
MAJOR SUPERMERCADO LTDA 

MAJOR SUPERMERCADO 38 3231-2287
RUA CORACAO DE JESUS 1435 ALTO CLARO 
VAREJAOMAJOR@YAHOO.COM.BR
SUPERMERCADO MAJOR EIRELI

MERCEARIA E VAREJO JUCA FLAVIO 38 3231-1709N 
RUA JUCA FLAVIO 89
VAREJAORODRIGUESJ5@GAMIL.COM
MERCEARIA E VAREJO JUCA FLAVIO LTDA EPP 

SUP BH BRASILIA DE MINAS 31 3117-2610
AV BIAS FORTES 211 CENTRO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADO ASA BRANCA 38 3231-2952
AV BIAS FORTES  11 CENTRO 
ASABRANCASUPER@GMAIL.COM
SUPERMERCADO ASA BRANCA C. EIRELI EPP

BRUMADINHO-MG
SUPERMERCADO

COMERCIAL PRADO (31) 9815-9207
RUA MARIA JOANA DA SILVA 47 POVOADO CORREGO FUNDO
COMERCIALPRADOCFD@GMAIL.COM
SUPERMERCADO PAULO PRADO CORREGO FUNDO LTDA

SUPERMERCADO FONSECA 02
AV CASA BRANCA  13 CASA BRANCA 
FINANCEIRO@CASABRUMA.COM
COMERCIAL REZENDE FONSECA EIRELLI

SUPERMERCADO FONSECA-01 BRUMA 31.99758-7983
AV BIGILATO RODRIGUES BRAGA  100 CENTRO 
FINANCEIRO@CASABRUMA.COM
COMERCIAL REZENDE FONSECA EIRELLI

SUPERMERCADOS BH BRUMADINHO 31 3117-2610
ROD AUGUSTO DINIZ MURTA  15 ZONA RURAL 
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

BUENO BRANDAO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO PADUA 
R BENJAMIN CONSTANT 265 CENTRO

SUPERMERCADO PADUA LTDA

SUPERMERCADO VANTAJOSO 35 3463-1277
R CAPITAO EDUARDO CARNEIRO 353 CENTRO
FINANCEIRO@BEGHIPAR.COM.BR
SUPERMERCADO O VANTAJOSO LTDA

CAETE-MG

CAETE-MG
SUPERMERCADO

SJ SUPERMERCADOS 02 313651-1388
R CADETE MELO 295 PEDRA BRANCA
FINANCEIRO@SUPERSJ.COM.BR
FORNECEDORA JACOME COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

SUPERMERCADO JC RODRIGUES
R HECZICK ALVARES 51 SAO GERALDO
CINTHIAZARETH@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO JC RODRIGUES E CIA LTDA

SUPERMERCADO NATHALIA PRADOS 31 3651-2316
R HEZICK ALVARES 50 CENTRO
WILLINPRADOS@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO NATHALIA PRADOS LTDA

SUPERMERCADO SUPERMINAS 31 3651-1366
R FERNANDO LINHARES GUARDA 25 CENTRO
ADMIN@SUPERMINASMG.COM.BR
ORGANIZACAO SUPERMINAS LTDA

SUPERMERCADOS BH CAETE 31 3117-2610
AV JOAO PINHEIRO 4660 MORGAN
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

VAREJAO AVENIDA LIMITADA 07 31 3651-2210
R RAUL FRANCO 150 CENTRO
CONTASRECEBER.SUPERAVENIDA@GMAIL.COM
VAREJAO AVENIDA LIMITADA

VAREJAO AVENIDA LIMITADA 1 31 3651-2210
AV DOUTOR JOAO PINHEIRO  3013 SANTO ANTONIO
CONTASRECEBER.SUPERAVENIDA@GMAIL.COM
VAREJAO AVENIDA LIMITADA 

CAMBUI-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS ABC 36 37-3512-9410
AV JOSE ALVES CARDOSO 900 CACHOEIRINHA
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 37 37-3512-9410
AV PREFEITO JOSE BARBOSA 310 JARDIM ANA MARIA
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

UNISSUL SUPERMERCADOS 35 3431-2481
AV PREFEITO JOSE BARBOSA 310 JRDIM MARIA
LETICIA@UNISSUL.COM.BR
UNISSUL SUPERMERCADOS S/A

CAMPO BELO-MG
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CAMPO BELO-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 48 (31)3370-4208
AV SAO JOAO 1305 JARDIM AMERICA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADOS ABC 10 37-3512-9410
AV AFONSO PENA 464 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 29 37-3512-9410
AV SAO JOAO 815 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 76 34 3512 9300
R BENJAMIN CONSTANT  60 ALTO DAS MERCES
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

CAMPOS GERAIS-MG
SUPERMERCADO

UNISSUL SUPERMERCADOS 2
AV DR ALFREDO BARBALHO CAVALCANTI 325 PRIMAVERA
SUELLEN@UNISSUL.COM.BR
UNISSUL SUPERMERCADOS S/A

CANDEIAS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS ABC 37.3512-9300
AVE 17 DE DEZEMBRO 127 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS S/A

SUPERMERCADOS ABC- 100 37.3512-9300
AVE 17 DE DEZEMBRO 127 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS S/A

CAPELINHA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH CAPELINHA 31 3117-2610
RUA RIO BRANCO 1255 PLANALTO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CARANDAI-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
AV AFRANIO DE MELO FRANCO 40 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADOS BH CARANDAI 31 3117-2610
AV BRASIL  500 JK
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CARATINGA-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 56 (31)3370-4208
AV PROFESSOR ARMANDO ALVES DA SILVA 990 ZACARIAS
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MINEIRAO ATACAREJO
AV ENIDA - PRESIDENTE TANCREDO NEVES 1750 ZACARIAS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

CAREACU-MG
SUPERMERCADO

CASA DE CARNES MINEIRAO 35 3452-1241
R JOSE JOAQUIM GOUVEIA 74 CENTRO
CASADECARNESMINEIRAO@GMAIL.COM
CASA DE CARNES MINEIRAO LTDA

SUPERMERCADO DO BOSQUE
R ANTONIO FLORENCIO NOGUEIRA 260 CENTRO
SUPERMERCADOBOSQUECAREACU@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO DO BOSQUE CAREACU LTDA

SUPERMERCADO MINEIRAO - CAREAC 35 3452-1188
R ANTONIO FLORENCIO NOGUEIRA 65 CENTRO
CASADECARNESMINEIRAO@GMAIL.COM
ALEXSANDRO DIEGO DE MELO E CIA LTDA

CARMO DO CAJURU-MG
SUPERMERCADO

SUP DIA BRASIL 0832 11 3886-8706
AV AV JOSE MARRA DA SILVA 471 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

CARMO DO PARANAIBA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH C DO PARANA 31 3117-2610
RUA LENHEIROS  632 JUSCELINO KUBITSCHEK
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CARMOPOLIS DE MINAS-MG
SUPERMERCADO

SUP DIA BRASIL 0736 11 3886-8706
R R PADRE FRANCISCO 585 SANTO ANTONIO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

CATAGUASES-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH CATAGUASES 31 3117-2610
PC GOVERNADOR VALADARES 255 CENTRO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

SUPERMERCADOS BH CATAGUASES 31 3117-2610
AV SIZENANDO DUTRA DE SIQUEIRA 800 POPULAR
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

CATAS ALTAS-MG

CATAS ALTAS-MG
SUPERMERCADO

LIDER MAIS SUPERMERCADO 31.99307-0436
R MONSENHOR BARROS  21 CENTRO 
COMERCIALCRISMILAS@YAHOO.COM.BR
EMPORIO CATAS ALTAS LTDA

SUPERMERCADO BERNARDO 1 31-38327159
RUA FELICIO ALVES 205 CENTRO

DIRCE MELO LIMA MAGALHAES

SUPERMERCADO CARNEIRO - CATAS 31-39421576
RUA MONSENHOR BARROS 21 CENTRO

SUPERMERCADO CARNEIRO E FILHOS LTDA

SUPERMERCADO JEQUERI 3138325023
RUA DIREITA 627 CENTRO

PAULO LUZIA DA SILVA - ME

SUPERMERCADO PARAISO 1 31-38327171
RUA JOSE TOME 78 CENTRO

MERCANTIL PARAISO

CLAUDIO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS ABC 75 37 3512-9410
R DIAMANTINA 220 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

CONCEICAO DO MATO DE-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH C M DENTRO 31 3117-2610
RUA PROF JUVENCIO POLICARPO 46 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CONFINS-MG
SUPERMERCADO

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7039 11 3886-8706
R RU SAO JOSE 581 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
COMERCIAL CONFINS VAREJO E DIS.LTDA

CONGONHAL-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO MANECO 02 35 34252080
R  DONA DULCHERIA DE PAIVA PINTO 395 CENTRO
ADMINISTRATIVO@MANECOSUPERMERCADO.COM.BR
SUPERMERCADO RIBEIRO E RIBEIRO LTDA

CONGONHAS-MG
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CONGONHAS-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
AV JULIA KUBITSCHEK 1355 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

MART MINAS 57 (31)3370-4208
AV SARDENHA 315 JARDIM VILA ANDREZA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUP DIA BRASIL 0563 11 3886-8706
AV AV JULIA KUBITSCHEK 405 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUPERMERCADOS BH CONGONHAS 31 3117-2610
RUA RAIMUNDO BARBOSA  224 PRAIA 
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONGONHAS 31 3117-2610
AV PRESIDENTE VARGAS 143 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONGONHAS 238 31 3117 -2610
Rod KM 605 Quadra 00001 S/N Jardim Profeta
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

CONSELHEIRO LAFAIETE-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
RUA DESEMBARGADOR DAYRELL DE LIMA 50 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

MART MINAS 34 (31)3370-4208
ROD BR04027900 KM 627 627 CARIJOS
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MINEIRAO ATACAREJO
RUA LOPES FRANCO 1145 CARIJOS 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUP BH LAFAIETE/SALES 31 3117-2610
R PCA TIRADENTES  68 CENTRO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUP DIA BRASIL 0579 11 3886-8706
R R COMENDADOR BAETA NEVES 100 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUPERMERCADOS BH C LAFAIETE 31 3117-2610
RUA DOUTOR CAMPOLINA 118 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH C LAFAIETE 31 3117-2610
RUA SANTA EFIGENIA 1130 TIRADENTES
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONS LAFAIETE 31 3117-2610
RUA PRACA DA BANDEIRA 60 CARIJOS
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CONTAGEM-MG

CONTAGEM-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
RUA TEREZA CRISTINA 185 BERNARDO MONTEIRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA BERNARDO MONTEIRO 900 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA EXTREMA 95 GUNABARA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA TIRADENTES 2592 INDUSTRIAL
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA SANTA MARIA 537 PEDRA  AZUL
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV DOUTOR JOAO AUGUSTO FONSECA E SILVA 1104 NOVO LDORADO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA RIO SOLIMOES 347 PQ RIACHO DAS PEDRAS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

MART MINAS 02 (31)3370-4208
AV  CRUZEIRO DO SUL 77 RIACHO DAS PEDRAS
priscilla.curcio@martminas.com.br
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 04 (31)3370-4208
VIA VIA EXPRESSA GALPAO 05 3115 PEROBAS
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 11 (31)3370-4208
R RUBI 515 CONTAGEM 515 SAO JOAQUIM
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 12 (31)3370-4208
ROD BR 040 KM 688 S/N BAIRRO GUANABARA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 35 (31)3370-4208
AV GENERAL DID SARNOFF 3185 CIDADE INDUSTRIAL
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 43 (31)3370-4208
R UM 880 COMERCIO
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MINEIRAO ATACAREJO
RUA RIACHO DAS PEDRAS 3700 RIACHO DAS PEDRAS 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

CONTAGEM-MG
SUPERMERCADO

POSTO MINEIRAO
RUA  BR-381 3700 RIACHO DAS PEDRAS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SJ SUPERMERCADOS 04 31 3198-5500
R REGINALDO DE SOUZA LIMA 610 BERNARDO MONTEIRO
FINANCEIRO@SUPERSJ.COM.BR
FORNECEDORA JACOME COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

SUP BH ALVORADA 31 3117-2610
R AV DILSON DE OLIVEIRA   600 ALVORADA 
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUP BH CONTAGEM/SALES 31 3117-2610
R R PREFEITO GIL DINIZ  675 CENTRO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUP DIA BRASIL 0485 11 3886-8706
R R ALMERINDA DA COSTA RIBEIRO 21 CANADA
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0559 11 3886-8000
R CARDEAL ARCOVERDE 640 AGUA BRANCA
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA 

SUP DIA BRASIL 0565 11 3886-8706
AV AV JOSE FARIA DA ROCHA 5045 ELDORADO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0598 11 3886-8706
AV AV IPIRANGA 07 BANDEIRANTES
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0660 11 3886-8706
AV AV JOAO GOMES CARDOSO 1300 PARQUE AYRTON SENNA
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7040 11 3886-8706
R RU HUMBERTO DE MORO 391 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
VAREJINHO CONTAGEM LTDA - EPP

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7050 11 3886-8706
R RU CARDEAL ARCO VERDE 640 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
RABELOS & RESENDE SUPERMERCADOS

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7070 11 3886-8706
R RU RIO PARANAGUA 58 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
MERCEARIA BRIGADEIRO LTDA

SUPERMERCADOS ABC (37) 3512-9300
ROD BR 040 KM 688 SN KENNEDY
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH 31.3117-2600
RUA HIBISCO 210 CHACARAS BOA VISTA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
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CONTAGEM-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
PC NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 383 NOVO ELDORADO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
ROD BR 381 2000 INCONFIDENTES
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
RUA TIRADENTES 1535 INDUSTRIAL
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
RUA BUENO BRANDAO 175 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
RUA ALEMANHA 403 GLORIA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
RUA PORTO SEGURO 128 ESTRELA DALVA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
RUA LUCIA MUNIZ 227 NACIONAL
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
RUA RIO COMPRIDO 2650 MONTE CASTELO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
RUA JOSE FERREIRA SOARES 245 JARDIM INDUSTRIAL
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
AV JOAO CESAR DE OLIVEIRA 1275 ELDORADO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
AV JOSE FARIA DA ROCHA 5782 ELDORADO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
AV FERNAO DIAS 636 JARDIM LAGUNA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
AV SEVERINO BALLESTEROS RODRIGUES  2950 CABRAL
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
AV MARTE 505 JARDIM RIACHO DAS PE
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CONTAGEM-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
AV TAPAJOS 760 INDUSTRIAL SAO LUIZ
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
VIA EXPRESSA DE CONTAGEM 12900 SAPUCAIAS III
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
RUA FELISBINO PINTO MONTEIRO 1191 PRAIA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
RUA MATO GROSSO 21 PETROLANDIA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
RUA ATALAIA 680 SAO MATEUS
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
RUA RIO POTI 636 NOVO RIACHO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
AV SEVERINO BALLESTEROS RODRIGUES 65 RESSACA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 31 3117-2610
AV RETIRO DOS IMIGRANTES 520 RETIRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH CONTAGEM 159 31 3117-2610
AV TITO FULGENCIO 790 JARDIM INDUSTRIAL
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CORACAO DE JESUS-MG
SUPERMERCADO

MERCEARIA PAULO AFONSO BARBOSA 38 3228-1766
RUA CORONEL FRANCISCO RIBEIRO  503 CENTRO 
MERCEARIAPAULOAFONSO@YAHOO.COM.BR
JANETE DO CARMO FREITAS BARBOSA 

SUPERMERCADO KI BARATO 3832281616
RUA FRANCISCO ANTUNES FERREIRA  1259 CENTRO 
KIBARATO10@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO ROCHA E OLIVEIRA LTDA 

SUPERMERCADO NOVO AMIGO 38 3228-1680
RUA CORACAO FRANCISCO RIBEIRO 572 CENTRO
NOVOAMIGAO2013@HOTMAIL.COM
NA SUPERMERCADO LTDA ME 

CORINTO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH CORINTO 296 31 3117 -2610
Av  Amarante Ribeiro Castro 337 Santa Monica
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

COROMANDEL-MG

COROMANDEL-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO COOPA COROMANDEL 34 3841-1762
AV MUNICIPAL 631 CENTRO
FINANCEIROSANDRACARLA@COOPA.COOP.BR
COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PATROCINIO LTDA

CORONEL FABRICIANO-MG
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CORONEL FABRICIANO-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
RUA DOUTOR MOACIR BYRRO 632 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EXTRA SUPERMERCADO (31) 8548-9254
AVE ROLDAO ALVES TORRES 208 SURINAN
HUGOANICIOVIEIRA@YAHOO.COM.BR
HUGO ANICIO VIEIRA

FARIAS SUPERMERCADO (33) 3354-1304
RUA URIAS PAULO DA CRUZ 22 VILA SAO DOMINGOS
FINANCEIRO@SUPERMERCADOSFARIAS.COM
FARIAS SUPERMERCADO LTDA

FARIAS SUPERMERCADO (33) 3354-1304
RUA BRASIL 44 SANTA CRUZ
FINANCEIRO@SUPERMERCADOSFARIAS.COM
FARIAS SUPERMERCADO LTDA

FARIAS SUPERMERCADO (35) 3354-1304
RUA PAU BRASIL 154 FLORESTA
FINANCEIRO@SUPERMERCADOSFARIAS.COM
FARIAS SUPERMERCADO LTDA

GERMANIO DISTE SUPERMERCADO
AV GERMANIO 232 RECANTO VERDE
CCMSUPERMERCADOS2024@GMAIL.COM
CCM SUPERMERCADOS LTDA

MERCAFRUTAS CENTRAL (31) 3846-8934
RUA BRASIL 254 SANTA CRUZ
FABIOCAMPOS270188@GMAIL.COM
FABIO DA SILVA CAMPOS

SA PRACA SUPERMERCADO 
R HAWAI 19 SANTA CRUZ
DAPRACASUPERMERCADOSANTACRUZ@GMAIL.COM
ANA PATRICIA VALADARES COSTA 

SACOLAO DO DAVI (31) 8515-4594
RUA BOLIVIA 285 SANTA CRUZ
MAGUINHO@HOTMAIL.COM
48.527.763 CARLOS MAGNO HENRIQUES MENDES

SUPERMERCADO ALVES
R ALIPIO JOSE DA SILVA 351 SAO GERALDO
SUPERALVES17110@GMAIL.COM
SUPERMERCADO ALVES LTDA

SUPERMERCADO JR (31) 3841-7783
RUA GUARANI 149 CALADINHO
SUPERMERCADOJR7@GMAIL.COM
SUPERMERCADO JR LTDA

SUPERMERCADO PEIXOTO 
R MARTE 450 MANOEL MAIA (APARA FOICE)
COMERCIAL@SUPERMERCADOPEIXOTO.COM.BR
MSGC COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADO RECANTO VERDE 
AV GERMANIO 203 RECANTO VERDE
SUPERMERCADORECANTOVERDE@GMAIL.COM
MOISES DE LIMA ABREU

VAREJAO LOPES (31) 3841-1614
RUA BELO HORIZONTE 794 CALADINHO
NATHALIADMF@OUTLOOK.COM
NATHALIA DOMINGOS MARTINS FERREIRA 12186304694

CORONEL PACHECO-MG

CORONEL PACHECO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO SUPER MINAS 03 35 3274-5678
R DOS ANDRADAS 203 CENTRO
SUPERMINASGOIANA@YAHOO.COM.BR
ADRIANO GOMES BARBOZA EIRELI

CORONEL XAVIER CHAVE-MG
SUPERMERCADO

GENO SUPERMERCADO 32 3357-1254
R CORONEL MILITAO 8 CENTRO
SUPERMERCADOGENO@GMAIL.COM
ALMEIDA & ALMEIDA RESENDE LTDA

REDE GABRIEL DE SUPERMERCADOS 32 33571292
R CORONEL MILITAO 95 CENTRO 
IRMAOSLADEIRA02@HOTMAIL COM 
IRMAOS LADEIRA SUPERMERCADO LTDA ME 

SUPERMERCADO DOURADAO - CORONE 31 3357-1492
R CORONEL MILITAO 8 CENTRO
ESCRITORIO@SUPERMERCADODOURADAO.COM.BR
SUPERMERCADO DOURADAO - CORONEL

CRISTINA-MG
SUPERMERCADO

CARLOS HENRIQUE SUP
R DR GABRIEL RIBEIRO FERRAZ 10 CENTRO
MERCADINHO2IRMAOS@YAHOO.COM.BR
CARLOS HENRIQUE G.F SILVA E CIA LTDA

SUP BARATEIRO CRISTINA
AV CORNELIO ALVES RIBEIRO 24 CENTRO
SUPERMERCADO.BARATEIRO@HOTMAIL.COM
JOZIMAR MOREIRA DOS SANTOS ME

SUPER DUDU 35 9115-3349
R COMENDADOR JOAO CARNEIRO 47 CENTRO
NAOTEMEMAIL@GMAIL.COM
JOSE RODRIGUES FERNANDES ME 

SUPER JOBINHO
R OLVARIO MACIEL 9 CENTRO
SUPERJJFERNANDES@GMAIL.COM
SUPERMERCADO JJ

SUPER JP 
R COMENDADOR JOAO CARNEIRO 121 CENTRO
NAOTEMEMAIL@GMAIL.COM
JOAO PAULO RIBEIRO

SUPERMERCADO SUL MINEIRO 35 3281-2025
PC SANTO ANTONIO 34 CENTRO
AFSULMINEIRO@GMAIL.COM
DANIELA CARNEIRO SOTTI ME 

CURVELO-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 67 31 3377-4208
AV DOUTOR DALTON MOREIRA CANABRAVA 860 BELA VISTA
PRISCILLA.CURCIO@MARTMINAS.COM.BR
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADOS BH 0359 31.3117-2610
AV BIAS FORTES  1699 VILA LOURDES 
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

SUPERMERCADOS BH CURVELO 31 3117-2610
AV JUCELINO KUBITSCHEK  1051 PASSAGINHA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

DELTA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO J SILVA
AV GERMANO ROSA PEREIRA 818 CENTRO
GISLAINEFERNANDASILVA7@HOTMAIL.COM
GISLAINE FERNANDA DA SILVA ME 

SUPERMERCADO SAO MIGUEL 34 3333-0373
R WALTER BARROSO NOVO HORIZONTE

SUPERMERCADO SAO MIGUEL LTDA

DIAMANTINA-MG
SUPERMERCADO

MINEIRAO ATACAREJO
AV ENIDA JOAO ANTUNES DE OLIVEIRA 0 CAZUZA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADOS BH DIAMAN 337 31 3117 -2610
Av JoAo Antunes De Oliveira 1600 Cazuza
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

DIVINOPOLIS-MG
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DIVINOPOLIS-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 01 (31)3370-4208
AV AUTORAMA 1313 SO JUDAS TADEU
priscilla.curcio@martminas.com.br
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 37 (31)3370-4208
R R RIO DE JANEIRO 2220 RANCHO ALEGRE
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUP DIA BRASIL 0981 11 3886-8706
AV AV GOVERNADOR MAGALHAES PINTO 272 NITEROI
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUPERMERCADOS ABC 1 37-3512-9410
AV PARANA 1206 SAO JOSE
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 19 37-3512-9410
R CAIO NOTINI 447 N S DAS GRACAS
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 2 37-3512-9410
AV 21 DE ABRIL 250 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 21 37-3512-9410
R PARAIBA 3250 RANCHO ALEGRE
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 3 37-3512-9410
AV 1 DE JUNHO 831 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 4 37-3512-9410
R GOIAS 543 PORTO VELHO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 5 37-3512-9410
AV GOV MAG PINTO 630 NITEROI
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 51 37-3512-9410
RD PRESIDENTE TANCREDO NEVES 5555 BOM PASTOR
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 6 37-3512-9410
AV JK 1750 BOM PASTOR
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 7 37-3512-9410
R GOIAS 1515 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 81 37 3512-9300
AV VINTE E UM DE ABRIL 968 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

DIVINOPOLIS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS ABC 82 37 3512-9300
AV DOLORES RABELO DE AGUIAR 1250 INTERLAGOS
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 83 37 3512-9300
AV GOVERNADOR MAGALHAES PINTO 2061 NITEROI
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH 0350 31.3117-2610
AV SETE DE SETEMBRO 91 CENTRO
ALBERTO @SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

SUPERMERCADOS BH 0351 31.3117-2610
R SANTA RITA DE CASSIA 150 OLIVEIRAS
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

SUPERMERCADOS BH DIVINOPOLIS 31 3117-2610
RUA CENTRALINA 109 BOM PASTOR
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH DIVINOPOLIS 31 3117-2610
RUA BOM SUCESSO 1200 INTERLAGOS
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH DIVINOPOLIS 31 3117-2610
AV AUTORAMA 1210 CATALAO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ELOI MENDES-MG

ELOI MENDES-MG
SUPERMERCADO

FRANCO SUPERMERCADO 34-32642232
RUA SILVIANO BRANDAO 483 CENTRO

FRANCO SUPERMERCADO LTDA

GONCALVES SUPERMERCADO 36-32641950
RUA DR PINTO DE OLIVEIRA 98 CENTRO

GONCALVES SUPERMERCADOS LTDA

IRMAO SUPERMERCADO 35 3264-2749
R LICO REIS 189 JD DAS PALMEIRAS
SUPERMERCADOIRMAO2015@GMAIL.COM
IRMAO DISTR DE AGUA GLP E COM VAREJ BEBIDAS LTDA

J A SUPERMERCADO 35 3264-3815
AV RIO DE JANEIRO 291 NOSSA SENHORA APARECIDA
CIRLEIDONIZETI@GMAIL.COM
CIRLEI DONIZETI LEOCARDIO 

JOAO SUPERMERCADO 35-32643213
PC DA BANDEIRA 174 CENTRO

JOAO BATISTA DE PAIVA

SUPERMERCADO BENFICA 35-32644225
RUA GERALDO CASSIMIRO MACHADO 339-A CENTRO

SEBASTIAO BENFICA XIMENES ME

SUPERMERCADO CHICO FERREIRA 35-32643059
AV DA PAZ 294 CENTRO

COMERCIAL MENDES FERREIRA LTDA

SUPERMERCADO DO BIA 34-32643454
RUA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 111-A CENTRO

JOSE ALEXANDRE DA SILVA PAIVA - ME

SUPERMERCADO GUADALARRARA 35 3264-1340
R CEL JOAQUIM BRASILIANO PEREIRA 295 CENTRO
SUPERMERCADOGUADALARRARA@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO GUADALARRARA LTDA

SUPERMERCADO MARIO ARMANDO 01 35-32641037
RUA SILVIANO BRANDAO 796 CENTRO

SUPERMERCADO MARIO ARMANDO LTDA

SUPERMERCADO MARIO ARMANDO 02
RUA RAIMUNDO AVACABA 213 CENTRO
MARIOARMANDOFILIAL@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO MARIO ARMANDO LTDA

SUPERMERCADO PEZZIN 35-32641544
RUA RAIMUNDO JUACABA 125 CENTRO

SUPERMERCADO PEZZIN LTDA

SUPERMERCADOS ABC 86 37 3512-9410
AV DA PAZ 279 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

ESMERALDAS-MG
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ESMERALDAS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH ESM CENTRO 313117-2610
R R SENADOR MELO VIANA 261 CENTRO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH ESM S PED 313117-2610
R R JOAO GUIMARAES ROSA 9 SAO PEDRO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH ESMERALDAS 31 3117-2610
ROD MG 432  sn NOVO RETIRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH ESMERALDAS 31 3117-2610
RUA JOSE MARQUES DOS REIS 13 MELO VIANA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH ESMERALDAS 31 3117-2610
RUA EXPEDICIONARIOS 677 CIDADE SETOR DOIS
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH ESMERALDAS 31.3117-2600
R DOS EUCALIPTOS  333 VILA ESMERALDA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

ESPINOSA-MG
SUPERMERCADO

SUP BH ESPINOSA 31 3117-2610
ROD CMG 122 952 SANTA TEREZA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

SUPERMERCADO MIRANDA 38 3812-1357
RUA ALVES CRUZ  90 JARDIM ORIENTE 
SMIRANDASMART@YAHOO.COM.BR
SUPERMERCADO ALVES MIRANDA LTDA 

SUPERMERCADO SERVLAR 38 3812-2042
RUA PADRE MARTIN KIRSCHT 71 SAO CRISTOVAO 
SUPER.MERCADOSERVLAR@HOTMAIL.COM
SELMA SOUZA ANDRADE CAIRES EPP 

ESTIVA-MG
SUPERMERCADO

REDE MAX SUL SUPERMERCADOS 35-3462-1720
R PREF PEDRO MOREIRA BORGES 164 CENTRO
SUPERMERCADOPOKA@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO POKA LTDA EPP

SUPERMERCADO SANTO ANTONIO (35) 3423-6037
FAZ VELHA 0 FAZENDA VELHA
JVFRUTAS@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO JV SANTO ANTONIO LTDA

SUPERMERCADO TIAOZAO 35-3462-1342
R PRACA FRANCISCO RIBEIRO PEREIRA 364 CENTRO
SUPERTIAOZAO@GMAIL.COM
SUPERMERCADO TIAOZAO LTDA

EXTREMA-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 64 31 3377-4208
AV NICOLAU CESARINO 5538 TENENTES
PRISCILLA.CURCIO@MARTMINAS.COM.BR
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

FELIXLANDIA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH FELIXLANCIA 31.3117-2600
AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES 1071 BURITIS
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

FORMIGA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS ABC 74 37 3512-9412
R ROD MG 050 5600 PLANALTO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 8 37-3512-9410
AV PAULO DE BRITO 350 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH FORMIGA 31 3117-2610
AV ABILIO MACHADO 1120 VILA NIRMATELE
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

GAMELEIRAS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO CAMILA 38 3811-9112
RUA JOAQUIM GENRO  245 CENTRO 
ERICAGRSCIELLE2@YAHOO.COM.BR
GILMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA ME 

GOIANA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO DO CARLINHOS 32 3274-5645
AV 21 DE DEZEMBRO 848 CENTRO 
MERCADODOCARLINHOS@YAHOO.COM.BR
CARLOS JOSE DE ARAUJO 

SUPERMERCADO SUPER MINAS 32 3274-5678
AV 21 DE JULHO 910 CENTRO 
SUPERMINASGOIANA@YAHOO.COM.BR
ADRIANO GOMES BARBOZA EIRELI

GOVERNADOR VALADARES-MG

GOVERNADOR VALADARES-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
AV ISRAEL PINHEIRO 3411 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV BRASIL 3790 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV SETE DE SETEMBRO 3500 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

MART MINAS 05 (31)3370-4208
AV AVENIDA JK 3519 SANTA RITA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MINEIRAO ATACAREJO
R SANDALO 91 JARDIM IPE
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADO COELHO DINIZ 33.3279-6100
R MARECHAL FLORIANO 1495 CENTRO
FABIO@COELHODINIZ.COM.BR
SUPERMERCADO COELHO DINIZ LTDA

GUANHAES-MG
SUPERMERCADO

MINEIRAO ATACAREJO
RUA CAPITAO BERNARDO 365 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

GUARANESIA-MG
SUPERMERCADO

SAO JOAO SUPERMERCADOS 18 35.3559-7301
R MARIO RIBEIRO LIMA  142 BOM JESUS 
COBRANCA@SAOJOAOSM.COM.BR
JARBAS CORREA FILHO & CIA LTDA.

GUAXUPE-MG
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GUAXUPE-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS - MINEIRAO GUAXUPE
AV PEDRO NICOLA 4261 JARDIM ALVORADA
MARCELO.BRETZ@GRUPODMA.COM.BR
DMA DISTRIBUIDORA AS

FERRAZ SUPERMERCADO
R DA APARECIDA 911 CENTRO
FERRAZSUPERMERCADOS@GMAIL.COM
EMMANUEL TEODORO FERRAZ DE FARIA

MAIS SUPERMERCADOS 35-35515464
RUA SOLDADO JOSE CANDIDO SALVIANO 266 CENTRO
MAISSSUPERMERCADOGUAXUPE@HOTMAIL.COM
NILZA MARIA DE ANDRADE

SAO JOAO SUPERMERCADOS 01 35 3559-7301
R MANCINI 27 CENTRO
COBRANCA@SAOJOAOSM.COM.BR
JARBAS CORREA FILHO E CIA LTDA

SAO JOAO SUPERMERCADOS 02 35 3559-7301
AV DONA FLORIANA 1850 JD DOM HERMINIO
COBRANCA@SAOJOAOSM.COM.BR
JARBAS CORREA FILHO E CIA LTDA

SAO JOAO SUPERMERCADOS 03 35 3559-7301
AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES 1791 SANTA CRUZ
COBRANCA@SAOJOAOSM.COM.BR
JARBAS CORREA FILHO E CIA LTDA

SUP DIA BRASIL 0594 11 3886-8706
AV AV CONDE RIBEIRO DO VALLE 573 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUPERMERCADO BANDEIRANTES GUAX 35 3551-6770
R AGOSTINHO BARBALHO 302 RECREIO DOS BANDEIRANTES
simone@mercadobandeirantes.com.br
SUPERMERCADO BANDEIRANTES GUAXUPE LTDA

SUPERMERCADO CACULINHA 35 3551-1826
PC DOM ASSIS 60 CENTRO
CACULINHASUPERMERCADO42@GMAIL.COM
SUPERMERCADO CORREA CRUVINEL LTDA

SUPERMERCADO PEG PAG (35) 3551-3325
RUA POUSO ALEGRE 339 PARQUE DOS MUNICIPIOS I
SUPERMERCADOPEGPAG@HOTMAIL.COM 
CELIA MEIRELES PRUDENTE DAMITO

SUPERMERCADO PLANALTO CENTRO 35 3551-7370
R DOUTOR JEREMIAS ZERBINI 519 CENTRO
MARIAOTILIA_PLANALTO@HOTMAIL.COM
M OTILIA DE AZEVEDO LVERSA EPP

SUPERMERCADO PLANALTO JD PLA 35 3551-5319
AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES 415 JARDIM PLANALTO
NOEL_PLANALTO@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO LAVERSA LTDA

SUPERMERCADO SERV BEM 35-35515854
RUA AGENOR ALVES DE ARAUJO 235 CENTRO
SUPERMERCADOSERVBEM@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO SERV BEM LTDA

SUPERMERCADO VIA PARQUE 35 3551-5320
R POCOS DE CALDAS 709 JARDIM SAO JUDAS
IVANGUAXUPE@HOTMAIL.COM
IVAN CARLOS AZEVEDO ME

GUAXUPE-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS ABC 62 37 3512-9300
AV DONA FLORIANA 2300 CHACARA JARDIM AVIACAO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

TONIN SUPERMERCADOS 20 35 3539-3344
R CAPITAO MARTINIANO PRADO 95 SAO PEDRO
CARTOES@LUIZTONIN.COM.BR
LUIZ TONIN ATACADISTA E SUPERMERCADOS SA

TONIN SUPERMERCADOS 6 35 3539-3344
AV CONDE RIBEIRO DO VALLE 1171 BEBEDOURO
CARTOES@LUIZTONIN.COM.BR
LUIZ TONIN ATACADISTA E SUPERMERCADOS SA

GUIMARANIA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO PATRICIA 34 3834-1232
R GUIMARAES 712 CENTRO
ROSILENEMALAQUIAS@GMAIL.COM
SUPERMERCADO PATRICIA LTDA

IBIAI-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO TRIMANOS 38 3746-1266
R MANOEL P DO COUTO  485 INDUSTRIAIS 
DANILOTADEU1911@YAHOO.COM.BR
DANILO TADEU ALENCAR RODRIGUES ME 

VAREJAO SUPERMERCADO 38 3746-1204
AV JK 369 CENTRO 
VAREJAOSUPERMERCADOIBIAI@GMAIL.COM
SUPERMERCADO ANTUNES E AMORIM LTDA. 

IBIRITE-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
RUA LEBLON 36 PQ DURVAL DE BARROS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADOS BH IBIRITE 31 3117-2610
RUA FREITAS DE OLIVEIRA 285 ALVORADA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH IBIRITE 31 3117-2610
RUA QUEROBIM SANTIAGO 6 BARREIRINHO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH IBIRITE 31 3117-2610
AV SILVIA GUIMARAES 383 IBIRITE
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH IBIRITE 31 3117-2610
AV JOAO DE DEUS CAMPOS 201 INDUSTRIAL
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH IBIRITE 31 3117-2610
AV SAO PAULO 1200 JARDIM ROSARIO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH IBIRITE 31 3117-2610
AV MAL FLORIANO 1100 BELA VISTA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

IGARAPE-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH 0361 31.3117-2610
AV GETULIO VARGAS 1650 PADRE EUSTAQUIO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

SUPERMERCADOS BH IGARAPE 31 3117-2610
AV BERNARDINO DA SILVA COUTO 1440 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH IGARAPE 31 3117-2610
AV MIGUEL PAES  820 ESPLENDOR 
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INCONFIDENTES-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO BONAMIGO 35-3464-1114
R VIDAL BARBOSA 201 CENTRO
CINTIABONAMINGO@GMAIL.COM
SUPERMERCADO BONAMIGO LTDA

IPABA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO BOM DO VALE
R TRINTA 240 VALE VERDE
JANILTONRS@GMAIL.COM
SUPERMERCADO BOM DO VALE LTDA

IPATINGA-MG
SUPERMERCADO

COMPRE MAIS (31) 98728-145
RUA HORTENCIO 920 ESPERANCA
MAISMOAAS@HOTMAIL.COM
VAREJAO GOMES & FERREIRA LTDA

MINEIRAO ATACAREJO
AV CASTELO BRANCO 911 HORTO 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADO MEGABOM (31) 3821-0070
RUA APUCARANA 575 CARAVELAS
SUPMEGABOM@GMAIL.COM
MVEC EMPREENDIMENTOS LTDA

SUPERMERCADO MOREIRA (31) 3826-6012
RUA FILISTEUS 247 BETHANIA
IMCOMERCIODETRANSPORTESLTDA@HOTMAIL.COM
FM COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

SUPERMERCADO MOREIRA (31) 3826-6012
RUA SIQUEM 616 CANAA

FM COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

SUPERMERCADO SANTA HELENA (31) 3826-1392
AVE ESPERANCA 880 ESPERANCA
SUPERMERCADOSANTAHELENA@GMAIL.COM
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS TRINDADE LTDA

TEM DE TUDO SUPERMERCADOS (31) 3668-4339
RUA NITEROI 180 VENEZA
TEMDETUDOSUPERMERCADOS@GMAIL.COM 
DIENE GOMES DOS SANTOS 11650844654

VILLA MIX SUPERMERCADO (31) 3822-3040
AVE LUIZA M. NASCIMBENE 660 VILA CELESTE
VILLAMIX.WGF@GMAIL.COM
WGF COMERCIAL LTDA
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ITABIRA-MG
SUPERMERCADO

ALMEIDA SUPERMERCADO (31) 3267-5807
R HUMBERTO CAMPOS 168 JOAO XXIII
FINANCEIRO2@REDEALMEIDA.COM
ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA

CASA CENTRO SUPERMERCADO
R PRINCIPAL  247 SENHORA DO CARMO
CASADOCENTRO@HOTMAIL.COM
CASA DO CENTRO SUPERMERCADO E AGROVETERINARIA LTDA

COMERCIAL BELA CAMP 31 3834-1506
AV CAUE 1095 CAMPESTRE I
SUPERBELACAMP@GMAIL.COM
SUPERMERCADO COMERCIAL DELA CAMP LTDA

DIOGENES SUPERMERCADO 31 3831-4099
AV AVENIDA JAO PINHEIRO  622 CENTRO 
DIOGENESSUPERMERCADO@YAHOO.COM.BR
DIOGENES SUPERMERCADO LTDA 

HORTISUL 31.3831-6464
R OTAVIO CARVALHO LAGE 55 MAJOR LAGE
ITABIRA3@REDEHORTISUL.COM.BR
DISTRIBUIDORA DE LEGUMES PATRICIA LTDA

JL SUPERMERCADOS 01 31 3834-6000
RUA MARECHAL JOFRE 70 AGUA FRESCA
financeirojl70@gmail.com
JL SUPERMERCADOS LTDA

JL SUPERMERCADOS ESPLANADA 31 3834-1600
AVE VILLA LOBOS 69 ESPLANADA DA ESTACAO
financeirojl70@gmail.com
JL SUPERMERCADOS LTDA

JL SUPERMERCADOS GABIROBA 31 3834-1600
RUA VALDEMAR DE ALVARENGA LAGE 1311 AGUA FRESCA
financeirojl70@gmail.com
JL SUPERMERCADOS LTDA

MART MINAS 39 (31)3370-4208
AV DOUTOR PEDRO GUERRA 1282 GABIROBA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

PAOZAO SUPERMERCADO 31-3835-1963
R PLATINA 299 MAJOR LAGE DE BAIXO 
SUPLAN.MAJORLAGE@YAHOO.COM.BR 
SUPERMERCADO E LANCHONETE MAJOR LAGE LTDA

SJ SUPERMERCADOS 13 31 3198-5500
R DESEMBARGADOR DRUMOND 41 CAMPESTRE I
FINANCEIRO@SUPERSJ.COM.BR
FORNECEDORA JACOME COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

SJ SUPERMERCADOS 17 31 3198-5500
AV MAURO RIBEIRO LAGE 940 ESPLANADA DA ESTACAO
FINANCEIRO@SUPERSJ.COM.BR
FORNECEDORA JACOME COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

SUPER MAIS -ITABIRA 31 99834-9664
R DOS COMERCIANTES 229 GABIROBA (1A SECAO)
ROMULOALVARENGA@HOTMAIL.COM
GLR SUPERMERCADOS LTDA 

SUPERMERCADO ALVARENGA
AV BRASIL 804 AMAZONAS
RGASUPERMERCADOS@GMAIL.COM
RGA SUPERMERCADOS ITABIRA LTDA

ITABIRA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO AVENIDA-ITABIRA 31.3834-5600
AV JOAO SOARES SILVA 172 PENHA
MERCECARIAVP@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO DIAS LAGE LTDA

SUPERMERCADO CAMINHO NOVO 31 3834-5164
R PREFEITO VIRGILINO QUINTAO 318 MAJOR LAGE DE BAIXO
REDECOELHOITABIRA@HOTMAIL.COM
COMERCIAL SANTOS E COELHO 

SUPERMERCADO CASA DO PRODUTOR 31-38398001
R PRINCIPAL  18 NOSSA SENHORA DO CARMO
SILEDA.CASADOPRODUTOR@HOTMAIL.COM
CASA DO PRODUTOR CARMENSE LTDA

SUPERMERCADO CASA NOVA
PC AUGUSTO GUERRA 53 DISTRITO DE IPOEMA
MERCADO.CASANOVA1@GMAIL.COM
SUPERMERCADO CASA NOVA LTDA

SUPERMERCADO DO MINEIRO-ITAB 31.3840-6608
AV OLIMPIO DOMINGOS CARDOSO 275 FENIX
SUPERMERCADOMINEIROITABIRA@GMAIL.COM
MENDONCA ESTEVES SUPERMERCADO LTDA

SUPERMERCADO E LANCH PT CERTO
R PASSARO-VERDE 412-A PEDREIRA
CLEIDIMARA554@GMAIL.COM
C. SUPERMERCADO PONTO CERTO LTDA

SUPERMERCADO JOAO XXIII
R AFONSO ARINOS 428 JOAO XXIII
ROMULOALVARENGA@HOTMAIL.COM
COMERCIAL COELHO JACOME LTDA

SUPERMERCADO KI-PAOZAO 01 31-3834-5485
R JOAO CAMILO DE OLIVEIRA TORRES 1217 PRAIA
SUPERKIPAOZAO@GMAIL.COM
SUPERMERCADO KI-PAOZAO LTDA 

SUPERMERCADO KI-PAOZAO 02 31-3835-1144
R DANIEL JARDIM DE GRISOLIA 251 HAMILTON
SUPERKIPAOZAO@GMAIL.COM
SUPERMERCADO KI-PAOZAO LTDA 

SUPERMERCADO NOSSO PAO 31.3834-4141
AV GALILEIA 193 VILA BETHANIA
FINANCEIROZNOSSOPAO@GMAIL.COM
PADARIA & CONFEITARIA FF LTDA

SUPERMERCADO NOVA AMERICA 31 3834-4444
RUA RAIMUNDO DE SOUZA 43 BELA VISTA
FINANCEIRO@NOVAAMERICAITABIRA.COM.BR
SUPERMERCADO NOVA AMERICA LTDA

SUPERMERCADO NOVA EUROPA 01 31-3831-3030
R SALVINO PASCOAL PATROCINIO SN QUATORZE DE FEVEREIRO
SUPERMERCADONOVAEUROPA@GMAIL.COM
SUPERMERCADO NOVA EUROPA LTDA

SUPERMERCADO NOVA EUROPA 02 31-3831-3030
R CRISTINA GAZIRE 1041 PRAIA
SUPERMERCADONOVAEUROPA@GMAIL.COM
SUPERMERCADO NOVA EUROPA LTDA

SUPERMERCADO PRAIA 31.99963-7255
R JOAO CAMILO DE OLIVEIRA TORRES 1039 PRAIA
SUPERMERCADOPRAIA@GMAIL.COM
VAREJAO DA PRAIA LTDA

ITABIRA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO SANTA RUTH 31.3834-7373
RUA DONA FIOTA 166 SANTA RUTH
FINANCEIRO@SUPERMERCADOSANTARUTH,COM.BR
SUPERMERCADO SANTA RUTH LTDA

SUPERMERCADO SAO JOSE-ITABIRA 31.3831-4420
R JOAO CAMILO DE OLIVEIRA TORRES 582 JUCA ROSA
SUPERSAOJOSEITABIRA@GMAIL.COM
SUPERMERCADO SAO JOSE DE ITABIRA LTDA

SUPERMERCADO TIA LIA
RUA VALDEMAR DE ALVARENGA LAGE 423 AGUA FRESCA
supermercadotialia@yahoo.com.br
SUPERMERCADO TIA LIA LTDA

SUPERMERCADO TODO-DIA-ITAB 31.3831-6457
R OURO PRETO 1013 NOSSA SENHORA DAS OLIVEIRAS
COMERCIALJARDIM@HOTMAIL.COM
COMERCIAL JARDIM DAS OLIVEIRAS LTDA

SUPERMERCADO UNIAO-ITABIRA 31-3831-1135
AV AVENIDA JOAO PINHEIRO  253 CENTRO
SUPERMERCADOUNIAOJP@GMAIL.COM
SIC - SOCIEDADE IRMAOS COELHO LTDA 

SUPERMERCADO VENIMAR
R MOREIRA PENA 226 IPOEMA
ROBIPOEMA@GMAIL.COM
ORGANIZACAO VENIMAR LTDA

ITABIRITO-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS 44
RUA MARIA BERNARDINA 565 LOURDES
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7046 11 3886-8706
R RU DOUTOR GUILHERME 238 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
SUPERMERCADO IRMAO MARCAL NIQUINI

SUPERMERCADOS BH ITABIRITO 31 3117-2610
ROD DOS INCONFIDENTES 1200 SANTA EFIGENIA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ITACAMBIRA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO JOAQUIM FERREIRA 38 3254-1115
AV FRANCISCO BICALHO  240 CENTRO 
MEC.JOAQUIMFERREIRA@HOTMAIL.COM
COMERCIAL RV LTDA

ITACARAMBI-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO AZEVEDO 38 3613-2360
R JANUARIA 528 CENTRO 
SMARTAZEVEDO1@HOTMAIL.COM
TATIANE BARBOSA NASCIMENTO AZEVEDO ME 

ITAJUBA-MG
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ITAJUBA-MG
SUPERMERCADO

MINEIRAO ATACAREJO
AV  POCOS DE CALDAS 91 DISTRITO INDUSTRIAL
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADOS ABC 40 37-3512-9410
AV POCOS DE CALDAS 475 DISTRITO INDUSTRIAL
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ALVORADA 3 35 3421-0490
R CESARIO ALVIM 285 VARGINHA
YENNERBERNARDES@SUPERMERCADOSALVORADA.COM
MAGLIONI RIBEIRO E CIA LTDA

SUPERMERCADOS ALVORADA 6 35 3421-0490
PC GETULIO VARGAS 32 CENTRO
YENNERBERNARDES@SUPERMERCADOSALVORADA.COM
MAGLIONI RIBEIRO E CIA LTDA

SUPERMERCADOS ALVORADA 7 35 3421-0490
AV CAPITAO GOMES 145 BOA VISTA
YENNERBERNARDES@SUPERMERCADOSALVORADA.COM
MAGLIONI RIBEIRO E CIA LTDA

ITAMARATI DE MINAS-MG
SUPERMERCADO

PEDRA BRANCA
AV CORONEL ARAUJO PORTO 630 CENTRO
PEDRA.BRANCA@YAHOO.COM
SUPERMERCADO BIZZU LTDA

ITATIAIUCU-MG

ITATIAIUCU-MG
SUPERMERCADO

MERCEARIA TEIXEIRA
R SAO BERNARDO 357 SAO FRANCISCO
LIDIATEIXEIRA059@GMAIL.COM
EDINA APARECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA 06354252629

SUPER SIG 31 3572-1535
PC ANTONIO QUIRINO DA SILVA 490 CENTRO
SIGMAIR@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO SIG LTDA

SUPERMERCADO 2000 31 3572-1567
AV SANTA CRUZ 103 ROBERT KENNDY
SUPER_MERCADO2000@HOTMAIL.COM
COMERCIAL CUSTODIO E SOUZA LTDA

SUPERMERCADO COLORADO 31 99925-3072
AV MANOEL PINHEIRO DINIZ 265 PINHEIROS
BRUNO.COLORADO@YAHOO.COM.BR
BRUNO LEONARDO DE QUEIROZ SILVA

SUPERMERCADO JBM 2 35685-000
PC ARTHUR PEREIRA OLIVEIRA 194 SANTA TEREZINHA
SUPERMERCADOSJBMFILIAL@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADOS JBM LTDA

SUPERMERCADO KI BARATO - ITATI 31 3572-1452
AV JOSE FRANCISCO SILVA 163 CENTRO
SUPKIBARATO@GMAIL.COM
SUPERMERCADO FERREIRA E FERREIRA LTDA

SUPERMERCADO PEDROSA 31 3572-1211
PC ANTONIO QUIRINO DA SILVA 162 CENTRO
SUPERPEDROSA2@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO PEDROSA E SILVA LTDA

SUPERMERCADO PEDROSA 1 31 3154-0067
R PADRE EUSEBIO 405 PIO XII
ALVARODASILVASUPERMERCADO@GMAIL.COM
SUPERMERCADO ALVARO DA SILVA LTDA

SUPERMERCADO PEDROSA 2
AV SANTA CRUZ 103 ROBERT KENNEDY
SUPERMERCADOPEDROSAKENNEDY@GMAIL.COM
SUPERMERCADO ALVARO DA SILVA LTDA

SUPERMERCADO SAO JUDAS - ITATI 31 3572-2022
PC ARTHUR PEREIRA DE OLIVEIRA 36 STA TERESINHA DE MINAS
SUPERMERCADOSAOJUDAS@HOTMAIL.COM
ARMAZEM SAO JUDAS LTDA

ITAUNA-MG

ITAUNA-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
RUA JOVE SOARES 2450 GRACAS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

MART MINAS 32 (31)3370-4208
R JACINTO FERREIRA 491 VILA TAVARES ITAUNA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADOS ABC 11 37-3512-9410
PC LUIZ RIBEIRO 20 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 15 37-3512-9410
R ZEZE LIMA 861 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 71 37 3512-9300
R JOSE MARQUES PENA 20 NOVO HORIZONTE
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH ITAUNA 295 31 3117 -2610
Av Juscelino Kubitschek 1673 Alaita
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

ITUIUTABA-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 14 (31)3370-4208
AV MINAS GERAIS 2901B GERSON BADUY II
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADOS ABC 48 37-3512-9410
AV PROFESSOR VIEIRA MENDONCA 2355 ALVORADA
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

JACUTINGA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO BALEIA 3 35 3443-6836
R SANTO ANTONIO 636 CENTRO
COMPRAS@SUPERMERCADOSBALEIA.COM.BR
SUPERMERCADO BALEIA LTDA

JAIBA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMAIS 38 3833-1001
R JOAO AGUILAR  05 C ENTRO COMUNITARIO 
ADMINISTRATIVO@SUPERMAISJAIBA.COM.BR
COMERCIAL JAIBAO LTDA ME 

SUPERMERCADOS BH JAIBA 313117-2615
AV GERALDO REZENDE 392 ACACIAS DO RIO VERDE

SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

JANAUBA-MG
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JANAUBA-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 50 (31)3370-4208
AV BRASIL 1701 ESPLANADA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUP BH JANAUBA 31 3117-2610
AV PREF EDILSON BRANDAO GUIMARAES 3820 SANTA CRUZ
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUPER BOM SUPERMERCADOS 38 3821-4280
AV MANOEL ATHAJDE 590 SANTO ANTONIO 
SUPER.FINANCEIRO@SUPERBOMMG.COM.BR
SBS COMERCIAL LTDA. 

JANUARIA-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 74 31.3370-1587
AV MARECHAL DEODORO DA FONSECA S/N SAO MIGUEL 
PRISCILA.CURCIO@GMAIL.COM
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUP BH JANUARIA II 31 3117-2610
R AV CONEGO RAMIRO LEITE  845 CENTRO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUPEMRCADOS CARIBE LOJA 1 38 3621-1212
PCA RAUL SOARES 19 CENTRO 
CONTATO@SUPERCARIBE.COM.BR
COMERCIO E INDUSTRIA CARIBE SA 

SUPERMERCADOS BH JANUARIA 31 3117-2610
AV CORONEL CASSIANO 343 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS CARIBE LOJA 2 38 3621-1602
R MATA MACHADO  146 CENTRO 
CONTATO@SUPERCARIBE.COM.BR
COMERCIO E INDUSTRI CARIBE SA 

JAPARAIBA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO EMILIO 37 3354-1141
R NOSSA SENHORA DO ROSARIO 245 CENTRO
COMERCIALEMIL@GMAIL.COM
COMERCIAL EMILIO LTDA

JOAO MONLEVADE-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
AV RESPLENDOR 201 TERESOPOLIS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS 188
AV GETULIO VARGAS 4507 CARNEIRINHOS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

MART MINAS 44 (31)3370-4208
AV ALBERTO LIMA 1655 NOVA ACLIMACAO
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADO FRAGA 
R PORTUGAL 29 CRUZEIRO CELESTE
SUPERMERCADOFRAGA@YAHOO.COM.BR
COMERCIAL FRAGA LTDA

JOAO PINHEIRO-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 54 (31)3370-4208
AV MARIO JOSEDA SILVEIRO 1151 DIVINOPOLIS
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADOS BH J PINHEIRO 31 3117-2610
AV JOSE RABELO DE SOUZA 977 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

JUATUBA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH JUATUBA 31 3117-2610
RUA PASTEUR 308 CANAAN
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

JUIZ DE FORA-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 06 (31)3370-4208
AV PRES.JUSCELINO KUBISTCHECK 51 INSUSTRIAL
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 53 (31)3370-4208
AV DEUSDEDITH SALGADO 4895 TEIXEIRAS
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MINEIRAO ATACAREJO
AV GARCIA RIGUES PAES 12001 INDUSTRIA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

MINEIRAO JUIZ FORA 31 3389-5679
R ALVARO JOSE RODRIGUES 310 SANTOS DUMONT
MARCELO.BRETZ@GRUPODMA.COM.BR
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADOS BH J DE FORA 31 3117-2610
AV BRASIL 6345 MARIANO PROCOPIO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH JUIZ DE FORA
R PARACATU 440 SANTA TEREZINHA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COM DE ALIMENTOS SA

SUPERMERCADOS BH JUIZ FORA II 313117-2610
R AV ANTONIO SIMAO FIRJAM 320 DISTRITO INDUSTRIAL
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH JUIZ FORA III 313117-2610
R AV DEUSDEDITH SALGADO 4088 TEIXEIRAS
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

LAGOA DA PRATA-MG

LAGOA DA PRATA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS ABC 20 37-3512-9410
AV BRASIL 861 MARILIA
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH L DA PRATA 31 3117-2610
AV GETULIO VARGAS 590 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH L DA PRATA 31 3117-2610
AV BRASIL 1812 SANTA EUGENIA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

LAGOA DOURADA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO DOURADAO 32 3363-1766
RUA ANTONIO MARTINS DE ALMEIDA 874 CENTRO
ESCRITORIO@SUPERMERCADODOURADAO.COM.BR
SUPERMERCADO DOURADAO LTDA

SUPERMERCADO ECONOMICO 32 3420-0070
R JOSE DE PAULA MENDOCA CHAVES 13 CENTRO
EXPRESSECONOMICO@GMAIL.COM
ECONOMICO SUPERMERCADO E LAGOA DOURADA

LAGOA GRANDE-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO CENTRAL LAGOA GRA 34 3816-1375
AV SANTOS DUMONT 910 CENTRO
FINANCEIRO@SUPCENTRAL.COM.BR
SUPERMERCADO E SACOLAO CENTRAL LTDA

SUPERMERCADO REAL - LAGOA 34 3816-1300
R GETULIO VARGAS 560 PLANALTO
REAL.SUPERMERCADO@YAHOO.COM.BR
COMERCIAL DE ALIMENTOS RODRIGUES LIMA LTDA

SUPERMERCADO REAL II 34 3816-1300
R PRESIDENTE JUSCELINO 97 CENTRO
REAL.SUPERMERCADO@YAHOO.COM
JUNIOR RODRIGUES LIMA E CIA LTDA

SUPERMERCADO UNIAO ARAUJO 34 3816-1168
R MANOEL PEREIRA 148 CENTRO
SUPERMERCADOUNIAO.LG@GMAIL.COM
COMERCIAL ARAUJO MARQUES LTDA

LAGOA SANTA-MG
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LAGOA SANTA-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
RUA ACADEMICO NILO FIGUEIREDO 2057 VILA JOANA DARC 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS 227 31 3389-5567
R CORONEL DURAES 2400 BELA VISTA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA SA

SUPERMERCADOS BH L SANTA 31 3117-2610
RUA ACADEMICO NILO FIGUEIREDO 2150 BELA VISTA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH L SANTA 31 3117-2610
AV CEL CARLOS ORLEANS GUIMARAES 422 JOA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH L SANTA 31 3117-2610
AV PINTO ALVES 2454 VILA SANTA HELENA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH LAG SANTA 338 31 3117 -2610
R Pinto Alves 2390 Vila Santa Helena
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

SUPERMERCADOS BH LAGOA NOVA 31.3117-2600
R PINTO ALVES 4650 PORTAL DO VINHATICO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

LAMBARI-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH LAMBARI 31 3117-2610
RUA FABIANO PEREIRA KRAUSS 16 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH LAMBARI II 313117-2610
R RUA DR JOAO BRAULIO JUNIOR SN VOLTA DO LAGO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

LAVRAS-MG

LAVRAS-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 29 (31)3370-4208
R PAULO CAMILO DE FIGUEIREDO 67 JARDIM FLORESTA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADOS ABC 23 37-3512-9410
AV ERNESTO MATIOLI 1180 SANTA EFIGENIA
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 73 37 3512-9300
AV DOUTOR FRANCISCO MARTINS DE ANDRADE 430 OURO PRETO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH LAVRAS 31 3117-2610
RUA ALCIDES THOMAZ DA SILVA   75 IND DEP SYLVIO MENIC
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH LAVRAS 31 3117-2610
AV VAZ MONTEIRO  3258 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH LAVRAS 31.3117-2600
AV DEZOITO DE MAIO 89 CHACARA SAO GERALDO
ALBERTO.SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

LEOPOLDINA-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 55 (31)3370-4208
R CARMITA MONTEIRO 400 MARIA GUIMARAES FRANCA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADOS BH LEOPOLDINA 31 3117-2600
R ACACIO SERPA 600 CENTRO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

SUPERMERCAOS BH 277 LEOPOLDINA 3117-2610
R JOSE PERES 224 CENTRO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

MACHADO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS ABC 39 37-3512-9410
AV DR RENATO AZEREDO 165 OURO VERDE
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

MANGA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO DO POVAO 38 3615-1316
R DUQUE DE CAXIAS 655 CENTRO 
SUPERMERCADODOPOVAO@HOTMAIL.COM
CLOVES FERREIRA DOS SANTOS ME 

MARIANA-MG

MARIANA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH MARIANA 1 31 3117-2610
RUA DOS INCONFIDENTES  440 SAO PEDRO 
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH MARIANA 2 31 3117-2610
AV PRIMEIRO DE JANEIRO 135 VILA MAQUINE
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

MARIO CAMPOS-MG
SUPERMERCADO

COMERCIAL PRADO
RUA TRES IRMAOS 226 BOM JARDIM
PRADOPAULO59@GMAIL.COM
SUPERMERCADO PAULO PRADO LTDA

SUPERMERCADO BOM JESUS 31 3577-2171
AVE GOVERNADOR MAGALHAES PINTO 873 VILA LOURDES
SUPERBOMJESUSME@GMAIL.COM
MARCIA APARECIDA FONSECA ANDRADE - ME

SUPERMERCADO SUPERLUNA 31.3577-2222
AVE GOVERNADOR MAGALHAES PINTO 467 CENTRO
LEONARDO.SILVA@SUPERLUNA.COM.BR
CASA CHANCELER LTDA

SUPERMERCADO TANGARA (31) 3577-4624
RUA ESPIRITO SANTO 11 TANGARA
SUPERMERCADOTANGARA@GMAIL.COM
SUPERMERCADO MARIO CAMPOS LTDA

SUPERMERCADOS BH M CAMPOS 31 3117-2610
RUA JOAO DE CARVALHO SILVA  35 SAO TARCISIO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

MARTINHO CAMPOS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH MARTINHO CAMP 31 31172600
R ISAAC NEWTON 30 SAO JORGE
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

MATEUS LEME-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH M LEME 31 3117-2610
AV UMBERLINO CARVALHO 31 OLHOS DAGUA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

MATO VERDE-MG
SUPERMERCADO

LENA SUPERMERCADOS 38 3813-1134
RUA RAUL SILVEIRA MACHADO  340 CENTRO 
GIANYSILVEIRA@HOTMAIL.COM
GIANY BARBOSA DA SILVEIRA ME 

MATOZINHOS-MG
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MATOZINHOS-MG
SUPERMERCADO

MINEIRAO ATACAREJO
ROD MG-424 951  DISTRITO INDUSTRIAL
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADOS BH 0354 31.3117-2610
AV SANTA TEREZINHA 134 ESTACAO 
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

SUPERMERCADOS BH MATOZINHO 31 3117-2610
AV CAIO MARTINS 776 SAO SEBASTIAO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

MERCES-MG
SUPERMERCADO

SUPER MOREIRA 32-3337-1207
PC DIAS FORTES 172 CENTRO
JVSUPERMERCADO2@GMAIL.COM
JV SUPERMERCADO EIRELI

SUPERMERCADO FORMIGUEIRO 32 3337-1215
PCA BIAS FORTES S/N CENTRO
SUPERMERCES@GMAIL.COM
SUPERMERCADO MERCES LTDA

MESQUITA-MG
SUPERMERCADO

SUPEMERCADO R. AMARAL
RUA GETULIO VARGAS 56 CENTRO
AMARALSUPER@GMAIL.COM
SUPERMERCADO R. AMARAL LTDA

MIRAVANIA-MG
SUPERMERCADO

VAREJAO DA ECONOMIA 38 3615-8128
RUA TIRADENTES  179  CENTRO 
MIRAMOVEIS28@GMAIL.COM
MARIA DO SOCORRO VIERA FREIRES 

MONTALVANIA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO ESTRELA 38 3614-1312
AV CONFUCIO ' 1692 CENTRO 
ESTRELA1312@BOL.COM.BR
EDVALDO PEREIRA DE SOUZA 

MONTE CARMELO-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 49 (31)3370-4208
AV DAS PALMEIRAS 370 ZONA DE EXPANSAO URBANA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MONTE SANTO DE MINAS-MG

MONTE SANTO DE MINAS-MG
SUPERMERCADO

SAO CAETANO SUPERMERCADO 35 3591-1586
AV JOSE AUGUSTO FILHO  27 BELA VISTA 
SAOCAETANOSUPERMERCADO@HOTMAIL.COM
SAO CAETANO SUPERMERCADO LTDA

SUPERMERCADO SANTO ANTONIO 01 35 35916112
PCA NOSSA SENHORA DOS MILAGRES 889 MILAGRES
SUPSTOANTONIO@TERRA.COM.BR
ROSA HELENA BRESSAN FRAIOLI

TONIN SUPERMERCADOS 10 35 3539-3344
R ANTENOR CARVALHARES 288 CENTRO
CARTOES@LUIZTONIN.COM.BR
LUIZ TONIN ATACADISTA E SUPERMERCADOS SA

MONTES CLAROS-MG

MONTES CLAROS-MG
SUPERMERCADO

CARLIM SUPERMERCADO LOJA 1 38 3214-2043
AV CASTELAR PRATES 197 MAJOR PRATES
CARLIMSUPERMERCADO@GMAIL.COM
MEDEIROS E MOURA LTDA 

CARLIM SUPERMERCADO LOJA 2 38 3214-2043
PCA BEATO FRANCISCO COLL 54 MARACANA
FILIAL01@CARLIMSUPERMERCADO.COM.BR
MEDEIROS E MOURA LTDA

CARLIM SUPERMERCADO LOJA 3 38 3214-2043
AV PADRE CHICO 362 MARACANA
CARLIM.SUPERMERCADO@YAHOO.COM.BR
OLIVEIRA E MOURA COM DE PROD ALIMENTICIOS LTDA

MART MINAS 19 (31)3370-4208
AV FRANCISCO CAETANI 2029 MAJOR PRATES
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 59 (31)3370-4208
AV INDEPENDENCIA 2222 INDEPENDENCIA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 60 (31)3370-4208
AV COMENDADOR ANTONIO LOUREIRO RAMOS 88 DISTRITO INDUSTRIAL
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUP BH MAJOR PRATES 31 3117-2610
R AV FRANCISCO GAETANI  1549 MAJOR PRATES
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUPER BEM ESTAR 38 3014-3969 
R BARAO DE MAUA  444 CENTRO
VAREJAOBEMESTAR@YAHOO.COM.BR
VAREJAO BEM ESTAR COMERCIO LTDA

SUPERMERCADO SENA 38 3214-2113
AV CASTELAR PRATES 69 MAJOR PRATES
COMSENA@YAHOO.COM.BR
COMERCIAL RODRIGUES E SENA LTDA ME 

SUPERMERCADOS BH 0348 31.3117-2610
R AUGUSTO FERREIRA NUNES  S/N JOSE CARLOS VALE DE LIMA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

SUPERMERCADOS BH M CLAROS 31 3117-2610
RUA VISCONDE DE OURO PRETO 99 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH M CLAROS 31 3117-2610
RUA DOM JOAO PIMENTA 780 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH M CLAROS 31 3117-2610
AV PADRE CHICO 335 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH M CLAROS 31 3117-2610
AV JOAO XXIII 2101 SANTOS REIS
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
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MONTES CLAROS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH M CLAROS 31 3117-2610
AV IPANEMA 184 EDGAR PEREIRA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH M CLAROS 31 3117-2610
AV DEPUTADO PLINIO RIBEIRO 3750 JARDIM PALMEIRAS
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH M CLAROS 31 3117-2610
AV DONATO QUINTINO 125 CIDADE NOVA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH M CLAROS 31 3117-2610
AV GOVERNADOR MAGALHAES PINTO 3160 JARAGUA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH R DAS NEVES 31 3117-2610
AV DAS INDUSTRIAS 173 DISTRITO INDUSTRIAL
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

VAREJAO BONZAO 3832227524
AV CORACAOV DE JESUS 531 SAO GERALDO 
VAREJAOBONZAO@HOTMAIL.COM
VAREJAO BONZAO LTDA 

MUNHOZ-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO DANTAS 35 3466-1293
AV WENCESLAU BRAZ 50 CENTRO
SUPERMERCADODANTAS@HOTMAIL.COM
DANTAS MERCEARIA LTDA

MURIAE-MG
SUPERMERCADO

MINEIRAO ATACAREJO MURIAE 31 3389-5679
ROD BR 116 284 GASPAR
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUP BH MURIAE 31 3117-2610
R AV MAESTRO SANSAO  123 CENTRO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

MUZAMBINHO-MG
SUPERMERCADO

SAO JOAO SUPERMERCADOS 04 35 3559-7301
R APARECIDA 90 CENTRO
COBRANCA@SAOJOAOSM.COM.BR
JARBAS CORREA FILHO E CIA LTDA

NANUQUE-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
AV MUCURI 1234 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

MINEIRAO ATACAREJO
ROD  BR-418 2100 NOVO HORIZONTE 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

NOVA ERA-MG

NOVA ERA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO NOVA ERA 31 3861-2314
RUA GOVERNADOR VALADARES 154 CENTRO
SUPERMERCADO.NOVAERA@YAHOO.COM.BR
MERCEARIA ALVES LTDA

NOVA LIMA-MG
SUPERMERCADO

ARMAZEM DO POVO 31 3541-0205
R MARIA ROSA MARTINS  208 SILICOTICOS
SUPERVITOR@GMAIL.COM 
SUPERMERCADO VITOR LTDA 

ARMAZEM DO POVO 2 31 3541-5464
R BENEDITO VALADARES  274 BONFIM 
CRCNFE@GMAIL.COM 
CRC COMERCIAL DE ALIMENTOS S/A

ARMAZEM DO POVO 3 31 3542-0071
R DOUTOR LUNDS  304 VILA APARECIDA
HRCOMERCIONFE@GMAIL.COM 
HR COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME 

EPA PLUS NOVA LIMA 142
AV TORONTO 1320 JD CANADA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS NOVA LIMA 86
PCA BERNARDINO DE LIMA 120 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

MART MINAS 52 (31)3370-4208
ROD JOSE FRANCISCO DA SILVA 250 CHACARA BOM RETIRO
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADOS BH NOVA LIMA 100 31 3117-2610
ROD MG 30 PAU POMBO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH NOVA LIMA 120 31 3117-2610
AV TORONTO 1320 JARDIM CANADA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH NOVA LIMA 132 31 3117-2610
AV JOSE BERNARDO DE BARROS 151 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH NOVA LIMA 54 31 3117-2610
RUA MELO VIANA 145 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH NOVA LIMA 55 31 3117-2610
AV TORONTO 1436 JARDIM CANADA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH NOVA LIMA 56 31 3117-2610
RUA 32 79 OSWALDO BARBOSA PENN
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH NOVA LIMA V 313117-2610
R RUA DAS ACACIAS SN VALE DO SERENO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

NOVA RESENDE-MG

NOVA RESENDE-MG
SUPERMERCADO

SAO JOAO SUPERMERCADOS 17 35 3050-0125
RUA JOAO SILVA 555 CENTRO
COBRANCA@SAOJOAOSM.COM.BR
JARBAS CORREA FILHO E CIA LTDA

NOVA SERRANA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS ABC 33 37-3512-9410
AV CEL PACIFICO PINTO DA FONSECA 150 FAUSTO PINTO FONSECA
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH NOVA SERRANA 31 3117-2610
AV DOS SABIAS 250 VEREDAS DA SERRA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

OLIVEIRA-MG
SUPERMERCADO

SUP DIA BRASIL 0822 11 3886-8706
AV AV MARACANA 219 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUPERMERCADOS ABC 22 37-3512-9410
AL DR CICERO DE CASTRO FILHO 60 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 9 37-3512-9410
R DOS PASSOS 55 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

OURO BRANCO-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
AV MARIA FIRMINA DA SILVA 201 SIDERURGICA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADOS BH 0203 31 3117-2610
R  SANTO ANTONIO 320 CENTRO 
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH OURO BRANCO 31 3117-2610
RUA IVANILDE MATIAS BUENO 60 SOLEDADE
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

OURO FINO-MG
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OURO FINO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO BALEIA 1 35-48636552
AV DELFIM MOREIRA 280 CENTRO
COMPRAS@SUPERMERCADOSBALEIA.COM.BR
SUPERMERCADO BALEIA LTDA

SUPERMERCADO BALEIA 4 35 99862-6552
R 13 DE MAIO 1684 CATA
FINANCEIRO@SUPERMERCADOSBALEIA.COM.BR
SUPERMERCADO BALEIA LTDA

SUPERMERCADOS ALVORADA 2 35 3421-0490
R GUARDA MOR LUSTROSA 240 CENTRO
YENNERBERNARDES@SUPERMERCADOSALVORADA.COM
MAGLIONI RIBEIRO E CIA LTDA

SUPERMERCADOS BH OURO FINO 297 31 3117 -2610
Av Das Industrias 33 Industrial
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

OURO PRETO-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
AV JUSCELINO KUBITSCHECK 0 VILA ITACOLOMI
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

PARA DE MINAS-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 26 (31)3370-4208
AV PRESIDENTE VARGAS 3465 CENTRO
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPER. BH PARA DE MINAS 313117-2610
R R PADRE LIBERIO 675 JK
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 12 37-3512-9410
R MATHIAS LOBATO 100 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH PARA DE MINAS 31 3117-2610
RUA ITAPECERICA 25 VILA RAQUEL
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PARACATU-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 24 (31)3370-4208
AV BRASILIA 460B AMOREIRAS II
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

PARAGUACU-MG
SUPERMERCADO

SAO JOAO SUPERMERCADOS 05 35 3559-7301
AV DR DOMINGOS CONDE 211 PQ DOS PINHEIROS
COBRANCA@SAOJOAOSM.COM.BR
JARBAS CORREA FILHO E CIA LTDA

PARAISOPOLIS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS ABC 79 37 3512-9410
R CAPITAO ANTONIO AUGUSTO DE ALMEIDA 396 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

PARAOPEBA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH PARAOPEBA 31 3117-2610
AV DOUTOR JULIO CESAR  641 DOM CIRILO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PASSOS-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 31 (31)3370-4208
AV ARLINDO FIGUEIREDO 2211 SAO FRANCISCO
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADOS ABC 24 37-3512-9410
AV JUCA STOCKER 528 BELO HORIZONTE
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 25 37-3512-9410
R DOIS DE NOVEMBRO 93 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 34 37-3512-9410
AV ARLINDO FIGUEIREDO 610 SAO FRANCISCO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

PATOS DE MINAS-MG

PATOS DE MINAS-MG
SUPERMERCADO

ARMAZEM CENTRAL 34  3825-0812
R PADRE CALDEIRA 278 CENTRO
ARMAZEMCENTRAL@OUTLOOK.COM
COSTA E CAETANO LTDA ME 

MART MINAS 13 (31)3370-4208
AV FATIMA PORTO 4065 JARDIM ANDRADES
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 45 (31)3370-4208
AV MARABA 4587 BELA VISTA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MODERNO SUPERMERCADOS 34 3822-2112
R AGENOR MACIEL 27 CENTRO
RHMODERNOM1@GMAIL.COM
SUPERMERCADO MODERNO DE PATOS MG LTDA

MODERNO SUPERMERCADOS 1 34 3821-0229
PC SANTANA 151 CENTRO
RHMODERNOM1@GMAIL.COM
MODERNO SUPERMERCADO DE PATOS DE MINAS LTDA

SUP BH PATOS DE MINAS 1 31 3117-2610
R MAJOR GOTE 2377 CONEGO GETULIO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

SUP BH PATOS DE MINAS 2 31 3117-2610
AV MARABAS 1343 BELA VISTA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

SUPERMERCADO BERNARDAO 13 34 99818-0570
AV DILERMANDO GOMES DE DEUS 1551 JARDIM RECANTO
ADMNISTRATIVO01@BERNARDAO.COM.BR
SUPERMERCADO BERNARDAO LTDA

SUPERMERCADO BERNARDAO 14 34 99818-0570
R TEOFILO OTONI 114 CENTRO
ADMINISTRATIVO01@BERNARDAO.COM.BR
SUPERMERCADO BERNARDAO LTDA

SUPERMERCADO BERNARDAO 2 34 99818-0570
R MAJOR GOTE 2345 CENTRO
ADMINISTRATIVO01@BERNARDAO.COM.BR
SUPERMERCADO BERNARDAO LTDA

SUPERMERCADO BERNARDAO 5 34 99818-0570
R DOS GUARANIS 13 CARAMURU
ADMINISTRATIVO01@BERNARDAO.COM.BR
SUPERMERCADO BERNARDAO LTDA

SUPERMERCADO BERNARDAO 7 34 99818-0570
R PADRE CALDEIRA 160 CENTRO
ADMINISTRATIVO01@BERNARDAO.COM.BR
SUPERMERCADO BERNARDAO LTDA

SUPERMERCADO BIRIBA 34 3825-2828
R VEREADOR JOAO PACHECO 2143 CRISTO REDENTOR

SUPERMERCADO BIRIBA LTDA

SUPERMERCADO FERREIRA 34 3823-2616
R PONTO CHIC 555 NOVA FLORESTA

FERNANDO FERREIRA DA FONSECA ME

08/04/2025 17:39:50Orgsystem Software Página 58 de 70



FACE CARD Pontos de Venda
PATOS DE MINAS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO OLIVEIRA 34 3823-2622
R MATA DOS FERNANDES 1056 VILA GARCIA
JP013@YAHOO.COM.BR
MARIA JOSE OLIVEIRA FIRME E CIA LTDA ME

SUPERMERCADOS ABC 38 37-3512-9410
R DONA LUIZA 1390 CRISTO REDENTOR
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH P MINAS 301 31 3117 -2610
R Do Leal 418 Vila Garcia
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

VAREJAO TEIXEIRA LTDA 34 3822-8220
R PONTO CHIC 857 NOVA FLORESTA

VAREJAO TEIXEIRA LTDA

PATROCINIO-MG

PATROCINIO-MG
SUPERMERCADO

ANDRADE S SUPERMERCADO
R IRINEU AFONSO  3081 CRUZEIRO DA SERRA
amandadejesus40@outlook.com
EDEVANDO FERNANDES DE OLIVEIRA

ARMAZEM DO CONDE 34 3199-0391
AV ALTINO GUIMARAES 6
CAETANOMASSEY@YAHOO.COM.BR
RENILTON CAETANO PEREIRA ME 

COSMU 34 3831-5862
AV ORLANDO BARBOSA  1970 SANTO TEREZINHA
COSMUPTC@YAHOO.COM.BR
COOPERATIVA DE CONSUMO DOS SERV MUNICIPAIS LTDA

EMPORIO BRUMADO 34 98861-1448
R ALAMEDA DAS IMBUIAS  776 MRADA NOVA
EMPORIOBRUMADO@HOTMAIL.COM
EMPORIO BRUMADO LTDA EPP

MART MINAS 25 (31)3370-4208
AV FARIA PEREIRA 4554 INDUSTRIAL
priscilla.curcio@martminas.com.br
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MERCADO CENTRAL 34 3831-7056
R Rua Professor Olimpio dos Santos 1081 CENTRO
NOVOFUNDO@GMAIL.COM
F. H. SILVA MERCADO CENTRAL EIRELI

SUPERM  E SACOLAO OURO PRETO 34 3099 0058
AV JOAQUIM PEDRO BARBOSA 337 OURO PRETO
SUPERMERCADOESACOLAOOUROPRETO@GMAIL.COM
SUPERMERCADO E SACOLAO OURO PRETO LTDA ME

SUPERMERCADO ALIANCA
R MANOEL DAMAS 923 SANTA TEREZINHA
ABDIASGRIBEIRO@HOTMAIL.COM
ABDIAS GONCALVES RIBEIRO E CIA LTDA ME 

SUPERMERCADO ANJO DA GUARDA 34 99176-1116
AV FARTA PEREIRA 3744 SAO CRISTOVAO
SUPERMERCADOANJODAGUARDA@OUTLOOK.COM.BR
SUPERMERCADO ANJO DA GUARDA EIRELI

SUPERMERCADO BEIJA FLOR 34 38316308
R TEODORO GONCALVES 1237 SAO CRISTOVAO
MARCOSSILVERIOP@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO RIOS EIRELI 

SUPERMERCADO BEM BARATO 34 3832-6089
R FURTADO DE MENEZES 2019 SANTO ANTONIO
BEMBARATOSUPERMERCADO1@GMAILC.OM
SUPERMERCADO BEM BARATO LTDA ME

SUPERMERCADO BERNARDAO 1 34 99818-0570
AV FARIA PEREIRA 2014 CENTRO
ADMINISTRATIVO01@BERNARDAO.COM.BR
SUPERMERCADO BERNARDAO LTDA

SUPERMERCADO BERNARDAO 10 34 99818-0570
AV PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2600 MATINHA
ADMINISTRATIVO01@BERNARDAO.COM.BR
SUPERMERCADO BERNARDAO LTDA

SUPERMERCADO BERNARDAO 4 34 99818-0570
AV JOSE AMANDO DE QUEIROZ 1095 MORADA NOVA
ADMINISTRATIVO01@BERNARDAO.COM.BR
SUPERMERCADO BERNARDAO LTDA

PATROCINIO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO BERNARDAO 9 34 99118-0570
R ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO 418 CENTRO
ADMINISTRATIVO01@BERNARDAO.COM.BR
SUPERMERCADO BERNARDAO LTDA

SUPERMERCADO BOA ESPERANCA 34 98832-7939
AV FARIA PEREIRA 1069 BOA ESPERANCA
JURCILEI@YAHOO.COM
COMERCIAL LUCYBELL LTDA

SUPERMERCADO CAMPEAO 
AV AVENIDA BRASIL 1357 SERRA NEGRA 
ADALSOARES1911@GMAIL.COM
ADALBERTO SOARES DE OLIVEIRA

SUPERMERCADO CHAMA GAS 34 3831-3944
R PINTO DIAS 701 CENTRO
SUPCHAMADAS@HOTMAIL.COM
JV COMERCIAL VELOSO E SANTOS LTDA ME

SUPERMERCADO COOPA 34 3515-7300
R PEDRO BARBOSA VICTOR 471 CENTRO
FINANCEIROSANDRACARLA@COOPA.COOP.BR
COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PATROCINIO LTDA

SUPERMERCADO DO BOSQUE - PAT 34 3831-1039
R DOUTOR VICENTE SOARES 1419 MATINHA 1
AVLAFONSOPTC@HOTMAIL.COM
COMERCIAL VILA DOS REIS LTDA

SUPERMERCADO DOM LUSTOSA
R PROFESSOR OLIMPIO DOS SANTOS 211 SAO VICENTE
SUPERDOM2005@HOTMAI.COM
MERCEARIA DIM LUSTOSA LTDA MF

SUPERMERCADO MORADA NOVA 34 3831-8172
R AL DOS IPE 3476 MORADA NOVA
SUPMORADANOVA@GMAIL.COM
SUPERMERCADO MORADA NOVA LTDA

SUPERMERCADO OPERARIOS 34 3831-2594
R ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO 327 VILA CONSTANTINO
SUPERMERCADO-OPERARIOS@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO DOS OPERARIOS EIRELLI

SUPERMERCADO PATRICIA LTDA 34 3834-1232
R GUIMARAES 712 CENTRO
ROSILENENPMG@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO PATRICIA LTDA

SUPERMERCADO PATROCINO 34 3832-4208
AV MARCIANO PIRES  2043 SAO CRISTOVAO
FAUSTOALEXANDREPTC@YAHOO.COM.BR
COMERCIAL CESAR ALEXANDRE LTDAME

SUPERMERCADO POPULAR - PAT 34 3831-7944
AV BENEDITO ROMAO MELO 1051 SANTA TEREZINHA 
SUPERMERCADOPOPULARLTDA@HOTMAIL.COM
GERA SUPERMERCADO LTDA ME 

SUPERMERCADO REGIONAL 34 3831-3576
R ZEQUINHA SILVESTRE 3015 SAO BENEDITO
VALTEIRMARTINSPTC@HOTMAIL.COM
VALTER MARTINS DA CUNHA ME

SUPERMERCADO RODA VIVA 1 PAT 34 3832-5282
AV DOS BALSAMOS 645 MORADA NOVA
DANILORODAVIVA@GMAIL.COM
SUPERMERCADO RODA VIVA MORADA NOVA LTDA
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PATROCINIO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO RODA VIVA 2 PAT 34 98891-5282
R CESARIO ALVIM 82 SAO VICENTE 
DANILORODAVIVA@GMAIL.COM
SUPERMERCADO RODA VIVA VICENTE LTDA

SUPERMERCADO RODA VIVA 3 PAT 34 3832-0269
R NHONITO 873 MARCIANO BRANDAO
GERENTEMARCIANOBRANDAO@RODAVIVASUPERMERCADO.COM.BR
SUPERMERCADO RODA VIVA MARCIANO BRANDAO LTDA

SUPERMERCADO RODA VIVA 4  PAT 34 3832-7704
AV ODIR ALEIXO 735 ENEAS FERREIRA DE AGUIAR
SMRODAVIVA4@GMAIL.COM
SUPERMERCADO RODA VIVA ENEAS LTDA ME

SUPERMERCADO ROMAO 34 3199-0207
AV BRASIL 821 SERRA NEGRA
MARIAAPROMAO2017@GMAIL.COM
MARIA APARECIDA ROMAO

SUPERMERCADO SANTO ANTONIO 34 3832-7218
R FURTADO DE MENEZES 1825 SANTO ANTONIO
ALINEMARCELINOPER@ICLOUD.COM
DARCI DE FATIMA MARCELINO PEREIRA ME

SUPERMERCADO SAO BENTO 34 3836-5138
R JOAO ALVES DO NASCIMENTO  530 SAO JOAO DA SERRA NEGRA
SUPSAOBENTO@OUTLOOK.COM
SUPERMERCADO PERES SILVA LTDA 

SUPERMERCADO SAO JOSE 34 3832-6293
AV BRASIL 447 SERRA NEGRA
EDILBERTOPTC@GMAIL.COM
MARTA DE FATIMA FLORENCO

SUPERMERCADO SILVEIRA 34 3836-5103
R JOAO ALVES DO NASCIMENTO 400 CENTRO
MVINICIUS301@HOTMAIL.COM
MARCOS VINICIUS GONCALVES

SUPERMERCADO STR 34 3831-6698
AV FARIA PEREIRA 428 MORADA DO SOL
SUPERMERCADOSTR@HOTMAIL.COM
SINDICATO EMP TRAB ASS PURAL E AGRIC PAM NA AGRIC 

SUPERMERCADOS BRETAS 558
AV AV ALTINO GUIMARAES 455 SANTO ANTONIO
Carlos.MedeirosAlvesFilho@cencosud.com.br
CENCOSUD BRASIL COMERCIAL SA

PEDRO LEOPOLDO-MG

PEDRO LEOPOLDO-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
AV GIL ANTONIO PEREIRA 1109 CAMPINHO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7052 11 3886-8706
R PL RUY AZEVEDO CARVALHO 37 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
COMERCIAL PEDRO LEOPOLDO

SUPERMERCADOS BH P LEOPOLD III 313117-2610
R R AGENOR TEIXEIRA DA COSTA  352 CAMPINHO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH P LEOPOLDO 31 3117-2610
RUA COM ANTONIO ALVES 425 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH P LEOPOLDO 31 3117-2610
RUA COMENDADOR ANTONIO ALVES 1070 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PERDIGAO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS ABC 85 37 3512-9300
PC DO ROSARIO  47 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

PERDOES-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS ABC 78 37 3512-9300
AV MARGINAL IOLANDA RESENDE PEREIRA 230 NOVO JARDIM
ELIANAPINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRES LTDA

PINTOPOLIS-MG
SUPERMERCADO

SUPER MENDONCA 38 3631-8347
R DE AGNEL  365 CENTRO 
SUPER.MENDONCA@HOTMAIL.COM 
RAIMUNDO NONATO DE MENDONCA ME

PIRACEMA-MG
SUPERMERCADO

SACOLAO E SUPERM BOM PRECO 37.98808-1728
R ENTRE RIOS 117 CENTRO 
YANKADIAS1221@GMAIL.COM
SAMOEL SUPERMERCADO LTDA

SUPERMERCADO COMPRE MAIS
R JOAQUIM PINTO LARA  167 CENTRO 
SUPERFLCOMPREMAIS@GMAIL.COM
SUPERMERCADO COMPRE MAIS F & L LTDA

SUPERMERCADO DINIZ PLUS
R ZEQUINHA 525 CENTRO 
SUPERMERCADOPIRACEMACOMPRA@GMAIL.COM
SUPERMERCADO DINIZ PLUS LTDA

SUPERMERCADO SUPER MAIS 37.3334-1110
R OURO PRETO  19 CENTRO 
SUPERMERCADOMARILU@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO MARILU LTDA

PIRAPORA-MG

PIRAPORA-MG
SUPERMERCADO

COMERCIAL RABELO 38 3741-3747
AV ITACOLOMY 25 CIDADE JARDIM 
COMERCIAL RABELO@BOL.COM.BR
RABELO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP 

FRUTAS E LEGUMES PIRAPORA 38 N3743-1284
AV PIO XII 721 SANTOS DUMONT
ALINESCDUARTE@YAHOO.COM.BR
NASSER DUARTE ME 

MART MINAS 72 31.3370-4208
R MONTES CLAROS  3000 CICERO PASSOS
PRISCILLACURCIO@MARTMINAS.COM.BR
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADOS BH PIRAPORA 313117-2610
R AV HERCULANO CINTRA MOURAO 2900 SAO JOAO BATISTA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH PIRAPORA 31 3117-2610
AV PIO XII 624 DUMONT
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PIRAUBA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO TRES IRMAOS - PIR 32 3573-1323
R TANGUETA 73 CENTRO
SUPERMERCADOTRESIRMAOS@GMAIL.COM
SUPERMERCADO TRES IRMAOS LTDA

PITANGUI-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH PITANGUI 31 3117-2610
RUA MAURO MIGUEL DOS SANTOS 20 SANTO ANTONIO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PIUMHI-MG
SUPERMERCADO

SUP BH PIUMHI 31 3117-2610
R RUA SEVERO  655 NOVA ESPERAN
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUPERMERCADOS ABC 28 37-3512-9410
AV QUEROBINO MOURAO FILHO 800 BELA VISTA
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH 0347 31.3117-2610
R JOAO LEITE 83 CRUZEIRO 
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

POCOS DE CALDAS-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 42 (31)3370-4208
AV ALCOA 1133 JARDIM PARAISO
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADO FONSECA 3 19-36828222
AV FRANCISCO SALLES 425 CENTRO
M_MIGUEL@SMF.COM.BR
FONSECA SUPERMERCADOS LTDA

POMPEU-MG
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POMPEU-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH POMPEU 31 3117-2610
RUA PADRE JOAO PORTO 1029 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PONTE NOVA-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
AV DOUTOR OTIO SOARES 408 PALMEIRAS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADOS BH P NOVA 31 3117-2610
AV FRANCISCO VIEIRA MARTINS 221 PALMEIRAS
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH P NOVA II 313117-2610
R ROD BR 120 2000 INDUSTRIAL
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PONTO CHIQUE-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO VIANA 38 3624-9147
PCA SANTANA 37 CENTRO 
SUPERVIANA2011@HOTMAIL.COM
PEREIRA E VIANA SUPERMERCADO LTDA EPP 

PONTO DOS VOLANTES-MG
SUPERMERCADO

BRAZIL AMORIM SUPERMERCADOS 33 99969-3061
R DA MATRIZ 140 CENTRO
BRAZIL10LOJA2@GMAIL.COM
BRAZIL AMORIM SUPERMERCADOS LTDA

SUPERMERCADO ECONOMICO 33-37338374
RUA SINVAL CHAGAS MELO 50 CENTRO

SUPERMERCADO VIERIA & ECONOMICO LTDA

PORTEIRINHA-MG
SUPERMERCADO

CENTRAL SUPERMERCADO 38 3831-2841
AV ARTUR BERNARDES  532 CENTRO 
ARNALDOCANTUARIA@YAHOO.COM.BR
SUPERMERCADO CENTRAL LTDA

WEJA SUPERMERCADO 38 3831-1201
PCA CEL ODILON COELHO  36 CENTRO 
MARCOS.WEJA@GMAIL.COM
MARCOS ALOISIO MENDES RUAS ME 

POUSO ALEGRE-MG

POUSO ALEGRE-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 16 (31)3370-4208
ROD BR 459 KM 103B FATIMA I
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MINEIRAO POUSO ALEGRE
R TRES CORACOES 129 SAO JOAO
MARCELO.BRETZ@GRUPODMA.COM.BR
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADO MANECO 35-3425-2080
AV ARTHUR RIBEIRO GUIMARAES 151 JARDIM NORONHA
ADMINISTRATIVO@MANECOSUPERMERCADO.COM.BR
SUPERMERCADO RIBEIRO E RIBEIRO LTDA

SUPERMERCADO SANTA EDIWEGES 35-34230759
RUA WALDEMAR JUNQUEIRA DE AZEVEDO 485 CENTRO
DANIELESCE@YAHOO.COM.BR
PRIMOS COMERCIO E VAREJO LTDA

SUPERMERCADO SANTO ANTONIO 35-920007663
AV ALBERTO PACIULLI 26 CENTRO
MONTEIROTHAYLLA15@GMAIL.COM
PEDRO OLIMPIO DOS REIS

SUPERMERCADOS ABC 41 37-3512-9410
AV MARECHAL CASTELO BRANCO 104 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 80 37 3512-9300
AV PREFEITO OLAVO GOMES DE OLIVEIRA  3852 PARAISO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ALVORADA 4 35 3421-0490
R SILVIANO BRANDAO  144 CENTRO
YENNERBERNARDES@SUPERMERCADOSALVORADA.COM
MAGLIONI RIBEIRO E CIA LTDA

SUPERMERCADOS ALVORADA 5 35 3421-0490
AV VICENTE SIMOES  66 CENTRO
YENNERBERNARDES@SUPERMERCADOSALVORADA.COM
MAGLIONI RIBEIRO E CIA LTDA

SUPERMERCADOS ALVORADA 8 35 3421-0490
AV PREFEITO OLAVO GOMES DE OLIVEIRA 1579 FOCH
YENNERBERNARDES@SUPERMERCADOSALVORADA.COM
MAGLIONI RIBEIRO E CIA LTDA

SUPERMERCADOS BH POUSO ALEG 2 31 3117-2610
ROD JK - BR 459 SN IPIRANGA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PRADOS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO SAO JOSE 32 3353-6257
R DJALMA PINHEIRO CHAGAS 81 CENTRO
CASATITOESOUSA@YAHOO.COM.BR
CASA TITO E SOUSA LTDA

PRATA-MG

PRATA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO EMPORIUM 34 3431-1074
R TENENTE REIS  1380 CRUZEIRO DO SUL 
MERCADOEMPORIUMPRATA@GMAIL.COM
ALINE DE OLIVEIRA COSTA

SUPERMERCADO PRIMAVERA - PRATA 34 3431-5428
R CORONEL EMIDIO MARQUES 1521 PRIMAVERA IV
ISMAEL.DOLIVEIRA@HOTMAIL.COM
ALVES OLIVEIRA SUPERMERCADO LTDA

SUPERPRATIKO SUPERMERCADO 
R  VICENTE ALMADA  69 CENTRO 
SUPERPRATIKOPRATA@GMAIL.COM 
SIMONE APARECIDA CAMPOS MENDES 

ZE CARLOS CARNES E SUPERMERCAD 34 3431-2653
R MATO GROSSO DO SUL 200 OLIVEIRA 
JCFRF@HOTMAIL.COM
ZE CARLOS CARNES LTDA 

PRESIDENTE OLEGARIO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO SANTO ANTONIO 34 3811-1382
R FELISBERTO FONSECA  234 CENTRO
OSCAVU_GSA@HOTMAIL.COM
ANTONIO DE PADUA ALVES E CIA LTDA

PRUDENTE DE MORAIS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO DA MONICA 3196677980
R JOSE DE SOUZA 58 CENTRO 
JOAONASCIMENTO10@YAHOO.COM.BR
LUIS EDUARDO SIMAO DO NASCIMENTO SUPERMERCADO 

SUPERMERCADOS BH P MORAIS 31 3117-2610
AV BRASILIA 1653 MARACANA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RAPOSOS-MG
SUPERMERCADO

DAMATA
R HERVAL SILVA 1150 MATADOURO
NAOTEMEMAIL@GMAIL.COM 
LEILA ANTONIA APOLINARIO 

DAMATA MORRO DAS BICAS
R MARAJO 56 MORRO DAS BICAS
NA9OTEMEMAILO@GMAIL.COM
GABRIELLE ALVES SOARES

SUPERMERCADO RAPOSAO 31-3543-0620
RUA PROFESSOR ERNESTO 11 CENTRO
RHRAPOSAO@YAHOO.COM.BR
SUPERMERCADO MIRAMALTA LTDA

SUPERMERCADO VOVO BENZINHA
PC GETULIO VARGAS 40 CENTRO
VOVOBENZINHO@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO VOVO BENZINHO

SUPERMERCADOS BH 0362 31.3117-2610
R ALCA VIARIA SERAFIM PEDRO DOS SANTOS 113 PONTE DE FERRO 
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

RECREIO-MG
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RECREIO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH RECREIO 31 3117-2610
R DR CELIO SILVEIRA LUZ 229 SAO JOAQUIM
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

RESENDE COSTA-MG
SUPERMERCADO

SUPERM NOSSA SENHORA DA PENHA 32 3354-1580
AV MONSENHOR NELSON 30 CENTRO
SUPERMERCADONSP@MGCONECTA.COM.BR
SERGIO MARCOS TEODORO E CIA LTDA

SUPERMERCADO RESENDE COSTA 32 3354-1378
PCA CORONEL SOUSA MAIA 54 CENTRO
SUPERMERCADORESENDECOSTA@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO RESENDE COSTA LTDA

RIBEIRAO DAS NEVES-MG

RIBEIRAO DAS NEVES-MG
SUPERMERCADO

DERBY SUPERMERCADO 51 3625-1746
R MARCIONI LIA MEIRA ALVES VENEZA
SUPERDERBY@HOTMAIL.COM
COMERCIAL DERBY LTDA

EPA PLUS 113
ROD BR040 152 FRANCISCA DRI ANGELA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS 116
RUA HELENA SAPORI FALUBA 552 VENEZA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS 149
RUA MONTE CASTELO 265 SAO  JOAO DE DEUS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS 187
RUA IPANEMA 10 ATALAIA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS 30
AV DENISE CRISTINA ROCHA 320 JD FLORENCA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS 33
AV ARI TEIXEIRA DA COSTA 480 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUP BH JUSTINOPOLIS 2 31 3117-2610
AV DENISE CRISTINA DA ROCHA  857 GUADALAJARA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTO LTDA

SUP DIA BRASIL 0465 11 3886-8706
AV AV DENISE CRISTINA DA ROCHA 857 GUADALAJARA (JUSTINOPOL
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUPERMERCADOS BH MATRIZ 31 3117 -2610
AV DENISE CRISTINA ROCHA 471 GUADALAJARA (JUSTINOPOLIS)
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

SUPERMERCADOS BH R NEVES - CEN 31 3117-2610
RUA ARI TEIXEIRA  105 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH R NEVES - FLO 31 3117-2610
RUA ANTONIO BENJAMIM ALVES 368 FLORENCA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH R NEVES - ROS 31 3117-2610
RUA RAIMUNDO NONATO DE SOUZA 748 ROSANA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH R NEVES - SEV 31 3117-2610
AV A 1 SEVERINA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RIBEIRAO DAS NEVES-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH R NEVES - VEN 31 3117-2610
RUA DIONIZIO GOMES 1141 VENEZA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH R NEVES - VEN 31 3117-2610
RUA DIONIZIO GOMES 329 VENEZA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RIO ACIMA-MG
SUPERMERCADO

MERCANTIL MATOS 31 3545-1249
AV GOVISRAEL PINHEIRO DA SILVA 939 JATOBA

MERCANTIL MATOS LTDA 

SUPERMERCADO DO SAMUEL 31 3545-1718
R DUQUE DE CAXIAS  74 ROSARIO
MUCA_CANDIDO@HOTMAIL.COM 
SAMUEL CANDIDO PEREIRA ME 

SUPERMERCADO MOREIRA E SILVA 31 9224-6390
R PAULINA DUARTE  05 VILA DUARTE 
MERCADOMOREIRAESILVA@HOTMAIL.COM
DCS COMERCIO MOREIRA E SILVA LTDA 

VOVO BENZINHO 31 3545-2347
PCA SANTO ANTONIO  55 CENTRO 
VOVBENZINHO@HOTMAIL.COM 
SUPERMERCADO VOVO BENZINHO LTDA 

RIO CASCA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH RIO CASCA 291 31 3117 -2610
R  Francisco JanuArio Leite 406 Sadonana Mendes
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

RIO MANSO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS JBM 1
R CAPITAO EDUARDO 345 CENTRO
SUPERMERCADOJBM@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADOS JBM LTDA

RIO NOVO-MG
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RIO NOVO-MG
SUPERMERCADO

FUTURA SUPERMERCADO 3232741839
RUA DOUTOR MARIO HUGO LADEIRA 260 VILA FRANCA 
redefuturasupermercados@gmail.com
A. J FERREIRA & CIA LTDA -ME

FUTURA SUPERMERCADOS 32-32741839
RUA DR MARIO HUGO LADEIRA 247 VILA FRANCA
FINANCEIRO@FUTURASUPERMERCADOS.COM.BR
J P VIEIRA DA DALT LTDA

FUTURA SUPERMERCADOS 32 3274-1839
PCA JAIR LADEIRA 247 VILA ARANCA
REDEFUTURASUPERMERCADOS@GMAIL.COM
E V FERREIRA SUPERMERCADO EIRELLI

REDE SMART 32 3274-1331
R MARIO HUGO LADEIRA 15 VL FRANCA
SUPERMERCADOSANMARTINS@YAHOO.COM.BR
SUPERMERCADO SAN MARTINS EIRELI 

SUPERMERCADO OPA 32 99986-3487
R EZEQUIEL RIBEIRO GUIMARAES 51 VILA FRANCA
SUPERMERCADOOPARN@GMAIL.COM
SUPERMERCADO OPA RN LTDA

SUPERMERCADO OPA 2 32 99986-5487
R DR MARIO HUGO MADEIRA 31 VILA FRACA
SUPERMERCADOOPARN@GMAIL.COM
SUPERMERCADO OPA RN LTDA

RIO PARDO DE MINAS-MG
SUPERMERCADO

A VISTAO CENTRAL 38 99131-4861
PCA BENDITO VALADARES  66 CENTRO 
AVISTAOCENTRALRPM@HOTMAIL.COM
ILDA DE SOUZA N COMERCIANTE ME 

RIO PIRACICABA-MG
SUPERMERCADO

COMERCIAL FIGUEIREDO 31 3854-1651
AV DOM JOAQUIM SILVERIO 173 CENTRO
COMERCIALFIGUEIREDO@GMAIL.COM
SUPERMERCADO JMF LTDA

GUTO SUPERMERCADO 31.2132-0102
R EMILIA DE FREITAS 1442 CORREGO SAO MIGUEL
FINANCEIRO@GUTOSUPERMERCADO.COM.BR
GUTO SUPERMERCADO LTDA

SUPERMERCADO COHAB
R CANDIOTO ALVES 95 PADRE LEVY DE VASCONCELOS
FABRICIOFERREIRAPAULA125@GMAIL.COM
VANIA LUCIA DED PAULA FABRICIO FERREIRA PAULA LTDA

SUPERMERCADO SOMA 31 99920-6842
RUA MARECHAL DEODORO 60 CENTRO
COMERCIALCOTALTDA@GMAIL.COM
COMERCIAL COTA LTDA

RIO POMBA-MG

RIO POMBA-MG
SUPERMERCADO

SUPERM NOVA ERA - RIO POMBA 32-35713637
AV PROFESSOR JOAO BATISTA SANTIAGO 170 JARDIM AMERICA
NOVAERA_TOCANTINS@HOTMAIL.COM
MARLY E P DE AMORIM E CIA LTDA

SUPERMERCADO ARRIGHI 32-35712286
R ANTONIO  MOTA CAMPOS 308 CENTRO
DIEGO.1987@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO ARRIGHI LTDA ME

SUPERMERCADO AVENIDA RIO POMBA 32-35712598
AV DOUTOR JOSE NEVES 20 CENTRO
MARCELASILVAGONCALVES@YAHOO.COM.BR
GUILHERME GERALDO F DO AMARAL

SUPERMERCADO MODELO 1 32-35711915
AV JORNALISTA JOSE DE ASSIS VIEIRA 210 CENTRO
SUPERMERCADOMODELO2008@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO MODELO DE RIO POMBA LTDA - EPP

SUPERMERCADO MODELO CENTRAL 32-35712184
AV DOUTOR JOSE NEVES 415 CENTRO
supmodelocentral@gmail.com
SUPERMERCADO MODELO CENTRAL LTDA 

SUPERMERCADO PAG POUCO 32-35712722
RUA CORONEL FRANCISCO VIEIRA 76 CENTRO
SUPERMERCADOPAGPOUCO1@GMAIL.COM
SUPERMERCADO PAG POUCO LTDA EPP

SUPERMERCADO RABELO 32 3571-1328
PC PRESIDENTE GETULIO VARGAS 156 CENTRO
SUPERMERCADORABELO@GMAIL.COM
TOMAS ANDRADE SILVA EIRELI

RODEIRO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO TRES IRMAOS 02
AV PREFEITO ADOLFO NICOLATO 223 CENTRO
SUPERMERCADOTRESIRMAOS@GMAIL.COM
SUPERMERCADO TRES IRMAOS LTDA

SABARA-MG

SABARA-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
AV CONTAGEM 1600 VILA NOVA VISTA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA MAGNO MOURA 140 VILA NOVA VISTA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADOS BH SABARA 31 3117-2610
PC GETULIO VARGAS 69 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH SABARA 31 3117-2610
RUA MESTRA RITINHA 88 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH SABARA 31 3117-2610
RUA MESTRE CAETANO 34 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH SABARA 31 3117-2610
RUA DAS LARANJEIRAS 82 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH SABARA 31 3117-2610
RUA SANTOS DUMONT 742 VILA RICA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH SABARA 31 3117-2610
RUA CARVALHO DE BRITO 15 VILA EUGENIO ROSSI
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH SABARA 31 3117-2610
AV CONTAGEM 1900 VILA NOVA VISTA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH SABARA 31 3117-2610
AV EXPEDICIONARIO ROMEU JERANIMO DANTA 1016 CAIEIRA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH-SABARA 31.3117-2600
PC JOSE CORDEIRO SOBRINHO 10 ITACOLOMI
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

SALINAS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO SANTA ROSA 38 3841-3233
RUA DA LIBERDADE 248 CENTRO 
ADRIANO.TRANSALI@HOTMAIL.COM 
SANTA ROSA COMERCIAL DE CEREAIS LTDA. ME 

SANTA BARBARA-MG
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SANTA BARBARA-MG
SUPERMERCADO

COMERCIAL BRAGA 31 3832-1707
R MARIA MAGALHAES LINHARES 309 SAO BERNARDO
VAREJAOOLHOSDAGUA@YAHOO.COM.BR
WILSON JOSE BRAGA

COMERCIAL FAISSAL SB 31 3570-3102
R DR HELVIO MOREIRA DOS SANTOS 365 SAO VICENTE
COMERCIALFAISSAL1957@GMAIL.COM
FAISSALT EMILIO DE PADUA

MR SUPERMERCADOS 31 3832-2085
R COSTA LACERDA 19 SAO BERNARDO
SUPERMERCADOMR2@HOTMAIL.COM
MARCO AURELIO DE SOUZA BARBOSA

NOVA AMERICA 31 3832-4747
R ANTONIO PEREIRA ROCHA 660 UNIAO
NOVAAMERICASBC@YAHOO.COM.BR
SUPERMERCADO DUARTE E LAGE LTDA

SJ SUPERMERCADOS 03 31 3198-5500
PC PIO XII 27 CENTRO
FINANCEIRO@SUPERSJ.COM.BR
FORNECEDORA JACOME COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

SUPER GONCALO 31 3832-1927
R CONSELHEIRO A PENA 186 CENTRO
SUPERMERCADOGONCALO@GMAIL.COM
COMERCIO MAGALHAES E FILHOS LTDA

SUPERMERCADO ANDRADE 31 3832-4792
R PADRE ROBERTO HOSKEN 147 SAO VICENTE
ANDRADENFECOMPRAS@OUTLOOK.COM
ANDRADE COMERCIAL LTDA EPP

SUPERMERCADO CARNEIRO - STA BA
R PEDRA BONITA 40 TENENTE CARLOS
SUPERMERCADOCARNEIROEFILHOS@GMAIL.COM
SUPERMERCADO CARNEIRO E FILHOS LTDA

SUPERMERCADO LIDER 31 3832-2009
R ANTONIO PEREIRA DA ROCHA 292 CENTRO
COMERCIALCRISMILAS@YAHOO.COM.BR
COMERCIAL CRISMILAS LTDA

SUPERMERCADO MAIS VOCE 31 3832-1520
R ANTONIO PEREIRA ROCHA 77 CENTRO
SUPERMAISVOCE@HOTMAIL.COM
COMERCIAL BAPTISTA E CAMPOS LTDA

SUPERMERCADO TREVO 31 3809-1064
PRC RAUL HOSKEN 34 BARRA FELIZ
SUPERMERCADOTREVO2010@HOTMAIL.COM
MANOEL GOMES CARNEIRO

SUPERMERCADOS BH STA BARBARA 31 3117-2610
AV RODRIGO DE CASTRO 169 SAO JOSE
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

VAREJAO E SUPERMERCADO CAIXA 31 3832 2400
R DR HELVIO MOREIRA SANTOS 367 SAO VICENTE
EUSTAQUIOGRABA@HOTMAIL.COM.BR
EUSTAQUIO MAGELA BRAGA

SANTA BARBARA DO MON-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO FRIOS 32 3281-1657
R JOSE ANTONIO DE ALMEIDA 120 CENTRO
FINANCEIRO@MERCADORAMOS.COM.BR
FRIOS RAMOS LTDA

SANTA CRUZ DE MINAS-MG

SANTA CRUZ DE MINAS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO BERGAO FILIAL 3
AV MINISTRO GABRIEL PASSOS 667 CENTRO
PAULO@BERGAO.COM.BR
SUPERMERCADO BERGAO LTDA

SUPERMERCADO ESQUINAO 01 32 99940 5383
562 AV ARNOBIO CALDEIRA FRANCO 562 CENTRO
contabilidade02@esquinaosupermercados.com.br
SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

SUPERMERCADO ESQUINAO 18 32 99940 5383
AV MINISTRO GABRIEL PASSOS 667 CENTRO
contabilidade02@esquinaosupermercados.com.br
SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

SANTA LUZIA-MG

SANTA LUZIA-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
RUA JAIME CARLOS AFONSO TEIXEIRA 29 BELA VISTA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA DO CARMO 165 PQ BOA ESPERANCA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV BRASILIA 2160 SAO BENEDITO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 7100 11 3886-8706
R AV BRASILIA 1050 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
MERCEARIA BRIGADEIRO LTDA

SUPERMERCADOS BH 285 31 3117-2610
AV ALBERTO CALIXTO 95 LIBERDADE
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH STA LUZIA 31 3117-2610
RUA BOM PASTOR 734 SAO BENEDITO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH STA LUZIA 31 3117-2610
RUA SAO JUDAS TADEU 232 SAO BENEDITO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH STA LUZIA 31 3117-2610
RUA ALTO DO TANQUE 1600 NOSSA SENHORA DAS GR
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH STA LUZIA 31 3117-2610
RUA SAO SEBASTIAO 85 SAO JOAO BATISTA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH STA LUZIA 31 3117-2610
RUA ESTEFANIA SALES SOTERO 125 PALMITAL 
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH STA LUZIA 31 3117-2610
AV BRASILIA 2351 SAO BENEDITO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH STA LUZIA 31 3117-2610
AV EUROPA 215 BARONESA 
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH STA LUZIA 31 3117-2610
AV BRASILIA 3140 SAO BENEDITO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SANTA MARIA DE ITABIRA-MG
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SANTA MARIA DE ITABIRA-MG
SUPERMERCADO

ATACADAO SANTA MARIA 31 3838-2112
R JOSE DA SILVA BRAGA 1055 LAMBARI
NFE.ATACADAOSMI@GMAIL.COM
ATACADAO SANTA MARIA LTDA

SUPERMERCADOS GUERRA E BRETAS 31 3838-1212
R  CASEMIRO ANDRADE 363 CENTRO
GUERRASMI@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADOS GUERRA E BRETAS LTDA

SANTA RITA DO SAPUCAI-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS - STA RITA DO SAPUCAI 31 3389-5679
AV EMBAIXADOR BILAC PINTO 1134 NOVO HORIZONTE
MARCELO.BRETZ@GRUPODMA.COM.BR
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADOS ALVORADA 1 35 3421-0490
R COM CUSTORIO RIBEIRO 99 CENTRO
YENNERBERNARDES@SUPERMERCADOSALVORADA.COM
MAGLIONI RIBEIRO E CIA LTDA

SANTANA DO PARAISO-MG
SUPERMERCADO

COMERCIAL ANDRADE (31) 3821-5154
AVE MINAS GERAIS 482 INDUSTRIAL
SUPERMERCADOANDRADELTDA@GMAIL.COM
SUPERMECADO ANDRADE LTDA

MACHADO SUPERMERCADO (31) 3822-7499
RUA ARACAJU 1576 VALE DO PARAISO
MACHADOSUPERMERCADOOO@HOTMAIL.COM
MACHADO SUPERMERCADO LTDA

MART MINAS 17 (31)3370-4208
R R3 173 SETOR 43 PARQUE VENEZA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADO MELO & SILVA (31) 3826-3901
RUA GETULIO VARGAS 156 CENTRO
JJMSILVA@UOL.COM.BR
JOSE JAIRO DE MELO SILVA

SUPERMERCADO MOREIRA
AV MINAS GERAIS 99 CENTRO
COMERCIALDEALIMENTOSLTDA@HOTMAIL.COM
COMERCIAL DE ALIMENTOS MM LTDA

SANTANA DO RIACHO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH STA DO RIACHO 31 3117-2610
ROD MG 010 1376 QUINTA DA ALGIZA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SANTO ANTONIO DO MON-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS ABC 13 37-3512-9410
R CEL JOSE LUIZ G SOBRINHO 212 N SR DE FATIMA
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 31 37-3512-9410
AV JK 46 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SANTOS DUMONT-MG

SANTOS DUMONT-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
RUA 15 DE FEVEREIRO 2123 SAO SEBASTIAO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUP BH SANTOS DUMONT/SALES 31 3117-2610
R R CEL SEVERIANO RESENDE   62 CENTRO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SAO DOMINGOS DO PRAT-MG
SUPERMERCADO

MERCEARIA PRATA
R MINISTRO GABRIEL PASSOS  404 CENTRO
MERCEARIAPRATAEIRELI@GMAIL.COM
MERCEARIA PRATA LTDA

SUPERMERCADOS BH 288 31 3117-2610
R MANOEL MARTINS VIEIRA 605 CENTRO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SAO FRANCISCO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO ALBATROZ 38 3631-11442
AV MONTES CLAROS  2121 JOAO AGUIAR 
SUPERMERCADOALBATROZ
VRA SUPERMERCADOS LTDA.

SUPERMERCADO JL 38 3631-1493
AV  PRESIDENTE JUCELINO  1126 CENTRO 
SUPERJL02@YAHOO.COM.BR
AVANIR ALMEIDA ROCHA 

SUPERMERCADOS BH S FRANCISCO 31 3117-2610
AV MONTES CLAROS 1500 JARDIM LEGALITO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SAO GONCALO DO SAPUC-MG
SUPERMERCADO

SUP BH S GONCALO DO SAPUCAI 31 3117-2610
AV IBRAHIM DE CARVALHO 870 SENHOR DA GLORIA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUPERMERCADOS BH S G SAPUCAI 31 3117-2610
RUA SAO JOSE  239 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SAO GOTARDO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS ABC 72 37 3512-9412
AV AV 30 DE SETEMBRO 10 TANCREDO NEVES
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SAO JOAO DA PONTE-MG
SUPERMERCADO

MERCEARIA DO GILVAN 38 3234-1050 
R JOSE AURELIO FAGUNDES  107 CENTRO 
GILVANMENDESS@HOTMAIL.COM
SILVANA MENDES RIBEIRO ME 

SAO JOAO DEL REI-MG

SAO JOAO DEL REI-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 41 (31)3370-4208
AV TRINTA E UM DE MARCO 4000 COLONIA DO MARCAL
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUP BH SAO JOAO DEL REI III 31 3117-2610
R AV GENERAL OSORIO 99 TEJUCO
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUP BH SAO JOAO DEL REI IV 31 3117-2610
R AV LEITE DE CASTRO  261 FABRICAS
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUP BH COMER DE ALIMENTO LTDA

SUPERMERCADO BERGAO FILIAL 1 3233727276
AV LEITE DE CASTRO 1150 FABRICAS
LEONARDO@BERGAO.COM.BR
SUPERMERCADO BERGAO LTDA

SUPERMERCADO BERGAO FILIAL 2 32 3372-7061
PC RAUL SOARES 95 CENTRO
VANESSA-BERGO@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO BERGAO LTDA

SUPERMERCADO BERGAO MATRIZ 32 33727276
AV SETE DE SETEMBRO 161 MATOZINHOS
LEONARDO@BERGAO.COM.BR
SUPERMERCADO BERGAO LTDA

SUPERMERCADO ESQUINAO 02 32 99940 5383
AV JOSUE DE QUEIROZ 1071 MATOZINHOS
contabilidade02@esquinaosupermercados.com.br
SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

SUPERMERCADO ESQUINAO 03 32 99940 5383
R CARLOS GUEDES 122 MATOZINHOS
contabilidade02@esquinaosupermercados.com.br
SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

SUPERMERCADO ESQUINAO 06 32 99940 5383
R VEREADOR ELI ARAUJO 201 FABRICAS
contabilidade02@esquinaosupermercados.com.br
SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

SUPERMERCADO ESQUINAO 07 32 99940 5383
AV GENERAL OSORIO 745 TEJUCO
contabilidade02@esquinaosupermercados.com.br
SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

SUPERMERCADO ESQUINAO 16 32 99940 5383
AV LEITE DE CASTRO 1040 FABRICAS
contabilidade02@esquinaosupermercados.com.br
SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

SUPERMERCADO ESQUINAO 19 32 99940-5383
PC RAUL SOARES 95 CENTRO
contabilidade02@esquinaosupermercados.com.br
SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

SUPERMERCADO ESQUINAO 20 32 99940-5383
AV 7 DE SETEMBRO 161 MATOZINHOS
TESOURARIACENTRAL@ESQUINAOSUPERMERCADOS.COM.BR
SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

SUPERMERCADOS BH S J DEL REI 313117-2610
R AV JOSUE DE QUEIROZ 222 MATOZINHOS
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SAO JOAO DO PARAISO-MG
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SAO JOAO DO PARAISO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO FLORESTA 38 3832-1114
R FLORESTA  51 CENTRO 
XAVIERSARUA@HOTMAIL.COM
JULINA SOUSA MIRANDA EPP 

SAO JOAQUIM DE BICAS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH 31.3117-2610
AV MARCIA ANTONIA 80 TEREZA CRISTINA 
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

SAO JOSE DA LAPA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH S J DA LAPA 31 3117-2610
RUA BRASILIA  642 BELO VALE 
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SAO ROMAO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO PAGUE POUCO 38 3624 -1266
RUA NEWTON GONCALVES PEREIRA  602 PRIMAVERA 
IRAELMOFAGUNDES@HOTMAIL.COM
IRAELMO JOSE FAGUNDES DE SOUZA

SAO SEBASTIAO DO PARAISO-MG
SUPERMERCADO

EPA SUPERMERCADO 154 31.3389-5679
R LUIZ PASCHOALI 100 CONJUNTO HABITACIONAL MARIA ITALIANA
LD.CONTASARECEBER@GRUPOMDA.COM.BR
DMA DISTRIBUIDORA S/A

SUP DIA BRASIL 0649 11 3886-8706
R R DR. PLACIDINO BRIGAGAO 1946 LAGOINHA
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL FRANQUIA 3561 35987143800
AV AV DR PLACIDINO BRIGAGAO 1946 LAGOINHA
CLAUDIAGONCALVESSSP@GMAIL.COM
CAG SUPERMERCADO LTDA

SUPERMERCADOS ABC 75 37-3512-9410
ROD BR 491 100 VILA MUSCHIONI
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

TONIN SUPERMERCADOS 1 35 3539-3344
ROD BR 491 SN ZONA RURAL
CARTOES@LUIZTONIN.COM.BR
LUIZ TONIN ATACADISTA E SUPERMERCADOS SA

TONIN SUPERMERCADOS 27 35 3539-3344
AV WENCESLAU BRAZ 1690 VILA FORMOSA
CARTOES@LUIZTONIN.COM.BR
LUIZ TONIN ATACADISTA E SUPERMERCADOS SA

TONIN SUPERMERCADOS 32 35 3539-3344
R PIMENTA DE PADUA 1577 CENTRO
CARTOES@LUIZTONIN.COM.BR
LUIZ TONIN ATACADISTA E SUPERMERCADOS SA

TONIN SUPERMERCADOS 33 35 3539-3344
AV ANGELO CALAFIORI 550 MOCOQUINHA
CARTOES@LUIZTONIN.COM.BR
LUIZ TONIN ATACADISTA E SUPERMERCADOS SA

SAO TIAGO-MG

SAO TIAGO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO ESQUINAO 10 32 99940 5383
R CAPITAO JOB MATA 130 CERRADO
contabilidade02@esquinaosupermercados.com.br
SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

SAPUCAI-MIRIM-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO GATO 35 3655-1171
RUA GOVERNADOR VALADARES  380 CENTRO
ADM@SOPERMERCADOPAISEFILHOS.COM 
SUPERMERCADO PAIS E FILHOS LTDA ME 

SARZEDO-MG
SUPERMERCADO

EPA SUPERMERCADO- 48 31.3389-5673
AV JUSCELINO DIAS MAGALHAES  110 BRASILIA 
LD.CONTASARECEBER@GRUPODMA.COM.BR
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPER LIMA E BELOTTE 31 3577-7132
R OLEGARIO MACIEL 317 BRASILIA
CONTATO@SUPERLIMAEBELOTTE.COM.BR
SUPER LIMA E BELOTTE

SUPERMERCADOS BH SARZEDO 31 3117-2610
RUA HELIO MAGALHAES HENRIQUES 99 CENTRAL PARK
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH SARZEDO II 31 3117-2610
AV NOVA JERUSALEM 193 JARDIM VERA CRUZ
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

SERRO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH SERRO 31 3117-2610
RUA SIBIPIRUNA 540 SAO GERALDO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SETE LAGOAS-MG

SETE LAGOAS-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
RUA TEOFILO OTONI 830 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA SENHOR DOS PASSOS 43 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
RUA CACHOEIRA DA PRATA 80 CANAA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

MART MINAS 09 (31)3370-4208
R AFONSO CARLOS CAPANEMA 501 SANTO ANTONIO
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MINEIRAO ATACAREJO
PCA PRACA JOSE CIRILO LEAO 10 CANAA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUP DIA BRASIL 0486 11 3886-8706
R R SOUSA VIANA 30 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUPERMERCADOS BH SETE LAGOAS 31 3117-2610
AV PERIMETRAL 400 DISTRITO INDUSTRIAL
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH ST LAGOAS 300 31 3117 -2610
AV Tonico Reis 122 Vapabucu
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

SILVIANOPOLIS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO LIMA 35-3451-1829
R PRACA ELESBAO DE ABREU 39 CENTRO
SELMATEREZINHASUPERMERCADO@GMAIL.COM
SELMA TEREZINHA PAIVA DE LIMA

TABULEIRO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO MODELO CENTRAL 05 32.3571-2184
AV ULTIMO CARVALHO 138 CENTRO
SUPMODELOCENTRAL@GNAIL.COM
SUPERMERCADO MODELO CENTRAL LTDA 

TAPIRA-MG

08/04/2025 17:39:51Orgsystem Software Página 66 de 70



FACE CARD Pontos de Venda
TAPIRA-MG
SUPERMERCADO

COMERCIAL POLO TAPIRENSE 34 3633-1375
PCA ANTONIO VENANCIO SOUZA 106 CENTRO
COMERCIALPT@HOTMAIL.COM.BR
COMERCIAL POLO TAPIRENSE LTDA

MEGA MICOS SUPERMERCADOS 34 98851-3189
R FRANCISCO ROSA PIRES 73 CENTRO 
ELAINELOPES@HOTMAIL.COM
ELAINE LUIZA DE SOUZA PONTES

RODRIGUES SUPERMERCADOS 34 3633-1263
PCA VENANCIO DE SOUZA 118 CENTRO

RONAN ANTONIO RODRIGUES ME 

SUPERMERCADO SANTO EXPEDITO 34 3633-1126
AV 1 DE MARCO 250 CENTRO
MERCEARIASANTOEXPEDITO@YAHOO.COM
JOSE EURIPEDES DE SOUZA ME

SUPERMERCADO TGB 34 3633-1233
R CRISTINO RIBEIRO RESENDE  31 CENTRO
SUPERMERCADOTGB@TERRA.COM.BR
CRISTINO CAETANO LEAL ME 

TEOFILO OTONI-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
RUA ENGENHEIRO ARGOLO 195 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV SIDONIO OTONI 1888 MATINHA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV FRANCISCO AS 359 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV SIDONIO OTONI 685 JD PEDROSA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV LUIZ BOALI PORTO SALMAN 545 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

MART MINAS 33 (31)3370-4208
AV LUIZ BOALI PORTO SALMA 2400 CASTRO PIRES
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MINEIRAO ATACAREJO
AV ENIDA ALFREDO AS 5460 SAO CRISTOVAO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

TIMOTEO-MG

TIMOTEO-MG
SUPERMERCADO

SO LARANJA 31.3848-2762
AV MONSENHOR RAFAEL 04 TIMIRIM
SOLARANJASUPERMERCADO@GMAIL.COM
SO LARANJA SUPERMERCADO LTDA

SUPERMERCADO ARTHUSO 31.3847-2742
AV ANA MOURA 4110 ALVORADA
SUPERMERCADOARTHUSO@GMAIL.COM
CELSO LUIZ ARTHUSO CALDEIRA

SUPERMERCADO AVENIDA -TM 31.3847-2209
AV ANA MOURA 1159 TIMOTINHO
SHIRLEYARTHUSO.AMC@HOTMAIL.COM
SHIRLEY ARTHUSO DE ASIS CASTRO

SUPERMERCADO DA PRACA 31 3369-4164
PC VINTE E NOVE DE ABRIL 112 CENTRO SUL
SIDINEIXAVIER270@OUTLOOK.COM
SIDINEI MARIA XAVIER

SUPERMERCADO EDITH
R PATATIVA 410 MACUCO
SUPTUBARAO@HOTMAIL.COM
ANA CAROLINA SILVA

SUPERMERCADO OLARIA 31.3848-4480
AV ACESITA 200 OLARIA
SUPEROLARIA@GMAIL.COM
SUPERMERCADO OLARIA LTDA

SUPERMERCADO SANTA MARIA 31.3848-4917
R CENTO E TRINTA E UM 672 SANTA MARIA
ERICABATISTA@YAHOO.COM.BR
SUPERMERCADO SANTA MARIA ELDORADO LTDA 

TIRADENTES-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO ESQUINAO 05 32 99940 5383
R DOS INCONFIDENTES 360 CENTRO
contabilidade02@esquinaosupermercados.com.br
SUPERMERCADO ESKYNAO LTDA

TOCANTINS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO NOVA ERA - MG 32 3574-1415
AV DOUTOR JOAO CATALDO PINTO 1461 CENTRO
NOVAERA_TOCANTINS@HOTMAIL.COM
MARLY E P DE AMORIM E CIA LTDA 

SUPERMERCADO OLIVEIRA E FILHOS 32 35741565
PCA DO ROSARIO 42 CENTRO
SUPERMERCADOLIVEIRA@GMAIL.COM
SUPERMERCADO OLIVEIRA E FILHOS LTDA

TOCOS DO MOJI-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO RIO MINAS 35-3445-6279
R PCA IVO TOMAZ CANTUARIA 11 CENTRO
RODRIGUESPEREIRASERGIO@YAHOO.COM.BR
SUPERMERCADO RIO MINAS LTDA

SUPERMERCADO TIA EMA 35-3445-6124
R JOAQUIM BENTO DA SILVA 25 CENTRO
SUPERMERCADOTIAEMA25@GMAIL.COM
NILSA RODRIGUES DE ANDRADE

SUPERMERCADO VEIGA 35-3445-6273
R JOSE TOMAS CANTUARIA 435 CENTRO
SUPERMERCADOVEIGA01@HOTMAIL.COM
SUPERMERCADO VEIGA LTDA

TRES CORACOES-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 27 (31)3370-4208
AV DEPUTADO RENATO AZEREDO 3000 CIDADE JARDIM
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADOS ABC 60 37 3512 9300
R JOSE CAPISTRANO DE SOUZA 1901 SITIO TAPERA
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH T CORACOES 31 3117-2610
RUA CABO BENEDITO ALVES  58 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH T CORACOES 31 3117-2610
AV DEPUTADO RENATO AZEREDO  1390 JARDIM SANTA TEREZA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH T CORACOES 31 3117-2610
RUA DEPUTADO CARLOS LUZ  211 VILA DONA NOEME
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH TRES CORACOES 31 3117-2610
AV QUINTO CENTENARIO DO BRASIL 1128 CHACARA GENERAL BANDA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

TRES MARIAS-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH TRES MARIAS 31 3117-2610
PC GUIMARAES ROSA  11 PARQUE DIADORIM
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH TRES MARIAS 31 3117-2610
AV GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS  40 CIDADE FLORENCA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

TRES PONTAS-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 58 (31)3370-4208
AV PREFEITO NILSON VILELA 350 ESPERANCA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADOS ABC 47 37-3512-9410
AV PREFEITO NELSON VILELA 1008 ESPERANCA
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH TRES PONTAS 31 3117-2610
RUA MINAS GERAIS  206 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

UBA-MG
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UBA-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 20 (31)3370-4208
ROD MGT 265 2650 EIXO RODOVIARIO
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MINEIRAO ATACAREJO UBA 31 3389-5679
AV DOS EX COMBATENTES 360 SANTA LUZIA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADO NOVA ERA  1 - UBA
R LUIZ BIGONHA 155 LOURICAL
MARCUSVINICIUS@SUPERMERCADONOVAERA.COM
SUPERMERCADO NOVA ERA UBAENSE LTDA

SUPERMERCADO NOVA ERA  2 - UBA
AV QUINTINO POGGIALI 415 JARDIM PRIMAVERA
MARCUSVINICIUS@SUPERMERCADONOVAERA.COM
SUPERMERCADO NOVA ERA UBAENSE LTDA

UBERABA-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 07 (31)3370-4208
AV SANTOS DUMONT 1355 SANTA MARIA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 23 (31)3370-4208
AV MARCIA HELENA MOREIRA SILVA 579 PQ DAS LARANJEIRAS
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 65 31 3377-4208
R MARIA BARBARA DE SOUZA 975 OLINDA
PRISCILLA.CURCIO@MARTMINAS.COM.BR
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MINEIRAO ATACAREJO
AV CORONEL CACILDO ARANTES 50 PARQUE HILEIA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

POSTO MINEIRAO
AV CORONEL CACILDO ARANTES 50 PQ HILEIA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADOS ABC 46 37-3512-9410
AV BARAO DO RIO BRANCO 918 SAO BENEDITO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 84 37 3512-9300
AV DEPUTADO JOSE MARCUS CHEREM 1130 VILA SAO CRISTOVAO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH UBERABA 31 3117-2610
AV CORONEL CACILDO ARANTES 50 PARQUE HILEIA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

UBERLANDIA-MG

UBERLANDIA-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 10 (31)3370-4208
R CLEONE CAIRO GOMES 777 SEGISMUNDO PEREIRA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 22 (31)3370-4208
R R DIAMANTE 196 JARDIM PATRICIA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 38 (31)3370-4208
AV VEREADOR CARLITO CORDEIRO 41 INCONFIDENCIA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MART MINAS 46 (31)3370-4208
AV BALAIADAS 865 NOSSA SENHORA DAS GRACAS
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MINEIRAO ATACAREJO
ROD BR-050 - SENTIDO UBERABA 7085 PANORAMA 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

POSTO MINEIRAO
ROD BR-050 - SENTIDO UBERABA  7085 PANORAMA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADOS ABC 42 37-3512-9410
AV GETULIO VARGAS 3997 JARDIM DAS PALMEIRAS
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 44 37-3512-9410
AV MONSENHOR EDUARDO 1800 MARTA HELENA
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 45 37-3512-9410
AV JOAO NAVES DE AVILA 317 CENTRO
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS ABC 52 37 3512-9410
AV VASCONCELOS COSTA 1559 CHAVES
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH 0349 31.3117-2610
AV PROFESSOR JOSE INACIO DE SOUZA 367 BRASIL
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

SUPERMERCADOS BH UBERLAN 282 31 3117 -2610
AV Anselmo Alves Dos Santos 1001 Tibery
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS SA

SUPERMERCADOS BH UBERLANDI 344 31 3117-2610
AV NICOMEDES ALVES DOS SANTOS 3500 ALTAMIRA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

SUPERMERCADOS BH UBERLANDIA 31 3117-2610
ROD BR-050 7085 CUSTODIO PEREIRA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

UNAI-MG

UNAI-MG
SUPERMERCADO

MART MINAS 40 (31)3370-4208
R ARLINDO GOMES BRANQUINHO 35 CAPIM BRANCO
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUPERMERCADOS BH UNAI 31 3117-2910
PC SANDOVAL MARTINS FERREIRA 101 BARROCA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

VARGINHA-MG
SUPERMERCADO

BV SUPERMERCADO 35.3212-9636
R ANTONIO RIBEIRO BARRA 121 PARQUE BOA VISTA
BVSUPERMERCADO@YAHOO.COM.BR
JF E G SUPERMERCADO LTDA

MAIOLINI SUPERMECADOS 02 35-21051811
RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA 686 CENTRO
FINANCEIRO@MAIOLINIFILHOS.COM.BR
MAIOLINI SUPERMERCADOS LTDA  02

MAIOLINI SUPERMERCADOS 35-21051811
R SANTA CRUZ 106 CENTRO

FORNECEDORA MAIOLINI LTDA

MAIOLINI SUPERMERCADOS 01 35-21051811
R RIO DE JANEIRO 684 CENTRO

MAIOLINI SUPERMERCADO LTDA 01

MART MINAS 36 (31)3370-4208
AV DOUTOR MARIO FROTA 200 SANTA MARIA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

MINEIRAO ATACAREJO
AV CELINA FERREIRA OTTONI 888 PARQUE NOSSA SENHORA DAS GRACAS
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

SUPERMERCADO FARIA 35 32226811
R SANTOS DUMONT 127 CENTRO
FISCALSUPFARIA@GMAIL.COM
FARIA ATACADO VAREJO E PADARIA LTDA

SUPERMERCADOS ABC 27 37-3512-9410
R GABRIEL PENHA DE PAIVA 715 VILA PAIVA
ELIANA.PINHEIRO@SUPERABC.COM.BR
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA

SUPERMERCADOS BH  VARGINHA 31 3117-2610
RUA HUMBERTO PIZZO  999 JARDIM PETROPOLIS
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH - 75 31 3117-2610
R  GABRIEL PENHA DE PAIVA 477 VILA PAIVA
ALBERTO@SUPERMERCADOSBH.COM.BR
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

VARZEA DA PALMA-MG
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VARZEA DA PALMA-MG
SUPERMERCADO

FRIGO PALMA 38 3731-3993
RUA PADRE TOLEDO  21 PINLAR
SUPERPALMAVZP@YAHOO.COM.BR
ELCIO  MARCIO RABELO ME 

SUPERMERCADO LIDER 38 3731-2149
AV  DR MALLARD 1683 CENTRO 
SUPERPALMAVZP@YAHOO.COM.BR
ANTONIO DE PAULA RABELO MERCEARIA ME 

SUPERMERCADOS BH V D PALMA 31 3117-2610
RUA CLAUDIO MANOEL DA COSTA 881 PILAR UM
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH V DA PALMA 31 3117-2610
ROD MGT 496 1125 PINLAR
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

VARZELANDIA-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADO SOUZA 38 3625-1728
R HUMBERTO GOMES  121 CENTRO 
SUPERMERCADOSOUZA@GMAIL.COM 
IONE GONCALVES DE SOUZA MENDES EPP

VESPASIANO-MG

VESPASIANO-MG
SUPERMERCADO

EPA PLUS
AV PREFEITO SEBASTIAO FERNANDES 295 CENTRO
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

EPA PLUS
AV ROSSANA MURTA 108 SANTA CLARA
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

MART MINAS 61 (31)3370-4208
AV THALES CHAGAS 2250 CELVIA
priscilla.curcio@martminas.com.br  
MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA

SUP DIA BRASIL 0638 11 3886-8706
AV AV EXISTENTE 101 NOVA PAMPULHA
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUP DIA BRASIL 0644 11 3886-8706
R R TIRADENTES 118 CENTRO
DIABRASIL.FISCAL@DIAGROUP.COM
DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

SUPERMERCADOS BH VESPASIANO 31 3117-2610
RUA DONA MARIANA DA COSTA 135 CENTRO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH VESPASIANO 31 3117-2610
RUA IRAPURU  87 SAO DAMIAO 
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH VESPASIANO 31 3117-2610
RUA SERRA DO CONTORNO 140 SERRA DOURADA 
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH VESPASIANO 31 3117-2610
AV EXISTENTE 725 MORRO ALTO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SUPERMERCADOS BH VESPASIANO 31 3117-2610
AV EXISTENTE 1169 MORRO ALTO
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

VICOSA-MG
SUPERMERCADO

MINEIRAO ATACAREJO
AV GOVERNADOR OZANAN COELHO 133 SANTO ANTO 
marcelo.bretz@grupodma.com.br
DMA DISTRIBUIDORA AS

VISCONDE DO RIO BRANCO-MG
SUPERMERCADO

SUPERMERCADOS BH VISC R BRANCO 31 3117-2610
AV PREFEITO JOSE BARRETO MESQUITA 1533 CIDADE NOVA
alberto@supermercadosbh.com.br
SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ARCOS-MG
SUPLEMENTOS E PROD ALIMENTICIO

ROBSON SUPLEMENTOS 
R PADRE PEDRO LAMBEART 351 BRASILIA
ROBSON2ARCOS@HOTRMAIL.COMM
MAURICIO DE SOUZA CRUZ COMERCIO SERVICOS LTDA

BOA ESPERANCA-MG
SUPLEMENTOS E PROD ALIMENTICIO

OLIVA GRANEL
R PREFEITO JOSE FREIRE 186 CENTRO
OLIVAGRANEL@GMAIL.COM
LARISSA BORGES COSTA 

CORONEL FABRICIANO-MG
SUPLEMENTOS E PROD ALIMENTICIO

VILLA NATURAL (31) 3842-4064
RUA BELO HORIZONTE 520 CALADINHO
ELIZABETE426@GMAIL.COM 
ELIZABETE RODRIGUES GOMES PEREIRA 00740041665

GOIANA-MG
SUPLEMENTOS E PROD ALIMENTICIO

EMPORIO A GRANEL GOIANA
AV VINTE E UM DE DEZEMBRO 873 CENTRO
EMPORIOAGRANEL.GOIANA@GMAIL.COM
GUSTAVO ALVES DE ASSIS RIBEIRO 09714920698

BELO VALE-MG
VARIEDADES

ELETROCEL 31 97308-0562
R PADRE JACINTO 54 CENTRO
ELETROCELI350@GMAIL.COM
ELETROCEL SM LTDA

MOBILIADORA TECO 31 97332-9999
PC LARA RESENDE 83 CENTRO
MATUZALEMCASTRO1010@GMAIL.COM
MOBILIADORA TECO EIRELI

RIO ACIMA-MG
VARIEDADES

GABRIELA PRESENTES 31 98884-5215
PCA PAULO TEIXEIRA 21
DPRESENTESGABI@HOTMAIL.COM
GABRIELA DE SOUZA IGLESIAS CARDOSO

SANTA MARIA DE ITABIRA-MG
VARIEDADES

GORINOS EMBALAGENS 31 3838-2106
R CASEMIRO ANDRADE 1  137 CENTRO
GORINOSEMBALAGENS@HOTMAIL.COM
GORINOS EMBALAGENS LTDA ME

GORINOS FASHION 31 98589-3361
R HERMINIO MUZZI 48 CENTRO
LAINEGORINO@HOTMAIL.COM
GORINOS FASHION LTDA

ARAPORA-MG
VESTUARIO 

ANA ALICE MODAS COUNTRY
AV TANCREDO ALMEIDA NEVES 46 ALVORADA
WAPPAPELARIA@YAHOO.COM.BR
AP DA SILVA MODAS

DANIEL MODAS
AV TANCREDO  69 ALVORADA
DANIELMODAS10@HOTMAIL.COM
NADIR GALE  RIBEIRO 43331386120

GUAXUPE-MG
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GUAXUPE-MG
VESTUARIO 

MERCADO DA LANGERIE 35 3553-1205
AV CONDE RIBEIRO DO VALE 319 CENTRO
CONTROLADORIA@MERCADODALINGERIE.COM.BR
COMERCIAL FLAUZINO MODA INTIMA EIRELI

TAPIRA-MG
VESTUARIO 

LA BELLA 34 9 88412350
R IZALTINO AMARAL FONTOURA  119 CENTRO 
HERCULISMELO13@GMAIL.COM 
SHIRLEY MARIA DE SOUZA 

08/04/2025 17:39:51Orgsystem Software Página 70 de 70


